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12. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABI-
TAÇÃO

1201.08.244.0006.2054 Manutenção da Secretaria de Assistência 
Social e Habitação 
3.600,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 3.600,00
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.00.00000 Outras Despesas Correntes 3.600,00

14. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

1401.22.661.0007.2073 Manutenção da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico e Inovação Tecnológica 
1.000,00
ANULA: 
3.3.50.00/0.1.00.000000 Transferências à Instituição Privadas 
sem Fins Lucrativos 
1.000,00
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.00.00000 Outras Despesas Correntes 1.100,00

15. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO 
E LAZER

1501.27.122.0002.2044 Manutenção da Secretaria de Cultura, Es-
porte, Turismo e Lazer 
1.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 1.000,00
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.00.00000 Outras Despesas Correntes 1.000,00
19. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

1901.18.541.0008.2080 Manutenção da Fundação Municipal do 
Meio Ambiente 
4.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 4.000,00
SUPLEMENTA: 
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 4.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 24 de julho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Reg. Publ. n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Portaria Nº 2305 de 31 de Julho de 2013
PORTARIA nº 2305 de 31 de julho de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Elisângela de Oliveira Ma-
chado, ocupante do cargo temporário de Técnico em Enferma-
gem, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Elisângela de 

Antônio Carlos

Prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 09/2013
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS. AVISO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO. Edital n° 09/2013. Objeto: Locação de 
Campo de Futebol para a prática e treinamento esportivo, nas di-
versas modalidades situado na Rua VI de Novembro, s/n, Centro, 
Antônio Carlos, SC. Contratado: Sociedade Esportiva e Recreativa 
Antônio Carlense, CNPJ: 78.267.135/0001-05. Valor: R$ 600,00 
(seiscentos reais) por mês. Prazo: O prazo de validade do con-
trato será de 12 (doze) meses, com vigência em 29/07/2013 até 
28/07/2014. Fundamento legal: Lei 8666/1993, Artigo 24, inciso 
X. Antônio Carlos, 01/08/2013. ELIANE NUNES DE OLIVEIRA FOL-
GANES/Presidente da Comissão de Licitações.

Ascurra

Prefeitura

Edital de Pregão 40/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
EDITAL DE PREGÃO N.40/2013

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 15/08/2013 as 10h00min horas, PREGÃO PRESENCIAL, 
para AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS NOVOS A DIESEL, con-
forme Edital. Maiores Informações e cópia do Edital poderão ser 
solicitadas na Prefeitura Municipal de Ascurra, no horário de expe-
diente, e pelo site www.ascurra.sc.gov.br

Ascurra, 02 de agosto de 2013.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Decreto Nº 119/2013
DECRETO N° 119/2013 DE 24 DE JULHO DE 2013.

Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu em exercício, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autoriza-
ção que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal 
nº 3275/2012 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 13, da 
Lei Municipal nº 3334/2012 - Lei Orçamentária para 2013,
DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2013, Lei Municipal n° 3334/2012:
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EMPRESA CONTRATADA: MADEIREIRA BAIA SUL
VALOR: R$ 1.790,00 (UM MIL SETECENTOS E NOVENTA).
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.01
PROJETO/ATIVIDADE: 2.084
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.30.51.00.00.00
JUSTIFICATIVA: Considerando a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Biguaçu pela manutenção do trapiche existente na 
localidade de São Miguel, próximo ao Restaurante Miramar; Con-
siderando que o local é bastante freqüentado por moradores da 
região, pescadores e turistas e que a demora na deflagração do 
processo licitatório para realizar a manutenção, colocaria em risco 
a segurança dos freqüentadores, optou-se pelo processo de Dis-
pensa de Licitação com fundamento no art. 24, II da lei 9.666/93:
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).

Biguaçu, 29 de julho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Contrato Número 10.114/2013 - Dl 36/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.114/2013
PROCESSO: DL 36/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA, PARA UTILIZAR NA CALIBRAGEM, E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS.PARA ANALISE DE ÁGUA EM CAMPO CONFORME 
DETERMINA MINISTÉRIO DE SAÚDE .

Contratado: VHTEX PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA.

Valor: R$ 677,30 (SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 
TRINTA CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto 050/2013
DECRETO Nº 050/2013
Constitui e Nomeia os membros da Comissão de Gestão do Plano 
de Carreira.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 097/2011 
de 08/07/2011, art 98, etc 
DECRETA:
Art.1º - Fica constituída a Comissão de Gestão do Plano de Car-
reira, de acordo com a Lei Municipal nº 097/2011 de 08.07.2011, 

Oliveira Machado, detentor do cargo de provimento temporário 
de Técnico em Enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 06/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/08/2013.

Biguaçu, 31 de julho de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2306 de 31 de Julho de 2013
PORTARIA nº 2306 de 31 de julho de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Rosicléia Lourdes Faria de 
Andrade, ocupante do cargo temporário de Técnico em Enferma-
gem, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Rosicléia Lourdes 
Faria de Andrade, detentor do cargo de provimento temporário 
de Técnico em Enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 25/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 25/07/2013.

Biguaçu, 31 de julho de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2307 de 31 de Julho de 2013
PORTARIA nº 2307 de 31 de julho de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Camila Marie Endo, ocupan-
te do cargo temporário de Médico de Emergência, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Camila Marie Endo, 
detentor do cargo de provimento temporário de Médico de Emer-
gência, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 28/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/07/2013.

Biguaçu, 31 de julho de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PARA RECUPERAÇÃO DO 
TRAPICHE DA PRAIA DE SÃO MIGUEL.
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Centro de Educação Infantil Emília Rinnert
Jane Sônia Gieseler

CAED (Comissão de Avaliação Especial de Desempenho nas uni-
dades escolares)

Escola Nucleada Braço do Trombudo - Km 20
Zenaide Kniss Felga
Vera Lúcia Schaffer
Deivid Lottin da Silva

Escola Nucleada Braço do Trombudo Km 15 e Centro de Educação 
Infantil Tecla Georg
Roseli Muller Tietjen
Sueli F. Heinz
Mariza Salete Meurer

Escola Básica Adriano Mosimann e centro de Educação Infantil 
Edson Arndt
Lígia Vogel
Mareni R.H. do Prado
Marisa Regina Hasse Paterno

Centro de Educação Infantil Emília Rinnert
Jane Sônia Gieseler
Veneranda Ap. Wersdorfer Lamin
Árcia de Oliveira

Centro de Educação Infantil Tia Edith
Dulce Iara larsen Kurth
Margarida Cristina Larsen
Marizete da Silva

Art.2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada sua validade a publicação no DFOM/SC, nos termos 
do art.3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 31 de julho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Decreto 052/2013
DECRETO 052/2013
Constitui Comissão Permanente de Julgamento de Licitação.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os servidores Denise Schüssler Werter, 
Juliana do Nascimento, Marciana Pawlowski Ristow, Carlos Koerich 
e Guilherme Adelino Neu para sob a Presidência da primeira, cons-
tituírem a Comissão Permanente para Julgamento de Licitações e 
Análise de Registro de Fornecedores, Regulamentada no Art. 8º 
do Decreto 0059/93, de 19.10.93.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 002/2013 de 02.01.2013.

Braço do Trombudo, em 31 de julho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

integrada pelos seguintes membros:

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação:
Loni Arndt de Souza

01 (um) representante da Secretaria de Administração e Finanças:
Nildo Melmestet

01 (um) Professor de Educação Infantil
Geísa Luana Marmitt Teske

01 (um) Professor do Ensino Fundamental
Mônica Dalila Sell Dalmarco

Art.2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada sua validade a publicação no DFOM/SC, nos termos 
do art.3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 31 de julho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Decreto 051/2013
DECRETO Nº 051/2013
Constitui e nomeia Comissão Central de Avaliação Especial de De-
sempenho e Comissão de Avaliação Especial de Desempenho nas 
unidades escolares, formadas conforme art.3º, inciso I do Decreto 
nº 038/2012 de 01.06.2012.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atri-
buições legais, e em conformidade com o Decreto 038/2012 de 
01.06.2012, etc 
DECRETA:
Art.1º - Fica constituído a Comissão Central de Avaliação Especial 
de Desempenho e Comissão de Avaliação especial de Desempe-
nho nas unidades escolares, formadas conforme art.3º, inciso I 
do Decreto nº 038/2012 de 01.06.2012, integrada pelos seguintes 
membros:

CCAED (Comissão Central de Avaliação Especial de Desempenho) 
- Formada por 05 (cinco) membros permanentes:

Secretaria Municipal de Educação:
Loni Arndt de Souza
Mônica Dalila Sell Dalmarco

Representante do Setor Pessoal
Nildo Melmestet

Representantes dos Professores
Luciane Bertelli Kniss
Josiane Fátima Gembro Lang

01 (um) membro transitório por unidade:

Escola Nucleada Braço do Trombudo Km 15 e Centro de Educação 
Infantil Tecla Georg
Roseli Muller Tietjen

Escola Nucleada Braço do Trombudo - Km 20
Zenaide Kniss Felga

Escola Básica Adriano Mosimann e centro de Educação Infantil 
Edson Arndt
Lígia Vogel

Centro de Educação Infantil Tia Edith
Dulce Iara larsen Kurth
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INTERATIVO, do Pregão Eletrônico nº 72 /2011b.
Valor: R$ 12.775,00 (doze mil, setecentos e setenta e cinco reais).

Vigência: 15.07.2015.

Data da assinatura: 15.07.2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 33/2013
EXTRATO DE CONTRATO 33/2013

Contratante: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, CNPJ 
92.952.230/0001-67,
sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: Iveco Latin America Ltda
CNPJ: 01.844.555/0005-06, sito a Rod MG 238 - KM 73,5
Zona Rural - Sete Lagoas/MG.

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de veí-
culos de transporte escolar diário de estudantes da educação bá-
sica das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, e demais entidades autorizadas a aderir ao programa 
de acordo com a legislação específica vigente, para atender ao 
Programa Caminho da Escola do Ministério da Educação.

Valor: R$ 139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais).
Vigência: 15.07.2014.

Data da assinatura: 15.07.2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 34/2013
EXTRATO DE CONTRATO 33/2013

Contratante: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, CNPJ 
92.952.230/0001-67,
sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: Deise Bennert & Cia Ltda ME
CNPJ: 17.250.884/0001-35, sito a Rua João Raitz, 948
Centro - Imbuia/SC.

Objeto: Contratação de empresa para realização de suporte téc-
nico e apoio administrativo, através de apoio técnico especializa-
do na operacionalização dos sistemas de informática na área de 
planejamento orçamentário em seus vários módulos, utilizados na 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, além do acompanha-
mento e orientação escrita e verbal nas áreas de planejamento e 
prestação de contas de convênios/contratos.

Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Vigência: 31.12.2013.

Data da assinatura: 18.07.2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Anula Convite 2/2013
CARTA CONVITE N° 02/2013 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 
54/2013.

OBJETO: “Extensão rede de iluminação pública Rua Alfredo Kuffs”.

ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO DE OFÍCIO, POR VÍCIO E 
RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO

FUNDAMENTAÇÃO - DISPOSITIVO LEGAL:

Art. 49, da Lei 8.666/93: “A autoridade competente para aprova-
ção do procedimento somente poderá revogar licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamen-
te comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamenta-
do”.

JUSTIFICATIVA:

De acordo com o ofício nº 056/2013 CI, proveniente da Unidade 
Operacional de Controladoria, o qual adoto como justificativa de 
anulação do processo licitatório em epígrafe, foi identificada falha 
na instrução da mencionada licitação;

Em cumprimento ao Princípio da Economicidade, o Prefeito pode 
revogar a licitação e proceder a uma nova abertura de processo 
licitatório, uma vez que o mencionado princípio analisa os atos 
administrativos sob o ponto de vista econômico, tendo o objetivo 
de verificar se o administrador observou a relação custo-benefício, 
para que os recursos públicos tenham sido empregados da forma 
mais econômica, eficiente e vantajosa para o Poder Público.

Assim, encontrando-se devidamente justificada e fundamentada 
a decisão, ANULA-SE DE OFÍCIO, POR RAZÕES DE INTERESSE 
PÚBLICO, DECORRENTE DE FATO SUPERVENIENTE DEVIDAMEN-
TE COMPROVADO, ANULANDO POR ILEGALIDADE O PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 54/2013 - CONVITE N° 2/2013, QUE TEM POR 
OBJETO: “EXTENSÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA RUA AL-
FREDO KUFFS”.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Braço do Trombudo, 30 de julho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 32/2013
EXTRATO DE CONTRATO 32/2013

Contratante: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, CNPJ 
92.952.230/0001-67,
sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: Daruma Telecomunicações e Informática SA
CNPJ: 45.170.289/0001-25, sito a Avenida Independência 3.500,
Taubaté - Cidade de São Paulo - SP

Objeto: O presente contrato tem como objeto a contratação de so-
lução integrada interativa de computador e projeção, denominada 
Computador Interativo e Solução de Lousa Digital, para o atendi-
mento das redes públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios e demais entidades autorizadas a aderir ao progra-
ma de acordo com a legislação específica vigente, para atender 
ao Programa Nacional de Tecnologia Educacional (PROINFO) do 
Ministério da Educação, referente ao item 01 - COMPUTADOR 
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Ata de Registro de Preço 22/2013
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Caçador

Prefeitura

Aviso de Licitação - PR 22 - 2013 - FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIVERSOS DESTINADOS A INVESTIMENTOS E MANUTENÇÃO DO 
HORTO FLORESTAL MUNICIPAL
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 20/08/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 20/08/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Avenida Santa Catarina, 
195, no site do Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou 
pelo e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor.

Caçador, 31 de Julho de 2013.
LUIZ GUSTAVO PAVELSKI,
Presidente da FUNDEMA

Aviso de Licitação - PR 54 - 2013 - Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2013
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORREIAS 
E ROLAMENTOS DESTINADOS A SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 19/08/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 19/08/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos no 
site do Município de Caçador: cacador.sc.gov.br ou pessoalmente 
Diretoria de Licitações e Contratos na avenida Santa Catarina, nº 
195, e-mail:licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente 
em vigor. 

Caçador, 31 de julho de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 1006/2013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento 

AHZ9410 55652525D 

LYR9922 55957448B 

MBC4092 55652196D 

MDL6832 55958189B 

MDV2611 55959203B 

MEG7123 55958175B 

MEJ8572 55956273B 

MEP6806 55956172B 

MEX0421 55958078B 

MFH7111 55959086B 

MFQ0340 55950098C 

MHX3804 54455457E 

MHY4268 55654367D 

MHY4268 55654368D 

MHY6750 55958079B 

MID4689 55652755D 

7366/2 23/08/2012 R$ 85,12 

5568/0 02/05/2009 R$ 127,69 

5568/0 26/04/2013 R$ 127,69 

5819/2 01/05/2009 R$ 574,61 

5835/0 20/09/2009 R$ 127,69 

5819/2 01/05/2009 R$ 574,61 

5819/2 27/05/2009 R$ 574,61 

5819/1 17/04/2009 R$ 574,61 

5452/1 25/05/2009 R$ 127,69 

7056/2 14/09/2009 R$ 191,53 

5479/0 22/01/2011 R$ 85,12 

5185/1 26/04/2013 R$ 127,69 

6858/0 01/01/2013 R$ 85,12 

6564/0 01/01/2013 R$ 191,53 

5452/1 25/05/2009 R$ 127,69 

5738/0 31/08/2012 R$ 191,53 

252 * VI 

181 * XIX 

181 * XIX 

193

195

193

193

193

181 * VIII 

244 * III c/c §1º 

181 * X 

167

231 * VII 

230 * II 

181 * VIII 

186 * II 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 25 DE JULHO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 

Camboriú

Prefeitura

Editais de Aplicação de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 194 - 1006, 1010, 1020, 
1037/2013
Editais de Penalidade
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 1010/2013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração Valor da InFração Enquadramento 

AAK4368 55372789C 

AAY0797 54455561E 

ANL0142 55005389D 

ARA2521 55957184B 

CLJ8403 55654716D 

CLT8736 55372682C 

EAU6110 55654389D 

GWW2439 55654485D 

IGP3479 54455050E 

IMW0771 54455876E 

JRY1044 55655014D 

JRY1044 55655208D 

LWX0384 55373623C 

LXD8050 55957464B 

LXK2214 55958818B 

LXZ7203 55949955C 

LYY3347 55653384D 

LZF9621 55654575D 

LZP9041 55654004D 

LZR6181 55654888D 

LZW9666 55542643B 

LZY9363 55655017D 

MAS5241 54455278E 

MAV5813 54457055E 

MAV5813 54457056E 

MAV9058 55653726D 

5185/1 28/06/2010 R$ 127,69 

5185/2 26/02/2013 R$ 127,69 

5380/0 06/03/2013 R$ 85,12 

6050/1 24/05/2009 R$ 191,53 

7366/2 22/03/2013 R$ 85,12 

5185/1 26/06/2010 R$ 127,69 

5185/1 21/01/2013 R$ 127,69 

5460/0 03/01/2013 R$ 85,12 

5185/1 26/02/2013 R$ 127,69 

5185/1 18/03/2013 R$ 127,69 

5185/1 24/01/2013 R$ 127,69 

5380/0 14/03/2013 R$ 85,12 

5185/1 02/07/2010 R$ 127,69 

7030/2 13/06/2009 R$ 191,53 

7056/1 09/08/2009 R$ 191,53 

5550/0 31/12/2010 R$ 85,12 

7056/1 26/01/2013 R$ 191,53 

5452/1 04/01/2013 R$ 127,69 

6564/0 09/01/2013 R$ 191,53 

7048/1 28/02/2013 R$ 191,53 

6980/0 18/04/2009 R$ 191,53 

5185/1 24/01/2013 R$ 127,69 

5185/1 24/02/2013 R$ 127,69 

5185/1 29/04/2013 R$ 127,69 

7366/2 29/04/2013 R$ 85,12 

7072/1 17/12/2012 R$ 191,53 

167

167

181 * I 

208

252 * VI 

167

167

181 * IX 

167

167

167

181 * I 

167

244 * I 

244 * III 

181 * XVIII 

244 * III 

181 * VIII 

230 * II 

244 * II 

239

167

167

167

252 * VI 

244 * V
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MBO3056 55654292D 

MBQ9521 55654571D 

MCH8829 55949145C 

MCI9679 55654096D 

MCI9679 55654098D 

MCJ3410 55655077D 

MDG4306 55957342B 

MDH1673 55655184D 

MDJ1628 55651213D 

MDJ1628 55651214D 

MDJ7762 55949036C 

MDO6392 55949146C 

MDR9120 55949808C 

MDR9120 55949810C 

MDR9120 55949811C 

MDZ0405 55949710C 

MEC9676 55949957C 

MEF4163 55949039C 

MEG4663 54455592E 

MEL6241 55654047D 

MEN0578 55653250D 

MEN4561 54455953E 

MEP8579 54455906E 

MEY5034 55652860D 

MEY5034 55652861D 

MFB6557 55654126D 

MFD3899 55654928D 

MFM2893 55652497D 

MFR2028 55958814B 

MFR3374 55654090D 

MFX1943 54455307E 

MFY1308 55949863C 

MGA6430 55652586D 

MGA6430 55652587D 

MGB3419 55654709D 

MGI5763 54455088E 

MGP1376 54455652E 

6076/0 12/01/2013 R$ 191,53 

5819/7 03/01/2013 R$ 574,61 

5568/0 23/12/2010 R$ 127,69 

6459/1 13/01/2013 R$ 127,69 

5371/0 13/01/2013 R$ 85,12 

5185/1 26/01/2013 R$ 127,69 

6866/1 05/09/2009 R$ 85,12 

7366/2 22/02/2013 R$ 85,12 

5428/4 01/07/2012 R$ 191,53 

5525/0 01/07/2012 R$ 85,12 

6041/2 23/12/2010 R$ 127,69 

5568/0 23/12/2010 R$ 127,69 

5835/0 05/01/2011 R$ 127,69 

7030/2 05/01/2011 R$ 191,53 

6076/0 05/01/2011 R$ 191,53 

7269/0 29/12/2010 R$ 85,12 

5550/0 30/12/2010 R$ 85,12 

6041/2 27/12/2010 R$ 127,69 

7030/2 02/03/2013 R$ 191,53 

5738/0 03/03/2013 R$ 191,53 

5185/1 20/12/2012 R$ 127,69 

5185/1 13/03/2013 R$ 127,69 

5541/1 29/04/2013 R$ 53,20 

7366/2 20/11/2012 R$ 85,12 

5185/1 20/11/2012 R$ 127,69 

7048/1 03/01/2013 R$ 191,53 

7030/2 12/02/2013 R$ 191,53 

5541/6 10/09/2012 R$ 53,20 

5738/0 05/08/2009 R$ 191,53 

5819/1 12/01/2013 R$ 574,61 

5231/1 21/02/2013 R$ 85,12 

5568/0 28/12/2010 R$ 127,69 

6076/0 25/11/2012 R$ 191,53 

5835/0 25/11/2012 R$ 127,69 

5452/1 19/02/2013 R$ 127,69 

5541/5 21/02/2013 R$ 53,20 

5738/0 26/02/2013 R$ 191,53 

210

193

181 * XIX 

225 * I 

180

167

231 * VIII 

252 * VI 

181 * V 

181 * XV 

207

181 * XIX 

195

244 * I 

210

250 * I * d 

181 * XVIII 

207

244 * I 

186 * II 

167

167

181 * XVII 

252 * VI 

167

244 * II 

244 * I 

181 * XVII 

186 * II 

193

172

181 * XIX 

210

195

181 * VIII 

181 * XVII 

186 * II
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MGS3741 55959256B 

MHL3608 55654814D 

MHL3608 55655202D 

MHM5906 54455309E 

MHQ8650 55654885D 

MHR2994 55654460D 

MHS4646 55653147D 

MHZ3367 55653724D 

MID4732 55653882D 

MIE7912 55655055D 

MIG6910 54457062E 

MIL4520 55654357D 

MIT3064 55005633D 

MIU7744 55654587D 

MJI6263 55653719D 

MJW4108 54457046E 

MJX2973 55654437D 

MLB9317 54455091E 

NHF0170 54455881E 

NHF0170 54455882E 

NHF0170 54455885E 

7048/1 05/09/2009 R$ 191,53 

5835/0 01/03/2013 R$ 127,69 

5819/7 01/03/2013 R$ 574,61 

5185/1 21/02/2013 R$ 127,69 

7030/1 23/02/2013 R$ 191,53 

5185/1 21/12/2012 R$ 127,69 

5819/2 08/12/2012 R$ 574,61 

7366/2 14/12/2012 R$ 85,12 

5614/4 17/03/2013 R$ 127,69 

5185/1 22/01/2013 R$ 127,69 

5568/0 01/05/2013 R$ 127,69 

6050/2 20/12/2012 R$ 191,53 

6050/1 11/12/2012 R$ 191,53 

7056/2 09/02/2013 R$ 191,53 

7366/2 13/12/2012 R$ 85,12 

5541/6 03/05/2013 R$ 53,20 

7056/1 16/01/2013 R$ 191,53 

5185/2 21/02/2013 R$ 127,69 

5193/0 20/03/2013 R$ 191,53 

6858/0 20/03/2013 R$ 85,12 

5185/2 20/03/2013 R$ 127,69 

244 * II 

195

193

167

244 * I 

167

193

252 * VI 

182 * V 

167

181 * XIX 

208

208

244 * III c/c §1º 

252 * VI 

181 * XVII 

244 * III 

167

168

231 * VII 

167

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 25 DE JULHO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 1020/2013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração Valor da InFração Enquadramento 

AAF6149 55653987D 

AFJ8795 55651823D 

AMX7733 55655004D 

AQT2015 54455097E 

CPR6485 55654397D 

CTI2329 54455203E 

CYS0001 55652450D 

HHT1221 54455426E 

JPH3471 54455347E 

LXN8810 55654113D 

MBP1079 55654631D 

MDD2353 54455205E 

MDO4618 55652639D 

MGQ3113 54455539E 

MIF5043 55652422D 

MIW1687 55654570D 

MJZ4736 55653301D 

5452/1 29/01/2013 R$ 127,69 

5460/0 21/11/2012 R$ 85,12 

5185/1 20/01/2013 R$ 127,69 

5185/1 21/02/2013 R$ 127,69 

5541/5 25/01/2013 R$ 53,20 

5185/1 14/02/2013 R$ 127,69 

6858/0 28/10/2012 R$ 85,12 

5665/0 25/03/2013 R$ 85,12 

5185/1 28/04/2013 R$ 127,69 

5185/1 27/12/2012 R$ 127,69 

5550/0 15/03/2013 R$ 85,12 

5185/1 14/02/2013 R$ 127,69 

5541/1 07/10/2012 R$ 53,20 

5185/1 02/03/2013 R$ 127,69 

5541/1 07/10/2012 R$ 53,20 

5819/7 03/01/2013 R$ 574,61 

7030/2 29/10/2012 R$ 191,53 

181 * VIII 

181 * IX 

167

167

181 * XVII 

167

231 * VII 

182 * X 

167

167

181 * XVIII 

167

181 * XVII 

167

181 * XVII 

193

244 * I 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 25 DE JULHO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 1037/2013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento 

AIC8746 55370967C 

AMQ4033 55370863C 

APM1558 55370092C 

CEC6425 55371666C 

CRP3339 55371308C 

CYB1482 55373055C 

DAZ6089 55652617D 

DWJ3790 54455180E 

HHJ6257 54456468E 

IGT0271 55371007C 

IIS0013 55957625B 

JGH1255 55370598C 

JWN9786 55006648D 

LXM6365 55370531C 

LXT2401 55372421C 

LXU6567 55370093C 

LYK1656 55370696C 

LYN5289 54456882E 

LYP5359 55955198B 

LZF8242 55651100D 

LZI9953 55372466C 

MAF2258 55372969C 

MAR6438 55955395B 

MAX3095 55652829D 

MBF2515 55653184D 

MBL5709 55372465C 

6130/0 14/01/2010 R$ 191,53 

5185/1 27/01/2010 R$ 127,69 

5185/1 02/04/2010 R$ 127,69 

5185/1 23/02/2010 R$ 127,69 

5738/0 23/01/2010 R$ 191,53 

5525/0 08/05/2010 R$ 85,12 

5185/1 14/09/2012 R$ 127,69 

5185/2 14/02/2013 R$ 127,69 

5185/1 22/04/2013 R$ 127,69 

7366/2 27/01/2010 R$ 85,12 

5819/2 14/09/2009 R$ 574,61 

5568/0 01/05/2010 R$ 127,69 

5991/0 27/09/2012 R$ 191,53 

5185/1 22/02/2010 R$ 127,69 

5452/1 03/04/2010 R$ 127,69 

5185/1 02/04/2010 R$ 127,69 

5185/1 30/03/2010 R$ 127,69 

5185/1 29/04/2013 R$ 127,69 

5460/0 26/04/2010 R$ 85,12 

5185/1 09/09/2012 R$ 127,69 

5185/2 21/04/2010 R$ 127,69 

5401/0 09/06/2010 R$ 127,69 

5550/0 28/04/2010 R$ 85,12 

5541/5 19/09/2012 R$ 53,20 

5568/0 06/11/2012 R$ 127,69 

5185/1 21/04/2010 R$ 127,69 

214 * II 

167

167

167

186 * II 

181 * XV 

167

167

167

252 * VI 

193

181 * XIX 

206 * I 

167

181 * VIII 

167

167

167

181 * IX 

167

167

181 * III 

181 * XVIII 

181 * XVII 

181 * XIX 

167
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MBM3462 55653093D 

MBO6327 55370814C 

MCE1827 55370843C 

MCE7174 55960036B 

MCF1281 55371341C 

MCK7872 55372446C 

MDG8965 55652475D 

MDJ2477 55372323C 

MDJ3305 55370866C 

MDO2921 55654013D 

MDW7655 54456407E 

MEB7983 55372907C 

MEL4068 55372615C 

MEO5463 55653711D 

MEQ4728 55371131C 

MER9018 55958942B 

MEV1829 55372861C 

MEX6212 55370646C 

MEZ7204 55370094C 

MFF7130 55369939C 

MFF7130 55369940C 

MFK5464 55370540C 

MFO4199 55370014C 

MFT2150 55370597C 

MGG5722 55651979D 

MGK7042 55371564C 

MGK7042 55371566C 

MGW6385 54456669E 

MHM4224 55372864C 

MHS1369 55652486D 

MHT4982 54457059E 

MHZ1365 55654979D 

MHZ5218 55653706D 

MIQ0434 55654132D 

MIQ0434 55654133D 

MIS5760 55370137C 

MJV2925 55654087D 

5568/0 28/04/2013 R$ 127,69 

5185/1 15/01/2010 R$ 127,69 

5185/1 20/05/2010 R$ 127,69 

5207/0 04/02/2010 R$ 53,20 

5185/1 05/02/2010 R$ 127,69 

5525/0 08/05/2010 R$ 85,12 

5541/6 04/09/2012 R$ 53,20 

5819/2 01/05/2010 R$ 574,61 

6050/1 27/01/2010 R$ 191,53 

6076/0 14/01/2013 R$ 191,53 

6122/0 03/05/2013 R$ 191,53 

5550/0 30/04/2010 R$ 85,12 

5720/0 02/05/2010 R$ 127,69 

5878/0 10/12/2012 R$ 85,12 

5819/2 05/02/2010 R$ 574,61 

5835/0 11/09/2009 R$ 127,69 

5819/2 02/05/2010 R$ 574,61 

5819/2 05/02/2010 R$ 574,61 

5185/1 02/04/2010 R$ 127,69 

5835/0 03/02/2010 R$ 127,69 

6076/0 03/02/2010 R$ 191,53 

5835/0 04/05/2010 R$ 127,69 

5819/2 02/02/2010 R$ 574,61 

5568/0 01/05/2010 R$ 127,69 

5835/0 02/11/2012 R$ 127,69 

5835/0 08/02/2010 R$ 127,69 

5819/1 08/02/2010 R$ 574,61 

5568/0 28/04/2013 R$ 127,69 

5819/2 02/05/2010 R$ 574,61 

7366/2 06/09/2012 R$ 85,12 

5380/0 01/05/2013 R$ 85,12 

5568/0 27/04/2013 R$ 127,69 

7366/2 30/11/2012 R$ 85,12 

5207/0 04/01/2013 R$ 53,20 

6270/0 04/01/2013 R$ 127,69 

5819/2 27/01/2010 R$ 574,61 

7030/1 10/01/2013 R$ 191,53 

181 * XIX 

167

167

169

167

181 * XV 

181 * XVII 

193

208

210

214 * I 

181 * XVIII 

186 * I 

199

193

195

193

193

167

195

210

195

193

181 * XIX 

195

195

193

181 * XIX 

193

252 * VI 

181 * I 

181 * XIX 

252 * VI 

169

220 * II 

193

244 * I
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MKE6576 54456487E 

MLV2888 55654572D 

5819/2 27/04/2013 R$ 574,61 

5428/1 03/01/2013 R$ 191,53 

193

181 * V 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 29 DE JULHO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 
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Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/ SC, 31 de julho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 31/07/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Canoinhas

Prefeitura

Decreto Nº 145/2013
DECRETO Nº 145/2013
ALTERA O DECRETO Nº 26/2013 DE 14/02/2013, QUE INSTITUIU 
O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CANOINHAS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 165 da Lei Complementar nº 0008, de 26 de dezembro 
de 2005:

DECRETAR
Art. 1º - Fica alterada a alínea a, inciso I e as alíneas a1, b, b1 
inciso II do art.1º do Decreto 026/2013 de 14/02/2013 passando 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Contribuintes do 
Município de Canoinhas, que terá a seguinte composição:
I- PRESIDENTE:
a) Efetivo: DIOGO CARLOS SEIDEL;
a1) Suplente: DOUGLAS ANTÔNIO CONCEIÇÃO.

II- CONSELHEIROS REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CANOINHAS:
a) Efetivo: ROBERTO IVAN LUDKA;
a1) Suplente: DALSON LUIS SALOMON;
b) Efetivo: LUIS GUSTAVO VIEIRA DE BRITO;
b1) Suplente: JOSIANE BOFF SCHWITZKI.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 19 de julho de 2013.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Este Decreto foi registrado e publicado junto a Secretaria Munici-
pal de Administração, Finanças e Orçamento em 19/07/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Campo Alegre

Prefeitura

Portaria Nº 10.228 de 31 de Julho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.228 DE 31 DE JULHO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo público de Médico, na função de Médico Plantonis-
ta, IVAN COLERAUS, Matrícula Funcional nº 000545, Registro no 
Sistema sob nº 954651, referente ao período aquisitivo 23 de abril 
de 2012 a 22 de abril de 2013, pagamento de um terço de férias 
referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 28 de julho de 
2013 á 26 de agosto de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 28 de julho de 2013.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 31 de julho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 31/07/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.229 de 24 de Julho de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.229 DE 24 DE JULHO DE 2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial aos Artigos 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 
19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença Prêmio a Servidora Pública, ocupante do 
cargo de público de Agente Operacional I, na função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, FRANCISCA DO ROCIO DA ROCHA, Matrícula Fun-
cional nº 000260, Registro no Sistema sob nº 313800, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 
de 05 de fevereiro de 2010 a 05 de fevereiro de 2013.

Art.2º) A servidora gozará sua Licença Prêmio no período de 30 de 
julho de 2013 á 28 de agosto de 2013.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 30 de julho de 2013.
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IV - Coordenadora Escolar
Dircélia dos Santos Lima;
(Secretaria Municipal de Educação).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de julho de 2013.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 15/07/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº. 143/2013
DECRETO Nº. 143/2013
DECRETA UTILIDADE PÚBLICA

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO assegurar a continuidade na condução das águas 
pluviais oriundas da Rua Saulo de Carvalho, adjacentes e regiões 
circunvizinhas;
CONSIDERANDO proteger fisicamente contra assoreamento as 
galerias a jusante; as atividades de segurança nacional e proteção 
sanitária;
CONSIDERANDO garantir as condições de salubridade do terreno 
urbano quanto às proliferações de doenças oriundas de sistemas 
de esgotos possivelmente ligados à galeria de águas pluviais de 
forma clandestina;
CONSIDERANDO conforme dispositivos à Lei nº 12.651, de 25 de 
Maio de 2012, que institui o Código Florestal, Resolução CONAMA 
369 - art. 2º; resolve:

DECRETAR
Art. 1º - Fica decretado de utilidade pública a obra de canaliza-
ção de águas pluviais com a colocação de tubos na galeria de 
águas pluviais na Rua Alfredo Sapucaia, Bairro Tricolin, Município 
de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, sob Coordenadas Geo-
désicas Lat(S) 26º10’36” - Lon(W) 50º24’22”, Coordenadas UTM 
E=559335 - N=7104599, com extensão aproximada de 66 metros 
de tubos de 1000 mm de diâmetro e o respectivo aterro na tubula-
ção, para fins de Licenciamento Ambiental junto a FATMA - Funda-
ção do Meio Ambiente, enquadrado na Lei 11.428 de 22/12/2006, 
conforme croqui e fotos em anexo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de julho de 2013.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 16/07/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº 146/2013
DECRETO Nº 146/2013
ALTERA O DECRETO Nº 135/2013 DE 08/07/2013, QUE INSTITUI 
A COMISSÃO ESPECIAL PARA REVISÃO DA PLANTA DE VALORES 
DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 165 da Lei Complementar nº 0008, de 26 de dezembro 
de 2005:

DECRETAR
Art. 1º - Fica alterada o inciso I do art.1º do Decreto 135/2013 de 
08/07/2013 passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica instituída a Comissão Especial para revisão da Planta 
de Valores do Município de Canoinhas, esta que será composta 
pelos seguintes membros:

I- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) ROBERTO IVAN LUDKA;
b) GERSON JOSÉ SZCZYGIEL DUMKE;  
c) JORGE LUIZ BORBA;
d) BENEDITO THERÉZIO DE CARVALHO.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 23 de julho de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado junto a Secretaria Munici-
pal de Administração, Finanças e Orçamento em 23/07/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Decreto Nº. 140/2013
DECRETO Nº. 140/2013
“NOMEAR MEMBROS PARA A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA GO-
VERNO MIRIM”

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com fundamento no art. 2º da Lei Municipal nº 5.123/2013, 
resolve:

DECRETAR
Art. 1º - Fica nomeada a Coordenadoria Municipal do Programa 
“Governo Mirim”, no período de 15/07/2013 a 14/07/2014, confor-
me nomes a seguir:

I - Coordenador Geral do Programa
Carlos Eduardo Vipievski.
(Assessoria de Comunicação).

II - Coordenador de Atividades
Paulo Basílio;
(Assessoria da Juventude)

III - Coordenadora Eleitoral
Jucelli Cristina Moreira;
(Assessoria de Comunicação).
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30% de regência para atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carva-
lho no período de 16/07/2013 a 17/12/2013. Considerando vaga 
vinculada ao Concurso Público, aguardando a efetivação.

Art. 6º - Fica prorrogada a contratação temporária de ROSE MARY 
KARPAVICIUS, professora de Anos Iniciais MAG II 20 horas e 30% 
de regência para atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho no 
período de 16/07/2013 a 17/12/2013. Considerando vaga vincula-
da ao Concurso Público, aguardando a efetivação.

Art. 7º - Fica prorrogada a contratação temporária de DOUGLAS 
MICHEL MARTINS, Ensino Médio Instrutor de Informática 40 ho-
ras para atuar na EBM Evaldo Dranka no período de 16/07/2013 
a 17/12/2013. Considerando vaga vinculada ao Concurso Público, 
aguardando a efetivação.

Art. 8º - Fica prorrogada a contratação temporária de DIONICE DE 
FATIMA PEREIRA BURGARDT, professora de Anos Iniciais MAG II 
20 horas semanais, 30% de regência para atuar na EBM Maria Lo-
vatel Pires no período de 16/07/2013 a 17/12/2013. Considerando 
vaga vinculada Solange Artner Tromm, a qual está em Processo de 
Readaptação contrato que pode ser encerrado a qualquer momen-
to no retorno do titular.”

Art. 9º - Fica prorrogada a contratação temporária de CLEIDE RE-
GINA MELECHENCO CUJA, Pedagoga MAG II 40 horas e 15% de 
regência para atuar no EBM Maria Izabel de Lima Cubas no perío-
do de 16/07/2013 a 17/12/2013. Considerando vaga vinculada ao 
Concurso Público aguardando a efetivação.

Art. 10 - Fica prorrogada a contratação temporária de ALEXAN-
DRA APARECIDA DE CASTRO, professora de Anos Iniciais MAG 
II 20 horas e 30% de regência para atuar na EBM Frei Fabiano 
Gadzinski no período de 16/07/2013 a 17/12/2013. Considerando 
vaga vinculada ao Concurso Público, aguardando a efetivação.

Art. 11 - Fica prorrogada a contratação temporária de EMANUELI 
DE FÁTIMA KNORYK, professora de Anos Iniciais MAG II 20 horas 
e 30% de regência para atuar na EBM Frei Fabiano Gadzinski no 
período de 16/07/2013 a 17/12/2013. Considerando vaga vincula-
da ao Concurso Público, aguardando a efetivação.

Art. 12 - Fica prorrogada a contratação temporária de ROSA APA-
RECIDA MASSANEIRO PEREIRA, professora de Anos Iniciais MAG 
II 20 horas, e 30% de regência para atuar na EBM Dr. Aroldo 
Carneiro de Carvalho no período de 10/07/2013 a 03/09/2013. 
Considerando vaga vinculada da professora Marilse de Fátima 
Agustinho Pereira, a qual está em Licença Tratamento de Saúde.

Art. 13 - Fica prorrogada a contratação temporária de SIMONE 
APARECIDA MAY GIRALDI, professora de Educação Infantil MAG 
I 20 horas e 25% de regência para atuar no CEI Ruth Rocha no 
período de 04/07/2013 a 17/12/2013. Considerando vaga vincula-
da da professora Alessandra Helena Marko Lanke, a qual está em 
Licença Prêmio.

Art. 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15 - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 19 de julho de 2013.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 19/07/2013.

Decreto Nº. 148/2013
DECRETO Nº. 148/2013
DECRETA LUTO OFICIAL

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio, resolve:

DECRETAR
Art.1º - Fica decretado luto oficial no Município de Canoinhas, por 
três (03) dias, tendo em vista o falecimento do Sr. LEVY DAMASO 
DA SILVEIRA, ocorrido no dia 26 de julho do corrente.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 26 de julho de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 26/07/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº 554/2013
PORTARIA Nº 554/2013

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e da Lei Municipal nº 3.869/2005;
CONSIDERANDO, que a prorrogação do contrato temporário se 
faz necessária; RESOLVE:
PRORROGAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

Art. 1º - Fica prorrogada a contratação temporária de ALINE DE 
SOUZA RUCHINSKI, professora de Inglês MAG I 10 horas sema-
nais, 10 aulas dadas, 02 aulas excedentes e 15% de regência 
para atuar no EBM Benedito Therézio de Carvalho no período de 
16/07/2013 a 17/12/2013. Considerando vaga vinculada ao Con-
curso Público aguardando a efetivação.

Art. 2º - Fica prorrogada a contratação temporária de FRANÇOISE 
ELISABETH GALLOTTI VARELA CASTANHA DITTRICH, professo-
ra de Anos Iniciais MAG II 20 horas semanais, 30% de regência 
para atuar na EBM Maria Lovatel Pires no período de 16/07/2013 
a 17/12/2013. Considerando vaga vinculada ao Concurso Público 
aguardando efetivação.”

Art. 3º - Fica prorrogada a contratação temporária de FERNAN-
DA CARDOSO LISCOSKY NADROVSKI, professora de Anos Iniciais 
MAG II 20 horas e 30% de regência para atuar na EBM Dr. Aroldo 
Carneiro de Carvalho no período de 16/07/2013 a 17/12/2013. 
Considerando vaga vinculada ao Concurso Público, aguardando a 
efetivação.

Art. 4º - Fica prorrogada a contratação temporária de LUCIANE 
SOARES WALTER, professora de Anos Iniciais MAG II 20 horas e 
30% de regência para atuar na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carva-
lho no período de 16/07/2013 a 17/12/2013. Considerando vaga 
vinculada ao Concurso Público, aguardando a efetivação.

Art. 5º - Fica prorrogada a contratação temporária de SILVANA 
APARECIDA TIBES, professora de Anos Iniciais MAG II 20 horas e 
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“Art. 3º - Fica prorrogada a contratação temporária de JAQUE-
LINE JONKO, professora de Educação Infantil MAG I 20 horas e 
25% de regência para atuar no EBM Evaldo Dranka no período de 
01/05/2013 a 17/12/2013. Considerando vaga vinculada ao Con-
curso Público aguardando a efetivação.”

Art. 4º - Fica retificado o Artigo 4º da Portaria nº. 331/2013, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 4º - Fica prorrogada a contratação temporária de JOÃO LUIZ 
GOGOY, professor de Ciências MAG II 10 horas semanais, 09 aulas 
ministradas, 01 aula excedente e 15% de regência para atuar no 
EBM Alberto Wardenski no período de 01/05/2013 a 17/12/2013. 
Considerando vaga vinculada ao Concurso Público aguardando a 
efetivação.”

Art. 5º - Fica retificado o Artigo 4º da Portaria nº. 331/2013, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º - Fica prorrogada a contratação temporária de EVELINE 
GISELE STEILEIN, contratada na função de Professor de Educação 
Física MAG I, 20 horas, 20 aulas ministradas, 04 aulas excedentes 
e 15% de regência para atuar no GEM Menino Jesus no período 
de 01/06/2013 a 17/12/2013, conforme comunicação interna nº 
104/SME/2013.”

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 19 de julho de 2013.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 19/07/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Ata de Abertura e Julgamento da Documentação e 
Propostas da Concorrencia Publica Nº 09/2013.
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
79/2013, CONCORRENCIA PUBLICA Nº 09/2013, QUE TEM POR 
OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS PARA CONFEC-
ÇÃO DE ARTESANATO, PARA A COMPRA PARCELADA, DESTINA-
DOS ÀS SECRETARIS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES.

Aos 30 (trinta) dias, do mês de julho, do ano de 2013, às 14h15min, 
no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, situado na 
Rua Felipe Schmidt, n. º 10 - Centro, Canoinhas/SC, reuniu-se a 
Comissão de Licitação, formada pelo Sr. João Maria Ferreira, Sr. 
Claudio Mathias e Sra. Karina de C. Kohler Wendt, nomeados pela 
Portaria nº 021/2013, sob a Presidência do primeiro, a fim de 
receber os invólucros de documentação e das propostas relativas 
ao certame, conforme previsto no Edital correspondente. Abertos 
os trabalhos, verificou-se a participação das empresas PAPELA-
RIA SÃO BENTO LTDA - EPP, representada pelo Sr. Charles Gilson 
Ritzmann; e as empresas FABIANE GONSCHOROVSKI DE SOUZA 
ME, JANAINA DOS SANTOS MARTINS ZUCCO - EPP, INFANTUS 
BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA - ME e ASTOR STAUDT - ME 
sem representantes presentes. Primeiramente foram abertos os 
envelopes contendo a documentação, a qual foi analisada e ru-
bricada pela Comissão de Licitação e representantes presentes. 

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças e Orçamento

Portaria Nº 567/2013
PORTARIA Nº 567/2013
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio, resolve:

DESIGNAR

Art. 1º. Fica designado o servidor DANIEL LAURENTINO PINTO, 
efetivo no cargo de Professor de Educação Física, junto à Secreta-
ria Municipal de Educação, a exercer as atividades como Instrutor 
na modalidade de Judô no Programa Atleta na Escola, conforme 
comunicação interna nº 137/SMERH/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 26 de julho de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 26/07/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº. 553/2013
PORTARIA Nº. 553/2013

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio:

RETIFICAR PORTARIA

Art. 1º - Fica retificado o Artigo 1º da Portaria nº. 293/2013, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art.1º - Fica prorrogada a contratação temporária de UADIA DE 
FATIMA SCHAFASCHEK, professora de Anos Iniciais MAG II 20 
horas semanais, 30% de regência para atuar na EBM Severo de 
Andrade no período de 01/03/2013 a 17/12/2013. Considerando 
vaga vinculada da professora Luziria de Barros Pereira Cordeiro, a 
qual está em Licença Prêmio e processo de aposentadoria.”

Art. 2º - Fica retificado o Artigo 2º da Portaria nº. 331/2013, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 2º - Fica prorrogada a contratação temporária de ANNA ALICE 
MORANTT, professora de Arte MAG I 40 horas semanais, 36 aulas 
ministradas, 04 aulas excedentes e 15% de regência para atuar 
no EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho no período de 01/05/2013 
a 17/12/2013. Considerando vaga vinculada ao Concurso Público 
aguardando a efetivação.”

Art. 3º - Fica retificado o Artigo 3º da Portaria nº. 331/2013, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:
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Em razão da documentação apresentada, atender as exigências 
do Edital, a Comissão de Licitação declarou HABILITADAS as em-
presas PAPELARIA SÃO BENTO LTDA - EPP, FABIANE GONSCHO-
ROVSKI DE SOUZA ME, JANAINA DOS SANTOS MARTINS ZUCCO 
- EPP, INFANTUS BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA - ME e ASTOR 
STAUDT - ME. Conforme previsto no Artigo 43, Inciso III, da Lei 
8.666/93 e pela renúncia expressa dos representantes presentes, 
de interposição de recursos contra o julgamento da fase de habili-
tação, passou-se a abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preço das empresas habilitadas, cuja proposta foi apresentada 
na forma do Edital, acrescida de CD que relaciona todos os itens 
de participação de cada empresa, que será inserido no Sistema 
Betha para que este escolha o vencedor por item. Após a emissão 
do Relatório pelo Sistema Betha que relaciona todos os itens com 
seus respectivos vencedores, a Comissão declarou vencedoras as 
empresas conforme a classificação em primeiro lugar do relatório. 
Houve empate entre os licitantes em 28 itens. Realizado o sorteio 
de desempate, ficou vencedora do item conforme relatório em 
anexo. E, nada mais havendo a constar, foi lavrada esta Ata, que 
depois de lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão de 
Licitação e representantes presentes.

JOÃO MARIA FERREIRA  
Presidente     

CLAUDIO MATHIAS   
Secretário   

KARINA DE C. KOHLER WENDT
Membro

PAPELARIA SÃO BENTO LTDA - EPP
Sr. Charles Gilson Ritzmann

Publicação do Edital de Pregao Presencial Nº FMS 
17/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 27/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 17/2013

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n.º 11.206.680/0001-
10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 
21/08/2013, às 14h05min, a abertura das propostas para AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O PROJETO DE 
PREVENÇÃO DO HIV/AIDS. Recebimento das propostas até às 
14h00min do dia 21/08/2013. Edital disponível no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/Presidente do fundo.

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Item

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS              
Relação dos Participantes por Processo / Licitação

Material Descrição do Material Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(%) Preço Unitário Preço Total

Página: 1/21

Situação

Nr. do Processo:
Fornecedor:

79/2013
11800 - INFANTUS BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA - ME

Licitação: 9/2013 - CC Data da Homologação:

7 01-26-0297 ADESIVO CONTATO UNIVERSAL, TUBO COM 75G BRASCOPLAST UN 30,000 0,0000 7,8800 236,40 Venceu
11 01-26-0302 HIDROLACA FOSCA TUBO COM 100ML GATO PRETO TB 5,000 0,0000 8,1300 40,65 Venceu
24 01-26-0315 KIT CRAQUELÊ INCOLOR COM POTES CONTENDO

100ML CADA
GATO PRETO UN 10,000 0,0000 7,9800 79,80 Venceu

36 01-26-0164 AGULHA DE CROCHÊ Nº 1,25 MM, EM AÇO
NIQUELADO

TULIP UN 20,000 0,0000 1,3200 26,40 Venceu

37 01-26-0327 AGULHA DE CROCHÊ Nº 1,75 MM, EM AÇO
NIQUELADO

TULIP UN 20,000 0,0000 1,3200 26,40 Venceu

38 01-26-0328 AGULHA DE CROCHÊ Nº 3,00 MM, EM AÇO
NIQUELADO

AQUARELA UN 20,000 0,0000 1,7200 34,40 Venceu

39 01-26-0329 AGULHA MODELO TAPESTRY DE AÇO
NIQUELADO Nº18

COATS UN 30,000 0,0000 0,3400 10,20 Venceu

40 01-26-0330 AGULHA PARA COSTURAR LÃ COATS UN 25,000 0,0000 0,3400 8,50 Venceu
41 01-26-0331 AGULHA PARA PONTO CRUZ COATS UN 50,000 0,0000 0,3100 15,50 Venceu
46 01-26-0336 AGULHEIRO (CESTINHA) TRADER UN 10,000 0,0000 0,8700 8,70 Venceu
48 01-26-0338 ALFINETE COM CONTRA PINO, NA COR OURO

VELHO 20MM PCT COM 500
COLORE PCT 1,000 0,0000 34,4500 34,45 Venceu

49 01-26-0339 ALFINETE DE SEGURANÇA DOURADO, PEQUENO
COM CABEÇA DE FECHO

TRADER UN 100,000 0,0000 0,0700 7,00 Venceu

51 01-26-0341 DESMANCHADOR DE COSTURA TRADER UN 20,000 0,0000 0,9200 18,40 Venceu
54 01-26-0344 ALICATE PARA CORTE COM BICO FINO TRADER UN 20,000 0,0000 10,5900 211,80 Venceu
55 01-26-0345 KIT DE ALICATE PARA BIJUTERIA (CONTENDO 3

ALICATES, SENDO
WESTER UN 10,000 0,0000 26,4400 264,40 Venceu

56 01-26-0346 TESOURA MÉDIA SEM PONTA WESTERN UN 10,000 0,0000 6,9900 69,90 Venceu
57 01-26-0347 TESOURA GRANDE PARA COSTURA WESTERN UN 5,000 0,0000 6,9900 34,95 Venceu
63 01-26-0353 LINHA MÁGICA, ROLO COM 100 M ORIENTAL ROLO 20,000 0,0000 1,8800 37,60 Venceu
64 01-26-0354 GUIZOS PEQUENOS, TAMANHO N.º 1 DM UN 200,000 0,0000 1,4400 288,00 Venceu
65 01-26-0355 IMÃ PARA ARTESANATO, PARA BISCUIT

GELADEIRA
DM UN 50,000 0,0000 0,6800 34,00 Venceu

66 01-26-0356 FECHO DE BIJUTERIA TIPO TIP, COR OURO
VELHO

COLORE UN 300,000 0,0000 0,3300 99,00 Venceu

67 01-26-0357 FECHO MOSQUETE (CHAVEIRO) TAMANHO
MÉDIO

COLORE UN 150,000 0,0000 0,5700 85,50 Venceu

68 01-26-0358 ESPIRAIS PORTA RECADO DM UN 100,000 0,0000 0,3200 32,00 Venceu
69 01-26-0359 ESTREMEIO DE METAL, NA COR COBRE,

MEDINDO 0,5 CM
COLORE UN 300,000 0,0000 0,3300 99,00 Venceu

70 01-26-0360 ESTREMEIO DE METAL, NA COR OURO VELHO,
MEDINDO 0,5 CM

COLORE UN 300,000 0,0000 0,3400 102,00 Venceu

71 01-26-0361 CORDÃO DE CAMURÇA MARROM FB M 30,000 0,0000 2,5000 75,00 Venceu
72 01-26-0362 CORDÃO ROLIÇO DE ALGODÃO CORDEX M 50,000 0,0000 0,3300 16,50 Venceu
73 01-26-0363 CASCALHO PARA BIJUTERIA TAMANHO MÉDIO

FURADO, NA COR AZUL
COLORE PCT 3,000 0,0000 32,0000 96,00 Venceu

Relação dos Vencedores da Concorrencia Publica Nº 09/2013
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74 01-26-0364 CANUTILHO PRETO, PACOTES/30GR COLORE PCT 6,000 0,0000 1,6200 9,72 Venceu
76 01-26-0366 ARGOLA DE CHAVEIRO COM 2CM DE DIAMETRO,

COM CORRENTE DE 5CM
DM UN 100,000 0,0000 0,3200 32,00 Venceu

77 01-26-0367 ARGOLA DE PLÁSTICO MÉDIAS COM 1CM DE
DIÂMETRO NA COR TRANSP

JOWAMA UN 300,000 0,0000 0,1200 36,00 Venceu

78 01-26-0368 ARGOLA GRANDE DE METAL COM 1CM DE
DIÂMETRO

SILOE UN 65,000 0,0000 0,1200 7,80 Venceu

79 01-26-0369 ARGOLINHAS DE METAL, NA COR COBRE COM
7MM DE DIÂMETRO,

COLORE PCT 1,000 0,0000 42,9000 42,90 Venceu

80 01-26-0370 ARGOLINHAS DE METAL COR PRATA COM 7MM
DE DIÂMETRO PCT 1KG

COLORE PCT 1,000 0,0000 42,9000 42,90 Venceu

81 01-26-0371 BASE DE CHAVEIRO MEDINDO 25MM COM
CORRENTE ALONGADORA

DM UN 200,000 0,0000 0,3200 64,00 Venceu

82 01-26-0372 TERMINAL PEQUENO NA COR COBRE COLORE UN 240,000 0,0000 0,1800 43,20 Venceu
83 01-26-0373 PINGENTE 12MM DE CRISTAL MOD. CORAÇÃO,

COR BOREAL PCT/100GR
COLORE PCT 1,000 0,0000 0,9800 0,98 Venceu

86 01-26-0376 GREGA DOURADO MÉDIO SÃO JOSÉ M 100,000 0,0000 0,9400 94,00 Venceu
91 01-26-0381 BOTÕES COLORIDOS, TIPO CAMISA PARA

FUXICO
WND UN 500,000 0,0000 0,1200 60,00 Venceu

92 01-26-0382 BOTÕES EM FORMATO DE FLORES, BOLAS,
NATAL, MOTIVOS INFANTIS

WND UN 100,000 0,0000 0,2200 22,00 Venceu

95 01-26-0385 BOTÕES PEQUENOS BEBE AZUL WND UN 30,000 0,0000 0,1000 3,00 Venceu
97 01-26-0387 BOTÕES PEQUENOS BEBE BRANCO WND UN 30,000 0,0000 0,1000 3,00 Venceu
98 01-26-0388 BOTÕES PEQUENOS BEBE LILÁS WND UN 50,000 0,0000 0,1000 5,00 Venceu
99 01-26-0389 BOTÕES PEQUENOS BEBE ROSA WND UN 30,000 0,0000 0,1000 3,00 Venceu

101 01-26-0391 BOTÕES PEQUENOS BEBE VERMELHO WND UN 40,000 0,0000 0,1000 4,00 Venceu
106 01-26-0396 CARRINHO EM MDF MEDINDO 5CM DE

COMPRIMENTO
JL UN 30,000 0,0000 2,9600 88,80 Venceu

107 01-26-0397 FLORES EM MDF MEDINDO 2CM DE
COMPRIMENTO

JL UN 30,000 0,0000 1,7700 53,10 Venceu

108 01-26-0398 GATOS EM MDF COM 5CM DE ALTURA JL UN 30,000 0,0000 2,8600 85,80 Venceu
109 01-26-0399 GUIRLANDA DE MDF MEDINDO 33CM DE

DIÂMETRO
JL UN 100,000 0,0000 8,8000 880,00 Venceu

110 01-26-0400 GUIRLANDA MDF PEQUENA 20CM DE ALTURA X
30CM DE LARGURA

JL UN 60,000 0,0000 7,7000 462,00 Venceu

113 01-26-0403 QUADRO MDF 20 X 20CM JL UN 200,000 0,0000 7,5500 1.510,00 Venceu
114 01-26-0404 TAMPA MDF PARA LATA DE ERVILHA 3KG,

TAMANHO G
JL UN 120,000 0,0000 6,2700 752,40 Venceu

115 01-26-0405 TAMPA MDF TAMANHO LATA DE LEITE
CONDENSADO 6CM DE DIÂMETRO

JL UN 42,000 0,0000 3,8900 163,38 Venceu

116 01-26-0406 TAMPA MDF TAMANHO LATA 500G COM 9,7CM DE
DIÂMETRO

JL UN 42,000 0,0000 5,7700 242,34 Venceu

117 01-26-0407 TAMPA MDF 5CM DE DIÂMETRO JL UN 42,000 0,0000 3,0000 126,00 Venceu
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123 01-26-0413 CHITA COM 1,40M DE LARGURA NA COM
ESTAMPAS VARIADAS

NIAZI M 2,000 0,0000 6,8800 13,76 Venceu

124 01-26-0414 ALGODÃO CRÚ (GROSSO) ESTILOTEX M 100,000 0,0000 9,7800 978,00 Venceu
126 01-26-0416 BORDADO INGLÊS COM 5CM DE LARGURA TRADER M 150,000 0,0000 1,7700 265,50 Venceu
127 03-01-8554 JUTA CRU CAT M 10,000 0,0000 5,3300 53,30 Venceu
131 01-26-0419 TRICOLINE 100% ALGODÃO ESTAMPA NATALINA ESTILOTEX M 20,000 0,0000 14,7700 295,40 Venceu
136 01-26-0424 RENDA BRANCA, ESTREITA MARILDA M 80,000 0,0000 0,6800 54,40 Venceu
142 01-26-0429 PAPEL DE PRESENTE PARA DECOUPAGEM VGESSELE ROLO 20,000 0,0000 9,9000 198,00 Venceu
145 01-26-0431 KIT CARIMBO PARA BISCUIT, COM 12 UNIDADES TIIA CIDA UN 1,000 0,0000 9,1900 9,19 Venceu
146 01-26-0432 KIT CORTANTE BISCUIT, COM 12 UNIDADES TIA CIDA UN 1,000 0,0000 15,6900 15,69 Venceu
148 01-26-0434 CONTA 12MM ACRÍLICA, MODELO FACETADA,

COR VERMELHA, PCT 200
COLORE PCT 1,000 0,0000 15,8800 15,88 Venceu

149 01-26-0435 CONTA 12X18 ACRÍLICA, MOD PURPURINA, COR
ROSA. PCT 200 UNID

COLORE PCT 3,000 0,0000 15,8800 47,64 Venceu

150 01-26-0436 CONTA 12X18 ACRÍLICA MOD PURPURINA, COR
VERMELHO PCT 200 UNI

COLORE PCT 3,000 0,0000 15,8800 47,64 Venceu

151 01-26-0437 CONTA 14MM ACRÍLICA MODELO FACETADA COR
VERDE PCT 200 UNID

COLORE PCT 1,000 0,0000 15,8800 15,88 Venceu

152 01-26-0438 CONTA 14MM ACRÍLICA FACETADA  PRETO FUME
PCT 200 UNID

COLORE PCT 1,000 0,0000 15,8800 15,88 Venceu

157 01-26-0443 BASTIDOR DE MADEIRA Nº20 C/ REGULAGEM LUCIA MONN UN 15,000 0,0000 15,1200 226,80 Venceu
164 01-26-0450 ESMALTE SINTÉTICO A BASE DE ÁGUA 3,6 L, NA

COR BRANCO
SHOW GL 3,000 0,0000 64,3000 192,90 Venceu

165 01-26-0451 ESMALTE SINTÉTICO A BASE DE ÁGUA 3,6 L, NA
COR VERDE FOLHA

SHOW GL 1,000 0,0000 98,0000 98,00 Venceu

166 01-26-0452 ESMALTE SINTÉTICO A BASE DE ÁGUA 3,6 L, NA
COR VERMELHO

SHOW GL 1,000 0,0000 98,0000 98,00 Venceu

172 01-26-0458 FELTRO COM 1,40M DE LARGURA, COM
ESTAMPAS XADREZ

SNT.FÉ M 1,000 0,0000 13,2200 13,22 Venceu

173 01-26-0459 FELTRO COR AMARELA C/ 1,40M DE LARGURA. SNT.FÉ M 15,000 0,0000 9,8800 148,20 Venceu
174 01-26-0173 FELTRO COR AZUL COM 1,40M DE LARGURA. SNT.FÉ M 2,000 0,0000 9,8800 19,76 Venceu
175 01-26-0174 FELTRO COR BRANCA COM 1,40M DE LARGURA. SNT.FÉ M 25,000 0,0000 9,8800 247,00 Venceu
176 01-26-0175 FELTRO COR LARANJA COM 1,40M DE LARGURA. SNT.FÉ M 17,000 0,0000 9,8800 167,96 Venceu
177 01-26-0463 FELTRO COR MARROM C/ 1,40M DE LARGURA. SNT.FÉ M 20,000 0,0000 9,8800 197,60 Venceu
178 01-26-0464 FELTRO COR SALMÃO C/ 1,40M DE LARGURA. SNT.FÉ M 16,000 0,0000 9,8800 158,08 Venceu
179 01-26-0465 FELTRO COR PRETO C/ 1,40M DE LARGURA. SNT.FÉ M 15,000 0,0000 9,8800 148,20 Venceu
180 01-26-0176 FELTRO COR ROSA COM 1,40M DE LARGURA. SNT.FÉ M 17,000 0,0000 9,8800 167,96 Venceu
181 01-26-0177 FELTRO COR VERDE COM 1,40M DE LARGURA. SNT.FÉ M 25,000 0,0000 9,8800 247,00 Venceu
182 01-26-0460 FELTRO COM 1,40M DE LARGURA, NA COR

VERDE COM BOLINHAS BRANC
SNT.FÉ M 15,000 0,0000 13,2200 198,30 Venceu

183 01-26-0461 FELTRO COM 1,40M DE LARGURA, NA COR
VERMELHA COM BOLINHAS

SNT.FÉ M 15,000 0,0000 13,2200 198,30 Venceu
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184 01-26-0178 FELTRO COR VERMELHO COM 1,40M DE
LARGURA.

SNT.FÉ M 35,000 0,0000 9,8800 345,80 Venceu

185 01-26-0462 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO AMARELO
OURO NOVELO/100GR

CIRCULO UN 85,000 0,0000 5,6900 483,65 Venceu

186 01-26-0466 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO AZUL
COBALTO NOVELO/100GR

CIRCULO UN 8,000 0,0000 5,6900 45,52 Venceu

187 01-26-0467 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO BRANCO
NOVELO/100GR

CIRCULO UN 100,000 0,0000 5,6900 569,00 Venceu

188 01-26-0468 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO LARANJA
NOVELO/100GR

CIRCULO UN 82,000 0,0000 5,6900 466,58 Venceu

189 01-26-0469 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO LILÁS
NOVELO/100GR

CIRCULO UN 6,000 0,0000 5,6900 34,14 Venceu

190 01-26-0470 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO MARROM
NOVELO/100GR

CIRCULO UN 2,000 0,0000 5,6900 11,38 Venceu

191 01-26-0471 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO SALMÃO
NOVELO/100GR

CIRCULO UN 8,000 0,0000 5,6900 45,52 Venceu

192 01-26-0472 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO VERDE
MUSGO NOVELO/100GR

CIRCULO UN 8,000 0,0000 5,6900 45,52 Venceu

193 01-26-0473 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO VERDE NATAL
NOVELO/100GR

CIRCULO UN 8,000 0,0000 5,6900 45,52 Venceu

194 01-26-0474 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO VERMELHO
NOVELO/100GR

CIRCULO UN 90,000 0,0000 5,6900 512,10 Venceu

195 01-26-0475 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO VINHO (UVA)
NOVELO/100GR

CIRCULO UN 8,000 0,0000 5,6900 45,52 Venceu

196 01-26-0476 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO VERDE
BANDEIRA NOVELO/100GR

CIRCULO UN 80,000 0,0000 5,6900 455,20 Venceu

197 01-26-0477 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO ROSA
NOVELO/100GR

CIRCULO UN 80,000 0,0000 5,6900 455,20 Venceu

198 01-26-0478 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO VIOLETA
NOVELO/100GR

CIRCULO UN 80,000 0,0000 5,6900 455,20 Venceu

199 01-26-0479 FIO CROCHÊ 100% MERCERIZADO AZUL
NOVELO/100GR

CIRCULO UN 80,000 0,0000 5,6900 455,20 Venceu

260 01-26-0540 FITA DE CETIM BEBÊ, COR BRANCA AZA M 20,000 0,0000 0,1200 2,40 Venceu
261 01-26-0541 FITA DE CETIM BEBÊ, COR LILÁS AZA M 20,000 0,0000 0,1200 2,40 Venceu
262 01-26-0542 FITA DE CETIM BEBÊ, COR MARROM AZA M 20,000 0,0000 0,1200 2,40 Venceu
263 01-26-0543 FITA DE CETIM BEBÊ, COR ROSA AZA M 20,000 0,0000 0,1200 2,40 Venceu
264 01-26-0544 FITA DE CETIM BEBÊ, COR VERDE AZA M 20,000 0,0000 0,1200 2,40 Venceu
265 01-26-0545 FITA DE CETIM BEBÊ, COR VERMELHA AZA M 20,000 0,0000 0,1200 2,40 Venceu
266 01-26-0546 FITA DE CETIM BEBÊ, COR AMARELA AZA M 20,000 0,0000 0,1200 2,40 Venceu
267 01-26-0547 FITA DE CETIM BEBÊ, COR AZUL CLARO AZA M 20,000 0,0000 0,1200 2,40 Venceu
268 01-26-0548 FITA DE CETIM BEBÊ, COR AZUL MÉDIO AZA M 20,000 0,0000 0,1200 2,40 Venceu
285 01-26-0565 FITILHO DE CETIM NA COR AMARELO, ROLO COM

50M
AZA ROLO 3,000 0,0000 9,3000 27,90 Venceu
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286 01-26-0566 FITILHO DE CETIM NA COR AZUL BEBÊ, ROLO
COM 50M

AZA ROLO 3,000 0,0000 9,3000 27,90 Venceu

287 01-26-0567 FITILHO DE CETIM NA COR AZUL ROYAL, ROLO
COM 50M

AZA ROLO 3,000 0,0000 9,3000 27,90 Venceu

288 01-26-0568 FITILHO DE CETIM NA COR BRANCO, ROLO COM
50M

AZA ROLO 3,000 0,0000 9,3000 27,90 Venceu

289 01-26-0569 FITILHO DE CETIM NA COR ROSA BEBÊ, ROLO
COM 50M

AZA ROLO 3,000 0,0000 9,3000 27,90 Venceu

290 01-26-0570 FITILHO DE CETIM NA COR VERDE CLARO, ROLO
COM 50M

AZA ROLO 3,000 0,0000 9,3000 27,90 Venceu

291 01-26-0571 FITILHO DE CETIM NA COR VERDE ESCURO,
ROLO COM 50M

AZA ROLO 3,000 0,0000 9,3000 27,90 Venceu

292 01-26-0572 FITILHO DE CETIM NA COR VERMELHO, ROLO
COM 50M

AZA ROLO 3,000 0,0000 9,3000 27,90 Venceu

346 01-26-0626 MIÇANGA TRANSPARENTE PEQUENA, PCT COM
500GR

COLORE PCT 1,000 0,0000 15,4000 15,40 Venceu

355 01-26-0635 MIÇANGA NA COR DOURADO, PCT 100GR COLORE PCT 6,000 0,0000 3,9800 23,88 Venceu
356 01-26-0636 MIÇANGA NA COR PRETA, PCT 100GR COLORE PCT 6,000 0,0000 3,9800 23,88 Venceu
357 01-26-0637 MIÇANGA NA COR VERDE, PCT 100GR COLORE PCT 6,000 0,0000 3,9800 23,88 Venceu
358 01-26-0638 MIÇANGA NA COR VERMELHA, PCT 100GR COLORE PCT 6,000 0,0000 3,9800 23,88 Venceu
397 01-26-0674 TECIDO EST. MIÚDA 100% ALGODÃO P/

PATCHWORK 1,40 LARG MARROM
ESTILOTEX M 10,000 0,0000 14,7700 147,70 Venceu

398 01-26-0675 TECIDO EST. MIÚDA 100% ALGODÃO P/
PATCHWORK 1,40 LARG PRETA

ESTILOTEX M 10,000 0,0000 14,7700 147,70 Venceu

399 01-26-0676 TECIDO EST. MIÚDA 100% ALGODÃO P/
PATCHWORK 1,40 LARG VERDE

ESTILOTEX M 10,000 0,0000 14,7700 147,70 Venceu

400 01-26-0677 TECIDO EST. MIÚDA 100% ALGODÃO P/
PATCHWORK 1,40 LARG VERMEL

ESTILOTEX M 10,000 0,0000 14,7700 147,70 Venceu

403 01-26-0680 TECIDO DE ALGODÃO ESTAMPADO C/ LISTRA
CORES CLARAS 1,5 LARG.

ESTILOTEX M 15,000 0,0000 14,7700 221,55 Venceu

407 01-26-0684 TECIDO ALGODÃO EST. C/ MOTIVO NATALINO 1,5
LARG. COR VERDE

ESTILOTEX M 15,000 0,0000 14,7700 221,55 Venceu

408 01-26-0685 TECIDO ALGODÃO EST. C/ MOTIVO NATALINO 1,5
LARG COR VERMELHO

ESTILOTEX UN 15,000 0,0000 14,7700 221,55 Venceu

416 01-26-0692 TINTA ACRÍLICA BRANCA, GALÕES COM 3,6 L SHOW GL 2,000 0,0000 47,7700 95,54 Venceu
417 01-26-0693 TINTA ACRÍLICA BRANCA SEMIBRILHO, GALÕES

COM 18 L
SHOW GL 1,000 0,0000 177,0000 177,00 Venceu

551 01-26-0822 SABONETE REDONDO, COR BRANCO DOM UN 100,000 0,0000 4,3300 433,00 Venceu

Total do Fornecedor --------> 6.152,000 18.270,97
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58 01-26-0348 ARAME PARA ARTESANATO, TIPO TRANÇADO,
COR OURO. ROLO / 5 M

SANTA ROLO 10,000 0,0000 1,3800 13,80 Venceu

59 01-26-0350 ARAME PARA ARTESANATO, COR DOURADO N.
20, ROLO / 10 M

SANTA ROLO 40,000 0,0000 1,3800 55,20 Venceu

60 01-26-0351 ARAME PARA ARTESANATO, COR PRATA N. 20,
ROLO / 10 M

SANTA ROLO 35,000 0,0000 1,3800 48,30 Venceu

61 01-26-0352 ARAME PARA ARTESANATO, COR VERDE N. 20,
ROLO / 10 M

SANTA ROLO 20,000 0,0000 1,3800 27,60 Venceu

62 01-26-0349 ARAME PARA ARTESANATO, TIPO TRANÇADO,
COR PRATA. ROLO / 5 M

SANTA ROLO 10,000 0,0000 1,3800 13,80 Venceu

87 01-26-0377 BOLA DE ISOPOR DE 15MM DE DIÂMETRO STIROCORTE UN 100,000 0,0000 0,0700 7,00 Venceu
88 01-26-0378 BOLA DE ISOPOR DE 35MM DE DIÂMETRO STIROCORTE UN 60,000 0,0000 0,1000 6,00 Venceu
89 01-26-0379 BOLA DE ISOPOR DE 55MM DE DIÂMETRO STIROCORTE UN 60,000 0,0000 0,4500 27,00 Venceu

102 01-26-0392 CAIXA MDF 20 X 20 X 6CM COM 4 DIVISÓRIA, COM
TAMPA

CRUZEIRO UN 100,000 0,0000 3,7500 375,00 Venceu

103 01-26-0393 CAIXA MDF 10 X 10 X 6CM, COM TAMPA CRUZEIRO UN 100,000 0,0000 2,0000 200,00 Venceu
104 01-26-0394 CAIXA MDF 10 X 15CM, COM TAMPA CRUZEIRO UN 60,000 0,0000 2,0000 120,00 Venceu
105 01-26-0395 CAIXA MDF 15 X 15 X 7CM, COM TAMPA CRUZEIRO UN 100,000 0,0000 2,5000 250,00 Venceu
111 01-26-0401 PORTA CHAVE MDF MODELO MAÇÃ 18CM X 18CM CRUZEIRO UN 100,000 0,0000 3,7500 375,00 Venceu
112 01-26-0402 PORTA CHAVE MDF MODELO CASINHA 25CM X

15CM
CRUZEIRO UN 30,000 0,0000 4,3800 131,40 Venceu

120 01-26-0410 CHITA COM 1,40M DE LARGURA COM ESTAMPAS
NATALINAS

MASCARENHA M 6,000 0,0000 6,8700 41,22 Venceu

121 01-26-0411 CHITA COM 1,40M DE LARGURA NA COR ROSA
CLARO

MASCARENHA M 20,000 0,0000 6,8700 137,40 Venceu

122 01-26-0412 CHITA COM 1,40M DE LARGURA NA COR AZUL
CLARO

MASCARENHA M 20,000 0,0000 6,8700 137,40 Venceu

128 01-16-8396 JUTA DOURADO. SANTA M 10,000 0,0000 8,2500 82,50 Venceu
130 01-26-0418 TERGAL DE VERÃO NA COR BEGE FAKIS M 30,000 0,0000 8,2500 247,50 Venceu
132 01-26-0245 TRICOLINE 100% ALGODÃO COM DIVERSAS

ESTAMPAS MIÚDAS.
PAKASTRO M 60,000 0,0000 8,2500 495,00 Venceu

137 01-26-0425 PANO DE COPA BRANCO 50X70 DE 1ª QUALIDADE MARTINS UN 170,000 0,0000 1,6100 273,70 Venceu
138 01-26-0426 FIBRA SILICONADA, PACOTE C/ 1KG. SANTI PCT 2,000 0,0000 17,4400 34,88 Venceu
139 01-16-6219 PAPEL CARBONO HARDCOPY FL 100,000 0,0000 0,1900 19,00 Venceu
140 01-26-0427 PAPEL CARBONO P/COSTURA, MEDINDO

44CMX66CM, COR PRETO
HARDCOPY FL 30,000 0,0000 0,4800 14,40 Venceu

141 01-26-0428 PAPEL COLANTE PARA PATCHWORK MEDINDO
1,00M LARGURA

TAKBEL M 80,000 0,0000 10,8800 870,40 Venceu

143 03-01-4453 PAPEL MANTEIGA LIBANO FL 100,000 0,0000 0,2100 21,00 Venceu
147 01-26-0433 ESTÊNCIL PARA PINTURA - DIVERSOS TEMAS ACRILEX UN 10,000 0,0000 3,8000 38,00 Venceu
158 01-26-0444 DECOUPAGE COM MOTIVO DE BEBÊ, MEDINDO

49CMX34.3CM
TOKE CRIE FL 20,000 0,0000 1,6500 33,00 Venceu
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159 01-26-0445 DECOUPAGE COM MOTIVO DE ERVA MATE,
MEDINDO 49CMX34.3CM

TOKE CRIE FL 20,000 0,0000 1,6500 33,00 Venceu

160 01-26-0446 DECOUPAGE COM MOTIVO DE FLORAL, MEDINDO
49CMX34.3CM

TOKE CRIE FL 30,000 0,0000 1,6500 49,50 Venceu

161 01-26-0447 DECOUPAGE COM MOTIVO DE NATAL, MEDINDO
49CMX34.3CM

TOKE CRIE FL 30,000 0,0000 1,6500 49,50 Venceu

162 01-26-0448 DECOUPAGE COM MOTIVO DE INFANTIS,
MEDINDO 49CMX34.3CM

TOKE CRIE FL 20,000 0,0000 1,6500 33,00 Venceu

167 01-26-0453 FUNDO GALVITE A BASE DE ÁGUA 3,6 GL RENNER GL 12,000 0,0000 75,0000 900,00 Venceu
169 01-26-0455 EVA PUDIM BRANCO KREATEVA FL 10,000 0,0000 6,0000 60,00 Venceu
170 01-26-0456 EVA PUDIM VERDE KREATEVA FL 10,000 0,0000 6,0000 60,00 Venceu
171 01-26-0457 EVA PUDIM VERMELHO NATAL KREATEVA FL 10,000 0,0000 6,0000 60,00 Venceu
203 01-26-0483 FIO DE COSTURA COR AZUL, CONE C/ 1829M CIRCULO UN 2,000 0,0000 1,7500 3,50 Venceu
204 01-26-0484 FIO DE COSTURA COR BRANCA, CONE C/ 1829M CIRCULO UN 8,000 0,0000 1,7500 14,00 Venceu
205 01-26-0485 FIO DE COSTURA COR LARANJA, CONE C/ 1829M CIRCULO UN 2,000 0,0000 1,7500 3,50 Venceu
206 01-26-0486 FIO DE COSTURA COR MARROM, CONE C/ 1829M CIRCULO UN 2,000 0,0000 1,7500 3,50 Venceu
207 01-26-0487 FIO DE COSTURA COR VERDE, CONE C/ 1829M CIRCULO UN 2,000 0,0000 2,8800 5,76 Venceu
211 01-26-0491 FIO MONALISA AZUL, ROLO C/ 100GR CIRCULO ROLO 10,000 0,0000 6,2500 62,50 Venceu
212 01-26-0492 FIO MONALISA BEGE, ROLO C/ 100GR CIRCULO ROLO 10,000 0,0000 6,2500 62,50 Venceu
213 01-26-0493 FIO MONALISA BRANCO, ROLO C/ 100GR CIRCULO ROLO 10,000 0,0000 6,2500 62,50 Venceu
214 01-26-0494 FIO MONALISA ROSA, ROLO C/ 100GR CIRCULO ROLO 10,000 0,0000 6,2500 62,50 Venceu
269 01-26-0549 FITA DE CETIM COM 4CM DE LARGURA, COR

MARROM
PROGRESSO M 3,000 0,0000 0,6900 2,07 Venceu

270 01-26-0550 FITA DE CETIM COM 4CM DE LARGURA, COM
ESTAMPAS NATALINAS

PROGRESSO M 110,000 0,0000 0,6900 75,90 Venceu

271 01-26-0551 FITA DE CETIM COM 4CM DE LARGURA, COR
AMARELO

PROGRESSO M 3,000 0,0000 0,6900 2,07 Venceu

272 01-26-0552 FITA DE CETIM COM 4CM DE LARGURA, COR
AZUL

PROGRESSO M 3,000 0,0000 0,6900 2,07 Venceu

273 01-26-0553 FITA DE CETIM COM 4CM DE LARGURA, COR
BRANCO

PROGRESSO M 3,000 0,0000 0,6900 2,07 Venceu

274 01-26-0554 FITA DE CETIM COM 4CM DE LARGURA, COR
BRANCO COM DOURADO

PROGRESSO M 5,000 0,0000 0,6900 3,45 Venceu

275 01-26-0555 FITA DE CETIM COM 4CM DE LARGURA, COR PINK PROGRESSO M 3,000 0,0000 0,6900 2,07 Venceu
276 01-26-0556 FITA DE CETIM COM 4CM DE LARGURA, COR

ROSA BEBÊ
PROGRESSO M 3,000 0,0000 0,6900 2,07 Venceu

277 01-26-0557 FITA DE CETIM COM 4CM DE LARGURA, COR
VERDE BANDEIRA

PROGRESSO M 5,000 0,0000 0,6900 3,45 Venceu

278 01-26-0558 FITA DE CETIM COM 4CM DE LARGURA, COR
VERDE CLARO

PROGRESSO M 3,000 0,0000 0,6900 2,07 Venceu

279 01-26-0559 FITA DE CETIM COM 4CM DE LARGURA, COR
VERDE ESCURO

PROGRESSO M 3,000 0,0000 0,6900 2,07 Venceu
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280 01-26-0560 FITA DE CETIM COM 4CM DE LARGURA, COR
VERMELHA

PROGRESSO M 8,000 0,0000 0,6900 5,52 Venceu

281 01-26-0561 FITA DE CETIM COM 4CM DE LARGURA, COR
LILÁS

PROGRESSO M 3,000 0,0000 0,6900 2,07 Venceu

282 01-26-0562 FITA FLORAL VERDE GAIVOTA ROLO 200,000 0,0000 2,1900 438,00 Venceu
293 01-26-0573 ROLO DE FITA FLORAL VERDE COM 30M GAIVOTA ROLO 50,000 0,0000 4,8000 240,00 Venceu
294 01-26-0574 GUARDANAPO PARA DECOUPAGE C/ MOTIVO DE

ANIMAIS, 30X30CM
TOKE CRIE UN 10,000 0,0000 0,6600 6,60 Venceu

295 01-26-0575 GUARDANAPO PARA DECOUPAGE C/ MOTIVO DE
BORBOLETA, 30X30CM

TOKE CRIE UN 10,000 0,0000 0,6600 6,60 Venceu

296 01-26-0576 GUARDANAPO PARA DECOUPAGE C/ MOTIVO DE
CUPCAKE, 30X30CM

TOKE CRIE UN 20,000 0,0000 0,6600 13,20 Venceu

297 01-26-0577 GUARDANAPO PARA DECOUPAGE C/ MOTIVO DE
FLORES MIUDAS 30X30CM

TOKE CRIE UN 10,000 0,0000 0,6600 6,60 Venceu

298 01-26-0578 GUARDANAPO PARA DECOUPAGE C/ MOTIVO DE
FRUTAS, 30X30CM

TOKE CRIE UN 10,000 0,0000 0,6600 6,60 Venceu

299 01-26-0579 GUARDANAPO PARA DECOUPAGE C/ MOTIVO DE
ROSA, 30X30CM

TOKE CRIE UN 20,000 0,0000 0,6600 13,20 Venceu

300 01-26-0580 GUARDANAPO PARA DECOUPAGE C/ MOTIVO DE
FLORAIS, 30X30CM

TOKE CRIE UN 40,000 0,0000 0,6600 26,40 Venceu

301 01-26-0581 GUARDANAPO PARA DECOUPAGE C/ TEMA
NATALINO, 30X30CM

TOKE CRIE UN 20,000 0,0000 0,6600 13,20 Venceu

302 01-26-0582 JOGO DE TOALHA C/ TOALHA DE BANHO MED. 70
X 1,40 CM E UMA DE

BEIRA RIO UN 600,000 0,0000 8,8900 5.334,00 Venceu

310 01-26-0592 LÃ TIPO FAMÍLIA  NA COR BRANCA, NOVELO C/
40GR.

AMORE UN 50,000 0,0000 1,6400 82,00 Venceu

311 01-26-0590 LÃ TIPO FAMÍLIA  NA COR CINZA, NOVELO C/
40GR.

AMORE UN 20,000 0,0000 1,6400 32,80 Venceu

312 01-26-0824 LÃ TIPO FAMÍLIA, COR CRU, NOVELO COM 40GR. AMORE UN 20,000 0,0000 1,6400 32,80 Venceu
313 01-26-0593 LÃ TIPO FAMÍLIA  NA COR LILÁS, NOVELO C/

40GR.
AMORE UN 20,000 0,0000 1,6400 32,80 Venceu

314 01-26-0594 LÃ TIPO FAMÍLIA  NA COR MARROM, NOVELO C/
40GR.

AMORE UN 20,000 0,0000 1,6400 32,80 Venceu

315 01-26-0595 LÃ TIPO FAMÍLIA  NA COR PRETA, NOVELO C/
40GR.

AMORE UN 40,000 0,0000 1,6400 65,60 Venceu

316 01-26-0596 LÃ TIPO FAMÍLIA  NA COR ROSA, NOVELO C/
40GR.

AMORE UN 20,000 0,0000 1,6400 32,80 Venceu

317 01-26-0597 LÃ TIPO FAMÍLIA  NA COR VERDE, NOVELO C/
40GR.

AMORE UN 20,000 0,0000 1,6400 32,80 Venceu

318 01-26-0598 LÃ TIPO FAMÍLIA  NA COR VERMELHO, NOVELO C/
40GR.

AMORE UN 30,000 0,0000 1,6400 49,20 Venceu

319 01-26-0599 LÃ TIPO FAMÍLIA  NA COR BEGE, NOVELO C/
40GR.

AMORE UN 10,000 0,0000 1,6400 16,40 Venceu

320 01-26-0600 LÃ TIPO FAMÍLIA  NA COR VERDE MUSGO,
NOVELO C/ 40GR.

AMORE UN 10,000 0,0000 1,6400 16,40 Venceu
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331 01-26-0611 LIXA FINA N.º 400 3M UN 20,000 0,0000 1,4300 28,60 Venceu
334 01-26-0614 MASSA CORRIDA, GALÕES COM 3,6L MEGAFIX GL 3,000 0,0000 11,2500 33,75 Venceu
335 01-26-0615 MASSA CORRIDA PARA TEXTURA, PCT COM 5KG MEGAFIX GL 21,000 0,0000 18,7500 393,75 Venceu
336 01-26-0616 MASSA PARA BISCUIT NATURAL, PCT COM 1KG LICYN GL 20,000 0,0000 10,5000 210,00 Venceu
366 01-26-0646 PINCEL CABO AMARELO CERDAS MACIAS N.º 04 CONDOR UN 20,000 0,0000 1,1000 22,00 Venceu
367 01-26-0647 PINCEL CABO AMARELO CERDAS MACIAS N.º 10 CONDOR UN 20,000 0,0000 1,3300 26,60 Venceu
368 01-26-0648 PINCEL CABO AMARELO CERDAS MACIAS N.º 16 CONDOR UN 20,000 0,0000 2,0000 40,00 Venceu
369 01-26-0649 PINCEL CABO AMARELO CERDAS MACIAS N.º 20 CONDOR UN 20,000 0,0000 2,6500 53,00 Venceu
370 01-26-0650 PINCEL CABO VINHO CONTORNO N.º 00 CONDOR UN 20,000 0,0000 3,3000 66,00 Venceu
373 01-26-0653 PINCEL CHATO, CERDAS DURA N.º 2 CABO

AMARELO
CONDOR UN 20,000 0,0000 1,0700 21,40 Venceu

375 01-26-0655 PINCEL CHATO, CERDAS DURA N.º 6 CABO
AMARELO

CONDOR UN 30,000 0,0000 1,2600 37,80 Venceu

376 01-26-0656 PINCEL CHATO, CERDAS DURA N.º 8 CABO
AMARELO

CONDOR UN 20,000 0,0000 1,3500 27,00 Venceu

383 01-05-0972 PINCEL CHATO N.º 06 CONDOR UN 50,000 0,0000 1,2600 63,00 Venceu
384 01-26-0661 PINCEL FILETA N.º 440 CONDOR UN 30,000 0,0000 3,3000 99,00 Venceu
385 01-26-0662 PINCEL LINER N.º 00 CONDOR UN 15,000 0,0000 3,5400 53,10 Venceu
386 01-26-0663 PINCEL REDONDO N.º 16 CABO MARROM CONDOR UN 3,000 0,0000 2,5500 7,65 Venceu
387 01-26-0664 PINCEL REDONDO N.º 14 CABO MARROM CONDOR UN 20,000 0,0000 2,3000 46,00 Venceu
388 01-26-0665 PINCEL REDONDO N.º 8 CABO MARROM CONDOR UN 20,000 0,0000 1,7300 34,60 Venceu
389 01-26-0666 PINCEL REDONDO N.º 3 CABO MARROM CONDOR UN 20,000 0,0000 1,7300 34,60 Venceu
391 01-26-0668 PINCEL TRINCHA CONDOR UN 30,000 0,0000 1,7600 52,80 Venceu
396 01-26-0673 TECIDO EST. MIÚDA 100% ALGODÃO P/

PATCHWORK 1,40 LARG BRANCO
MASCARENHA M 10,000 0,0000 12,3800 123,80 Venceu

401 01-26-0678 TECIDO DE ALGODÃO ESTAMPADO C/ FLORES
CORES CLARAS 1,5 LARG.

MASCARENHA M 15,000 0,0000 12,3800 185,70 Venceu

402 01-26-0679 TECIDO DE ALGODÃO ESTAMPADO C/ FLORES
CORES ESCURA 1,5 LARG.

MASCARENHA M 15,000 0,0000 12,3800 185,70 Venceu

409 01-26-0686 TECIDO DE ALGODÃO NA COR ROSA PINK 1,5 DE
LARG.

CATAGUASES M 15,000 0,0000 13,7500 206,25 Venceu

410 01-26-0687 TECIDO DE ALGODÃO NA COR VERDE BANDEIRA
1,5 DE LARG.

CATAGUASES M 15,000 0,0000 13,7500 206,25 Venceu

411 01-26-0688 TECIDO DE ALGODÃO NA COR VERDE CLARO 1,5
DE LARG.

CATAGUASES M 15,000 0,0000 13,7500 206,25 Venceu

412 01-26-0689 TECIDO DE ALGODÃO NA COR VERMELHO 1,5 DE
LARG.

CATAGUASES M 15,000 0,0000 13,7500 206,25 Venceu

413 01-26-0690 TECIDO P/  DE PANO DE PRATO LARG MIN DE
75CM, 100 % ALGODÃO,

MARTINS M 4.000,000 0,0000 2,2600 9.040,00 Venceu

428 01-26-0704 TINTA ECO ESMALTE BRANCA, LATA 3,6L AVESSI LAT 2,000 0,0000 70,0000 140,00 Venceu
429 01-26-0705 TINTA ECO ESMALTE PRETA, LATA 3,6L AVESSI LAT 2,000 0,0000 70,0000 140,00 Venceu
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430 01-26-0706 TINTA ECO ESMALTE TABACO, LATA 3,6L AVESSI LAT 2,000 0,0000 70,0000 140,00 Venceu
514 01-26-0790 TINTA RELEVO GLITER CRISTAL 35ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 1,8900 22,68 Venceu
518 01-26-0794 TOALHAS DE ROSTO P/ BORDAR PONTO CRUZ

AZUL
BEIRA RIO UN 15,000 0,0000 3,2500 48,75 Venceu

519 01-26-0795 TOALHAS DE ROSTO P/ BORDAR PONTO CRUZ
BEGE

BEIRA RIO UN 15,000 0,0000 3,2500 48,75 Venceu

520 01-26-0796 TOALHAS DE ROSTO P/ BORDAR PONTO CRUZ
BRANCA

BEIRA RIO UN 15,000 0,0000 3,2500 48,75 Venceu

521 01-26-0797 TOALHAS DE ROSTO P/ BORDAR PONTO CRUZ
ROSA

BEIRA RIO UN 15,000 0,0000 3,2500 48,75 Venceu

529 01-26-0805 VERNIZ ACRÍLICO 3,6 LITROS ALESSI LAT 3,000 0,0000 72,5000 217,50 Venceu
530 01-26-0806 VERNIZ ACRÍLICO TRANSPARENTE BRILHANTE

3,6 LITROS
ALESSI LAT 3,000 0,0000 75,5000 226,50 Venceu

540 01-16-2389 SOLVENTE 1 LITRO ALESSI LT 10,000 0,0000 10,6300 106,30 Venceu
544 01-26-0819 REMOVEDOR DE TINTA 1 LITRO MONTANA FRS 1,000 0,0000 30,0000 30,00 Venceu

Total do Fornecedor --------> 7.703,000 25.187,34

Nr. do Processo:
Fornecedor:

79/2013
12704 - JANAINA DOS SANTOS MARTINS ZUCCO EPP

Licitação: 9/2013 - CC Data da Homologação:

1 01-26-0292 ACRIPUFF AMARELO, TUBO COM 35 ML ACRILEX TB 6,000 0,0000 1,6900 10,14 Venceu
2 01-26-0293 ACRIPUFF AZUL ESCURO, TUBO COM 35ML ACRILEX TB 10,000 0,0000 1,6900 16,90 Venceu
3 01-26-0294 ACRIPUFF BRANCO, TUBO COM 35ML ACRILEX TB 92,000 0,0000 1,6900 155,48 Venceu
4 01-26-0295 ACRIPUFF PRETO, TUBO COM 35ML ACRILEX TB 6,000 0,0000 1,6900 10,14 Venceu
5 01-26-0296 ACRIPUFF TRANSPARENTE, TUBO COM 35 ML ACRILEX TB 32,000 0,0000 1,6900 54,08 Venceu
6 01-26-0299 ACRIPUFF VERDE ESCURO, TUBO COM 35ML ACRILEX TB 10,000 0,0000 1,6900 16,90 Venceu
8 01-26-0298 ADESIVO INSTANTÂNEO A BASE DE

CIANOACRILADO TRANSPARENTE,
DAG TB 10,000 0,0000 2,3400 23,40 Venceu

9 01-26-0300 GLITTER PARA TECIDO, NA COR DOURADO.
TUBO COM 35ML

ACRILEX TB 50,000 0,0000 2,7900 139,50 Venceu

10 01-26-0301 GLITTER PARA TECIDO, NA COR PRATA. TUBO
COM 35ML

ACRILEX TB 30,000 0,0000 2,7900 83,70 Venceu

12 01-26-0303 FIXADOR METÁLICO 02MMX02MM, 10G, NA COR
NÍQUEL

B. BIJU UN 500,000 0,0000 0,3000 150,00 Venceu

13 01-26-0304 SUPER COLA PANO, TUBO COM 35GR ACRILEX TB 12,000 0,0000 0,9900 11,88 Venceu
14 01-26-0305 TERMOLINA TUBO COM 100ML ACRILEX TB 20,000 0,0000 2,0800 41,60 Venceu
16 01-26-0307 COLA BRANCA EXTRA, FRASCOS COM 1L APLICOLA FRS 10,000 0,0000 8,1800 81,80 Venceu
17 01-26-0308 COLA BRANCA, TIPO CASCOREZ FRASCOS 1L APLICOLA FRS 6,000 0,0000 8,1800 49,08 Venceu
19 01-26-0310 COLA PARA LANTEJOULA TUBO COM 20GR ACRILEX TB 5,000 0,0000 0,8600 4,30 Venceu
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20 01-26-0311 COLA PERMANENTE, POTE DE 37GR ACRILEX TB 35,000 0,0000 1,3900 48,65 Venceu
21 01-26-0312 COLA PORCELANA FRIA, RÓTULO AZUL, POTE

COM 1KG
APLICOLA TB 10,000 0,0000 10,7800 107,80 Venceu

22 01-26-0313 COLA PARA DECOUPAGE TUBO COM 100ML DAIARA TB 25,000 0,0000 3,8400 96,00 Venceu
23 01-26-0314 KIT CRAQUELE COM DOIS POTES DE 60 ML CADA DAIARA UN 25,000 0,0000 13,7700 344,25 Venceu
25 01-26-0316 CORANTE LÍQUIDO NA COR AMARELO, TUBO

COM 50ML
APHACOR TB 16,000 0,0000 1,7900 28,64 Venceu

26 01-26-0317 CORANTE LÍQUIDO NA COR AZUL, TUBO COM
50ML

APHACOR TB 16,000 0,0000 1,7900 28,64 Venceu

27 01-26-0318 CORANTE LÍQUIDO NA COR LARANJA, TUBO COM
50ML

APHACOR TB 10,000 0,0000 1,7900 17,90 Venceu

28 01-26-0319 CORANTE LÍQUIDO NA COR LILÁS, TUBO COM
50ML

APHACOR TB 16,000 0,0000 1,7900 28,64 Venceu

29 01-26-0320 CORANTE LÍQUIDO NA COR MARROM, TUBO COM
50ML

APHACOR TB 16,000 0,0000 1,7900 28,64 Venceu

30 01-26-0321 CORANTE LÍQUIDO NA COR OCRE, TUBO COM
50ML

APHACOR TB 6,000 0,0000 1,7900 10,74 Venceu

31 01-26-0322 CORANTE LÍQUIDO NA COR PINK, TUBO COM
50ML

APHACOR TB 10,000 0,0000 1,7900 17,90 Venceu

32 01-26-0323 CORANTE LÍQUIDO NA COR PRETO, TUBO COM
50ML

APHACOR TB 6,000 0,0000 1,7900 10,74 Venceu

33 01-26-0324 CORANTE LÍQUIDO NA COR VERDE, TUBO COM
50ML

APHACOR TB 16,000 0,0000 1,7900 28,64 Venceu

34 01-26-0325 CORANTE LÍQUIDO NA COR VERMELHO, TUBO
COM 50ML

APHACOR TB 16,000 0,0000 1,7900 28,64 Venceu

35 01-26-0326 CORANTE LÍQUIDO NA COR VIOLETA, TUBO COM
50ML

APHACOR TB 6,000 0,0000 1,7900 10,74 Venceu

42 01-26-0332 AGULHA PARA MÁQUINA DE COSTURA N.º 11 CORRENTE UN 10,000 0,0000 0,4100 4,10 Venceu
44 01-26-0334 AGULHA PARA TRICÔ N. 3 CIRCULO UN 20,000 0,0000 3,2500 65,00 Venceu
45 01-26-0335 AGULHA PARA TRICÔ N. 4, 1/2 CIRCULO UN 20,000 0,0000 3,4500 69,00 Venceu
47 01-26-0337 ALFINETES COM CABEÇA N.º 24, CAIXA COM 100

UNIDADES
BACH CXA 20,000 0,0000 3,2400 64,80 Venceu

129 01-26-0417 JUTA LISA ESTRELA
VERDE

M 15,000 0,0000 5,5000 82,50 Venceu

208 01-26-0488 FIO DE SEDA FINO AZUL, ROLO COM 500 M CIRCULO ROLO 8,000 0,0000 2,7900 22,32 Venceu
209 01-26-0489 FIO DE SEDA FINO BRANCO, ROLO COM 500 M CIRCULO ROLO 10,000 0,0000 2,7900 27,90 Venceu
210 01-26-0490 FIO DE SEDA FINO ROSA, ROLO COM 500 M CIRCULO ROLO 8,000 0,0000 2,7900 22,32 Venceu
217 01-26-0497 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR

CENOURA, MEADA 8M
CIRCULO UN 8,000 0,0000 0,7800 6,24 Venceu

218 01-26-0498 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR CINZA,
MEADA 8M

CIRCULO UN 8,000 0,0000 0,7800 6,24 Venceu

219 01-26-0499 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR
FRAMBOESA, MEADA 8M

CIRCULO UN 8,000 0,0000 0,7800 6,24 Venceu
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220 01-26-0500 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR LILÁS,
MEADA 8M

CIRCULO UN 10,000 0,0000 0,7800 7,80 Venceu

221 01-26-0501 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR
MARROM, MEADA 8M

CIRCULO UN 10,000 0,0000 0,7800 7,80 Venceu

222 01-26-0502 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR
MARROM CLARO, MEADA 8M

CIRCULO UN 10,000 0,0000 0,7800 7,80 Venceu

223 01-26-0503 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR PÉROLA,
MEADA 8M

CIRCULO UN 10,000 0,0000 0,7800 7,80 Venceu

224 01-26-0504 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR
PÊSSEGO, MEADA 8M

CIRCULO UN 10,000 0,0000 0,7800 7,80 Venceu

225 01-26-0505 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR PRETA,
MEADA 8M

CIRCULO UN 10,000 0,0000 0,7800 7,80 Venceu

226 01-26-0506 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR ROSA,
MEADA 8M

CIRCULO UN 10,000 0,0000 0,7800 7,80 Venceu

227 01-26-0507 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR ROSA
BEBÊ, MEADA 8M

CIRCULO UN 10,000 0,0000 0,7800 7,80 Venceu

228 01-26-0508 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR VERDE,
MEADA 8M

CIRCULO UN 10,000 0,0000 0,7800 7,80 Venceu

229 01-26-0509 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR VERDE
CLARO, MEADA 8M

CIRCULO UN 10,000 0,0000 0,7800 7,80 Venceu

230 01-26-0510 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR VERDE
ESCURO, MEADA 8M

CIRCULO UN 10,000 0,0000 0,7800 7,80 Venceu

231 01-26-0511 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR
VERMELHO, MEADA 8M

CIRCULO UN 15,000 0,0000 0,7800 11,70 Venceu

232 01-26-0512 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR VINHO,
MEADA 8M

CIRCULO UN 10,000 0,0000 0,7800 7,80 Venceu

233 01-26-0513 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR
VIOLETA, MEADA 8M

CIRCULO UN 15,000 0,0000 0,7800 11,70 Venceu

234 01-26-0514 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR
AMARELO CLARO, MEADA 8M

CIRCULO UN 10,000 0,0000 0,7800 7,80 Venceu

235 01-26-0515 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR
AMARELO ESCURO, MEADA 8M

CIRCULO UN 15,000 0,0000 0,7800 11,70 Venceu

236 01-26-0516 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR AZUL,
MEADA 8M

CIRCULO UN 15,000 0,0000 0,7800 11,70 Venceu

237 01-26-0517 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR AZUL
ESCURO, MEADA 8M

CIRCULO UN 15,000 0,0000 0,7800 11,70 Venceu

238 01-26-0518 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR AZUL
ROYAL, MEADA 8M

CIRCULO UN 15,000 0,0000 0,7800 11,70 Venceu

239 01-26-0519 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR
BRANCO, MEADA 8M

CIRCULO UN 20,000 0,0000 0,7800 15,60 Venceu

240 01-26-0520 FIO PARA BORDADO PONTO CRUZ, COR CRU,
MEADA 8M

CIRCULO UN 8,000 0,0000 0,7800 6,24 Venceu

241 01-26-0521 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR
AMARELO, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 20,000 0,0000 1,2200 24,40 Venceu
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242 01-26-0522 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR AZUL
CLARO, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 20,000 0,0000 1,2200 24,40 Venceu

243 01-26-0523 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR AZUL
ESCURO, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 20,000 0,0000 1,2200 24,40 Venceu

244 01-26-0524 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR BEGE,
ROLO/100M

CIRCULO ROLO 30,000 0,0000 1,2200 36,60 Venceu

245 01-26-0525 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR
BORDÔ, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 12,000 0,0000 1,2200 14,64 Venceu

246 01-26-0526 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR
BRANCO, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 50,000 0,0000 1,2200 61,00 Venceu

247 01-26-0527 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR CINZA
CLARO, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 20,000 0,0000 1,2200 24,40 Venceu

248 01-26-0528 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR CINZA
ESCURO, ROLO/100M

CIRCULO UN 20,000 0,0000 1,2200 24,40 Venceu

249 01-26-0529 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR
LARANJA, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 20,000 0,0000 1,2200 24,40 Venceu

250 01-26-0530 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, MARROM
CLARO, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 20,000 0,0000 1,2200 24,40 Venceu

251 01-26-0531 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR
MARROM ESCURO, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 20,000 0,0000 1,2200 24,40 Venceu

252 01-26-0532 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR
PRETO, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 30,000 0,0000 1,2200 36,60 Venceu

253 01-26-0533 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR ROSA
CLARO, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 30,000 0,0000 1,2200 36,60 Venceu

254 01-26-0534 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR ROSA
ESCURO, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 20,000 0,0000 1,2200 24,40 Venceu

255 01-26-0535 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR ROXO,
ROLO/100M

CIRCULO ROLO 20,000 0,0000 1,2200 24,40 Venceu

256 01-26-0536 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR VERDE
CLARO, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 40,000 0,0000 1,2200 48,80 Venceu

257 01-26-0537 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR VERDE
ESCURO, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 20,000 0,0000 1,2200 24,40 Venceu

258 01-26-0538 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR
VERMELHO, ROLO/100M

CIRCULO ROLO 40,000 0,0000 1,2200 48,80 Venceu

259 01-26-0539 FIO PARA BORDADO PONTO RUSSO, COR VINHO,
ROLO/100M

CIRCULO ROLO 20,000 0,0000 1,2200 24,40 Venceu

283 01-26-0563 FITA JUTA COM DOURADO JUTA E CIA M 100,000 0,0000 6,9000 690,00 Venceu
303 01-26-0583 LÃ BABY NA COR AMARELO, NOVELO C/ 40GR. CIRCULO UN 70,000 0,0000 1,9400 135,80 Venceu
304 01-26-0584 LÃ BABY NA COR AZUL, NOVELO C/ 40GR. CIRCULO UN 20,000 0,0000 1,9400 38,80 Venceu
305 01-26-0585 LÃ BABY NA COR BRANCA, NOVELO C/ 40GR. CIRCULO UN 70,000 0,0000 1,9400 135,80 Venceu
306 01-26-0586 LÃ BABY NA COR LILÁS, NOVELO C/ 40GR. CIRCULO UN 20,000 0,0000 1,9400 38,80 Venceu
307 01-26-0587 LÃ BABY NA COR ROSA, NOVELO C/ 40GR. CIRCULO UN 20,000 0,0000 1,9400 38,80 Venceu
308 01-26-0588 LÃ BABY NA COR VERDE, NOVELO C/ 40GR. CIRCULO UN 20,000 0,0000 1,9400 38,80 Venceu
309 01-26-0589 LÃ BABY NA COR VERDE ÁGUA, NOVELO C/ 40GR. CIRCULO UN 50,000 0,0000 1,9400 97,00 Venceu
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332 01-26-0612 LIXA PARA MADEIRA N.º 220 TATU UN 50,000 0,0000 0,5000 25,00 Venceu
333 01-26-0613 LIXA PARA MADEIRA N.º 320 TATU UN 20,000 0,0000 1,0000 20,00 Venceu
337 01-26-0617 MEIA SEDA BOUCLÊ PARA ARTESANATO, COR

AMARELA
ORIENTAL UN 15,000 0,0000 1,8200 27,30 Venceu

338 01-26-0618 MEIA SEDA BOUCLÊ PARA ARTESANATO, COR
AZUL

ORIENTAL UN 20,000 0,0000 1,8200 36,40 Venceu

339 01-26-0619 MEIA SEDA BOUCLÊ PARA ARTESANATO, COR
BRANCA

ORIENTAL UN 30,000 0,0000 1,8200 54,60 Venceu

340 01-26-0620 MEIA SEDA BOUCLÊ PARA ARTESANATO, COR
PELE

ORIENTAL UN 10,000 0,0000 1,8200 18,20 Venceu

341 01-26-0621 MEIA SEDA BOUCLÊ PARA ARTESANATO, COR
PRETA

ORIENTAL UN 10,000 0,0000 1,8200 18,20 Venceu

342 01-26-0622 MEIA SEDA BOUCLÊ PARA ARTESANATO, COR
ROSA

ORIENTAL UN 10,000 0,0000 1,8200 18,20 Venceu

343 01-26-0623 MEIA SEDA BOUCLÊ PARA ARTESANATO, COR
VERMELHA

ORIENTAL UN 20,000 0,0000 1,8200 36,40 Venceu

344 01-26-0624 MEIA SEDA BOUCLÊ PARA ARTESANATO, COR
MARROM

ORIENTAL UN 10,000 0,0000 1,8200 18,20 Venceu

345 01-26-0625 MEIA SEDA BOUCLÊ PARA ARTESANATO, COR
VERDE

ORIENTAL UN 20,000 0,0000 1,8200 36,40 Venceu

360 01-26-0640 PEROLA PEQUENA PCT 100GR BELABIJU PCT 10,000 0,0000 15,9900 159,90 Venceu
365 01-26-0645 PINCEIS DE ESPUMA, TIPO ROLINHO, TAMANHO

PEQUENO
ROMA UN 20,000 0,0000 1,9900 39,80 Venceu

371 01-26-0651 PINCEL CHANFRADO GROSSO N.º 14 CASTELO UN 20,000 0,0000 2,2800 45,60 Venceu
372 01-26-0652 PINCEL CHANFRADO GROSSO N.º 03 CASTELO UN 50,000 0,0000 1,2600 63,00 Venceu
374 01-26-0654 PINCEL CHATO, CERDAS DURA N.º 4 CABO

AMARELO
CASTELO UN 30,000 0,0000 1,2600 37,80 Venceu

377 01-26-0657 PINCEL CHATO, CERDAS DURA N.º 10 CABO
AMARELO

CASTELO UN 20,000 0,0000 1,5300 30,60 Venceu

378 01-26-0658 PINCEL CHATO, CERDAS DURA N.º 12 CABO
AMARELO

CASTELO UN 50,000 0,0000 1,7000 85,00 Venceu

379 01-05-0975 PINCEL CHATO N.º 10 CASTELO UN 30,000 0,0000 1,1300 33,90 Venceu
380 01-05-0977 PINCEL CHATO N.º 14 CASTELO UN 30,000 0,0000 1,4400 43,20 Venceu
381 01-26-0659 PINCEL CHATO Nº 18 CASTELO UN 20,000 0,0000 2,0400 40,80 Venceu
382 01-26-0660 PINCEL CHATO Nº 20 CASTELO UN 30,000 0,0000 2,6900 80,70 Venceu
390 01-26-0667 PINCEL REDONDO N.º 00 CABO MARROM CASTELO UN 20,000 0,0000 3,8600 77,20 Venceu
392 01-26-0651 PINCEL CHANFRADO GROSSO N.º 14 CASTELO UN 30,000 0,0000 3,7600 112,80 Venceu
394 01-26-0671 ROLO DE POLIÉSTER 4CM PARA PINTURA CASTOR UN 40,000 0,0000 1,9900 79,60 Venceu
404 01-26-0682 TECIDO ESTAMPADO PARA TOALHA DE MESA

COM 1,50 DE LARGURA
RANER M 400,000 0,0000 5,3400 2.136,00 Venceu

405 01-26-0683 TECIDO PARA CONFECÇÃO DE ROUPA DE CAMA,
60 % ALGODÃO E 40 %

RANER M 600,000 0,0000 6,1400 3.684,00 Venceu

418 01-26-0694 TINTA CLAREADOR INCOLOR, POTE COM 37 ML ACRILEX POT 40,000 0,0000 1,2100 48,40 Venceu
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419 01-26-0695 TINTA DIMENS. RELEVO BRILHANTE 3D COLOR
INCOLOR TUBO C/35ML

ACRILEX TB 6,000 0,0000 1,4800 8,88 Venceu

420 01-26-0696 TINTA DIMENSIONAL METÁLICO AMARELO, TUBO
C/ 35ML

ACRILEX TB 6,000 0,0000 1,7800 10,68 Venceu

421 01-26-0697 TINTA DIMENSIONAL METÁLICO AZUL, TUBO C/
35ML

ACRILEX TB 6,000 0,0000 1,7800 10,68 Venceu

422 01-26-0698 TINTA DIMENSIONAL METÁLICO PRETO, TUBO C/
35ML

ACRILEX TB 6,000 0,0000 1,7800 10,68 Venceu

423 01-26-0699 TINTA DIMENSIONAL METÁLICO VERDE, TUBO C/
35ML

ACRILEX TB 6,000 0,0000 1,7800 10,68 Venceu

424 01-26-0700 TINTA DIMENSIONAL METÁLICO VERMELHO,
TUBO C/ 35ML

ACRILEX TB 6,000 0,0000 1,7800 10,68 Venceu

425 01-26-0701 TINTA DIMENSIONAL AMARELO, TUBO C/ 35ML ACRILEX TB 20,000 0,0000 1,6900 33,80 Venceu
426 01-26-0702 TINTA DIMENSIONAL PINK, TUBO C/ 35ML ACRILEX TB 20,000 0,0000 1,6900 33,80 Venceu
427 01-26-0703 TINTA DIMENSIONAL VERDE LIMÃO, TUBO C/

35ML
ACRILEX TB 20,000 0,0000 1,6900 33,80 Venceu

431 01-26-0707 TINTA EXPANSIVA NA COR AMARELA, TUBO COM
35ML

ACRILEX TB 20,000 0,0000 1,6900 33,80 Venceu

432 01-26-0708 TINTA EXPANSIVA NA COR BRANCA, TUBO COM
35ML

ACRILEX TB 20,000 0,0000 1,6900 33,80 Venceu

433 01-26-0709 TINTA EXPANSIVA NA COR VERDE CLARO, TUBO
COM 35ML

ACRILEX TB 20,000 0,0000 1,6900 33,80 Venceu

434 01-26-0710 TINTA EXPANSIVA NA COR VERMELHA, TUBO
COM 35ML

ACRILEX TB 20,000 0,0000 1,6900 33,80 Venceu

435 01-26-0711 TINTA PARA TECIDO NA COR AMARELO LIMÃO,
TUBO COM 37ML

ACRILEX POT 20,000 0,0000 1,2100 24,20 Venceu

436 01-26-0712 TINTA PARA TECIDO NA COR AMARELO OURO,
TUBO COM 37ML

ACRILEX POT 40,000 0,0000 1,2100 48,40 Venceu

437 01-26-0714 TINTA PARA TECIDO NA COR AZUL BEBE, POTE
COM 37ML

ACRILEX POT 20,000 0,0000 1,2100 24,20 Venceu

438 01-26-0715 TINTA PARA TECIDO NA COR AZUL CELESTE,
POTE COM 37ML

ACRILEX POT 24,000 0,0000 1,2100 29,04 Venceu

439 01-26-0716 TINTA PARA TECIDO NA COR AZUL COBALTO,
POTE COM 37ML

ACRILEX POT 24,000 0,0000 1,2100 29,04 Venceu

440 01-26-0717 TINTA PARA TECIDO NA COR AZUL INVERNO,
POTE COM 37ML

ACRILEX POT 24,000 0,0000 1,2100 29,04 Venceu

441 01-26-0718 TINTA PARA TECIDO NA COR AZUL TURQUESA,
POTE COM 37ML

ACRILEX POT 24,000 0,0000 1,2100 29,04 Venceu

442 01-26-0719 TINTA PARA TECIDO NA COR BRANCO, POTE
COM 37ML

ACRILEX POT 80,000 0,0000 1,2100 96,80 Venceu

443 01-26-0720 TINTA PARA TECIDO NA COR CERÂMICA, POTE
COM 37ML

ACRILEX POT 30,000 0,0000 1,2100 36,30 Venceu

444 01-26-0721 TINTA PARA TECIDO NA COR CINZA LUNAR, POTE
COM 37ML

ACRILEX POT 40,000 0,0000 1,2100 48,40 Venceu
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445 01-26-0722 TINTA PARA TECIDO NA COR LARANJA, POTE
COM 37ML

ACRILEX POT 24,000 0,0000 1,2100 29,04 Venceu

446 01-26-0723 TINTA PARA TECIDO NA COR PELE, POTE COM
37ML

ACRILEX POT 30,000 0,0000 1,2100 36,30 Venceu

447 01-26-0724 TINTA PARA TECIDO NA COR PRETO, POTE COM
37ML

ACRILEX POT 50,000 0,0000 1,2100 60,50 Venceu

448 01-26-0725 TINTA PARA TECIDO NA COR ROSA CHÁ, POTE
COM 37ML

ACRILEX POT 36,000 0,0000 1,2100 43,56 Venceu

449 01-26-0726 TINTA PARA TECIDO NA COR ROSA ESCURO,
POTE COM 37ML

ACRILEX POT 30,000 0,0000 1,2100 36,30 Venceu

450 01-26-0727 TINTA PARA TECIDO NA COR SÉPIA, POTE COM
37ML

ACRILEX POT 40,000 0,0000 1,2100 48,40 Venceu

451 01-26-0728 TINTA PARA TECIDO NA COR SIENA NATURAL,
POTE COM 37ML

ACRILEX POT 30,000 0,0000 1,2100 36,30 Venceu

452 01-26-0729 TINTA PARA TECIDO NA COR VERDE FOLHA,
POTE COM 37ML

ACRILEX POT 20,000 0,0000 1,2100 24,20 Venceu

453 01-26-0730 TINTA PARA TECIDO NA COR VERDE MUSGO,
POTE COM 37ML

ACRILEX POT 20,000 0,0000 1,2100 24,20 Venceu

454 01-26-0731 TINTA PARA TECIDO NA COR VERDE OLIVA, POTE
COM 37ML

ACRILEX POT 48,000 0,0000 1,2100 58,08 Venceu

455 01-26-0732 TINTA PARA TECIDO NA COR VERMELHO VIVO,
POTE COM 37ML

ACRILEX POT 60,000 0,0000 1,2100 72,60 Venceu

456 01-26-0733 TINTA PARA TECIDO NA COR VINHO, POTE COM
37ML

ACRILEX POT 20,000 0,0000 1,2100 24,20 Venceu

457 01-26-0734 TINTA PARA TECIDO NA COR VIOLETA, POTE
COM 37ML

ACRILEX POT 24,000 0,0000 1,2100 29,04 Venceu

458 01-26-0735 TINTA PARA TECIDO NA COR VIOLETA COBALTO,
POTE COM 37ML

ACRILEX POT 20,000 0,0000 1,2100 24,20 Venceu

459 01-26-0736 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR
AMARELO LIMÃO 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

460 01-26-0737 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR
AMARELO MÉDIO 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

461 01-26-0738 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR ARGILA
40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

462 01-26-0739 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR AVELÃ
40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

463 01-26-0740 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR AZUL
COBALTO 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

464 01-26-0741 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR AZUL
COUNTRY 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

465 01-26-0742 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR AZUL
MÉDIO 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

466 01-26-0743 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR
BRANCO 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu
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467 01-26-0744 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR
CARAMELO 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

468 01-26-0745 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR
CERÂMICA 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

469 01-26-0746 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR
MAGENTA 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

470 01-26-0747 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR
MARROM ESCURO 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

471 01-26-0748 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR
MOSTARDA 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

472 01-26-0749 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR OCRE
40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

473 01-26-0750 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR PELE
40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

474 01-26-0751 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR PRETO
40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

475 01-26-0752 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR
PURPURA 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

476 01-26-0753 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR ROXO
40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

477 01-26-0754 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR SÉPIA
40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

478 01-26-0755 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR TELHA
40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

479 01-26-0756 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR VERDE
OLIVA 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

480 01-26-0757 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR VERDE
PISTACHE 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

481 01-26-0758 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR
VERMELHO ESCURO 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

482 01-26-0759 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR
VIOLETA 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

483 01-26-0760 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR
VERMELHO MÉDIO40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

484 01-26-0826 TINTA PARA TECIDO C/ BICO APLICADOR VERDE
ESCURO 40ML

DAIARA FRS 12,000 0,0000 1,6800 20,16 Venceu

485 01-26-0761 TINTA PVA AMARELO CLARO 100ML ACRILEX TB 20,000 0,0000 2,7500 55,00 Venceu
486 01-26-0762 TINTA PVA AMORA 100ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 2,7500 33,00 Venceu
487 01-26-0763 TINTA PVA AZUL ANIL 100ML ACRILEX TB 10,000 0,0000 2,7500 27,50 Venceu
488 01-26-0764 TINTA PVA AZUL CLARO 100ML ACRILEX TB 15,000 0,0000 2,7500 41,25 Venceu
489 01-26-0765 TINTA PVA AZUL FTALO 100ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 2,7500 33,00 Venceu
490 01-26-0766 TINTA PVA AZUL INVERNO 100ML ACRILEX TB 15,000 0,0000 2,7500 41,25 Venceu
491 01-26-0767 TINTA PVA BRANCA 100ML ACRILEX TB 32,000 0,0000 2,7500 88,00 Venceu
492 01-26-0768 TINTA PVA COBALTO 100ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 2,7500 33,00 Venceu
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493 01-26-0769 TINTA PVA FERRUGEM 100ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 2,7500 33,00 Venceu
494 01-26-0770 TINTA PVA LILÁS 100ML ACRILEX TB 10,000 0,0000 2,7500 27,50 Venceu
495 01-26-0771 TINTA PVA MARROM 100ML ACRILEX TB 20,000 0,0000 2,7500 55,00 Venceu
496 01-26-0772 TINTA PVA MARROM CAFÉ 100ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 2,7500 33,00 Venceu
497 01-26-0773 TINTA PVA PELE 100ML ACRILEX TB 22,000 0,0000 2,7500 60,50 Venceu
498 01-26-0774 TINTA PVA PINK 100ML ACRILEX TB 32,000 0,0000 2,7500 88,00 Venceu
499 01-26-0775 TINTA PVA PRETO 100ML ACRILEX TB 32,000 0,0000 2,7500 88,00 Venceu
500 01-26-0776 TINTA PVA ROSA CLARO 100ML ACRILEX TB 10,000 0,0000 2,7500 27,50 Venceu
501 01-26-0777 TINTA PVA VERDE ABACATE 100ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 2,7500 33,00 Venceu
502 01-26-0778 TINTA PVA VERDE ALFACE 100ML ACRILEX TB 20,000 0,0000 2,7500 55,00 Venceu
503 01-26-0779 TINTA PVA VERDE CLARO 100ML ACRILEX TB 10,000 0,0000 2,7500 27,50 Venceu
504 01-26-0780 TINTA PVA VERDE ESPINAFRE 100ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 2,7500 33,00 Venceu
505 01-26-0781 TINTA PVA VERDE NATAL 100ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 2,7500 33,00 Venceu
506 01-26-0782 TINTA PVA VERMELHO NATAL 100ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 2,7500 33,00 Venceu
507 01-26-0783 TINTA PVA VERMELHO VINHO 100ML ACRILEX TB 20,000 0,0000 2,7500 55,00 Venceu
508 01-26-0784 TINTA PVA VIOLETA 100ML ACRILEX TB 20,000 0,0000 2,7500 55,00 Venceu
509 01-26-0785 TINTA PVA AZUL COUNTRY 100ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 2,7500 33,00 Venceu
510 01-26-0786 TINTA RELEVO BRILHANTE BRANCO 35ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 1,5400 18,48 Venceu
511 01-26-0787 TINTA RELEVO BRILHANTE PRETO 35ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 1,5400 18,48 Venceu
512 01-26-0788 TINTA RELEVO BRILHANTE VERDE MUSGO 35ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 1,5400 18,48 Venceu
513 01-26-0789 TINTA RELEVO BRILHANTE VERMELHO 35ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 1,5400 18,48 Venceu
515 01-26-0791 TINTA RELEVO GLITER DOURADO 35ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 2,7900 33,48 Venceu
516 01-26-0792 TINTA RELEVO METÁLICA OURO 35ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 1,7600 21,12 Venceu
517 01-26-0793 TINTA RELEVO METÁLICA PRETO 35ML ACRILEX TB 12,000 0,0000 1,7600 21,12 Venceu
522 01-26-0798 TOALHAS DE ROSTO P/ BORDAR PONTO RUSSO,

AZUL
ATLANTICA UN 15,000 0,0000 3,8200 57,30 Venceu

523 01-26-0799 TOALHAS DE ROSTO P/ BORDAR PONTO RUSSO,
BEGE

ATLANTICA UN 15,000 0,0000 3,8200 57,30 Venceu

524 01-26-0800 TOALHAS DE ROSTO P/ BORDAR PONTO RUSSO,
BRANCA

ATLANTICA UN 30,000 0,0000 3,8200 114,60 Venceu

525 01-26-0801 TOALHAS DE ROSTO P/ BORDAR PONTO RUSSO,
ROSA

ATLANTICA UN 15,000 0,0000 3,8200 57,30 Venceu

526 01-26-0802 TOALHAS LAVABO P/ BORDAR PONTO RUSSO,
BEGE

ATLANTICA UN 10,000 0,0000 2,0200 20,20 Venceu

527 01-26-0803 TOALHAS LAVABO P/ BORDAR PONTO RUSSO,
BRANCA

ATLANTICA UN 10,000 0,0000 2,0200 20,20 Venceu

528 01-26-0804 TOALHAS LAVABO P/ BORDAR PONTO RUSSO,
VERDE

ATLANTICA UN 10,000 0,0000 2,0200 20,20 Venceu

532 01-26-0808 VERNIZ PRETO 37ML ACRILEX UN 3,000 0,0000 2,2200 6,66 Venceu
533 01-26-0809 VERNIZ SPRAY FOSCO 350 ML COLORART UN 6,000 0,0000 8,1300 48,78 Venceu
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534 01-26-0810 VERNIZ VITRAL AMARELO OURO 37ML ACRILEX UN 6,000 0,0000 2,2200 13,32 Venceu
535 01-26-0811 VERNIZ VITRAL AZUL VIVO 37ML ACRILEX UN 6,000 0,0000 2,2200 13,32 Venceu
536 01-26-0812 VERNIZ VITRAL BRANCO 37ML ACRILEX UN 3,000 0,0000 2,2200 6,66 Venceu
537 01-26-0813 VERNIZ VITRAL VERDE OLIVA 37ML ACRILEX UN 6,000 0,0000 2,2200 13,32 Venceu
538 01-26-0814 VERNIZ VITRAL VERMELHO FOGO 37ML ACRILEX UN 6,000 0,0000 2,2200 13,32 Venceu
539 01-26-0815 VERNIZ VITRAL VIOLETA 37ML ACRILEX UN 6,000 0,0000 2,2200 13,32 Venceu
542 01-26-0817 SPRAY NA COR DOURADA, LATA C/ 300ML. COLORART LAT 14,000 0,0000 9,3500 130,90 Venceu
543 01-26-0818 SPRAY NA COR PRATA, LATA C/ 300ML. COLORART LAT 14,000 0,0000 9,3500 130,90 Venceu
545 01-26-0249 VIÉS NA COR AZUL, ESTREITO COM 24 MM CINDERELA M 50,000 0,0000 0,3500 17,50 Venceu
546 01-26-0252 VIÉS ESTAMPADO, ESTREITO COM 24 MM CINDERELA M 30,000 0,0000 0,3500 10,50 Venceu
547 01-26-0820 VIÉS NA COR LARANJA, ESTREITO - 24MM CINDERELA M 50,000 0,0000 0,3500 17,50 Venceu
548 01-26-0821 VIÉS NA COR MARROM, ESTREITO - 24MM CINDERELA M 50,000 0,0000 0,3500 17,50 Venceu
549 01-26-0250 VIÉS NA COR VERDE, ESTREITO COM 24 MM CINDERELA M 50,000 0,0000 0,3500 17,50 Venceu
550 01-26-0251 VIÉS NA COR VERMELHA, ESTREITO COM 24 MM CINDERELA M 50,000 0,0000 0,3500 17,50 Venceu

Total do Fornecedor --------> 6.121,000 15.024,06

Nr. do Processo:
Fornecedor:

79/2013
15898 - ASTOR STAUDT - ME

Licitação: 9/2013 - CC Data da Homologação:

18 01-26-0309 COLA INSTANTÊNEA, TUBO COM 80GR BIC TB 20,000 0,0000 8,7500 175,00 Venceu
43 01-26-0333 AGULHA PARA PONTO RUSSO Nº 02 CIRCULO UN 20,000 0,0000 9,7700 195,40 Venceu
52 01-26-0342 ÓLEO PARA MÁQUINA DE COSTURA, VIDRO COM

100ML
SINGER UN 1,000 0,0000 3,7700 3,77 Venceu

53 01-26-0343 CARRETILHA DE MÁQUINA DE COSTURA, EM
PLÁSTICO E SEM FIO

IMPORTADA UN 5,000 0,0000 0,2400 1,20 Venceu

75 01-26-0365 CRISTAL ACRÍLICO TRANSPARENTE, TAMANHOS
DIVERSOS

NDL UN 300,000 0,0000 0,2200 66,00 Venceu

85 01-26-0375 GOTA FURADA PARA BIJUTERIA, NA COR
TRANSPARENTE. PCT/500GR

NDL UN 3,000 0,0000 27,9500 83,85 Venceu

90 01-26-0380 BOLA DE ISOPOR DE 75MM DE DIÂMETRO PDO UN 60,000 0,0000 0,8800 52,80 Venceu
93 01-26-0383 BOTÕES MÉDIO COM 2 FUROS, CORES DIVERSAS NDL UN 100,000 0,0000 0,1900 19,00 Venceu
94 01-26-0384 BOTÕES PEQUENOS BEBE AMARELO NDL UN 30,000 0,0000 0,1000 3,00 Venceu
96 01-26-0386 BOTÕES PEQUENOS BEBE AZUL ESCURO NDL UN 30,000 0,0000 0,1000 3,00 Venceu

100 01-26-0390 BOTÕES PEQUENOS BEBE VERDE NDL UN 60,000 0,0000 0,1000 6,00 Venceu
118 01-26-0408 TELAS PARA PINTURA EM MDF, MEDINDO

50CMX70CM
MONTECIELO UN 15,000 0,0000 14,7000 220,50 Venceu

133 01-26-0421 VOAL CRISTAL CALANDRA COM 1,40M DE ALTURA NDL M 2,000 0,0000 7,8400 15,68 Venceu
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135 01-26-0423 VOAL XADREZ COM 1,40M DE ALTURA NDL M 5,000 0,0000 16,3000 81,50 Venceu
153 01-26-0439 CONTA DE MADEIRA 6 X 6 50G PCT 150 UNID NDL PCT 4,000 0,0000 23,8000 95,20 Venceu
154 01-26-0440 CONTA DE MADEIRA 13 X 14 50G PCT 60 UNID NDL PCT 4,000 0,0000 26,5500 106,20 Venceu
156 01-26-0442 CONTAS DE MURANO, TAMANHO DIVERSOS NDL UN 600,000 0,0000 0,3800 228,00 Venceu
163 01-26-0449 ENTRETELA TERMOCOLANTE COM 1,40 DE

LARGURA
FIORELLA M 30,000 0,0000 6,0800 182,40 Venceu

168 01-26-0454 EVA ESTAMPADO PASSARELA FL 10,000 0,0000 4,5300 45,30 Venceu
200 01-26-0480 FIO CRU BARBANTE NUMERO 06 ROSA

MESCLADO NOVELO/100GR
SOBERANO UN 8,000 0,0000 8,5000 68,00 Venceu

201 01-26-0481 FIO CRU BARBANTE NUMERO 06 VERDE
NOVELO/100GR

SOBERANO UN 8,000 0,0000 8,5000 68,00 Venceu

202 01-26-0482 FIO CRU DE ALGODÃO Nº 6 ROLO DE 730
METROS

SOBERANO ROLO 20,000 0,0000 8,4000 168,00 Venceu

215 01-26-0495 FIO NYLON N.º 40, ROLO C/ 250GR DOURADO ROLO 3,000 0,0000 4,6900 14,07 Venceu
216 01-26-0496 FIO NYLON N.º 60, ROLO C/ 250GR DOURADO ROLO 3,000 0,0000 7,6000 22,80 Venceu
284 01-26-0564 FITA DE CETIM, COM 4CM DE LARGURA, COR

AZUL ESCURO
GITEX M 3,000 0,0000 0,8200 2,46 Venceu

321 01-26-0601 LACINHOS DE CETIM, COR BRANCO PCT 100GR NDL PCT 10,000 0,0000 7,9000 79,00 Venceu
322 01-26-0602 LACINHOS DE CETIM, COR VERDE PCT 100GR NDL PCT 5,000 0,0000 7,9000 39,50 Venceu
323 01-26-0603 LACINHOS DE CETIM, COR VERMELHO PCT

100GR
NDL PCT 10,000 0,0000 7,9000 79,00 Venceu

324 01-26-0604 LANTEJOULA COR AZUL, PCT DE 100GR LANTECOR PCT 10,000 0,0000 7,5000 75,00 Venceu
325 01-26-0605 LANTEJOULA COR BRANCA, PCT DE 100GR LANTECOR PCT 10,000 0,0000 7,5000 75,00 Venceu
326 01-26-0606 LANTEJOULA COR OURO, PCT DE 100GR LANTECOR PCT 10,000 0,0000 7,5000 75,00 Venceu
327 01-26-0607 LANTEJOULA COR PRATA, PCT DE 100GR LANTECOR PCT 10,000 0,0000 7,5000 75,00 Venceu
328 01-26-0608 LANTEJOULA COR PRETA, PCT DE 100GR LANTECOR PCT 10,000 0,0000 7,5000 75,00 Venceu
329 01-26-0609 LANTEJOULA COR VERDE, PCT DE 100GR LANTECOR PCT 10,000 0,0000 7,5000 75,00 Venceu
330 01-26-0610 LANTEJOULA COR VERMELHA, PCT DE 100GR LANTECOR PCT 10,000 0,0000 7,5000 75,00 Venceu
347 01-26-0627 MIÇANGÃO 3MM, NA COR VERDE ACETINADO,

PCT COM 200 UND.
NDL PCT 1,000 0,0000 3,0400 3,04 Venceu

348 01-26-0628 MIÇANGÃO 3MM, NA COR ROSA COM MIOLO
PINK, PCT COM 200 UND.

NDL PCT 1,000 0,0000 3,0400 3,04 Venceu

349 01-26-0629 MIÇANGÃO 3MM, NA COR LARANJA COM MIOLO
PRATA, PCT COM 200 UN

NDL PCT 1,000 0,0000 3,0400 3,04 Venceu

350 01-26-0630 MIÇANGÃO 3MM, TRANSPARENTE C/ MIOLO
AMARELO FURTACOR PCT 200

NDL PCT 1,000 0,0000 3,0400 3,04 Venceu

351 01-26-0631 MIÇANGÃO 3MM, NA COR VERDE FURTACOR,
PCT COM 200 UND.

NDL PCT 1,000 0,0000 3,0400 3,04 Venceu

352 01-26-0632 MIÇANGÃO 3MM, NA COR VERMELHA, PCT COM
200 UND.

NDL PCT 1,000 0,0000 3,0400 3,04 Venceu

353 01-26-0633 MIÇANGÃO 3MM, NA TRANSPARENTE COR AZUL
TURQUESA MIOLO PRATA,

NDL PCT 1,000 0,0000 3,0400 3,04 Venceu
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354 01-26-0634 MIÇANGÃO 3MM, TRANSPARENTE C/ MIOLO
PRATA, PCT COM 200 UNID.

NDL UN 1,000 0,0000 3,0400 3,04 Venceu

359 01-26-0639 PEDRAS P/ BIJUTERIA TAM. MÉDIO FURADAS,
COLORIDAS PCT 500GR

NDL PCT 3,000 0,0000 28,8000 86,40 Venceu

361 01-26-0641 CABEÇAS DE BONECA DE PLASTICO, TAMANHO
PEQUENO, TIPO BINA

NDL UN 50,000 0,0000 0,8500 42,50 Venceu

362 01-26-0642 OLHOS MÓVEL TAMANHO MÉDIO NDL PAR 60,000 0,0000 0,8000 48,00 Venceu
363 01-26-0643 TIC TAC CABELO MÉDIO FASHION UN 100,000 0,0000 0,2000 20,00 Venceu
406 01-26-0681 TECIDO DE ALGODÃO ESTAMPADO C/ LISTRA

CORES ESCURAS 1,5 LARG
NDL M 15,000 0,0000 16,5000 247,50 Venceu

415 01-26-0691 TECIDO TERGAL COM ESTAMPAS MIÚDAS
MEDINDO 2,30M DE LARGURA

NDL M 20,000 0,0000 8,0000 160,00 Venceu

Total do Fornecedor --------> 1.695,000 3.278,35

Nr. do Processo:
Fornecedor:

79/2013
15918 - FABIANE GONSCHOROVSKI DE SOUZA ME

Licitação: 9/2013 - CC Data da Homologação:

125 01-26-0415 ALGODÃO CRU MÉDIO 2,3M LARGURA NORTISTA M 60,000 0,0000 10,9000 654,00 Venceu
414 01-26-0825 TECIDO PARA CONFECÇÃO DE FRALDAS NA COR

BRANCA
MINASREI M 40,000 0,0000 3,9600 158,40 Venceu

Total do Fornecedor --------> 100,000 812,40

Canoinhas,  31 de Julho de 2013.
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31389.0, para responder pela Diretoria de Controle Interno.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 01 de agosto de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA N.º 734, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
Designa servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica designado o servidor Paulo Ronaldo Wames, matrícula 
nº 9471.4, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cadastris-
ta, nível 77, referência J, conforme o Anexo II da Lei Complemen-
tar nº 146, de 04 de abril de 2012, para responder pela Diretoria 
de Controle Interno.

Art. 2.º Fica concedida gratificação de 20% ao servidor, conforme 
o artigo 85 § 3º inciso III da Lei Complementar nº146, de 04 de 
abril de 2012.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data supra. 

Capinzal - SC, em 01 de agosto de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 735, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
Nomeia servidor na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o disposto no art. 11 da Lei Com-
plementar nº 006, de 05 de março de 1991 e suas alterações ou 
sucedânea;

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada pelo concurso público originado pelo Edital 
nº 22/2011 Genesia Irene de Lima Cordeiro, matrícula nº 32890.1, 
a contar da presente data.

Art. 2º A servidora exercerá o cargo de provimento efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, nível 30, referência A, conforme 
o Anexo I da Lei Complementar nº. 146, de 04 de abril de 2012, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e lotação no 
Estratégia Saúde da Família - ESF do Loteamento Parizotto da Se-
cretaria da Saúde e Desenvolvimento Social.

Art. 3º Fica averbado na ficha funcional da servidora o tempo de 
serviço exercido em outros cargos públicos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal, em 01 de agosto de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Capinzal

Prefeitura

Portarias
PORTARIA Nº. 731, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
Concede Licença Prêmio a servidor, na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto no artigo 83 da Lei Complementar nº. 006, 
de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Fica concedida Licença Prêmio à servidora Zilda Terezinha 
Rodrigues de Lima Schmidt, matrícula nº 32114.1, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, nível 
35, referência E, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, 
de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) 
horas semanais, referente ao qüinqüênio de 25 de abril de 2001 a 
24 de abril de 2006, pelo período de 01 de agosto a 31 de outubro 
de 2013.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 01 de agosto de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 732, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
Concede Licença Prêmio a servidor, na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto no artigo 83 da Lei Complementar nº. 006, 
de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Fica concedida Licença Prêmio à servidora Márcia Manfredi-
ni, matrícula nº 31444.7, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor Nível 1, classe 9, referência A, conforme o anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, referente ao qüin-
qüênio de 06 de fevereiro de 1995 a 05 de fevereiro de 2000, pelo 
período de 01 de agosto a 31 de outubro de 2013.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 01 de agosto de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 733, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
Cessa efeito de portaria na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com a legislação em vigor, resolve:

Art. 1. º Fica cessado o efeito da portaria nº. 095, de 21 de ja-
neiro de 2013, que designou o servidor Luiz Conte, matrícula nº 
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ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 03/09/2013.
MENOR PREÇO GLOBAL
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

CAPINZAL, 01 de Agosto de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito de Capinzal

PMC= Processo Licitatório 112/2013 - Concorrência 
Para Obras e Serviços de Engenharia Nº 04/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório 112/2013
Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia Nº 04/2013

OBJETO: Contratação de empresa para execução das obras e ser-
viços para implantação da Estação de Tratamento(ETE) do Lot. 
Santa Maria e Lot. Nova Capinzal, recursos do Ministério das Ci-
dades, contrato de repasse nº 0352.423-44/2011, programa de 
urbanização,regularização e integração de Assentamentos precá-
rios, até 31/12/2013.
ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 14:00 
horas, para abertura às 14:05 horas do dia 03/09/2013.
MENOR PREÇO GLOBAL
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

CAPINZAL, 01 de Agosto de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito de Capinzal

PMC Contrato 0183/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0183/2013
Tomada de Preço para Obras e serviços de Engenharia Nº 002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: ANDRADE CONSTRUCOES LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do 
Centro de Geração de renda e convivência no Loteamento Nova 
Capinzal, recursos do Ministério das Cidades, contrato de repasse 
nº 0352.423-44/2011, período de execução de 12 meses.
VALOR R$: 212.966,01
VIGÊNCIA: 31/07/2013 ate 31/07/2014

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 736, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
Concede Licença Prêmio a servidor, na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto no artigo 83 da Lei Complementar nº. 006, 
de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Fica concedida Licença Prêmio à servidora Salete Maria Fri-
go, matrícula nº 31852.3, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Auxiliar de Enfermagem, nível 65, referência E, conforme o 
anexo II da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, referente ao 
qüinqüênio de 11 de março de 2007 a 10 de março de 2012, pelo 
período de 01 de agosto a 31 de outubro de 2013.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 01 de agosto de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 738, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
Exonera servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor resolve:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, conforme requerimento proto-
colado sob o nº 3125/2013, a servidora Francieli Aparecida Vidi, 
matrícula nº 18502.7, contratada para exercer as funções do cargo 
de Professor Nível Especial 1, classe 1, referência F, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº.146, de 04 de abril de 2012, 
em regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, na Escola 
Municipal Bernardo Moro Sobrinho.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 01 de agosto de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PMC= Processo Licitatório 111/2013 - Concorrência 
Para Obras e Serviços de Engenharia Nº 03/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório 111/2013
Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia Nº 03/2013

OBJETO: Contratação de empresa para execução das obras e ser-
viços para implantação do sistema de esgoto sanitário SES, nos 
termos do Projeto da Rede Coletora do Lot. Santa Maria e Lot. 
Nova Capinzal, recursos do Ministério das Cidades, contrato de 
repasse nº 0352.423-44/2011, programa de urbanização regulari-
zação e integração de assentamentos precários, até 31/12/2013.
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Concórdia

Prefeitura

Edital de Tomada de Preços Nº 16/2013 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2013 - PMC

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra em regi-
me de empreitada global (material mão de obra e equipamentos), 
de Praça no Bairro Guilherme Reich, neste Município, de acordo 
com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo “D” 
deste Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO será efetua-
do na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 23/08/2013, ÀS 16h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 20/08/2013, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 - PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
23/08/2013, às 16h00min.
Abertura: dia 26/08/2013, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 01 de Agosto de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 17/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 17/2013 - FMS

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde em exercício, SC, torna 
público que ratificou o ato da Senhora Marlô Cristina Ribeiro, Di-
retora Administrativa do Fundo Municipal de Saúde, que declarou 
inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput da Lei Federal 
n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 31 de julho 
de 2013, para serviços de manutenção preventiva para execução 
do PMOC, em aparelhos de ar condicionados instalados na Unida-
de Sanitária do FMS, a favor da LUCIANE REGINA HEGLER LUGA-
RINE ME, no valor total de R$ 3.780,00 (três mil e setecentos e 
oitenta reais).

Concórdia, SC, 31 de julho de 2013.
MARIA CRISTINA BERTA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde em exercício

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 18/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 18/2013 - FMS

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde em exercício, SC, tor-
na público que ratificou o ato da Senhora Marlô Cristina Ribeiro, 

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 253/2013 de 01/08/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 253/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
70, II, alínea c, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
as Leis Municipais nº 0013 de 23.01.97 e nº 0568 de 01.03.2013 
e Ata nº 74 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear os membros que irão exercer a Função Pública de 
Conselheiro Tutelar do Município de Chapadão do Lageado-SC, no 
período de 01/08/2013 a 31/12/2015.

Parágrafo único. Os membros de que trata o caput desde artigo, 
são os seguintes:

I - GRACIANE HEINZ POLICARPO;
II - ELISETE DE OLIVEIRA KLETTENBERG;
III - QUENE DIEL CORRÊA;
IV - SABRINA CABRAL; e
V - VOLNEI MANRICH.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 01 de agosto 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Cocal do Sul

Prefeitura

Aviso Cancelamento Pregão Presencial Nº 35/2013
AVISO DE CANCELAMENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO. EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 35/2013. PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº. 61/2013. Torno público que nesta data fica Cancelado o Edital 
de Pregão Presencial n°. 35/2013, do tipo Menor Preço Global, que 
tinha por objeto a Contratação de empresa autorizada/especializa-
da de Serviço Móvel Pessoal - SMP, nas modalidades local (vc1) e 
de longa distância nacional (vc2 e vc3). Compreendendo um total 
de 30 (trinta) linhas telefônicas sob plano Pós-Pago. Com forneci-
mento dos aparelhos celulares por comodato, no atendimento ao 
Município de Cocal do Sul. O referido edital passará por ajustes 
e posteriormente será publicado com nova data de abertura do 
Pregão. 

Cocal do Sul, 01 de agosto de 2013. 
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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Diretora Administrativa do Fundo Municipal de Saúde, que decla-
rou inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput da Lei 
Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 31 
de julho de 2013, para celebração de convênio entre o Fundo Mu-
nicipal de Saúde e a Beneficência Camiliana do Sul - Hospital São 
Francisco conforme Plano Operativo, com base na Programação 
Pactuada e Integrada - PPI e Plano Diretor de Regionalização - 
PDR, a favor da BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL - HOSPITAL 
SÃO FRANCISCO, no valor de R$ 4.420.482,66 (quatro milhões 
quatrocentos e vinte mil quatrocentos e oitenta e dois reais e ses-
senta e seis centavos).

Concórdia, SC, 31 de julho de 2013.
MARIA CRISTINA BERTA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde em exercício

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 
5/2012
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
5/2012
Contrato nº 5/2012, de 1º de agosto de 2012
Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia - IPRECON
Contratada: SOMMA INVESTIMENTOS S/S.

Objeto do Contrato: contratação de pessoa jurídica especializada, 
com a finalidade de prestar serviços de assessoria relacionada ao 
mercado financeiro.
Alteração: Prorrogação no prazo de vigência e reajuste contratual.
Data da assinatura: 31 de julho de 2013

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos e 
protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CONCORDIA

Mês/Ano : Junho/2013

Despesa

226.121,75Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 219.884,25
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 148.207,10
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.988,15
INVESTIMENTOS 34.689,00

Despesas Intra-orçamentárias 6.237,50
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.237,50

248.933,60Despesa Extra - Orçamentária
22.811,85 DEPÓSITOS
22.811,85      CONSIGNAÇÕES
7.309,45           PREVIDÊNCIA SOCIAL
2.034,00           PENSÃO ALIMENTÍCIA
9.646,51           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
3.692,51           PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA

118,54           PLANOS DE SEGUROS
10,84           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS

226.121,75 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
226.121,75      OBRIGAÇÕES A PAGAR
71.677,15           FORNECEDORES

126.317,54           PESSOAL A PAGAR
28.127,06           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

393.174,65Saldos anteriores
372.393,48APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO
20.781,17BANCO C/ MOVIMENTO

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

891.355,59Total

 

416.300,24Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 404.185,09
BANCO C/ MOVIMENTO 12.115,15
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

891.355,59Total

498.180,94Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 24.859,19
      CONSIGNAÇÕES 24.544,19
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 7.309,45
           PENSÃO ALIMENTÍCIA 2.034,00
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 9.646,51
           PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 3.692,51
           PLANOS DE SEGUROS 59,27
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 1.802,45
      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 315,00
           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 315,00
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 226.121,75
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 226.121,75
           FORNECEDORES 71.677,15
           PESSOAL A PAGAR 126.317,54
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 28.127,06
 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 247.200,00
      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 247.200,00
           REPASSE RECEBIDO 247.200,00

Contador CRC SC 022.843/O-5

CONCORDIA,  28/06/2013

DELAIR M. S. DALLEGRAVE
Presidente
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO

Câmara muniCiPal

Balancete Financeiro Junho 2013
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TÍTULO II
DO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 6º - Fica instituído o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos 
dos servidores públicos municipais, destinado a organizar a car-
reira, os cargos e os vencimentos, bem como os demais compo-
nentes da remuneração de seus ocupantes, conforme previsto no 
Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 7º - Os cargos de provimento efetivo estão reunidos nos se-
guintes grupos ocupacionais:

I - Nível Operacional Básico -NOB;
II -Nível Técnico Administrativo - NTA;
III - Nível Administrativo Superior - NAS;

Art. 8º - A descrição das atribuições dos cargos, regime de traba-
lho, carga horária, condições para ingresso e habilitação profissio-
nal, constam do anexo VII desta Lei Complementar.
§ 1°- A carga horária a ser cumprida pelo servidor integrante do 
quadro de carreira do município de Cordilheira Alta será aquela 
constante da Lei vigente quando de seu ingresso no serviço públi-
co, sendo que eventuais reduções devem ser acompanhadas pela 
redução proporcional da remuneração e anuência expressa do in-
teressado.(alterado pela LC n°96/2013 de 30 de julho de 2013)

§ 2°- O cargo de Nutricionista e Fonoaudióloga, doze horas se-
manais, poderá ter carga horária ampliada para até vinte horas 
semanais, até 31 de dezembro de 2014, para atender ao interesse 
público, devidamente motivado, com anuência expressa da servi-
dora, enquadrando-se no nível 108 enquanto perdurar a amplia-
ção temporária da carga horária.(com redação da LC n°96/2013 
de 30 de julho de 2013)

CAPÍTULO I
DO INGRESSO, DO VENCIMENTO E DO ENQUADRAMENTO

Art. 9º - Os cargos de provimento efetivo são acessíveis aos que 
preencham os requisitos básicos para investidura, previstos no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, após aprovação em 
concurso público de provas ou provas e títulos.

Art. 10 - O vencimento dos servidores ocupantes de cargo efetivo 
será o estabelecido no Anexo IV, de acordo com o grupo e respec-
tivos cargos e nível de vencimento constantes do anexo I.
Parágrafo Único - É vedada a passagem do servidor de um cargo 
para outro, bem como alteração de carga horária a maior, salvo 
aprovação em concurso público.

Art. 11 - Os servidores públicos municipais em exercício na data 
da publicação desta Lei Complementar ficam reenquadrados de 
acordo com a Tabela de correlação do cargos e níveis de acordo 
com o Anexo VI.

Art. 12 - Os direitos adquiridos pelos servidores em leis anteriores, 
consubstanciados em atos jurídicos perfeitos ficam assegurados.
Parágrafo único A Agregação de Vantagens prevista na Comple-
mentar no 16/2001 e incorporada aos vencimentos, permanece 
em vigor nos termos daquela LEI.
CAPÍTULO II
DA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES

Art. 13 - O Município deverá possibilitar a participação dos servi-
dores públicos, em programas de qualidade e produtividade, trei-
namento e desenvolvimento, cursos de capacitação, qualificação, 

Cordilheira Alta

Prefeitura

Lei Complementar 93/2013 - Consolidada Pela Lc 
N°96.2013
LEI COMPLEMENTAR Nº93/2013
“DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, PLANIFICA E REESTRUTURA AS 
CARREIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
INTRODUÇÃO

CAPÍTULO I
DAS NORMAS GERAIS

Art. 1º - A presente Lei Complementar dispõe sobre a instituição 
da Política Municipal de Administração e Remuneração de Pessoal, 
mediante Planos de Carreira, Cargos e Vencimentos dos servidores 
públicos municipais do Poder Executivo.
§ 1º Excetuam-se das disposições desta Complementar os ser-
vidores do magistério público municipal, com plano de carreira 
específico.

§ 2º Aos servidores admitidos em caráter temporário aplicar-se-ão 
as normas definidas na legislação própria.

Art. 2º - A fixação dos padrões de vencimento e dos demais com-
ponentes do sistema remuneratório observará:
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira;
II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
Parágrafo Único - As normas e dispositivos do Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais serão aplicadas em consonância com a 
presente Lei Complementar.

Art. 3º - O município não pagará a titulo de remuneração valor 
menor que o do salário mínimo nacional.

Art. 4º - Para efeito desta Lei Complementar entende-se por:
I Grupo profissional é o conjunto de cargos agrupados segundo a 
natureza, complexidade das atribuições e do nível de escolaridade;
II- Cargo é o conjunto de atribuições, deveres, responsabilidades 
e direitos atribuídos a um servidor;
III- Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo 
público, com valor certo definido e fixado por Lei;
IV- Vencimentos é a soma do vencimento do cargo efetivo acres-
cido das vantagens pecuniárias permanentes instituídas por Lei;
V - Remuneração é o vencimento do cargo acrescido das vanta-
gens pecuniárias, permanentes e/ou temporárias, estabelecidas 
em LEI.
Art. 5º- Integram a estrutura do Plano de Cargos do Poder Exe-
cutivo Municipal:
I- Os cargos de Provimento Efetivo;
II- Os cargos de Provimento em Comissão.
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concedido ao servidor integrante do quadro permanente, de 
carreira, que comprove habilitação profissional superior aquela 
exigida para o cargo quando da realização do concurso público, 
desde que conquistada após a nomeação, sendo concedido após 
aprovação no estágio probatório, e será concedido nos seguintes 
percentuais:
I- 5% (cinco por cento) ao portador de certificado de conclusão do 
curso de nível médio;
II- 10 (dez por cento)ao portador de certificado de conclusão de 
curso regular de graduação;
III- 15% (quinze por cento) ao portador de certificado de conclu-
são de curso regular de pós graduação na área de atuação;
IV- 20% (vinte por cento) ao portador de certificado de conclusão 
de curso regular de mestrado na área de atuação;
V- 25% (vinte e cinco por cento) ao portador de certificado de 
conclusão de curso regular de doutorado na área de atuação.
§ 1º O percentual será calculado sobre o vencimento básico do 
cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor.
§ 2º A concessão do adicional de que trata o caput deste artigo 
deverá ser precedida de requerimento do interessado acompa-
nhado do documento que comprove a conquista do novo título, 
devidamente registrado no órgão competente.
§ 3º É vedado o acúmulo de Adicional de Progressão por Grau de 
Instrução sob a mesma denominação, ou seja, conquistando um 
adicional num nível superior exclui-se o de nível inferior.

Art. 21 - A concessão do adicional previsto no artigo anterior será 
revista e adequada a esta Lei Complementar, ressalvados os casos 
de direito adquirido.

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art. 22 - As funções de confiança serão exercidas, exclusivamente, 
por servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, de livre 
escolha do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 23 - O Servidor Público Municipal que receber a gratificação de 
que trata este artigo, não poderá receber adicional pela prestação 
de serviço extraordinário.

Art. 24 - Os valores das Funções de Confiança são as constantes 
do Anexo III, desta Lei Complementar.

CAPITULO V
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 25 - Integram a estrutura direta dos órgãos da administração 
direta do Poder Executivo, os seguintes cargos de provimento em 
comissão de Secretários Municipais:
I - Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamen-
to;
II - Secretário Municipal de Educação;
III - Secretário Municipal de Cultura e Esportes, Turismo e Lazer;
IV - Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social;
V - Secretário Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio 
Ambiente;
VI - Secretário Municipal de Infraestrutura.

Parágrafo único - Os subsídios dos Secretários Municipais são os 
fixados em Lei específica, nos termos da Constituição Federal.

Art. 26 - Integra a estrutura dos órgãos da administração direta 
do Poder Executivo, os cargos em Comissão, de livre nomeação e 
exoneração pelo Prefeito Municipal, conforme tabela de descrição, 
fixação do número de vagas e nível de remuneração constantes 
do Anexo II;

Art. 27 - O servidor público municipal, ocupante de cargo de 

requalificação, congressos, seminários, palestras ou encontros, 
que visem a modernização, reaparelhamento e racionalização dos 
serviços públicos, bem como o desenvolvimento pessoal e profis-
sional dos servidores.

Art. 14 - A participação nos cursos poderá ser estipulada como 
requisito para a promoção na carreira, nos termos desta Lei Com-
plementar.

Art. 15 - As condições de acesso dos servidores à capacitação e 
demais procedimentos pertinentes são os constantes do Estatuto 
do Servidor Público Municipal ou em Regulamento.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS PERTINENTES À CARREIRA

SUBSEÇÃO I
DA PROGRESSÃO POR MÉRITO

Art. 16 - O servidor público municipal, após cumprimento do es-
tágio probatório, que obtiver percentual igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) na avaliação de desempenho, a contar do tér-
mino do mesmo, e apresentar até o final do mês de janeiro do 
ano subsequente ao período aquisitivo, no mínimo, 40 (quarenta) 
horas de cursos de aperfeiçoamento, realizados no período dos 
doze meses imediatamente anteriores, dentro da área de atuação 
se realizados às próprias expensas, e em área a ser definida pelo 
município quando patrocinados pelo mesmo, fará jus, a partir do 
mês de março do mesmo ano, a 1% (um por cento) de Progressão 
por Mérito.

Parágrafo único - A vantagem de que trata o caput deste arti-
go será concedida a contar 2013, correspondente ao período de 
janeiro a dezembro de 2012, para os servidores estáveis no ser-
viço público até dezembro de 2012, e para os demais, que não 
preencham esse requisito, após cumprido o estágio probatório, 
iniciando-se o período aquisitivo em janeiro do ano seguinte ao 
mês de declaração de estabilidade no serviço público.

Art. 17 - O percentual de que trata o artigo anterior será aplicado 
sobre o vencimento base do servidor e pago em verba própria sob 
a denominação de Progressão por Mérito.

Art. 18 - A avaliação, para os fins da Progressão por Mérito, será 
realizada na forma e condições estabelecidas no Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais e conforme dispuser o seu regulamen-
to.

SUBSEÇÃO II
DA PROGRESSÃO POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 19 - A Progressão por Tempo de Serviço concedida aos servi-
dores com base em leis anteriores fica incorporada ao vencimento, 
identificada na folha de pagamento sob denominação própria, fica 
extinta a contar de 01 de janeiro de 2013.
§ 1.º Os servidores do quadro permanente de pessoal que não 
completaram o triênio, farão jus a perceber, depois de completado 
o estágio probatório e declarados estáveis no serviço público, a 
progressão de que trata este artigo, na proporção do tempo tra-
balhado até 31 de dezembro de 2012.
§ 2º Eventuais diferenças relativas a progressão de que trata o 
presente artigo ao servidores já estáveis no serviço público, serão 
calculadas e incluídas na folha de pagamento do mês de março, 
ficando quitado todo o crédito do servidor a esse título.

SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL DE PROGRESSÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO

Art. 20- O adicional de Progressão por Grau de Instrução será 
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da LC n°96/2013 de 30 de julho de 2013)

§ 2.º Os agentes políticos terão seus subsídios revistos, aplicando-
se aos mesmos o valor do IGPM apurado entre primeiro de janeiro 
de 2013 e 30 de junho de 2013, sendo de 1,74 % (um vírgula 
setenta e quatro por cento).(com redação da LC n°96/2013 de 30 
de julho de 2013)

Art. 32- Ficam aprovados os anexos I a VII da presente Lei Com-
plementar.

Art. 33 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2.013.

Redação do artigo 31 na LC N° 96/2013

Art. 34 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Lei Complementar n° 70, de 28 de janeiro de 2009; a Lei Comple-
mentar n° 72, de 31 de agosto de 2009; a Lei Complementar n° 
75, de 22 de abril de 2010, a Lei Complementar n 79/2010 de 07 
de dezembro de 2010, Lei Complementar n° 84/2011 de 01 de se-
tembro de 2011 a Lei Complementar n° 85, de 01 de setembro de 
2011; a Lei Complementar n.º 86, de 28 de novembro de 2011 , e 
a Lei Complementar n.º 88, de 19 de abril de 2012. (acrescentado 
pela Lei Complementar n° 96/2013)

Cordilheira Alta, SC, em 14 de maio de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Esta publicação não substitui a publicada em 20 de maio de 2013

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E RESPECTIVO GRUPO OCU-
PACIONAL

Grupo Ocupacional
Cargo Vagas Nível
Auxiliar de Serviços 
Gerais            

25 102

Auxiliar Administrativo 01 104
Agente Comunitário de 
Saúde

09 103

Motorista 12 105
Operador de Máquinas 19 106

Grupo Ocupacional
Cargo Vagas Nível
Técnico em Agropecu-
ária 

02 107

Técnico em Apoio Admi-
nistrativo 

11 108

Técnico em Enferma-
gem

09 107

Técnico em Controle 
Interno

01 110

Fiscal de Tributos,Obras 
e Vigilância Sanitária

02 109

Grupo Ocupacional
Cargo Vagas Nível
Assistente Social 02 112
Enfermeiro 04 111
Engenheiro Agrônomo 01 111

provimento efetivo, que for designado para desempenhar ativi-
dades além daquelas previstas para o cargo de que é titular, ou 
ainda, se for designado para o exercício de cargo comissionado de 
comando poderá receber Adicional de Responsabilidade, de até 
40% (quarenta por cento) do vencimento do seu cargo de car-
reira, a ser concedido pelo Prefeito Municipal.(com redação da LC 
n°96/2013 de 30 de julho de 2013)

Parágrafo Único - O servidor que receber o adicional de que trata 
caput deste artigo não receberá adicional de horas extras.(com 
redação da LC n°96/2013 de 30 de julho de 2013)

Art. 27-A Ao servidor do quadro de carreira do serviço público mu-
nicipal, nomeado para o exercício de cargo comissionado previsto 
no caput deste artigo, será facultado optar pela remuneração total 
atribuída ao mesmo, ou pela remuneração própria do cargo de 
carreira do qual é titular, acrescido de 50 % (cinquenta  
por cento) do valor previsto para o cargo comissionado para o 
qual foi nomeado a título de gratificação de representação.(com 
redação da LC n°96/2013 de 30 de julho de 2013)

Parágrafo Único - O servidor que receber o adicional de que trata 
caput deste artigo não receberá adicional de horas extras. (com 
redação da LC n°96/2013 de 30 de julho de 2013)

SEÇÃO II
DO ENQUADRAMENTO

Art. 28 - Os servidores públicos municipais, em exercício na data 
da publicação desta Lei Complementar, serão enquadrados no gru-
po e cargo correspondente do Anexo I.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 29- Os serviços da Câmara poderão ser realizados por ser-
vidores do Quadro Permanente do Poder Executivo Municipal, 
requisitados pelo Chefe do Poder Legislativo ao Chefe do Poder 
Executivo, colocados à disposição sem prejuízo das atribuições do 
cargo de origem, com percepção de pagamento pelos serviços 
prestados à Câmara, pela mesma, nos termos do anexo I da Lei 
Complementar n. 074/2010.

Parágrafo único - (revogado pela Lei Complementar n° 96/2013)

Art.29-A Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal, 
a firmar convênio com o Centro de Integração Empresa-Escola 
do Estado de Santa Catarina - CIEE/SC, ou outra entidade com 
a mesma finalidade, para oportunizar a que estudantes do ensi-
no médio ou do ensino superior possam exercitar atividades na 
prática, remunerando aqueles que cursam o ensino médio em 
R$400,00 (quatrocentos reais) mensais e os que frequentam ensi-
no superior em R$600,00 (seiscentos reais) mensais.(com redação 
da LC n°96/2013 de 30 de julho de 2013)

Art. 30 - Os vencimentos constantes dos anexos da presente Lei 
Complementar serão revistos, anualmente, no mês de março, nos 
termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal.

Art. 31 - Com o reenquadramento dos servidores públicos munici-
pais nos quadros e condições de que trata a presente Lei Comple-
mentar, as perdas salariais por ventura existentes ficam liquidadas 
e zeradas, até 28 de fevereiro de 2013, em função da nova siste-
mática adotada a partir da entrada em vigor da presente. (revisto 
pela LC n°96/2013 de 30 de julho de 2013)

§1º - O índice mínimo aplicado é de 7% (sete por cento), a todos 
os níveis ocupados, a exceção dos integrantes do magistério pú-
blico municipal que terão a revisão em lei própria. (com redação 
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fixados para a carga horária integral.

ANEXO III
 
QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA - SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS

DENOMINAÇÃO
NÚMERO DE 
FUNÇÕES

PERCENTUAL

Gerenciamento 07 40%
Coordenação 07 30%
Assessoramento   10 20%
Chefia 10 15%
Coordenação de  
Unidade

10 10%

Obs. A remuneração das Funções de Confiança corresponderá a 
um percentual calculado sobre o vencimento do cargo do servidor 
e será na ordem de 10% (dez por cento) a 40% (quarenta por 
cento) à critério do Chefe do Poder Executivo, fixada do ato  de 
concessão da FC.

ANEXO IV

TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO

100 R$ 690,00
101 R$ 768,00
102 R$ 923,00
103 R$ 1.024,00
104 R$ 1.152,00
105 R$ 1.336,00
106 R$ 1.529,00
107 R$ 1.751,00
108 R$ 1.920,00
109 R$ 2.316,00
110 R$ 2.664,00
111 R$ 2.850,00
112 R$ 3.049,00
113 R$ 3.262,00
114 R$ 3.491,00
115 R$ 3.736,00
116 R$ 3.997,00
117 R$ 4.277,00
118 R$ 4.577,00
119 R$ 4.897,00
120 R$ 5.377,00
121 R$ 11.075,00

 (com redação da LC n°96/2013 de 30 de julho de 2013)

ANEXO V 
 
TABELA DE INSALUBRIDADE

TABELA DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

INSALUBRIDADE
Auxiliar Administrativo/Realização 
de raio X

40%

Auxiliar de Serviços Gerais/Constru-
ção Civil

20%

Auxiliar de Serviços Gerais/Estação 
de tratamento de água e esgoto

20%

Auxiliar de Serviços Gerais/Limpeza 
de Tubulação – Lançamento de 
Veneno

20%

Engenheiro Civil – 20 
horas

01 109

Farmacêutico 01 111
Fisioterapeuta 01 108
Fonoaudiólogo 01 105
Fonoaudiólogo – 20 
horas 

01 108

Médico Clínico Geral 20 
Horas

01 120

Médico Clínico Geral 40 
Horas

01 121

Médico Especialista – 
Pediatra

01 116

Médico Especialista – 
Ginecologista

01 116

Médico Especialista – 
Geriatra

01 116

Médico Veterinário 01 112
Odontólogo – 20 hs 03 107
Odontologo – 40 hs 01 114
Nutricionista  01 105
Nutricionista – 20 horas 01 108
Psicólogo 02 107
Articulador de Ativida-
des Culturais e de lazer

01 107

(com redação da LC n°96/2013 de 30 de julho de 2013)

ANEXO II

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
DIREÇÃO, GERÊNCIA E ASSESSORAMENTO

Cargo Vagas Remuneração/Nível
Secretário Municipal 06 Fixada por lei específica
Assistente de Gabinete 01 105
Contador 01 119
Assessor de Comuni-
cação

01 108

Diretor Geral de Admi-
nistração

01 114

Gerente de Administra-
ção Financeira

01 110

Diretor Geral de Conta-
bilidade e Planejamento

01 114

Gerente de Esporte e 
Lazer

01 110

Gerente da Cultura 01 110
Gerente de Saúde 01 110
Gerente de Proteção 
Social

01 110

Gerente da Agricultura 01 110
Gerente de Meio Am-
biente

01 110

Gerente de Infraestru-
tura

01 110

Assistente Técnico de 
Secretaria

06 108

Assessor de Secretaria 10 105
Diretor do Serviço Muni-
cipal de Abastecimento 
de Água

01 114

OBS.: A remuneração prevista neste anexo corresponde a uma 
carga horária integral. O servidor nomeado para cumprir carga 
horária semi - integral perceberá cinquenta por cento dos valores 
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1.2. Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
1.3. Habilitação para exercício do cargo: alfabetizado
1.4. Descrição das atribuições:
a) Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipa-
mentos do órgão.
b) Executar trabalhos braçais;
c) Executar serviços de calçamento, construção e consertos das 
edificações.
d) Executar serviços de limpeza nas dependências internas e ex-
ternas do órgão, jardins, garagens e seus veículos.
e) Executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondiciona-
mento das peças e lubrificação das máquinas.
f) Manter em condições de funcionamento os equipamentos de 
proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à segu-
rança do órgão.
g) Executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos ser-
vidores e alunos.
h) Receber, protocolar e entregar correspondência interna e ex-
terna.
i) Requisitar material necessário aos serviços.
j) Processar cópia de documentos.
k) Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre 
localização de pessoas ou dependências do órgão.
l) Receber e transmitir mensagens.
m) Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do 
órgão.
n) Encarregar-se da limpeza e polimento de veículos e máquinas.
o) Relatar as anormalidades verificadas.
p) Atender telefone e transmitir ligações.
q) Atender usuários da Biblioteca.
r) Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão nos programas e projetos a serem implanta-
dos pelas secretarias.

2. AUXILIAR ADMINISTRATIVO
2.1. Carga horária semanal: 40 horas
2.2. Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
2.3. Habilitação para exercício do cargo: Ensino Fundamental
2.4. Descrição das atribuições:
a) Executar serviços de datilografia em geral.
b) Atender usuários da biblioteca.
c) Transcrever atos oficiais.
d) Preencher formulários, fichas, cartões e outros.
e) Codificar dados e documentos.
f) Preparar índices e fichários, mantendo-os atualizados.
g) Providenciar material de expediente.
h) Confeccionar relatório de serviços diversos.
i) Selecionar e arquivar documentos.
j) Executar os serviços de reprografia e multiplicação de docu-
mentos.
k) Receber e registrar materiais destinados a exames de labora-
tório.
l) Efetuar a entrega de resultados de exames e manter organizado 
seu arquivo de cópias.
m) Atender postos de Correio e suas atividades correlatas.
n) Atender e transferir ligações telefônicas.
o) Executar outras tarefas afins e nos programas e projetos a se-
rem implantados pelas secretarias.

3. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
3.1.Carga horária semanal: 40 horas
3.2.Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
3.3.Habilitação para exercício do cargo: 4ª série do ensino funda-
mental.
3.4 Descrição das atribuições:
a) Participar do processo de territorialização e mapeamento da 

Enfermeira 20%
Médico - Clínico Geral 20%
Médico - Especialista em Geriatria 20%
Médico - Especialista em Ginecologia20%
Médico - Especialista em Pediatria 20%
Odontólogo/Realização de raio X 40%
Operador de Máquinas/Motorista – 
Agricultura / transporte de dejetos 
suínos

20%

Técnico Agropecuário 20%
Técnico em Enfermagem 20%
Veterinário 40%

PERICULOSIDADE
Operador de Máquinas/Motorista de 
Caminhão Tanque

30%

A insalubridade incidirá sobre o valor do nível 100 do Anexo IV da 
Lei Complementar n. 93/2013, que não poderá ser inferior ao sa-
lário mínimo nacional, e a periculosidade incidirá sob o vencimento 
do cargo de provimento efetivo, e os adicionais serão devidos me-
diante Laudo emitido por profissional competente atestando que 
o servidor ocupante do cargo tenha direito a perceber o adicional 
correspondente, desde que esteja realizando a função insalubre, 
devidamente comunicado e autorizado pela chefia imediata,  ao 
Departamento Pessoal.

(com redação da LC n°96/2013 de 30 de julho de 2013)

ANEXO VI 
TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ANTE-
RIOR

SITUAÇÃO NOVA

Cargo Nível Cargo Nível
- Auxiliar de Servi-
ços Gerais

               101
- Auxiliar de Servi-
ços Gerais

102

- Auxiliar Adminis-
trativo

     101
- Auxiliar Adminis-
trativo

104

- Agente Comuni-
tário de Saúde

     102
- Agente Comuni-
tário de Saúde

103

- Técnico de 
Apoio Adminis-
trativo
- Agente Adminis-
trativo

107
104

- Técnico de 
Apoio Adminis-
trativo
- Técnico de 
Apoio Adminis-
trativo

108
108

- Técnico em Con-
trole Interno

107
- Técnico em Con-
trole Interno

110

- Técnico em 
Enfermagem
- Auxiliar de 
Enfermagem

107
105

- Técnico em 
Enfermagem
- Técnico em 
Enfermagem

107
107

- Fiscal de Tribu-
tos, Obras e Vigi-
lância Sanitária.

107
Fiscal de Tributos, 
Obras e Vigilância 
Sanitária.

109

- Médico Veteri-
nário

111 Médico Veterinário 112

(com redação da LC n°96/2013 de 30 de julho de 2013)

ANEXO VII

DESCRIÇÃO DOS CARGOS

1. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
1.1. Carga horária semanal: 40 horas
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a) Fiscalizar o cumprimento do Código Tributário Municipal, Código 
de Postura, Código de Edificações e Zoneamento e demais disposi-
ções legais e regulamentares pertinentes.
b) Verificar a exatidão dos lançamentos efetuados pelo contribuin-
te nos livros fiscais e contábeis à vista dos documentos corres-
pondentes.
c) Efetuar diligências para verificação de notas fiscais de prestação 
de serviço, apuração de denúncias, concessão de inscrição munici-
pal e informações em processo formal.
d) Notificar e aplicar penalidades previstas em lei e regulamentos 
municipais.
e) Localizar evasões ou clandestinidade de receitas municipais.
f) Atender consultas de caráter tributário, fiscal de posturas, edifi-
cações e zoneamento.
g) Cooperar na atualização e aperfeiçoamento da legislação tribu-
tária e de planejamento urbano.
h) Executar inspeção de livros, documentos, registros e imóveis, 
para constatar a satisfação plena do Crédito Tributário Municipal.
i) Fiscalizar o transporte coletivo municipal, os táxis e lotações, os 
serviços funerários e outros serviços municipais permitidos, auto-
rizados ou concedidos pelo Município.
j) Desincumbir-se de outras atribuições ou tarefas semelhantes.
k) Atuar na área da saúde pública, no cumprimento dos regula-
mentos municipais.
L) Executar outras tarefas afins e nos programas e projetos a se-
rem implantados pelas secretarias.

5. MOTORISTA
5.1 Carga horária semanal: 40 horas
5.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
5.3 Habilitação para exercício do cargo: alfabetizado, com experi-
ência na área de atuação e portador da carteira nacional de habi-
litação profissional.
5.4 Descrição das atribuições:
a) Dirigir veículos oficiais, transportando materiais e equipamen-
tos;
b) Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob 
sua responsabilidade;
c) Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade;
d) Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou 
avarias com a viatura sob sua responsabilidade;
e) Proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lu-
brificante e manutenção em geral;
f) Proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, 
tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e 
chegada;
g) Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;
h) Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
i) Manter atualizado o documento de habilitação profissional de 
acordo com o Código Nacional de Trânsito e do veículo;
j) Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão nos programas e projetos a serem implanta-
dos pelas secretarias.

6. OPERADOR DE MÁQUINAS
6.1 Carga horária semanal: 40 horas
6.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
6.3 Habilitação para exercício do cargo: alfabetizado, com experi-
ência na área de atuação e portador da carteira nacional de habi-
litação profissional.
6.4 Descrição das atribuições:
a) Providenciar a lavação, o abastecimento e a lubrificação da má-
quina;
b) Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilida-
de;
c) Dirigir máquinas como: trator de pneus, rolo compacta-
dor, perfuratriz, motoniveladora, tratores, pás carregadeiras, 

área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indiví-
duos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e 
da atualização contínua dessas informações, priorizando as situa-
ções a serem acompanhadas no planejamento local;
b) Realizar o cuidado em saúde da população, prioritariamente no 
âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações, entre outros), quando neces-
sário;
c) Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de 
saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades 
e protocolos da gestão local;
d) Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de 
ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e 
da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realiza-
ção das ações programáticas e de vigilância à saúde;
e) Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de no-
tificação compulsória e de outros agravos e situações de impor-
tância local;
f) Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em 
todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabi-
lizando o estabelecimento do vínculo;
g) Responsabilizar-se pela população adstrita, mantendo a coor-
denação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em 
outros serviços do sistema de saúde;
h) Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações 
da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis;
i) Promover a mobilização e a participação da comunidade, bus-
cando efetivar o controle social;
j) Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam po-
tencializar ações inter-setoriais com a equipe, sob coordenação 
da SMS;
k) Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas 
nacionais de informação na Atenção Básica;
l) Participar das atividades de educação permanente;
m) Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo 
com as prioridades locais;
n) Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe 
de saúde e a população, considerando as características e as fina-
lidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos 
sociais ou coletividade;
o) Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo 
ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção 
das doenças, de acordo com o planejamento da equipe;
p) Cadastrar todas as pessoas de sua micro-área e manter os 
cadastros atualizados;
q) Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde dis-
poníveis;
r) Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção 
das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de 
visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas 
nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, 
principalmente a respeito daquelas em situação de risco;
s) Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e 
indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as necessida-
des definidas pela equipe;
t) Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS 
em relação à prevenção e ao controle da malária e da dengue, 
conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002;
u)  Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão nos programas e projetos a serem implanta-
dos pelas secretarias.

4. FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.1 Carga horária semanal: 40 horas
4.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
4.3 Habilitação para exercício do cargo: Ensino médio completo, 
com experiência na área de atuação e treinamento específico.
4.4 Descrição das atribuições:
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saldo;
f) Registrar todos os bens e valores existentes nos órgãos públi-
cos;
g) Providenciar a guarda de toda a documentação para posterior 
análise dos órgãos competentes;
h) Conferir boletins de caixa;
i) Elaborar guias de recolhimento, ordens de pagamento e rescisão 
de contrato de trabalho;
j) Coordenar e controlar as prestações de contas de responsáveis 
por valores de dinheiro;
k) Fiscalizar, controlar e codificar as entradas e saídas de materiais 
do almoxarifado, bem como os bens adquiridos ou baixados para 
doação, permuta ou transferência;
l) Inventariar anualmente, o material e os bens móveis pertencen-
tes ao órgão;
m) Expedir, termos de responsabilidade referente a bens móveis e 
imóveis de caráter permanente;
n) Organizar e manter atualizado o cadastro de bens móveis e 
imóveis do órgão;
o) Executar trabalhos relacionados com a organização e atualiza-
ção dos arquivos e fichários;
p) Redigir instruções, ordens de serviço, minutas de cartas, ofí-
cios, memorandos e atos administrativos sobre assuntos do órgão;
q) Elaborar minutas de contratos em geral;
r) Auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de 
consumo, divulgação de editais e outras tarefas correlatas;
s) Fazer anotações nas fichas, nos livros e nos exemplares de 
ocorrências verificadas nos registros em geral;
t) Colaborar na redação de relatórios anuais ou parciais atendendo 
a exigências ou normas do órgão;
u) Expedir atestados, lavrar termos de posse, apostilas, certidões 
e termos de ocorrência em geral;
v) Preparar documentos necessários para o funcionamento do ór-
gão;
w) Realizar registros em geral;
x) Secretariar autoridades de hierarquia superior, taquigrafando, 
redigindo expedientes relacionados com as suas atividades;
y) Providenciar os serviços de reprografia e multiplicação de do-
cumentos;
z) Colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnicos rela-
tivos a projetos de planos de ação;
aa) Acompanhar ou participar da elaboração de anteprojetos de 
leis e decretos;
bb) Estudar e propor normas para administração de material;
cc) Proceder à revisão, elaboração do processamento das folhas 
de pagamento, registro das certidões e dos atos oficiais relativos 
aos servidores;
dd) Coordenar, controlar, e executar os processos licitatórios;
ee) Providenciar material de expediente;
ff) Efetuar a entrega de resultados de exames e manter organiza-
do seu arquivo de cópias;
gg) Manter registro de ligações a longa distância;
hh) Receber e transmitir mensagens pelo telefone;
ii) Atender usuários de biblioteca;
jj) Operar aparelhos de processamento de dados e outros equipa-
mentos eletrônicos;
kk) Operar sistemas de computação;
ll) Atuar na área de vigilância sanitária em geral, no cumprimento 
dos regulamentos municipais, estaduais e federais;
mm) Prestar assistência aos munícipes e estabelecimentos comer-
ciais quanto às normas de vigilância e saúde ambiental;
nn) Preparar as amostras de alimento para análise;
oo) Executar todas as atividades inerentes ao cargo, no cumpri-
mento dos preceitos legais.
pp) Executar outras tarefas afins, de acordo com os programas e 
projetos a serem implantados pelas secretarias.

9. TÉCNICO EM CONTROLE INTERNO
9.1 Carga horária semanal: 40 horas

retro-escavadeiras e similares;
d) Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou 
avarias com a máquina sob sua responsabilidade;
e) Proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lu-
brificação e manutenção em geral;
f) Proceder ao mapeamento dos serviços executados, identifican-
do o tipo de serviço, o local e a carga horária;
g) Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação de 
acordo com o Código Nacional de Trânsito e a documentação da 
máquina;
h) Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências;
i) Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão nos programas e projetos a serem implanta-
dos pelas secretarias.

7. TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA
7.1 Carga horária semanal: 40 horas
7.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
7.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino médio específico na 
área de atuação e carteira nacional de habilitação.
7.4 Descrição das atribuições:
a) Elaborar e orientar estudos ou programas para recuperação e 
desenvolvimento de propriedades rurais e instalação de poços, 
preservação de fontes, construção de açudes e reservatórios de 
água potável e não potável;
b) Dar pareceres e sugestões sobre o aspecto da atividade agro-
pecuária, atendendo ao seu aperfeiçoamento e às condições so-
ciais do homem do campo;
c) Orientar a execução do trabalho de campo na área de mecani-
zação do solo, fertilizante mineral e orgânico e auxiliar na elabora-
ção de projetos respectivos;
d) Prestar assistência e orientação aos agricultores e criadores;
e) Atender consultas feitas por produtores rurais e criadores;
f) Orientar a produção, administração e planejamento agropecu-
ário;
g) Organizar e inspecionar granjas, pomares, hortas e plantações 
em geral;
h) Orientar a armazenagem e comercialização de produtos de ori-
gem animal e vegetal;
i) Orientar e fiscalizar os trabalhos de experimentação de campo;
j) Prestar assistência e orientação nos programas de extensão ru-
ral;
k) Orientar trabalhos de conservação do solo;
l) Participar dos trabalhos de experimentação, abrangendo: adu-
bação, variedades resistentes à ferrugem, herbicidas e fungicidas;
m) Participar na elaboração de previsões de safras;
n) Prestar assistência no tocante ao crédito agrícola;
o) Orientar a produção de sementes e mudas;
p) Dirigir veículos oficiais para o exercício das atribuições especí-
ficas do cargo.
q) Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão nos programas e projetos a serem implanta-
dos pelas secretarias.

8. TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO
8.1 Carga horária semanal: 40 horas
8.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
8.3 Habilitação para exercício do cargo: Portador de certificado de 
nível médio.
8.4 Descrição das atribuições:
a) Acompanhar e controlar os resultados da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial do órgão;
b) Acompanhar e controlar os resultados da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial do órgão;
c) Emitir empenhos de despesas, ordens bancárias e cheques;
d) Efetuar balanço e balancete;
e) Elaborar termo de conferência de caixa e demonstração de 
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finalidade relaciona-se com os controles existentes, almoxarifados 
e depósitos, objetivando a verificação de condições adequadas de 
recebimento, armazenamento, distribuição, controle e segurança 
dos estoques;
s)  Realizar Levantamento de Bens Permanentes, com a finalidade 
de relacionar-se com os controles existentes nos almoxarifados e 
depósitos, objetivando a verificação da guarda, responsabilidade, 
movimentação, conservação, segurança e uso dos bens públicos 
municipais permanentes;
t)  Realizar Levantamento sobre Veículos e Máquinas, com a fi-
nalidade de verificar a situação das condições gerais de uso dos 
equipamentos que compõem a frota municipal, a contabilização 
das despesas com combustível, lubrificantes, peças e serviços dos 
mesmos, bem como a regularidade da documentação;
u)  Realizar Levantamento de Obras e Serviços, com a finalidade 
de verificar a compatibilização entre a existência física, o crono-
grama físico-financeiro e os pagamentos das etapas executadas, o 
cumprimento das cláusulas contratuais e a observância das plan-
tas e do memorial descritivo;
v)  Participar, com a Administração Municipal, da elaboração do 
PPA, LDO, Orçamentos, Programação Financeira e Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, Metas Bimestrais de Arrecada-
ção, bem como outras peças de planejamento a serem exigidas 
pela legislação inerente e órgãos de controle externo, observando 
rigorosamente, os prazos estabelecidos para envio de documentos 
e informações ao Tribunal de Contas do Estado;
w) Sugerir a instauração de processo de tomada de contas espe-
cial, quando for o caso;
x)Executar todas as atividades inerentes ao cargo e nos progra-
mas e projetos a serem implantados pelas secretarias.

10. TÉCNICO EM ENFERMAGEM
10.1 Carga horária semanal: 40 horas
10.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
10.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino médio completo 
e curso técnico profissionalizante especifico na área de atuação
10.4 Descrição das atribuições:
a) Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, família e co-
munidade visando a promoção, proteção e recuperação da saúde;
b) Fazer previsão de equipamento e material para prestar assis-
tência de enfermagem, segundo as normas estabelecidas;
c) Fazer atendimento de enfermagem, de acordo com programa-
ção estabelecida pela instituição;
d) Participar na orientação à saúde do indivíduo e a grupos da 
comunidade;
e) Participar das atividades de capacitação e educação em saúde 
para grupos da população;
f) Executar outros procedimentos de enfermagem de acordo com 
as normas técnicas;
g) Administrar medicamentos, mediante prescrição e utilização a 
normas técnicas;
h) Participar na execução de programas de vacinação, de acordo 
com o esquema adotado pela Secretaria da Saúde;
i) Fazer coleta de material para exames complementares e proce-
der a sua identificação e registro;
j) Fazer notificação de doenças transmissíveis;
k) Participar das atividades de vigilância epidemiológica;
l) Fazer visita domiciliar;
m) Supervisionar e coordenar o pessoal de enfermagem na au-
sência do enfermeiro, quando designado, na execução de tarefas 
estabelecidas;
n) Realizar cortes histológicos e inclusão;
o) Preparar peças anatômicas para serem examinadas e/ou con-
servadas;
p) Controlar o estoque de material, visando a provisão das neces-
sidades;
q) Requisitar material de laboratório e verificar a sua correta espe-
cificação e acondicionamento;

9.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
9.3 Habilitação para exercício do cargo: curso superior em Admi-
nistração ou Ciências Contábeis. (redação da LC n°96/2013 de 30 
de julho de 2013)
9.4 Descrição das atribuições:
a) Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, 
na Lei das Diretrizes Orçamentárias, na execução dos programas 
de governo e dos orçamentos do Município;
b) Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficá-
cia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da 
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;
c) Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e deveres do Município;
d) Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucio-
nal, quando solicitado expressamente e por escrito pelo Presiden-
te do Poder Legislativo;
e) Acompanhar a execução dos contratos e atos jurídicos análo-
gos, especialmente quanto à entrega dos respectivos objetos na 
forma e condições ajustadas;
f) Verificar a regularidade e contabilização dos atos que resultem 
da arrecadação de receitas e realização de despesas;
g) Verificar a regularidade da contabilização dos atos que resultem 
no nascimento ou extinção de direitos e obrigações;
h) Verificar o cumprimento e registro da fidelidade funcional dos 
agentes da administração e responsáveis por bens e valores pú-
blicos;
i) Controlar e supervisar a execução dos programas e da obser-
vância das normas que regem a atividade específica de cada nível, 
órgão ou unidade administrativa;
j)  Verificar o cumprimento dos limites constitucionais e legais;
k)  Controlar a aplicação de dinheiros públicos e da guarda de 
bens do Município;
l)  Realizar Levantamento Contábil, com a finalidade de examinar 
a correção técnica da escrituração, a legitimidade dos atos e fatos 
que deram origem aos lançamentos, a formalização dos documen-
tos comprobatórios, medir e avaliar a segurança e eficiência das 
funções de controle interno, próprias do sistema contábil;
m)  Realizar Levantamento da Situação Financeira, com a finali-
dade de verificar a regularidade e correção dos recebimentos e 
pagamentos efetuados, conferir os saldos de caixa e de bancos 
declarados com os existentes, observar o cumprimento das nor-
mas internas;
n)  Realizar Levantamento da Receita, com a finalidade de verificar 
a situação dos controles existentes sobre o lançamento, cobran-
ça e arrecadação das receitas municipais, a compatibilização dos 
valores da arrecadação com os registrados na Contabilidade e a 
observância da legislação pertinente;
o)  Realizar Levantamento dos Créditos Orçamentários e Adicio-
nais, com a finalidade de verificar a existência de créditos para 
a realização da despesa, a regularidade e correção da abertura 
e utilização dos créditos adicionais e a observância das normas, 
procedimentos e preceitos legais que regem a execução do orça-
mento do Município, incluindo os seus fundos especiais;
p)  Realizar Levantamento da Despesa, com a finalidade de veri-
ficar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
publicidade e moralidade na realização da despesa pública, bem 
como se está sendo cumprida a legislação federal e municipal per-
tinentes;
q)  Realizar Levantamento de Administração de Pessoal, com a 
finalidade de verificar a compatibilização da estrutura do quadro 
de pessoal à situação existente, as formas de admissão, a regula-
ridade na concessão de direitos, vantagens e da remuneração dos 
servidores públicos, recrutamentos e seleção, estágio probatório, 
treinamento e desenvolvimento de recursos humanos, avaliações, 
promoções, transferências, licenças e a aplicação da legislação 
própria;
r)  Realizar Levantamento da Administração de Material, cuja 
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d) Organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades 
na Instituição;
e) Fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria 
de enfermagem;
f) Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assis-
tenciais;
g) Prestar assessoria quando solicitado;
h) Desenvolver educação continuada de acordo com as necessi-
dades identificadas;
i) Promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de 
enfermagem prestada;
j) Participar do planejamento e prestar assistência em situações 
de emergência e de calamidade pública, quando solicitado;
k) Elaborar e executar uma política de formação de Recursos Hu-
manos de Enfermagem de acordo com as necessidades da Insti-
tuição;
l) Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência re-
querida;
m) Fazer notificação de doenças transmissíveis;
n) Participar das atividades de vigilância epidemiológica;
o) Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessida-
des básicas do indivíduo, família e à comunidade de acordo com 
os programas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
p) Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de 
atividades de promoção e prevenção da saúde;
q) Participar de programas de saúde desenvolvidas pela comuni-
dade;
r) Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e 
estudos epidemiológicos;
s) Elaborar informes técnicos para divulgação;
t) Colaborar no desenvolvimento das atividades com a saúde ocu-
pacional da Instituição em todos os níveis de atuação;
u) Executar outras tarefas afins e nos programas e projetos a se-
rem implantados pelas secretarias.

13. ENGENHEIRO AGRÔNOMO
13.1 Carga horária semanal: 40 horas
13.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
13.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão
13.4 Descrição das atribuições:
a) Orientar e revisar as atividades de equipes de funcionários da 
categoria inferior e executar trabalhos de engenharia agronômica 
na forma das especializações abaixo indicados;
b) Introdução e criação de variedades de plantas de elevada pro-
dutividade, características tecnológicas e de marcado desejáveis;
c) Introdução, seleção, melhoramento e produção de legumes, ce-
reais, raízes, tubérculos, bulbos, oleaginosas, hortícolas, frutícolas 
e outras culturas de interesse econômico;
d) Produção, multiplicação e tecnologia de sementes e mudas;
e) Ecologia, fisiologia, botânica e taxionomia vegetal;
f) Nutrição vegetal, corretivos e fertilizantes;
g) Biologia, química e física do solo;
h) Emprego de produtos químicos e biológicos na agricultura;
i) Orientação aos usuários, sobre técnicas relacionadas com a pro-
dução vegetal;
j) Organização de programas e campanhas de profilaxia e comba-
te a doenças e pragas dos vegetais;
k) Estudo sistemático de plantas que servem como criadouros de 
vetores, a sua distribuição geográfica e estacional, objetivando a 
eliminação desses criadouros;
l) Avaliação dos resultados do uso de herbicidas nas plantas visa-
das, na flora circundante e naquela que existir nas propriedades 
rurais próximas;
m) Controle das áreas em que forem aplicadas herbicidas, quanto 
à recuperação e ressurgimento das plantas combatidas;
n) Estudo do solo, mananciais, vegetação neles existentes ou ao 

r) Receber e encaminhar para análise as amostras de alimentos, 
bem como acondicionar e armazenar adequadamente as contra-
provas;
s) Orientar e supervisionar as atividades de coloração de lâminas 
desenvolvidas pelos auxiliares do setor;
t) Participar na organização dos arquivos das lâminas e de laudos, 
orientando os responsáveis;
u) Orientar e executar os serviços de lavação, esterilização, mon-
tagem de materiais e equipamentos utilizados no setor;
v) Preparar reagentes, soluções, corantes e meios de cultura utili-
zados em laboratórios;
w) Executar etapas intermediárias de análises laboratoriais, sob 
supervisão e orientação do profissional responsável.
x) Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão nos programas e projetos a serem implanta-
dos pelas secretarias.

11. ASSISTENTE SOCIAL
11.1 Carga horária semanal: 40 horas
11.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
11.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior em servi-
ço social, com registro no órgão fiscalizador da profissão.
11.4 Descrição das atribuições:
a) Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos 
na área do Serviço Social aplicados a indivíduos, grupos e comu-
nidades;
b) Elaborar e/ou participar de projetos de pesquisas, visando a 
implantação e ampliação de serviços especializados na área de 
desenvolvimento comunitário;
c) Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e 
interpretar junto à equipe de saúde a situação social do indivíduo 
e sua família;
d) Fornecer dados sociais para a elucidação de diagnóstico médico 
e pericial;
e) Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comuni-
dades, grupos e indivíduos de atingirem um nível satisfatório de 
saúde;
f) Desenvolver atividades que visem a promoção, proteção e a 
recuperação da saúde da população, ocupando-se das aplicações 
sociais, culturais, econômicas, que influem diretamente na situa-
ção saúde, através da mobilização e desenvolvimento das poten-
cialidades humanas e sociais;
g) Mobilizar recursos da comunidade para que sejam devidamente 
utilizados e para que possam proporcionar os benefícios necessá-
rios à população;
h) Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/
ou comunitários, necessários para à realização de atividade na 
área do Serviço Social;
i) Participar de programas de treinamento de pessoal técnico e 
auxiliar para o desenvolvimento das ações de educação em saúde;
j) Participar das ações que visem a promoção dos servidores da 
instituição.
k) Executar outras tarefas afins e nos programas e projetos a se-
rem implantados pelas secretarias.

12. ENFERMEIRO
12.1 Carga horária semanal: 40 horas
12.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
12.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão.
12.4 Descrição das atribuições:
a) Participar no planejamento, execução e avaliação de planos e 
programas de saúde;
b) Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos 
programas de saúde desenvolvidas pela Instituição;
c) Formular normas e diretrizes específicas de enfermagem;
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14.1 Carga horária semanal: 40 horas
14.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
14.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão
14.4 Descrição das atribuições:
a) Aviar, classificar e arquivar receitas;
b) Redigir saída de medicamentos sob regime de controle sanitário 
especial, em livro próprio;
c) Apresentar mapas e balanços periódicos dos medicamentos uti-
lizados e em estoque;
d) Controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando periodi-
camente o balanço de entorpecentes e equiparados;
e) Adquirir e controlar estoque de medicação clínica principalmen-
te psiquiátrica de entorpecentes e equiparados;
f) Cadastrar informações sobre unidades de distribuição de medi-
camentos e vacinas;
g) Supervisionar e assessorar a análise física e química de emba-
lagens, recipientes e invólucro dos medicamentos a fim de evitar 
que os mesmos alterem suas características farmacodinâmicas;
h) Assessorar autoridades superiores, preparando informes e do-
cumentos sobre legislação e assistência farmacêutica a fim de ser-
virem de subsídios para elaboração de ordens de serviços, porta-
rias, pareceres e outros;
i) Coordenar, supervisionar ou executar todas as etapas de rea-
lização dos trabalhos de análises clínicas, análises bromatológi-
cas, ou determinações laboratoriais relacionadas com sua área de 
competências;
j) Orientar, supervisionar e dar assistência aos técnicos e auxiliares 
de laboratório na execução de suas atividades;
k) Responsabilizar-se pelos aparelhos e equipamentos de labora-
tório, bem como orientar a sua correta utilização;
l) Assinar todos os documentos elaborados nos laboratórios;
m) Articular-se com a chefia da unidade, visando o bom desem-
penho das atividades laboratoriais, e o bom relacionamento de 
pessoal;
n) Executar outras tarefas afins e nos programas e projetos a se-
rem implantados pelas secretarias.

15. FISIOTERAPEUTA
15.1 Carga horária semanal: 20 horas
15.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
15.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão.
15.4 Descrição das atribuições:
a) Realizar atendimento ambulatorial;
b) Participar das atividades de apoio médico das Unidades Sanitá-
rias do Departamento Municipal de Saúde;
c) Emitir laudos e pareceres, quando solicitado;
d) Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-
científico e que atendam os interesses da instituição;
e) Desenvolver atividades educativas de saúde na área de sua 
competência;
f) Participar de treinamento do pessoal de nível auxiliar, médio e 
superior;
g) Fornecer dados estatísticos de suas atividades;
h) Executar outras tarefas afins e nos programas e projetos a se-
rem implantados pelas secretarias.

16. FONOAUDIOLOGO
16.1 Carga horária semanal: 12 e 20 horas (acrescido pela LC 
n°96/2013 de 30 de julho de 2013)
16.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
16.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 

longo de cursos d’água e alagados, para identificação de criadou-
ros de parasitas patogênicos ou de vetores de doenças endêmicas;
o) Elaboração de projeto, direção ou orientação da execução de 
pequenas obras de hidrografia sanitária, com fins profilóticos ou 
de controle de endemias;
p) Participação no reconhecimento geográfico de área para a im-
plantação de programas ou atividades, tendo em vista o estudo 
de sua viabilidade, em função de fatores geoclimáticos existentes;
q) Orientação na confecção de cartogramas de levantamento de 
terreno, clima e outros dados necessários ao planejamento e exe-
cução de planos de trabalho;
r) Orientação da execução de levantamento de áreas em processo 
de povoamento e colonização, de seus fatores ecológicos e outros 
que impliquem em riscos epidemiológicos;
s) Orientação na manutenção, conservação e recuperação de 
equipamentos operacionais e participação em sua seleção para 
aquisição;
t) Participação no planejamento, execução e supervisão das ope-
rações de inseticidas;
u) Planejamento e direção de operações de campo contra vetores 
de doenças endêmicas em área em que ocorra resistência dos 
mesmos aos métodos convencionais para o seu controle;
v) Investigações sobre o valor fitos sanitário dos diversos produtos 
empregados no combate de pragas e doenças dos vegetais;
w) Divulgação com fins educativos de métodos e processos de 
combate a pragas e doenças dos vegetais, através dos meios de 
comunicação usuais;
x) Execução de serviços de desinfecção fitos sanitária;
y) Inspeção de vegetais submetidos à quarentena;
z) Orientação aos usuários de técnicas relacionadas com a defesa 
fitos sanitária;
aa) Resolução de problemas econômicos da produção agrícola e 
sobre decisões econômicas que deverão ser tomadas a nível das 
unidades de produção;
bb) Integração do setor agrícola nos planos e programas regionais 
e nacionais;
cc) Programas de investimentos no setor agrícola;
dd) Análise da viabilidade econômica dos experimentos agrope-
cuários;
ee) Orientação aos usuários, em técnicas relacionadas a economia 
rural;
ff) Levantamento do uso atual, capacidade de uso, classificação, 
planejamento e conservação do solo;
gg) Orientar projetos de mecanização agrícola;
hh) Elaborar avaliação de safras agrícolas;
ii) Orientar a elaboração de projetos para construções rurais;
jj) Orientar a elaboração de projetos de instalações elétricas de 
baixa tensão, para fins agrícolas;
kk) Elaborar e supervisionar a elaboração de projetos de topogra-
fia e fotointerpretação;
ll) Elaborar ou orientar a elaboração de projetos de irrigação e 
drenagem para fins agrícolas;
mm) Elaborar ou orientar a elaboração de projetos de captação de 
águas, reservatórios e barragens para fins agrícolas;
nn) Elaborar ou orientar a elaboração de projetos de Estradas de 
rodagem vicinais para fins agrícolas;
oo) Realizar exame de problemas técnicos de engenharia rural;
pp) Orientação aos usuários, em técnicas relacionadas à enge-
nharia rural;
qq) Orientação aos usuários, em relação à tecnologia agrícola;
rr) Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência;
ss) Manter permanente articulação com órgãos estaduais e fede-
rais, visando aplicação de melhores técnicas no setor e o desen-
volvimento da atividade agrícola;
tt) Apresentar relatórios periódicos;
uu) Executar outras tarefas afins e nos programas e projetos a 
serem implantados pelas secretarias.

14.  FARMACÊUTICO
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g) Emitir laudos e pareceres, quando solicitado;
h) Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-
científico e que atendam os interesses da Instituição;
i) Fornecer dados estatísticos de suas atividades;
j) Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio 
e superior;
k) Proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade 
sanitária local;
l) Prestar à clientela assistência médica especializada, através de 
diagnóstico, tratamento e prevenção de moléstias;
m) Auxiliar nos programas de educação de saúde;
n) Opinar à respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e 
materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços rela-
cionados a sua especialidade.
o) Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão e do cargo.

18. MÉDICO ESPECIALISTA - (Geriatria, Pediatria e Ginecologia)
18.1 Carga horária semanal: 12 horas
18.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
18.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão.
18.4 Descrição das atribuições:
a) Realizar atendimento ambulatorial especializado, na respectiva 
área de atuação, seguindo as normas inerentes à especialidade 
que possui;
b) Participar dos programas de atendimento a populações atingi-
das por calamidades públicas;
c) Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e sa-
neamento;
d) Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das co-
munidades e sugerir medidas destinadas à solução dos problemas 
levantados;
e) Participar da elaboração e execução dos programas de erradi-
cação e controle de endemias na área respectiva;
f) Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unida-
des Sanitárias da Secretaria da Saúde;
g) Emitir laudos e pareceres, quando solicitado;
h) Participar de eventos que visem seu aprimoramento técnico-
científico e que atendam os interesses da Instituição;
i) Fornecer dados estatísticos de suas atividades;
j) Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio 
e superior;
l) Proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade 
sanitária local;
m) Prestar à clientela assistência médica especializada, através 
de: diagnóstico, tratamento e prevenção de moléstias e educação 
sanitária;
n) Opinar à respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e 
materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços rela-
cionados a sua especialidade.
o)Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão e do cargo.

19.  MÉDICO VETERINÁRIO
19.1 Carga horária semanal: 40 horas
19.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
19.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão
19.4 Descrição das atribuições:
a) Exercer a prática da clínica em todas as suas modalidades;
b) Coordenar a assistência técnica e sanitária aos animais, sob 
qualquer forma;
c) Exercer a direção técnico-sanitária dos estabelecimentos indus-
triais, comerciais, desportivos, recreativos ou de proteção, onde 

profissão
16.4 Descrição das atribuições:
a) Efetuar atendimento de pacientes que necessitem de estimula-
ção fonoaudiológica para possibilitar o desenvolvimento da comu-
nicação oral e/ou escrita, bem como promover a reabilitação dos 
problemas de voz, fala, audição e linguagem;
b) Realizar triagem e anamnese completa dos casos inscritos para 
planejamento dos seus trabalhos de acompanhamento e trata-
mento dos mesmos;
c) Reencaminhar os pacientes aos profissionais envolvidos, po-
sicionando-os sobre o diagnóstico e prognóstico de cada caso e 
orientado-os sobre a conduta a ser adotada;
d) Colaborar com equipes multiprofissionais em estudos que en-
volvam assuntos de sua competência;
e) Participar de reuniões com outros profissionais ou instituições 
escolares para troca de informações dos casos em andamento e 
conhecimento de outras experiências, visando obter subsídios ou 
parcerias para implantação ou melhoria dos serviços prestados;
f) Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialização;
g) Participar de pesquisas relacionadas à área de fonoaudiologia;
h) Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área de 
comunicação escrita e oral, voz e audição;
i) Planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros even-
tos, sobre sua especialização, buscando favorecer a difusão de 
conhecimento;
j) Zelar pela guarda, conservação, limpeza e manutenção dos 
equipamentos, instalações, instrumentos e materiais de trabalho;
k)  Apoiar os docentes em suas atividades;
l)  Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a 
critério de seu superior;
m)  Participar do planejamento para aplicação de técnicas de tra-
balho visando à qualidade dos serviços prestados no setor de sua 
atuação;
n)  Emitir boletins, relatórios e pareceres sobre assunto da sua 
especialidade;
o)  Participar do treinamento de funcionários da área da educação 
e estagiários;
p)  Orientar os serviços dos funcionários da área de educação, no 
que diz respeito a sua área de atuação;
q)  Planejar, estabelecer e orientar a aplicação de técnicas de tra-
balho, visando à qualidade dos serviços prestados pelos funcioná-
rios na sua área de atuação;
r)  Preparar projetos dentro de sua área de atuação;
s)  Redigir textos informativos sobre eventos, folders, catálogos, 
cartazes, relatórios e demais textos didáticos a respeito das atri-
buições inerentes ao cargo.
t)  Executar outras tarefas afins e nos programas e projetos serem 
implantados pelas secretarias.

17.  MÉDICO CLINICO GERAL
17.1 Carga horária semanal: 20 e 40 horas
17.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
17.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão.
17.4 Descrição das atribuições:
a) Realizar atendimento ambulatorial;
b) Participar dos programas de atendimento a populações atingi-
das por calamidades públicas;
c) Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e pro-
gramas de saneamento;
d) Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das co-
munidades e sugerir medidas destinadas à solução dos problemas 
levantados;
e) Participar da elaboração e execução dos programas de erradi-
cação e controle de endemias na área respectiva;
f) Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unida-
des Sanitárias da Secretaria da Saúde;
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p) Desenvolver todas as demais atividades relacionadas com a 
administração sanitária;
q) Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão e do cargo.

21. NUTRICIONISTA
21.1 Carga horária semanal: 12 e 20 horas(acrescentado pela LC 
n°96/2013 de 30 de julho de 2013)
21.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
21.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão
21.4 Descrição das atribuições:
a) Planejar e elaborar os cardápios, de acordo com as necessida-
des das escolas municipais;
b) Orientar o trabalho das Agentes de apoio operacional responsá-
veis pela merenda escolar, supervisionando o preparo, distribuição 
das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armaze-
nagem e distribuição;
c) Planejar e racionar a quantidade de gêneros alimentícios neces-
sários, de acordo com o cardápio preestabelecido;
d) Estimar custo mensal das refeições, por meio de fichas de con-
trole diário (saída de alimentos da despensa), cotação de preços e 
número de refeições servidas;
e) Elaborar periodicamente tabelas e quadros demonstrativos do 
consumo de gêneros alimentícios;
f) Elaborar escalas mensais de trabalho, prevendo a disponibilida-
de de recursos humanos no mês, para atendimento da demanda 
de consumo prevista;
g) Programar e desenvolver o treinamento do serviço das agentes 
de apoio operacional que atuam nas unidades escolares, objeti-
vando racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços;
h) Controlar a qualidade e a quantidade de gêneros alimentícios 
recebidos;
i) Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas 
do local e instalações relacionadas com o serviço de alimentação, 
orientando e supervisionando o pessoal auxiliar, providenciando 
recursos adequados, para assegurar a confecção de alimentação 
sadia;
j) Planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros even-
tos, sobre sua especialização;
k) Participar de equipes multiprofissionais em estudos de sua com-
petência;
l) Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamen-
tos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços;
m) Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimen-
tos de biosegurança;
n) Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho;
o) Auxiliar no planejamento para aplicação de técnicas de traba-
lho visando a qualidade dos serviços prestados no setor de sua 
atuação;
p) Fazer orientação dietética e dietoterápica;
q) Fazer o planejamento das atividades da área;
r) Emitir boletins, relatórios e pareceres sobre assunto da sua es-
pecialidade;
s) Planejar, estabelecer e orientar a aplicação de técnicas de traba-
lho, visando a qualidade dos serviços prestados pelos funcionários 
na sua área de atuação;
t) Preparar projetos dentro de sua área de atuação, visando ou 
não a captação de recursos;
u) Desenvolver técnicas para o controle de qualidade das refei-
ções.
v) Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão e do cargo.

estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para 
qualquer outro fim animal, ou produtos de sua origem;
d) Desempenhar a peritagem sobre animais, identificação, defei-
tos, vícios, doenças, acidentes e exames técnicos em questões 
judiciais;
e) Executar perícias, exames e pesquisas reveladoras de fraudes 
ou operação dolosa nos animais inscritos nas exposições pecuá-
rias;
f) Orientar o ensino, a direção, o controle e os serviços de insemi-
nação artificial;
g) Participar de eventos destinados ao estudo da medicina vete-
rinária;
h) Desenvolver estudos e aplicação de medidas de saúde pública 
no tocante a doenças de animais, transmissíveis ao homem;
i) Proceder a padronização e à classificação dos produtos de ori-
gem animal;
j) Participar nos exames dos animais para efeito de inscrição nas 
sociedades de registros genealógicos;
k) Realizar pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoolo-
gia e à zootecnia bem como a bromatologia animal em especial;
l) Proceder a defesa da fauna, especialmente o controle da ex-
ploração das espécies de animais silvestres, bem como dos seus 
produtos;
m) Participar do planejamento e execução da educação rural;
n) Apresentar relatórios periódicos;
o) Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão e do cargo.

20.  ODONTÓLOGO
20.1 Carga horária semanal: 20 e 40 horas
20.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
20.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão
20.4 Descrição das atribuições:
a) Participar na elaboração de normas gerais de organização e 
funcionamento dos serviços odonto-sanitários;
b) Aplicar as normas técnicas que regem as atividades de odon-
tologia sanitária a fim de que sejam integralmente cumpridas da 
maneira prevista ou na forma de adaptação que mais convenha 
aos interesses e necessidades do serviço;
c) Atender o paciente e sua saúde como um todo, tentando evi-
denciar as causas de suas necessidades odontológicas;
d) Examinar as condições buco-dentárias do paciente, esclarecen-
do sobre diagnóstico e tratamento indicado;
e) Fazer o encaminhamento a serviços ou entidades competentes 
dos casos que exijam tratamento especializado;
f) Aplicar medidas tendentes à melhoria do nível de saúde oral da 
população avaliando os resultados;
g) Promover e participar do programa de educação e prevenção 
das doenças da boca, esclarecendo a população sobre métodos 
eficazes para evitá-las;
h) Requisitar ao órgão competente todo material técnico adminis-
trativo;
i) Prestar assistência odontológica curativa, priorizando o grupo 
materno-infantil;
j) Prestar assistência odontológica ao escolar dentro da filosofia do 
sistema incremental;
k) Coordenar e participar da assistência prestada às comunidades 
em situações de emergência e calamidade;
l) Promover o incremento e atualização de outras medidas e mé-
todos preventivos e de controle;
m) Propor e participar da definição e execução da política de de-
senvolvimento de recursos humanos;
n) Realizar e participar de estudos e pesquisas direcionadas à área 
de saúde pública;
o) Apresentar proposta de modernização de procedimentos, obje-
tivando maior dinamização dos trabalhos na sua área de atuação;
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24.4. Descrição das atribuições:
- Planejar, programar, organizar, coordenar a execução das ativida-
des relacionadas com a construção, reforma, ampliação, manuten-
ção e locação de edificações e equipamentos de uso público, bem 
como a definição das instalações e equipamentos;
- Orientar o mapeamento e a cartografia de levantamento feito 
para áreas operacionais;
- Análise técnica de processos relativos à execução de obras pú-
blicas, compreendendo especificações quanto às normas e padro-
nizações, projetos complementares (estrutural, hidro- sanitário , 
elétrico, telefônico, preventivo contra incêndio);
- Análise de projetos particulares (segundo as Leis e suas altera-
ções, que dispõe sobre o zoneamento Urbano, o Código de Edi-
ficações e Parcelamento do solo) para aprovação de projetos e 
liberação do alvará de construção, emitindo laudo e assumindo a 
responsabilidade técnica quanto à aprovação;
- Participar da elaboração e execução de convênios que incluam 
projetos de engenharia para execução, reestruturação, manuten-
ção, ampliação ou remoção de edificações;
- Estudo, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, parece-
res e divulgação técnica relativos à especialidade;
- Acompanhar e analisar o cumprimento dos contratos celebrados 
para a execução de obras e serviços;
- Monitorar edificações do patrimônio público e em uso temporá-
rio, controlando o uso;
- Embargar construções que não atendam as especificações do 
projeto original e as normas de responsabilidade técnica;
- Fiscalizar imóveis financiados pelo órgão público;
- Participar de comissões técnicas;
- Coordenar e supervisionar a manutenção de equipamentos pú-
blicos (iluminação, bancos, coletores de lixo, placas, entre outros)
- Estudar e desenvolver métodos operacionais, bem como baixar 
normas e instruções disciplinadoras para o uso e manutenção dos 
veículos, equipamentos e obras municipais;
- Projetar, analisar, fiscalizar e executar estruturas, instalações elé-
tricas (baixa tensão), telefônicas, sinalização, acústica e relógio 
sincronizado;
- Executar a locação de obras, junto à topografia e batimetria;
- Apresentar relatórios de suas atividades;
- Desempenhar demais atividades que, por sua natureza, se inclua 
no âmbito de sua profissão;
- Executar outras tarefas afins e nos programas e projetos a serem 
implantados pelas secretarias.

(acrescentado pela LC n° 96/2013 de 30 de julho de 2013)

Lei Complementar 96/2013 - Introduz Modificações 
Na Lc 93.2013
LEI COMPLEMENTAR N° 96/2013
“INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR N. 93/2013 
QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E REMUNERAÇÃO DE PESSOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  Fica transformado em parágrafo primeiro o parágrafo úni-
co do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 93, de 14 de maio de 
2013, acrescentado um parágrafo segundo, com a seguinte reda-
ção:
§ 2.º - O cargo de Nutricionista e Fonoaudióloga, doze horas se-
manais, poderá ter carga horária ampliada para até vinte horas 
semanais, até 31 de dezembro de 2014, para atender ao interesse 
público, devidamente motivado, com anuência expressa da servi-
dora, enquadrando-se no nível 108 enquanto perdurar a amplia-
ção temporária da carga horária. 
Art. 2.º Fica introduzido um artigo 27 e parágrafo único, à Lei 
Complementar n.º 93/13, com a seguinte redação:

22. PSICÓLOGO
22.1 Carga horária semanal: 20 horas
22.2 Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
22.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão
22.4 Descrição das atribuições:
a) Assessorar, no âmbito de sua formação e atuação básica, a 
equipe administrativa;
b) Realizar atendimento ambulatorial;
c) Participar das atividades de apoio médico das Unidades ;
d) Planejar, coordenar, controlar, avaliar e aplicar programas e pro-
jetos na área da Psicologia aplicada a indivíduos, grupos e comu-
nidades;
e) Elaborar e/ou participar de projetos de pesquisa, visando a im-
plantação de serviços especializados na área de desenvolvimento 
comunitário;
f) Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e 
interpretar junto à equipe de saúde a situação social do indivíduo 
e sua família;
g) Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comuni-
dades, grupos e indivíduos de atingirem um nível satisfatório de 
saúde;
h) Emitir pareceres e laudos, quando solicitado;
i) Fornecer dados estatísticos de suas atividades;
j) Apresentar relatório de suas atividades;
k) Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão e do cargo.

23. CONTADOR
23.1Cargo Comissionado - carga horária integral
23.2 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão.
23.3 Descrição das atribuições:
a) Elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de 
contabilidade;
b) Elaborar os balancetes mensais, orçamentários, financeiro e 
patrimonial com os respectivos demonstrativos;
c) Elaborar balanços gerais com os respectivos demonstrativos;
d) Elaborar registros de operações contábeis;
e) Organizar dados para a proposta orçamentária;
f) Elaborar certificados de exatidão de balanços e outras peças 
contábeis;
g) Fazer acompanhar a legislação sobre execução orçamentária;
h) Controlar empenhos e anulação de empenhos;
i) Orientar na organização de processo de tomadas de prestação 
de contas;
j) Assinar balanços e balancetes;
k) Fazer registros sistemáticos da legislação pertinente às ativida-
des de contabilidade de administração financeira;
l) Preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e 
patrimonial das repartições;
m) Opinar a respeito de consultas formuladas sobre matéria de 
natureza técnica, jurídico-contábil financeira e orçamentária, pro-
pondo, se for o caso, as soluções cabíveis em tese;
n) Emitir pareceres, laudos e informações sobre assuntos contá-
beis, financeiros e orçamentários;
o) Fornecer dados estatísticos de suas atividades;
p) Outras atividades inerentes ao cargo e ao órgão.

24.ENGENHEIRO CIVIL
24.1. Carga horária semanal: 20 horas
24.2. Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
24.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão
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corretamente os itens e alíneas.
Art. 13  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de agosto de 2013.
                Art. 14  Revogam-se as disposições em contrário, em es-
pecial a Lei Complementar n° 70, de 28 de janeiro de 2009; a Lei 
Complementar n° 72, de 31 de agosto de 2009; a Lei Complemen-
tar n° 75, de 22 de abril de 2010, a Lei Complementar n 79/2010 
de 07 de dezembro de 2010, Lei Complementar n° 84/2011 de 01 
de setembro de 2011  a Lei Complementar n° 85, de 01 de se-
tembro de 2011; a Lei Complementar n.º 86, de 28 de novembro 
de 2011 , e a Lei Complementar n.º 88, de 19 de abril de 2012.
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de San-
ta Catarina, em 30  de julho de 2013.

ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

ANEXO I
(Anexo I a Lei Complementar n.º 93/2013)
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E RESPECTIVO GRUPO OCU-
PACIONAL

Grupo Ocupacional
Cargo Vagas Nível
Auxiliar de Serviços 
Gerais            25 102
Auxiliar Administrativo 01 104
Agente Comunitário de 
Saúde 09 103
Motorista 12 105
Operador de Máquinas 19 106

Grupo Ocupacional
Cargo Vagas Nível
Técnico em Agropecu-
ária 02 107
Técnico em Apoio Admi-
nistrativo 11 108
Técnico em Enferma-
gem 09 107
Técnico em Controle 
Interno 01 110
Fiscal de Tributos, Obras 
e Vigilância Sanitária 02 109

Grupo Ocupacional
Cargo Vagas Nível
Assistente Social 02 112
Enfermeiro 04 111
Engenheiro Agrônomo 01 111
Engenheiro civil – 20 
horas 01 109
Farmacêutico 01 111
Fisioterapeuta – 20 
horas 01 108
Fonoaudiólogo – 12 
horas 01 105
Fonoaudiólogo – 20 
horas 01 108
Médico Clínico Geral 20 
Horas 01 120
Médico Clínico Geral 40 
Horas 01 121

Art. 27 – O servidor público municipal, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo, que for designado para desempenhar atividades 
além daquelas   previstas  para  o  cargo  de que é titular, ou 
ainda, se for designado para o exercício de cargo comissionado de 
comando poderá  receber Adicional de Responsabilidade, de até 
40% (quarenta por cento) do vencimento do seu cargo de carrei-
ra, a ser concedido pelo Prefeito Municipal
.   
Parágrafo Único – O servidor que receber o adicional de que trata 
caput   deste artigo não receberá adicional de horas extras.
Art.3° Fica introduzido um artigo 27-A e parágrafo único, à Lei 
Complementar n° 93/13, com a seguinte redação:
Art. 27-A  Ao servidor do quadro de carreira do serviço público 
municipal, nomeado para o exercício de cargo comissionado pre-
visto no caput deste artigo, será facultado optar pela remuneração 
total atribuída ao mesmo, ou pela remuneração própria do cargo 
de carreira do qual é titular, acrescido de 50 % (cinquenta) por 
cento) do valor previsto para o cargo comissionado para o qual foi 
nomeado a título de gratificação de representação.
Parágrafo Único – O servidor que receber o adicional de que trata 
caput   deste artigo não receberá adicional de horas extras.
Art. 4.º - Fica revisto o artigo 31 da Lei Complementar 93/13, re-
pondo – se perdas salariais apuradas até 28 de fevereiro de 2013 
e  assegurando-se justiça social, conforme valores constantes do 
anexo I a esta Lei Complementar que revê o Anexo IV da lei mo-
dificada.
§1º - O índice mínimo aplicado é de 7% (sete por cento),  a todos 
os níveis ocupados, a exceção dos integrantes do magistério pú-
blico municipal que terão a revisão em lei própria.
§ 2.º Os agentes políticos terão seus subsídios revistos, aplicando-
se aos mesmos o valor do IGPM apurado entre primeiro de janeiro 
de 2013 e 30 de junho de 2013, sendo de 1,74 % (um vírgula 
setenta e quatro por cento).
Art. 5.º Ficam criados no quadro geral de pessoal, os cargos de 
provimento efetivo de Fonoaudióloga– 20 horas e de Nutricionista 
- 20 horas, para atender Programas municipais, com o enquadra-
mento e vencimento fixados nos anexos a esta Lei Complementar 
e atribuições constantes do Anexo VII à Lei Complementar 93/13, 
itens 16 e 21.
Art. 6.º Fica criado no quadro geral de pessoal, o cargo de pro-
vimento efetivo de Engenheiro Civil– 20 horas com o enquadra-
mento, vencimento e atribuições constantes dos anexos a esta Lei 
Complementar.
Art. 7.º No item 9 do anexo VII à Lei Complementar modificada, 
no Cargo Técnico em Controle Interno, onde se lê habilitação para 
o exercício do cargo: ensino médio, leia-se curso superior em Ad-
ministração ou Ciências Contábeis.
 Art. 8.º A Tabela de insalubridade/periculosidade constante do 
anexo V à Lei Complementar 93/13, fica alterada, adequada ao 
Laudo Pericial emitido pela Polyclínica Médica e Operadora de Pla-
nos de Saúde S/S Ltda, em janeiro de 2013, sendo que em casos 
de eventuais contradições prevalecerá o disposto no Laudo. 
Art. 9°   Fica revogado o parágrafo único ao artigo 29 da Lei Com-
plementar 93/2013.
Art. 10   Fica criado um artigo 29-A, na Lei 93/2013 com a seguinte 
redação:
Art.29-A   Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal,  
a  firmar convênio com o Centro de Integração Empresa-Escola 
do Estado de Santa Catarina – CIEE/SC, ou outra entidade com 
a mesma finalidade, para oportunizar a que estudantes do ensi-
no médio ou do ensino superior possam exercitar atividades na 
prática, remunerando aqueles que cursam o ensino médio em 
R$400,00 (quatrocentos reais) mensais e os que frequentam ensi-
no superior em R$600,00 (seiscentos reais) mensais.
Art. 11 Ficam aprovados e incorporados à Lei Complementar n.º 
93/3013, os anexos I, II,III, IV, e V a esta Lei Complementar.
Art. 12 Fica autorizada a consolidação da Lei Complementar n. 
93/2013, com a introdução das disposições e anexos Desta lei 
Complementar, bem como a revisão do anexo VII, ordenando-se 
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Técnico Agropecuário 20%
Técnico em Enfermagem 20%
Veterinário 40%

PERICULOSIDADE
Operador de Máquinas/Motorista de 
Caminhão Tanque 30%

A insalubridade incidirá sobre o valor do nível 100 do Anexo IV da 
Lei Complementar n. 93/2013, que não poderá ser inferior ao sa-
lário mínimo nacional, e a periculosidade incidirá sob o vencimento 
do cargo de provimento efetivo, e os adicionais serão devidos me-
diante Laudo emitido por profissional competente atestando que 
o servidor ocupante do cargo tenha direito a perceber o adicional 
correspondente, desde que esteja realizando a função insalubre, 
devidamente comunicado e autorizado pela chefia imediata,  ao 
Departamento Pessoal.
ANEXO IV
(Anexo VII a Lei Complementar n.º 93/2013)

DESCRIÇÃO DO CARGO

24. ENGENHEIRO CIVIL
24.1.  Carga horária semanal: 20 horas
24.2. Condições para ingresso: concurso de provas (escrita ou es-
crita e prática)
24.3 Habilitação para exercício do cargo: ensino superior espe-
cífico na área de atuação, com registro no órgão fiscalizador da 
profissão 
24.4. Descrição das atribuições:
- Planejar, programar, organizar, coordenar a execução das ativida-
des relacionadas com a construção, reforma, ampliação, manuten-
ção e locação de edificações e equipamentos de uso público, bem 
como a definição das instalações e equipamentos;
- Orientar o mapeamento e a cartografia de levantamento feito 
para áreas operacionais;
- Análise técnica de processos relativos à execução de obras pú-
blicas, compreendendo especificações quanto às normas e padro-
nizações, projetos complementares (estrutural, hidro- sanitário , 
elétrico, telefônico, preventivo contra incêndio);
- Análise de projetos particulares (segundo as Leis e suas altera-
ções, que dispõe sobre o zoneamento Urbano, o Código de Edi-
ficações e Parcelamento do solo) para aprovação de projetos e 
liberação do alvará de construção, emitindo laudo e assumindo a 
responsabilidade técnica quanto à aprovação;
- Participar da elaboração e execução de convênios que incluam 
projetos de engenharia para execução, reestruturação, manuten-
ção, ampliação ou remoção de edificações;
- Estudo, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, parece-
res e divulgação técnica relativos à especialidade;
- Acompanhar e analisar o cumprimento dos contratos celebrados 
para a execução de obras e serviços;
- Monitorar edificações do patrimônio público e em uso temporá-
rio, controlando o uso;
- Embargar construções que não atendam as especificações do 
projeto original e as normas de responsabilidade técnica;
- Fiscalizar imóveis financiados pelo órgão público;
- Participar de comissões técnicas;
- Coordenar e supervisionar a manutenção de equipamentos pú-
blicos (iluminação, bancos, coletores de lixo, placas, entre outros)
- Estudar e desenvolver métodos operacionais, bem como baixar 
normas e instruções disciplinadoras para o uso e manutenção dos 
veículos, equipamentos e obras municipais;
- Projetar, analisar, fiscalizar e executar estruturas, instalações elé-
tricas (baixa tensão), telefônicas, sinalização, acústica e relógio 
sincronizado;
- Executar a locação de obras, junto à topografia e batimetria;
Apresentar relatórios de suas atividades;

Médico Especialista – 
Pediatra 01 116
Médico Especialista – 
Ginecologista 01 116
Médico Especialista – 
Geriatra 01 116
Médico Veterinário 01 112
Odontólogo – 20 horas 03 107

Odontólogo – 40 horas 01 114
Nutricionista – 12 horas 01 105
Nutricionista – 20 horas 01 108
Psicólogo – 20 horas 02 107
Articulador de Ativida-
des Culturais e de lazer 01 107

ANEXO II
(Anexo IV a Lei Complementar n.º 93/2013)
TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO

100 R$ 690,00
101 R$ 768,00
102 R$ 923,00
103 R$ 1.024,00
104 R$ 1.152,00
105 R$ 1.336,00
106 R$ 1.529,00
107 R$ 1.751,00
108 R$ 1.920,00
109 R$ 2.316,00
110 R$ 2.664,00
111 R$ 2.850,00
112 R$ 3.049,00
113 R$ 3.262,00
114 R$ 3.491,00
115 R$ 3.736,00
116 R$ 3.997,00
117 R$ 4.277,00
118 R$ 4.577,00
119 R$ 4.897,00
120 R$ 5.377,00
121 R$ 11.075,00

ANEXO III
(Anexo V a Lei Complementar n.º 93/2013)
TABELA DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

INSALUBRIDADE
Auxiliar Administrativo/Realização 
de raio X 40%
Auxiliar de Serviços Gerais/Constru-
ção Civil 20%
Auxiliar de Serviços Gerais/Estação 
de tratamento de água e esgoto 20%
Auxiliar de Serviços Gerais/Limpeza 
de Tubulação – Lançamento de 
Veneno 20%
Enfermeira 20%
Médico - Clínico Geral 20%
Médico - Especialista em Geriatria 20%
Médico - Especialista em Ginecologia20%
Médico - Especialista em Pediatria 20%
Odontólogo/Realização de raio X 40%
Operador de Máquinas/Motorista – 
Agricultura / transporte de dejetos 
suínos 20%
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OBS.: A remuneração prevista neste anexo corresponde a uma 
carga horária integral. O servidor nomeado para cumprir carga 
horária semi - integral perceberá cinquenta por cento dos valores 
fixados para a carga horária integral.

ANEXO II
(anexo III à Lei Complementar 092/2013)

TABELA DE VENCIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO 
PARA CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS

CARGO HABILITAÇÃO
AREA
DE NIVEL

VENCIMENTO 
BÁSICO 40H

ENSINO

Professor

Nível 
superior em 
curso  de
licenciatura 
de graduação 
plena 1 a 9 II R$ 2.030,95

Assistente 
Técnico Peda-
gógico

Nível 
superior em 
curso de 
licenciatura 
de graduação 
plena 1 a 9 II R$ 2.030,95

OBS.: A remuneração prevista neste anexo corresponde a uma 
carga horária integral. O servidor nomeado para cumprir carga 
horária de 10 h, 20 h e/ou 30 h, perceberá o equivalente a carga 
horária trabalhada.

Cordilheira Alta, SC, 30 de julho de  2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Lei Complementar 98/2013 - Introduz Modificações 
e Altera Anexos da Lc 74.2010
LEI COMPLEMENTAR Nº 98/2013
“INTRODUZ MODIFICAÇÕES E ALTERA ANEXOS DA LEI COMPLE-
MENTAR N.º 74/2010 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMI-
NISTRATIVA E PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e fica sancionada a seguinte LEI:
Art. 1.º Ficam alterados os anexos I e II da Lei Complementar 
074/2010, reenquadrando-se os cargos, concedendo revisão geral 
anual dos vencimentos, repondo - se as perdas salariais apuradas 
até 28 de fevereiro de 2013 e zerando créditos por ventura exis-
tentes.
Art. 2.º O artigo 8.º da Lei Complementar n. 74/2010 passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 8.º Os servidores ocupantes de cargos em comissão ficam 
dispensados do controle de frequência, sendo exigido do seu ocu-
pante dedicação semi integral ao serviço, podendo ser convocado 
sempre que houver interesse do Poder Legislativo Municipal.
Art. 3.º O artigo 11º da Lei Complementar n. 74/2010 passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 11 Os serviços de contabilidade da Câmara poderão ser rea-
lizados por servidor habilitado na área, integrante do Quadro Per-
manente do Município, remunerado nos termos do anexo I a esta 
lei complementar.
Art. 4.º Fica criado no anexo I ao Quadro de pessoal da Câmara, 

- Desempenhar demais atividades que, por sua natureza, se inclua 
no âmbito de sua profissão;
- Executar outras tarefas afins e nos programas e projetos a serem 
implantados pelas secretarias.

Lei Complementar 97/2013 - Altera Anexos da Lc 
92.2013
LEI COMPLEMENTAR N° 97/2013

“ALTERA ANEXOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 92/2013 QUE DIS-
PÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RE-
MUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam alterados os anexos II e III da Lei Complementar 
092/2013, revisto o artigo 37 da Lei Complementar 92/13, repon-
do – se as perdas salariais apuradas até 28 de fevereiro de 2013, 
complementando os percentuais já concedidos e zerando créditos 
por ventura existentes.
Parágrafo único - O índice mínimo aplicado é de 7% (sete por 
cento), considerando-se o enquadramento efetuado através da Lei 
Complementar 092/3013 e o efetuado através da presente Lei.
Art. 2.º Ficam aprovados e incorporados à Lei Complementar n.º 
92/3013, os anexos, II e III a esta Lei Complementar.               
Art .3.º  Fica introduzido um artigo 38 e parágrafo único, à Lei 
Complementar n.º 92/13, com a seguinte redação:
Art. 38  Ao servidor do quadro de carreira do serviço público mu-
nicipal, nomeado para o exercício de cargo comissionado previsto 
no caput deste artigo, será facultado optar pela remuneração total 
atribuída ao mesmo, ou pela remuneração própria do cargo de 
carreira do qual é titular, acrescido de 50 % (cinquenta) por cento) 
do valor previsto para o cargo comissionado para o qual foi nome-
ado a título de gratificação de representação.
Parágrafo Único – O servidor que receber o adicional de que trata 
caput   deste artigo não receberá adicional de horas extras.
Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de agosto de 2013.
Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrario. 

Cordilheira Alta SC, 30 de julho de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

ANEXO I
(anexo II à Lei Complementar n. 092/2013) 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
DIREÇÃO, GERÊNCIA E ASSESSORAMENTO

Cargo Vagas Remuneração
Gerente de Educação 01              2.588,96
Diretor Geral de Educa-
ção Infantil 01              3.393,52
Diretor Geral de Ensino 
Fundamental 01              3.393,52
Diretor de Escola 03              3.120,00
Coordenador Pedagógi-
co do Ensino Funda-
mental 02              1.957,00

Coordenador Pedagógi-
co de Educação Infantil 02              1.957,00
Assistente Técnico de 
Secretaria 02              1.957,00
Assessor de Secretaria 02              1.331,00
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- Elaborara correspondência da Câmara e subscrever as certidões 
fornecidas pela Secretaria.
- Encaminhar para publicação na imprensa de todos os atos, ofí-
cios e editais da Câmara Municipal como determina a lei.
- Elaborar os atos de nomeação e posse dos Servidores Municipais.
- Elaborar os atos de compromisso de todos os agentes políticos e 
fazer leitura dos mesmos na solenidade de posse.
- Participar das sessões da Câmara e confeccionar a respectiva 
ata.
- Promover a integração do Quadro Funcional da Câmara.
- Zelar, guardar e manter a ordem do recinto da Câmara e das 
reuniões, tomando todas as providências necessárias para propor-
cionar perfeita funcionalidade operacional ao processo Legislativo 
municipal.
- Organizar a resenha dos papéis que devem passar pelo expe-
diente das sessões e organizar a ordem do dia.
- Processar o índice da legislação municipal - Decretos legislativos 
- Resoluções - Portarias.
- Processar e registrar a correspondência oficial.
- Registrar e controlar o protocolo da Câmara.
- Processar e registrar as certidões fornecidas pela Câmara.
- Organizar os fichários de Leis, Resoluções, Decretos Legislativos, 
Portarias, correspondências expedidas e recebidas, processos da 
Câmara e internos.
- Registrar da forma definida pela Mesa Diretora as Portarias, Re-
soluções, Decretos Legislativos, Leis Promulgadas, Autógrafos de 
lei, Regulamentos e demais atos de competência do Legislativo.
- Ter sob sua guarda todos os originais das proposituras que tra-
mitarem pela Câmara, juntamente com os documentos que lhe 
forem relativos.
- Receber e protocolar correspondências, registrando, conferindo 
dados e dar encaminhamento ao setor destinado.
- Prestar e receber informações, agendar assuntos e tarefas ine-
rentes à atividade legislativa.
- Prestar informação sobre a tramitação das proposições.
- Montar e revisar texto para inclusão nos Anais da Câmara.
- Desempenhar as tarefas definidas para outros cargos quando os 
mesmos estiverem vagos.
- Desempenhar outras tarefas semelhantes, atividades correlatas 
assim determinadas pelo Presidente.

2. Assessor Jurídico

- Representar e assistir a Câmara em Juízo e fora dele.
- Assessorar o Presidente, a Mesa Diretora e as Comissões Perma-
nentes e Temporárias a respeito de questões jurídicas relaciona-
das ás atividades legislativas inclusive nas atividades de Controle 
externo a ser realizado junto ao Executivo municipal.
- Examinar processos específicos, emitir parecer e elaborar docu-
mentos jurídicos pertinentes.
- Analisar minutas de contratos, convênios e elaborar petições, 
contestações, réplicas, memoriais e demais documentos de natu-
reza jurídica.
- Pesquisar jurisprudência, doutrina e analogia.
- Emitir parecer, de acordo com sua área de atuação, sobre assun-
to de sua especialidade.
- Prestar informação jurídica aos Vereadores, à Administração e 
aos Servidores, quando solicitado.
- Pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em 
vigor nas áreas legislativa, constitucional, fiscal, tributária, de re-
cursos humanos e outras.
- Desempenhar outras tarefas determinadas pelo Presidente e 
próprias do cargo.

3. Contador

- Planejar e conduzir plano e programa de análise sobre o fun-
cionamento correto dos controles financeiros e contábeis, transa-
ções, normas, rotinas e procedimentos no sentido de salvaguardar 

o cargo de provimento comissionado de Contador - 20 horas com 
o enquadramento, vencimento e atribuições constantes do anexo 
a esta Lei Complementar.
Art. 5.º Ficam aprovados e incorporados à Lei Complementar n.º 
74/2010, os anexos I e II a esta Lei Complementar.
Art. 6.º Fica autorizada a consolidação da Lei Complementar n. 
74/2010, com a introdução das disposições e anexos desta Lei 
Complementar.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de agosto de 2013.

Art.8° - Revogam-se as disposições em contrario.

Cordilheira Alta SC, 30 de julho de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

ANEXO I
(anexo I à Lei Complementar n. 074/2010)
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Cargo Nível Código Vagas Vencimento
Diretor de 
Secretaria

103 1001 01 1.600,00
Assessor 
Jurídico

104 1002 01 2.368,66
Contador

103 1004 01 1.600,00
Assessor 
Legislativo 

101 1003 02 920,00

TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

Cargo Nível Cargo Nível
- Secretário Admi-
nistrativo    01

- Diretor de Se-
cretaria 103

- Procurador 
Jurídico    01 - Assessor jurídico104
- Assessor Legis-
lativo I     01

- Assessor Legis-
lativo 101

ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

ANEXO II

DESCRIÇÃO DO CARGO
(Anexo II a Lei Complementar n.º 74/2010)

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DO 
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORDI-
LHEIRA ALTA - PESSOAL COMISSIONADO

1. Diretor de Secretaria

Planejar, coordenar, controlar, orientar, dirigir e executar os Servi-
ços da Secretaria Administrativa da Câmara de Vereadores.
- Fazer cumprir o Regimento Interno e as Resoluções da Câmara, 
na parte referente à esfera de ação da Secretaria, assinando as 
ordens de serviço e avisos.
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Processo Administrativo n. 80/2013
Pregão Presencial para Registro de Preços n. 33/2013
Tipo: Menor preço unitário.

Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preço 
para eventual aquisição de semente tipo “milheto melhorado” para 
atendimento de programa desenvolvido pela secretaria de agri-
cultura.
Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 14/08/2013
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 14/08/2013
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de 
ex-pediente. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. 
(49) 33589100.

Cordilheira Alta, SC, 31 de julho de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

os interesses, bens e recursos da Câmara Municipal.
- Corrigir a escrituração dos livros contábeis, atentando para 
transcrição correta dos dados contidos nos documentos originais, 
utilizando sistema manual e mecanizado, a fim de cumprir as exi-
gências legais.
-  Elaborar balancetes, balanços e outras demonstrações contá-
beis, aplicar técnica apropriada, apresentar resultado parcial e to-
tal da situação patrimonial da Câmara.
-  Efetuar conciliação de contas, detectar erros para assegurar a 
correção da operação contábil.
-  Examinar o considerado, verificar documentos quanto à corre-
ção dos lançamentos.
- Organizar relatório contábil referente à situação global do órgão, 
transcrever dados estatísticos.
-  Orientar, supervisionar e efetuar cálculo de reavaliação do ativo 
e de depreciação de veículos, máquinas, móveis e instalações, 
baseando-se por índices adequados a cada caso.
-  Coordenar e participar da elaboração de programa contábil, 
calculando e especificando receitas e custos durante o período 
considerado.
- Assessorar os órgãos da Câmara em assuntos de sua compe-
tência.
- Emitir parecer sobre assunto de sua especialidade.
- Assessorar a Presidência a Mesa, as Comissões Permanentes e 
especiais, inclusive nas atividades de Controle externo.
- Desempenhar outras tarefas determinadas pelo Presidente e 
próprias do cargo.

4. Assessor Legislativo

- Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamen-
tos do órgão.
- Manter em condições de funcionamento os equipamentos de 
proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à segu-
rança do órgão.
- Executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos vere-
adores, servidores e visitantes,
- Receber, protocolar e entregar correspondência interna e exter-
na.
- Requisitar material necessário aos serviços.
- Processar cópia de documentos.
- Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre lo-
calização de pessoas ou dependências do órgão.
- Receber e transmitir mensagens.
- Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do 
órgão.
- Encarregar-se da limpeza e polimento de veículos,
- Relatar as anormalidades verificadas.
- Atender telefone e transmitir ligações.
- Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades 
peculiares do órgão, assim determinadas pelo Presidente ou pelo 
Secretário Administrativo.

Cordilheira Alta,SC, em 30 de julho de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Extrato Aviso de Licitação - Pregão Registro de Preço 
33/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan¬do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 
n.º 75/2007, e demais normas aplicáveis.

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Prefeito Municipal

Publicada a presente lei complementar aos cinco dias do mês de 
julho do ano dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal.

LENORA ELISA BORSARINI
Secretária de Planejamento

Lei Nº 5.047/2013
LEI Nº 5.047/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR BENS 
MÓVEIS E DESAFETAR DO USO PÚBLICO.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos 
da lei n.º 8.666/93, a alienar os equipamentos abaixo relaciona-
dos, autorizando ainda a sua desafetação pública.

I - Um Veículo VW/KOMBI ano 2002/2003, placa MFZ 4030, cor 
branca,
II Uma Retroescavadeira CASE 580-H ano 1995, serie/RENAVAM 
5046051596.
III - Um Trator Massey Fergusen 290,

Art. 2º. O Poder Executivo promoverá a abertura de conta cor-
rente bancária especial destinada aos recursos provenientes da 
venda do trator descrito no artigo 1º, sendo vedada a aplicação 
do produto da venda no financiamento de despesas correntes, na 
forma da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal procederá a desafetação e 
a baixa do veículo descritos nesta lei do rol de bens do Patrimônio 
Municipal imediatamente após sua transferência.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 18 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de julho do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.030/2013
LEI Nº 5.030/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Joaquina Nadir Couto França, inscrito no CPF 
sob n. 018.042.739-37, dos seguintes lotes:
I - lote 08 da quadra 03 A (Antiga quadra 18) no Loteamento San-
ta Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em forma de retângulo com área 
de 300,00 m² (Trezentos metros quadrados), localizado a sudeste 
da Rua Juvenal José Rodrigues, entre o lote 07 e 09 da mesma 
quadra, com as seguintes confrontações e limites conforme consta 

Curitibanos

Prefeitura

Lei Nº 5.034/2013
LEI Nº 5.034/2013
REVOGA A LEI MUNICIPAL 4.473 DE 02 DE MARÇO DE 2010.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 4.473, de 02 de março 
de 2010.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 09 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos nove dias do mês de julho do ano dois 
mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Complementar Nº 100/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 100/2013
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N. 048/2006 
QUE DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e na forma dis-
posta no artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. O inciso VIII do Artigo 6º da Lei Complementar n. 048/2006 
passará a vigorar com o a seguinte redação:

“Art. 6º - (  )
VIII - Todas as vias públicas constantes do loteamento deverão 
ser construídas pelo proprietário, recebendo, no mínimo, meio-fio 
e revestimento com pavimentação asfáltica, calçamento, paver ou 
lajota, rede de abastecimento de água, galerias de águas pluviais, 
rede de energia elétrica, iluminação pública, sistema de esgota-
mento sanitário e tratamento, independente do sistema de coleta 
de águas pluviais e a marcação das quadras e lotes;

Art. 2º. Fica alterado o inciso I do artigo 17 da Lei Complementar 
n. 048/2006:

Art. 17 - (  )

I - projeto detalhado de arruamento, incluindo planta com di-
mensões angulares e lineares dos traçados, perfis longitudinais e 
transversais e detalhes dos meios-fios, e revestimento com pavi-
mentação asfáltica, calçamento, paver ou lajota, e sarjetas;

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 05 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 108

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

n. 430.269.319-34, do lote 01 da quadra 33 A (Antiga quadra 48) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (Trezentos metros quadrados), 
localizado a sudeste da Avenida Domingos Gava, entre o lote 02 
e a Rua Prudente Visconde, com as seguintes confrontações e li-
mites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte 
integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Avenida Lucindo Domingos Gava;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com Sucessores de Antônio Magalhães;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 02 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com a Rua Prudente Visconde.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 5 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos cinco dias do mês de julho do ano dois 
mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

Lei Nº 5.032/2013
LEI Nº 5.032/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Antônio Alípio de Moraes, inscrito no CPF sob 
n. 105.635.049-00, do lote 02 da quadra 20 A (Antiga quadra 35) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (Trezentos metros quadrados), 
localizado a nordeste da Rua Projetada “E”, entre o lote 01 e 03 da 
mesma quadra, com as seguintes confrontações e limites confor-
me consta dos memoriais descritivos que fazem parte integrante 
da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 01 da mesma quadra;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 03 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com Sucessores de Antônio Magalhães;
Ao Oeste: por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Projetada “E”.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 05 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos cinco dias do mês de julho do ano dois 
mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

dos memoriais descritivos que fazem parte integrante da presente 
lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Juvenal José Rodrigues;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 16 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 09 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 07 da mesma quadra.

II - lote 09 da quadra 03 A (Antiga quadra 18) no Loteamento 
Santa Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em forma de retângulo com 
área de 300,00 m² (Trezentos metros quadrados), localizado a 
sudeste da Rua Juvenal José Rodrigues, entre o lote 08 e 10 da 
mesma quadra, com as seguintes confrontações e limites confor-
me consta dos memoriais descritivos que fazem parte integrante 
da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Juvenal José Rodrigues;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 15 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 10 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 08 da mesma quadra.

III - lote 10 da quadra 03 A (Antiga quadra 18) no Loteamento 
Santa Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em forma de retângulo com 
área de 300,00 m² (Trezentos metros quadrados), localizado a 
sudeste da Rua Juvenal José Rodrigues, entre o lote 09 e 11 da 
mesma quadra, com as seguintes confrontações e limites confor-
me consta dos memoriais descritivos que fazem parte integrante 
da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Juvenal José Rodrigues;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 14 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 11 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 09 da mesma quadra.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
3.955/2006.

Curitibanos, 05 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos cinco dias do mês de julho do ano dois 
mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

Lei Nº 5.031/2013
LEI Nº 5.031/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Tabino Patrício da Piedade, inscrito no CPF sob 
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1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 023/2013

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 023/2013 CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS E A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE CURITIBANOS - ACIC PARA OS FINS QUE ESPE-
CIFICA.

Aos onze dias do mês de julho de 2013, o MUNICÍPIO DE Curi-
tibanos, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, estabelecido à rua Cel. Vidal 
ramos, 860, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, sr. 
José Antonio Guidi, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n. 531,619, inscrito no CPF sob n. 352.219.259-15, 
doravante denominado MUNICÍPIO, a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 
E INDUSTRIAL DE CURITIBANOS - ACIC, inscrita no CNPJ sob 
nº 83.453.001/0001-19, neste ato representada por seu presiden-
te doravante denominado CONVENENTE, RESOLVEM celebrar o 
presente termo aditivo ao convênio n. 023/2013 para alterar o 
valor a ser transferido, o que o fazem com fundamento na Lei nº 
5.035/2013 de 11 de julho de 2013, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITIVO AO VALOR

Pelo presente termo aditivo o MUNICÍPIO obriga-se a transferir à 
convenente o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a título de 
complemento do valor constante do Convenio n. 023/2013 para 
atendimento dos objetivos previstos no convenio original.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

Permanecem em vigor as demais cláusulas do convenio original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de CURITIBANOS para dirimir quais-
quer questões decorrentes da execução deste convênio.

E, por estarem acordes, as partes assinam este convênio em 2 
(duas) vias, perante as testemunhas abaixo.

Curitibanos, SC, 11 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal  
ACIC

Lei Nº 5.036/2013
LEI Nº 5.036/2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica aberto crédito especial junto a Lei nº 4.919/201 do 
orçamento da Prefeitura Municipal no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) para atender as ações desenvolvidas pela administração, 
a saber:

ABRE CRÉDITO ESPECIAL
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
20.602.0023.2084 REALIZAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÃO E EVEN-
TOS
3350000000.00.123 TRANSF. A INSTIT. PRIVADAS S/ FINS LU-
CRATIVOS R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do crédito espe-
cial serão obtidos através da anulação de dotações orçamentárias 

JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

Lei Nº 5.033/2013
LEI Nº 5.033/2013
DENOMINA DE “CAMPO MUNICIPAL CHAVES SOBRINHO” O CAM-
PO DE FUTEBOL DO BAIRRO GETULIO VARGAS. “

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica denominado de “ Campo Municipal Chaves Sobrinho” 
o Campo de Futebol localizado no Bairro Getulio Vargas.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Curitibanos, 09 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos nove dias do mês de julho do ano dois 
mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.035/2013
LEI Nº 5.035/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TER-
MO ADITIVO DO CONVENIO COM A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE CURITIBANOS - ACIC

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Termo Aditivo ao convênio de cooperação técnica-financeira 
nº 023/2013 celebrado com a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL DE CURITIBANOS - ACIC, e autorizado pela Lei n. 
5.010/2013 visando a conjunção de esforços, para realização da 
EXPOCENTRO CURITIBANOS 2013, bem como para o funciona-
mento do restaurante e da praça de alimentação.

Parágrafo Único :  Por este termo aditivo ao convênio fica o Poder 
Executivo autorizado a transferir à convenente um acréscimo no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para complemento ao aten-
dimento dos objetivos do convênio.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 11 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de julho do ano dois 
mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Lei Nº 5.038/2013
LEI Nº 5.038/2013
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal de Proteção aos animais, a 
ser comemorado anuamente no dia 04 (quatro) de outubro.

Parágrafo único: Por proteção aos animais entende-se o conjunto 
de ações destinadas a promove o respeito à vida, è integridade 
física e psíquica dos animais, visando o seu bem estar.

Art. 2º. A semana que antecede o dia 04 de outubro constituirá 
período de celebração sob a denominação de Semana de Proteção 
e Bem Estar dos Animais.

Parágrafo Único: Na semana de Proteção e Bem-estar dos ani-
mais, descrita no caput deste artigo, as escolas da rede pública 
municipal poderão promover eventos relacionados ao tema, como 
palestras, exibição de material audiovisual, atividades artísticas e 
lúdicas, visando despertar a conscientização dos alunos para a 
necessidade de proteção aos animais.

Art. 3º. Fica a critério do Poder Executivo Municipal promover 
campanhas educativas em parceria com entidades públicas e pri-
vadas, disponibilizando e distribuindo panfletos, folders, adesivos, 
materiais educativos e camisetas, realizando passeatas, carreatas, 
paralisações, shows, teatros e demais eventos em prol da cons-
cientização e proteção aos animais.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Curitibanos, 15 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos quinze dias do mês de julho do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.039/2013
LEI Nº 5.039/2013
REVOGA A LEI MUNICIPAL 4.685 DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 4.685, de 31 de outubro 
de 2011.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Curitibanos, 15 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos quinze dias do mês de julho do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

conforme artigo subsequente.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a anular as dotações 
orçamentárias abaixo do orçamento especifico da Prefeitura Muni-
cipal, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a saber:
ANULAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
20.602.0023.2084 REALIZAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÃO E EVEN-
TOS
3390000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 20.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 11 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos onze dias do mês de julho do ano dois 
mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.037/2013
LEI Nº 5.037/2013
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DO REGUME DIFERENCIADO DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS - 
SC.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adotar o 
Regime Diferenciado de Contratações Públicas - ( RDC) instituído 
pela Lei Federal n. 12.462 de 04 de agosto de 2011, aplicável às 
licitações e aos contratos administrativos relativos a:

I - contratação de serviços e obras no âmbito do Sistema Único 
de Saúde - SUS
II - contratação de serviços de obras no âmbito da Secretaria de 
Transportes e Obras e Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Rural.
III - Outras ações a serem especificadas por Decreto do Chefe do 
Poder Executivo.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Curitibanos, 15 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos quinze dias do mês de julho do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (Trezentos metros quadrados), 
localizado a sudeste da Rua José Fioravante Moraes, entre o lote 
03 e 05 da mesma quadra, com as seguintes confrontações e li-
mites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte 
integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua José Fioravante Moraes;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 09 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 05 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 04 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 15 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos quinze dias do mês de julho do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

Lei Nº 5.042/2013
LEI Nº 5.042/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a Roldão Pinto Ribeiro, inscrito no CPF sob n. 
530.016.489-53, do lote 09 da quadra 22 A (Antiga quadra 37) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getúlio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (Trezentos metros quadrados), 
localizado a sudeste da Rua Romeu Valdomiro Wordell, entre o 
lote 08 e 10 da mesma quadra, com as seguintes confrontações 
e limites conforme consta dos memoriais descritivos que fazem 
parte integrante da presente lei:
Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Romeu Valdomiro Wordell;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 20 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 10 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 08 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
3.955/2006.

Curitibanos, 15 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos quinze dias do mês de julho do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS
Secretário Municipal de Ação Social e Habitação

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.040/2013
LEI Nº 5.040/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABER-
TURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 
do Município de Curitibanos, crédito adicional SUPLEMENTAR no 
valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), para a suple-
mentação do seguinte programa:

ÓRGÃO:  02.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO
UNIDADE: 02.05 - SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
FUNÇÃO: 15  - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 452  - SERVIÇOS URBANOS
PROGRAMA: 0018  - PERÍMETRO URBANO
AÇÃO: 1.022 - AQUISIÇÃO DE MÁQ. VEÍCULOS - SECRETARIA
DESPESA: 4.4.90.52.00.00 - 0163 - EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE  R$ 2.000.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
Suplementar de que trata a presente Lei, a ser operada mediante 
Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de cré-
dito autorizada pela Lei nº 5.029 de 03/07/2013.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o 
exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 15 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos quinze dias do mês de julho do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.041/2013
LEI Nº 5.041/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outor-
gar escritura Pública a Vilmar dos Santos, inscrito no CPF sob n. 
864.603.409-78, do lote 04 da quadra 10 A (Antiga quadra 25) 
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LANCE INICAL: R$ 190,00;
LOTE 26 - LOTE DE FOGÔES INDUSTRIAIS, Quantidade, 04 LAN-
CE INICAL: R$ 60,00;
LOTE 27 - LOTE DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS DIVERSOS, in-
cluindo: ventilador, maquina de lavar roupas, liquidificador, clima-
tizador, enceradeira e batedeira, Quantidade: 10. LANCE INICAL: 
R$ 95,00.
LOTE 28 - LOTE DE ITENS DIVERSOS, como balanças, bebedouro, 
cadeira odontológica, maca, quadro de fórmica, banco de refeitó-
rio. Quantidade: 11, LANCE INICAL: R$ 270,00.
LOTE 29 - LOTE DE DECORAÇÃO NATALINA, LANCE INICAL: R$ 
100,00.
Art. 2º. O Poder Executivo promoverá a abertura de conta corren-
te bancária especial destinada aos recursos provenientes da venda 
dos materiais descrito no artigo 1º, sendo vedada a aplicação do 
produto da venda no financiamento de despesas correntes, na 
forma da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal procederá a desafetação e a 
baixa dos materiais descritos nesta lei do rol de bens do Patrimô-
nio Municipal imediatamente após sua transferência.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 15 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos quinze dias do mês de julho do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.044/2013
LEI Nº 5.044/2013
ESTABELECE NORMAS PARA VEÍCULOS DESTINADOS A CONDU-
ÇÃO COLETIVA DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS.

Art. 1º - Os veículos destinados ao transporte escolar deverão 
contar, no ato do pedido do alvará de transporte escolar ou no mo-
mento da apresentação da entrega da documentação em processo 
licitatório com o seguinte tempo de fabricação:

1. Em 2014 veículos com idade máxima de 20 (vinte) anos a con-
tar do ano de fabricação;
2. A partir de 2015 veículos com idade máxima de 15 anos a con-
tar do ano de fabricação;

Parágrafo Único: Os veículos que trata o caput deste artigo de-
verão, obrigatoriamente, passar por vistoria a cada 04 (quatro) 
meses.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a na data de sua publicação, 
revogando a lei nº 3.825/2005.

Curitibanos, 18 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de julho do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.043/2013
LEI Nº 5.043/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR BENS 
MÓVEIS E DESAFETAR DO USO PÚBLICO

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos 
da lei n.º 8.666/93, a alienar os equipamentos abaixo relaciona-
dos, no estado em que se encontram, inclusive a título de sucata, 
autorizando ainda a sua desafetação pública.

LOTE 1 - LOTE DE CADEIRAS ESCOLAR. QUANTIDADE: 262. LAN-
CE INICAL: R$ 262,00
LOTE 2 - LOTE DE CARTEIRA ESCOLAR. QUANTIDADE: 165. LAN-
CE INICAL: R$ 165,00
LOTE 3 - LOTE DE PARELHOS DE AUDIO E VIDEO. CONTENDO: 
VIDEO CASSETE, APARELHO DE CD, DVD E TELEVISOR. QUANTI-
DADE: 21. LANCE INICAL: R$ 185,00
LOTE 4 - LOTE DE ARMARIOS DIVERSOS. QUANTIDADE: 8. LAN-
CE INICAL: R$ 210,00
LOTE 5 - LOTE DE APARELHOS DE INFORMATICA. CONTENDO: 
CPU, IMPRESSORA, MONITOR, ESTABILIZADOR, SCANER. QUAN-
TIDADE: 11. LANCE INICAL: R$ 330,00
LOTE 6 - LOTE DE ITENS DE PANIFICAÇÃO. CONTENDO: AMAS-
SADEIRA DE PÃO E FORNO. QUANTIDADE: 2. LANCE INICAL: R$ 
1.500,00
LOTE 7 - LOTE DE QUADROS. QUANTIDADE: 8. LANCE INICAL: 
R$ 80,00
LOTE 8 - LOTE DE ITENS DIVERSOS. CONTENDO: VENTILADOR, 
LIQUIDIFICADOR, APARELHO DE TELEFONE, FREEZER, FOGÃO, 
BATEDEIRA. QUANTIDADE: 9. LANCE INICAL: R$ 155,00
LOTE 9 - LOTE DE BANCOS. QUANTIDADE: 18. LANCE INICAL: 
R$ 220,00
LOTE 10 - LOTE DE MESAS DIVERSAS. QUANTIDADE: 25. LANCE 
INICAL: R$ 365,00
LOTE 11 - 01 PRENSA DE TUBOS DE 100 CM E ACESSÓRIOS. 
LANCE INICAL: R$ 1.000,00
LOTE 12 - 01 PRENSA DE TUBOS DE 20 CM E 60 CM E ACESSÓ-
RIOS. LANCE INICAL: R$ 7.000,00
LOTE 13 - 01 PRENSA DE PAVER E ACESSÓRIOS. LANCE INICAL: 
R$ 1.500,00
LOTE 14 - 01 TORNO MECÂNICO NARDINI. MODELO DT 650 - 
BARRAMENTO 2200X650 MM, 220 VOLTS, 30 AMPERES, FRE-
QUENCIA: 60 HERTZ. LANCE INICAL: R$ 18.000,00
LOTE 15 - 01 ESPAGIADOR DE ASFALTO REBOCADO. 2.500 LI-
TROS. LANCE INICAL: R$ 2.000,00
LOTE 16 - LOTE DE CARTEIRAS ESCOLARES, Quantidade: 321, 
LANCE INICAL: R$ 345,00
LOTE 17 - LOTE DE CADEIRAS ESCOLARES, Quantidade: 487, 
LANCE INICAL: R$ 707,00
LOTE 18 - LOTE DE MESAS INFANTIS. Quantidade: 24, LANCE 
INICAL: R$ 139,00;
LOTE 19 - LOTE DE SUCATAS DE INFORMÁTICA, contendo: CPU’S, 
monitores e outros periféricos. Quantidade: 163, LANCE INICAL: 
R$ 804,00
LOTE 20 - LOTE DE MESAS DE MADEIRA, Quantidade: 12, LANCE 
INICAL: R$ 90,00.
LOTE 21 - LOTE DE ARMÁRIOS DIVERSOS DE AÇO, Quantidade: 
17, LANCE INICAL: R$ 89,00;
LOTE 22 - LOTE DE SUPORTE E CALHA PARA LÂMPADA, Quantida-
de: 51, LANCE INICAL: R$ 50,00
LOTE 23 - LOTE DE CADEIRAS PARA AUDITÓRIO, Quantidade, 52, 
LANCE INICAL: R$ 52,00;
LOTE 24 - LOTE DE MÁQUINAS ANTIGAS. Quantidade: 06. LANCE 
INICAL: R$ 250,00;
LOTE 25 - LOTE DE FREEZERS E GELADEIRAS, Quantidade, 10. 
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Lei Promulgada Nº 5.049/2013
LEI PROMULGADA Nº 5.049/2013

Projeto de Lei do Legislativo nº 06/2013
Autoria: Vereador Valdir Angelo Tagliari/PSD

DISPÕE SOBRE AS NORMAS PARA DESCARTE DE MEDICAMEN-
TOS VENCIDOS OU IMPRÓPRIOS PAR A USO, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, Vereadora Vilma Natalina Fontana Maciel, Presidente da Câ-
mara de Vereadores de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, de 
acordo com o disposto do art. 48, § 6º da Lei Orgânica,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Esta Lei disciplina a destinação final, ambientalmente ade-
quada ao descarte de medicamentos vencidos ou impróprios para 
uso, no âmbito do município de Curitibanos/SC.

Art. 2º Todas as unidades de saúde, drogarias e farmácias, inclusi-
ve as de manipulação, ficam obrigadas a disponibilizar recipientes 
para recebimento dos medicamentos já comercializados, que se 
encontram vencidos ou impróprios para o consumo, sempre em 
locais visíveis.

Parágrafo único. Os recipientes instalados nas unidades de saúde 
do município serão disponibilizados pelo Poder Executivo Munici-
pal; os recipientes instalados nos estabelecimentos comerciais se-
rão de responsabilidade do proprietário, com os devidos cuidados 
para que não se permita o acesso ao material descartado, a não 
ser pelas autoridades competentes.

Art. 3º Os estabelecimentos que comercializarem ou procederem 
entrega de medicamentos, deverão colocar placas de sinalização 
com boa visualização, informando aos clientes como proceder com 
os medicamentos vencidos ou impróprios para o consumo.

Ar t. 4º Caberá aos responsáveis pelo recolhimento, dar a destina-
ção correta dos medicamentos e produtos vencidos ou impróprios 
para o consumo, conforme estabelece a Lei nº. 12.305/2010 e De-
creto nº. 7.404/2010, que tratam da Política de Logística Reversa 
e da figura do Poluidor Pagador.

Art. 5º Fica vedado o descarte de medicamentos de qualquer es-
pécie no lixo domiciliar, devendo o consumidor efetuar a sua de-
volução nos postos de coleta instalados pelas unidades de saúde, 
drogarias e farmácias do município de Curitibanos/SC;

Art. 6º O Poder Executivo Municipal deverá promover campanha 
de massificação das informações sobre a importância de se des-
cartar corretamente os medicamentos que estão fora de uso.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
de sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tornan-
do sem efeito as disposições em contrário.

Curitibanos, 24 de julho de 2013.
VILMA NATALINA FONTANA MACIEL
Presidente

Lei Nº 5.045/2013
LEI Nº 5.045/2013
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO “JEEP CLUB 
CURITIBANOS”

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação “Jeep 
Club Curitibanos” entidade dedicada à promoção e execução de 
projetos de caráter recreativo, esportivo, cultural e de utilidade 
pública.

Art. 2º. Fica assegurada a Associação “Jeep Club Curitibanos”, to-
dos os benefícios da legislação vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 18 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de julho do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 5.046/2013
LEI Nº 5.046/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
outorgar concessão de uso de bem público para exploração co-
mercial da cantina localizada no Ginásio de Esportes Onofre Santo 
Agostini e do bar localizado no Estádio Wilmar Ortigari, pelo prazo 
de 05 anos, nos ditames da Lei n º 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Único: Fica vedada a comercialização de bebidas em 
recipientes de vidro nos locais a que se refere o caput deste artigo.

Art. 2º. Os vencedores da licitação deverão promover as insta-
lações necessárias à perfeita prestação dos serviços e do uso 
dos bens públicos e adquirir os equipamentos necessários para 
o atendimento, bem como estar devidamente autorizados para a 
exploração e com os registros válidos nos órgãos que se fizerem 
necessários, tudo conforme edital de concessão.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 18 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos dezoito dias do mês de julho do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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consonância com as recomendações delineadas no Plano de Mo-
bilidade por Bicicleta nas Cidades (Bicicleta Brasil) do Ministério 
das Cidades.

Art. 9º A fim de promover a acessibilidade de ciclistas a locais 
de interesse público, como prédios administrativos, centros co-
merciais, escolas, universidades, grandes empresas, estações de 
transportes coletivos e similares, deverá ser criado um programa 
de construção de paraciclos ou bicicletários que ofereçam segu-
rança aos veículos não motorizados quando estacionados.

Parágrafo único: A Administração Pública Municipal direta e indi-
reta destinará, anualmente, dotação orçamentária para as adap-
tações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas exis-
tentes, a fim de implementar as disposições desta LEI.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos (SC), 24 de julho de 2013.
VILMA NATALINA FONTANA MACIEL
Presidente

Decreto Nº 4.322/2013
DECRETO Nº 4.322/2013
HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO REFERENTE AO EDITAL N. 001/2013.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos, e 
na forma determinada pela Lei Complementar nº 026/2002,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REFERENTE AO EDITAL N. 001/2013 para contra-
tação de pessoal em caráter excepcional e temporário das Secre-
tarias do Município de Curitibanos conforme lista anexa.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Curitibanos, 15 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quinze dias do mês de julho 
do ano de dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal de 
Curitibanos.

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.318/2013
DECRETO Nº 4.318/2013
INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA
Art. 1º - Ficam incluídas no orçamento municipal da Prefeitura 
Municipal de Curitibanos as fontes de recursos abaixo na forma 
prevista pela lei orçamentária nº 4.731/2011:

Lei Promulgada Nº 5048/2013
LEI PROMULGADA Nº 5048/2013
Projeto de Lei do Legislativo nº 02/2013
Autoria: Vereador João Maria de Nascimento/PMDB
DISCIPLINA A IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIAS OU CICLOFAIXAS 
NOS PROJETOS E OBRAS VIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CURITI-
BANOS/SC.

Eu, Vereadora Vilma Natalina Fontana Maciel, Presidente da Câ-
mara de Vereadores de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, de 
acordo com o disposto do art. 48, § 6º da Lei Orgânica,
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
aprovou e eu promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Os futuros estudos, projetos e obras viárias no Município 
de Curitibanos/SC, visando à construção, restauração, modifica-
ção e pavimentação de avenidas, deverão contemplar, obrigatoria-
mente, espaço destinado à implantação de ciclovias.

Parágrafo único: Entende-se por ciclovias, o espaço físico desti-
nado especificamente para a circulação de pessoas utilizando ve-
ículos não motorizados, separado do trafego comum através de 
mureta, meio fio, grades, blocos ou qualquer outro tipo de isola-
mento.

Art. 2º Os novos projetos para implantação de avenidas, constru-
ção de pontes, viadutos e aberturas de túneis deverão prever que 
essas obras sejam dotadas de ciclovias, integradas com o projeto 
de construção.

Art. 3º Os projetos e os serviços de reforma, alargamento, estrei-
tamento e retificação do sistema viário e das calçadas, deverão ser 
precedidos de estudo de viabilidade física e socioeconômica para a 
implantação de ciclovias.

Art. 4º Nas avenidas dotadas de ciclovias é obrigatória a realização 
de rebaixos específicos, destinados a garantir a interligação aces-
sível entre a via e a calçada.

Art. 5º Fica permitida, em caráter excepcional, a implantação de 
ciclovias em calçadas destinadas a pedestres, ou nas ilhas de se-
paração dos sentidos de tráfego (canteiros centrais), desde que 
precedida de laudo técnico de viabilidade, e exclusivamente nas 
hipóteses em que a peculiaridade do projeto e construção da ave-
nida assim o exija.

§ 1º. Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, o projeto de-
verá prever diferença de nível em relação à via, onde não será 
autorizado estacionamento de veículos automotores, depósito de 
objetos e outros elementos obstrutivos.
§ 2º. Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, a pavimentação 
da ciclovia deve ser feita de maneira a minimizar a impermeabili-
zação do solo.

Art. 6º Nas ciclovias locadas nas calçadas, o meio-fio será rebaixa-
do defronte às faixas de travessia de pedestres e bicicletas, e nos 
cruzamentos entre vias, de modo a garantir a transposição segura 
dos ciclistas.

Art. 7º Em casos específicos, em que a velocidade máxima per-
mitida para os veículos automotores e os padrões de tráfego da 
via assim o permitirem, as ciclovias poderão ser substituídas por 
ciclofaixas.

Parágrafo único: Entende-se por ciclofaixas, o espaço físico desti-
nado especificamente para a circulação de pessoas utilizando ve-
ículos não motorizados, separado do trafego comum apenas por 
uma faixa pintada ao solo e/ou catadióptricos (“olho de gato”).

Art. 8º As ciclovias e ciclofaixas deverão ser projetadas em 
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Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do crédito especial 
serão obtidos através da anulação de dotações orçamentárias con-
forme artigo subsequente.

Art. 3º. Ficam anuladas as dotações orçamentárias abaixo do orça-
mento especifico da Prefeitura Municipal, no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), na forma autorizada pela Lei n. 5.036/2013, a 
saber:

ANULAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
20.602.0023.2084 REALIZAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÃO E EVEN-
TOS
3390000000.00.123 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 20.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 11 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos onze dias do mês de julho do 
ano dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.320/2013
DECRETO Nº 4.320/2013

PROMOVE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS NA FORMA DA 
LEI Nº 5.040/2013

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município de Curitibanos, 
crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois 
milhões de reais), na forma autorizada pela Lei n. 5.040/2013 para 
a suplementação do seguinte programa:

ÓRGÃO:  02.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO
UNIDADE: 02.05 - SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
FUNÇÃO: 15  - URBANISMO
SUB-FUNÇÃO: 452  - SERVIÇOS URBANOS
PROGRAMA: 0018  - PERÍMETRO URBANO
AÇÃO: 1.022 - AQUISIÇÃO DE MÁQ. VEÍCULOS - SECRETARIA
DESPESA: 4.4.90.52.00.00 - 0163 - EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE  R$ 2.000.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
Suplementar de que trata a presente Lei, a ser operada mediante 
Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de cré-
dito autorizada pela Lei nº 5.029 de 03/07/2013.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da 

INCLUI FONTE DE RECURSO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COM. E TURISMO
20.602.0023.2084 REALIZAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÃO E EVEN-
TOS
3390000000.00.166 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico do Fundo Municipal de Educação na forma da 
Lei nº 4.731/2011, no montante de R$ 132.319,50 (cento e trinta 
e dois mil, trezentos e dezenvoe reais, cinquenta centavos ), a 
saber:

SUPLEMENTAÇÃO

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COM. E TURISMO
20.602.0023.2084 REALIZAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÃO E EVEN-
TOS
3390000000.00.166 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 132.319,50

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 132.319,50

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado re-
cursos provenientes do Convênio/Contrato de Apoio Financeiro 
N°. 2013TR0002224 DO SISTEMA ESTADUAL DE INCENTIVO À 
CULTURA, AO TURISMO E AO ESPORTE - SEITEC ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE, no 
valor de R$ 132.319,50 (Cento e trinta e dois mil trezentos e de-
zenove reais e cinquenta centavos).

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 08 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos oito dias do mês de julho do ano 
dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.319/2013
DECRETO Nº 4.319/2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZADO PELA LEI N. 5.036/2013 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antônio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto crédito especial junto a Lei nº 4.919/2012 do 
orçamento da Prefeitura Municipal no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) para atender as ações desenvolvidas pela administração, 
na forma autorizada pela Lei n. 5.036/2013, a saber:

ABRE CRÉDITO ESPECIAL
02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
20.602.0023.2084 REALIZAÇÃO DE FEIRAS, EXPOSIÇÃO E EVEN-
TOS
3350000000.00.123 TRANSF. A INSTIT. PRIVADAS S/ FINS LU-
CRATIVOS R$ 20.000,00
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Publicado o presente decreto aos quinze dias do mês de julho do 
ano dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

KLEBERSON LUCIANO LIMA
Secretário de Educação e Cultura

Decreto Nº 4.323/2013
DECRETO Nº 4.323/2013
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma autorizada pela Lei n. 4.919/2012,
DECRETA
Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento de 2013 da PREFEITURA MUNICIPAL, na forma autorizada 
pela Lei n. 4.924/2012, no montante de R$ 430.000,00 (quatro-
centos e trinta mil reais):

SUPLEMENTAÇÃO:

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
15.452.0018.1022 AQUIS. DE MÁQ. E VEÍCILOS - SECRET. 
TRANSP. OBRAS
44900000000.00.164 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 13.470,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 13.470,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação acima, fica utilizado 
parte do excesso de arrecadação de recursos de Alienação de 
Bens no valor de R$ 13.470,00 (Treze mil quatrocentos e setenta 
reais).

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 15 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quinze dias do mês de julho do 
ano dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal.

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.324/2013
DECRETO Nº 4.324/2013
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

José Antonio Guidi , Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos e 
na forma da Lei 2.864/1994 alterada pela Lei 4.403/2009:

DECRETA
Art. 1º - Ficam nomeados os membros para comporem o Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar, na forma disposta no Decreto 
2.890/2001, na Lei Municipal 2.864/1994 e Lei 4.403/2009.

I - Representante do Poder Executivo:
- Luci Teresinha Faedo de Almeida - Titular
- Aline Priscila Guidi Pamplona - Suplente
II - Representante de Entidade dos Trabalhadores
- Luciane Goetten Prandi - Titular

Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o 
exercício, deverão ser incorporados na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 15 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos quinze dias do mês de julho do 
ano dois mil e treze na portaria da Prefeitura Municipal

AMAURY SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.321/2013
DECRETO Nº 4.321/2013

INCLUI FONTE DE RECURSO, SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇA-
MENTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio Guidi, Prefeito Municipal de Curitibanos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de Curitibanos,

DECRETA
Art. 1º - Ficam incluídas no orçamento municipal do Fundo Muni-
cipal de Educação de Curitibanos as fontes de recursos abaixo na 
forma prevista pela lei orçamentária nº 4.919/2012

INCLUI FONTE DE RECURSO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1012 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 
ENSINO FUND.
4490000000.00.061 APLICAÇÕES DIRETAS

Art. 2º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico do Fundo Municipal de Educação na forma da 
Lei nº 4.731/2011, no montante de R$ 100.605,00 ( cem mil, seis-
centos e cinco reais), a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.1012 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 
ENSINO FUND.
4490000000.00.061 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 100.605,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 100.605,00

Art. 3º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado re-
cursos provenientes do convênio/Termo de Compromisso No. PAR 
8864/2013 firmado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação FNDE, no valor de R$ 100.605,00 (Cem mil seiscentos 
e cinco reais).

Art. 4º - Esta decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 15 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal
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entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para a aquisição de materiais de construção para manu-
tenção da rede elétrica e hidráulica no Estádio Wilmar Ortigari e 
no Ginásio de Esportes Onofre Santo Agostini, conforme Anexo I 
deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 08:30 horas do dia 
16/08/2013,no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 .
A partir das 09:00 horas do dia 16/08/2013, será realizada Sessão 
Pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 31 de Julho de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal   Pregoeiro

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
180/2013
REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 180/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para aquisição de materiais para uso da equipe da 
sinalização viária, conforme Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 
14/08/2013, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00 horas do dia 14/08/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 31 de Julho de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal   Pregoeiro

Convocação
CONVOCAÇÃO

Fica o(a) Sr.(a) LUAN PROCHNOW MARTINS, convocado(a) para 
comparecer à Prefeitura Municipal de Curitibanos junto ao Depar-
tamento de Recursos Humanos, até o dia 06 de AGOSTO de 2013 
para aos atos preparatórios à posse ao cargo de Odontólogo, ten-
do em vista a aprovação em concurso público, Edital 002/2012, 
na 5ª colocação, e conforme Portaria de nomeação nº 1033/2013 
de 24.07.13.

- Maria Fatima Reichert - Suplente
- Vera Lucia Ribeiro Couto - Titular
- Francielle Aparecida Veja de Nascimento - Suplente

III - Representante dos Pais de Aluno e Mestres
- Marta Lubia Quincozes de Almeida - Titular
- Elis Regina Franciosi do Carmo - Suplente
- Greie Provesi Paes Martins - Titular
- Maria Eugenia de Andrade Lima - Suplente

IV - Representante de Entidades Civis Organizadas
- Rodrigo de Souza Rafaelli - Titular  
- Josimar de Souza - suplente

V - Representantes da Secretaria de Educação e Cultura
- Joelma Aparecida Vargas - Titular
- Cleusa Maria Pomiecinski - Suplente
- Rodney Cifro - suplente
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 29 de julho de 2013.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e nove dias do mês de 
julho do ano de dois mil e treze na secretaria e no mural público 
da Prefeitura Municipal.

KLEBERSON LUCIANO LIMA
Secretário de Educação e Cultura

Edital de Pregão Presencial Nº 184/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 184/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para aquisição de dois HD’s externos, destinados 
ao armazenamento de cópia de levantamento aerofotogramétrico 
do Município, para a Assessoria de Comunicação e Imprensa, con-
forme Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
19/08/2013, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a Rua Coronel 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 19/08/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitação e Con-
tratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 30 de Julho de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal   Pregoeiro

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
179/2013
REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 179/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
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Ata de Registro de Preços
ata de registro de preços do processo 33/2013
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b) Representantes da APP do Colégio Estadual Pedro Simon:
Titular: Cássio Andrei Fontana Simão; Suplente: Anadir Abatti Si-
mon.

c) Representantes da Igreja Evangélica:
Titular: Joel Manoel Vieira; Suplente: José Fernandes.

d) Representantes da Pastoral da Criança:
Sem representantes

e) Representantes da Pastoral da Saúde:
Sem representantes

Art. 2º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, per-
mitida a recondução.

Art. 3º A participação dos conselheiros se dará a título gratuito, 
sendo considerado serviço relevante.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 31 de julho de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 036, de 31 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 036, de 31 de julho de 2013.
Disciplina a Aplicação de Advertência Escrita pela Chefia Imediata 
do Servidor e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 99 ao 150, da Lei nº 038 de 04 de novembro de 1997;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do monitoramento 
e acompanhamento direto das chefias sobre seus subordinados;
CONSIDERANDO o caráter pedagógico que deve revestir os proce-
dimentos correcionais adotados pelo Município;
CONSIDERANDO que a advertência escrita aplicada pela chefia 
imediata não resulta em prejuízo funcional, moral ou financeiro 
para o servidor, desde que não haja reincidência;
CONSIDERANDO que o interesse público deve ser preservado por 
meio de uma prestação de serviços eficiente e eficaz;

DECRETA:
Art. 1º Ensejará aplicação de Advertência escrita por parte da che-
fia imediata, o descumprimento dos deveres funcionais estabele-
cidos no Art. 99 e a prática de qualquer das proibições contidas 
nos incisos I a IX, do Art. 100, ambos da Lei nº 038, de 04 de 
novembro de 1997.

Art. 2º Antes da aplicação da advertência de que trata o caput 
deste artigo, o servidor receberá uma notificação por escrito, con-
forme Anexo II deste Decreto.

§1º Recebida a notificação de que trata o caput deste artigo, o 
servidor terá o prazo de 01 (um) dia útil para apresentar justifica-
tiva por escrito.

§2º Caso a justificativa apresentada pelo servidor seja convincen-
te, será aceita pela chefia imediata e esta deixará de aplicar a 
advertência.

Câmara muniCiPal

Extrato Contratual Nº 07/2013
Contrato Nº. 7/2013
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada: INSTITUTO O BARRIGA VERDE
Valor: 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
Vigência: Início: 29/07/2013 Término: 26/10/2013
Licitação: Convite para Serviços Nº 03/2013
Recursos: Dotação: 01.01.2.001.3.3.90.00.00.00.00.00

Objeto: Realização de todas as atividades relativas à elaboração 
e execução de Concurso Público para o provimento de vagas per-
tencentes ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Verea-
dores de Curitibanos, conforme descrição detalhada no Termo de 
Referência e demais descrições e exigências do Edital de Termo 
de Convite nº 3/2013.

Curitibanos, 29 de julho de 2013.

Ermo

Prefeitura

Decreto Nº 035, de 31 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 035, de 31 de julho de 2013.
Nomeia Membros do Conselho Municipal da Criança e do Adoles-
cente, e dá Outras Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 11, incisos I e II, da Lei Nº 020, de 21 de Maio de 1997.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho Mu-
nicipal da Criança e do Adolescente:

I- REPRESENTANTES DO GOVERNO.

a) Representantes do Gabinete do Prefeito:
 Titular: Ana Paula Canella Cândido; Suplente: Leandro Figueiredo 
Fernandes.

b) Representantes da Secretaria de Educação Cultura, Esporte e 
Turismo:
Titular: Márcia Maria da Silva; Suplente: Giane Pires Leonardo.

c) Representantes da Secretaria de Administração e Finanças:
Titular: Vanessa Jordão de Oliveira; Suplente: Adão Rodecze.

d) Representantes da Secretaria de Saúde e Promoção Social:
Titular: Marta Pezente; Suplente: Jerusa Alexandre.

e) Representantes da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos:
Titular: Adilson Daminelli Suplente: Eliomar Costa Helena.

II- REPRESENTANTES DAS ENTIDADES ORGANIZADAS DE PARTI-
CIPAÇÃO POPULAR.

a) Representantes da Igreja Católica:
Titular: Maria Doralice Elias Leonardo;  Suplente: Odilé Frezza Fer-
nandes.
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ANEXO I
(DECRETO Nº 036/2013)

TERMO DE ADVERTÊNCIA

Considerando o disposto no Decreto nº 36, de 31 de julho de 2013, 
fica o(a) servidor(a) _________________, matrícula nº _______, 
ADVERTIDO(A) pelo fato de violação de proibição constante do 
Art. 100, incisos I a IX e de inobservância de dever funcional pre-
vistos em lei, verificado em ____/ ____/ ____, caracterizando a 
violação do(s) seguinte(s) dever(es) funcional(ais) ou a prática 
da(s) seguinte(s) proibição(ões) previsto(s) na Lei nº 038/1997 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ermo): ____
_____________________________________________________
____________________________________________________

Fica ciente o servidor de que, na hipótese de recebimento de 
nova advertência, poderá o fato ser comunicado à Corregedoria 
Municipal, visando à adoção das medidas correcionais cabíveis. 
Esclarecemos que a reincidência em procedimentos semelhantes 
irá contribuir desfavoravelmente para seu desempenho, podendo 
acarretar-lhe penalidades mais severas, ensejando uma SUSPEN-
SÃO disciplinar e demais penalidades constantes no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Ermo.

Prefeitura Municipal de Ermo, ____/ ____/ ____.

Assinatura/carimbo da chefia imediata: _____________________

Assinatura do(a) Servidor(a) advertido(a): ___________________

Testemunhas: ________________________________

Testemunhas: ________________________________

ANEXO II
(DECRETO Nº 036/2013)

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificada para, nos termos do 
Decreto nº 036, de 31 de julho de 2013, apresentar, no prazo de 
01 (um) dia útil a contar do recebimento desta, justificativa por 
escrito, para o fato a seguir descrito:

Descrição da infração disciplinar passível de advertência:
_____________________________________________________
____________________________________________________
____________________________________________________

A não apresentação de justificativa dentro do prazo previsto dará 
ensejo à aplicação imediata de advertência.
A decisão pela aplicação ou não da advertência ser-lhe-á comu-
nicada dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da entrega da jus-
tificativa.

Prefeitura Municipal de Ermo, __ de ____________ de ________.

__________________________________________________
Assinatura/carimbo da Chefia

__________________________________________________
Nome:
Nome e Assinatura do Notificado

§3º Esgotado o prazo de que trata o §1º deste artigo sem mani-
festação do servidor ou não sendo sua justificativa considerada 
convincente pela chefia imediata, a advertência poderá ser aplica-
da, conforme modelo constante no Anexo I deste Decreto.

§4º A chefia imediata deverá comunicar ao servidor, no prazo de 
até 03 (três) dias úteis após a apresentação de sua justificativa, da 
aplicação ou não da advertência.

§5º Caso o servidor se recuse a receber e assinar a notificação 
de que trata o caput deste artigo, a chefia imediata providenciará 
relatório circunstanciado, assinado por 2 (duas) testemunhas que 
tenham presenciado a recusa do servidor em ser notificado e en-
caminhará à Corregedoria Municipal para as providências cabíveis.

§6º Não caberá recurso da advertência aplicada pela chefia ime-
diata.

Art.3º Caso o servidor seja advertido por sua chefia imediata por 
mais de uma vez, independentemente do motivo, o fato poderá 
ser comunicado no prazo de 03 (três) dias úteis à Corregedoria 
do Município, anexando-se à comunicação, as respectivas Adver-
tências.

Art. 4º A suspensão será aplicada, conforme modelo constante no 
Anexo III deste Decreto no caso de reincidência das faltas punidas 
com advertência e de violação das demais proibições contidas no 
Art. 100 da Lei 038/1997, que não tipifiquem infração sujeita a pe-
nalidade de demissão, não podendo exceder a 90 (noventa) dias.

§1º Quando a suspensão for por tempo superior a 30 (trinta) dias, 
será obrigatória a instauração de Processo Disciplinar.

§2º A suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% 
(cinqüenta por cento) por dia de vencimento, ficando o servidor 
obrigado a permanecer no serviço.

Art. 5º Na hipótese de ausência injustificada do servidor por um 
período superior a 30 (trinta) dias consecutivos, o fato será co-
municado ao órgão responsável pela Gestão de Pessoas, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, visando à suspensão do pagamento do 
servidor.

Parágrafo único. Após a suspensão do pagamento, que deverá 
ocorrer no prazo de 03 (três) dias úteis, o órgão responsável pela 
Gestão de Pessoas encaminhará a comunicação prevista no caput 
deste artigo à Corregedoria Municipal, visando a instauração do 
procedimento correcional competente.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 31 de julho de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças
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suplementação, correrá à conta do superávit financeiro apurado 
no exercício anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial 
do exercício de 2012 (Anexo I).
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em  03 de julho de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Anexo I – DECRETO N.º 1760/2013, de 03 de julho de 2013

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
Exercício de 2012

Fonte de Recurso 0371.12 – Recursos Ordinários

Ativo Financeiro 34.272,33
(-) Passivo Financeiro (0,00)
Superávit Financeiro 34.272,33

Deduções
Decreto n.º 1760/2013 34.272,33

Saldo 0,00

Fonte: Balanço Patrimonial do Exercício de 2012– Anexo 14

DJALMO DE ANDRADE
Técnico Contábil

Decreto 1761/2013
DECRETO 1761, de 03 de julho de 2013
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da 
Lei Orgânica; e art. 4º da Lei Municipal n. 1318, de 05 de dezem-
bro de 2012, e, tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica suplementada a seguinte dotação no Orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais):
ÓRGÃO 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA
Proj./Ativ. 2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA
84 - 339000000000000000 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00

Total suplementações R$ 3.000,00
Art. 2º. Os recursos orçamentários para fazer face à presente 
suplementação, correrá à conta da anulação parcial da dotação 
abaixo discriminada:
ÓRGÃO 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA
Proj./Ativ. 2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA
83 - 335000000000000000 - Aplicações Diretas R$ 3.000,00

ANEXO III
(DECRETO Nº 036/2013)

SUSPENSÃO DISCIPLINAR

Pela presente, vimos informar a Vossa Senhoria que, devido à 
reincidência das faltas punidas com advertência e de violação das 
demais proibições contidas no Art. 100 da Lei 038/1997, e nos 
termos do Decreto nº 036, de 31 de julho de 2013, está sendo 
aplicada a pena de Suspensão disciplinar de ________ dias a par-
tir desta data.
Esclarecemos que a reincidência em procedimentos análogos po-
derá, por sua repetição, configurar a instauração de Processo Dis-
ciplinar.
Reassumindo suas funções em _______/ ______/ ______, ob-
serve as normas reguladoras contidas no Estatuto dos Servidores 
Públicos para que não tenhamos, no futuro, de tomar as medidas 
cabíveis que nos são facultadas pela legislação vigente.
Descrição da infração disciplinar passível de suspensão:
_____________________________________________________
_____________________________________________________
______________________________________________

Prefeitura Municipal de Ermo, __ de __________ de ________.

__________________________________________________
Assinatura/carimbo da Chefia

______________________________________________
Nome:
Nome e Assinatura do Servidor

Erval Velho

Prefeitura

Decreto 1760/2013
DECRETO 1760, de 03  de julho de 2013.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Fun-
do Municipal de Saúde de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aque-
las contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e de conformidade com o artigo 6° da Lei Municipal n. 
1318, de 05 de dezembro de 2012 - LOA, e, tendo presentes ra-
zões de interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 34.272,33 
(Trinta e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e três 
centavos) para suplementar a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV – 2.037 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
3.1.90.00.00.00.00.01.00371.12 – Aplicações Dire-
tas.............................................. R$     30.000,00
3.3.90.00.00.00.00.01.00371.12 – Aplicações Dire-
tas.............................................. R$       4.272,33

Total de Suplementações............................... R$    34.272,33

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir à presente 
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DECRETA
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho, no valor de R$ 
147.420,00 (cento e quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte 
reais) para suplementar a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV - 1.006 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS - ENSINO FUN-
DAMENTAL
Elemento - 44.90.00.00.00.00.22.0054 - Aplicações Diretas  
R$ 147.420,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à 
presente suplementação, correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação, observada a tendência do exercício, na fonte de 
recurso 0022.54 - Transferências de Convênios - União - conforme 
§ 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e empenho Ministério da 
Educação n° 2012 ne 692811.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 03 de julho de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1764/2013
DECRETO 1764, de 03 de julho de 2013.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da 
Lei Orgânica; e Parágrafo I do art. 6º da Lei Municipal n. 1318, de 
05 de dezembro de 2012, e, tendo presentes razões de interesse 
público,

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho, no valor de R$ 
1.012,14 (Hum mil e doze reais e quatorze centavos) para suple-
mentar a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV - 2.015 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNADAMENTAL
Elemento - 58 - 33.90.00.00.00.00.22.0062 - Aplicações Diretas 
 R$ 1.012,14

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à 
presente suplementação, correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação, observada a tendência do exercício, na fonte de 
recurso 0022.62 - Transferências de Convênios - União - conforme 
§ 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 03 de julho de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Total Anulações R$ 3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 03 de julho de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1762/2013
DECRETO 1762, de 03 de julho de 2013.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da 
Lei Orgânica; e Parágrafo I do art. 6º da Lei Municipal n. 1318, de 
05 de dezembro de 2012, e, tendo presentes razões de interesse 
público,

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de 
Erval Velho, no valor de R$ 30.000,00 (tinta mil reais) para suple-
mentar a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV - 2.015 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento - 33.90.00.00.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas  
R$ 30.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à 
presente suplementação, correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação, observada a tendência do exercício, na fonte de 
recurso 0019 - Transferências do FUNDEB - outras despesas, con-
forme § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 03 de julho de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1763/2013
DECRETO 1763, de 03 de julho de 2013.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da 
Lei Orgânica; e Parágrafo I do art. 6º da Lei Municipal n. 1318, de 
05 de dezembro de 2012, e, tendo presentes razões de interesse 
público,
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Portaria 2817/2013
PORTARIA 2817, de 22 de julho de 2013.
Contrata servidor por tempo determinado para o preenchimento 
de vagas do Quadro do Magistério Público Municipal.

Walter Kleber kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI, do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal, e, de acordo com o artigo 2º, da Lei Municipal n. 
0937/2001, conforme Edital n. 002/2012, de 27 de novembro de 
2012, com a Lei Complementar n. 021/2009, em consonância com 
a Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar por tempo determinado o Senhor PAULO ROBER-
TO DE MATTOS, no cargo temporário de Professor de Educação 
Física, habilitado, vencimento do nível 02-A, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, inclusive regência de classe, de acordo 
com o § 3º do artigo 7º, da Lei Complementar n.021/2009, até 
o término do ano letivo, limitando-se a 31 de dezembro de 2013, 
podendo ser prorrogado por interesse público ou ainda podendo 
ocorrer rescisão a qualquer tempo a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 22 de julho 
de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2818/2013
PORTARIA 2818, de 24 de julho de 2013.
Cessa benefício a servidor e dá outras providências

Walter Kleber kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. Fica cessado o pagamento do benefício de aposentadoria 
concedido através da Portaria n° 0598/1996, de 26 de agosto de 
1996 ao servidor MIRAVE BRITO SOUZA em decorrência de óbito 
do mesmo.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 17 de julho de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 24 de julho 
de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2719/2013
PORTARIA 2819, de 24 de julho de 2013.
Atribui Pensão por Morte de Servidor Aposentado que menciona.

Walter Kleber kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. Atribuir pensão à viúva DIONE LUZIA BRITO SOUZA, espo-
sa do servidor aposentado MIRAVE BRITO SOUZA, falecido em 17 
de julho de 2013, num percentual de 100% (cem por cento) dos 
proventos que o mesmo recebia em vida.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 18 de julho de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 24 de julho 
de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2816/2013
PORTARIA 2816, de 18 de julho de 2013.
Designa Veículo para uso da Secretaria de Transportes Obras e 
Serviços Urbanos e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 85 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica designado por tempo indeterminado para uso da Se-
cretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos do Município 
de Erval Velho, o veículo Volkswagem Kombi, placa MHQ- 3020, 
proveniente da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. Fica o setor contábil do Município autorizado a empenhar e 
pagar com recursos da Secretaria de Transportes Obras e Serviços 
Urbanos, as despesas relativas ao veículo até que este permaneça 
a disposição da referida Secretaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário especialmente a Portaria n. 
2283, de 03 de fevereiro de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 18 de julho 
de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças
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GUEDES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0044/2013. Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: 
Agroter Agropecuária e Ferragem Ltda. Objeto: Aquisição de ma-
teriais de construção para reformas de casas populares conforme 
estudo sócio econômico. Valor: R$ 29.125,70 (vinte e nove mil 
cento e vinte e cinco reais e setenta centavos). Amparo Legal: Lei 
nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes, 
Processo Licitatório nº 0018/2013, na Modalidade Pregão Presen-
cial nº 0008/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 31 de julho de 2013.
EDEGAR GIORDANI, 
PREFEITO MUNICIPAL.

Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0045/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0045/2013. Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contrata-
do: Serraria Tobaldini Ltda Me. Objeto: Aquisição de materiais de 
construção para reformas de casas populares conforme estudo 
sócio econômico. Valor: R$ 18.108,00 (dezoito mil cento e oito 
reais). Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e 
demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0018/2013, na 
Modalidade Pregão Presencial nº 0008/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 31 de julho de 2013.
EDEGAR GIORDANI, 
PREFEITO MUNICIPAL.

Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0116/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUE-
DES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0116/2013. Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: 
Adeval bike Papelaria e bazar Ltda ME. Objeto: Aquisição de forma 
parcelada de instrumentos musicais diversos para a secretaria de 
educação de Faxinal dos Guedes. Valor: R$ 4.921,20 (quatro mil 
novecentos e vinte e um reais e vinte centavos). Amparo Legal: 
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes, 
Processo Licitatório nº 0058/2013, na Modalidade Pregão Presen-
cial nº 0020/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 30 de julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI, 
PREFEITO MUNICIPAL.

Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0117/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUE-
DES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0117/2013. Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: 
Jandira Capellaro Rodrigues e Cia Ltda. Objeto: Aquisição de for-
ma parcelada de instrumentos musicais diversos para a secretaria 
de educação de Faxinal dos Guedes. Valor: R$ 4.068,00 (quatro 
mil e sessenta e oito reais). Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 
suas alterações e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 
0058/2013, na Modalidade Pregão Presencial nº 0020/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 30 de julho de 2013.
EDEGAR GIORDANI,
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria 2820/2013
PORTARIA 2820, de 01 de agosto de 2013.
Concede férias a servidores que especifica e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, 
de 28 de dezembro de 2001.

  RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados pelo 
período de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de agosto à 30 de agos-
to de 2013, conforme respectivos períodos aquisitivos:

Nome Cargo Período Aquisitivo

Celso Jose Neris da SilvaOperador de Máquinas
02/02/2012 A 
01/02/2013

Dirceu Antonio Vettori Operador de Máquinas
02/05/2012 A 
01/05/2013

Fábio Trombetta Motorista
07/01/2012 A 
06/01/2013

José Primo Operador de Máquinas
19/03/2012 A 
18/03/2013

Lucia Jacinta Recalcatti
Técnico em Enferma-
gem

01/02/2012 A 
31/01/2013

Roberto Bazzi Operador de Máquinas
04/04/2012 A 
03/04/2013

Ronei Dalla Costa Técnico em Informática
05/04/2012 A 
04/04/2013

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 01 de 
agosto de 2013.
WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ALDUIR ANTONIO MOCELIN
Secretário de Administração e Finanças

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Extrato de Contrato Contrato Nº. 0119/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES. EXTRATO DE CONTRATO Contrato nº. 0119/2013. Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: 
Agroter Agropecuária e Ferragem Ltda. Objeto: Aquisição de for-
ma parcelada de concreto para execução de calçada no distrito da 
Barra Grande. Valor: R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhen-
tos reais). Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações 
e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0060/2013, na 
Modalidade Pregão Presencial nº 0021/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 31 de julho de 2013.
EDEGAR GIORDANI, 
PREFEITO MUNICIPAL.

Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0044/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
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ANEXO I

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
ADRIANA AZAMBUJA ZANELLA 60º 
ELIZANDRA SALETE RODRIGUES DA SILVA 61º

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
LUCAS HENRIQUE C. DE LIMA 17º 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

GISLAINE GOIS LUNKES 12º 

ANEXO II

DECLARAÇÃO

NOME:
ESTADO CIVIL:
ENDEREÇO RUA:
BAIRRO:
CIDADE:
TELEFONE:
CPF:
CÉDULA DE IDENTIDADE:
EMPREGO:
HORAS SEMANAIS:
LOCAL DE TRABALHO:
DATA DESTA DECLARAÇÃO:

DECLARO para os devidos fins e efeitos sob as penas da lei, em 
virtude de minha contratação no emprego acima identificado, nes-
te Município de Faxinal dos Guedes, que não percebo proventos 
de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
da CF e que não acumulo cargo, emprego ou função pública em 
quaisquer órgãos ou entidades de Administração Pública, de qual-
quer dos Poderes, nas esferas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive em autarquias, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo 
Poder Público, bem como com suas subsidiárias e controladas, na 
condição de ativo ou inativo, ressalvado o disposto no art. 37, XVI 
e XVII da Constituição Federal.
_____________________________________ 
Assinatura do Declarante.

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato FMS Nº. 75/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 75/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓ-
GICOS LTDA ME

OBJETO - O presente instrumento tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica especializada para aquisição de Materiais médico 

Extrato de Contrato. Contrato Nº. 0118/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUE-
DES. EXTRATO DE CONTRATO. Contrato nº. 0118/2013. Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes. Contratado: 
Taisat Eletrônica Ltda. Objeto: Aquisição de forma parcelada de 
instrumentos musicais diversos para a secretaria de educação de 
Faxinal dos Guedes. Valor: R$ 3.610,00 (três mil seiscentos e dez 
reais). Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e 
demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0058/2013, na 
Modalidade Pregão Presencial nº 0020/2013. 

Faxinal dos Guedes, SC, em 30 de julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI, 
PREFEITO MUNICIPAL.

Edital de Convocação 023/2013.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 023/2013. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FAXINAL DOS GUEDES, SC, no uso de suas atribuições le-
gais; RESOLVE: Art. 1º Ficam convocadas as pessoas relacionadas 
no anexo I, aprovados no concurso público que trata o Edital nº 
001/2012. Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão com-
parecer no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publica-
ção deste, ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, situado na Av. Rio Grande 
do Sul, 50, centro, Faxinal dos Guedes, SC, no seguinte horário: 
Das 8h as 12h e das 13h e 30min as 17h e 30min. Art. 3º Os 
aprovados no Concurso ora convocados, após o exame admissio-
nal, deverão apresentar a seguinte documentação para efeito de 
nomeação e posse: Certidão de nascimento ou de casamento, se 
for o caso; Título Eleitoral com o comprovante de quitação eleitoral 
(via internet); Certificado de reservista ou dispensa de incorpora-
ção (no caso de candidatos do sexo masculino); Comprovante de 
escolaridade em conformidade com a habilitação exigida; Registro 
no órgão competente (depende do cargo); Cédula de Identidade; 
CPF; Comprovação de inexistência de condenação criminal transi-
tada em julgado. 01 foto 3x4 recente; Certidão de nascimento dos 
filhos menores de 14 anos; Carteira de Trabalho com número de 
PIS-PASEP; Comprovante de conta corrente em Banco; Compro-
vante de residência -atualizado; Carteira de tipagem sanguínea; 
se caso possuir Carteira de motorista; (depende do cargo). Car-
teira de vacinação; Declaração negativa de acumulação de cargo 
publico, na forma do que dispõe o art. 37, inciso XVI, alíneas a 
, b e c da Constituição Federal, conforme modelo constante do 
Anexo II. Para atuar na Secretaria Municipal de Saúde: apresentar 
comprovante das seguintes vacinas: - Contra Hepatite B - Contra 
Tétano - Contra Febre Amarela - VTV (Contra Sarampo, Caxumba 
e Rubéola). - Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado 
de exame preventivo de câncer de Colo de Útero. Para atuar nas 
demais Secretarias: apresentar comprovante das seguintes vaci-
nas: - Contra tétano - VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola). 
- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 
preventivo de câncer de Colo de Útero. Art. 4º. Será considerado 
desistente e, portanto, eliminado, o candidato que não compare-
cer na data estabelecida para comprovação dos requisitos exigidos 
para cada cargo ou não apresentar os documentos relacionados 
no art. 3º deste Edital, sendo convocados o próximo candidato da 
relação de classificação. Art. 5º Este Edital entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Faxinal dos Guedes, SC, 30 de julho de 2013. 
EDEGAR GIORDANI, 
Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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10.02 - Segurança Pública
06.181.0024.2.051 - Manutenção da Segurança Pública
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0203 (154) R$ 14.198,00

Total R$ 14.198,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 31 DE JULHO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0240/2013
DECRETO Nº 0240, DE 31 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 15 da 
Lei Nº 2164, de 06 de Dezembro de 2012;
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), 
nas seguintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de saúde
10.301.0017.2.037 - Gestão do SUS
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0437 (107) R$ 145.000,00

Total R$ 145.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrá à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.

417223308 - Transferência de Rec. Estado CIES R$ 145.000,00

TOTAL 145.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 31 DE JULHO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1969/2013
PORTARIA N.º 1.969, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido, o contrato de JANAINA ALMEIDA DA SIL-
VA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 070.582.479.94, 

cirúrgico e materiais odontológicos, para uso nas unidades da rede 
municipal de saúde do município de FORQUILHINHA/SC, durante 
o exercício de 2013.
VALOR - R$ 8.106,62 (oito mil cento e seis reais e sessenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0101.2052.3390 (31), 0101.2058.3390 (43).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 22/
FMS/2013

DATA DA ASSINATURA - 18 de julho de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 170/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 170/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - DICRIL PRODUTOS E EQUIP. P/ LIMPEZA E HI-
GIENE LTDA

OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 
material de limpeza, através de empresa de ramo pertinente, para 
distribuição nas unidades escolares da rede de ensino do Municí-
pio de Forquilhinha/SC, por meio da Secretaria de Educação.
VALOR - R$ 12.323,35 (doze mil trezentos e vinte e três reais e 
trinta e cinco centavos).
VIGÊNCIA - 31/12/2013.
DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (47).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 112/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 30 de julho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0239/2013
DECRETO Nº 0239, DE 31 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 14.198,00 (quatorze mil, cento e noventa e oito reais) 
nas seguintes dotações:

10.00 - Secretaria de Infraestrutura
10.02 - Segurança Pública
06.181.0024.2.051 - Manutenção da Segurança Pública
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0203 (149) R$ 14.198,00

Total R$ 14.198,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

10.00 - Secretaria de Infraestrutura
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Fraiburgo, 01 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1972/2013
PORTARIA Nº 1.972, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 
e conforme a comunicação interna n.º 1111/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 12 (doze) para 16 (dezesseis) horas semanais, 
a carga horária da servidora ALESSANDRA PIRES FERREIRA POR-
TELA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 049.965.239-
80, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
- ENSINO FUNDAMENTAL - HISTÓRIA, pelo período de 05 de 
agosto de 2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1973/2013
PORTARIA Nº 1.793, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal e Concede 
Função Gratificada.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 111, de 03 de 
março de 2010 e alterações posteriores, e comunicação interna 
n.º 1109/2013, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 18 (dezoito) para 40 (quarenta) horas sema-
nais, a carga horária do servidor RAVEL RIBEIRO, brasileiro, casa-
do, inscrito no CPF sob o n.º 008.540.539-64, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR - MATEMÁTICA, no período 
de 02 de agosto de 2013 a 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Conceder Função Gratificada FGM - Diretor de Coordena-
ção Escolar, por estar assumindo a função de Coordenador Peda-
gógico - Anos Iniciais e Finais, no Centro Educacional Municipal 
São Sebastião, a partir de 02 de agosto de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EN-
SINO FUNDAMENTAL - ARTES, com carga horária de 35 horas 
semanais, a partir de 09 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1970/2013
PORTARIA N.º 1.970, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme a comunicação interna n.º 1110/2013, da Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ELAINE NAZARIO DE AL-
MEIDA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 081.666.869-
88, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, com carga horária de 38 horas semanais, no período 
de 05 de agosto de 2013 até 02 de setembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1971/2013
PORTARIA Nº 1.971, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 
e conforme a comunicação interna n.º 1108/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo por 04 horas semanais a pro-
fessora LAURA JOCIANE DOS SANTOS que se encontra em Licença 
Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 26 (vinte e seis) para 30 (trinta) horas sema-
nais, a carga horária do servidor JORGE COSTA ANDRADE, brasi-
leiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 502.546.699-72, contra-
tado em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO 
FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, pelo período de 02 de agos-
to de 2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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b) Rede feminina de Combate ao Câncer de Garopaba
Titular: Santina Damásio Alexandrina - CPF: 299.870.919-20
Suplente: Salete Abreu Correa - CPF: 855.181.409-58

c) Ação Social São Joaquim de Garopaba
Titular: Maria Lucas da Silva Mello - CPF: 910.795.359-34
Suplente: Maria Dalila Pacheco - CPF: 341.855.799-15

d) Grupo de convivência e fortalecimento de vínculos dos Idosos 
do Município de Garopaba.
Titular: Targino Henrique de Souza - CPF: 236.127.700-04
Suplente: Liane Terezinha Barth - CPF: 204.764.930-72

e) Grupo de convivência e fortalecimento de vínculos dos Idosos 
do Município de Garopaba.
Titular: Marines Schmidt - CPF: 397.133.850-04
Suplente: Alaíde Gasparina de Sena - CPF: 777.135.599-49

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 30 de julho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 02/08/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAUJO LUIZ
Secretária de Administração

Portaria N.º 553/2013.
PORTARIA N.º 553, DE 04 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) MIRIAM ANDREIA DE SOUZA NASCIMENTO, Profes-
sor, matrícula funcional n.º 3985, contribuinte do Regime Próprio 
de Previdência, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 
25/06/2013, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 25/06/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 04 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 554/2013.
PORTARIA N.º 554, DE 05 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

Resolução Cms 015
DELIBERAÇÃO 015/CMS/13

O Conselho Municipal de Saúde de Fraiburgo/SC, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Municipal 1.971/2008, em 
reunião extraordinária realizada no dia 30 de julho de 2013, no 
auditório da Unidade de Saúde Vila Salete, APROVOU, por unani-
midade, o Projeto do Sistema de Esgotamento Sanitário do Bairro 
São Miguel, apresentado pela Sanefrai, conforme ATA do CMS Nº 
010/2013.

Fraiburgo (SC), 30 de julho de 2013.
NILCE PINZ
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

ELISANGELA BARBOSA
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 098/2013
DECRETO Nº 098, DE 30 DE JULHO DE 2013.
DESIGNA MEMBROS PARA FORMAREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DO IDOSO DE GAROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

PAULO SÉRGIO DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Municipal nº 617 de 16/06/1998 e demais 
legislação vigente.

Art. 1º. Ficam designados os membros eleitos, abaixo relaciona-
dos, para integrarem o Conselho Municipal do Idoso de Garopaba, 
Gestão 2013-2015:

1- ENTIDADES GOVERNAMENTAIS

a) Secretaria de Assistência Social
Titular: Andréia Kravetz - CPF: 578.438.809-68
Suplente: Patricia Vieira Pinheiro ¬- CPF: N.º 002.822.620-83

b) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Miriam Helma Jochade Breda - CPF: 693.861.450-49
Suplente: Karen Lloyd Alves Moreira - CPF: 038.574.429-30

c) Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Roseli Alexandrino - CPF: 693.234.459-91
Suplente: Sandra Aparecida do Amaral- CPF: 432.986.489-49

d) Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
Titular: Beatriz de Souza Salvador - CPF: 059.624.289-19
Suplente: Liliane Gomez Wasem - CPF: 55.995.380-34

e) Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento
Titular: Fernando Ambrósio - CPF: 034.911.239-84
Suplente: Carina Leitorles - CPF: 006.275.029-11

2- ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

a) Associação dos Aposentados e Pensionistas de Garopaba
Titular: Clóvis Ayrton Bortoluzzi - CPF: 009.470.750-20
Suplente: Pedro Américo Maciel Prado - CPF: 009.838.020-68
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Portaria N.º 560/2013.
PORTARIA N.º 560, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servi-
dor IDIRLEI ZANELATO, Matrícula Funcional n.° 124, referente à 
2012/2013, no período de 01/07/2013 à 30/07/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/07/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 561/2013.
PORTARIA N.º 561, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) ELIETE NASCIMENTO DA SILVA, Professor, matrícula 
funcional n.º 0757, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, 
pelo período de 90 (noventa) dias, a partir de 06/06/2013, confor-
me Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 06/06/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 562/2013.
PORTARIA N.º 562, DE 08 DE JULHO DE 2013.
CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
0015/2013.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelos 

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, a servidora 
SANDRA APARECIDA AMARAL, Matrícula Funcional n.° 0174, re-
ferente a 2003-2008, no período de 01/07/2013 à 30/07/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/07/2013.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 05 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 558/2013.
PORTARIA N.º 558, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 27/06/2013, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, da servidora LI-
SIELE DE ARAUJO PIRES GABRIEL, Matrícula Funcional n.° 4054, 
concedidas através da Portaria n.º 520/2013, por motivo de ex-
cepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 27/06/2013.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 559/2013.
PORTARIA N.º 559, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servido-
ra ELIETE GONÇALVES, Matrícula Funcional n.° 4171, referente à 
2012/2013, no período de 08/08/2013 à 06/09/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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Portaria N.º 565/2013.
PORTARIA N.º 565, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE MANUTENÇÃO DE READAPTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. MANTER READAPTAÇÃO, nos termos dos art. 38, 39 e 40, 
da Lei Municipal n.° 1000/2005, do(a) servidor(a) LUIZ ANTONIO 
VIEIRA, Operador de Trator Agrícola, matrícula funcional n.º 0729, 
contribuinte do Regime Próprio de Previdência.

Art. 2º. Fica mantida a readaptação do servidor LUIZ ANTONIO 
VIEIRA, reavaliada em 01/07/2013, conforme laudo médico peri-
cial em anexo.

Art. 3º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/07/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 566/2013.
PORTARIA N.º 566, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
NEREIDA MONTEIRO, Matrícula Funcional n.° 3727, referente à 
2011/2012, no período de 08/07/2013 à 06/08/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 567/2013.
PORTARIA N.º 567, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 

servidores municipais: GABRIELA RODRIGUES PEREIRA, MARIA 
DE LOURDES BARCELOS e TULA SOUZA DO AMARAL, para sob a 
presidência do primeiro, efetuarem o processo de avaliação, refe-
rente ao Edital de Contratação de Profissionais em Caráter tempo-
rário n.º 0015/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/07/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 563/2013.
PORTARIA N.º 563, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA À MATERNIDADE, sem prejuízo de 
remuneração, nos termos do art. 131, da Lei n.º 1000/2005, a 
servidora EMERENCIANA MACIEL, Professor, matrícula funcional 
n.º 4380 e 4809, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir 
de 01/07/2013.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/07/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 564/2013.
PORTARIA N.º 564, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor 
JOÃO BATISTA SOARES, Matrícula Funcional n.° 0173, referente a 
2003-2008, no período de 01/07/2013 à 30/07/2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/07/2013.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 151

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

Portaria N.º 570/2013.
PORTARIA N.º 570, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) GISLEINE SILVA TEIXEIRA, Contrato n.º 058/2013, 
em 01/07/2013.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/07/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 571/2013.
PORTARIA N.º 571, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 02/07/2013, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor CRIS-
TIANO VIEIRA ABREU, Matrícula Funcional n.° 3702, concedidas 
através da Portaria n.º 530/2013, por motivo de excepcional inte-
resse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/07/2013.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 572/2013.
PORTARIA N.º 572, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO NÚCLEO DE EDU-
CAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, considerando a Portaria GM n°.699 
de 30 de março de 2006, Portaria GM n°. 154, de 24 de janeiro de 
2008 e Lei 8.080, Art. 14 de 19 de setembro de 1990.

RESOLVE,
Art.1º. NOMEAR, nos termos da portaria 727 de 29 de outubro de 

termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
MARIA ESTÁCIO ANDRE, Matrícula Funcional n.° 0816, referente à 
2012/2013, no período de 08/07/2013 à 06/08/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 568/2013.
PORTARIA N.º 568, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, a Servidora 
ELIANE DE SOUZA NASCIMENTO, Matrícula Funcional n.° 4552, 
referente à 2011/2012, no período de 08/07/2013 à 07/08/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 569/2013.
PORTARIA N.º 569, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 13 
(treze) dias, do período de 2011/2012, concedidos através da Por-
taria n.º 267/2013 e suspensas através da Portaria n.º 392/2013, 
sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, ao servidor GUILHERME DA SILVA CRIS-
PIM, Matrícula Funcional n.° 4213, no período de 08/07/2013 à 
20/07/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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2012/2013, no período de 16/07/2013 à 25/07/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 575/2013.
PORTARIA N.º 575, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
NERI JOELSO DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 0003, referente à 
2012/2013, no período de 01/08/2013 à 30/08/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 576/2013.
PORTARIA N.º 576, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) SÔNIA REGINA PONCIANO, Au-
xiliar de Enfermagem, matrícula funcional n.º 0427, contribuinte 
do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica 
Pericial, para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, 
a partir de 09/07/2013.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

2012 e portaria n°. 728 de 29 de outubro de 2012 designados, 
os abaixo relacionados, para integrarem o Núcleo de Educação 
Permanente em Saúde.

NOME CPF
Gabriela Rodrigues Pereira 036.349.169-40
Luzia Carlos de Oliveira 010.268.160-09
Bianca Carlos de Oliveira 987.403.930-20
Maria Gorette Bendo Mendes 033.521.519-03
Mayara Rocha Cardoso 017.593.570-06
Joel da Silva David 043.637.599-09
Rosangela Dotto Carlos 263.761.800-00
Karen Lloyd Alves Moreira 038.574.429-30
Cátia de Lurdes Ferreira Marcon 622.940.590-34
Maria de Lourdes Barcelos 050.732.379-35

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de Julho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 573/2013.
PORTARIA N.º 573, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 12 
(doze) dias, do período de 2011/2012, concedidos através da Por-
taria n.º 439/2013 e suspensas através da Portaria n.º 497/52013, 
sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 108, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, ao servidor FERNANDO DA SILVA FERREI-
RA, Matrícula Funcional n.° 3556, no período de 08/07/2013 à 
19/07/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 574/2013.
PORTARIA N.º 574, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, 
nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, o ser-
vidor CLEBER KORTZ, matrícula funcional n.° 4033, referente à 
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Portaria N.º 597/2013.
PORTARIA N.º 597 DE 16 JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE AS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI MUNI-
CIPAL N.º 1.701/2013 ALTERADA PELA LEI 1.734/2013.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. CONSIDERANDO, a Lei Municipal n.º 1.734/2013, a partir 
de 01/07/2013, o cargo provido abaixo relacionado, passa a vigo-
rar com a seguinte alteração:

Cargo
Nova Nomen-
clatura do 
Cargo

Provido pelo 
Servidor

Portaria de 
Nomeação

Secretaria

Chefe da Di-
visão de Prot. 
Especial

Divisão de 
Processos e 
Atendimentos 
aos Conselhos

Paula Pedron 134/2009 SMAS

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/07/2013.

Art. 3º. Revogam-se disposições em contrário.

Garopaba, 16 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 610/2013.
PORTARIA N.º 610, DE 19 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Garopaba e Lei Municipal n.º 1.701/2013, e demais legislação 
vigente,

RESOLVE,
Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
PATRICIA VIEIRA PINHEIRO, CPF n.º 002.822.620-83, para exer-
cer o cargo comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL, da Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
partir de 16 de julho de 2013.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/07/2013.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 577/2013.
PORTARIA N.º 577, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) HILDEGAR JOÃO DE SENA, 
Técnico Em Edificações, matrícula funcional n.º 0072, contribuinte 
do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica 
Pericial, para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, 
a partir de 02/07/2013.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/07/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

Portaria N.º 578/2013.
PORTARIA N.º 578, DE 08 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SERGIO DE ARAUJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) BERENICE CATARINA CARVALHO 
DE OLIVEIRA, Professor, matrícula funcional n.º 3857, contribuinte 
do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica 
Pericial, para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde, 
a partir de 01/07/2013.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/07/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de julho de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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Aviso de Dispensa de Licitação Dl25/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Cen-
tro, Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o inciso I 
do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Processo: 161/2013
Dispensa de Licitação: DL 25/2013
Contratadas: FEPEX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Objeto: Confecção de projetos para pavimentação de ruas no 
bairro Campo D´una: Rua José Vitor Marques, Estrada Geral da 
Limpa, Rua Manoel Júlio Raquel, Rua Martinha de jesus, Rua vitor 
Fermino e Rua Doraci de Andrade.
Valor: R$ 14.800,00 (Quatorze mil e oitocentos reais)

Data da Assinatura: 31/07/2013

Aviso de Dispensa de Licitação Dl26/2013
O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal, com 
sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/
SC, torna público que, de acordo com o inciso X do artigo 24 da 
Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alte-
rações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 159/2013; DL n°. 26/2013; Contratada: Floren-
tino Manoel Pereira; CPF: 179.835.419-53; Objeto: Locação 
de Imóvel para uso das secretarias deste Município, situado na 
Rua Lauro Severino Muller nº303, centro, designado como salas 
01,02,03,04,06,07 e 08 do prédio constituído de uma área cons-
truída com 373,78 m², mais 55,41 m² de área de uso comum 
composta de hall, escada e corredor principal; Valor: R$ 18.800,00 
(dezoito mil oitocentos reais)

 Data da Assinatura: 010/08/2013

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1525/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BEM1817 55636052D 230 * IX6637/2 06/06/2013

LUZ5610 55636427D 162 * VI5053/1 05/07/2013

LUZ5610 55636428D 2326912/0 05/07/2013

LUZ5610 55636436D 230 * IX6637/1 05/07/2013

MDC3895 55636816D 162 * I5010/0 03/07/2013

MDC3895 55636817D 230 * V6599/2 03/07/2013

MDC3895 55636818D 164 c/c 162 * I5118/0 03/07/2013

MEK5527 55635413D 2336920/0 24/05/2013

MET9423 55636381D 230 * V6599/2 03/07/2013

MHM2043 55635791D 230 * V6599/2 05/06/2013

MIO7130 55636090D 252 * IV7340/0 13/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  31 DE JULHO DE 2013

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Gaspar

Prefeitura

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1526/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACD5923 55636141D 181 * XVII5541/2 24/05/2013

AGQ2139 55636175D 181 * XVII5541/2 27/05/2013

ARG6636 55636803D 181 * XVII5541/2 18/06/2013

IDE8154 55635613D 181 * XVII5541/2 08/05/2013

JGH8607 55636139D 181 * XVII5541/2 27/05/2013

LUZ5610 55636429D 1935819/7 05/07/2013

LWT8405 55636840D 181 * XVII5541/2 25/06/2013

LYV0282 55636166D 181 * XVII5541/2 27/05/2013

MAE4395 55636181D 181 * XVII5541/2 28/05/2013

MAF3674 55636080D 187 * I5746/1 12/06/2013

MBT3923 55635995D 181 * XVII5541/2 20/05/2013

MBT3923 55636000D 181 * XVII5541/2 20/05/2013

MCB1365 55635948D 181 * XVII5541/2 16/05/2013

MDC6868 55636136D 181 * XVII5541/2 23/05/2013

MDM7115 8147002704 218 * I7455/0 03/06/2013

MDO3624 55636117D 181 * XVII5541/2 21/05/2013

MEJ2060 8147002897 218 * I7455/0 18/06/2013

MEJ5167 55636135D 181 * XVII5541/2 23/05/2013

MER0094 55636182D 181 * XVII5541/2 28/05/2013

MEU2248 55636833D 181 * XVII5541/2 22/06/2013

MFQ3108 55636830D 181 * XVII5541/2 22/06/2013

MFV1326 55636171D 181 * XVII5541/2 28/05/2013

MFY7274 55636312D 186 * I5720/0 12/06/2013

MFZ3908 8147002653 218 * I7455/0 03/06/2013

MGG3939 55636097D 1955835/0 17/06/2013

MGH9954 55636156D 181 * XVII5541/2 24/05/2013

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHI7142 55635858D 252 * VI7366/2 07/06/2013

MHT9731 55636846D 181 * XVII5541/2 25/06/2013

MJD9002 55636105D 181 * XVII5541/2 21/05/2013

MJL0364 55636825D 181 * XVII5541/2 17/06/2013

MJR8263 55636843D 181 * XVII5541/2 25/06/2013

MKW5412 55634830D 2086050/1 06/06/2013

MKW9899 55636374D 252 * VI7366/2 01/07/2013

MMM0109 55636346D 2086050/1 24/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  31 DE JULHO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1527/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIB9481 55588329D 230 * V6599/2 13/03/2013 R$ 191,53 

AKP7737 55589751D 162 * I5010/0 17/04/2013 R$ 574,61 

AKP7737 55589752D 163 c/c 162 * I5061/0 17/04/2013 R$ 574,61 

AKP7737 55589753D 2326912/0 17/04/2013 R$ 53,20 

AKP7737 55589756D 230 * IX6637/2 17/04/2013 R$ 127,69 

ASE0792 55589339D 162 * I5010/0 22/04/2013 R$ 574,61 

ASE0792 55589340D 2326912/0 22/04/2013 R$ 53,20 

BOC3932 55589864D 1755274/1 25/04/2013 R$ 191,53 

HWM8630 55633545D 230 * V6599/2 12/03/2013 R$ 191,53 

HWM8630 55633546D 162 * V5045/0 12/03/2013 R$ 191,53 

HWM8630 55633547D 164 c/c 162 * V5142/0 12/03/2013 R$ 191,53 

JHP3225 55633591D 162 * V5045/0 12/03/2013 R$ 191,53 

LWT5770 55634248D 2336920/0 12/04/2013 R$ 127,69 

MBF7117 55635072D 2336920/0 03/05/2013 R$ 127,69 

MBZ4747 55589363D 2326912/0 21/04/2013 R$ 53,20 

MCM0201 55589765D 2326912/0 22/04/2013 R$ 53,20 

MCM0201 55589766D 230 * XVIII6726/1 22/04/2013 R$ 127,69 

MCM0201 55589767D 230 * IX6637/2 22/04/2013 R$ 127,69 

MCM0201 55589768D 230 * V6599/2 22/04/2013 R$ 191,53 

MCM0201 55589770D 230 * VI6602/0 22/04/2013 R$ 191,53 

MCM0201 55589771D 230 * XXII6769/2 22/04/2013 R$ 85,12 

MEC2712 55588045D 2326912/0 17/04/2013 R$ 53,20 

MFL8217 55587950D 230 * V6599/2 10/03/2013 R$ 191,53 

MFQ4155 55634547D 230 * IX6637/2 14/05/2013 R$ 127,69 

MGD1196 55589557D 230 * V6599/2 17/03/2013 R$ 191,53 

MJZ4793 55588046D 230 * XI6653/1 17/04/2013 R$ 127,69 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJZ4793 55588047D 230 * VII6610/2 17/04/2013 R$ 127,69 

NBE6963 55635272D 230 * V6599/2 22/05/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  31 DE JULHO DE 2013

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1528/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADE6925 55635290D 181 * XIX5568/0 27/05/2013 R$ 127,69 

ADX7232 55633818D 2086050/1 31/03/2013 R$ 191,53 

ADX7232 55633819D 186 * I5720/0 31/03/2013 R$ 127,69 

AEG1458 8147002003 218 * I7455/0 16/04/2013 R$ 85,12 

AJN8909 55633050D 187 * I5746/3 11/04/2013 R$ 85,12 

AKG6187 55634487D 181 * XVII5541/2 01/04/2013 R$ 53,20 

AKP7737 55589754D 1955835/0 17/04/2013 R$ 127,69 

AKP7737 55589755D 1695207/0 17/04/2013 R$ 53,20 

AMY0083 55634005D 181 * XVII5541/2 26/02/2013 R$ 53,20 

AOQ8182 8147001946 218 * I7455/0 16/04/2013 R$ 85,12 

AQN6364 55634072D 2086050/1 20/03/2013 R$ 191,53 

AQS5251 55634640D 181 * XVII5541/2 06/04/2013 R$ 53,20 

ARG0466 55634075D 2086050/1 21/03/2013 R$ 191,53 

ATJ9899 55634409D 181 * XVII5541/2 26/03/2013 R$ 53,20 

AWP6270 55634808D 187 * I5746/3 07/05/2013 R$ 85,12 

BOC3932 55589863D 1695207/0 25/04/2013 R$ 53,20 

BOC3932 55589865D 1955835/0 25/04/2013 R$ 127,69 

BOC3932 55589866D 220 * II6270/0 25/04/2013 R$ 127,69 

BOC3932 55589867D 1705215/2 25/04/2013 R$ 191,53 

CPI0202 55634142D 187 * I5746/1 30/04/2013 R$ 85,12 

DDG0402 55634311D 181 * XIX5568/0 15/04/2013 R$ 127,69 

DMX8872 55633333D 1935819/7 28/02/2013 R$ 574,61 

DUI3451 55633192D 181 * XVII5541/2 05/02/2013 R$ 53,20 

EZK9927 55635211D 181 * XVII5541/2 25/04/2013 R$ 53,20 

EZW7819 55634935D 2086050/1 10/05/2013 R$ 191,53 

HWM8630 55633548D 1675185/1 12/03/2013 R$ 127,69 
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ICV5668 55634472D 181 * XVII5541/2 28/03/2013 R$ 53,20 

IFS8425 55633513D 181 * XV5525/0 08/03/2013 R$ 85,12 

ILM8762 55634625D 181 * XVII5541/2 05/04/2013 R$ 53,20 

IQK3282 55634274D 181 * XVII5541/2 21/03/2013 R$ 53,20 

ISY7347 55634578D 181 * XVII5541/2 01/04/2013 R$ 53,20 

JHP3225 55633763D 2086050/1 12/03/2013 R$ 191,53 

LXJ4691 55633045D 187 * I5746/3 10/04/2013 R$ 85,12 

LXJ4691 55633046D 1675185/1 10/04/2013 R$ 127,69 

LXL9200 54071195D 181 * XIX5568/0 13/06/2012 R$ 127,69 

LXQ7244 55634187D 181 * XVIII5550/0 15/04/2013 R$ 85,12 

LYG9694 8147002147 218 * I7455/0 17/04/2013 R$ 85,12 

LZD6878 55635146D 181 * XVII5541/2 23/04/2013 R$ 53,20 

MAG4525 8147001867 218 * I7455/0 16/04/2013 R$ 85,12 

MAV9378 55635213D 181 * XVII5541/2 25/04/2013 R$ 53,20 

MBC9959 55589315D 181 * XV5525/0 03/03/2013 R$ 85,12 

MBG0850 55635184D 2086050/1 24/05/2013 R$ 191,53 

MBV0143 55635342D 181 * XVII5541/2 30/04/2013 R$ 53,20 

MCM0201 55589769D 1955835/0 22/04/2013 R$ 127,69 

MCM0201 55589772D 244 * II7048/2 22/04/2013 R$ 191,53 

MCM0201 55589773D 1695207/0 22/04/2013 R$ 53,20 

MCS3716 8147002150 218 * III7471/0 17/04/2013 R$ 574,61 

MEL2828 55634488D 181 * XVII5541/2 01/04/2013 R$ 53,20 

MEQ3909 55633612D 181 * XVII5541/2 15/02/2013 R$ 53,20 

MFT9056 8147002118 218 * I7455/0 17/04/2013 R$ 85,12 

MGT6911 8147002165 218 * I7455/0 17/04/2013 R$ 85,12 

MGW6613 8147002055 218 * I7455/0 17/04/2013 R$ 85,12 

MHQ4627 8147002221 218 * I7455/0 24/05/2013 R$ 85,12 

MJB9056 55634334D 187 * I5746/3 16/05/2013 R$ 85,12 

MJE9561 55634551D 181 * XVII5541/2 01/04/2013 R$ 53,20 

MJG4709 55634492D 181 * XVII5541/2 01/04/2013 R$ 53,20 

MJS1719 8147002029 218 * I7455/0 17/04/2013 R$ 85,12 

NHD2275 55632780D 181 * XVII5541/2 17/01/2013 R$ 53,20 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  31 DE JULHO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1529/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABB2180 55636961D 2216408/0 11/07/2013

ADU5041 55636074D 230 * V6599/2 11/06/2013

AJX1575 54534010E 230 * IX6637/1 11/07/2013

BQP3715 55636779D 2336920/0 04/07/2013

EXF8482 55636713D 230 * V6599/2 06/07/2013

LWS0765 54534004E 230 * V6599/2 08/07/2013

LWS0765 54534005E 162 * I5010/0 08/07/2013

LWS0765 54534006E 230 * IX6637/1 08/07/2013

LZR6293 55636455D 2336920/0 17/06/2013

MBD7294 55590071D 230 * V6599/2 05/07/2013

MBO1973 54534014E 230 * IX6637/2 11/07/2013

MBQ0558 55636967D 252 * IV7340/0 11/07/2013

MBU2080 54534016E 230 * IX6637/1 11/07/2013

MCF4619 55636982D 162 * V5045/0 15/07/2013

MDC4089 55635485D 2336920/0 07/06/2013

MFW8443 55636464D 2336920/0 13/06/2013

MHE1085 55635489D 2336920/0 06/06/2013

MIG0707 55636379D 230 * IX6637/2 02/07/2013

MIY9642 55635477D 2336920/0 11/06/2013
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  31 DE JULHO DE 2013

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 147  1530/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAA9972 55636593D 181 * XVII5541/2 11/06/2013

ABB2180 55636960D 1675185/1 11/07/2013

ARX1481 55636696D 181 * XVII5541/2 17/06/2013

BCA0880 8147002849 218 * I7455/0 14/06/2013

DEM1212 54534099E 181 * XVII5541/2 27/06/2013

DGA7974 55636579D 181 * XVII5541/2 08/06/2013

DTV2931 8147002960 218 * I7455/0 18/06/2013

ECD5924 55636431D 1935819/7 05/07/2013

EXF8482 55636712D 181 * XVII5541/1 06/07/2013

HHX0573 8147002735 218 * I7455/0 14/06/2013

IAW8062 55636392D 2086050/1 08/07/2013

IDG0427 8147002829 218 * I7455/0 14/06/2013

IKW4869 55636317D 186 * I5720/0 13/06/2013

ILH5710 55636789D 2086050/1 09/07/2013

LWX2403 55635986D 181 * XVII5541/2 20/05/2013

LWY4684 55636922D 2086050/1 09/07/2013

LXV0293 55636154D 181 * XVII5541/2 24/05/2013

LZG0055 8147002808 218 * I7455/0 14/06/2013

MAD9635 8147002762 218 * I7455/0 14/06/2013

MAJ2251 55633927D 2116084/4 10/07/2013

MAK6678 55635920D 181 * XVII5541/2 13/05/2013

MAQ0158 8147002775 218 * I7455/0 14/06/2013

MAR6257 8147002810 218 * II7463/0 14/06/2013

MAS0404 8147002933 218 * I7455/0 18/06/2013

MBD7294 55590072D 1955835/0 05/07/2013

MBD7294 55590073D 181 * XVII5541/1 05/07/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBM7989 55636296D 181 * XVII5541/2 04/06/2013

MBX1595 8147002805 218 * II7463/0 14/06/2013

MBY4700 8147002837 218 * I7455/0 14/06/2013

MCA9932 54534070E 181 * XVII5541/2 27/06/2013

MCH0696 8147002967 218 * I7455/0 18/06/2013

MCK7523 55636520D 181 * XVII5541/2 04/06/2013

MCW9325 55636083D 203 * V5967/0 13/06/2013

MCX6199 55636100D 181 * XIX5568/0 18/06/2013

MCX8375 55636442D 181 * IX5460/0 06/07/2013

MCY5263 55636430D 1935819/7 05/07/2013

MDH4722 55636852D 1955835/0 04/07/2013

MDQ9025 8147002954 218 * I7455/0 18/06/2013

MDS1899 55636321D 1675185/2 14/06/2013

MDS6616 8147002786 218 * I7455/0 14/06/2013

MDU0470 8147002956 218 * I7455/0 18/06/2013

MEB1803 55636383D 2076041/2 04/07/2013

MEO9888 55589909D 1675185/1 13/06/2013

MEX3136 8147002942 218 * I7455/0 18/06/2013

MFC4400 8147002822 218 * I7455/0 14/06/2013

MFK3130 55636217D 1935819/7 05/07/2013

MFS7698 55636433D 1935819/7 05/07/2013

MFY2366 55636977D 1955835/0 14/07/2013

MGE8450 55630634D 1675185/1 26/06/2013

MGF9274 8147002504 218 * II7463/0 31/05/2013

MGF9274 8147002969 218 * II7463/0 18/06/2013

MGI2856 8147002950 218 * I7455/0 18/06/2013

MGI3980 55636384D 181 * VIII5452/1 04/07/2013

MGI9921 55636261D 181 * XVII5541/2 29/05/2013

MGM9624 55636854D 214 * I6122/0 08/07/2013

MGT0647 55636984D 252 * VI7366/2 15/07/2013

MHD8665 8147002854 218 * I7455/0 14/06/2013

MHF1669 55636163D 181 * XVII5541/2 27/05/2013

MHG3735 8147002830 218 * I7455/0 14/06/2013

MHL4950 55636104D 181 * XVII5541/2 20/05/2013

MHT0394 8147002765 218 * I7455/0 14/06/2013

MIC6589 8147002902 218 * I7455/0 18/06/2013

MIC6633 55636273D 181 * XVII5541/2 31/05/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MID6050 55589121D 206 * I5991/0 17/06/2013

MIH5318 8147002944 218 * I7455/0 18/06/2013

MIH9136 8147002740 218 * I7455/0 14/06/2013

MIN5577 8147002802 218 * I7455/0 14/06/2013

MIT4553 55636275D 181 * XVII5541/2 31/05/2013

MIW7797 55636073D 181 * XIX5568/0 11/06/2013

MIZ3789 55636389D 181 * XVII5541/1 05/07/2013

MIZ3789 55636390D 1955835/0 05/07/2013

MIZ8468 8147002764 218 * II7463/0 14/06/2013

MJA4812 55634841D 2086050/1 10/06/2013

MJB6416 55636537D 181 * XVII5541/2 06/06/2013

MJB8718 8147002771 218 * I7455/0 14/06/2013

MJC6821 8147002754 218 * I7455/0 14/06/2013

MJQ4982 8147002850 218 * I7455/0 14/06/2013

MJW1775 55636599D 181 * XVII5541/2 11/06/2013

MJW9545 55636928D 2086050/1 11/07/2013

MKK1826 55636174D 181 * XVII5541/2 28/05/2013

MKT2841 55636948D 181 * XVII5541/2 26/06/2013

MMF5691 55636264D 181 * XVII5541/2 31/05/2013

MMK2444 8147002893 218 * I7455/0 18/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  31 DE JULHO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1531/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBR6440 55589518D 230 * V6599/2 28/04/2013 R$ 191,53 

MBR6440 55589519D 2326912/0 28/04/2013 R$ 53,20 

MDF1269 55635288D 2216408/0 27/05/2013 R$ 85,12 

MFO3894 55633411D 2216408/0 26/02/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  31 DE JULHO DE 2013

PAULO NORBERTO KOERICH

DELEGADO DE POLICIA
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 147  1532/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEI7942 8147002418 218 * I7455/0 28/05/2013 R$ 85,12 

DHU7626 55635563D 181 * XVII5541/2 06/05/2013 R$ 53,20 

JER6456 8147002300 218 * I7455/0 28/05/2013 R$ 85,12 

LWS0859 8147002429 218 * I7455/0 28/05/2013 R$ 85,12 

LYV0010 8147002279 218 * I7455/0 28/05/2013 R$ 85,12 

LZV8645 8147002084 218 * I7455/0 17/04/2013 R$ 85,12 

MEF8084 8147002532 218 * I7455/0 31/05/2013 R$ 85,12 

MFL1115 55634962D 181 * XVII5541/2 15/04/2013 R$ 53,20 

MFO0104 55634755D 181 * XVII5541/2 10/04/2013 R$ 53,20 

MFO3894 55633410D 244 * I7030/2 26/02/2013 R$ 191,53 

MFZ1239 8147002491 218 * I7455/0 31/05/2013 R$ 85,12 

MIC9009 55589487D 181 * XVII5541/1 30/04/2013 R$ 53,20 

MJF5007 8147002541 218 * I7455/0 31/05/2013 R$ 85,12 

MJN1304 55633279D 252 * VI7366/2 02/05/2013 R$ 85,12 

MKW6070 55634895D 181 * XVII5541/2 15/04/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  31 DE JULHO DE 2013

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1
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de atendimento à moradora do Município de Governador Celso 
Ramos/SC com transtorno mental.

Valor do contrato: R$ 21.474,72
Prazo de fornecimento: 31/12/2013

Governador Celso Ramos, 15 de Julho de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal.

Ata de Registro de Preços - Pregão Presencial Nº 
015/2013
PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2013
Ata de Registro de Preços nº 046/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.
CONTRATADO: Ata nº 046/2013 - NOBRE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de divisórias divilux, portas para divisórias e 
vidros para divisórias pro Município de Governador Celso Ramos.
PRAZO: 12 meses.

Governador Celso Ramos, 31 de julho de 2013.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Suspensão
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO
CONVITE 79/2013

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 
182/2013, de 06/02/2013, tendo em vista o que consta do Pro-
cesso Licitatório nº 79/2013, torna público aos interessados no 
Convite n.º 79/2013, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
ASSESSORIA JURÍDICA, com abertura prevista para o dia 05 de 
agosto de 2013, às 14h decide SUSPENDER o certame, em virtude 
da necessidade de readequações ao Edital.

Guaramirim, 01 de agosto de 2013.
.
PAOLA VIEIRA CARRIÇO FINATTI
Presidente da Comissão

Samae

Extrado do Aditivo do Contrato Nº 31/2011 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

-CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2013

Número do contrato: 31/2011 - Número do Aditivo: 5 (Aditivo de 
Repactuação com itens)
Data vigência: 31/07/2013
Data vencimento: 31/12/2013
Número da Licitação: 45/2011 - Modalidade: Pregão
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: BRASIL SUL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA - CNPJ 
do contratado:
01.657.361/0001-78

Objeto: Serviços de vigilância humana patrimonial para a ETA IV 
- Bateias.
Valor acrescido: R$ 13.749,89 (treze mil setecentos e quarenta e 
nove reais e oitenta e nove centavos).

Gaspar (SC), em 31 de julho de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Extrato do Contrato Nº 19/2013 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

-EXTRATO CONTRATOS / 2013

Número do contrato: 19/2013
Data vigência: 31/07/2013
Data vencimento: 31/12/2013
Número da Licitação: 27/2013 - Modalidade: Dispensa
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: NATALIA CORRADI CURIOLETTI - CPF do contratado: 
045.347.159-51

Objeto: Contratação de grupo teatral para elaboração de roteiro 
e apresentação de peça para o programa Criação, fase II, onde 
serão abordados os temas de resíduos sólidos, com ênfase em 
produção e consumo conscientes.
Valor: R$ 7.500,00 (sete mil quinhentos reais).

Gaspar (SC), em 31 de julho de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 025/2013
Extrato de Contrato N° 025/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS.
EXTRATO DO CONTRATO N° 025/2013

EMPRESA CONTRATADA: GERIATRIA SÃO MATHEUS EIRELI - ME

OBJETO: Contratação de instituição clínica para prestar serviços 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 171

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

Psicossocial Vida Ativa.
CONTRATADO
GRUPPOS ATEND., ENSINO, PROJ., PESQ. E CONSULT. S/S ME

VALOR TOTAL DO CONTRATO
R$ 28.500,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 31 de julho de 2013.
IVONE ESQUINA
Gestora do Fundo

Dispensa de Licitação N° 018/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2013

OBJETO
Contratação de empresa para realização de Transporte Escolar, em 
caráter emergencial

CONTRATADO
SIDNEI RAMELLA TRANSPORTES - ME

VALOR TOTAL CONTRATO
R$ 13.200,00 ( Treze mil e duzentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24, inciso V da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 31 de julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação N° 019/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 050/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2013
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE ASSSITÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE HERVAL D’OESTE

CONTRATADO
ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - EGEM.

VALOR CONTRATO
R$ 8.000,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 30 de julho de 2013.
QUENIA BRINCKMANN
GESTORA

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 530/2013
PORTARIA Nº 530/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio, à servidora ELE-
NARI AP. CASSUL DE MENEZEZ FIORIN (Matr. 1012), ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 2, Referên-
cia “E”, Anexo XI da LC Nº. 286/2011, 20 horas semanais, nos 
termos do artigo 104, parágrafo único da Lei Complementar Nº. 
281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 
2010 a 18 de agosto de 2011, para serem gozadas a contar de 31 
de julho de 2013 a 03 de agosto de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 31 de Julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 531/2013
PORTARIA Nº 531/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio, ao servidor NADIR 
PEREIRA DUARTE (Matr. 164), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Operador de Máquinas III, Nível - 9/2, Referência “E”, 
Anexo V da LC Nº. 281/2011, 40 horas semanais, nos termos do 
artigo 104, parágrafo único da Lei Complementar Nº. 281/2011, 
referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 2010 a 18 
de agosto de 2011, para serem gozadas a contar de 31 de julho 
de 2013 a 03 de agosto de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 31 de Julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação N° 017/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 048/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO
Contratação de Clíníca especializada para prestação de serviços de 
atendimento na área de Psiquiatria no CAPS- Centro de Atenção 
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das atribuições e a habilitação profissional.

III – Cargo, o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 
cometidas ao servidor, previstas no plano de carreira e remunera-
ção, de acordo com a área de atuação e qualificação profissional.

IV – Categoria Funcional, o conjunto de cargos reunidos em seg-
mentos distintos, de acordo com a área de atuação e qualificação 
profissional.

V – Vencimento, a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo 
público, com valor fixado em Lei.

VI – Remuneração, o vencimento do cargo de carreira, acrescido 
das vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabe-
lecidas em Lei.

VII – Quadro Geral de Servidores Municipais, o conjunto de car-
gos reunidos segundo formação, qualificação, atribuições, grau de 
complexidade e responsabilidade.

VIII – Nível, a graduação vertical ascendente, prevista para cada 
cargo.

IX – Classe, a graduação horizontal ascendente, existente em cada 
nível.

X – Progressão Funcional, o deslocamento do servidor nos níveis 
e classes do seu cargo.

XI – Enquadramento, a atribuição de novo cargo, grupo, nível e 
classe do servidor levando-se em consideração o cargo atualmen-
te ocupado e a implantação desta lei.

 Art. 4º. O Plano de Carreira e Remuneração do Quadro 
Geral dos Servidores compreende:

I – O ANEXO I – DESCRIÇÃO DE CARGO;

II – O ANEXO II – CARGOS EM COMISSÃO - GRUPO: DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS;

III – O ANEXO III – CARGOS EM COMISSÃO – GRUPO: DIREÇÃO 
E ASSISTÊNCIA  INTERMEDIÁRIA – DAI;

IV – O ANEXO IV – FUNÇÕES GRATIFICADAS – FG;

V – O ANEXO V – FUNÇÕES GRATIFICADAS MAGISTÉRIO – GRU-
PO: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL – 
FGM;

VI – O ANEXO VI – CARGOS EM COMISÃO MAGISTÉRIO – GRUPO: 
AUXILIARES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL – AMP;

VII – O ANEXO VII – TABELA DE VENCIMENTOS E PROGRESSÃO 
FUNCIONAL. 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL

Art. 5º. A progressão horizontal dos servidores do QUADRO GE-
RAL DE SERVIDORES, ocorrerá, após o cumprimento do estágio 
probatório, em cada nível, nas classes 01 a 35, observado o dis-
posto em Regulamento:

I – Pela progressão por desempenho;

II – Pela progressão por cursos de aperfeiçoamento;

Parágrafo único. A variação do vencimento de uma classe para 

Ilhota

Prefeitura

Lei Complementar Nº 038/2013
Lei Complementar 038/2013
Dispõe sobre a concessão de Vale Alimentação aos servidores pú-
blicos municipais e dá outras providências.

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota(SC), no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vere-
adores Aprovou e Eu Sanciono a seguinte LEI:
ART. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder mensal-
mente aos servidores ativos do Município, administração direta e 
indireta, Vale-Alimentação no valor de R$ 6,82 (seis reais e oitenta 
e dois centavos) por dia de trabalho.

ART. 2° - A concessão do Vale-Alimentação será feita por meio pa-
pel, cartão magnético, ou ainda, de pagamento em dinheiro, con-
forme critérios de possibilidade e conveniência da administração.

ART. 3° - O servidor que acumule cargo, emprego ou função na 
forma da constituição fará jus à percepção de um único Vale-Ali-
mentação, mediante opção.

ART. 4° - Para os efeitos dessa Lei, considera-se como dia tra-
balhado a participação do servidor em programas de formação 
continuada, cursos, congressos, seminários e competições espor-
tivas oficiais, ou outros eventos similares, sem deslocamento do 
Município.

ART. 05° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de dotações consignadas nos orçamentos da Administração Direta 
e Indireta do Município.

ART. 6° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Ilhota,
aos 29 dias do mês de julho de 2013.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

Lei Complementar Nº 039/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 039/2013
Dispõe e reordena sobre o PLANO DE CARREIRA E REMUNERA-
ÇÃO DO QUADRO GERAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o PLANO DE CARREIRA E REMUNE-
RAÇÃO DO QUADRO GERAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

Art. 2º. O Plano de Carreira e a Remuneração de que trata esta Lei 
são fundamentados na qualificação profissional e no desempenho, 
objetivando a melhoria da qualidade dos serviços e a valorização 
dos servidores municipais. 

Art. 3º. Para efeito da aplicação desta lei, considera-se:

I – Plano de Carreira, o conjunto de diretrizes e normas que esta-
belecem a estrutura e procedimentos de cargos, remuneração e 
desenvolvimento dos profissionais do quadro geral dos servidores 
municipais.

II – Carreira, o agrupamento de cargos integrantes do Plano de 
Cargos e Remuneração, observadas a natureza, a complexidade 
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Art. 17. A progressão funcional vertical abrangerá os níveis I a IV, 
compreendendo:

I – Para os cargos que exigem qualificação de nível superior:
Nível I – Nível Superior
Nível II – Especialização 
Nível III – Mestrado
Nível IV – Doutorado 

II – Para os cargos que exigem qualificação de nível médio: 
Nível I – Ensino Médio
Nível II – Nível Superior
Nível III – Especialização
Nível IV – Mestrado 

III – Para os cargos que exigem qualificação de nível fundamental:
Nível I – Ensino Fundamental
Nível II – Ensino Médio
Nível III – Nível Superior
Nível IV – Especialização 

IV – Para os cargos que exijam a qualificação de alfabetização ou 
4ª série do ensino fundamental:
Nível I – Alfabetizado
Nível II – Ensino Fundamental
Nível III – Ensino Médio
Nível IV – Nível Superior 

Art. 18.  O Anexo VII disporá sobre a variação do vencimento de 
um nível para o outro.  
Art. 19. Ficam extintas as funções gratificadas e os cargos pree-
xistentes a esta Lei.

Art. 20. Ficam criados os cargos especificados nos Anexos I, II, III 
e VI e as funções gratificadas constantes no Anexo IV e V desta 
Lei.

Art. 21. Os servidores ocupantes dos cargos de fiscal de obras, fis-
cal de tributos e de fiscal de vigilância epideminiológica, sanitária 
e ambiental fazem jus à gratificação de produtividade de até 80% 
(oitenta por cento) do vencimento, concedida de acordo com as 
especificações previstas em regulamento.

Art. 22. A despesa desta Lei corre por conta das dotações do or-
çamento vigente

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a contar de 1º de agosto de 2013.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
a Lei 699/95, Lei Complementar 006/2002, Lei Complementar 
014/2006 e Lei Complementar nº 022/2009.

Ilhota, 31 de Julho de 2013.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

outra será de 1% (um por cento), em relação à classe anterior. 

Art. 6º. A progressão horizontal por curso de aperfeiçoamento ou 
capacitação ocorrerá de forma alternada com a progressão por 
desempenho, observado o disposto em Regulamento.

Art. 7º. O Servidor do QUADRO GERAL fará jus à progressão por 
curso de aperfeiçoamento ou capacitação ao apresentar, a cada 
dois anos, no mínimo 80 (oitenta) horas/aula de Curso na área de 
atuação ou formação profissional.

Art. 8º. Os cursos de aperfeiçoamento ou capacitação serão viabi-
lizados ou autorizados pela Secretaria Municipal a que o servidor 
estiver vinculado.

Art. 9º. A avaliação de desempenho do servidor do QUADRO GE-
RAL deve medir o seu desempenho no cumprimento das suas atri-
buições, levando em consideração os seguintes critérios:

I – Responsabilidade;

II – Experiência e dedicação ao serviço;

III – Disciplina;

IV – Assiduidade e pontualidade;

V – Habilidades pessoais;

VI – Outros previstos em Regulamento.

Art. 10. A promoção através do desempenho será realizada a cada 
2 (dois) anos ocorrendo de forma horizontal, de uma referência 
para a outra imediatamente superior, alternada com a promoção 
por capacitação. 

Art. 11. O Servidor será submetido no mínimo, a uma avaliação 
anual que será efetuada através de preenchimento de formulário 
específico, levando-se em consideração os critérios estabelecidos 
no artigo 9º desta lei.

Art. 12. O Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional, bem 
como a nomeação da comissão de avaliação de desempenho fun-
cional, será implantado por ato do Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo único. Cabe a comissão de avaliação aplicar os critérios 
de avaliação do servidor com a ciência do mesmo, que servirá para 
progressão ou não do servidor.

Art. 13. O Servidor que não alcançar, na avaliação, os índices ou 
percentuais mínimos estabelecidos, deverá participar de todas as 
instruções e cursos de capacitação específicos, promovidos pelo 
Município para melhoria do desempenho,  sem prejuízo do cum-
primento de suas obrigações funcionais.

Art. 14. O servidor poderá progredir na carreira, automaticamente, 
mediante comprovação de conclusão de novo curso de habilitação 
oficial ou reconhecido, na forma do disposto em Regulamento.

Art. 15. A progressão pela conclusão de curso específico ocorrerá 
no nível inicial correspondente à nova habilitação.

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL

Art. 16. A progressão vertical dos servidores do QUADRO GERAL 
DE SERVIDORES, ocorrerá, após o cumprimento do estágio pro-
batório, em cada nível de I a IV, observado o disposto em Regu-
lamento.
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06
De 201 à 500 
Alunos – B 40%

06
Acima de 500 
Alunos – C 60%
Coordenador de 
Centro de Educa-
ção Infantil: FGM-2

08 Até 50 Alunos – A 30%

08
De 51 à 100 
Alunos – B 40%

08
Acima de 100 
Alunos – C 60%

16

Secretário de 
Centro de Educa-
ção Infantil: FGM-1
Acima de 100 
Alunos 40%

ANEXO VI
CARGOS EM COMISSÃO MAGISTÉRIO
GRUPO: AUXILIARES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
CÓDIGO: AMP

QUANTIDADE CARGO NÍVEL
VENCIMENTO 
(R$)

04
Diretor Pedagó-
gico AMP-1 2.000,00

04
Diretor Adminis-
trativo AMP-2 2.000,00
Diretor de Escola AMP-3

08 Até 200 Alunos 1.000,00

04
De 201 à 500 
Alunos 1.500,00

04
Acima de 500 
Alunos 2.000,00
Secretário de 
Escola: AMP-4

08 Até 200 Alunos 800,00

04
De 201 à 500 
Alunos 1.000,00

04
Acima de 500 
Alunos 1.200,00
Coordenador de 
Centro de Educa-
ção Infantil: AMP-5

05 Até 50 Alunos 1.000,00

04
De 51 à 100 
Alunos 1.400,00

04
Acima de 100 
Alunos 1.800,00

04

Secretário de 
Centro de Educa-
ção Infantil: AMP-6
Acima de 100 
Alunos          1.000,00

Lei Complementar Nº 040/2013
Lei Complementar 040/2013
Dispõe Sobre a Revisão Geral Anual das Remunerações dos Servi-
dores Públicos do Município, excluídos os servidores do Magistério 
Municipal.

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e o que 
lhe faculta a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO
GRUPO: DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR
CÓDIGO: DAS

QUANTIDADE CARGO NÍVEL
VENCIMENTO 
(R$)

10
Secretário Muni-
cipal DAS-4 Lei Municipal

01
Assessor de 
Gabinete DAS-3 1.800,00

02 Assessor Jurídico DAS-2 2.000,00

01
Assessor de Pla-
nejamento DAS-1 2.000,00

02
Assessor de Co-
municação Social DAS 1.600,00

ANEXO III
CARGOS EM COMISSÃO
GRUPO: DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA
CÓDIGO: DAI

QUANTIDADE CARGO NÍVEL
VENCIMENTO 
(R$)

12
Diretor de Depar-
tamento DAI-2 2.000,00

12 Chefe de Divisão DAI-1 1.300,00

ANEXO IV
GRUPO: FUNÇÕES GRATIFICADAS
CÓDIGO: FG

QUANTIDADE CARGO NÍVEL

PERCENTUAL 
SOBRE O VENCI-
MENTO

12
Função Gratifi-
cada FG-4 50%

12
Função Gratifi-
cada FG-3 40%

12
Função Gratifi-
cada FG-2 30%

12
Função Gratifi-
cada FG-1 20%

ANEXO V
FUNÇÕES GRATIFICADAS MAGISTÉRIO
GRUPO: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
CÓDIGO: FGM

QUANTIDADE CARGO NÍVEL

PERCENTUAL DA 
GRATIFICAÇÃO 
SOBRE O VENCI-
MENTO

07
Diretor Pedagó-
gico FGM-6 80%

07
Diretor Adminis-
trativo FGM-5 80%
Diretor de Escola: FGM-4

08
Até 200 Alunos 
– A 50%

06
De 201 à 500 
Alunos – B 60%

06
Acima de 500 
Alunos – C 80%
Secretário de 
Escola: FGM-3

08
Até 200 Alunos 
– A 30%
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mediante rendimentos, por uma jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais, nos termos do Anexo I.

Parágrafo segundo. Na designação de médicos e dentistas que tra-
ta o caput deste artigo dar-se-á preferência a profissionais gene-
ralistas e aos que possuam cursos complementares ou experiência 
comprovada na área de saúde pública ou medicina comunitária.

Parágrafo terceiro. Idêntica preferência será aplicada na designa-
ção de Enfermeiros.

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
regulamentar os dispositivos desta Lei que se fizerem necessários.

Art. 5º. As despesas correrão por conta do Orçamento Geral do 
Município, e, no que couber, do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Lei nº 1127, de 05/06/2002, Lei nº 1241 de 25/02/2005 e a Lei 
Complementar nº 015, de 31/05/2006.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo efeitos a contar de 1º (primeiro) de agosto de 2013.

Ilhota, 30 de Julho de 2013.
Daniel Christian Bosi
Prefeito Municipal

ANEXO I

VENCIMENTOS DO PSF

CARGO CARGA HORÁRIA VENCIMENTO
Agente Comunitário de 
Saúde

40 hs semanais  R$ 950,00

Auxiliar de Consultório 
Dentário

40 hs semanais  R$ 750,00

Médico do PSF 40 hs semanais R$ 8.000,00
Enfermeiro do PSF 40 hs semanais R$ 2.200,00
Auxiliar de Enfermagem 
do PSF

40 hs semanais  R$ 800,00

Dentista do PSF 40 hs semanais R$ 3.300,00
Técnico de Enfermagem 
do PSF

40 hs semanais R$ 1.100,00

Lei Nº 1739/2013
LEI 1739/2013
Concede aumento específico incidente sobre subsídio pago aos 
membros do Conselho Tutelar.

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e o que lhe faculta a 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
aumento específico incidente sobre o subsídio pago aos membros 
do Conselho Tutelar do Município de Ilhota.

Art. 2º. O aumento específico de que trata o artigo anterior é R$ 
727,09 ( setecentos e vinte e sete reais e nove centavos) passando 
o subsidio a quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

Municipal de Vereadores Aprovou e eu Sanciono e Promulgo a 
seguinte LEI:
Art. 1º - As remunerações dos servidores públicos do Município 
(incluindo a Administração Direta e Indireta), com exceção dos 
servidores do Magistério Municipal, definidas em regra própria, 
serão revistas anualmente, na forma do inciso X do art. 37 da 
Constituição Federal, no mês de julho, sem distinção de índices, 
extensivos aos proventos dos inativos e pensionistas.

Art. 2º - A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as 
seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;
II - definição do índice em lei específica;
III - previsão do montante da respectiva despesa e corresponden-
tes fontes de custeio na lei orçamentária anual;
IV - comprovação de disponibilidade financeira que configure ca-
pacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromis-
sos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas 
prioritárias de interesse econômico e social;
V - atendimento aos limites para despesas com pessoal de que 
tratam o art.169 da Constituição Federal e a Lei Complementar 
Federal n. 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º - O índice a que se refere o inciso II deste artigo será apu-
rado com base na variação anual do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta lei Complementar entrará em vigor e produzirá efei-
tos partir de 01 de julho de 2014.

MUNICÍPIO DE ILHOTA, em 29 de julho de 2013.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

Lei Complementar Nº 041/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2013
Dispõe e reordena o Programa de Saúde da Família e dá outras 
providências.

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câ-
mara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica criado o Programa de Saúde da Família no Município 
de Ilhota, nos termos da Portaria 1886 de 18 de dezembro de 
1997 do Ministério da Saúde (DOU 22/12/97) e legislação poste-
rior.

Art. 2º. O Programa de Saúde da Família, inserido entre as ativi-
dades de saúde do Poder Público, será exercido por Médicos, En-
fermeiros, Auxiliares de Enfermagem, Dentistas, Agentes Comuni-
tários de Saúde (ACS), Auxiliares de Consultório Dentário (ACD) e 
Técnicos de Enfermagem.

Art. 3º. O Poder Executivo designará Médicos, Enfermeiros, Auxi-
liares de Enfermagem, Dentistas, Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS), Auxiliares de Consultório Dentário (ACD) e Técnicos de En-
fermagem para comporem exclusivamente as Equipes de Saúde 
da Família, do Programa de Saúde da Família, em caráter tempo-
rário excepcional.

Parágrafo primeiro. Os Médicos, Enfermeiros, Auxiliares de Enfer-
magem, Dentistas, Agentes Comunitários de Saúde (ACS), Auxi-
liares de Consultório Dentário (ACD) e Técnicos de Enfermagem, 
serão designados para comporem as Equipes de Saúde da Família, 
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Imbituba, 02 de agosto de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicação de Extrato de Suspensão de Pregão 
Presencial Nº 57/2013 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
COMUNICAÇÃO:
A Prefeitura Municipal de Imbituba através de seu Pregoeiro Oficial 
comunicam que fica suspensa por tempo indeterminado o Proces-
so Licitatório 82/2013 - Pregão Presencial 57/2013, para análise 
de Impugnação interposto tempestivamente pela empresa OI S/A.

Imbituba, 02 de agosto de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Extrato - Processo Seletivo Simplificado - Edital 
PMI/Cersp/Pss Nº 05/2013
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS Nº 05/2013
EXTRATO DO EDITAL DE ABERTURA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Imbitu-
ba , a Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal 
- CERSP da Prefeitura Municipal de Imbituba, Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, pelo decreto 65, de 30 de abril de 2008, 
torna público as instruções especiais destinadas a realização de 
Processo Seletivo Simplificado por Títulos, destinado a reserva 
técnica para preenchimento dos cargos temporários existentes no 
Quadros Permanente e Suplementar de Pessoal, conforme Lei nº 
1.144, de 29 de abril de 1991 e as Leis Complementares nº (s) 
3.135, de 25 de julho de 2007; 3.330, de 30 de abril de 2008; 
3.436, de 22 de janeiro de 2009; 3.597, de 10 de dezembro de 
2009; 3.690, de 24 de maio de 2010; 3.726, de 13 de julho de 
2010; 3.777, de 4 de novembro de 2010 e o Edital a seguir:

O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital, 
em caráter excepcional, consistirá de Análise de Títulos, tendo 
como objetivo o recrutamento e a seleção de profissional para 
suprir vagas temporárias de Motorista e Balseiro.

Cargo
Requisitos 
Básicos

Total de Vagas
Jornada Se-
manal

Salário Base

Motorista 
Quadro Geral/ 
ESF

Diploma de 
conclusão 
de ensino 
fundamental 
e Carteira de 
Habilitação 
categoria D ou 
superior

RT 40h R$ 749,62

Balseiro

Certificado de 
conclusão das 
séries iniciais 
do Ensino 
Fundamen-
tal (4º série 
completa) e 
habilitação Ar-
raes Amador

RT 40h R$ 678,00

As inscrições serão realizadas no período de 05/08/2013 a 
09/08/2013 na Gerência de Gestão
de Pessoas PMI das 14:00 às 18:00.

Edital completo: Disponível na internet WWW.imbituba.sc.gov.br

revogadas as disposições em contrário.

Ilhota(SC), 30 de Julho de 2013.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Decreto N 092.2013
DECRETO PMI Nº 092, de 22 de julho de 2013.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a 
Prefeitura Municipal de Imbituba e da outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 4.119, de 05 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), para reforço do seguinte item or-
çamentário, como segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 
- SEAGP
Apoio Administrativo da SEAGP
04.122.0003-2.003 
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (0010) Aplicações Diretas  60.000,00
Total  60.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecada-
ção de recursos próprios apurados no exercício de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de julho de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
60/2013 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 84/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2013

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
16:00 horas do dia 14 de agosto de 2013, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial do tipo menor preço global, regido pelo dis-
posto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, 
pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, para contratação de empresa para prestação de 
serviço de locação de ônibus para realizar o translado dos alunos 
da rede municipal de ensino de Imbituba. A íntegra do Edital po-
derá ser retirada somente no Departamento de Licitações, situado 
à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de 
Segunda á Sexta-feira.
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Homologação - Processo Seletivo Simplificado - 
Edital PMI/Cersp/Pss N.º 04/2012
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS N.º 04/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Senhor Jaison Cardoso 
de Souza, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista 
o Processo Seletivo Simplificado realizado para o preenchimento 
dos empregos públicos temporários existentes nos Quadros Per-
manente e Suplementar de Pessoal da Prefeitura, conforme Lei n.º 
1.144, de 29 de abril de 1991 e as Leis Complementares n.º 3.135, 
de 25 de julho de 2007; 3.330, de 30 de abril de 2008; 3.436, de 
22 de janeiro de 2009, e por recomendação da Comissão Especial 
de Recrutamento e Seleção de Pessoal - CERSP, HOMOLOGA o 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado objeto do EDITAL 
PMI/CERSP/PSS N.º 04/2012.
Determina, por sua vez, a publicação no órgão oficial, no site da 
Prefeitura Municipal de Imbituba, no DOM - Diário Oficial dos Mu-
nicípios, e ainda, em jornal de circulação diária no Município, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Imbituba, 08 de fevereiro de 2013.

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/sistemas
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f) Bateria de pilha botão: bateria em que cada elemento possui 
diâmetro maior que a altura;

g) Pilha miniatura: pilha com diâmetro ou altura menor que a do 
tipo AAA - LR03/R03, definida pelas normas técnicas vigentes;

h) Bateria de Li-íon: utilizada em grande escala em celular, compu-
tadores portáteis, câmeras digitais e outros dispositivos portáteis 
com carga recarregável, constituída basicamente de lítio, compos-
to químico altamente oxidado em água e ar.

II - Resíduo tecnológico: os resíduos gerados pelo descarte de 
equipamentos tecnológicos de uso profissional, doméstico ou pes-
soal e lúdico, inclusive suas partes e componentes, especialmente:

a) Computadores e seus equipamentos periféricos, tais como mo-
nitores de vídeo, telas, displays, impressoras, teclados, mouses, 
alto-falantes, drivers, modens, placas, câmeras e outros produtos 
contendo estanho ou qualquer outro tipo de metais pesados;

b) Televisores e outros equipamentos, que contenham tubos de 
raios catódicos;

c) Eletrodomésticos e eletroeletrônicos que contenham metais pe-
sados ou outras substâncias tóxicas;

III - Gestão integrada de resíduos eletrônicos e tecnológicos: con-
junto de ações e medidas voltadas à busca de soluções e preven-
ções, de forma a considerar as dimensões políticas, econômicas, 
ambientais, culturais e sociais, com controle social e sob a premis-
sa do desenvolvimento sustentável;

IV - Gerenciamento ambientalmente adequado: gestão que garan-
ta o correto manejo dos resíduos eletrônicos e tecnológicos em to-
dos os seus procedimentos, desde o descarte até a sua disposição 
final de forma adequada e segura;

V - Disposição final adequada dos resíduos eletrônicos e tecno-
lógicos: disposição de rejeitos que, após análise técnica, foram 
considerados inservíveis para o reaproveitamento, obedecida a 
legislação vigente, de forma que os resíduos não representem 
ameaça ao meio ambiente; garantindo a proteção do solo, do ar, 
dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos de contaminação.

VI - Adequado descarte dos resíduos eletrônicos e tecnológicos: 
descarte em estabelecimentos apropriados, designados no Plano 
de Gerenciamento Integrado de Resíduo Eletrônico e Tecnológico 
(PGRET);

VII - Reuso: qualquer operação por meio das quais os resíduos 
eletrônicos ou seus componentes sejam utilizados para os mes-
mos fins que foram concebidos;

VIII - Reciclagem: reprocessamento, na esfera de um processo de 
produção, dos materiais residuais como matéria prima secundária 
para produção do produto semelhante ao inicial ou a outro.

IX - Plano de Gerenciamento de Resíduos Eletrônicos e Tecnoló-
gicos: conjunto de programas, projetos e ações voltadas a atingir 
metas e objetivos relacionados à gestão, coleta, tratamento e des-
tinação final de resíduos eletrônicos e tecnológicos.

Art. 3º - A Administração Pública Municipal, as pessoas jurídicas 
de direito público e de direito privado e os munícipes deverão rea-
lizar o adequado descarte dos resíduos eletrônicos e tecnológicos 
por eles produzidos, de maneira a formar uma responsabilidade 
compartilhada, presente no Art. 30 da Lei n° 12.305 de 2010.

Art. 4º - As pessoas jurídicas de direito privado que produzem e/

Iomerê

Prefeitura

Lei 740/2013
LEI Nº 740, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
Dispõe sobre diretrizes para a Instituição do Programa de Coleta 
Seletiva Contínua de Resíduos Eletrônicos e Tecnológicos, e dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Iomerê.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Esta lei dispõe sobre diretrizes para a instituição do Pro-
grama de Coleta Seletiva Contínua de Resíduos Eletrônicos e Tec-
nológicos, seus princípios, objetivos e instrumentos, norteados 
pelos seguintes princípios e diretrizes:

I - Adequação de coleta seletiva no Município, uma adequação 
a Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, em seu artigo 33, inciso 
VI determina que os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes de produtos eletroeletrônicos e seus componentes 
são obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística re-
versa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, 
de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de 
manejo dos resíduos sólidos.

II - Necessidade de disciplinar o gerenciamento ambientalmente 
adequado do rejeito e resíduo eletrônico no município de Iomerê, 
conforme determinação da Resolução do Conama 401, de 4 de 
novembro de 2008, que estabelece padrões para o gerenciamento 
ambientalmente adequado de pilhas e baterias, comercializadas 
no território nacional;

III - conscientização do consumidor de produtos eletrônicos sobre 
os riscos à saúde pública e ao meio ambiente, em virtude do ina-
dequado descarte destes produtos e poluição ambiental.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Resíduo eletrônico: pilhas e baterias portáteis, baterias chum-
bo-ácido, automotivas e industriais pilhas e baterias dos sistemas 
eletroquímicos níquel-cádmio e óxido de mercúrio e de aparelhos 
de telefones celulares e computadores portáteis, nos seguintes 
termos:

a) Bateria: acumuladores recarregáveis ou conjuntos de pilhas, 
interligados em série ou em paralelo;

b) Pilha ou acumulador: gerador eletroquímico de energia elétrica, 
mediante conversão de energia química, podendo ser do tipo pri-
mária (não recarregável) ou secundária (recarregável);

c) Pilha ou acumulador portátil: pilha, bateria ou acumulador que 
seja selado, que não seja pilha ou acumulador industrial ou au-
tomotivo;

d) Bateria ou acumulador chumbo-ácido: dispositivo no qual o 
material ativo das placas positivas é constituído por compostos 
de chumbo e o das placas negativas essencialmente por chumbo, 
sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico;

e) Pilha-botão: pilha que possui diâmetro maior que a altura;
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eletrônicos e tecnológicos e às ações de destinação final ambien-
talmente adequada.

Art. 10 - Toda Campanha de Educação Ambiental instituída para 
implementação deste Programa, realizada pelo executivo, deverá 
incluir informações sobre os riscos à saúde e ao meio ambiente, 
decorrentes do descarte inadequado e a responsabilidade de des-
tino do resíduo eletrônico e tecnológico pós-consumo, baseado 
na Lei 9.794 de 1999, que institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e suas providências.

Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias.

Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 01 de agosto de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2215/2013
PORTARIA N° 2.215 DE 30 DE JULHO DE 2013
Nomeia Comissão para Avaliação de Servidores Efetivos em Está-
gio Probatório

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal 320/05 de 13 de 
julho de 2005 e suas alterações e no Decreto nº 902, de 29 de 
junho de 2009:

RESOLVE
Art. 1°  Nomear as Comissões para avaliação dos servidores pú-
blicos efetivos estáveis, em estágio probatório e outros do Municí-
pio de Iomerê, com fundamento nos parágrafos 3º e 9º do artigo 
1º do Decreto nº 902 de 29 de junho de 2009, ficando assim 
compostas:

1.Comissão de avaliação para os Servidores lotados na Secretaria 
de Saúde:

a) EDUARDO PAULO RIEDTMANN DA SILVA
b) IRIBERTO ANTONIO VOLPATO
c) NATALINA CRESTANI

2. Comissão de avaliação para os Servidores lotados na Secretaria 
de Administração e Finanças:

a) CARLA CANDIAGO,
b) JOSNEI BAVARESCO
c) LORENI MARTA ZARDO

3. Comissão de avaliação para os Servidores lotados na Secretaria 
de Educação Cultura e Esporte:
a) CARLA CANDIAGO,
b) MARINA LUCIA SAVARIS WILMSEN
c) DIANA NAVA PERETTI

4. Comissão de avaliação para os Servidores lotados nas Secre-
tarias de Agricultura e Meio Ambiente e Secretária de Obras e 
Serviços Públicos:

ou importam, distribuem equipamentos que geram resíduos ele-
trônicos e tecnológicos, deverão:

I - Organizar sistema de coleta, que deverá garantir a possibilida-
de de descarte adequado dos resíduos eletrônicos e tecnológicos 
pelos consumidores;

II - Gerenciar de forma ambientalmente adequada à reutilização, 
reciclagem, tratamento e/ou disposição final dos resíduos eletrô-
nicos e tecnológicos.

III - Procurar junto ao setor público ações compartilhadas para 
coleta de produtos e destinação final.

Art. 5º - São objetivos do programa instituído no caput do art. 1º:

I - Conscientização do consumidor de produtos eletrônicos e tec-
nológicos sobre os altos riscos à saúde e ao meio ambiente, em 
virtude do inadequado descarte desses produtos;

II - Geração de benefícios sociais e econômicos;

III - Segurança e capacitação técnica de profissionais envolvidos;

IV - Regularidade, continuidade, acondicionamento, armazena-
mento, transporte, tratamento e/ou disposição final dos resíduos 
eletrônicos e tecnológicos produzidos em Iomerê;

V - participação social.

Art. 6º - Fica obrigatória a apresentação de Plano de Gerencia-
mento de Resíduos Eletrônico e Tecnológico para as pessoas jurí-
dicas de direito privado que os produzem, a ser avaliado e apro-
vado pelo órgão ambiental municipal competente respeitando os 
seguintes prazos:

I - Cento e oitenta dias para apresentar o Plano de Gerenciamento 
de que trata o caput deste artigo;

II - Dois anos, a partir da validação do Plano de Gerenciamento, 
para gerenciar, coletar, reciclar e depositar adequadamente 30%, 
em volume dos produtos eletro-eletrônicos comercializados por 
pessoa jurídica de direito privado;

III - Três anos para atingir a marca de 50% de resíduos eletrôni-
cos e tecnológicos gerenciados;

IV - Quatro anos para ultrapassar a marca dos 95% de resíduos 
eletrônicos e tecnológicos gerenciados.

Art. 7º - As pessoas de direito privado que comercializam resíduo 
eletrônico e tecnológico no município, deverão afixar, em desta-
que, placa em seu estabelecimento que deverá ser fornecida pelas 
pessoas jurídicas de direito privado especificadas no artigo 4º des-
ta lei, indicando as seguintes informações ao consumidor:

I - Advertência e instrução para descarte;

II - Locais de coleta do resíduo tecnológico;

III - Endereço e telefone dos responsáveis;

IV - Riscos à saúde e ao meio ambiente do descarte inadequado.

Art. 8º - Aos infratores desta Lei será aplicada multa na forma da 
Lei Federal nº 9.605 de 1998.

Art. 9º - Os valores arrecadados com as multas oriundas desta 
lei serão destinados a programas de coleta seletiva de resíduos 
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Portaria 2218/2013
PORTARIA Nº 2218 DE 31 DE JULHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor EDUARDO MARIO ZANINI, 
pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
03/01/2012 a 02/01/2013 a contar de 01/08/2013 a 30/08/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 31 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2219/2013
PORTARIA Nº 2219 DE 31 DE JULHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor SERGIO BUFFON, pelo período 
de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 03/01/2012 
a 02/01/2013 a contar de 01/08/2013 a 30/08/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 31 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2220/2013
PORTARIA Nº 2220 DE 31 DE JULHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor MARCELO GELAIN, pelo 
período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
09/07/2012 a 08/07/2013 a contar de 01/08/2013 a 30/08/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 31 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

a) HELIO MIGUEL DE JESUS
b) FERMINIO SOVRANI
c) ODACIR ANTONIO MENEGATT

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 30 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2216/2013
PORTARIA Nº 2216 DE 31 DE JULHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora MARIA LAUDELINA DOS 
SANTOS, pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 03/01/2012 a 02/01/2013 a contar de 01/08/2013 a 
30/08/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 31 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2217/2013
PORTARIA Nº 2217 DE 31 DE JULHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor VERIANO MODENA, pelo 
período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
03/04/2012 a 02/04/2013 a contar de 01/08/2013 a 30/08/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 31 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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Iomerê - SC, 31 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2224/2013
PORTARIA Nº2.224 DE 31 DE JULHO DE 2013
DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELO CONTROLE INTER-
NO.

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o pedido de demissão imediata da servidora Va-
nessa Lara Bernart, do cargo efetivo de Controlador Interno do 
Município;

CONSIDERANDO que o município não possui concurso público em 
vigência;

CONSIDERANDO a necessidade urgente da nomeação de um res-
ponsável;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor LEANDRO JOSE STEFANI, portador do 
CPF nº039.280.329-17 lotado na Secretaria de Administração e Fi-
nanças no cargo de Chefe de Sessão para responder pelo Controle 
Interno do Município de Iomerê.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 31 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Contrato Ctact13/83
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT13/83

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO 
DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito 
municipal, Luciano Paganini, doravante denominado simplesmen-
te CONTRATANTE; e de outro lado, DANIELA CARLA BRIDI, bra-
sileira, professora, inscrita no CPF sob n° 049.732.279-00 e RG 
4.978.288, residente na Linha São Valentim - Arroio Trinta, SC, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, ajustam 
e contratam a prestação de serviços, que se regerá pelo disposto 
neste contrato e pelas normas e princípios aplicáveis de direito 
comum e de direito administrativo pertinentes, especialmente pela 
Lei nº 0061, de 17 de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
Professora de Educação Físicas habilitado, comprometendo-se a 
CONTRATADA a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade 
as atividades e tarefas pertinentes à sua função, segundo as ne-
cessidades da CONTRATANTE.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2221/2013
PORTARIA Nº 2221 DE 31 DE JULHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidor JURANDIR CRESTANI NUNES, 
pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
02/07/2011 a 01/07/2012 a contar de 05/08/2013 a 03/09/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 31 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2222/2013
PORTARIA Nº 2222 DE 31 DE JULHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora CARLA CANDIAGO, pelo 
período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
01/10/2011 a 30/09/2012 a contar de 01/08/2013 a 30/08/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 31 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2223/2013
PORTARIA Nº 2223 DE 31 DE JULHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora JUCIELI APARECIDA CAMAR-
GO DA SILVA, pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao perío-
do aquisitivo de 01/08/2012 a 31/07/2013 a contar de 01/08/2013 
a 30/08/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.
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Ipumirim

Prefeitura

Portaria Nº. 361/2013 de 01 de Agosto de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A EDNA LUCIANE SARTORI, matrícula 491-0, férias de 15 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 01/08/2011 a 31/07/2012 e gozo 
de 29/07/2013 a 12/08/2013.
Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 01/08/2013.

Ipumirim - SC, 01 de agosto de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Processo de Licitação 44/2013, Retificação do Edital 
de Pregão Presencial Nº 20/2013
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO 44/2013

Considerando a necessidade de que os produtos a serem adqui-
ridos possuam um mínimo de qualidade, de modo a suprir as 
exigências de uso dos veículos, ficam alteradas as características 
mínimas e marcas aceitáveis dos produtos objeto de certame aci-
ma transcrito, sendo que para tanto, fica alterado o anexo III do 
presente Edital, a saber:

1 - O Anexo III passa a vigorar com a seguinte redação:

Memorial Descritivo do item 1: Fluído de freio DOT 4 - especifica-
ção NBR 9292 tipo 4,
Fluído de freio DOT 4 - especificação NBR 9292 tipo 4, caixa 20 
unid. de 500ml: Marcas aceitáveis: TEXACO, LUBRAX, CASTROL, 
SHELL, MOBIL, ESSO, IPIRANGA, REPSOL, ELF.

Memorial Descritivo do item 2: TDH óleo especial ( fluído 10w 30 
p/ transmissão-hidráulico)
TDH óleo especial ( fluído 10w 30 p/ transmissão-hidráulico)
Óleo de múltipla aplicação SAE 10W30, com nível de desempenho 
API GL-4, que atenda as normas dos fabricantes JOHN DEERE 
J20C, MASSEY FERGUSSON MF 1135, FORD/NEW HOLLAND M2C 
134D, GM ALLISON C-4 e CASE MS-1207, em balde de 20 litros. 
Marcas aceitáveis: TEXACO, LUBRAX, CASTROL, SHELL, MOBIL, 
ESSO, IPIRANGA, REPSOL, ELF.

Memorial Descritivo do item 3: Óleo Multiviscoso SAE 15W40
Óleo lubrificante multiviscoso para motor diesel SAE 15W40, com 
nível de desempenho API CI-4, que atenda a especificação glo-
bal DHD1 e especificações dos fabricantes Cummins 20078, Volvo 
VDS-3 e Mercedez-Benz MB 228.3, em balde de 20 litros. Marcas 
aceitáveis: TEXACO, LUBRAX, CASTROL, SHELL, MOBIL, ESSO, 
IPIRANGA, REPSOL, ELF.

Memorial Descritivo do item 4: Óleo SAE 30 CF4
Óleo lubrificante SAE 30, com nível de desempenho CF, que atenda 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LOTAÇÃO
2.1 - A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no Centro Educacional 
Municipal de Iomerê.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 - A carga horária da CONTRATADA será de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços 
desempenhados, o valor previsto na Lei nº 320/05, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Município de 
Iomerê, equivalente a 3,4 (três vírgula quatro) salários mínimos 
municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assina-
tura, iniciando-se em 01 de agosto de 2013 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste con-
trato, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias 
de antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qual-
quer pagamento ou indenização à CONTRATADA pelo tempo que 
restar para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordina-
do de regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quais-
quer questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 29 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI

DANIELA CARLA BRIDI CONTRATANTE
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF:  CPF:

PAULA PASQUAL
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164
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apresentação dos envelopes.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Ipumirim, SC, 01 de agosto de 2013
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Irineópolis

Prefeitura

Extrato de Homologação 41/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 41/2013
TOMADA DE PREÇO N.º 10/2013
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do 
processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: 
Ancora Prime Assessoria & Consultoria Ltda- ME.

Irineópolis, 23 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 117/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 117/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado: Ancora Prime Assessoria & Consultoria Ltda- ME

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Consultoria e Assessoria Técnica na Área de Elaboração de Pro-
jetos.
Valor: R$ 11.000,00(onze mil reais).
Vigência: 23/07/2013 à 31/12/2013
Base Legal: Processo Licitatório 41/2013 - Tomada de Preços 
10/2013.
Lei 8.666/93

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

HoSPital Bom JeSuS

Extrato de Homologação e Abjudicação do Processo 
Licitatório 04/2013 - Hmbj
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 05/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2012
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: Me-
tromed Comercio de Materiais Medico Hospitalar Ltda; Altermed 
Material Medico Hospitalar Ltda; Prosaude Distribuidora de Medi-
camentos Ltda; Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda.
Irineópolis, 29 de julho de 2013.

WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente HMBJ

a norma ALLISON C-4, em balde de 20 litros. Marcas aceitáveis: 
TEXACO, LUBRAX, CASTROL, SHELL, MOBIL, ESSO, IPIRANGA, 
REPSOL, ELF.

Memorial Descritivo do item 5: Óleo 68 AW
Óleo Hidráulico ISO 68 que atenda as normas 51524, parte 2/HLP, 
em balde de 20 litros. Marcas aceitáveis: TEXACO, LUBRAX, CAS-
TROL, SHELL, MOBIL, ESSO, IPIRANGA, REPSOL, ELF.

Memorial Descritivo do item 6: Óleo 85 W 140 API GL5
Óleo para transmissão SAE 85W140 com nível de desempenho 
API Gl-5, com propriedades de extrema pressão, atendendo a 
norma MIL - L - 2105D, em balde de 20 litros. Marcas aceitáveis: 
TEXACO, LUBRAX, CASTROL, SHELL, MOBIL, ESSO, IPIRANGA, 
REPSOL, ELF.

Memorial Descritivo do item 7: ÓLeo 90 GL5
Óleo para transmissão SAE 90 com nível de desempenho API Gl-5, 
com propriedades de extrema pressão, atendendo a norma MIL - L 
- 2105D, em balde de 20 litros. Marcas aceitáveis: TEXACO, LU-
BRAX, CASTROL, SHELL, MOBIL, ESSO, IPIRANGA, REPSOL, ELF.

Memorial Descritivo do item 8: Óleo 433 API GL4
Óleo para transmissão 433, com nível de desempenho GL-4, em 
balde de 20 litros. Marcas aceitáveis: TEXACO, LUBRAX, CASTROL, 
SHELL, MOBIL, ESSO, IPIRANGA, REPSOL, ELF.

Memorial Descritivo do item 9: Óleo para Transmissão SAE 140
Óleo para transmissão SAE 140 com nível de desempenho API 
Gl-5, com propriedades de extrema pressão, atendendo a nor-
ma MIL - L - 2105D , em balde de 20 litros. Marcas aceitáveis: 
TEXACO, LUBRAX, CASTROL, SHELL, MOBIL, ESSO, IPIRANGA, 
REPSOL, ELF.

Memorial Descritivo do item 10: Óleo SAE 50 - caixa cambio
Óleo para transmissão SAE 50, atendendo a norma MIL 2104BC, 
em balde de 20 litros. Marcas aceitáveis: TEXACO, LUBRAX, CAS-
TROL, SHELL, MOBIL, ESSO, IPIRANGA, REPSOL, ELF.

Memorial Descritivo do item 11: Óleo Hidráulico ATF
Óleo hidráulico ATF, atendendo a Classificação GM Tipo A sufixo A, 
em balde de 20 litros. Marcas aceitáveis: TEXACO, LUBRAX, CAS-
TROL, SHELL, MOBIL, ESSO, IPIRANGA, REPSOL, ELF.

Memorial Descritivo do item 12: Óleo Hidráulico ISO 32
Óleo hidraulico ISO 32 atendendo as normas JCB 4002/1000 e GM 
LH 04-01, em balde de 20 litros. Marcas aceitáveis: TEXACO, LU-
BRAX, CASTROL, SHELL, MOBIL, ESSO, IPIRANGA, REPSOL, ELF.

Memorial Descritivo do item 13: Graxa de sabão de lítio
Graxa lubrificante à base de sabão de lítio, grau NLGI-2, com faixa 
de temperatura de trabalho de no mínimo 0ºC a 130ºC e ponto de 
gota de no mínimo 180ºC, em balde de 20 kg. Marcas aceitáveis: 
TEXACO, LUBRAX, CASTROL, SHELL, MOBIL, ESSO, IPIRANGA, 
REPSOL, ELF.

Memorial descritivo do item 14: Graxa lubrificante à base de sabão 
de cálcio, grau NLGI-2, com ponto de gota de no mínimo 95ºC, 
tambor de 170kg. Marcas aceitáveis: TEXACO, LUBRAX, CASTROL, 
SHELL, MOBIL, ESSO, IPIRANGA, REPSOL, ELF.

Memorial descritivo do item 15: ÓLEO LUBRIFICANTE PARA VEÍ-
CULOS GASOLINA ALCOOL E GNV COM BASE SINTÉTICA, CLAS-
SIFICAÇÃO: SAE 15W40 API SN CAIXA COM 12 LITROS. Marcas 
aceitáveis: TEXACO, LUBRAX, CASTROL, SHELL, MOBIL, ESSO, 
IPIRANGA, REPSOL, ELF.

2 - Em função que a alteração não afeta substancialmente a for-
mulação das propostas, mantém-se a mesma data e horário para 
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6. 24 Frasco

Acebrofilina 25 mg 
/ 5 ml – 120 ml 
suspensão 

Parti Do-
naduzzi 2,96 71,04

8. 200
Compri-
mido

Acetato de Dexa-
metasona 0,5 mg Bunker 0,1811 36,22

9. 1000
Compri-
mido

Acido Acetil Salici-
lico 100 mg Imec 0,0108 10,80

10. 500
Compri-
mido

Acido Acetil Salici-
lico 500 mg Sobral 0,0358 17,90

12. 50 Ampolas
Adenosina 6mg/ 
2 ml Hipolabor 9,4624 473,12

13. 200 Ampola Adrenalina 1g/ml. Hipolabor 1,1039 220,78

14. 12.000 Ampola
Água Destilada 
5 ml   Isofarma 0,1405 1.686,00

16. 1.000 Unidade
Agulha descartável 
13 x 4,5 Solidor 0,0405 40,50

20. 2.400 Unidade
Agulha descartável 
40 x 12 Lamedid 0,0426 102,24

21. 150 Frasco Álcool 70% 1litro Flop´s 3,6989 554,84

22. 60 Frasco
Álcool iodado 
1litro

Vic Phar-
ma 7,3835 443,01

24. 500
Compri-
mido

Aminofilina 100 
mg Vitapan 0,043 21,50

25. 400 Ampola
Aminofilina 24 mg/
ml - 10 ml Teuto 0,9319 372,76

28. 60 Frasco

Amoxicilina 
250mg/5ml – sus-
pensão - 60ml

Neo Qui-
mica 1,4337 86,02

29. 240
Compri-
mido

Amoxicilina 500 
mg

Prati Do-
naduzzi 0,0851 20,42

30. 800 Ampola Ampicilina 500 mg Ariston 0,9319 745,52

31. 500
Compri-
mido

Ampicilina 500 mg 
Comprimido

Prati Do-
naduzzi 0,1246 62,30

32. 80
Compri-
mido Amplictil 100mg

União 
Quimica 0,2151 17,21

34. 01 Unidade Aspirador Portátil MD 250,8961 250,90

35. 300 Unidade
Atadura de crepon 
08 cm x 3 m Plascalp 0,1874 56,22

37. 150 Unidade
Atadura de crepon 
06 cm x 3 m Andreoni 0,1505 22,58

38. 10 Unidades
Atadura de Ryon 
estéril 7 cm X 5 m Polar Fix 2,7814 27,81

39. 400
Compri-
mido

Azitromicina 500 
mg             

Prati Do-
naduzzi 0,4392 175,68

40. 80 Ampola

Benzil penici-
lina benzatina 
1.200.000 UI Teuto 0,8602 68,82

45. 24 Frasco

Benzoil metro-
nidazol 100 ml 
pediátrico

Prati Do-
naduzzi 1,5054 36,13

46. 800 Ampola
Bicarbonato de 
Sódio 8,4% 10 ml Samtec 0,4731 378,48

47. 60
Compri-
mido

Bissulfato de Clo-
pidogrel 75 mg Medley 0,5305 31,83

48. 60
Compri-
mido Bromazepan 3 mg Teuto 0,0545 3,27

49. 40 Frasco

Brometo de 
Ipratropio 0,25mg 
–  gotas 20ml  Hipolabor 0,6308 25,23

52. 2.000
Compri-
mido Captopril 25 mg Mariol 0,0287 57,40

53. 500
Compri-
mido

Carbamazepina 
200 mg -  cpr

Neo Qui-
mica 0,0946 47,30

54. 200 Unidade
Cateter nasal para 
oxigênio n° 08 Medsonda 0,4717 94,34

Ata de Registro de Preços - Pregão Presencial 
02/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PREGÃO PRESENCIAL 02/2013
Aos 25 de julho de 2013, ás 09 horas,  na sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Irineópolis, reuniram-se os membros da comissão de Li-
citação, designada pela Resolução nº 013/2013, para julgamento 
das propostas de preço das proponentes habilitadas para forneci-
mento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório 
nº 04/2013, Pregão Presencial nº 02/2013, Registro de Preços, do 
Hospital Municipal Bom Jesus.
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para es-
tudo e análise de preço e outros fatores previstos do edital. Logo 
após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discrimi-
nando os vencedores, conforme segue abaixo:
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de 
habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Proces-
so Licitatório nº 04/2013 , Pregão Presencial nº  02/2013, do Hos-
pital Municipal Bom Jesus de  Irineópolis,  a Sra. Silvana Rodrigues 
da Silva -  Pregoeira, Edinéia Ambrosi Levandoski, Maria Laura 
Binder Lima, Cristiane Kruger, Solange Lech- Equipe de Apoio, de-
signados pela Resolução nº  013/2013;  Sr. Fabio Elias Leal, repre-
sentante da empresa Altermed  Material Medico Hospitalar Ltda., 
Sr. Andre Tirczinski, representante da empresa Dimaster Comercio 
de Produtos Hospitalares Ltda., Sr. Ramon Francisco de Andrade, 
representante da empresa Metromed Comercio de Material Médico 
Hospitalar Ltda.; Sr.Justo Goya Dornelles Junior, representante da 
empresa ProSaude Distribuidora de Medicamentos  Ltda. 
Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na partici-
pação do certame, onde ficou comprovado que o representantes  
das empresas  proponentes  possuem poderes para formular pro-
postas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Inicialmente a Pregoeira procedeu a leitura do teor do Instrumen-
to Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes 
aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.
O Extrato de presente certame foi publicado, conforme o artigo 
21, da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, no Diário Oficial da 
União, na edição do dia 12/07/2013, no Mural Público a partir do 
dia 12/07/2013, no DOM/SC, no dia 12/07/2013 e no site Oficial 
do município no dia 12/07/2013; para dar amplo conhecimento 
aos interessados e divulgação do presente certame.
Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas Em-
presas  que se apresentaram para o certame: Altermed Material 
Medico Hospitalar Ltda, Dimaster Comércio de Produtos Hospitala-
res Ltda, Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda, 
ProSaude Distribuidora de Medicamentos Ltda;   e foi  constatado 
que as mesmas apresentaram todos os documentos exigidos na 
fase de habilitação, conforme item 6 do Edital,  sendo as mesmas 
consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe.
Os representantes das empresas proponentes não manifestaram 
interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das 
propostas e ao julgamento dos documentos de habilitação, encer-
rando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.
A presente Ata de Registro de Preços tem validade para 12 (doze) 
meses, conforme Edital, seguindo abaixo a relação das empresas 
com seus respectivos itens:

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Item Quant. Unidade Descrição Marca
Valor 
Unitário Valor Total

1. 15 Pacote

Abaixador de 
língua com 100 
unidades Estilo 2,5806 38,71

2. 200 Unidades Abocath nº 18 Lamedid 0,5501 110,02
4. 800 Unidade Abocath nº. 22 Lamedid 0,5501 440,08
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106. 400 Ampola
Dexametasona 2 
mg – Injetavel Farmace 0,3297 131,88

107. 300 Ampola
Dexametasona 4 
mg – Injetavel

Hypofar-
ma 0,6452 193,56

108. 100
Compri-
mido

Dexametasona 
4 mg Teuto 0,1147 11,47

109. 48 Frasco

Dexametasona 
Elixir 0,1 mg – 100 
ml

Prati Do-
naduzzi 1,233 59,18

110. 30 Tubo
Dexametasona 
Pomada 10 gr Teuto 0,5161 15,48

111. 300
Compri-
mido

Diazepan 05 mg 
– cpr Santisa 0,0409 12,27

113. 12 Tubo
Diclofenaco dietila-
monio gel – 60gr

Prati Do-
naduzzi 2,2079 26,49

114. 48 Frasco

Diclofenaco Potas-
sico 15mg/ml -10 
ml gotas Vitapan 1,8638 89,46

115. 5.000
Compri-
mido

Diclofenaco Potas-
sico 50 mg Cimed 0,0287 143,50

117. 400
Compri-
mido

Digoxina 0,25 mg 
comprimido Vitapan 0,0383 15,32

119. 200
Compri-
mido

Dimeticona 40mg 
– cpr

Prati Do-
naduzzi 0,0638 12,76

120. 24 Frasco
Dimeticona gotas 
10ml Teuto 0,7075 16,98

121. 100 Ampola Dimorf 10 mg Hipolabor 0,7885 78,85

122. 100
Compri-
mido Dimorf 30 mg cpr Cristalia 1,6631 166,31

123. 60 Ampola
Dipiridamol 05mg 
– 2ml

Boehrin-
ger 1,0065 60,39

124. 60
Compri-
mido Dipiridamol 75mg 

Boehrin-
ger 0,1968 11,81

125. 1.000 Ampola Dipirona 1g / 2ml Farmace 0,7168 716,80

126. 1.500
Compri-
mido Dipirona 500 mg 

Balm 
Labor 0,0703 105,45

127. 60 Frasco
Dipirona Gotas 
10ml Farmace 0,5161 30,97

128. 12 Unidades
Dipropionato de 
beclometasona Novartis 23,6129 283,35

131. 30 Pacote

Eletrodo descartá-
vel para monitora-
ção cardíaca, gel 
solido pacote com 
30 unidades Maxicor 7,0194 210,58

132. 300 Unidade
Equipo para bom-
ba de infusão Celm 18,609 5.582,70

134. 100 Unidade
Equipo para soro 
micro gotas Biosani 0,7742 77,42

135. 200 Unidade
Escova para As-
sepsia com PVPI

Vic Phar-
ma 1,405 281,00

136. 03 Unidade

Esfigmomanôme-
tro: Manômetro 
de alta precisão 
com alta tecno-
logia; braçadeira 
com manguito em 
PVC de uso adulto 
(Circunferência 
de 22 até 28cm);  
Braçadeira adulto 
em Nylon com 
fecho de metal;  
Manguito e Pera 
livres de látex; Glicomed 43,0108 129,03

56. 300
Compri-
mido

Cefalexina 500 mg 
- comprimido Teuto 0,1219 36,57

59. 250 Ampolas
Cetoprofeno 100 
mg – 2 ml

União 
Quimica 1,6918 422,95

60. 50 Frascos

Cetoprofeno 100 
mg para uso endo-
venoso

União 
Quimica 3,6703 183,52

61. 800 Ampola
Cimetidina 150mg/
ml 2ml

Hypofar-
ma 0,3584 286,72

62. 1.000
Compri-
mido Cimetidina 200 mg

Prati Do-
naduzzi 0,0595 59,50

64. 400
Compri-
mido

Ciprofloxacino 500 
mg comprimido

Brastera-
pica 0,1577 63,08

65. 200 Unidade
Clamp Umbilical 
Estéril Cientific 0,7131 142,62

67. 04 Frasco
Cloranfenicol 
colírio 10ml Bunker 2,1505 8,60

68. 200 Ampola
Cloreto de Potás-
sio 19,1% 10 ml Samtec 0,1735 34,70

69. 200 Ampola
Cloreto de Sódio 
10ml Samtec 0,1319 26,38

70. 60 Frasco

Cloridrato de am-
broxol 15 mg / 5 
ml – c/ 120  ml  –  
xarope pediatrico Teuto 1,1756 70,54

71. 60 Frasco

Cloridrato de 
ambroxol 30 mg / 
5ml – c/ 120 ml  –  
xarope adulto

Prati Do-
naduzzi 1,362 81,72

74. 20 Frasco

Cloridrato de 
cetamina 50mg/
ml – 10ml Cristalia 65,9498 1.319,00

75. 50
Compri-
mido

Cloridrato de clor-
promazina 25mg Cristalia 0,2151 10,76

76. 30 Ampola
Cloridrato de clor-
promazina 5mg/ml

União 
Quimica 1,1326 33,98

77. 200 Ampola
Cloridrato de Etile-
frina 10 mg / ml

União 
Quimica 1,147 229,40

79. 400
Compri-
mido

Cloridrato de 
Metoclopramida 
10 mg Hipolabor 0,0287 11,48

82. 200 Ampola
Cloridrato de peti-
dina 50mg- 2ml

União 
Quimica 1,7061 341,22

83. 200
Compri-
mido

Cloridrato de Pro-
metazina 25 mg

Prati Do-
naduzzi 0,1147 22,94

86. 100 Ampolas
Cloridrato de Tra-
madol 100 mg Hipolabor 0,8746 87,46

87. 200
Compri-
mido

Cloridrato de 
Tramadol 100 mg 
– comprimido Uci Farma 2,0358 407,16

89. 200
Compri-
mido

Cloridrato de Vera-
pamil 80 mg Sanval 0,0631 12,62

95. 80 Unidade

Coletor para 
perfurocortantes 
com capacidade 
13 litros

Cartoon-
box 2,2222 177,78

97. 200
Compri-
mido Complexo B  - Cpr Belfar 0,0573 11,46

100. 02 Pacote

Compressa 
Cirurgica Campo 
Operatório 23cm X 
25 cm Mb Textil 27,4122 54,82

103. 06 Pacote
Desencrostante 
com 01 quilo Saneativo 11,0394 66,24

104. 50 Ampola
Deslanosideo  0,2 
mg/ml  - 2 ml

União 
Quimica 1,2903 64,52
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177. 100
Compri-
mido Isossorbida 10 mg Sanval 0,0631 6,31

178. 100
Compri-
mido Isossorbida 5 mg Sanval 0,0631 6,31

180. 200 Unidade
Lamina de bisturi  
n° 22 Lamedid 0,1634 32,68

181. 10 Tubo

Lidocaina 2% 
100mg/5g. – 
geléia Pharlab 2,0072 20,07

186. 80 Caixa

Luva de procedi-
mento em latex 
com 100 unidades 
– tamanho M Embramac15,0538 1.204,30

187. 200 Caixa

Luva de procedi-
mento em latex 
com 100 unidades 
– tamanho P Embramac15,0538 3.010,76

188. 500
Compri-
mido

Maleato de Enala-
pril 10 mg Cimed 0,0516 25,80

191. 10 Frasco

Mebendazol 
100mg/5ml – sus-
pensão 30ml Sobral 0,7455 7,46

195. 50
Compri-
mido

Metformina 850 
mg Teuto 0,0573 2,87

196. 200
Compri-
mido Metildopa 250 mg Tks 0,1219 24,38

197. 500
Compri-
mido Metildopa 500 mg Tks 0,1792 89,60

199. 240 Cápsula
Nifedipino 10 mg – 
cápsula sublingual

Neo Qui-
mica 0,086 20,64

200. 120
Compri-
mido

Nifedipino 20 mg 
comprimido

Neo Qui-
mica 0,0875 10,50

209. 48 Frasco
Paracetamol 
200mg c/10ml Sobral 0,5448 26,15

210. 60
Compri-
mido

Paracetamol 
500mg + fosfato 
de codeína 30 mg

União 
Quimica 0,5161 30,97

211. 2.000
Compri-
mido

Paracetamol 750 
mg comprimido Zydus 0,0573 114,60

213. 1.000 Unidade
Polifix 2 vias com 
clamp Biosani 0,634 634,00

214. 30 Frasco
Povidine Deger-
mante 1 litro

Vic Phar-
ma 11,77 353,10

216. 300
Compri-
mido Predinisona 20 mg

Prati Do-
naduzzi 0,1114 33,42

217. 60
Compri-
mido Prednisona 5 mg   0,608 3,65

218. 50
Compri-
mido

Propanolol 40 mg 
comprimido Vitapan 0,0184 0,92

221. 12 Caixas

Refil Fumarato de 
Fenoterol/Budeso-
nida 6/200 mcg

Biosinte-
tica 68,2867 819,44

222. 03 Vidro

Rifamicina sv 
sódica 10mg/ml – 
spray 20ml Natulab 2,5806 7,74

223. 20 Pacote

Saco para lixo 
branco hospitalar 
100lts x 100 unid. Nekplast 21,5054 430,11

225. 30 Pacote

Saco para lixo 
branco hospitalar 
50 lts x 100 unid. Nekplast 19,9104 447,31

231. 400 Unidade

Seringa descar-
tável 01 ml sem 
agulha Sr 0,172 68,80

137. 02 Unidades

Esfigmomanôme-
tro: Manômetro 
de alta precisão 
com alta tecno-
logia; braçadeira 
com manguito em 
PVC de uso adulto 
(Circunferência 
de 22 até 28cm);  
Braçadeira adulto 
em Nylon com 
fecho em velcro;  
Manguito e Pera 
livres de látex; Glicomed 43,0108 86,02

140. 80
Compri-
mido Fenitoina 100mg Teuto 0,0573 4,58

141. 200
Compri-
mido

Fenobarbital 100 
mg         Sanval 0,0573 11,46

142. 100 Ampola
Fenobarbital 
200mg/ml Teuto 0,8602 86,02

143. 02 Frasco
Fenobarbital 40mg 
4% gotas Sanval 2,2079 4,42

145. 100 Rolo
Fita Micropore 2,5  
x 4,5m com capa Missner 1,46 146,00

146. 20 Rolo
Fita para autoclave 
19 mm x 30 m Poli Tape 2,853 57,06

149. 60 Frasco
Fleet enema frasco 
com 130ml Cristalia 5,448 326,88

150. 50
Compri-
mido

Fosfato de Codeí-
na 30 mg Cristalia 1,2186 60,93

151. 400 Ampola Furosemida 20 mg 
Hypofar-
ma 0,4301 172,04

152. 600
Compri-
mido

Furosemida 40 mg  
comprimido Hipolabor 0,0258 15,48

156. 100
Compri-
mido Glibenclamida Cimed 0,0172 1,72

157. 200 Ampola
Glicose hipertônica 
25% - 10ml Samtec 0,1634 32,68

158. 200 Ampola
Glicose hipertônica 
50% - 10ml Samtec 0,1749 34,98

159. 100 Ampola

Gluconato de 
cálcio100mg/ml- 
10ml Isoframa 0,5305 53,05

160. 200 Ampola Haldol Injetavel Teuto 0,4731 94,62

161. 100
Compri-
mido Haloperidol 5 mg Cristalia 0,1577 15,77

162. 10 Potes

Hastes Flexíveis de 
Algodão com 100 
unidades

Cotton 
Soft 1,2968 12,97

163. 20 Frasco Heparina – Frasco Blausiegel 9,6918 193,84

165. 500
Compri-
mido

Hidroclorotiazida 
25 mg – Compri-
mido Cimed 0,0172 8,60

166. 200 Ampola
Hidrocortizona 500 
mg Injetavel Teuto 5,448 1.089,60

167. 50 Frasco

Hidróxido de Alu-
mínio suspensão 
120 ml     Sobral 1,3935 69,68

168. 500
Compri-
mido

Hioscina Composta 
10mg 

Prati Do-
naduzzi 0,1646 82,30

169. 24 Frasco

Hioscina Compos-
ta 4mg c/ 20 ml 
- gotas Hipolabor 2,0502 49,20

172. 500
Compri-
mido

Ibuprofeno 600 
mg Teuto 0,0932 46,60
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41. 400 Ampola

Benzil penicilina 
benzatina 400.000 
UI Ariston 0,839 335,60

51. 500 Ampolas Bromoprida Hipolabor 0,59 295,00

80. 2.000 Ampola

Cloridrato de 
Metoclopramida 
10mg – 2ml Isofarma 0,225 450,00

99. 1.200 Ampola
Complexo B  Inj 
- 2ml

Hypofar-
ma 0,599 718,80

116. 1.500 Ampola

Diclofenaco po-
tassico 75 mg/3ml 
- Injetavel Farmace 0,89 1.335,00

147. 200 Ampola
Fitomenadiona 
1mg/ml – 1ml Hipolabor 0,63 126,00

164. 150 Ampola
Heparina 5.000UI/
ml 0,25 Cristalia 7,19 1.078,50

173. 06 Frasco

Imunoglobulina 
humana - Anti 
RH0 CSL 218,50 1.311,00

182. 250 Frasco
Lidocaina 2% 
frasco 20 ml Hipolabor 1,69 422,50

190. 300 Ampola

Maleato de meti-
lergometrina 0,2 
mg / ml – inj – 1 
ml 

União 
Quimica 1,42 426,00

204. 300 Ampola
Ocitocina 0,03 
UI/ml 1,22 366,00

TOTAL DOS ITENS:  ( R$ 7.113,40)   SETE MIL , CENTO E TREZE REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS.

METROMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA:

Item Quant Unidade Descrição Marca
Valor 
Unitario Valor Total

3. 800 Unidade Abocath nº. 20 Solidor 0,54 432,00
5. 600 Unidade Abocath nº. 24  Solidor 0,61 366,00

15. 30 Frasco
Água oxigenada 
1litro – 10 volumes

Vic Phar-
ma 2,85 85,50

17. 500 Unidade
Agulha descartável 
20 x 5,5 Solidor 0,046 23,00

18. 6.000 Unidade
Agulha descartável 
25 x 8 Solidor 0,04 240,00

19. 6.000 Unidade
Agulha descartável 
30 x 7 Solidor 0,04 240,00

23. 40 Rolo
Algodão Hidrofílico 
500 gr Nathalya 8,60 344,00

36. 500 Unidade
Atadura de crepon 
12 cm x 3 m Unitex 0,41 205,00

55. 300 Unidade
Cateter para oxigê-
nio tipo óculos Biosani 0,68 204,00

90. 02 Unidade
Colar Cervical 
Tamanho G Romed 52,00 104,00

91. 02 Unidade
Colar Cervical 
Tamanho M Romed 52,00 104,00

92. 02 Unidade
Colar Cervical 
Tamanho P Romed 52,00 104,00

93. 60 Unidade

Coletor de urina 
sistema fechado 
para perna  - 500mlUro Taylor 11,90 714,00

94. 80 Unidade

Coletor para per-
furocortantes com 
capacidade 07 litrosCartoon 1,60 128,00

232. 4.000 Unidade

Seringa descar-
tável 10 ml sem 
agulha Sr 0,2909 1.163,60

233. 1.000 Unidade

Seringa descar-
tável 20 ml sem 
agulha Sr 0,4158 415,80

234. 30 Unidade
Sonda de aspira-
ção traqueal n° 04 Biosani 0,3211 9,63

235. 50 Unidades
Sonda de aspira-
ção traqueal n° 10 Biosani 0,3541 17,71

236. 50 Unidade
Sonda de aspira-
ção traqueal n°06 Biosani 0,3341 16,71

237. 80 Unidades
Sonda de aspira-
ção traqueal n° 12 Biosani 0,3715 29,72

238. 80 Unidade
Sonda de aspira-
ção traqueal n°16 Biosani 0,509 40,72

239. 200 Unidade
Sonda de aspira-
ção traqueal n° 08 Biosani 0,3459 69,18

243. 80 Unidades
Sonda Nasogastri-
ca Longa nº 12 Medsonda 0,7168 57,34

244. 80 Undades
Sonda Nasogastri-
ca Longa nº 14 Medsonda 0,7269 58,15

245. 80 Unidades
Sonda Nasogastri-
ca Longa nº 16 Biosani 0,6079 48,63

246. 50 Unidade Sonda uretral 04 Biosani 0,3125 15,63
247. 50 Unidade Sonda uretral 08 Biosani 0,3326 16,63
248. 100 Unidades Sonda Uretral 12 Biosani 0,3584 35,84
249. 100 Unidades Sonda Uretral 14 Biosani 0,3728 37,28
250. 80 Unidade Sonda uretral 16 Biosani 0,4072 32,58

254. 300 Unidade
Soro Glicofisiologi-
co 250 ml JP 2,10 630,00

255. 800 Unidade
Soro glicofisiologi-
co 500ml  Basa 2,10 1.680,00

259. 500 Unidade
Soro ringer com  
lactato 500ml  Fresenius 2,5806 1.290,30

261. 40 Tubos

Sulfadiazina de 
prata 10 mg com 
50 gr

Prati Do-
naduzzi 3,2688 130,75

262. 50 Ampola
Sulfato de Atropi-
na 0,5% – 1ml

Hypofar-
ma 0,4301 21,51

263. 12 Frasco

Sulfato de Salbu-
tamol 2mg/5ml 
– 120ml Teuto 1,0753 12,90

264. 200 Ampolas
Sulfato de Terbu-
talina Hipolabor 1,44 288,00

265. 60
Compri-
mido Sustrate 10mg Fqrm 0,3791 22,75

270. 300 Unidade
Touca Descartavel 
com Elastico

Descar-
pack 0,0536 16,08

271. 15 Metros

Tubo Extensor 
de Silicone para 
Oxigênio nº 204 
esterilizável Medicone 8,9032 133,55

272. 08 Litros
Vaselina liquida 
1.000ml Wirath 18,9893 151,91

TOTAL DOS ITENS: 36.209,02 ( TRINTA E SEIS MIL, DUZENTOS E NOVE 
REAIS E DOIS CENTAVOS)

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA:

Item Quan Unidade Descrição Marca
Valor 
Unitário Valor Total

27. 100 Ampola
Amiodarona 
Injetavel Hipolabor 2,49 249,00
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PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA:

Item Quant. Unidade Descrição Marca
Valor 
Unitário Valor Total

170. 800 Ampola

Hioscina Composta 
4 mg + 500 mg / 
ml com 5 ml Hipolabor 0,627 501,60

251. 2.000 Unidade
Soro Fisiológico 
125 ml Basa 1,397 2.794,00

252. 600 Unidade
Soro fisiológico 
250 ml Basa 1,53 918,00

253. 600 Unidade
Soro fisiológico 
500ml Basa 1,676 1.005,60

257. 600 Unidade
Soro glicosado 
250ml  Eurofarma1,70 1.020,00

258. 1.000 Unidade
Soro glicosado 
500ml  Basa 1,822 1.822,00

TOTAL DE ITENS: R$ 8.061,20 ( OITO MIL, SESSENTA E UM REAIS E 
VINTE CENTAVOS

Extrato da Ata de Registro de Preços 04/2013
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 02/2013
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2013.

Contratante: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.
Contratado: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA.

Objeto: a aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para uso e manutenção das atividades desenvolvidas no hospital, 
durante o período de 12 meses.
Valor Total: R$ 8.061,20 ( Oito mil, sessenta e um reais e vinte 
centavos).
Vigência: 29/07/2013 a 29/07/2014.
Base Legal: Processo Licitatório nº 04/2013 - Pregão Presencial 
nº 04/2013.
Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

Irineópolis, 30 de julho de 2013
WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente do HMBJ

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 01/2013
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 02/2013
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2013

Contratante: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.
Contratado : ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.

Objeto: a aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para uso e manutenção das atividades desenvolvidas no hospital, 
durante o período de 12 meses.
Valor Total: R$ 36.209,02 (trinta e seis mil, duzentos e nove reais 
e dois centavos).
Vigência: 29/07/2013 a 29/07/2014.
Base Legal: Processo Licitatório nº 04/2013 - Pregão Presencial 
nº 04/2013.
Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

Irineópolis, 30 de julho de 2013
WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente do HMBJ

101. 02 Pacote

Compressa 
Cirurgica Campo 
Operatório 45cm X 
50 cm Gazetex 56,50 113,00

102. 300 Pacote

Compressa de gaze 
7,5 x 7,5 – 13 fios 
c/500 unidades – 
13 fios Gazetex 10,50 3.150,00

138. 70 Rolo

Esparadrapo 
comum 10 cm x 
4,5 m Missner 5,20 364,00

139. 05 Unidade
Estetoscopio 
simples Solidor 7,49 37,45

144. 30 Rolo
Fita crepe 19 mm 
x 50m Missner 2,33 69,90

153. 10 Frasco
Gel para Eletrocar-
diograma c/1000gr Dental Tec3,30 33,00

174. 05 Unidade

Inalador Completo: 
Silencioso, leve e 
de fácil utilização. 
Itens inclusos: 01 
compressor elétrico 
e 01 conjunto ne-
bulizador (máscara, 
depósito e man-
gueira). Voltagem: 
Bivolt. Daru 180,00 900,00

179. 200 Unidade
Lamina de bisturi 
n ° 24 Solidor 0,17 34,00

183. 500 Par
Luva cirúrgica 
estéril n° 7,5 Maxitex 1,27 635,00

184. 500 Par
Luva Cirurgica 
estéril n° 8,0 Maxitex 1,27 635,00

185. 200 Par
Luva cirúrgica 
estéril n° 8.5 Maxitex 1,45 290,00

208. 250 Pacote
Papel Toalha 
Branco Copamil 5,51 1.377,50

215. 30 Frasco
Povidine Tópico 1 
litro

Vic Phar-
ma 19,00 570,00

219. 200 Pares Propés descartável Sky 0,19 38,00
226. 200 Unidade Scalp n° 23 Solidor 0,35 70,00
227. 200 Unidade Scalp n° 25 Solidor 0,35 70,00
228. 50 Unidade Scalp n° 27 Solidor 0,35 17,50

240. 50 Unidade
Sonda de foley 16 
cm com 02 vias Solidor 1,83 91,50

241. 50 Unidade
Sonda de foley 18 
cm  2 vias Solidor 1,83 91,50

242. 30 Unidade
Sonda de foley 
n° 14 Solidor 1,83 54,90

256. 48 Unidade
Soro glicosado 
100ml 

Halex 
Istar 1,85 88,80

266. 500 Unidades
Tala para Imobiliza-
ção tamanho G Romed 18,49 9.245,00

267. 500 Unidades
Tala para Imobiliza-
ção tamanho M Romed 16,70 8.350,00

268. 500 Unidades
Tala para Imobiliza-
ção tamanho P Romed 11,40 5.700,00

TOTAL DE ITENS: R$ 35.319,55 ( TRINTA E CINCO MIL, DEZENOVE 
REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).
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WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente do HMBJ

Itaiópolis

Prefeitura

Extrato de Revogação
PROCESSO LICITATÓRIO N° 38/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N° 
28/2013 - OBJETO: Registro de Preços para contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de seguro para os 
ônibus da Secretaria Municipal de Educação. O Prefeito Municipal 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 49 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, REVOGA este Processo 
Licitatório, pelo motivo de não acudirem interessados. 

Itaiópolis, 30 de julho de 2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 02/2013
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 02/2013
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2013

Contratante: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.
Contratado: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.

Objeto: a aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para uso e manutenção das atividades desenvolvidas no hospital, 
durante o período de 12 meses.
Valor Total: R$ R$ 7.113,40 ( Sete mil, centro e treze reais e qua-
renta centavos).
Vigência: 29/07/2013 a 29/07/2014.
Base Legal: Processo Licitatório nº 04/2013 - Pregão Presencial 
nº 02/2013
Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

Irineópolis, 30 de julho de 2013 .
WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente HMBJ

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 03/2013
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 02/2013
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2013.

Contratante: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.
Contratado: METROMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOS-
PITALAR LTDA.

Objeto: a aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para uso e manutenção das atividades desenvolvidas no hospital, 
durante o período de 12 meses.
Valor Total: R$ 35.319,55 (Trinta e cinco mil, trezentos e dezenove 
reais e cinquenta e cinco centavos).
Vigência: 29/07/2013 a 29/07/2014.
Base Legal: Processo Licitatório nº 04/2013 - Pregão Presencial 
nº 04/2013.
Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

Irineópolis, 30 de julho de 2013
WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente do HMBJ

Extrato da Ata de Registro de Preços N° 03/2013
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 02/2013
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2013.

Contratante: HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS.
Contratado: METROMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOS-
PITALAR LTDA.

Objeto: a aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para uso e manutenção das atividades desenvolvidas no hospital, 
durante o período de 12 meses.
Valor Total: R$ 35.319,55 (Trinta e cinco mil, trezentos e dezenove 
reais e cinquenta e cinco centavos).
Vigência: 29/07/2013 a 29/07/2014.
Base Legal: Processo Licitatório nº 04/2013 - Pregão Presencial 
nº 04/2013.
Lei nº 8.666/93 e 10.520/02.

Irineópolis, 30 de julho de 2013

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  811/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADK5660 59908053D 230 * V6599/2 20/05/2013

APY8791 59907772D 231 * VII6858/0 26/02/2013

DYC8513 54781836C 252 * VI7366/2 29/05/2013

MAO4185 59907830D 230 * V6599/2 03/06/2013

MGR0502 59908153D 230 * II6564/0 26/06/2013

MGR0502 59908154D 1675185/1 26/06/2013

MGR2650 59908110D 162 * I5010/0 22/06/2013

MGR2650 59908111D 230 * V6599/2 22/06/2013

MHF0882 59907923D 2336920/0 08/03/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE AGOSTO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Editais de Notificações
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  812/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAD0198 59907582D 162 * I5010/0 25/11/2012 R$ 574,61 

AAD0198 59907583D 230 * V6599/2 25/11/2012 R$ 191,53 

AEQ1757 59907781D 230 * XVI6700/0 10/03/2013 R$ 127,69 

DJB6067 59907600D 162 * I5010/0 10/12/2012 R$ 574,61 

EJB5111 54781828C 203 * V5967/0 10/12/2012 R$ 191,53 

HQY7959 55233340D 162 * I5010/0 10/12/2012 R$ 574,61 

HQY7959 59907599D 230 * V6599/2 10/12/2012 R$ 191,53 

JOL9883 59907530D 2336920/0 30/11/2012 R$ 127,69 

MBN9728 59907537D 2296548/2 09/12/2012 R$ 85,12 

MBQ7376 59908004D 162 * I5010/0 15/04/2013 R$ 574,61 

MBQ7376 59908005D 163 c/c 162 * I5061/0 15/04/2013 R$ 574,61 

MFB7468 55233396D 2336920/0 11/12/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE AGOSTO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  816/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDV4358 59908055D 230 * V6599/2 26/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE AGOSTO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  822/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHW3813 59908028D 230 * V6599/2 29/06/2013

BGN5439 59907834D 2336920/0 12/06/2013

LYZ6911 59908034D 162 * V5045/0 05/07/2013

MAN2574 59907839D 2336920/0 12/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE AGOSTO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  823/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAF2534 59907958D 1705215/1 17/04/2013 R$ 191,53 

AAF2534 59907959D 230 * IX6637/1 17/04/2013 R$ 127,69 

AAL2364 59907879D 2336920/0 28/02/2013 R$ 127,69 

AAS0211 59907914D 2336920/0 27/02/2013 R$ 127,69 

AEG2079 59907912D 2336920/0 27/02/2013 R$ 127,69 

AEZ8597 59907881D 2336920/0 28/02/2013 R$ 127,69 

AGI8547 59907928D 2336920/0 14/03/2013 R$ 127,69 

AGM9696 59907671D 162 * I5010/0 02/03/2013 R$ 574,61 

AGM9696 59907672D 1755274/1 02/03/2013 R$ 191,53 

AGM9696 59907673D 252 * IV7340/0 02/03/2013 R$ 85,12 

AHL9232 59907880D 2336920/0 28/02/2013 R$ 127,69 

AID1248 59907882D 230 * V6599/2 15/03/2013 R$ 191,53 

AID1248 59907884D 162 * I5010/0 15/03/2013 R$ 574,61 

ASO0511 59907926D 2336920/0 14/03/2013 R$ 127,69 

AVF0621 59907761D 230 * I6556/5 17/02/2013 R$ 191,53 

BIT4500 59907718D 162 * I5010/0 20/02/2013 R$ 574,61 

CHT9087 59907729D 1655169/1 23/02/2013 R$ 1.915,38 

GAL0176 59907763D 162 * I5010/0 17/02/2013 R$ 574,61 

GAL0176 59907764D 230 * V6599/2 17/02/2013 R$ 191,53 

LXW5053 55233278D 230 * VII6610/2 17/02/2013 R$ 127,69 

LYA3714 59907895D 2336920/0 26/04/2013 R$ 127,69 

LYL6818 59907719D 2326912/0 20/02/2013 R$ 53,20 

LZJ6619 59907924D 2336920/0 14/03/2013 R$ 127,69 

MAM7090 59907722D 181 * XVII5541/1 20/02/2013 R$ 53,20 

MDC9313 59907796D 1705215/2 27/04/2013 R$ 191,53 

MDF0507 59907915D 2336920/0 27/02/2013 R$ 127,69 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEH5780 59907929D 2336920/0 14/03/2013 R$ 127,69 

MJQ6731 59907731D 1955835/0 01/03/2013 R$ 127,69 

MJQ6731 59907732D 162 * I5010/0 01/03/2013 R$ 574,61 

MJQ6731 59907733D 164 c/c 162 * I5118/0 01/03/2013 R$ 574,61 

MJQ6731 59907734D 1745266/3 01/03/2013 R$ 957,69 

MJQ6731 59907735D 1705215/1 01/03/2013 R$ 191,53 

MJQ6731 59907736D 1705215/2 01/03/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE AGOSTO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  824/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEG1045 59908202D 2336920/0 09/07/2013

CID6869 59908025D 2336920/0 26/06/2013

IAZ7003 59908026D 2336920/0 26/06/2013

MAD0652 59907948D 2336920/0 09/07/2013

MAT4109 59908017D 230 * V6599/2 14/06/2013

MAT4109 59908018D 2216408/0 14/06/2013

MFF8434 59908112D 162 * I5010/0 23/06/2013

MFF8434 59908113D 164 c/c 162 * I5118/0 23/06/2013

MFF8434 59908114D 230 * XI6653/2 23/06/2013

MFM3892 59907947D 2336920/0 27/06/2013

MFV2687 59908022D 2336920/0 26/06/2013

MIP2618 59908155D 1655169/1 26/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE AGOSTO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  825/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAC8641 59907893D 2336920/0 26/04/2013 R$ 127,69 

AIK2334 59907704D 230 * V6599/2 01/02/2013 R$ 191,53 

AKX4385 59908007D 2336920/0 30/04/2013 R$ 127,69 

ILH5160 59907941D 2336920/0 28/05/2013 R$ 127,69 

KNB5481 59907962D 230 * V6599/2 06/05/2013 R$ 191,53 

LXE1349 59907792D 230 * V6599/2 27/04/2013 R$ 191,53 

LXE1349 59907793D 1785347/0 27/04/2013 R$ 85,12 

MEA3985 59907646D 244 * I7030/1 14/03/2013 R$ 191,53 

MEA3985 59907647D 1955835/0 14/03/2013 R$ 127,69 

MEC9072 54781830C 252 * VI7366/2 11/04/2013 R$ 85,12 

MEC9072 54781831C 1945827/0 11/04/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  1 DE AGOSTO DE 2013

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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Edital de Pregão Presencial Nº 45/2013 Registro de 
Preços Nº 28/2013 Processo Nº 84/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2013
PROCESSO Nº 84/2013

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por item, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N° 
123/06 e Leis Municipais, consoante condições e especificações 
estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos inte-
ressados, que até às 10h00min estará recebendo o protocolo dos 
envelopes no órgão tributário, e que às 10h:30min, do dia 15 de 
agosto de 2013, na sala do Setor de Licitações, a Pregoeira Oficial 
do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a aber-
tura dos envelopes devidamente protocolados, juntamente com 
credenciamento, indispensável para a participação no certame 
para a Contratação de serviços de análises clinicas e laboratoriais, 
mediante requisições de exames autorizados pela Secretaria de 
Saúde, conforme Anexo V deste edital. O Edital poderá ser re-
tirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou 
extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na 
Secretaria de Administração e Finanças - Licitações e Contratos 
das 08h:00m às 14h:00min.

Itapoá, 01 de agosto de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº54/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº54/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, com 
sede á Av. Brasília , nº 1701, na cidade de Londrina/PR, CEP: 
86.070-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.035.532/0001-88, e 
Inscrição Estadual n.º 902.56881-60, representada neste ato por 
procurador, a Sr. JOEL CESAR BRASIL GARCIA, portador do CNPF/
MF nº 110.680.408-23 e do CI. RG nº 4.115.908-1 /PR.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2013 - PROCESSO Nº 
69/2013

Objeto Aquisição de 01 (um) veículo tipo passeio, para uso do 
NASF (Núcleo de apoio a Saúde da Família), conforme especifica-
ções constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: R$ 29.100,00 (vinte e nove mil e cem reais)
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato iniciará na data da assinatura, 
e o seu término está condicionado a entrega do objeto ou até 
31/12/2013.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 31 de julho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Itapiranga

Prefeitura

Extrato de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA

Processo Licitatório nº 134/2013
Dispensa de Licitação nº 134/2013
Partes: Município de Itapiranga e Maquinas e Motores Sperandio 
Ltda

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças, ser-
viços e deslocamento para manutenção periódica de 100 horas, do 
trator Massey Ferguson 4275/4, a disposição do setor de urbanis-
mo, desta municipalidade.
Fundamento: Inciso XVII, artigo 24, da Lei nº 8.666/93
Valor: R$ 1.607,00

Itapiranga - SC., 30 de julho de 2013
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 44/2013 Registro de 
Preços Nº 27/2013 Processo Nº 83/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2013
PROCESSO Nº 83/2013

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, que será redigida 
pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Muni-
cipal N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, 
a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 
N° 123/06 e Leis Municipais, consoante condições e especifica-
ções estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos 
interessados, que até às 08h30min estará recebendo o protocolo 
dos envelopes no órgão tributário, e que às 09h00min, do dia 
15/08/2013, na sala do Departamento de Licitações e Contratos, 
Rua Mariana Michels Borges (960) nº 201, a Pregoeira Oficial do 
Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a abertura 
dos envelopes devidamente protocolados, juntamente com cre-
denciamento, indispensável para a participação no certame para a 
Aquisição e transporte de seixo de cava para recuperação e manu-
tenção de vias públicas não pavimentadas do município, conforme 
especificações constantes no Anexo V do Edital. O Edital poderá 
ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, 
ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo 
na Secretaria de Administração e Finanças - Licitações e Contratos 
das 08h00min às 14h00min.

Itapoá, 01 de agosto de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

VALDECIR DE SOUZA
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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Termo de Anulação de Licitação Concorrencia 02-
2012
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Itapoá-SC torna público que o CONCORRENCIA 
PÚBLICA N° 02/2012, PROCESSO N° 55/2012, para a Seleção de 
empresa para outorga, mediante regime de concessão, objetivan-
do a prestação do serviço de transporte coletivo urbano e rural 
de passageiros do Município de Itapoá, Estado de Santa Catarina, 
conforme descrito no Projeto Operacional Básico, parte integrante 
do edital, fica no presente ato anulado, para conhecimento dos 
licitantes e de quem mais interessar possa, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprova-
do, conforme decisão circunstanciada inserta no processo licitató-
rio, fls. 1175 ao 1182.

Itapoá, 31 de julho de 2013.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal DE ITAPOÁ

Jacinto Machado

Prefeitura

Aviso de Publicação RREO 3º Bimestre _2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

AVISO
A Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, avisa que o Relató-
rio Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 3º Bimestre 
de 2013, e o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 1º Semestre 
de 2013, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 101/00, 
encontra-se publicado no mural público da Prefeitura Municipal a 
disposição dos interessados.

ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos e 
protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br
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Balanço Orçamentário
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Demonstrativo Consolidado da Despesa com Pessoal
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Demonstrativo Consolidado Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
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Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
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Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
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Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
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Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
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Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária Orçamentos Fiscal e da 
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BASE: JUNHO/2013

VALOR (R$) FUNDEB R$
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS)
Imposto Predial e Territorial Urbano 182.702,11 Receita 1.797.164,24   
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 103.984,33 Juros aplic. 0,00
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 41.665,51
Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis ITBI 20.617,14 Retido 1.296.541,60   
Cota-Parte do ICMS 2.317.686,02 P/G (-/+) 500.622,64
Cota-Parte do IPVA 366.333,87
Cota-Parte do IPI sobre Exportação 32.107,75
Cota-Parte do FPM 3.761.124,99
Cota do ITR 2.213,94
Transf. Financ. do ICMS - Desoneração LC n. 87/96 11.274,31
Receita da Dívida Ativa Provenientes de Impostos 25.341,01
Receita de Multas e Juros provenientes de Impostos 1.144,29

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS 6.866.195,27
25% a ser aplicado 1.716.548,82

LIQUIDADA

DESPESAS COM EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL VALOR (R$)
2.015 - Serviços  Adm. da Educação 0,00
2.011 - Merenda Escolar 48.225,31
1.007 - Aparelhamento e Ampl. Rede Física Educação 0,00
1.009 - Constr. Quadra Poliesportiva 0,00
1.014 - Aquisição de Veículos e Utilitários 198.199,00
2.008 - Manutenção da Educação Básica 2.156.401,33
2.010 - Manutenção do Transporte Escolar 294.454,00
1.012 - Construção e Ampliação de Creches 197.683,91
2.013 - Manutenção das Creches 205.150,29

TOTAL GERAL 3.100.113,84

DEDUÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL
(-) Recursos de Convênios 338.858,07
(-) Recursos do Salário Educação (cod. 104) 90.014,64
(-) Despesas com Merenda Escolar (recursos próprios) 48.225,31
(-) Recursos do PNAE 0,00
(-) Recursos do Transporte Escolar - Estado e PNATE (cod. 103 e 700) 212.555,55
TOTAL DAS DEDUÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 689.653,57

DEDUÇÕES CONVÊNIOS/OUTROS
(-) Rendimentos de Aplicação Financeira dos recursos do FUNDEB 0,00
(-) Despesas liquidadas sem recursos do exercício 0,00
     do FUNDEB (Gasto - Receita)
(-) Saldo do FUNDEB em 31/12/2012 (Receita - gasto) 21.446,37
(-) Ganho com FUNDEB (Repasse maior que o Retorno) 500.622,64
TOTAL DAS DEDUÇOES CONVÊNIOS/OUTROS 522.069,01
TOTAL DAS DESPESAS PARA EFEITO DE CÁLCULO 1.888.391,26
Percentual aplicado 27,50

171.842,44

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALOR APLICADO ACIMA DO LIMITE (25%)

A- RECEITAS COM IMPOSTOS (INCLUÍDAS AS 

ESPECIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE LIMITES CONSTITUCIONAIS

B- APLICAÇAO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Verificação do Cumprimento de Limites Constitucionais

Antonio João de Fáveri Márcio Luiz Abatti
Prefeito Municipal Sec. de Adm. Planej. E Finanças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE LIMITES CONSTITUCIONAIS

BASE JUNHO 2013

6.866.195,27
1.029.929,29
1.007.897,78

% transferido Acumulado 14,68
Valor transferido ABAIXO do Limite de 15% -22.031,51

APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUT. DA SAÚDE PÚBLICA
Despesa Liquidada

Despesas da Administração Descentralizada Valor R$
Fundo Municipal de Saúde 1.765.399,90
(+) Saldo não aplicado 57.917,68
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE 1.823.317,58

 DEDUÇÕES DE DESPESAS COM SAÚDE Valor R$
Deduções da Administração Descetralizada

Transferências da União 517.111,49
Transferências do Estado 68.268,00
Transferências de Convênios Capital 0,00
Saldo Financeiro exercício anterior (Ativo -Passivo) 187.369,64
Rendimentos de Aplicações Financeiras 3.468,44

TOTAL DAS DEDUÇÕES SAÚDE 776.217,57

Aplicação do percentual mínimo de 15,00% da receita de impostos, incluídas as transferências de impostos 

COMPONENTES Valor R$
Total das Despesas Adm.Descentralizada 1.823.317,58
(-) Deduções Adm.Descentralizada 776.217,57
(=) TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE 1.047.100,01
Valor mínimo de 15,00% das receitas (Quadro A) 1.029.929,29
Transferido pela PREFEITURA 1.007.897,78
% Acumulado Aplicado/pago pelo F.M.Saúde 15,25
% Acumulado Transferido pelo Município 14,68
VALOR APLICADO ACIMA DO LIMITE DE 15,00% 17.170,72
VALOR TRANSFERIDO ABAIXODO LIMITE DE 15,00% 22.031,51

Antonio João de Faveri Márcio Luiz Abatti
Prefeito Municipal Sec. de Adm., Planej. E Finanças

(artigo 212 da CF)

 

A - Receitas Impostos e Trasferências de Impostos
Limite mínimo de 15,00% da Receita
Transferido pela PMJM  até o mês

Verificação do Cumprimento de Limites Constitucionais
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seu Prefeito Sr. RAFAEL LASKE e a empresa OLITUR TRANSPOR-
TE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 85.137.750/0001-62, estabelecida na Rua Antonio Nunes Va-
rela, nº 808, Bairro Vila Pedrini, no Município de Joaçaba (SC), 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. JOSÉ OLIVO NETO, portador da Carteira de Identidade 
nº 1.077.975 e CPF nº 454.081.229-72, residente e domiciliado 
na cidade de Joaçaba (SC), celebram entre si o presente TERMO 
ADITIVO ao Contrato nº 550/2010/PMJ, celebrado em 19 de abril 
de 2010, proveniente do Processo de Licitação nº 19/2010-PMJ, 
instaurado através do Edital PP nº 12/2010-PMJ, homologado no 
dia 19 de abril de 2010, cujo objeto é a prestação, pela CONTRA-
TADA, dos serviços de transporte escolar em linhas do Município 
de Joaçaba, de acordo com o Calendário Escolar 2010 da Secreta-
ria Municipal de Educação e em dias especialmente marcados para 
atividades que incluam a participação de alunos, em conformidade 
com a legislação vigente, onde se adita a CLÁUSULA PRIMEIRA - 
DO OBJETO E DO VALOR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR

O valor do quilometro rodado da Linha 01 (item 1) fica acrescido 
em 7,19%, para o período de agosto a dezembro de 2013, corres-
pondente ao reajuste e à revisão previstos nos subitens 4.3 e 4.4 
do contrato original, em atendimento à solicitação da CONTRA-
TADA e em conformidade com o parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica do Município, passando o valor de R$ 4,31 para R$ 4,62 
(quatro reais e sessenta e dois centavos), a contar de 01 de agos-
to de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 31 de julho de 2013.
MUNICIPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE - 
PREFEITO

OLITUR TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA
JOSÉ OLIVO NETO

Extrato do Contrato Nº 547/2010/PMJ - TA 07
CONTRATO Nº 547/2010/PMJ - TA 07

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de novem-
bro, nº 378, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.380/0001-99, do-
ravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Prefeito Sr. RAFAEL LASKE e a empresa TRANSGRAEF TRANS-
PORTES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.280.535/0001-
14, estabelecida na Linha Ferreirinha, s/nº, Interior, Caixa Postal 
2044, no Município de Joaçaba (SC), doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato representada pelo Sr. ARI DE SOUZA, porta-
dor da Carteira de Identidade nº 1.306.636 e CPF nº 459.350.259-
49, residente e domiciliado na cidade de Joaçaba (SC), celebram 
entre si o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 547/2010/
PMJ, celebrado em 19 de abril de 2010, proveniente do Processo 
de Licitação nº 19/2010-PMJ, instaurado através do Edital PP nº 
12/2010-PMJ, homologado no dia 19 de abril de 2010, cujo objeto 

Joaçaba

Prefeitura

Portaria N.º 1245
PORTARIA Nº 1.245 DE 31 DE JULHO DE 2013
“ANULA PORTARIA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE Joaçaba (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 109, da Lei 
Complementar n.º 76/2003 e alterações, resolve:

Art. 1º ANULAR A PORTARIA N.º 1.188/2013 na qual NOMEAR, 
o(a) Sr.(a) ALEXANDRE AUGUSTO VIDI ROESLER, para exercer o 
cargo de PROFESSOR LICENCIATURA PLENA, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Munici-
pal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis 
Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 
05 de dezembro de 2011, tal anulação dar-se-á em função de 
identificação de vício no pedido formulado pelo setor solicitante, 
permanecendo inalterada a listagem de classificação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 31 de julho de 2013
MARCOS WEISS
Prefeito em exercício

Extrato PL 11/2013/FMAS - PP 9/2013/FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2013/FMAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2013/FMAS

Objeto: Aquisição parcelada de materiais de artesanato, destina-
dos à manutenção das atividades dos serviços e projetos manti-
dos sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social. Data da 
abertura: Dia 15/08/2013, a partir das 14h, na sala do Setor de 
Compras e Licitações, no endereço abaixo citado. Forma de Jul-
gamento: Menor preço por item. Credenciamento e entrega dos 
envelopes: até às 14h, do dia 15/08/2013, no Setor de Compras 
e Licitações. Local para aquisição do Edital: Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa - Setor de Compras e Licitações, na Ave-
nida XV de Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à 
sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.
sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informa-
ções poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licita-
ções, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 
3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br

Joaçaba, 31 de julho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito
Gestor do FMAS

Extrato do Contrato N° 550/2010/PMJ - TA 08
CONTRATO Nº 550/2010/PMJ - TA 08

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de novem-
bro, nº 378, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.380/0001-99, do-
ravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
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O valor do quilometro rodado da Linha 06 (item 6) fica acrescido 
em 8,28%, para o período de agosto a dezembro de 2013, corres-
pondente ao reajuste e à revisão previstos nos subitens 4.3 e 4.4 
do contrato original, em atendimento à solicitação da CONTRA-
TADA e em conformidade com o parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica do Município, passando o valor de R$ 3,26 para R$ 3,53 
(três reais e cinqüenta e três centavos), a contar de 01 de agosto 
de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 31 de julho de 2013.
MUNICIPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE - 
PREFEITO

D. OLIVO TRANSPORTES - ME
DOMINGOS OLIVO

Extrato do Contrato Nº 550/2010/PMJ - TA 07
CONTRATO Nº 550/2010/PMJ – TA 07

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de novem-
bro, nº 378, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.380/0001-99, do-
ravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Prefeito Sr. RAFAEL LASKE e a empresa OLITUR TRANSPOR-
TE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 85.137.750/0001-62, estabelecida na Rua Antonio Nunes Va-
rela, nº 808, Bairro Vila Pedrini, no Município de Joaçaba (SC), 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. JOSÉ OLIVO NETO, portador da Carteira de Identidade 
nº 1.077.975 e CPF nº 454.081.229-72, residente e domiciliado 
na cidade de Joaçaba (SC), celebram entre si o presente TERMO 
ADITIVO ao Contrato nº 550/2010/PMJ, celebrado em 19 de abril 
de 2010, proveniente do Processo de Licitação nº 19/2010-PMJ, 
instaurado através do Edital PP nº 12/2010-PMJ, homologado no 
dia 19 de abril de 2010, cujo objeto é a prestação, pela CONTRA-
TADA, dos serviços de transporte escolar em linhas do Município 
de Joaçaba, de acordo com o Calendário Escolar 2010 da Secreta-
ria Municipal de Educação e em dias especialmente marcados para 
atividades que incluam a participação de alunos, em conformidade 
com a legislação vigente, onde se adita a CLÁUSULA PRIMEIRA - 
DO OBJETO E DO VALOR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR

Fica suprimido, a partir de 09 de agosto de 2013, o item 16 (Linha 
16), em conformidade com o disposto no subitem 3.4 do contrato 
original.

Diante desta supressão, o objeto do contrato original passa a ter 
a seguinte redação:

é a prestação, pela CONTRATADA, dos serviços de transporte es-
colar em linhas do Município de Joaçaba, de acordo com o Calen-
dário Escolar 2010 da Secretaria Municipal de Educação e em dias 
especialmente marcados para atividades que incluam a participa-
ção de alunos, em conformidade com a legislação vigente, onde 
se adita a CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR

O valor do quilometro rodado da Linha 14 (item 14) fica acrescido 
em 7,18%, para o período de agosto a dezembro de 2013, corres-
pondente ao reajuste e à revisão previstos nos subitens 4.3 e 4.4 
do contrato original, em atendimento à solicitação da CONTRA-
TADA e em conformidade com o parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica do Município, passando o valor de R$ 3,62 para R$ 3,88 
(três reais e oitenta e oito centavos), a contar de 01 de agosto de 
2013.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 31 de julho de 2013.
MUNICIPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE - 
PREFEITO

TRANSGRAEF TRANSPORTES LTDA - ME
ARI DE SOUZA

Extrato do Contrato Nº 548/2010/PMJ - TA 06
CONTRATO Nº 548/2010/PMJ - TA 06

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de novem-
bro, nº 378, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.380/0001-99, do-
ravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Prefeito Sr. RAFAEL LASKE e a empresa D. OLIVO TRANSPOR-
TES - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.160.585/0001-56, esta-
belecida na Rua Ondina Sganzerla, nº 114, Bairro Vila Remor, no 
Município de Joaçaba (SC), doravante denominada CONTRATA-
DA, neste ato representada pelo Sr. DOMINGOS OLIVO, portador 
da Carteira de Identidade nº 1.692.995 e CPF nº 593.559.809-
49, residente e domiciliado na cidade de Joaçaba (SC), celebram 
entre si o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 548/2010/
PMJ, celebrado em 19 de abril de 2010, proveniente do Processo 
de Licitação nº 19/2010-PMJ, instaurado através do Edital PP nº 
12/2010-PMJ, homologado no dia 19 de abril de 2010, cujo obje-
to é a prestação, pela CONTRATADA, dos serviços de transporte 
escolar em linhas do Município de Joaçaba, de acordo com o Ca-
lendário Escolar 2010 da Secretaria Municipal de Educação e em 
dias especialmente marcados para atividades que incluam a par-
ticipação de alunos, em conformidade com a legislação vigente, 
onde se adita a CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR, 
nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR
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noventa e um mil, cento e oitenta e sete reais e quarenta e três 
centavos), cujo pagamento será efetuado de acordo com a Cláu-
sula Quarta do Contrato nº 30/2013/FMS, de 19 de julho de 2013. 
O prazo de início é de até 10 (dez) dias e o prazo de execução é de 
240 (duzentos e quarenta) dias contados da data de recebimento 
desta Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC), 19 de Julho de 2013
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________

RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: PLUMO CONSTRUTORA LTDA

Representante: DEMARCO ANTONIO FOSCARINI

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 477.278.459-49

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Ordem de Serviço Nº 201/2013, Recebida Em 
25/07/2013
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 201/2013

Autorizo por meio desta, a empresa ANDRE LEMOS VIEIRA E CIA 
LTDA, CNPJ/MF nº 07.624.275/0001-45 a execução dos serviços e 
o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a 
construção de cerca com alambrado de tela e abrigo de resíduos 
no ESF Clara Adélia, na Rua Vereador Hamilton Rossin, bairro Cla-
ra Adélia, neste Município, execução dos serviços e o fornecimento 
dos materiais e equipamentos necessários para a pintura de fa-
chadas e construção de abrigo de resíduos no ESF Nova Petrópo-
lis, na Rua 03 de Outubro esquina com a Av da Liberdade, Distrito 
de Nova Petrópolis, neste Município e execução dos serviços e o 
fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a 
construção de cerca com alambrado de tela e abrigo de resíduos 
no ESF Santa Helena, na Rua Joelie Ezequiel Zibetti, Distrito de 
Santa Helena, neste Município, de acordo com o Processo de Lici-
tação nº 30/2013/FMS - Edital Tomada de Preços n° 3/2013/FMS, 
homologado no dia 19/07/2013. O total do serviço ora contratado 
é o consignado na proposta declarada vencedora, na importância 
de R$ 91.228,83 (noventa e um mil, duzentos e vinte e oito reais e 
oitenta e três centavos), cujo pagamento será efetuado de acordo 
com a Cláusula Quarta do Contrato nº 31/2013/FMS, de 19 de 
julho de 2013. O prazo de início é de até 10 (dez) dias e o prazo 
de execução é de 60 (sessenta) dias contados da data de recebi-
mento desta Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC), 19 de Julho de 2013
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: __________________________________

RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: ANDRÉ LEMOS VIEIRA E CIA LTDA

Representante: ANDRÉ LEMOS VIEIRA

ITEM DESCRIÇÃO DO TRAJETO

1

LINHA 01 - Creche Rosa Branco
- Saída às 6h45min do Tiro de Guerra, Clube Cruzeiro, Prefeitura, 
Passarela, Borracharia Misturini, Planalto, Cemitério Frei Edgar, 
Simae, Caetano Branco, até a Escola Rosa Branco.
Escola Frida Regensburg
- Saída às 12h15min Caldo de Cana Avenida Caetano Branco (1º 
ponto), Igreja Caetano Branco, Família Casado prá frente da sede 
dos metalúrgicos, retornando para a Avenida Caetano Branco, 
entrando Pedreira de Joaçaba (CONCRETEX), retornando pela Rua 
Minas Gerais por trás Nelson Pedrini, RT Decorações, seguindo 
pela Avenida Caetano Branco, Borracharia Misturini, Auto Elétrica 
Malaquias, chegando a Escola Frida Regensburg às 13 horas.
- Às 17 horas ocorrerá o retorno fazendo o trajeto contrário ao das 
12h15min.
- Às 18h15min retorno da Creche Rosa Branco pelo trajeto inverso 
ao das 6h45min.

Veículo: Microônibus - 30 lugares
Quilometragem: 67 km/dia 
Número aproximado de alunos: 54
Período: matutino/vespertino

CLÁUSULA SEGUNDA 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 30 de julho de 2013.
MUNICIPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE – 
PREFEITO

OLITUR TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA
JOSÉ OLIVO NETO    

Testemunhas:
1ª _________________________   

2ª _________________________

Ordem de Serviço Nº 200/2013 - Recebida Em 
29/07/2013
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 200/2013

Autorizo por meio desta, a empresa PLUMO CONSTRUTORA LTDA, 
CNPJ/MF nº 11.517.944/0001-57 a execução dos serviços e o for-
necimento dos materiais e equipamentos necessários para a refor-
ma e ampliação do ESF Clara Adélia, na Rua Vereador Hamilton 
Rossin, bairro Clara Adélia, neste Município e execução dos ser-
viços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários 
para a reforma e ampliação do ESF Santa Helena, na Rua Joe-
lie Ezequiel Zibetti, Distrito de Santa Helena, neste Município, de 
acordo com o Processo de Licitação nº 30/2013/FMS - Edital To-
mada de Preços n° 3/2013/FMS, homologado no dia 19/07/2013. 
O total do serviço ora contratado é o consignado na proposta de-
clarada vencedora, na importância de R$ 291.187,43 (duzentos e 
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Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 026.240.709-40

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Programa de 
Gestão de Obras

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  606/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALV3890 8560018055 218 * I7455/0 13/11/2011

LAU4855 8560018061 218 * II7463/0 15/11/2011

LXP2630 8560018017 218 * I7455/0 09/11/2011

MAC3979 8560018059 218 * I7455/0 15/11/2011

MBQ7305 8560017913 218 * I7455/0 06/11/2011

MDL5621 8560017976 218 * I7455/0 05/11/2011

MEE1274 8560018070 218 * I7455/0 10/11/2011

MHI1326 8560018084 218 * I7455/0 14/11/2011

MHS9685 8560017920 218 * I7455/0 06/11/2011

MIN6799 8560018000 218 * I7455/0 15/11/2011

MIQ1014 8560018037 218 * I7455/0 15/11/2011

NEZ7544 8560018036 218 * I7455/0 15/11/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 239

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  581/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALN2282 8560016743 218 * I7455/0 27/08/2011

ANN2948 8560016824 218 * I7455/0 27/08/2011

BNP5813 8560016784 218 * I7455/0 27/08/2011

CHH6984 8560016428 218 * I7455/0 07/08/2011

CZF3177 8560016768 218 * I7455/0 27/08/2011

DEM0213 8560016375 218 * I7455/0 07/08/2011

JWV3664 8560016789 218 * I7455/0 26/08/2011

JZD1458 8560016822 218 * I7455/0 26/08/2011

KLG9292 8560016774 218 * I7455/0 28/08/2011

LNE1125 8560016736 218 * I7455/0 23/08/2011

LXB4967 8560016779 218 * I7455/0 23/08/2011

LXI8492 8560016535 218 * I7455/0 12/08/2011

LXM8855 8560016354 218 * II7463/0 04/08/2011

LXM8855 8560016378 218 * I7455/0 04/08/2011

LXS0845 8560016752 218 * I7455/0 28/08/2011

LXU9453 8560016815 218 * I7455/0 27/08/2011

LYH0802 8560016712 218 * I7455/0 20/08/2011

LYP1674 8560016450 218 * I7455/0 04/08/2011

LZJ4085 8560016786 218 * I7455/0 26/08/2011

MAC1542 8560016753 218 * I7455/0 24/08/2011

MDU6658 8560016747 218 * I7455/0 27/08/2011

MDY4014 8560016583 218 * I7455/0 20/08/2011

MEI8561 8560016776 218 * I7455/0 26/08/2011

MFD8289 8560016372 218 * I7455/0 04/08/2011

MFS6878 8560016565 218 * I7455/0 11/08/2011

MGA8450 8560016349 218 * I7455/0 03/08/2011

1 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 240

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGB9584 8560016721 218 * I7455/0 18/08/2011

MGQ4251 8560016554 218 * I7455/0 13/08/2011

MHE8667 8560016771 218 * I7455/0 28/08/2011

MHL5188 8560016735 218 * I7455/0 28/08/2011

NBE3456 8560016792 218 * I7455/0 26/08/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  622/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAE4630 8560019433 218 * I7455/0 24/01/2012

ABK2589 8560019439 218 * I7455/0 28/01/2012

AFB6809 8560019349 218 * I7455/0 27/01/2012

AIJ1300 8560019243 218 * I7455/0 19/01/2012

AMI2246 8560018722 218 * I7455/0 22/12/2011

AMJ3933 8560019242 218 * I7455/0 19/01/2012

BDF4300 8560019299 218 * I7455/0 16/01/2012

CMF4742 8560019373 218 * I7455/0 23/01/2012

CWK8376 8560019347 218 * I7455/0 27/01/2012

DMG4895 8560019441 218 * I7455/0 29/01/2012

GRY5426 8560018902 218 * I7455/0 08/01/2012

IBC4937 8560019432 218 * I7455/0 31/01/2012

IFO6999 8560019009 218 * I7455/0 02/01/2012

KLL2173 8560019378 218 * II7463/0 25/01/2012

LWS1866 8560019361 218 * I7455/0 23/01/2012

LWV8032 8560018761 218 * I7455/0 28/12/2011

LXE4579 8560019369 218 * I7455/0 28/01/2012

LYC8625 8560019265 218 * I7455/0 21/01/2012

LYM0304 8560018620 218 * II7463/0 23/12/2011

LZA5277 8560019437 218 * I7455/0 30/01/2012

LZE8241 8560019217 218 * I7455/0 19/01/2012

LZQ4226 8560019213 218 * I7455/0 22/01/2012

MAO0270 8560019408 218 * I7455/0 26/01/2012

MAX9613 8560019335 218 * I7455/0 28/01/2012

MBA4661 8560019010 218 * I7455/0 03/01/2012

MBK4196 8560018903 218 * I7455/0 08/01/2012

1 / 3
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBQ9300 8560019264 218 * III7471/0 21/01/2012

MBQ9300 8560019266 218 * I7455/0 21/01/2012

MCC4515 8560018646 218 * I7455/0 30/12/2011

MCC6695 8560019300 218 * I7455/0 16/01/2012

MCF5162 8560019306 218 * I7455/0 17/01/2012

MCJ9134 8560018828 218 * I7455/0 28/12/2011

MCW1462 8560019269 218 * I7455/0 22/01/2012

MDM9584 8560019285 218 * I7455/0 20/01/2012

MDV6151 8560019272 218 * I7455/0 17/01/2012

MDY8118 8560019294 218 * I7455/0 22/01/2012

MEG3346 8560019404 218 * I7455/0 26/01/2012

MFF5835 8560019237 218 * I7455/0 21/01/2012

MFR5360 8560019321 218 * I7455/0 20/01/2012

MFZ3555 8560019255 218 * I7455/0 23/01/2012

MFZ4047 8560019278 218 * I7455/0 18/01/2012

MGD2115 8560018701 218 * I7455/0 23/12/2011

MHJ1995 8560019380 218 * I7455/0 25/01/2012

MHK1439 8560019434 218 * I7455/0 25/01/2012

MHL5116 8560019186 218 * II7463/0 16/01/2012

MHL5116 8560019190 218 * II7463/0 21/01/2012

MHL5116 8560019331 218 * II7463/0 31/01/2012

MHL5116 8560019350 218 * I7455/0 30/01/2012

MHL7070 8560018719 218 * I7455/0 30/12/2011

MHR7565 8560018894 218 * I7455/0 06/01/2012

MII9184 8560018979 218 * I7455/0 03/01/2012

MIL2969 8560018609 218 * I7455/0 22/12/2011

MJA3399 8560019403 218 * I7455/0 25/01/2012

MJK6482 8560019329 218 * I7455/0 29/01/2012

MJT2669 8560018883 218 * I7455/0 03/01/2012

2 / 3
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

3 / 3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 244

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  620/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFP8592 8560019201 218 * II7463/0 18/01/2012

IHI3596 8560018869 218 * I7455/0 22/12/2011

JMI5803 8560018816 218 * II7463/0 25/12/2011

MHE5430 8560019193 218 * I7455/0 16/01/2012

MHH2138 8560018652 218 * II7463/0 31/12/2011

MIH2023 8560018630 218 * I7455/0 24/12/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 245

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  618/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACI9863 8560018817 218 * I7455/0 25/12/2011

AHF3716 8560018764 218 * I7455/0 29/12/2011

AKE7451 8560019093 218 * I7455/0 13/01/2012

ALK4920 8560019176 218 * I7455/0 10/01/2012

AME0095 8560018782 218 * II7463/0 01/01/2012

COA5292 8560019146 218 * I7455/0 09/01/2012

ILM3773 8560019183 218 * I7455/0 16/01/2012

JXH0707 8560018706 218 * I7455/0 26/12/2011

LWZ9461 8560019163 218 * I7455/0 12/01/2012

LYU1519 8560018726 218 * I7455/0 24/12/2011

LZD6257 8560019161 218 * II7463/0 12/01/2012

MAA2858 8560019181 218 * I7455/0 15/01/2012

MAB9784 8560018801 218 * III7471/0 22/12/2011

MAG3786 8560019174 218 * I7455/0 15/01/2012

MAT8872 8560018540 218 * I7455/0 16/12/2011

MBF1372 8560019127 218 * I7455/0 10/01/2012

MCO9017 8560019060 218 * I7455/0 09/01/2012

MCT6473 8560018674 218 * I7455/0 21/12/2011

MDA9702 8560018838 218 * I7455/0 30/12/2011

MDM5475 8560019078 218 * I7455/0 13/01/2012

MFA3628 8560019167 218 * I7455/0 13/01/2012

MFD0904 8560018775 218 * I7455/0 31/12/2011

MGE9234 8560018780 218 * II7463/0 31/12/2011

MGK4752 8560018628 218 * I7455/0 24/12/2011

MHL1190 8560018696 218 * I7455/0 01/01/2012

MHS9026 8560018632 218 * I7455/0 25/12/2011

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIB1281 8560018557 218 * I7455/0 20/12/2011

MII6425 8560019111 218 * I7455/0 14/01/2012

MIO0729 8560018716 218 * I7455/0 28/12/2011

MIS3959 8560018808 218 * II7463/0 23/12/2011

MJT2669 8560019114 218 * I7455/0 10/01/2012

MKO4999 8560018829 218 * I7455/0 28/12/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  616/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADQ6836 8560018908 218 * I7455/0 04/01/2012

AJU3245 8560018479 218 * I7455/0 15/12/2011

AKV9619 8560018541 218 * I7455/0 17/12/2011

ANT5128 8560018925 218 * I7455/0 06/01/2012

BZI4595 8560019036 218 * I7455/0 07/01/2012

CBM9888 8560018311 218 * I7455/0 02/12/2011

DBP4362 8560018503 218 * I7455/0 17/12/2011

DCN7875 8560018967 218 * I7455/0 04/01/2012

DSE7388 8560019037 218 * I7455/0 07/01/2012

GEM2323 8560018950 218 * I7455/0 03/01/2012

ICD6424 8560018579 218 * I7455/0 19/12/2011

JNI8073 8560018931 218 * I7455/0 08/01/2012

JNI8073 8560018943 218 * II7463/0 06/01/2012

JNZ6032 8560018494 218 * I7455/0 17/12/2011

KXX1780 8560019030 218 * I7455/0 06/01/2012

LXD8788 8560018531 218 * I7455/0 18/12/2011

LXJ9399 8560018488 218 * I7455/0 18/12/2011

MAB9784 8560018570 218 * I7455/0 19/12/2011

MAW1089 8560018585 218 * I7455/0 19/12/2011

MBK6936 8560018526 218 * I7455/0 16/12/2011

MBR4869 8560019003 218 * II7463/0 07/01/2012

MCA5477 8560019018 218 * I7455/0 04/01/2012

MCF7789 8560018473 218 * I7455/0 16/12/2011

MEV6871 8560018942 218 * I7455/0 06/01/2012

MEV6871 8560018944 218 * I7455/0 06/01/2012

MFL1587 8560018929 218 * I7455/0 07/01/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGF1137 8560019016 218 * III7471/0 04/01/2012

MGJ7055 8560018527 218 * I7455/0 16/12/2011

MGK5997 8560019048 218 * I7455/0 07/01/2012

MGN9978 8560018873 218 * III7471/0 06/01/2012

MGU8839 8560019038 218 * I7455/0 07/01/2012

MGV3267 8560018988 218 * I7455/0 05/01/2012

MGV4552 8560018891 218 * I7455/0 05/01/2012

MGX8879 8560018955 218 * I7455/0 05/01/2012

MGY7548 8560019042 218 * II7463/0 08/01/2012

MHB9852 8560018973 218 * II7463/0 08/01/2012

MHS4798 8560018879 218 * I7455/0 08/01/2012

MIA2853 8560018896 218 * II7463/0 06/01/2012

MIO7361 8560018936 218 * I7455/0 04/01/2012

MIW3360 8560018926 218 * I7455/0 06/01/2012

MMS4351 8560018957 218 * I7455/0 07/01/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  607/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHG5873 8560017752 218 * I7455/0 19/10/2011 R$ 85,12 

MBA4288 8560017727 218 * I7455/0 24/10/2011 R$ 85,12 

MGR0772 8560017469 218 * I7455/0 05/10/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificações de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 250

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  605/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJO9862 8560017623 218 * I7455/0 10/10/2011 R$ 85,12 

ALZ7322 8560017614 218 * I7455/0 15/10/2011 R$ 85,12 

MBQ3737 8560017297 218 * I7455/0 22/09/2011 R$ 85,12 

MEW4268 8560017647 218 * I7455/0 14/10/2011 R$ 85,12 

MGE5823 8560017282 218 * I7455/0 26/09/2011 R$ 85,12 

MHS3094 8560017275 218 * I7455/0 25/09/2011 R$ 85,12 

MHZ1009 8560017289 218 * I7455/0 24/09/2011 R$ 85,12 

MMM0407 8560017154 218 * I7455/0 15/09/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  603/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALK0457 8560017233 218 * II7463/0 17/09/2011 R$ 127,69 

MAC3726 8560017027 218 * I7455/0 11/09/2011 R$ 85,12 

MAO1392 8560017225 218 * I7455/0 16/09/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  601/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

GPF9350 8560017403 218 * I7455/0 01/10/2011 R$ 85,12 

LYR1881 8560017392 218 * I7455/0 28/09/2011 R$ 85,12 

LZG4722 8560017026 218 * I7455/0 11/09/2011 R$ 85,12 

LZU8722 8560016991 218 * I7455/0 09/09/2011 R$ 85,12 

MER4799 8560017425 218 * II7463/0 28/09/2011 R$ 127,69 

MGG2741 8560017133 218 * I7455/0 13/09/2011 R$ 85,12 

MGY2836 8560016940 218 * I7455/0 02/09/2011 R$ 85,12 

MJI1949 8560016915 218 * II7463/0 31/08/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  599/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IEC5398 8560017341 218 * I7455/0 21/09/2011 R$ 85,12 

JQN9444 8560016851 218 * I7455/0 30/08/2011 R$ 85,12 

KQZ8642 8560016935 218 * II7463/0 01/09/2011 R$ 127,69 

MCA4662 8560017266 218 * I7455/0 22/09/2011 R$ 85,12 

MHW5018 8560017166 218 * I7455/0 16/09/2011 R$ 85,12 

MIK5712 8560017190 218 * I7455/0 18/09/2011 R$ 85,12 

MIV0332 8560016191 218 * I7455/0 24/07/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  597/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IQF6315 8560016640 218 * I7455/0 19/08/2011 R$ 85,12 

LWZ1454 8560016645 218 * I7455/0 19/08/2011 R$ 85,12 

LWZ1454 8560016785 218 * I7455/0 28/08/2011 R$ 85,12 

MCQ4509 8560016471 218 * I7455/0 10/08/2011 R$ 85,12 

MCV5446 8560017029 218 * II7463/0 11/09/2011 R$ 127,69 

MEL4978 8560017015 218 * I7455/0 12/09/2011 R$ 85,12 

MES8280 8560016443 218 * I7455/0 02/08/2011 R$ 85,12 

MES8570 8560016701 218 * I7455/0 17/08/2011 R$ 85,12 

MGR3889 8560017007 218 * II7463/0 13/09/2011 R$ 127,69 

MIO3911 8560016504 218 * I7455/0 13/08/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  595/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CET6720 8560016362 218 * I7455/0 06/08/2011 R$ 85,12 

IKW2603 8560015831 218 * I7455/0 09/07/2011 R$ 85,12 

MAN8430 8560016886 218 * I7455/0 04/09/2011 R$ 85,12 

MAX5775 8560016489 218 * I7455/0 12/08/2011 R$ 85,12 

MDK0204 8560016961 218 * I7455/0 01/09/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  593/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXF0806 8560008365 218 * I7455/0 28/04/2010 R$ 85,12 

MEQ7455 8560016247 218 * I7455/0 30/07/2011 R$ 85,12 

MIQ5770 8560015841 218 * I7455/0 14/07/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  591/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DDJ0146 8560016584 218 * I7455/0 20/08/2011 R$ 85,12 

MGH6931 8560016229 218 * II7463/0 28/07/2011 R$ 127,69 

MIF0072 8560016670 218 * I7455/0 15/08/2011 R$ 85,12 

MIJ9853 8560016439 218 * I7455/0 09/08/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  589/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACV1109 8560004683 218 * I7455/0 14/10/2009 R$ 85,12 

CEI5676 8560016568 218 * I7455/0 12/08/2011 R$ 85,12 

DRJ3470 8560015830 218 * II7463/0 09/07/2011 R$ 127,69 

LCQ9305 8560016525 218 * I7455/0 09/08/2011 R$ 85,12 

LZL9707 8560016117 218 * I7455/0 21/07/2011 R$ 85,12 

MAP3076 8560015004 218 * I7455/0 09/05/2011 R$ 85,12 

MFO5196 8560016180 218 * I7455/0 21/07/2011 R$ 85,12 

MFR2696 8560016056 218 * I7455/0 25/07/2011 R$ 85,12 

MIC7408 8560016399 218 * I7455/0 05/08/2011 R$ 85,12 

MVU2816 8560016415 218 * I7455/0 04/08/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  587/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCG1037 8560015917 218 * II7463/0 12/07/2011 R$ 127,69 

MHW8305 8560016069 218 * I7455/0 21/07/2011 R$ 85,12 

MIC7408 8560016523 218 * I7455/0 12/08/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  584/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BOS9533 8560016232 218 * I7455/0 30/07/2011 R$ 85,12 

LZY6567 8560015656 218 * I7455/0 18/06/2011 R$ 85,12 

MCM7764 8560015602 218 * I7455/0 16/06/2011 R$ 85,12 

MID6633 8560015651 218 * II7463/0 24/06/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  582/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CDH1035 8560015615 218 * II7463/0 19/06/2011 R$ 127,69 

IMZ1052 8560015493 218 * I7455/0 11/06/2011 R$ 85,12 

MAW6570 8560015557 218 * I7455/0 12/06/2011 R$ 85,12 

MCV3724 8560015470 218 * I7455/0 14/06/2011 R$ 85,12 

MFV4537 8560015302 218 * I7455/0 22/05/2011 R$ 85,12 

MHF0466 8560015969 218 * I7455/0 14/07/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  580/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZF3440 8560015861 218 * I7455/0 09/07/2011 R$ 85,12 

MFR2696 8560015806 218 * I7455/0 11/07/2011 R$ 85,12 

MGJ1103 8560015451 218 * I7455/0 10/06/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  577/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADX2659 8560015298 218 * II7463/0 21/05/2011 R$ 127,69 

AZK6060 8560015306 218 * I7455/0 23/05/2011 R$ 85,12 

JPM5435 8560015192 218 * I7455/0 18/05/2011 R$ 85,12 

JTA6578 8560015707 218 * I7455/0 17/06/2011 R$ 85,12 

MCG1961 8560015094 218 * I7455/0 15/05/2011 R$ 85,12 

MEA8975 8560015225 218 * I7455/0 31/05/2011 R$ 85,12 

MGZ1943 8560015329 218 * I7455/0 19/05/2011 R$ 85,12 

MHB7481 8560015604 218 * I7455/0 17/06/2011 R$ 85,12 

MID0002 8560015743 218 * I7455/0 16/06/2011 R$ 85,12 

MID6633 8560015372 218 * I7455/0 27/05/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  623/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCI1375 8560018330 218 * I7455/0 04/12/2011 R$ 85,12 

MDB5160 8560018139 218 * I7455/0 08/11/2011 R$ 85,12 

MIR2119 8560018265 218 * I7455/0 24/11/2011 R$ 85,12 

MJB5416 8560018572 218 * III7471/0 19/12/2011 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  621/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFJ3885 8560018005 218 * I7455/0 14/11/2011 R$ 85,12 

MHS7454 8560018015 218 * I7455/0 08/11/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  619/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DNS0515 8560017898 218 * I7455/0 01/11/2011 R$ 85,12 

KKC7849 8560018351 218 * II7463/0 10/12/2011 R$ 127,69 

LYF3216 8560017936 218 * I7455/0 06/11/2011 R$ 85,12 

LZZ4884 8560018022 218 * I7455/0 10/11/2011 R$ 85,12 

MJA9379 8560017899 218 * I7455/0 03/11/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  617/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LWZ1454 8560017796 218 * I7455/0 27/10/2011 R$ 85,12 

LXU7319 8560018234 218 * I7455/0 26/11/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  29 DE JULHO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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Portaria JHL 129/2013
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 129/2013 DE 31.07.2013
Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE - Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Romalcir Schuck, ocupante do cargo de Mecâ-
nico de Manutenção, enquadrado no P-4, N-3 Ref.J-10, sob n° da 
CNH 02549317508 , para exercer a atividade de Condutor de Veí-
culo da Autarquia, estando autorizado a pilotar a motocicleta Placa 
MAY -8031, no período de 01 de Agosto de 2013 à 25 de Agosto 
de 2013, que será exercida cumulativamente com as atribuições 
de seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) 
tendo por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 
4, cujo adicional será pago juntamente com os vencimentos de 
seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 de 
06/09/10, proporcional aos dias trabalhados.
Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de Agosto de 
2013, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de Julho de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Portaria JHL 130/2013
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 130/2013 DE 31.07.2013
Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE - Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Jorge Luiz Rosa, ocupante do cargo de Ope-
rador de Eta, enquadrado no P-6, N-3 Ref.A-7, sob n° da CNH 
01105269621 , para exercer a atividade de Condutor de Veículo 
da Autarquia, estando autorizado a dirigir o veículo Fiorino Placa 
MGR 3980, no período de 01 de Agosto de 2013 à 30 de Agosto 
de 2013, que será exercida cumulativamente com as atribuições 
de seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) 
tendo por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 
4, cujo adicional será pago juntamente com os vencimentos de 
seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 de 
06/09/10, proporcional aos dias trabalhados.
Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de Agosto de 
2013, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de Julho de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Simae

Portaria JHL 127/2013
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 127/2013 DE 31.07.2013
Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE - Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Gerson Gregório Ribeiro, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, enquadrado no P-3, N-3 Ref.B-8 sob o n° 
da CNH 02175907085, para exercer a atividade de Condutor de 
Veículo utilizando a motocicleta NXR - 150 Bros placa MKR 0093 
da Autarquia, a partir de 01 de Agosto de 2013, que será exercida 
cumulativamente com as atribuições de seu cargo, fazendo jus à 
um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo por base de cálculo 
a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo adicional será pago 
juntamente com os vencimentos de seu cargo, de acordo com 
Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10, proporcional aos 
dias trabalhados.
Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de Agosto de 
2013, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de Julho de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Portaria JHL 128/2013
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 128/2013 DE 31.07.2013
Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE - Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Marcos Antônio Bordin da Rosa, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, enquadrado no P-3, N-3 Ref.F-5 
sob o n° da CNH 01441561830, para exercer a atividade de Con-
dutor de Veículo utilizando a motocicleta CG 125 Titan ES placa 
MAY 8221 da Autarquia, a partir de 01 de Agosto de 2013, que 
será exercida cumulativamente com as atribuições de seu cargo, 
fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por cento) tendo por 
base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do Padrão 4, cujo 
adicional será pago juntamente com os vencimentos de seu car-
go, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 de 06/09/10, 
proporcional aos dias trabalhados.
Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de Agosto de 
2013, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.
Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 31 de Julho de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  2/2013 - IL

1/2013
1/2013

02/01/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,   ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

1/2013
2/2013-IL
Inexigibilidade de Licitação
31/07/2013
31/07/2013

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS GARANTIDORES DO PROGRAMA CISAM-MO A SER 
EFETUADA PELO SIMAE NO EXERCÍCIO DE 2013.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.055.4.4.71.00.00.00.00.00 (6),  2.086.3.1.71.00.00.00.00.00 (25),  2.086.3.3.71.00.00.00.00.00 (26),
2.086.4.4.71.00.00.00.00.00 (27)

- 007348 - CISAM MEIO OESTE - SC 11 0,0000 35.004,50

11 35.004,50

Joaçaba,   31   de  Julho   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação Inex 02/2013 -SIMAE
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Linha Duas Casas, no município de Joaçaba-SC, de acordo com as 
especificações pertinentes ao Processo Licitatório JHL 0036/2013, 
Convite JHL 0002/2013, Protocolo JHL 1788/2013, formalizada 
pelo Termo de Contrato N.º 0069/2013 de 25 de julho de 2013.
O valor Global dos serviços e materiais contratados é de R$ 
59.677,15 (Cinquenta e nove mil, seiscentos e setenta e sete reais 
e vinte e cinco centavos), com prazo de execução de 90 (noventa) 
dias, a partir do recebimento desta Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC) 01 de Agosto de 2013.
Contratante: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Nome e cargo: ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Contratado: CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA - ME
Engº Responsável: Dieison Ramos Glasenapp - Engenheiro Civil
CPF- 017.992.999-29
CREA-S1 058024-5

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

Resumo Contrato JHL 0074/2013 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0074/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo SIMAE 0001/2013
Contrato Administrativo cisam nº 002/2013 - Contrato de Rateio
Data: 31/07/2013

OBJETO: Transferência De Recursos Públicos para Consorcio Inter-
municipal de Saneamento Ambiental.
Contratado: Cisam Meio Oeste.
Valor total do Contrato: R$ 35.004,50 (Trinta e cinco mil e quatro 
reais e cinquenta centavos).
Programa/atividade -14.01.1055.
Elemento - 4.4.71.00.00
Elemento - 3.3.71.00.00
Prazo de execução: 31/07/2013 a 31/12/2013. 

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI - 
Diretora Presidente do SIMAE

Lages

Prefeitura

PP 36-2013 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 36-2013 SMS

Objeto: Aquisição de Materiais de Enfermagem
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 26/08/2013 às 09:00
Valor Estimado: 286.469,35

A retirada obter-se-á na Diretoria de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Ordem de Serviço 0007/2013 - SIMAE
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 007/2013

Autorizo por meio desta, a empresa INOVA INFORMATICA - EPP 
a iniciar os serviços referentes a instalação de cabeamento es-
truturado, rede wireless e rede elétrica estabilizada, na sede ad-
ministrativa do SIMAE, Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba-SC, de 
acordo com as especificações pertinentes ao Processo Licitatório 
JHL 0033/2013, Tomada de Preços JHL 0003/2013, Protocolo JHL 
1706/2013, formalizada pelo Termo de Contrato N.º 0071/2013 de 
30 de julho de 2013.
O valor Global dos serviços e materiais contratados é de R$ 
149.855,09 (Cento e quarenta e nove mil, oitocentos e cinquenta 
e cinco reais e nove centavos), com prazo de execução de 90 
(noventa) dias, a partir do recebimento desta Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC) 01 de Agosto de 2013.
Contratante: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Nome e cargo: ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Contratado: INOVA INFORMATICA LTDA - EPP
Engº Responsável: Jose Wolschick Junior - Engenheiro Eletricista
CPF- 593.899.829-87
CREA-S1 045105-2

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

Ordem de Serviço 008/2013 - SIMAE
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 008/2013

Autorizo por meio desta, a empresa CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA 
- ME a iniciar os serviços referentes a Urbanização do Reserva-
tório de Agua Tratada, denominado RAP-017 de acordo com os 
projetos, planilhas orçamentárias e memorial, no terreno locali-
zado no Loteamento Jardim Alvorada, no município de Joaçaba-
SC, de acordo com as especificações pertinentes ao Processo Li-
citatório JHL 0032/2013, Convite JHL 0001/2013, Protocolo JHL 
1662/2013, formalizada pelo Termo de Contrato N.º 0068/2013 
de 17 de julho de 2013.
O valor Global dos serviços e materiais contratados é de R$ 
45.193,00 (Cento e quarenta e cinco mil, cento e noventa e três 
reais), com prazo de execução de 90 (noventa) dias, a partir do 
recebimento desta Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC) 01 de Agosto de 2013.
Contratante: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Nome e cargo: ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Contratado: CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA - ME
Engº Responsável: Dieison Ramos Glasenapp - Engenheiro Civil
CPF- 017.992.999-29
CREA-S1 058024-5

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

Ordem de Serviço 009/2013 - SIMAE
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 009/2013

Autorizo por meio desta, a empresa CONSTRUÇÕES HERVAL LTDA 
- ME a iniciar os serviços referentes a Urbanização do Reservatório 
de Agua Tratada, denominado RAP-020 de acordo com os proje-
tos, planilhas orçamentárias e memorial, no terreno localizado NA 
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Extrato de Contrato 219/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 219/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: AUTO ELITE LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
83.270.397/0004-01, estabelecida à Av. Presidente Vargas n.º 532 
- Lages/SC - CEP:88.509-500.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de dois Veículos Automotivos para uso da Diretoria de 
Trânsito do Município, em conformidade com as especificações 
prescritas no Anexo II - Termo de Referência, parte do Edital Cor-
relato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
12/07/2013 à 31/12/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 58.900,00 (cinqüenta e oito mil e novecentos reais);

Lages, 08 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS - 
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 220/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 220/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: JK ENGENHARIA DE OBRAS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob n.º 04.916.179/0001-82, estabelecida à Av. Wanderlei 
Junior, 05 - sala 803 - Campinas - São Jose/SC.
PRIMEIRA - DO OBJETO
A Contratação de Empresa de Engenharia para Construção do 
Edifício Órion Parque Tecnológico, com fornecimento de material, 
em conformidade com os Projetos, Memoriais Descritivos, Crono-
grama Físico-Financeiro e Planilha de Quantitativos/Orçamentária, 
copiados em CD, que passam a fazer parte integrante do Edital 
Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
19/07/2013 à 19/04/2015.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 5.874.619,10 (cinco milhões, oitocentos e setenta e quatro mil 
e seiscentos e dezenove reais e dez centavos).

Lages, 29 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS - 
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 221/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 221/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: REUNIDAS TURISMO S/A, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 04.176.082/0001-80, com sede à Rua Av. Governador Ivo Sil-
veira n.º 2.445, Loja 22 - Florianópolis/SC - cep: 88.085-001.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Transporte 
de Passageiros, Delegações de Atletas, Professores e outros, à 
localidades que se fizerem necessárias, em nível Estadual e Inte-
restadual, compreendendo:
A contratada vencedora deverá disponibilizar até 10(dez) Ônibus, 
7(sete) Micro Ônibus, (2)duas Vans e 1(um) Ônibus Leito em um 
mesmo período em conformidade com as especificações prescritas 

Lages, 31 de julho de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Rerratificação PP 50-2013 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2013 - PML.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COZINHA COMU-
NITÁRIA.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse públi-
co, em atendimento a pedido de esclarecimentos, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no Edital em comento:
- No lote 04, subitem 04.1, leia-se: Coifa ilha industrial em chapa 
inox AISI 304, com medida 2,00X1,70X0,55. Sistema de exaustão 
com dutos em 300 mm de diâmetro em chapa inox (chapa 20), 
com distância de 6,5 m saindo pela parede lateral, sem filtro, com 
duas braçadeiras em inox para suporte dos dutos. Curva duto para 
exaustão em inox 300 mm, colarinho para saída de dutos, com 2 
Exaustores industriais com chave independente para acionamen-
to. 220V. Instalada no local;
- No lote 17, subitem 17.1, leia-se: Container aprox. 400 litros - Em 
plástico polietileno com tampa. Dimensões aproximadas 1,12m x 
0,78m x 0,82m. Dimensões da tampa 1,12m x 0,78 x 0,21m.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para o dia 06/08/2013 às 14:30 horas, para o dia 27/08/2013 às 
09:00 horas.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 1º de agosto de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Extrato de Contrato 218/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 218/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: MADEIREIRA EVALDINO PEREIRA DE FREITAS, 
O TEIXEIRA, inscrita no CNPJ sob n.º 80.065.188/0001-95, com 
sede à Rua Antonio Waltrick n.º 110 - Lages/SC - cep: 88.512-030.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Madeira de Eucalipto (vigas e pranchas) não tratada 
para a Recuperação de Pontes do interior do Município, em con-
formidade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo 
de Referência, parte do Edital Correlato e autorização de forneci-
mento nº 198/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
12/07/2013 à 31/12/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais).

Lages, 08 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS - 
Prefeito de Lages



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 272

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

R$ 205.350,00 (duzentos e cinco mil e trezentos e cinqüenta re-
ais).

Lages, 29 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS - 
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 224/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 224/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: RUTILLI SERVIÇOS, TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO 
DE MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 17.663.317/0001-
00, estabelecida à Rua Jose Waltrick Vieira n.º 555 em Lages/SC 
- cep: 88.509-420.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços para locação 
de hora maquina. escavadeira, motoniveladora e retroescavadeira 
para uso da Secretaria Municipal de Infraestrutura., em conformi-
dade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de Re-
ferência, parte do Edital Correlato e autorização de fornecimento 
nº 210/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
23/07/2013 à 31/12/2015.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 58.500,00 (cinqüenta e oito mil reais).

Lages, 29 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS - 
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 225/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 225/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: DURAN LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, ins-
crita no CNPJ sob n.º 14.348.033/0001-31, estabelecida à Rua 
Caetano Vieira da Costa n.º 873 - sala 03 - Lages/SC.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços para locação 
de hora maquina. escavadeira, motoniveladora e retroescavadeira 
para uso da Secretaria Municipal de Infraestrutura., em conformi-
dade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de Re-
ferência, parte do Edital Correlato e autorização de fornecimento 
nº 209/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
23/07/2013 à 31/12/2015.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 169.500,00 (cento e sessenta e nove mil e quinhentos reais).

Lages, 29 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS - 
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 226/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 226/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: CELIA REGINA W. SANI - ME, inscrito no CNPJ sob 

no Anexo II - Termo de Referência/Planilha Orçamentária, parte 
do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
23/07/2013 à 31/12/2015.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de:
Ônibus convencional com no mínimo 42 lugares/passageiros, com 
motorista habilitado e registrado na empresa, ano de fabricação 
acima de 2005, com banheiro a bordo, valor R$ 3,40 (três reais e 
quarenta centavos) por Km rodado;
Micro Ônibus, R$ 2,90 ( dois reais e noventa centavos) por Km 
rodado;
Vans, R$ 1,99 ( um real e noventa e nove centavos) por KM ro-
dado;
Ônibus Leito, R$ 4,00 (quatro reais) por km rodado, o pagamento 
será efetuado em conformidade com a quilometragem percorrida 
pelos veículos.

Lages, 29 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS - 
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 222/2013- PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 222/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: GEORGE DE BONA & CIA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 03.781.780/0001-42, com sede à Rua Amazonas 
n.º 394 - Lages/SC - cep: 88.509-210.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços para locação 
de hora maquina. escavadeira, motoniveladora e retroescavadeira 
para uso da Secretaria Municipal de Infraestrutura., em conformi-
dade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de Re-
ferência, parte do Edital Correlato e autorização de fornecimento 
nº 12/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
23/07/2013 à 31/12/2015.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 212.900 (duzentos e doze mil e novecentos reais).

Lages, 29 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS - 
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 223/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 223/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: AS CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 00.434.177/0001-04, estabelecida à Rua Frei Rogério n.º 11 - 
Apto 1002, em Lages/SC - cep: 88.502-160.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços para locação 
de hora maquina. escavadeira, motoniveladora e retroescavadeira 
para uso da Secretaria Municipal de Infraestrutura., em conformi-
dade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de Re-
ferência, parte do Edital Correlato e autorização de fornecimento 
nº 211/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
23/07/2013 à 31/12/2015.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
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Lebon Regis

Prefeitura

Julgamento de Pregão
Julgamento Pregão Presencial
PROCESSO LICITATÓRIO 39/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS-SC
PREGÃO PRESENCIAL 23/2013
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
A Prefeitura de Lebon Régis comunica que a licitação em epígrafe 
restou deserta.

Lebon Régis, 01 de Agosto de 2013. 
THACYANA CANALLE - 
Pregoeira.

Contratos Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N°..: 89/2013
Contratante : MUNICIPIO DE LEBON REGIS
Contratada : POSTO LEBONREGENSE LTDA
Valor : 26.490,00 (vinte e seis mil quatrocentos e noventa reais)
Vigência : Início: 29/07/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL N°.: 24/2013
Recursos : Dotação: 2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)

Objeto : O presente contrato visa à aquisição de combustível (óleo 
diesel S-10) para atendimento dos ônibus pertencentes ao depar-
tamento de transporte escolar do Município, sendo que a entrega 
dos produtos será realizada parceladamente até o final do corren-
te ano.
Lebon Régis, 1 de Agosto de 2013

Contrato N°..: 90/2013
Contratante : MUNICIPIO DE LEBON REGIS
Contratada : PLUGNET INFORMÁTICA LTDA
Valor : 14.750,00 (quatorze mil setecentos e cinquenta reais)
Vigência : Início: 30/07/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Tomada de Preços p/ Compras e Serviços N°.: 04/2013
Recursos : Dotação: 2.038.3.3.90.00.00.00.00.00 (11)
2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (18) 2.032.3.3.90.00.00.00.00.00 
(162)

Objeto : Contrato para implantação do PIDLR - Programa de 
Inclusão Digital de Lebon Régis, criado pela Lei Municipal n. 
1.370/2011, compreendendo o fornecimento de internet para usu-
ários autorizados no âmbito do território municipal.

Lebon Régis, 1 de Agosto de 2013

n.º 04.195.853/0001-87, com sede à Av. Beira Rio n.º 730 - Alfre-
do Wagner/SC.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos para Execução do Projeto Social do 
Empreendimento Aristorides Machado de Melo, em conformidade 
com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de Referên-
cia, parte integrante do Edital Correlato e autorização de forneci-
mento nº.208/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
29/07/2013 à 31/12/2015.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 958,90 (novecentos e cinqüenta e oito reais e noventa centa-
vos).

Lages, 29 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS - 
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 227/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 227/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: SANDRO VILMAR PIRES - ME, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.253.952/0001-91, com sede à Rua João Teofilo Deu-
cher n.º 29 - Bom Retiro/SC.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos para Execução do Projeto Social do 
Empreendimento Aristorides Machado de Melo, em conformidade 
com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de Referên-
cia, parte integrante do Edital Correlato e autorização de forneci-
mento nº.209/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
29/07/2013 à 31/12/2015.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 666,00 (seiscentos e sessenta e seis reais).

Lages, 29 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS - 
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 228/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 228/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: PARTNER COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob 
n.º 08.234.845/0001-53, estabelecida à Rua Amazonas n.º 540 - 
sala 301 - Lages, SC - cep: 88.509-210.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos para Execução do Projeto Social do 
Empreendimento Aristorides Machado de Melo, em conformidade 
com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de Referên-
cia, parte integrante do Edital Correlato e autorização de forneci-
mento nº.206/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
29/07/2013 à 31/12/2015.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 4.060,00 (quatro mil e sessenta reais).

Lages, 29 de julho de 2013.
ELIZEU MATTOS - 
Prefeito de Lages

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária
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GRUPO I – ÓLEO LUBRIFICANTE 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Preço 
Unitário 
R$ 

Preço 
Total R$

Empresa 
Vence-
dora

01 120 Galão Óleo para motor 
APICG-4 SAE 
15W40 ACEA E2-
B2, ou API CH-4, 
MB 228.3

AGECOM 150,50 18.060,00 SIGA 
BEM 
DISTR.
DE 
LUBR.
LTDA

02 500 Litros Óleo para motor 
a gasolina API 
Service SL/CF 
ACEA A3 15W40 
BASE SEMI SIN-
TÉTICA 

SHELL 10,42 5.210,00 AGRI-
COPEL 
COM.DE 
DER.DE 
PETRÓ-
LEO 
LTDA

03 03 Caixa Fluído de Freio 
cx c/24 unidades 
de 500 ml

HI TECH 189,50 568,50 MAUCOR 
DISTR.
DE 
LUBR. 
LTDA

TOTAL MÁXIMO DO GRUPO I R$ 23.838,50

GRUPO II – FILTROS 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Preço 
Unitário 
R$ 

Preço 
Total 
R$

Empresa 
Vencedora

04 16 Unid. Filtro de Óleo 
para Doblô Cargo 
1.3 16V – Ano 
2.004 - PSL 55

TECFIL 8,20 131,20 MAUCOR 
DISTR.
DE LUBR. 
LTDA

05 16 Unid. Filtro de Ar para 
Doblô Cargo 1.3 
16V – Ano 2.004 
– ARS 1029

XANFIL 28,00 448,00 FILTROSUL 
COM. DE 
FILTROS 
E PEÇAS 
LTDA

06 10 Unid. Filtro de Com-
bustível PSD 
450/1 p/ microô-
nibus Volare A8 
- Ano 2.004

MANN 26,75 267,50 AGRICO-
PEL COM.
DE DER.DE 
PETRÓLEO 
LTDA

07 10 Unid. Filtro de Com-
bustível PSD 
530/1 microô-
nibus volare A8 
2004

TECFIL 19,90 199,00 FILTROSUL 
COM. DE 
FILTROS 
E PEÇAS 
LTDA

   08 20 Unid. Filtro de Óleo 
PSL 962 para mi-
croônibus Volare 
A8 - Ano 2.004

ORI-
GINAL 
TECFIL

14,20 284,00 FILTROSUL 
COM. DE 
FILTROS 
E PEÇAS 
LTDA

   09 20 Unid. Filtro de Ar para 
microônibus 
Volare A8 - Ano 
2.004 – ARS 
3003

XANFIL 38,90 778,00 FILTROSUL 
COM. DE 
FILTROS 
E PEÇAS 
LTDA

  10 20 Unid. Filtro de Ar – 
Fiat/Uno 2005 
– ARL 4147

TECFIL 7,20 144,00 SIGA BEM 
DISTR.
DE LUBR.
LTDA

  11 20 Unid. Filtro de óleo – 
Fiat/Uno 2005 
PSL 55

TECFIL 8,25 165,00 MAUCOR 
DISTR.
DE LUBR. 
LTDA

Leoberto Leal

Prefeitura

Ata de Registro de Preços Nº 013/2013 - FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2013 - FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
011/2013 - PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE 
ÓLEO LUBRIFICANTE, FLUÍDO DE FREIO, FILTROS DE ÓLEO, FIL-
TROS DE COMBUSTÍVEL, FILTROS DE AR E FILTROS HIDRÁU-
LICOS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LEOBERTO LEAL, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES 
DO ANEXO I, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2013.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de junho do ano de 2013, nos 
termos do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados através da Portaria 
nº 054, de 28 de fevereiro de 2011, para recebimento e abertura 
dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos 
de Habilitação visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais 
aquisições parceladas de Óleo Lubrificante, Fluído de Freio, Filtros 
de Óleo, Filtros de Combustível, Filtros de Ar e Filtros Hidráulicos 
para a frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto 
Leal, de acordo com as descrições do Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 011/2013.

SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
CNPJ: 01.104.642/0001-01
RODOVIA BR 470 KM 140, 5350, BAIRRO VALADA ITOUPAVA, RIO 
DO SUL/SC

MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
CNPJ: 80.954.555/0001-01
RUA EZILDA SCHMIDT COELHO, 01, BAIRRO BARREIROS, SÃO 
JOSÉ/SC

AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
 CNPJ: 81.632.093/0007-64
RUA MANOEL FRANCISCO DA COSTA, 2010, BAIRRO VIEIRAS, JA-
RAGUÁ DO SUL/SC

FILTROSUL COMÉRCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA - EPP
CNPJ: 01.031.105/0001-70
AVENIDA DOM PEDRO II, 613, BAIRRO CORAL, LAGES/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto, even-
tuais aquisições parceladas de Óleo Lubrificante, Fluído de Freio, 
Filtros de Óleo, 

Filtros de Combustível, Filtros de Ar e Filtros Hidráulicos para a 
frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, 
de acordo com as descrições do Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 011/2013, a contar da assinatura da presente ata.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará pelo período 
de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO.

As proponentes registradas para os itens cotados são as seguin-
tes:
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TOTAL MÁXIMO GRUPO I E GRUPO 
II

R$ 29.819,80

CLÁUSULA QUARTA: DO PEDIDO DE COMPRAS.

O fornecimento dos materiais, cujos preços ora registramos será 
solicitado mediante a apresentação do pedido de compras corres-
pondente. 

Parágrafo Único: Cada Autorização de Compras conterá sucinta-
mente:
a) Número da Ata;
b) Quantidade do Material;
c) Descrição do Material;
d) Local de Entrega;
e) Condições de Pagamento;
f) Valor.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após en-
trega dos produtos e nota fiscal. 

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas fatu-
ras/notas fiscais, estas serão devolvidas ao Fornecedor, acompa-
nhadas das informações correspondes às irregularidades verifica-
das para as necessárias correções. 

CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO.

6.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro 
da Ata de Registro de Preços procedendo-se a revisão do mesmo a 
qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos produ-
tos, que seja imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obriga-
ções pactuadas no presente instrumento.

6.1.1 A contratada, quando for o caso, deverá formular a Adminis-
tração requerimento para revisão do contratado, comprovando a 
ocorrência de aumento de preços.

6.1.2. A comprovação será feita através de documentos, tais como 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de ma-
térias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da 
Ata de Registro de Preços.

6.1.3 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar 
planilhas de custos comparativas entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro 
de Preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado.

6.1.4 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômi-
co financeiro, procederá à revisão da Ata de Registro de Preços 
de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

6.2 Independente da solicitação, a Administração poderá convocar 
a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado.

6.3 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão formali-
zadas através de Aditivos à Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

  12 10 Unid. Filtro de combus-
tível – Fiat/Uno 
2005 – G140

WEGA 7,77 77,70 AGRICO-
PEL COM.
DE DER.DE 
PETRÓLEO 
LTDA

  13 10 Unid. Filtro de óleo 
– Doblô 1.8 – 
7087808 – PSL 
- 619

TECFIL 6,99 69,90 MAUCOR 
DISTR.
DE LUBR. 
LTDA

  14 16 Unid. Filtro de óleo 
Ambulância 
Iveco/DAILYGF 
Rontan AMB ano 
2009 – Cod origi-
nal 2995655

TECFIL 32,00 512,00 SIGA BEM 
DISTR.
DE LUBR.
LTDA

  15 16 Unid. Filtro de combus-
tível Ambulância 
Iveco/DAILYGF 
Rontan AMB ano 
2009 – Cod origi-
nal 2992662

ORI-
GINAL 
TECFIL

35,90 574,40 FILTROSUL 
COM. DE 
FILTROS 
E PEÇAS 
LTDA

16 16 Unid. Filtro separador 
de água Am-
bulância Iveco/
DAILYGF Rontan 
AMB ano 2009  
– Cod original 
2992300

TECFIL 21,90 350,40 FILTROSUL 
COM. DE 
FILTROS 
E PEÇAS 
LTDA

17 12 Unid. Filtro de ar Am-
bulância Iveco/
DAILYGF Rontan 
AMB ano 2009 
– Cod original 
93829514

XANFIL 47,00 564,00 FILTROSUL 
COM. DE 
FILTROS 
E PEÇAS 
LTDA

18 02 Unid. Anel do cartere 
Ambulância 
Iveco/DAILYGF 
Rontan AMB ano 
2009 – Cod origi-
nal 16508460

ORI-
GINAL 
TECFIL

11,50 23,00 FILTROSUL 
COM. DE 
FILTROS 
E PEÇAS 
LTDA

19 12 Unid. Filtro de óleo 
Van Sprinter M. 
BENZ 413CDI 
129CV ano 2012 
– Cod. Original 
A6111800009

TECFIL 11,90 142,80 FILTROSUL 
COM. DE 
FILTROS 
E PEÇAS 
LTDA

20 12 Unid. Filtro de combus-
tível feltro/papel 
Van Sprinter M. 
BENZ 413CDI 
129CV ano 2012 
– Cod. Original 
A0004779415

RACOR 44,20 530,40 FILTROSUL 
COM. DE 
FILTROS 
E PEÇAS 
LTDA

21 12 Unid. Filtro de combus-
tível Van Sprinter 
M. BENZ 413CDI 
129CV ano 2012 
– Cod. Original 
A6110920601

WEGA 31,00 372,00 FILTROSUL 
COM. DE 
FILTROS 
E PEÇAS 
LTDA

22 12 Unid. Filtro de ar Van 
Sprinter M. 
BENZ 413CDI 
129CV ano 2012 
– Cod. Original 
A66900947004

WEGA 29,00 348,00 FILTROSUL 
COM. DE 
FILTROS 
E PEÇAS 
LTDA

TOTAL MÁXIMO GRUPO II R$ 5.981,30
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II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta 
municipalidade:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia 
de atraso por descumprimento dos prazos das entregas, previstos 
no edital limitado a 15 (quinze) dias de atraso; 

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por in-
fração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na 
alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções 
previstas nos 
incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 9.648/98, e multa 
de 15% sobre o valor total do contrato; 

d) As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Munici-
pal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a Administração cobrá-las judicialmente; 

e) Ficarão ainda sujeito às penalidades previstas nos incisos III e 
IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os 
profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos 
no artigo 88 do mesmo diploma legal;

f) Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contra-
ditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1 As entregas dos materiais fornecidos ocorrerão no endereço e 
horário das 07:30hs às 11:30hs e das 13:30hs às 17:30hs, estan-
do estes, especificados na “AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS”. 

9.2 Correrão, por conta exclusiva do Fornecedor as despesas com 
embalagem, seguro e transporte e quaisquer outras despesas, 
para entrega dos materiais ate os locais designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.

10.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de 
pleno direito:

a) Se o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

b) O fornecedor não entregar os materiais solicitados na “AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRAS”;

c) Desatender qualquer das cláusulas descritas no edital ou na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS; 

d) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93 e 9.648/98;

e) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo 
da licitação, desde que haja conveniência para a administração;

f) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão 
pela Administração, com as conseqüências previstas no item 8.2; 

g) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no 
art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98; 

h) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa 

7.1 As aquisições obedecerão à conveniência e as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, objetivadas no 
atendimento do Município. 

7.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, o(s) 
fornecedor (es) será (ao) OBRIGADO(S) ao fornecimento do(s) 
produtos, desde que obedecidas as condições do Edital do Pregão, 
de forma PRESENCIAL, que precedeu a formalização desta Ata. 

7.3 O Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal promoverá am-
pla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mer-
cado, condição indispensável para a solicitação da aquisição. 

7.4 O(s) Fornecedor(es) se obriga(m) manter, durante o prazo de 
vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
exigidas nesta licitação. 

7.5 Como condição de fornecimento das mercadorias, os 
fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) se 
comprometem a apresentar, sempre que solicitado, os documen-
tos que originaram a sua habilitação.

7.6 Serão de responsabilidade dos concorrentes que tiverem seus 
preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, deman-
das, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com 
o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.7 O Inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Pro-
posta, da Autorização de Compras e da Presente ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, ensejará, a critério do Fundo Municipal de Saúde 
de Leoberto Leal - SC, o 
cancelamento do REGISTRO DE PREÇOS dos fornecedores inadim-
plentes, sujeitando-o às penalidades previstas nesta ata. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES.

8.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o compro-
misso injustificadamente será convocado outro licitante, observa-
da a ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a am-
pla defesa. 

8.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às demais li-
citantes que forem convocadas nos termos do item 9.11 deste 
Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 
aceitarem a contratação.
 
8.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documen-
tação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais.

8.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garan-
tidas a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:

I - advertência;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 277

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1648
DECRETO Nº 1648 de 19 de julho de 2013.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM FAVOR DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE LUZERNA”

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o que lhe faculta o 
inciso I, do art.22 da Lei nº 1.076, de 05 de dezembro de 2012,
DECRETA:
Art.1º- Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
montante de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), 
em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, à conta dos 
recursos do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO apurado até esta data, 
na Fonte 24 - Transferências de Convênios da União - Outros, 
originário do Contrato de Repasse nº 0389496-03/2012/ MAPA/
CAIXA/PRODESA, na forma do disposto no inciso II, do art.43 da 
Lei nº 4.320/64, atribuído a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
Projeto - 1101.26.782.0067.1063 - Renovação da Frota
Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos
Fonte 24 - Transferências de Convênios da União - Outros 
R$ 195.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 195.000,00

Art.2º- É parte integrante deste Decreto, o Quadro Demonstrativo 
do Excesso de Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 19 de julho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Decreto 1650
DECRETO Nº 1650 de 29 de julho de 2013.
“DELEGA RESPONSABILIDADE À GEORGEO ALMEIDA ME (APREN-
DER.COM) PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, EDITAL 
Nº 001/2013 e PROCESSO SELETIVO, EDITAL Nº 006/2013 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art.1º- Fica DELEGADA à GEORGEO ALMEIDA ME (APRENDER.
COM) a responsabilidade pela elaboração, aplicação, correção e 
avaliação de provas, julgamento de eventuais recursos decorren-
tes das provas e divulgação do Resultado Final do Concurso Pú-
blico, Edital nº 001/2013 e Processo Seletivo, Edital nº 006/2013.
Parágrafo Único - A GEORGEO ALMEIDA ME (APRENDER.COM) 
poderá contar com o auxílio de bancas suplementares sob a su-
pervisão da COMISSÃO ESPECIAL do CONCURSO PÚBLICO e PRO-
CESSO SELETIVO.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 29 de julho de 2013.

do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

i) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará 
as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS DOTAÇÕES.

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
da seguinte rubrica orçamentária:

05 01 10 301 0006 2.015 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.0000 
Funcionamento da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência 
Social

05 01 10 301 0006 2.016 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0064.0071 
Atenção Básica - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência So-
cial

05 01 10 304 0006 2.018 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0066.0033 
Vigilância em Saúde - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência 
Social

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS.

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir 
questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou 
execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 

12.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que originou o presente ajuste. 
[
12.3 E por estarem justas e concordes, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na 
presença das testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PUBLICAÇÃO. Esta Ata entra em 
vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 24 de junho de 2013.
JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN
Pregoeira Municipal

LIZANDRO KREUSCH MAYARA CARLA GUCHERT
Membro Membro

SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
Empresa Vencedora

MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
Empresa Vencedora

AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
Empresa Vencedora

FILTROSUL COMÉRCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA - EPP
Empresa Vencedora

TESTEMUNHAS:
1- SILVANIA CAPISTRANO LOPES  2- MARCIO LOPES
CPF: 017.410.949-09                 CPF: 715.711.679-00

VISTO:
ASSESSOR JURÍDICO
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Extrato de Homologação
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 0042/2013 - PML
Pregão nº 0031/2013 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atri-
buições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 0042/2013, nos seguin-
tes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de gêneros alimentícios 
destinados aos alunos do ensino fundamental e da educação in-
fantil da rede municipal de ensino, referente ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, no período de junho a dezembro de 2013.

- Proponente(s) Vencedora(s):
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
CAPINZAL CENTER LTDA.
COMERCIO DE VERDURAS E FRUTAS COLUSSO LTDA.
F. R. GIUSTI COMERCIAL LTDA.
GUILHERME BRAGHIROLLI ME.
LUISA SALETE ZAGO CORSO ME.
MERCADO RZ LTDA.
TRANSLIANA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

- Valor total: R$ 195.593,50

Luzerna (SC), 31 de julho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Concurso Público 001/2013
EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013 de 30 de Julho de 
2013.
“ABRE INSCRIÇÕES E ESTABELECE NORMAS PARA CONCURSO 
PÚBLICO DESTINADO A PROVER VAGAS EXISTENTES ATUALMEN-
TE E PROMOVER CADASTRO DE RESERVA DAS QUE OCORREREM 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO NA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE LUZERNA(SC)”

O MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), pessoa jurídica de direito público 
interno, neste ato representado por seu Prefeito, MOISES DIERS-
MANN, no uso de suas atribuições e tendo por base a Lei Comple-
mentar nº 035 de 18 de março de 2004 e alterações posteriores

Considerando a necessidade de prover vagas existentes e pro-
mover cadastro de reserva das que ocorrerem dentro do prazo 
de validade do Concurso na PREFEITURA DE LUZERNA(SC), esta-
belece normas para a realização de Concurso público, que reger-
se-á pelas normas fixadas neste Edital e disposições da legislação 
vigente.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público originado por este Edital será realizado 
sob a responsabilidade da GEORGEO ALMEIDA ME - (APRENDER.
COM), inscrita no CNPJ sob o n.º 08.195.807/0001-39 - Joaçaba 
(SC).
1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas cons-
tantes do Anexo I, parte integrante deste Edital e formação de 
cadastro de reserva.

II - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão realizadas no período compreendido entre 
30 de Julho à 28 de Agosto de 2013, das 08h00 às 11h30 e das 
13h30 às 17h30, na Prefeitura Municipal de Luzerna, localizada na 
Av. 16 de fevereiro, 151, Centro, Luzerna(SC), de acordo com o 

MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Portaria 171
PORTARIA Nº 171/13 de 30 de julho de 2013.
“DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO, EDI-
TAL Nº 001/2013”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

RESOLVE:
Art.1°- DESIGNAR a COMISSÃO ESPECIAL do CONCURSO PÚ-
BLICO que trata o Edital nº 001/2013, que será composta pelos 
servidores abaixo relacionados, para que, sob a Presidência do pri-
meiro, exerçam as atribuições necessárias à realização do referido 
Concurso Público, mormente àquelas necessárias ao cumprimento 
do respectivo Edital, podendo ainda designar bancas suplementa-
res para o fiel cumprimento de suas atribuições.

1. MAURÍCIO JOSÉ BITTENCOURT - Presidente
2. CRISTINA KULL - membro
3. VALI CAROLINA SPIER - membro

Art.2º- As atividades desenvolvidas pelos membros da Comissão 
não serão remuneradas.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de julho de 2013.

Luzerna(SC), 30 de julho de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Portaria 172
PORTARIA Nº 172/13 de 30 de julho de 2013.
“DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO, EDI-
TAL Nº 006/2013”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

RESOLVE:
Art.1°- DESIGNAR a COMISSÃO ESPECIAL do PROCESSO SELE-
TIVO que trata o Edital nº 006/2013, que será composta pelos 
servidores abaixo relacionados, para que, sob a Presidência do pri-
meiro, exerçam as atribuições necessárias à realização do referido 
Processo Seletivo, mormente àquelas necessárias ao cumprimento 
do respectivo Edital, podendo ainda designar bancas suplementa-
res para o fiel cumprimento de suas atribuições.

1. MAURÍCIO JOSÉ BITTENCOURT - Presidente
2. CAROLINA KIRSCH - membro
3. DÉBORA TAIS MENLAK - membro

Art.2º- As atividades desenvolvidas pelos membros da Comissão 
não serão remuneradas.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de julho de 2013.

Luzerna(SC), 30 de julho de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
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posteriormente.
2.14. A inscrição não poderá ser feita pelo correio, e-mail ou por 
meio de fac-símile e não será aceita inscrição condicional ou fora 
do prazo estabelecido.
2.15. Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração da identificação do candidato inscrito.
2.16. Verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candida-
to, será considerada apenas a inscrição mais recente.
2.17. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição somen-
te será devolvido em caso de cancelamento do Concurso Público 
por conveniência da Administração Pública.
2.18. A adulteração de qualquer elemento constante da Cédula 
de Identidade ou a não veracidade de qualquer declaração ou 
documento apresentado, verificada a qualquer tempo, eliminará o 
candidato do Concurso Público.
2.19. A fidedignidade das informações contidas no Requerimento 
de Inscrição, que estará disponível no local das inscrições, é de in-
teira responsabilidade do candidato ou de seu representante legal.

III - DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. Ao candidato portador de necessidades especiais é assegura-
do o direito de se inscrever neste Concurso Público.
3.2. Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas 
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os pa-
drões mundialmente estabelecidos e que se enquadrem nas cate-
gorias descritas no art. 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/99.
3.3. Na sua inscrição, o portador de necessidades especiais deve-
rá indicar no espaço apropriado, constante do Requerimento de 
Inscrição, as condições especiais que necessitar para realizar as 
provas.
3.4. O candidato portador de deficiência visual que solicitar pro-
vas e o cartão-resposta com letras ampliadas, receberá os mes-
mos com tamanho de letra correspondente à fonte 18, cabendo 
ao candidato sua leitura e marcação das respostas no respectivo 
cartão-resposta.
3.5. A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscri-
ção e realização das provas, não substitui, em hipótese alguma, 
a avaliação para fins de aferição da compatibilidade ou não da 
deficiência física, que julgará a aptidão física e mental necessárias 
para exercer as atribuições do emprego.
3.6. O candidato portador de necessidades especiais, no ato da 
inscrição, deverá entregar laudo médico atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com o respectivo enquadramen-
to na Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como 
a provável causa da necessidade especial e o não impedimento 
do candidato ao exercício do emprego pretendido, pessoalmente 
ou por intermédio de procurador, na Prefeitura Municipal, até às 
17h00min do dia 28 de Agosto de 2013, impreterivelmente.
3.6.1. Somente serão aceitos atestados médicos cuja data de ex-
pedição seja igual ou posterior à data de publicação deste Edital.
3.6.2. O candidato portador de necessidades especiais submeter-
se-á, quando convocado, a exame perante comissão interdisci-
plinar credenciada pelo Município de Luzerna, que verificará a 
existência da deficiência declarada no Requerimento de Inscrição, 
bem como de sua compatibilidade com o exercício das atribuições 
do emprego.
3.7. O candidato portador de necessidades especiais participará 
deste Concurso Público em igualdade de condições aos demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação 
e critérios de aprovação, horário, data, local de aplicação e nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos.
3.8. O candidato portador de necessidades especiais que necessi-
tar de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-
lo com justificativa, quando da sua inscrição.
3.9. A solicitação de condições diferenciadas será atendida segun-
do os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
3.10. A publicação do resultado final do certame será feita em 
duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os can-
didatos, inclusive a dos portadores de deficiência e a segunda, 

cronograma constante do Anexo IV deste Edital.
2.2. A inscrição neste Concurso Público implicará, desde logo, no 
conhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições esta-
belecidas neste Edital.
2.3. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos em-
pregos constantes no Anexo I deste Edital.
2.4. A inscrição somente será efetuada mediante o preenchimento 
de requerimento padronizado fornecido pelo Município, pelo pró-
prio candidato ou por procurador devidamente habilitado, com po-
deres específicos para representá-lo, ocasião na qual o candidato, 
sob as penas da lei, declarará:
2.4.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo 
de direitos políticos, nos termos do § 1.º do art. 12 da Constituição 
Federal;
2.4.2. Ter escolaridade e habilitação de acordo com os requisitos 
exigidos para o emprego/função, conforme o Anexo I;
2.4.3. Estar quite com as obrigações resultantes da legislação elei-
toral e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as 
obrigações do serviço militar;
2.4.4. Ser portador de CPF válido;
2.4.5. Gozar de boa saúde;
2.4.6. Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou 
emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa 
causa, fato a ser comprovado, no ato da nomeação, por meio da 
assinatura de regular termo de declaração;
2.4.7. Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exer-
cício de seus direitos civis e políticos;
2.4.8. Ter conhecimento das exigências contidas neste Edital, nas 
instruções específicas contidas nos comunicados e em outros avi-
sos pertinentes ao presente Concurso Público; e,
2.4.9. Ter idade mínima de dezoito (18) anos quando da convo-
cação.
2.5. Será cobrada taxa de inscrição dos candidatos no valor de:

Concurso Público Valor Inscrição
Contador R$ 100,00
Engenheiro Civil R$ 100,00

2.6. O candidato deverá realizar o depósito diretamente na Conta 
n° 30100-0, Agência 5450-X - Banco do Brasil de Luzerna, do valor 
referente ao emprego pretendido.
2.7. A inscrição somente poderá ser realizada mediante apresen-
tação do comprovante de depósito realizado dentro do prazo es-
tabelecido no Anexo IV deste Edital, acompanhada do RG e CPF.
2.8. Às inscrições realizadas por procuração deverá estar anexa 
cópia do RG e CPF, bem como declaração constando endereço 
completo, e-mail e telefone do candidato para contato.
2.9 Após a data e horário fixado como termo final do prazo para 
recebimento de inscrição, não mais serão admitidas quaisquer ou-
tras inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.
2.10 Não será admitida, sob qualquer pretexto, a inscrição con-
dicional, bem como não será permitida a juntada a posteriori de 
documentos.
2.11. O candidato é o único responsável pelo correto preenchi-
mento da Ficha de Inscrição e pelo acompanhamento de seu pro-
cesso, independente de avisos, salvo publicações previstas neste 
Edital e regulamentos em vigor.
2.12. Os documentos relativos à comprovação de escolaridade, 
formação, habilitação e requisitos mínimos exigidos para o exer-
cício do emprego/função descrito no Anexo I, deverão ser apre-
sentados e comprovados quando da convocação para nomeação 
do candidato.
2.13. O candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que 
não satisfazer a todas as condições estabelecidas neste Edital, 
terá sua inscrição cancelada a qualquer tempo e, em conseqüên-
cia, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado 
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6.6.4. Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda 
que autenticada, nem protocolo de documento.
6.6.5. Por ocasião da prova, o candidato que não apresentar o do-
cumento de identidade original, na forma definida acima, não po-
derá fazer a prova e será automaticamente eliminado do certame.
6.7. Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em 
substituição aos exigidos.
6.8. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos 
critérios de avaliação da prova.
6.9. Durante a realização das provas é vedada a consulta a livros, 
revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de 
calcular, relógios e aparelhos celulares, ou ainda, qualquer equipa-
mento elétrico ou eletrônico, sob pena de eliminação do candidato 
no concurso público. Os telefones celulares e outros equipamentos 
eletrônicos serão entregues desligados aos fiscais da sala antes 
do início da prova, para serem devolvidos na saída, sob pena de 
eliminação do candidato.
6.10. No decurso das provas, o candidato somente poderá ausen-
tar-se temporariamente da sala se acompanhado por um fiscal.
6.11. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da 
sala de prova após uma (1) hora de seu início.
6.12. O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do 
local de sua realização, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão 
- resposta devidamente assinado e o caderno de prova. Caso não 
o faça, será automaticamente eliminado do concurso público.
6.13. Todos os cartões respostas serão rubricados ou assinados 
no verso pelos três últimos candidatos de cada sala, independente 
do emprego.
6.14. Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão 
entregar as suas provas e retirar-se definitivamente do local, si-
multaneamente.
6.15. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 
a prova, nem a realização de prova fora do horário e local estabe-
lecidos no Edital.

VII - DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS
7.1. A prova objetiva de conhecimentos inclui questões de Por-
tuguês, Matemática, Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos 
Específicos, conforme ementa das disciplinas constantes do Anexo 
III, parte integrante deste Edital.
7.2. A prova de conhecimentos será objetiva e constará de cin-
quenta (50) questões, com quatro (4) alternativas de respostas 
cada uma, sendo que apenas uma (1) estará correta.

7.3. A pontuação de cada disciplina será a seguinte:

Disciplina
Número de 
questões

Peso individual Peso total

Português 10 0,20 2,0
Matemática 05 0,20 1,0
Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,0
Conhecimentos específicos 30 0,20 6,0
Total 50 10,00

7.4. Para realização da prova objetiva de conhecimentos, o can-
didato deverá utilizar caneta esferográfica, de tinta azul ou preta, 
sendo as questões respondidas em cartão-resposta, que não será 
substituído em caso de erro do candidato.
7.5. A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira respon-
sabilidade do candidato.
7.6. Será atribuída nota zero (0,0) às respostas de questão(ões) 
que contenha(m):
a) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis), no cartão-
resposta;
b) mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta;
c) espaço não assinalado (s) no cartão-resposta;

somente a pontuação destes.
3.11. Não havendo candidatos classificados para a vaga reservada 
aos portadores de necessidades especiais, esta será preenchida 
pelos demais candidatos classificados.

IV - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edi-
tal serão homologadas e deferidas pela autoridade competente no 
prazo previsto no cronograma constante do Anexo IV deste Edital 
e estarão disponíveis no Mural Público da Prefeitura Municipal e na 
internet, nos endereços eletrônicos www.luzerna.sc.gov.br / www.
aprendersc.com.br.

4.2. Somente será divulgada a relação das inscrições que forem 
deferidas.

V - DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO
5.1. A nomeação obedecerá ao Regime de Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), filiada ao Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS).

VI - DAS PROVAS
6.1. O Concurso Público, objeto deste Edital, constará das seguin-
tes etapas de acordo com as especificações e disposições deste 
Edital:
6.1.1 Prova Teórica para os cargos: Contador e Engenheiro Civil.

6.2. Todos os candidatos deverão realizar a prova no mesmo dia, 
horário e local, conforme o cronograma constante do Anexo IV 
deste Edital, sendo que as provas não poderão ser realizadas indi-
vidualmente ou em data, horário ou local que não seja o especifi-
cado neste Edital ou em suas alterações posteriores.

6.3. Os portões do local de prova serão fechados 10 (dez) minutos 
antes do horário de início da aplicação das provas - observando-se 
o horário oficial de Brasilia/DF, ou seja, SERÁ FECHADO PONTU-
ALMENTE AS 08:20 HRS, NÃO SENDO MAIS PERMITIDO O IN-
GRESSO DE CANDIDATOS AO LOCAL DAS PROVAS APÓS ESTE 
HORÁRIO.

6.4. As provas escritas serão realizadas no Centro de Eventos São 
João Batista, sito à Rua Frei João, 601, Luzerna(SC), dia 08 de 
Setembro de 2013, com início às 08:30 horas.
6.5. As provas escritas serão realizadas em etapa única de três (3) 
horas de duração, incluído o tempo para preenchimento do cartão-
resposta e o tempo necessário para as instruções gerais que serão 
repassadas pelos fiscais de sala.
6.6. Para entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apre-
sentar a cédula de identidade original ou carteira expedida pelo 
órgão de classe original.
6.6.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu-
rança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizado-
res de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; 
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal ou estadual, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo novo, com foto).
6.6.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização da prova, documento de identidade original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento 
que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, 
no máximo, trinta (30) dias.
6.6.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certi-
dões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (mo-
delo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou 
danificados.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 281

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

9.7. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas se-
rão atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova obje-
tiva de conhecimentos.
9.8. Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, 
sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou diminuída.
9.8.1.Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de 
outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer revisão 
apenas da sua nota.
9.8.2.As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas serão 
dadas a conhecer, coletivamente.
9.9. A Comissão Especial do Concurso Público constitui-se em úl-
tima instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 
decisões, não cabendo recursos ou revisões adicionais na esfera 
administrativa.

X - DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. O resultado final do Concurso Público, objeto deste Edital, 
será homologado pela autoridade competente e publicado no Mu-
ral Público da Prefeitura Municipal, no órgão de publicação oficial 
do Município de Luzerna e nos endereços eletrônicos www.luzer-
na.sc.gov.br / www.aprendersc.com.br

XI - DA NOMEAÇÃO
11.1. Previamente à nomeação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares (em caso de 
candidato do sexo masculino), com a devida apresentação da có-
pia do Título de Eleitor e do comprovante de quitação com o ser-
viço militar;
b) Nível de escolaridade exigido para o emprego, mediante a apre-
sentação de cópia dos documentos exigidos por este Edital e pre-
vistos em lei, nos termos do Anexo I;
c) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
federal n.º 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados 
e municípios;
d) Laudo médico de saúde física e mental a ser realizado por órgão 
credenciado pela Prefeitura Municipal de Luzerna;
e) Cópia dos seguintes documentos:
1. Documento de Identidade (RG)
2. Cadastro de Pessoa Física
3. Certidão de Casamento
4. Certidão de Nascimento de Filhos
5. Carteira de Trabalho
6. uma (01) foto 3x4.
7. demais documentos, conforme especificação do emprego, des-
crito no Anexo I deste Edital.
11.2. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requi-
sitos acima serão exigidos apenas dos candidatos classificados e 
convocados para nomeação.
11.3. O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a no-
meação do candidato, passando o mesmo a ocupar o último lugar 
na lista dos classificados.

XI - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
11.1. Delega-se competência à GEORGEO ALMEIDA ME (APREN-
DER.COM) para:
a) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas;
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edi-
tal;
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos;
d) prestar informações sobre o Concurso Público;
e) definir normas para aplicação das provas;
f) constituir Comissão Interna do Concurso Público e designar 
bancas examinadoras, conforme a necessidade.

XII - DO FORO JUDICIAL
12.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Concur-
so Público de que trata este Edital é o da Comarca de Joaçaba, 

d) cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, 
preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta cuja cor for 
diferente de azul ou preta ou, ainda, com marcação diferente da 
indicada no modelo previsto no cartão.
7.7. A prova objetiva de conhecimentos será avaliada na escala 
de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo as notas expressas com 1 (um) 
decimal, sem arredondamento.
7.8. Será considerado aprovado na prova objetiva de conhecimen-
tos o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,0 (cinco).
7.9. O Gabarito Oficial referente à prova objetiva de conhecimen-
tos será divulgado a partir das 10:00h do primeiro dia útil após 
a realização da referida prova, nos endereços eletrônicos www.
luzerna.sc.gov.br www.aprendersc.com.br e no Mural da Prefei-
tura Municipal.
7.10. Havendo impugnação de questões da prova objetiva de co-
nhecimentos, o candidato poderá preencher um requerimento no 
momento em que estiver prestando a prova e entregar ao fiscal 
de sala.
7.10.1. O formulário de impugnação de questão estará disponível 
na sala de prova e poderá ser fornecido ao candidato no dia da 
realização da prova, caso este o solicite.
7.10.2. As respostas às eventuais impugnações de questão se-
rão publicadas juntamente com a classificação final do concurso 
público, bem como o gabarito oficial definitivo, na ocorrência de 
recurso procedente.
7.10.3. A questão anulada será computada como resposta correta 
para todos os candidatos.

VIII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
8.1. Somente serão considerados aprovados os candidatos que 
obtiverem nota final igual ou superior a 5,0 (cinco).
8.2. A nota final será calculada através da soma dos acertos con-
forme pontuação específica na tabela no item 7.3.
8.3. A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem de-
crescente da média final.
84. Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessiva-
mente, os seguintes critérios para desempate:
a) maior nota na prova de conhecimentos específicos;
b) maior nota na prova de português;
c) maior nota na prova de matemática;
d) maior nota na prova de conhecimentos gerais;
e) maior idade.

IX - DOS RECURSOS
9.1. Será admitido recurso para cada uma das fases do Processo 
Seletivo, que deverá ser preenchido conforme formulário disponi-
bilizado no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br na aba 
correspondente ao município de Luzerna, desde que devidamente 
fundamentado e apresentado nos prazos máximos estipulados no 
cronograma constante do Anexo IV deste Edital.
9.2. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:
a) ser datilografado, digitado ou manuscrito de forma legível e 
assinado;
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente;
c) ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes;
d) conter nome do candidato, CPF, o cargo para o qual se inscre-
veu e número de inscrição.
9.3. Os recursos conforme trata o item 9.2 e os pedidos de im-
pugnação e revisão de nota, deverão ser encaminhados através 
do e-mail (contato@aprendersc.com.br) no qual serão apreciados 
juntamente com a equipe técnica da GEORGEO ALMEIDA ME - 
(APRENDER.COM) e a comissão especial do Concurso Público.
9.4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos 
subitens acima serão liminarmente indeferidos.
9.5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, internet 
ou qualquer meio postal, sendo que os intempestivos serão des-
considerados e indeferidos.
9.6. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletiva-
mente.
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EMPREGO
CARGA 
HORÁRIA

VENCIMENTO HABILITAÇÃO VAGAS

Contador 40 h/s R$ 4.045,69

Ensino superior 
completo em Con-
tabilidade e registro 
no CRC.

Cadastro 
Reserva

Engenheiro 
Civil

40 h/s R$ 4.045,69

Ensino superior 
completo em 
Engenharia Civil e 
registro no CREA.

1

ANEXO II
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS EMPREGOS

Língua Portuguesa: leitura e análise de texto, compreensão do 
texto, significado contextual de palavras e expressões, noções de 
fonética, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, se-
mântica, classes das palavras, advérbios, concordância nominal, 
concordância verbal, regência verbal e nominal, crase, análise 
sintática, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas 
palavras, emprego das iniciais, plural dos compostos, emprego do 
hífen, vícios de linguagem, estrutura das palavras, estilística. Gra-
mática em geral.

Conhecimentos em Matemática: Números: naturais, inteiros, racio-
nais, irracionais, reais, complexos; Álgebra: seqüências, conceitos, 
operações com expressões algébricas; Equações e Inequações; 
Relações e funções; Análise Combinatória; Progressões Aritmé-
ticas e Geométricas; Geometria: elementos básicos, conceitos 
primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medi-
das: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tem-
po, massa, peso, velocidade e temperatura; Estatísticas: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas 
e gráficos; Matrizes e Determinantes; Noções de probabilidade. 
Expressões aritméticas; Radiciação; Exponenciação.

Conhecimentos Gerais: Assuntos de interesse geral - nacional ou 
internacional - veiculados, pela imprensa falada ou escrita de cir-
culação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas, Inter-
net e redes sociais. Aspectos históricos, geográfico e políticos em 
nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do Município 
de Luzerna. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 
Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Mu-
nicípio de Luzerna. Aspectos econômicos, históricos, políticos, ge-
ográficos e culturais do Município de Luzerna.

ANEXO III
DO CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA CADA EMPREGO

ENGENHEIRO CIVIL
Conhecimentos Específicos: Legislação de Obras Públicas; Plano 
Diretor Físico Territorial Urbano do Município; Construção Civil; 
Topografia. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL: Componentes 
de alvenaria: tijolos cerâmicos e blocos vazados; Concreto ar-
mado: dosagem, amassamento, lançamento e cura; Argamassa 
para revestimento: chapisco, reboco e embôco; Aço para concreto 
armado: tipos de aço e classificação; Aglomerantes aéreos e hi-
dráulicos: caracterização e procedimentos de ensaios físicos e me-
cânicos; Agregados: caracterização e procedimentos de ensaios 
físicos e mecânicos dos agregados graúdos e miúdos; Aditivos, 
impermeabilizantes e polímeros: classificação, caracterização, 
propriedades e emprego de aditivos na construção civil. Tipos e 
aplicações de impermeabilizantes e isolantes. Características e 
aplicações dos polímeros na construção civil; Vidros: classifica-
ção, características, propriedades e emprego na construção civil; 
Materiais cerâmicos: etapas de fabricação, tipos, especificação 
da cerâmica vermelha e cerâmica para revestimento; Madeiras 

com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, até a data de convo-
cação dos candidatos para a prova correspondente.
13.2. Este Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos, con-
tados da publicação da sua homologação, podendo ser prorrogado 
por igual período, uma única vez.
13.3. Os candidatos aprovados e classificados neste Concurso Pú-
blico serão convocados pela ordem de classificação, respeitado o 
número de vagas, a conveniência e oportunidade e o limite pru-
dencial e total de gastos com pessoal, ditados pela Lei Comple-
mentar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Respon-
sabilidade Fiscal).
13.4. O candidato classificado no Concurso Público que declarar 
não interesse na vaga para nomeação ou não entregar os do-
cumentos exigidos quando convocado, será reclassificado para o 
último lugar dos classificados.
13.5. A classificação no Concurso Público não assegura ao candi-
dato o direito à nomeação automática.
13.6. Será excluído do certame, por ato da GEORGEO ALMEIDA 
ME (APRENDER.COM), o candidato que:
a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qual-
quer membro da equipe encarregada de realização das provas;
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comuni-
cação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qual-
quer outra forma;
c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a 
prova, ou que apresentar falsa identificação pessoal;
d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem 
estar acompanhado de um fiscal.
13.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das condições estabelecidas neste Edital.
13.8. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas, além de solicitar o atendimento especial 
para esse fim, deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança; caso contrário ficará impossibilitada de realizar 
as provas.
13.9. O resultado das provas será divulgado nos endereços eletrô-
nicos www.luzerna.sc.gov.br / www.aprendersc.com.br e no Mural 
Público da Prefeitura Municipal, conforme cronograma estabeleci-
do no Anexo IV deste Edital.
13.10. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, con-
juntamente, pela GEORGEO ALMEIDA ME (APRENDER.COM) e 
pela Comissão Especial do Concurso Público do Município de Lu-
zerna.
13.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Dos Empregos, Carga horária,Vencimentos e Habilita-
ções Mínimas;
ANEXO II - Do Conteúdo Programático para todos os empregos;
ANEXO III - Do Conteúdo Específico para cada emprego;
ANEXO IV - Do Cronograma Previsto.
13.12. Será publicado um extrato do presente Edital para fins de 
publicidade, sendo que o mesmo estará disponível no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal e nos endereços eletrônicos www.
luzerna.sc.gov.br / www.aprendersc.com.br a partir do dia 30 de 
Julho de 2013.

Luzerna(SC), 30 de Julho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

NEXO I
DOS EMPREGOS, CARGA HORÁRIA,VENCIMENTOS E HABILITA-
ÇÕES
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adicionais; receita e despesa extra-orçamentária. Lei Complemen-
tar 101/2001 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF). Lei 4.320/64. 
Métodos de Custeio e Apuração de Custos. Poder Legislativo e Tri-
bunal de Contas do Estado. Conhecimentos pertinentes em infor-
mática. Lei Orgânica Municipal. Atualidades referentes à função.

ANEXO IV
DO CRONOGRAMA - SUJEITO A ALTERAÇÕES

ATO DATA PREVISTA
Publicação do Extrato do Edital 30/07/2013
Divulgação do Edital Completo 30/07/2013
Período de Inscrições (08:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:00 hrs)

30/07 a 28/08/2013

Divulgação da Pré-Homologação das Inscri-
ções

29/08/2013

Recurso quanto às Inscrições 29/08 até 30/08/2013
Homologação Final das Inscrições 02/09/2013
Realização das Provas Escritas - Horário: 
08:30 horas 

08/09/2013

Divulgação do Gabarito Provisório 09/09/2013
Recursos quanto ao Gabarito (08:00 às 11:30 
e das 13:30 às 17:00 hrs)

09/09 até 10/09/2013

Divulgação do Gabarito Final 12/09/2013
Divulgação dos Aprovados 12/09/2013
Recurso quanto à Classificação 12/09 a 13/09/2013
Homologação Final do Processo Seletivo 16/09/2013

O cronograma detalhado acima é uma projeção estimada da or-
dem das etapas do presente certame, estando sujeito à altera-
ções no decorrer do certame, levando-se em conta o número de 
inscritos e o número de intercorrências intempestivas, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos 
meios legais de divulgação apresentados pelo presente Edital.

Edital de Homologação do Resultado Final - Processo 
Seletivo 0052013
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCES-
SO SELETIVO DESTINADO A PROVER VAGAS TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE 
LUZERNA(SC)
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2013 de 16 de julho de 
2013.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, torna pú-
blico o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo destinado a prover 
vagas temporárias de excepcional interesse público na Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de 
Luzerna(SC):

Emprego Público: PROFESSOR II - CIÊNCIAS - HABILITADO

Inscr. Candidato Formação
Tempo de 
Serviço

Horas de 
Curso

Pontuação 
Final Colocação

005

Juliana L. 
Debertolis 
Cavalli 2,00 --- 2,00 4.00 1º

Emprego Público: PROFESSOR II - CIÊNCIAS - NÃO HABILITADO

Inscr. Candidato Formação
Tempo de 
Serviço

Horas de 
Curso

Pontuação 
Final Colocação

004
Ricardo 
Nava 0,50 3,20 2,00 5,70 1º

001
Angélica 
B. da Silva1,00 --- 2,00 3,00 2º

e materiais metálicos: classificação, características, propriedades 
das madeiras e metais. Uso e preservação da madeira, tipos, cons-
tituição e emprego. TECNOLOGIA DAS CONSTRUÇÕES: Estudos 
preliminares. Levantamento topográfico do terreno. Anteprojetos 
e projetos. Canteiro de obras. Alvenaria de vedação e alvenaria 
estruturais. Formas para concreto armado. Sistema de formas de 
madeira. Cobertura das edificações. Telhados cerâmicos: suporte 
e telhas. RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS: Tensões, deformações, 
propriedades mecânicas dos materiais, torção, flexão, cisalhamen-
to, linha elástica, flambagem, critérios de resistência. CONCRETO 
ARMADO: Materiais, normas, solicitações normais, flexão normal 
simples, cisalhamento, controle de fissuração, aderência, lajes 
maciças e nervuradas, punção, torção, deformações na flexão, 
pilares. TEORIA DAS ESTRUTURAS: Morfologia as estruturas, car-
regamentos, idealização. Estruturas isostáticas planas e espaciais. 
Estudo de cabos. Princípio dos Trabalhos Virtuais. Cálculo de des-
locamentos em estruturas isostáticas: método da carga unitária. 
Análise de estruturas estaticamente indeterminadas: método das 
forças. Análise de estruturas cineticamente indeterminadas: mé-
todo dos deslocamentos, processo de Cross. Método de energia: 
teoremas de Castigliano, teoremas de Crotti-Engesser, método de 
Rayleigh-Ritz. INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS: Projeto e di-
mensionamento de instalações prediais de água fria. Projeto e di-
mensionamento de instalações prediais de esgotos sanitários. Pro-
jeto e dimensionamento de instalações prediais de águas pluviais. 
Projeto e dimensionamento de instalações prediais de combate a 
incêndio. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Projeto e dimensionamento 
de instalações elétricas prediais de baixa tensão. PLANEJAMENTO 
E CONTROLE DE OBRAS: Estudo de viabilidade do terreno: análi-
se técnica e sintética; Orçamento: quantitativos, composições do 
custo unitário dos serviços, planilha orçamentária, bonificação e 
despesas indiretas; Cronogramas: Físico e financeiro de execu-
ção, interdependência de serviços, cronograma de aquisição de 
insumos; Apropriações: dimensionamento de pessoal, medições, 
análise dos resultados das medições, faturas; Controle de quali-
dade: de materiais, de serviços e de desperdícios. SANEAMENTO: 
Drenagem pluvial: estimativas e contribuições, galerias e canais; 
Limpeza pública: estimativa de contribuições, coleta de resíduos 
sólidos domiciliares, princípios de compostagem, aterros sanitários 
e controlados. LEGISLAÇÕES PERTINENTES: Normas Regulamen-
tadoras do Ministério do Trabalho (ligadas segurança e a constru-
ção civil); Estatuto das Cidades; Lei nº 8.666/93, de 21/06/93: 
Licitações e Contratos da Administração Pública e suas alterações. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conhecimentos sobre o programa 
AutoCAD. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes ob-
servando-se a prática do dia-a-dia.

CONTADOR
Conhecimentos Específicos: Legislação e ética profissional do 
contabilista; Princípios fundamentais de contabilidade e Normas 
brasileiras de contabilidade. Contabilidade Pública. Teoria da 
Contabilidade. Contabilidade Geral - Conceito, objetivos, campo 
de atuação. Patrimônio: formação, composição. Ativo, Passivo e 
Patrimônio Líquido, Equação Fundamental do Patrimônio, Varia-
ções Patrimoniais: receita e despesa. Escrituração: Mecanismo de 
Débito e Crédito, as Contas: Função e funcionamento. Plano de 
Contas, Sistema de Escrituração. Demonstrações Contábeis: Ba-
lanço Patrimonial (Etapas do levantamento, regularização de con-
tas,). Depreciação, Amortização e Exaustão. Provisões e Reservas. 
Demonstração do Resultado do Exercício. Contabilidade Pública 
- Conceitos. Escrituração: Funcionamento das contas nos sistemas 
orçamentário, financeiro e patrimonial. Registro de Operações típi-
cas: Receita efetiva e por mutações patrimoniais. Despesa efetiva 
e por mutações patrimoniais. Restos a pagar processados e não 
processados. Encerramento do exercício: Operações de encerra-
mento no Sistema Orçamentário, Financeiro e Patrimonial. Orça-
mento Público; proposta orçamentária e lei de orçamento; a recei-
ta e a despesa pública; Dotações Orçamentárias, PPA, LDO, LOA. 
Execução orçamentária: receita, despesa, adiantamentos, créditos 
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2.3.2. Ter escolaridade e habilitação de acordo com os requisitos 
exigidos ao cargo, conforme o Anexo I;
2.3.3. Estar quite com as obrigações resultantes da legislação elei-
toral e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as 
obrigações do serviço militar;
2.3.4. Ser portador de CPF válido;
2.3.5. Gozar de boa saúde;
2.3.6. Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou 
emprego público, demissão a bem do serviço público ou por justa 
causa, fato a ser comprovado, no ato da contratação, por meio da 
assinatura de regular termo de declaração;
2.3.7. Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exer-
cício de seus direitos civis e políticos;
2.3.8. Ter conhecimento das exigências contidas neste Edital, das 
atribuições ao cargo que postula e nas instruções específicas con-
tidas nos comunicados e em outros avisos pertinentes ao presente 
Processo Seletivo; e,
2.3.9. Ter idade mínima de dezoito (18) anos quando da convo-
cação.
2.4. Será cobrada taxa de inscrição dos candidatos no valor de:

Cargo Valor Inscrição
Farmacêutico R$ 100,00
Agente de Saúde R$ 30,00
Médico Clínico Geral R$ 100,00

2.5. O candidato deverá realizar o depósito diretamente na Conta 
n° 30100-0, Agência 5450-X - Banco do Brasil de Luzerna, do valor 
referente ao cargo pretendido.
2.6. A inscrição somente poderá ser realizada mediante apresen-
tação do comprovante de pagamento da taxa de inscrição, acom-
panhada do RG e CPF.
2.7. Às inscrições realizadas por procuração deverá estar anexa 
cópia do RG e CPF, bem como declaração constando endereço 
completo, e-mail e telefone para contato.
2.8 Após a data e horário fixado como termo final do prazo para 
recebimento de inscrição, não mais serão admitidas quaisquer ou-
tras inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.
2.9 Não será admitida, sob qualquer pretexto, a inscrição con-
dicional, bem como não será permitida a juntada a posteriori de 
documentos.
2.10. O candidato é o único responsável pelo correto preenchi-
mento da Ficha de Inscrição e pelo acompanhamento de seu pro-
cesso, independente de avisos, salvo publicações previstas neste 
Edital e regulamentos em vigor.
2.11. Os documentos relativos à comprovação de escolaridade, 
formação, habilitação e requisitos mínimos exigidos para o exercí-
cio do cargo descrito no Anexo I, deverão ser apresentados e com-
provados quando da convocação para contratação do candidato.
2.12. O candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que 
não satisfazer a todas as condições estabelecidas neste Edital, 
terá sua inscrição cancelada a qualquer tempo e, em conseqüên-
cia, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente.
2.13. A inscrição não poderá ser feita pelo correio, e-mail ou por 
meio de fac-símile e não será aceita inscrição condicional ou fora 
do prazo estabelecido.
2.14. Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração da identificação do candidato inscrito.
2.15. Verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candida-
to, será considerada apenas a inscrição mais recente.
2.16. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição somen-
te será devolvido em caso de cancelamento do Processo Seletivo 
por conveniência da Administração Pública.
2.17. A adulteração de qualquer elemento constante da Cédula 
de Identidade ou a não veracidade de qualquer declaração ou 
documento apresentado, verificada a qualquer tempo, eliminará o 
candidato do Processo Seletivo.

002

Juliana 
Kudreck 
Alves --- --- 2,00 2,00* 3º

003

Thais Lia-
na Belló 
Colusso --- --- 2,00 2,00 4º

*Desempate pela maior idade, conforme item 5.2, ‘ d ‘ do Edital 
005/2013.

Luzerna(SC), 29 de julho de  2013.
REGINA CARIN JACOBY CUREAU
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

Fica homologado o Resultado Final do PROCESSO SELETIVO desti-
nado a prover vagas temporárias de excepcional interesse público 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Muni-
cípio de Luzerna(SC), Edital nº 005/2013.

Luzerna(SC), 29 de julho de  2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Processo Seletivo 006/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2013 de 30 de Julho de 
2013.
“ABRE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO DE PROVAS 
PARA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO NO MUNICÍ-
PIO DE LUZERNA”.

O MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), pessoa jurídica de direito público 
interno, neste ato representado por seu Prefeito, MOISES DIERS-
MANN, no uso de suas atribuições e tendo por base a Lei Municipal 
nº 181 de 09 de dezembro de 1999 e Lei Complementar nº 036 de 
18 de março de 2004 e suas alterações posteriores e;

Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse 
público o Município de Luzerna estabelece normas para a realiza-
ção de Processo Seletivo de Provas, que se regerá pelas normas 
fixadas neste Edital e disposições da legislação vigente.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo originado por este Edital será realizado 
sob a responsabilidade da GEORGEO ALMEIDA ME - (APRENDER.
COM) da cidade de Joaçaba (SC).
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento temporário das 
vagas constantes do Anexo I parte integrante deste Edital e for-
mação de cadastro de reserva.

II - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão realizadas no período compreendido entre 
30 de Julho a 16 de Agosto de 2013, na Prefeitura Municipal de Lu-
zerna, localizada na Av. 16 de fevereiro, 151, Centro, Luzerna(SC), 
de acordo com o cronograma constante do Anexo IV deste Edital.
2.2. A inscrição neste Processo Seletivo implicará, desde logo, no 
conhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições esta-
belecidas neste Edital.
2.3. A inscrição somente será efetuada mediante o preenchimento 
de requerimento padronizado fornecido pelo Município, pelo pró-
prio candidato ou por procurador devidamente habilitado, com po-
deres específicos para representá-lo, ocasião na qual o candidato, 
sob as penas da lei, declarará:
2.3.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igual-
dade entre brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo 
de direitos políticos, nos termos do § 1.º do art. 12 da Constituição 
Federal;
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5.1. A contratação obedecerá ao Regime de Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), filiada ao Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS).

VI - DAS PROVAS
6.1. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, constará de prova 
objetiva de conhecimentos para todos ao cargo.
6.2. Todos os candidatos deverão realizar a prova no mesmo dia, 
horário e local, conforme o cronograma constante do Anexo IV 
deste Edital, sendo que as provas não poderão ser realizadas indi-
vidualmente ou em data, horário ou local que não seja o especifi-
cado neste Edital ou em suas alterações posteriores.
6.3. As provas escritas serão realizadas no Seminário São João 
Batista, sito à Rua Frei João, 601, Luzerna(SC), dia 1 de Setembro 
de 2013, com início às 08:30 horas.
6.3.1. Os candidatos deverão estar no local das provas com an-
tecedência mínima de quarenta e cinco (45) minutos em relação 
ao início da mesma, sendo vedado o acesso ao local de prova ao 
candidato que se apresentar após o seu início.
6.4. As provas escritas serão realizadas em etapa única de três (3) 
horas de duração, incluído o tempo para preenchimento do cartão-
resposta e o tempo necessário para as instruções gerais que serão 
repassadas pelos fiscais de sala.
6.5. Para entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apre-
sentar a cédula de identidade original ou carteira expedida pelo 
órgão de classe original.
6.5.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu-
rança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizado-
res de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; 
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal ou estadual, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo novo, com foto).
6.5.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização da prova, documento de identidade original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento 
que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, 
no máximo, trinta (30) dias.
6.5.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certi-
dões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (mo-
delo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 
de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou 
danificados.
6.5.4. Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda 
que autenticada, nem protocolo de documento.
6.5.5. Por ocasião da prova, o candidato que não apresentar o do-
cumento de identidade original, na forma definida acima, não po-
derá fazer a prova e será automaticamente eliminado do certame.
6.6. Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em 
substituição aos exigidos.
6.7. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos 
critérios de avaliação da prova.
6.8. Durante a realização das provas é vedada a consulta a livros, 
revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de 
calcular, relógios e aparelhos celulares, ou ainda, qualquer equipa-
mento elétrico ou eletrônico, sob pena de eliminação do candidato 
no processo seletivo. Os telefones celulares e outros equipamen-
tos eletrônicos serão entregues desligados aos fiscais da sala an-
tes do início da prova, para serem devolvidos na saída, sob pena 
de eliminação do candidato.
6.9. No decurso das provas, o candidato somente poderá ausen-
tar-se temporariamente da sala se acompanhado por um fiscal.
6.10. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da 
sala de prova após uma (1) hora de seu início.
6.11. O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do 

2.18. A fidedignidade das informações contidas no Requerimento 
de Inscrição, que estará disponível no local das inscrições, é de in-
teira responsabilidade do candidato ou de seu representante legal.

III - DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. Ao candidato portador de necessidades especiais é assegura-
do o direito de se inscrever neste Processo Seletivo.
3.2. Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas 
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os pa-
drões mundialmente estabelecidos e que se enquadrem nas cate-
gorias descritas no art. 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/99.
3.3. Na sua inscrição, o portador de necessidades especiais deve-
rá indicar no espaço apropriado, constante do Requerimento de 
Inscrição, as condições especiais que necessitar para realizar as 
provas.
3.4. O candidato portador de deficiência visual que solicitar pro-
vas e o cartão-resposta com letras ampliadas, receberá os mes-
mos com tamanho de letra correspondente à fonte 24, cabendo 
ao candidato sua leitura e marcação das respostas no respectivo 
cartão-resposta.
3.5. A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscri-
ção e realização das provas, não substitui, em hipótese alguma, 
a avaliação para fins de aferição da compatibilidade ou não da 
deficiência física, que julgará a aptidão física e mental necessárias 
para exercer as atribuições do cargo.
3.6. O candidato portador de necessidades especiais, no ato da 
inscrição, deverá entregar laudo médico atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com o respectivo enquadramento na 
Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a prová-
vel causa da necessidade especial e o não impedimento do candi-
dato ao exercício do cargo pretendido, pessoalmente ou por inter-
médio de procurador, na Prefeitura Municipal, até às 17h00min do 
dia 16 de Agosto 2013, impreterivelmente.
3.6.1. Somente serão aceitos atestados médicos cuja data de ex-
pedição seja igual ou posterior à data de publicação deste Edital.
3.6.2. O candidato portador de necessidades especiais submeter-
se-á, quando convocado, a exame perante comissão interdisci-
plinar credenciada pelo Município de Luzerna, que verificará a 
existência da deficiência declarada no Requerimento de Inscrição, 
bem como de sua compatibilidade com o exercício das atribuições 
ao cargo.
3.7. O candidato portador de necessidades especiais participará 
deste processo seletivo em igualdade de condições aos demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação 
e critérios de aprovação, horário, data, local de aplicação e nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos.
3.8. O candidato portador de necessidades especiais que necessi-
tar de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-
lo com justificativa, quando da sua inscrição.
3.9. A solicitação de condições diferenciadas será atendida segun-
do os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
3.10. A publicação do resultado final do certame será feita em 
duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os can-
didatos, inclusive a dos portadores de deficiência e a segunda, 
somente a pontuação destes.
3.11. Não havendo candidatos classificados para a vaga reservada 
aos portadores de necessidades especiais, esta será preenchida 
pelos demais candidatos classificados.

IV - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edi-
tal serão homologadas e deferidas pela autoridade competente no 
prazo previsto no cronograma constante do Anexo IV deste Edital 
e estarão disponíveis no Mural Público da Prefeitura Municipal e na 
internet, no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br.
4.2. Somente será divulgada a relação das inscrições que forem 
deferidas.

V - DO REGIME EMPREGATÍCIO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO
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7.10.3. A questão anulada será computada como resposta correta 
para todos os candidatos.

VIII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
8.1. Somente serão considerados aprovados os candidatos que 
obtiverem nota final igual ou superior a 5,0 (CINCO).
8.2. A nota final será calculada através da soma dos acertos con-
forme pontuação específica na tabela 7.3.
8.3. A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem de-
crescente da média final.
8.4. Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessiva-
mente, os seguintes critérios para desempate:
a) maior nota na prova de conhecimentos específicos;
b) maior nota na prova de português;
c) maior nota na prova de matemática;
d) maior nota na prova de conhecimentos gerais;
e) maior idade.

IX - DOS RECURSOS
9.1. Será admitido recurso para cada uma das fases do Processo 
Seletivo, que deverá ser preenchido conforme formulário disponi-
bilizado no endereço eletrônico www.aprendersc.com.br na aba 
correspondente ao município de Luzerna, desde que devidamente 
fundamentado e apresentado nos prazos máximos estipulados no 
cronograma constante do Anexo IV deste Edital.
9.2. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:
a) ser datilografado, digitado ou manuscrito de forma legível e 
assinado;
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente;
c) ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes;
d) conter nome do candidato, CPF, o cargo para o qual se inscre-
veu e número de inscrição.
9.3. Os recursos conforme trata o item 9.2 e os pedidos de im-
pugnação e revisão de nota, deverão ser encaminhados através 
do e-mail (contato@aprendersc.com.br) no qual serão apreciados 
juntamente com a equipe técnica da GEORGEO ALMEIDA ME - 
(APRENDER.COM) e a comissão especial do Processo Seletivo.
9.4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos 
subitens acima serão liminarmente indeferidos.
9.5. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile ou qual-
quer meio postal, sendo que os intempestivos serão desconside-
rados e indeferidos.
9.6. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletiva-
mente.
9.7. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas se-
rão atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova obje-
tiva de conhecimentos.
9.8. Os candidatos poderão solicitar revisão da nota das provas, 
sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou diminuída.
9.8.1.Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de 
outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer revisão 
apenas da sua nota.
9.8.2.As decisões dos pedidos de revisão da nota das provas serão 
dadas a conhecer, coletivamente.
9.9. A Comissão Especial do Processo Seletivo constitui-se em úl-
tima instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 
decisões, não cabendo recursos ou revisões adicionais na esfera 
administrativa.

X - DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. O resultado final do Processo Seletivo, objeto deste Edital, 
será homologado pela autoridade competente e publicado no Mu-
ral Público da Prefeitura Municipal, no órgão de publicação oficial 
do Município de Luzerna e no endereço eletrônico www.apren-
dersc.com.br.

XI - DA CONTRATAÇÃO
11.1. Previamente à contratação, mediante convocação, serão exi-
gidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:

local de sua realização, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão 
- resposta devidamente assinado e o caderno de prova. Caso não 
o faça, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
6.12. Todos os cartões respostas serão rubricados ou assinados no 
verso pelos três últimos candidatos de cada sala.
6.13. Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão 
entregar as suas provas e retirar-se definitivamente do local, si-
multaneamente.
6.14. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 
a prova, nem a realização de prova fora do horário e local estabe-
lecidos no Edital.

VII - DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS
7.1. A prova objetiva de conhecimentos inclui questões de Portu-
guês, Matemática, Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Espe-
cíficos, conforme ementa das disciplinas constantes do Anexo II, 
parte integrante deste Edital.
7.2. A prova de conhecimentos será objetiva e constará de quaren-
ta (40) questões, com quatro (4) alternativas de respostas cada 
uma, sendo que apenas uma (1) estará correta.
7.3. A pontuação de cada disciplina será a seguinte:

Disciplina
Número de ques-
tões

Peso individual Peso total

Português 10 0,25 2,50
Matemática 05 0,25 1,25
Conhecimentos 
Gerais

05 0,25 1,25

Conhecimentos 
Específicos

20 0,25 5,00

Total 40 10,00

7.4. Para realização da prova objetiva de conhecimentos, o can-
didato deverá utilizar caneta esferográfica, de tinta azul ou preta, 
sendo as questões respondidas em cartão-resposta, que não será 
substituído em caso de erro do candidato.
7.5. A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira respon-
sabilidade do candidato.
7.6. Será atribuída nota zero (0,0) às respostas de questão(ões) 
que contenha(m):
a) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis), no cartão-
resposta;
b) mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta;
c) espaço(s) não assinalado (s) no cartão-resposta;
d) cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, 
preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta cuja cor for 
diferente de azul ou preta ou, ainda, com marcação diferente da 
indicada no modelo previsto no cartão.
7.7. A prova objetiva de conhecimentos será avaliada na escala 
de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo as notas expressas com 1 (um) 
decimal, sem arredondamento.
7.8. Será considerado aprovado na prova objetiva de conhecimen-
tos o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,0 (CINCO).
7.9. O Gabarito Oficial referente à prova objetiva de conhecimen-
tos será divulgado a partir das 09:00h do primeiro dia útil após a 
realização da referida prova, no endereço eletrônico www.apren-
dersc.com.br e também no Mural da Prefeitura Municipal.
7.10. Havendo impugnação de questões da prova objetiva de co-
nhecimentos, o candidato poderá preencher um requerimento no 
momento em que estiver prestando a prova e entregar ao fiscal 
de sala.
7.10.1. O formulário de impugnação de questão estará disponível 
na sala de prova e poderá ser fornecido ao candidato no dia da 
realização da prova, caso este o solicite.
7.10.2. As respostas às eventuais impugnações de questão se-
rão publicadas juntamente com a classificação final do Processo 
Seletivo, bem como o gabarito oficial definitivo, na ocorrência de 
recurso procedente.
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c)for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a 
prova, ou que apresentar falsa identificação pessoal;
d)ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem es-
tar acompanhado de um fiscal.
14.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das condições estabelecidas neste Edital.
14.8. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas, além de solicitar o atendimento especial 
para esse fim, deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança; caso contrário ficará impossibilitada de realizar 
as provas.
14.9. O gabarito da prova objetiva de conhecimentos e o resultado 
das provas serão divulgados no endereço eletrônico www.luzerna.
sc.gov.br e/ou www.aprendersc.com.br e também no Mural Públi-
co da Prefeitura Municipal.
14.10. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, con-
juntamente, pela GEORGEO ALMEIDA ME e pela Comissão Espe-
cial do Processo Seletivo do Município de Luzerna.
14.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Dos Cargos Temporários, Salários e Habilitações Míni-
mas;
ANEXO II - Do Conteúdo Programático ao cargo.
ANEXO III - Do Conteúdo Programático Específico ao cargo.
ANEXO IV - Do Cronograma Previsto.
14.12. Será publicado um extrato do presente Edital para fins de 
publicidade, sendo que o mesmo estará disponível no Mural Públi-
co da Prefeitura Municipal e no endereço eletrônico www.luzerna.
sc.gov.br, a partir do dia 30 de Julho de 2013.

Luzerna(SC), 30 de Julho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

ANEXO I
DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA,VENCIMENTOS E HABILITAÇÕES

CARGO
CARGA 
HORÁRIA

VENCIMENTO HABILITAÇÃO VAGAS

Farmacêutico 20 h/s R$ 1.877,22
Curso Superior de 
Farmácia e inscri-
ção no CRF.

CR

Agente de Saúde40 hrs R$ 849,39
Ensino Fundamen-
tal Concluído.

CR

Médico Gene-
ralista

40 h/s R$ 10.576,06

Habilitação legal 
para o exercício da 
profissão e registro 
no CRM.

CR

ANEXO II

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL AOS CARGOS

Língua Portuguesa: leitura e análise de texto, compreensão do 
texto, significado contextual de palavras e expressões, noções 
de fonética, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, 
semântica, classes das palavras, concordância nominal, concor-
dância verbal, regência verbal, crase, análise sintática, colocação 
pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das 
iniciais, plural dos compostos, emprego do hífen, vícios de lingua-
gem, estrutura das palavras, estilística, gramática em geral.

Matemática: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, 
reais, complexos; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: seqüências, 
conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e Ine-
quações; Relações e funções; Análise Combinatória; Progressões 
Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e composta. 
Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, represen-
tação geométrica no plano; Sistema de medidas: comprimento, 

a) Nível de escolaridade exigido para o cargo, mediante a apresen-
tação de cópia dos documentos exigidos por este Edital e previstos 
em lei, nos termos do Anexo I;
b)Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
federal n.º 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados 
e municípios;
c)Laudo médico de saúde física e mental a ser realizado por órgão 
credenciado pela Prefeitura Municipal de Luzerna;
d) Cópia dos seguintes documentos:
1. Documento de Identidade (RG)
2. Cadastro de Pessoa Física
3. Certidão de Casamento
4. Certidão de Nascimento de Filhos
5. Carteira de Trabalho
6. uma (01) foto 3x4.
7. demais documentos, conforme especificação do cargo, descrito 
no Anexo I deste Edital.
11.2. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requi-
sitos acima serão exigidos apenas dos candidatos classificados e 
convocados para contratação.
11.3. O não-cumprimento dos requisitos necessários impede a 
contratação do candidato, passando o mesmo a ocupar o último 
lugar na lista dos classificados.

XII - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
12.1. Delega-se competência à GEORGEO ALMEIDA ME - (APREN-
DER.COM) para:
a)elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas de 
conhecimentos;
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edi-
tal;
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos;
d) prestar informações sobre o Processo Seletivo;
e) definir normas para aplicação das provas;
f)constituir comissão interna do Processo Seletivo e designar ban-
cas examinadoras, conforme a necessidade.

XIII - DO FORO JUDICIAL
13.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Proces-
so Seletivo de que trata este Edital é o da Comarca de Joaçaba, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, até a data de convo-
cação dos candidatos para a prova correspondente.
14.2. Este Processo Seletivo terá validade por dois anos, podendo 
ser prorrogado por igual período, uma única vez.
14.3. Os candidatos aprovados e classificados neste certame serão 
contratados pela ordem de classificação, respeitado o número de 
vagas, a conveniência e oportunidade e o limite prudencial e total 
de gastos com pessoal, ditados pela Lei Complementar federal n.º 
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
14.4. O candidato classificado no Processo Seletivo que não quiser 
ser contratado ou não entregar os documentos exigidos quando 
convocado, será reclassificado para o último lugar dos classifica-
dos.
14.5. A classificação no Processo Seletivo não assegura ao candi-
dato o direito à contratação automática.
14.6. Será excluído do certame, por ato da GEORGEO ALMEIDA 
ME - (APRENDER.COM), o candidato que:
a)tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qual-
quer membro da equipe encarregada de realização das provas;
b)for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comuni-
cação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qual-
quer outra forma;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 288

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

8142 de 28 de dezembro de 1990; Epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardio-
vasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronária, arritmias 
cardíacas, doença reumática, tromboses venosas, hipertensão ar-
terial, insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-
embolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias, gastri-
te e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pan-
creatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência 
renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletro-
líticos e do sistema ácido base, nefroletíase, infecções urinárias, 
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, 
hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipo-
crônicas, macrocíticas e homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, 
púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, aciden-
tes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, 
tupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colá-
geno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, alco-
olismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; 
infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomie-
lite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, 
doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, es-
quistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, es-
treptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, infecções 
por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; escabiose; síndrome do 
cólon irritável, síndrome do ombro doloroso. Lei Orgânica Munici-
pal. Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à 
função observando-se a prática do dia-a-dia.

ANEXO IV

CRONOGRAMA PREVISTO - SUJEITO A ALTERAÇÕES

ATO DATA PREVISTA
Publicação do Extrato do Edital 30/07/2013
Divulgação do Edital Completo 30/07/2013
Período de Inscrições (08:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:00 hrs)

30/07 a 16/08/2013

Divulgação da Pré-Homologação das Inscrições 19/08/2013
Recurso quanto às Inscrições 19/08 até 20/08/2013
Homologação Final das Inscrições 21/08/2013
Realização das Provas Escritas - Horário: 08:30 
horas 

1/09/2013

Divulgação do Gabarito Provisório 02/09/2013
Recursos quanto ao Gabarito (08:00 às 11:30 e 
das 13:30 às 17:00 hrs)

02/09 até 03/09/2013

Divulgação do Gabarito Final 05/09/2013
Divulgação dos Aprovados 05/09/2013
Recurso quanto à Classificação 05/09 a 06/09/2013
Homologação Final do Processo Seletivo 09/09/2013

O cronograma detalhado acima é uma projeção estimada da or-
dem das etapas do presente certame, estando sujeito à altera-
ções no decorrer do certame, levando-se em conta o número de 
inscritos e o número de intercorrências intempestivas, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos 
meios legais de divulgação apresentados pelo presente Edital.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 006/2013

Número da Inscrição: 

Necessidades Especiais:
( ) Sim ( ) Não

superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, ve-
locidade e temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, pro-
porção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes 
e Determinantes; Juros simples e composto; Noções de probabi-
lidade. Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). 
M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios. Radiciação; Expo-
nenciação.

Conhecimentos Gerais: Assuntos de interesse geral - nacional ou 
internacional - veiculados, pela imprensa falada ou escrita de cir-
culação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas, Inter-
net e redes sociais. Aspectos históricos, geográfico e políticos em 
nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do Município 
de Luzerna. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 
Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Mu-
nicípio de Luzerna. Aspectos econômicos, históricos, políticos, ge-
ográficos e culturais do Município de Luzerna.

*** O nível das questões levará em conta a formação exigida ao 
cargo.
ANEXO III

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO AOS CARGOS

Farmacêutico: SUS - Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de 
Saúde 8.080/90; NOB-SUS/96 - Norma Operacional Básica do 
SUS; Lei nº 8142 de 28 de dezembro de 1990; Tipos de medi-
camentos; Acondicionamento de formas farmacêuticas; Farma-
cocinética (absorção, vias de administração, biodisponibilidade, 
distribuição, biotransformação e excreção); Farmacodinâmica 
(interação droga-receptor e transdução do sinal farmacológico, 
interações medicamentosas, reações diversas); Classificação das 
formas farmacêuticas; Matérias primas farmacêuticas; Pós, granu-
lados e comprimidos; Tecnologia das formas farmacêuticas reves-
tidas, líquidas, não estéreis e oriundas de vegetais; Esterilização 
e conservação dos produtos farmacêuticos; Manipulação de pro-
dutos farmacêuticos; Política de assistência farmacêutica; Farmá-
cia básica; Medicamentos especiais; Aquisição de medicamentos. 
Gestão de estoque. Padronização de medicamentos. Sistemas de 
distribuição de medicamentos; Avaliação, preparo e dispensação 
de nutrição parenteral e medicamentos oncológicos. Comissões 
hospitalares. Lei Orgânica Municipal; Conhecimentos inerentes ao 
cargo observando-se a prática do dia-a-dia.

Agente de Saúde: Educação em Saúde. Lei n° 8.080 de 19/09/1990 
- Lei Orgânica da Saúde. Lei n° 8.142 de 28/12/1990 - Dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e sobre a 
transferência intergovernamental de recursos financeiros da Saú-
de. Princípios fundamentais e organizacionais do Sistema Único de 
Saúde. Saúde, direito do cidadão e dever do Estado, na Consti-
tuição Federal, e na Lei Orgânica Municipal. Operacionalização da 
Estratégia Saúde da Família - ESF e do Programa Agentes Comuni-
tários de Saúde - PACS. Atribuições e postura profissional do ACS. 
Cadastramento familiar e Mapeamento: finalidade e instrumentos. 
Conceito de territorialização, microárea e área de abrangência. 
Programas preventivos. Intoxicações. Fraturas. Vacinas. Calendá-
rio de Vacinas. Técnicas de raio “x”. Doenças transmissíveis e não 
transmissíveis. Interpretação de exames. Técnicas fundamentais 
de enfermagem. Administração de medicamentos. Coagulações. 
Hemorragia. Mordeduras e picadas venenosas. Atribuições na saú-
de pública. Biossegurança. Desinfecção e esterilização de mate-
riais. Noções de saúde bucal. Noções de Vigilância à Saúde. Vigi-
lância epidemiológica. Vigilância Sanitária. Doenças de notificação 
compulsória. Ética profissional. Lei Orgânica Municipal. Conheci-
mentos inerentes observando-se a prática do dia-a-dia.

Médico Generalista: Operacionalização da Estratégia Saúde da 
Família; SUS - Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 
8.080/90; NOB-SUS/96 - Norma Operacional Básica do SUS; Lei nº 
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Edital de Receita FMS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros estaduais provenientes do Fundo Estadual de Saúde:

20/06/2013
Co-financiamento da 
Atenção Básica

4.200,00

20/06/2013
Co-financiamento da 
Atenção Básica

4.000,00

20/06/2013
Programa Farmácia 
Básica

1.866,33

20/06/2013
Programa Farmácia 
Básica

233,29

Luzerna(SC), 31 de julho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita FMS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros federais provenientes do Fundo Nacional de Saúde:

04/06/2013
Programa de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da 
Atenção Básica - PMAQ

6.600,00

10/06/2013
Programa Piso de Atenção 
Básica /PAB

10.739,08

20/06/2013 Programa Farmácia Básica 2.349,40

20/06/2013
Programa Agentes Comunitá-
rios de Saúde /PACS

11.400,00

20/06/2013
Programa de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da 
Atenção Básica - PMAQ

6.600,00

25/06/2013
Programa Saúde da Família/
PSF Bucal

4.460,00

25/06/2013
Programa Saúde da Família/
PSF

14.260,00

Luzerna(SC), 31 de julho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita FMS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros estaduais provenientes do Fundo Estadual de Saúde:

25/07/2013
Co-financiamento da Atenção 
Básica

4.200,00

Luzerna(SC), 31 de julho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Quais:
Formação:

Cargo:

Nome do Candidato(a):

Identidade:
Data de Nascimento:
Sexo: Masc. ( ) Fem. ( )
CPF nº: Título Eleitoral nº:

Estado civil:

Endereço: Bairro:

Município: Estado: Fone: ( )

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de 
abertura deste Processo Seletivo, responsabilizando-me pelas in-
formações aqui prestadas, inclusive pela fidelidade das cópias dos 
documentos apresentados.
Local e data:
Assinatura do Candidato:

Via Prefeitura
-------------------------------------------------------------------------------

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 006/2013
Número da Inscrição:

Cargo:

Nome do Candidato(a):

Obrigatório a apresentação deste, juntamente com a carteira de 
identidade no local da prova. Levar caneta tinta azul ou preta e 
chegar com um mínimo de 30 (trinta) minutos de antecedência, 
no dia da realização da prova.
Local e data:  Assinatura do responsável pela inscrição:

Via do Candidato

Edital de Receita FMAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros federais do Fundo Nacional de Assistência Social:

05/07/2013 Programa Bolsa Família 687,50
05/07/2013 Piso Básico Variável II 1.000,00
05/07/2013 PBF Piso Básico Fixo 4.500,00
05/07/2013 Programa IGD SUAS 568,41
11/07/2013 Programa IGD SUAS 568,41
12/07/2013 Piso Básico Variável II 1.000,00
12/07/2013 Piso Básico Variável II 4.500,00
22/07/2013 Transferência FNAS/ACESSUAS86.754,00

Luzerna(SC), 31 de julho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal
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04/06/2013
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE

21.194,53

21/06/2013 Transferência Salário Educação 20.188,48

26/06/2013
Cota-parte do Fundo Especial do 
Petróleo - FEP

5.460,82

Luzerna(SC), 31 de julho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita PML
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos finan-
ceiros federais:

02/07/2013
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar PNATE

2.785,15

02/07/2013
Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE

9.686,00

19/07/2013 Transferência Salário Educação 20.869,49

24/07/2013
Cota-parte do Fundo Especial do 
Petróleo - FEP

5.992,63

Luzerna(SC), 31 de julho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Mafra

Prefeitura

Decreto Nº 3678
DECRETO Nº. 3678
Data: 30.07.2013.
ALTERA O INCISO XIII DO DECRETO Nº. 3639 DE 14 DE MARÇO 
DE 2013 QUE DIVULGA OS FERIADOS E DIAS DE PONTO FACUL-
TATIVO NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO 
DE 2013 PARA OS ÓRGÃOS E AUTARQUIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Mafra, ROBERTO AGENOR SCHOLZE, 
no uso de suas atribuições, de acordo com o art.68, item XVII, da 
Lei Orgânica do Município em conformidade com o Ofício Gabinete 
Nº 0683/2013 de 30 de Julho de 2013;

DECRETA
Art. 1º - Fica alterado o inciso XIII do Decreto nº. 3639 de 14 de 
março de 2013, que “Divulga os feriados e dias de ponto facultati-
vo no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2013 para os 
órgãos e autarquias da administração municipal”:

Art. 1º -  

XIII - 06 de agosto - terça - feira - Dia do Padroeiro de Rio Negro 
(ponto facultativo)

Expediente das 8:00 hs as 12:00 hs

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Edital de Receita FMS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros federais provenientes do Fundo Nacional de Saúde:

03/07/213 Programa Vigilância anitária 3.479,89

08/07/2013
Programa Piso de Atenção 
Básica /PAB

10.739,08

23/07/2013
Programa Agentes Comunitários 
de Saúde /PACS

11.400,00

25/07/2013
Programa Saúde da Família/
PSF Bucal

4.460,00

25/07/2013 Programa Saúde da Família/PSF 14.260,00

Luzerna(SC), 31 de julho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita PML
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros recebidos do Estado de Santa Catarina:

20/06/2012
Transporte Escolar - verba 
estadual

8.263,22

Luzerna(SC), 31 de julho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita PML
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros recebidos do Estado de Santa Catarina:

22/07/2012
Transporte Escolar - verba 
estadual

8.263,22

Luzerna(SC), 31 de julho de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Edital de Receita PML
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos finan-
ceiros federais:

04/06/2013
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar PNATE

3.429,99
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DECRETA
Art. 1º Fica constituída a Função de Coordenação Municipal de 
Programa de Cisternas.

Art. 2º São atribuição da Coordenação Municipal:

I - Fornecimento de informações necessárias para o desenvolvi-
mento dos trabalhos ora propostos.

II - Utilizar de suas prerrogativas e exercer articulação perante 
órgãos, departamentos, ou demais que se faça necessário para a 
realização objetiva dos trabalhos de cadastramento das famílias 
beneficiárias.

III - Viabilizar a realização das reuniões explicativas dos termos do 
Programa de Cisternas do Governo Estadual.

IV - Prezar pela máxima eficiência com o mínimo de custo no 
projeto ora proposto, apoiando e participando de todas as ações 
dos partícipes integrantes do Programa de Cisternas do Governo 
Estadual.

Art. 3º Fica designado o servidor FABIO PASINI para a função 
desta Coordenação Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 29 de julho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Func. Designado

Decreto Nº 129/2013
DECRETO n. 129/2013
De 30/07/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO/FMAS n. 0008/2013 NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL/FMAS n. 0007/2013, ADJUDICA O OBJETO 
AO PROPONENTE VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Administrativo Licitatório/
FMAS n.0008/2013 na Modalidade de Pregão Presencial/FMAS n. 
0007/2013, na sua exata ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em aqui-
sição de Gêneros alimentícios para uso junto ao Grupo de Idosos 
do Município.

Art. 2º. Fica adjudicado ao proponente vencedor FABIANE FALA-
BRETTI os itens n. 01 a 19, valor total de R$ 9.298,60 (reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mafra, em 30 de Julho de 2013.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

DOUGLAS DA SILVA RAMOS
Secretário Municipal Interino de Administração

Maracajá

Prefeitura

Extrato do Contrato 28/2013 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Contrato nº 28/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Elosul Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda 
EPP

Objeto: fornecimento parcelado de material médico hospitalar e 
odontológico para manutenção Fundo Municipal de Saúde de Ma-
racajá.
Valor: R$ 41.355,04 (quarenta e um mil, trezentos e cinqüenta e 
cinco reais e quatro centavos) global estimado
Vigência: 26/07/2013 a 31/12/2013

Extrato do Contrato 29/2013 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Contrato nº 29/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar 
LTDA

Objeto: fornecimento parcelado de material médico hospitalar e 
odontológico para manutenção Fundo Municipal de Saúde de Ma-
racajá.
Valor: R$ 10.509,58 (dez mi,l quinhentos e nove reais e cinqüenta 
e oito centavos) global estimado
Vigência: 26/07/2013 a 31/12/2013

Marema

Prefeitura

Decreto Nº 128/2013
Decreto nº128/2013
De 29/07/2013
INSTITUI A FUNÇÃO DE COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE PRO-
GRAMA DE CISTERNAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a Lei Orgânica Municipal.
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Decreto Nº 131/2013
DECRETO n. 131/2013
De 31/07/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO/PREF n. 0036/2013 NA MODALIDADE DE CAR-
TA CONVITE/PREF n. 0015/2013, ADJUDICA O OBJETO AO PRO-
PONENTE VENCEDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Administrativo Licitató-
rio/PREF n.0036/2013 na Modalidade de Carta Convite/PREF n. 
0015/2013, na sua exata ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em aqui-
sição de uniforme escolar para distribuição aos alunos da rede 
municipal de educação.

Art. 2º. Fica adjudicado ao proponente vencedor KATIA INDÚS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME os itens n. 01 a 26, 
valor total de R$ 26.584,75 (reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 31 de julho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Func. Designado

Decreto Nº 132/2013
DECRETO nº132/2013
DE 31/07/2013
DECRETA A EFETIVAÇAO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
LUIZ PEROTTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 8, I do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema c/c o art. 3º, art. 11 inciso II.

DECRETA
Art. 1º - A efetivação do Servidor Público Municipal LUIZ PEROT-
TO, com carga horária de 40 horas semanais, na função de OPE-
RADOR em função do cumprimento do estagio probatório e em 
decorrência de concurso publico.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario.

Art. 3º - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 31 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Func. Designado

Decreto Nº 130/2013
DECRETO N. 130/2013
de 30/07/2013
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE TECNICO EM 
AGROPECUARIA, O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOSEMAR 
MAROSTICA E EM CONSEQUÊNCIA DO SERVIÇO PUBLICO MU-
NICIPAL PELA NÃO APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 8, I do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema c/c o art. 3º, art. 11 inciso II.
CONSIDERANDO a avaliação feita pela Comissão de Avaliação de 
Servidores em Estágio Probatório, especialmente instituída para 
esse fim, concluindo pela reprovação do servidor no semestre de 
aferição, por não atingir o percentual mínimo necessário a sua 
aprovação;
CONSIDERANDO o prazo estabelecido para apresentação de defe-
sa administrativa, oportunizando a ampla defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO a apresentação de defesa administrativa pelo 
respectivo servidor,
CONSIDERANDO a reavaliação feita pela Comissão de Avaliação 
do Estagio Probatório esgotando-se desta forma as vias adminis-
trativas;
CONSIDERANDO a não aprovação do servidor em estágio probató-
rio, nos termos da Portaria n. 215/2013 de 24/07/2013;
CONSIDERANDO a desnecessidade de instauração de Inquéri-
to Administrativo, nos termos do Recurso Extraordinário Civil n. 
49.774 da Comarca de Concórdia (in DJSC de 26.02.1996 pag. 
03); e Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 5.617 de Blu-
menau (in DJSC 05.02.1996 - pág. 31); e Considerando o ensina-
mento do Mestre Ely Lopes Meirelles (in Direito Administrativo, 20 
Edição - Editora Malheiros Ltda., 1955, São Paulo, Pág. 384);
CONSIDERANDO os fundamentos acima citados e ter esgotado as 
vias administrativas;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o Servidor Público Municipal JOSEMAR MAROS-
TICA, do cargo de TECNICO EM AGROPECUARIA, por ter sido re-
provado em estágio probatório, e em conseqüência do Serviço 
Público Municipal.

Art.2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3°- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 30 de julho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Funcionaria Designada
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Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos

Portaria Nº 216/2013
Portaria nº 216/2013
De 24/07/2013
DESIGNA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL MARISTELA RAMPA-
ZZO PARA ATUAR COMO COORDENADORA DO CRAS E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 1º 
da Lei Municipal n. 559/2002 de 08/04/2002 que deu nova reda-
ção ao art. 24 da Lei Complementar n. 024/2001 de 04/07/2001.

RESOLVE
Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal MARISTELA RAM-
PAZZO para atuar como Coordenadora do CRAS

§ único - Pelo desempenho da atividade designada, o respectivo 
servidor não perceberá qualquer tipo de gratificação salarial.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 24 de julho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Funcionária Designada

Portaria Nº 217/2013
Portaria nº 217/2013
De 24/07/2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL ANTONIO VANDERLEI ROMANINI E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 107 da Lei Municipal nº307/95 e CONSIDERAN-
DO o atestado medico firmado pelo DR CEZAR GASTÃO FUNINI 
CRM/SC 3461, dando conto na necessidade do afastamento do 
referido servidor.CONSIDERANDO beneficio concedido pelo INSS 
Nº 6025974016.

DECIDE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de doença ao Servidor 
Público Municipal ANTONIO VANDERLEI ROMANINI, de 04 de ju-
lho de 2013 a 18 de agosto de 2013.
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos a partir do dia 04 de julho de 2013

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 31 de julho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor de Recursos Humanos

Decreto Nº 133/2013
DECRETO nº133/2013
DE 31/07/2013
DECRETA A EFETIVAÇAO DA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL 
JUÇARA BALDIM GOMES DE LIMA SIQUEIRA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 8, I do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema c/c o art. 3º, art. 11 inciso II.

DECRETA
Art. 1º - A efetivação do Servidor Público Municipal JUÇARA BAL-
DIM GOMES DE LIMA SIQUEIRA, com carga horária de 40 horas 
semanais, na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS em fun-
ção do cumprimento do estagio probatório e em decorrência de 
concurso publico.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario.

Art. 3º - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 31 de junho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor de Recursos Humanos

Portaria Nº 215/2013
Portaria nº215/2013
De 24/07/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE JOSEMAR MAROSTICA EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 04/09/2012 
A 02/03/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional do Servidor Público 
Municipal JOSEMAR MAROSTICA com carga horária de 40 horas 
semanais, na função de TECNICO EM AGROPECUARIA em função 
da pontuação recebida, considerando REPROVADO no semestre 
relativo ao período de 04/09/2012 A 02/03/2013 - SEGUNDA.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 24 de julho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos

Portaria Nº 220/2013
Portaria nº 220/2013
De 31/07/2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL VOLMIR CHEROBIN E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 107 da Lei Municipal nº307/95 e CONSIDERAN-
DO o atestado medido firmado pelo DR PAULO TONINI CRM/SC 
18867, dando conto na necessidade do afastamento do referido 
servidor.

DECIDE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de doença ao Servidor 
Público Municipal VOLMIR CHEROBIN, de 31 de julho de 2013 a 
05 de agosto de 2013.

Parágrafo Único - O prazo de licença poderá sofrer alteração, de 
acordo com avaliação do INSS.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 31 de julho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Servidor Designado

Portaria Nº 221/2013
Portaria nº221/2013
De 31/07/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE SIMONE LUNARDI BARELLA EM ES-
TÁGIO PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO DE 
02/10/2012 A 01/04/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional da Servidora Pública 
Municipal SIMONE LUNARDI BARELLA com carga horária de 40 
horas semanais, na função de ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO em 
função da pontuação recebida, considerando APROVADO no se-
mestre relativo ao período de 02/10/2012 A 01/04/2013 - QUAR-
TA.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Servidor Designado

Portaria Nº 218/2013
Portaria nº218/2013
De 24/07/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE LUCELIA CAREGNATTO EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO 02/09/2012 
A 01/03/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional do Servidor Público Mu-
nicipal LUCELIA CAREGNATTO com carga horária de 20 horas se-
manais, na função de PROFESSOR LICENCIATURA 20HS em fun-
ção da pontuação recebida, considerando APROVADO no semestre 
relativo ao período de 02/09/2012 A 01/03/2013 - QUARTA.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 24 de julho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos

Portaria Nº 219/2013
Portaria nº219/2013
De 24/07/2013
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DE LUCELIA CAREGNATTO EM ESTÁ-
GIO PROBATÓRIO NO SEMESTRE RELATIVO AO PERIODO DE 
20/10/2012 A 02/04/2013 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito do Município de Marema, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 21 e 22 Parágrafo Único da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de 
agosto de 1995

RESOLVE
Art. 1º - Homologar a avaliação funcional da Servidora Pública 
Municipal LUCELIA CAREGNATTO MAT: 568 com carga horária de 
20 horas semanais, na função de PROFESSORA 20HS em função 
da pontuação recebida, considerando APROVADO no semestre re-
lativo ao período de 20/10/2012 a 02/04/2013 - SEGUNDA.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Gabinete do Prefeito em 24 de julho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
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Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº. 2734 de 29 de Julho de 2013
DECRETO Nº. 2734 DE 29 DE JULHO DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1457 de 26 de Outubro de 
2012, 

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme programa e verba abaixo 
discriminados:

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TU-
RISMO
0501 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.365.0122.2054 - Manutenção da Educação Infantil
0501 - 3390000 - Aplicações Diretas
0501 - 15801 - Transferência do Salário Educação   
R$ 10.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do Excesso de Arrecadação apurado no exercício de 
2013.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 29 DE JULHO DE 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Decreto Nº. 2735 de 29 de Julho de 2013
DECRETO Nº. 2735 DE 29 DE JULHO DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1457 de 26 de Outubro de 
2012, 

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), conforme programa e verba 
abaixo discriminados:

0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0304 - GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
0304.028.843.0280.9091 - Amortização Principal e Encargos da 
Dívida
0304 - 3290000 - Aplicações Diretas
0304 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 60.000.00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil 
reais), do seguinte programa e verba abaixo discriminados.

0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Gabinete do Prefeito em 31 de julho de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DAIANE PERCIO
Setor Recursos Humanos

Contrato FMAS Nº 015/2013
MINUTA
Contrato/FMAS n. 015/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
FMAS - Fundo Mun. De Assist. Social.
CONTRATADO - FABIANE FALABRETTI
CNPJ/MF n. 12.089.080/0001-82

OBJETO - Aquisição de Gêneros Alimentícios para atendimento 
junto ao Grupo de Idosos do Município.
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Pregão Presencial/FMAS n. 0007/2013
VALOR - R$ 9.298,60 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 30 de julho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 059/2013
MINUTA nº: 059/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - VISÃO ELETRONICA LTDA - ME
CNPJ/MF n. 07.054.047/0001-87

OBJETO - Manutenção da Rede de Iluminação Pública
VALOR TOTAL - R$ 5.335,00 (reais)
PRAZO: Até 30/12/2013
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 25 de julho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Contrato Nº 060/2013
MINUTA
Contrato/FMAS n. 060/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - KATIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES 
LTDA - ME
CNPJ/MF n. 85.292.225/0001-11

OBJETO - Aquisição de Uniforme Escolar
PRAZO - Conforme consta na licitação
VINCULO - Carta Convite/PREF n. 0015/2013
VALOR - R$ 26.584,75 (reais)
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 31 de julho de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
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de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de dezembro 
de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR
Art. 1.º A Senhora JOYCE FRANCISCO VALNIER, ocupante do car-
go de Auxiliar de Sala, com carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, na Escola de Educação Básica Municipal Prefeito Luiz de 
Pelegrini.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/08/2013.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as 
Portarias n° 118/2013 e n° 294/2013.

Meleiro, 01 de Agosto de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 299/2013
PORTARIA n.º 299/2013
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA POR TEMPO DE-
TERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei n° 910/2002, Lei n° 1409/2009, 
de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, 
de 19 de dezembro de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhora EDINÉIA DA COSTA MARTINS, para ocupar o 
cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, em substituição à servidora Iraci da Glória Silva, em vir-
tude de Licença Prêmio, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Escadinha do Tempo, até o retorno da mesma.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Agosto de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Edital de Chamamento Público
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE PRO-
DUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº. 002/2013

O MUNICIPIO DE MELEIRO, através da Secretaria Municipal de 
Educação, torna público o Edital de chamada pública para forneci-
mento de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados 
à alimentação escolar para o exercício de 2013 no Município de 

0304 - GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
0304.028.843.0280.9091 - Amortização Principal e Encargos da 
Dívida
0304 - 4690000 - Aplicações Diretas
0304 - 10000 - Recursos Ordinários   R$ 60.000.00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 29 DE JULHO DE 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 297/2013
PORTARIA n.º 297/2013
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS À SERVIDORA QUE RELA-
CIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 
03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias à servidora pública 
municipal PATRICIA SARTOR BAESSO - matrícula 1161, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Enfermagem - E.S.F, referente ao período 
aquisitivo de 01/01/2012 a 31/12/2012.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/08/2013.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 31 de Julho de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 298/2013
PORTARIA n.º 298/2013
TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro 
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BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 117/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 117/2013 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES (COMPLE-
TOS) PARA A Prefeitura Municipal de Navegantes, SECRETARIAS, 
FUNDOS E FUNDAÇÕES. Data da entrega dos envelopes: até às 
08:50 hs do dia 14/08/2013. Abertura envelopes: às 09:00 hs do 
dia 14/08/2013. O Edital na íntegra se encontra à disposição na 
Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.na-
vegantes.sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 01 de agosto de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA - 
Prefeito

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 51/2013 
FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 51/2013 FMS

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS PARA 
AS IMPRESSORAS DAS UNIDADES DE SAÚDE E OUTROS DEPAR-
TAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGAN-
TES/SC. Data da entrega dos envelopes: até às 13:50 hs do dia 
14/08/2013. Abertura envelopes: às 14:00 hs do dia 14/08/2013. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br 
link fornecedor. 

Navegantes, 01 de agosto de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA - 
Prefeito

Extrato de Contrato Nº 128/2013 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 128/2013
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVEGANTES
Contratada: BARIGUI VEÍCULOS LTDA.
Valor: 72.200,00 (setenta e dois mil e duzentos reais).
Vigência : Início: 01/08/2013 Término: 31/12/2013.
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2013.
Recursos : Dotação: 1.067.4.4.90.00.00.00.00.00

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVE-
GANTES/SC, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL N° 25/201 3.

Navegantes, 01 de Agosto de 2013.

Meleiro/SC, conforme Lei nº. 11.947/2009 de 16/06/2009 e Reso-
lução do FNDE nº. 38/2009 de 16/07/2009.

Meleiro, 30 de julho de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Errata
A Portaria n° 288/2013, publicada no DOM, edição nº 1293, pági-
na 305, do dia 01/08/2013, onde se lê Enfermeira, leia-se Enfer-
meira - E. S. F.

JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Navegantes

Prefeitura

Institui Comissão de Acompanhamento de Concurso 
Público
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br
PORTARIA N º 2947 DE 31 DE JULHO DE 2013
INSTITUI COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO DE CONCURSO 
PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do município em 
seu art. 60, III,

RESOLVE:
I INSTITUIR a Comissão que procederá ao acompanhamento dos 
trâmites para a realização do Concurso Público e do Processo Se-
letivo para provimento de cargos na Prefeitura de Navegantes, 
a serem realizados pelo Instituto O Barriga Verde - IOBV -, con-
forme o Processo 94/2013, Contrato 120/2013, homologado em 
24/7/2013.

II A Comissão ora instituída terá a seguinte composição:

a) Alessandra Müller - Técnica em Computação - PRESIDENTE;
b) Luiz Carlos Vieira - Assessor Jurídico - Membro;
c) Gilça Onélia de Jesus - Professora - Membro;
d) Fernanda Hassmann Constâncio - Técnica em Serviços Comple-
mentares - Membro.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 31 DE JULHO DE 2013.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 31 de julho de 2013.
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naveganteSPrev

Portaria N° 034 de 02 Agosto de 2013 “ Aposentadoria 
por Idade
PORTARIA N º 034 DE 02 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPOR-
CIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais conti-
dos no art. 40 §1°, III, “b” da CFRB/1988, com redação da EC n° 
41/2003, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência So-
cial, e de acordo com o que dispõe a lei complementar municipal 
n.º 99/2011, que instituiu o Regime,

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade ao servidor 
PEDRO TOVAR COUTO, portador da cédula de identidade n.º 
96.768, inscrito no CPF sob o n.º 414.881.729-00, efetivo no car-
go de Vigia, lotada na Secretaria de Segurança Pública e Defe-
sa Social, com proventos PROPORCIONAIS, contidos na planilha 
de cálculo de proventos, conforme processo administrativo n.º 
2013.02.00027, a partir desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES, 02 DE AGOSTO DE 2013.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO 

ARILSON LUIZ MORAES 
DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência 
Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 02 de agosto de 2013.
ARILSON LUIZ MORAES
DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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DECRETO nº 078/2013

CONVOCA OS APROVADOS NOS PROCESSOS SELETIVOS 
07/2013 E 08/2013 QUE NOMINA PARA COMPARECIMENTO E 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO JUNTO AO SETOR 
DE RECURSOS HUMANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN 
FRANCESCO VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 30, I da CF; 
art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, e demais 
dispositivos legais pertinentes: 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados no 
Anexo Único do presente Decreto para comparecerem junto ao Setor de Recursos Humanos, no 
dia 01 de agosto de 2013, munidos da documentação abaixo relacionada, observado o grau de 
instrução dos respectivos cargos: 

I - Cópia da Carteira de Identidade; 

II - Cópia do CPF; 

III - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

IV - Cópia da Certidão de Casamento (se for o caso); 

V - Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos; 

VI - 01 (uma) foto 3/4 

VII - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral; 

VIII - Comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral e com o 
Serviço Militar, se for o caso; 

IX - Cópia do Diploma em conformidade com área que irá atuar, se 
for o caso; 

X - Cópia dos Diplomas/Certificados dos cursos de especialização, 
capacitação e aperfeiçoamento na área de atuação, se for o caso (os que foram apresentados na 
hora da inscrição); 

Nova Trento

Prefeitura

Decreto Nº 078/2013
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XI - Inscrição no PIS/PASEP; 

XII - Declaração de acúmulos ou não de cargos (retirar no setor de 
Recursos Humanos); 

XIII - Declaração de não ter sido dispensado em processo seletivo 
anterior nos últimos 03 (três) anos, por motivos de penalidades resultantes de processo 
administrativo disciplinar, por abandono ao serviço sem justificativa; 

XIV - Certidão de não ter antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos expedida pelo Fórum. 

Art. 2º A efetiva contratação dos convocados dar-se-á a partir de 2º 
de agosto de 2013. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Registre-se e publique-se na forma da Lei. 

Nova Trento/SC, 31 de julho de 2013. 

GIAN FRANCES CO VOLTOLI NI 
Prefeito Municipal 

PEDRO PIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Anexo Único 
(Decreto nº 078/2013) 

CARGO PSICÓLOGO (A) - (NASF) 
Classificação Nome completo

01 Ariany Maçaneiro da Silveira

CARGO ENFERMEIRO (POSTO DE SAÚDE – CENTRO) 
Classificação Nome completo

01 Juliane Siviero

CARGO MÉDICO (A) 
Classificação Nome completo

01 Daniel Ishikawa
02 Vera Cristina Zsumbera Glyniadakis
03 Marcos de Aguilar Pereira

CARGO TECNICO DE ENFERMAGEM HOSPITALAR 
Classificação Nome completo

01 Sandra Flores
02 Daniella Carina Selli Rhoden

CARGO OPERADOR DE MÁQUINAS 
Classificação Nome completo

01 Luiz Veneri
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DECRETO nº 078/2013

CONVOCA OS APROVADOS NOS PROCESSOS SELETIVOS 
07/2013 E 08/2013 QUE NOMINA PARA COMPARECIMENTO E 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO JUNTO AO SETOR 
DE RECURSOS HUMANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN 
FRANCESCO VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 30, I da CF; 
art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, e demais 
dispositivos legais pertinentes: 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados no 
Anexo Único do presente Decreto para comparecerem junto ao Setor de Recursos Humanos, no 
dia 01 de agosto de 2013, munidos da documentação abaixo relacionada, observado o grau de 
instrução dos respectivos cargos: 

I - Cópia da Carteira de Identidade; 

II - Cópia do CPF; 

III - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

IV - Cópia da Certidão de Casamento (se for o caso); 

V - Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos; 

VI - 01 (uma) foto 3/4 

VII - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral; 

VIII - Comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral e com o 
Serviço Militar, se for o caso; 

IX - Cópia do Diploma em conformidade com área que irá atuar, se 
for o caso; 

X - Cópia dos Diplomas/Certificados dos cursos de especialização, 
capacitação e aperfeiçoamento na área de atuação, se for o caso (os que foram apresentados na 
hora da inscrição); 

Decreto Nº 078/2013
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XI - Inscrição no PIS/PASEP; 

XII - Declaração de acúmulos ou não de cargos (retirar no setor de 
Recursos Humanos); 

XIII - Declaração de não ter sido dispensado em processo seletivo 
anterior nos últimos 03 (três) anos, por motivos de penalidades resultantes de processo 
administrativo disciplinar, por abandono ao serviço sem justificativa; 

XIV - Certidão de não ter antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos expedida pelo Fórum. 

Art. 2º A efetiva contratação dos convocados dar-se-á a partir de 2º 
de agosto de 2013. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Registre-se e publique-se na forma da Lei. 

Nova Trento/SC, 31 de julho de 2013. 

GIAN FRANCES CO VOLTOLI NI 
Prefeito Municipal 

PEDRO PIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Anexo Único 
(Decreto nº 078/2013) 

CARGO PSICÓLOGO (A) - (NASF) 
Classificação Nome completo

01 Ariany Maçaneiro da Silveira

CARGO ENFERMEIRO (POSTO DE SAÚDE – CENTRO) 
Classificação Nome completo

01 Juliane Siviero

CARGO MÉDICO (A) 
Classificação Nome completo

01 Daniel Ishikawa
02 Vera Cristina Zsumbera Glyniadakis
03 Marcos de Aguilar Pereira

CARGO TECNICO DE ENFERMAGEM HOSPITALAR 
Classificação Nome completo

01 Sandra Flores
02 Daniella Carina Selli Rhoden

CARGO OPERADOR DE MÁQUINAS 
Classificação Nome completo

01 Luiz Veneri
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CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 643/2013.
ATO Nº. 643/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR ELISANGELA STEIMBACH, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comis-são de Assessor VI, Nível AD-ASS-6, Quadro 
de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Adminis-tração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 644/2013.
ATO Nº. 644/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR JULIANO CLEBERSON DE CAMPOS, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor VI, Nível AD-ASS-6 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Adminis-tração da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 645/2013.
ATO Nº. 645/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR ANDERSON IMPERADOR, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta Pre-
feitura, com efeitos a contar de 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Resultado Final e Homologação - Pregão Presencial 
N° 054/2013
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
054/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2013
HOMOLOGAÇÃO: 31/07/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de em-
presa especializada em prestação de serviços de limpeza, durante 
a realização da “XXI Incanto Trentino” que será nos dias 08, 09, 10 
e 11 de agosto de 2013, no município de Nova Trento, conforme 
especificações e quantidades constantes do Anexo I.

O Prefeito de Nova Trento torna público aos interessados que na 
licitação em epígrafe obtivemos o seguinte resultado final:
EMPRESA VENCEDORA:
SUELLEN BORGES PEREIRA - ME (CNPJ N° 18.229.852/0001-10) 
- Valor Total: R$ 2.772,00 (Dois mil, setecentos e setenta e dois 
reais). Vigência: 08 à 11 de agosto de 2013.

Nova Trento/SC, 01 de agosto de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 110/2013
CONTRATO Nº 110/2013
Origem: Processo Licitatório nº 083/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 054/2013. Homologação: 31/07/2013. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contra-
tada: SUELLEN BORGES PEREIRA - ME, estabelecida a Rua Raul 
Bayer Laus, nº 627, Centro, Tijucas/SC, CEP 88200-000, CNPJ n° 
18.229.852/0001-10. Objeto do Contrato: Contratação de empre-
sa especializada em prestação de serviços de limpeza, durante a 
realização da “XXI Incanto Trentino” que será nos dias 08, 09, 10 
e 11 de agosto de 2013, no município de Nova Trento. O valor to-
tal é de R$ 2.772,00 (Dois mil, setecentos e setenta e dois reais). 
Vigência: 08 à 11 de agosto de 2013.

Nova Trento, 01 de agosto de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI 
Prefeito Municipal

Palhoça

Prefeitura

Ato Nº. 642/2013.
ATO Nº. 642/2013.

CAMILO NAZARENO CAMILO MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ALEX HELENO SANTORE, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Secretário de Administração, Nível NC, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.448, de 01 de 
novembro de 2012, com efeitos a contar de 01/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
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Ato Nº. 649/2013.
ATO Nº. 649/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR EDMILSON CRUZ DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comis-são de Diretor Geral de Eventos, Nível AD-
DG, Quadro de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 650/2013.
ATO Nº. 650/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR DAVI LUCAS SILVA, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de Assessor II, Nível AD-ASS-2, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Infraestrutura, Energia, Telecomunicação e 
Transportes, da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 651/2013.
ATO Nº. 651/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR LEONARDO KRETZER, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor V, Nível AD-DGS-5, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preven-tiva, com efei-
tos a contar de 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 646/2013.
ATO Nº. 646/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR ROZILENE ONDINA DA COSTA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3 Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Administra-ção da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 19/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 647/2013.
ATO Nº. 647/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR LILIANE IRACEMA ALVES, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comis-são de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Desenvolvimento da Agricultura e da 
Pesca da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a con-
tar de 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO SETEMBRINO MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 648/2013.
ATO Nº. 648/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR NELI SILVEIRA XAVIER, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1 Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Habitação da Administra-ção Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 19/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Ato Nº. 655/2013.
ATO Nº. 655/2013.

CAMILO NAZARENO SETEMBRINO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o dispos-
to nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR IDA MARIA DOMINGUES, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Gestão Governamental da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº 1.473, de 01 de fevereiro 
de 2013, com efeitos retroativos a 24/06/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 656/2013.
ATO Nº. 656/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANDERSON IMPERADOR, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Ad-ministração Dire-
ta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 
06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 11/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 657/2013.
ATO Nº. 657/2013.

CAMILO NAZARENO SETEMBRINO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o dispos-
to nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR RAFAELA DA ROSA HOFZMANN, para ocupar o cargo de 
Provimento em Co-missão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Gestão Gover-namental da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº 1.473, de 01 de feve-
reiro de 2013, com efeitos retroativos a 24/06/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 652/2013.
ATO Nº. 652/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR MAURICIO SCHMITT, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Di-
reta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 653/2013.
ATO Nº. 653/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ADRIANA MACIEL PEREIRA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 654/2013.
ATO Nº. 654/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JULIANO CLEBERSON DE CAMPOS, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor VI, Nível AD-ASS-6, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Desenvolvi-mento da Indústria, 
Comércio e Serviços da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e 
Decreto nº. 1.467, de 04 de janeiro de 2013, com efeitos a contar 
de 11/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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09
Mortadela fatiada sem 
gordura

Pct 1.500 1,11

10 Queijo prato Pct 1.500 3,36
11 Filé de peixe resfriado Kg 300 14,00
49 Abóbora menina Kg 800 1,8897
50 Aipim Kg 800 2,2478
51 Batata inglesa Kg 2.500 2,7451
52 Batata doce Kg 500 1,8897
53 Beterraba Kg 600 2,0688
54 Cenoura Kg 800 2,1483
55 Cebola de cabeça Kg 1.300 2,8346
56 Tomate Kg 1.500 4,5254
57 Repolho verde Un 600 3,0335
58 Couve-flor Un 600 2,7152
59 Alface Un 600 0,9946

60
Tempero verde (sal-
sinha)

Ml 600 1,2233

61
Tempero verde (cebo-
linha)

Ml 600 1,2233

62 Banana Branca Kg 1.800 2,6854
63 Chuchu Kg 600 2,6058
64 Pimentão Kg 200 3,2822
65 Laranja pêra Kg 1.800 2,1185
66 Maçã gala Kg 1.500 3,2424
67 Mamão Formosa Kg 1.500 3,0633
68 Ovo de galinha Dz 600 4,60
69 Alho em cabeça Kg 150 18,40
70 Pães trigo 50gr Kg 1.000 9,512
71 Pão tipo hot-dog Kg 1.000 8,8461
72 Pães tipo doce 50 gr Kg 1.000 9,5119

R$ 153.342,00

Ata de Registro de Preços Nº079/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATA Nº079/2013 do PREGÃO Nº111/2013 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e empresa TAF DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios para as Casas Lares. VALOR: 
R$ 100.909,90 (cem mil novecentos e nove reais e noventa centa-
vos). DATA: 12/07/2013 A 11/07/2014.

Item Especificação Unidade Qtdade Valor

12
Leite longa vida inte-
gral UHT 

Cx 1.200 35,84

13 Aletria Pct 250 2,33

14
Macarrão tipo espa-
guete

Pct 1.000 1,46

15 Macarrão tipo parafuso Pct 1.000 1,46
16 Farinha de rosca Pct 100 1,89
17 Vinagre de álcool Frs 400 0,98

18
Farinha de trigo 
especial

Kg 500 2,18

19
Caldo de galinha cx 
com 12 tabletes

Cx 300 1,36

20
Leite condensado em 
lata

Lt 500 2,97

21 Coco ralado Pct 200 2,22
22 Oleo de soja Un 1.000 3,41
23 Extrato de tomate Lt 800 2,11

24
Biscoito salgado tipo 
Cream Cracker

Pct 1.000 2,10

25 Biscoito doce sortido Pct 1.000 3,80

Ato Nº. 658/2013.
ATO Nº. 658/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR EDMILSON CRUZ DA SILVA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Planejamento, Habita-ção, Projetos, La-
zer e Esportes da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com 
efeitos a contar de 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 659/2013.
ATO Nº. 659/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MAURICIO SCHMITT, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de As-sessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Admi-nistração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011, com efeitos a contar de 11/07/2013.

Palhoça, SC, em 10 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ata de Registro de Preços Nº078/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATA Nº078/2013 do PREGÃO Nº111/2013 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e empresa BRUTHAN COMERCIAL LTDA. OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios para as Casas Lares. VALOR: R$ 
153.342,00 (cento e cinqüenta e três mil trezentos e quarenta e 
dois reais). DATA: 12/07/2013 A 11/07/2014.

Item Especificação Unidade Qtdade Valor
01 Frango inteiro Kg 2.000 4,03

02
Carne bovina moída: 
músculo

Kg 1.000 10,27

03
Carne bovina em bife: 
paleta

Kg 1.000 12,29

04
Carne bovina inteira: 
paleta

Kg 1.000 10,34

05 Linguiça tipo calabresa Kg 500 6,94
06 Linguiça de frango Kg 800 8,03

07
Salsicha bovina tipo 
hot-dog

Kg 600 3,97

08 Charque magro Kg 300 18,07
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Ata de Registro de Preços Nº082/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº082/2013 do PREGÃO Nº112/2013 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e empresa BRUTHAN COMERCIAL LTDA. OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios menos perecíveis (leite e macar-
rão) para atender as necessidades e patologias crianças da rede 
municipal. VALOR: R$ 62.462,75 (sessenta e dois mil quatrocen-
tos e sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos). DATA: 
30/07/2013 A 29/07/2014.

Item Especificação Unidade Qtdade Valor

01
Fórmula infantil espe-
cial sem lactose

Lta 200 44,12

02
Leite UHT semi des-
natado

Lta 100 2,35

04 Leite em pó Lta 150 25,25
05 Leite infantil Lta 200 40,60

06
Leite infantil de seg-
mento para lactantes a 
partir do sexto mês

Lta 350 32,95

08
Bebida láctea de soja - 
shake morango

Lta 1.000 5,05

09
Leite 90% menos lac-
tose - baixa lactose

Lta 50 8,00

10 Amido de milho Pct 25 1,95

14
Fórmula infantil para 
lactantes a partir do 
sexto mês 

Lta 300 45,36

15 Fórmula infantil Lta 100 49,35

16
Fórmula para lactantes 
de 0 a 12 meses

Lta 120 49,35

R$ 62.462,75

Ata de Registro de Preços Nº083/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº083/2013 do PREGÃO Nº112/2013 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e empresa GIZELE REGINA DA SILVA ME. OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios menos perecíveis (leite e macar-
rão) para atender as necessidades e patologias crianças da rede 
municipal. VALOR: R$ 29.663,95 (vinte e nove mil seiscentos eses-
senta e três reais e noventa e cinco centavos). DATA: 30/07/2013 
A 29/07/2014.

Item Especificação Unidade Qtdade Valor
17 Macarrão espaguete Pct 19.645 1,51

R$ 29.663,95

Ata de Registro de Preços Nº084/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº084/2013 do PREGÃO Nº112/2013 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios menos perecíveis (leite e macar-
rão) para atender as necessidades e patologias crianças da rede 
municipal. VALOR: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). 
DATA: 30/07/2013 A 29/07/2014.

26 Canjica Pct 100 1,60
27 Doce de frutas Un 500 2,05
28 Cominho em pó Pct 100 2,32
29 Mingau de arroz Lt 500 10,41
30 Café em pó a vácuo Pct 800 6,23
31 Farinha de mandioca Kg 300 3,48
32 Sal refinado Kg 300 0,85
33 Arroz parboilizado Kg 1.000 2,08
34 Feijão preto tipo I Kg 300 4,50
35 Açúcar refinado Kg 1.000 1,89

36
Margarina vegetal 
com sal

Pt 800 2,68

37 Colorífico Pct 100 0,97

38
Gelatina diversos 
sabores

Cx 5.000 0,79

39 Pó para pudim Cx 5.000 0,43
40 Creme de leite Lt 400 1,43
41 Batata palha Pct 900 2,54

42
Filtro de papel para 
café nº103

Cx 400 1,69

43
Tempero complete com 
óleo vegetal alho e sal

Un 400 2,10

44 Alimento achocolatado Pct 1.000 2,02

45
Suco em pó varios 
sabores

Pct 10.000 0,57

46
Farinha de milho pré 
cozida

Kg 30 1,88

47 Amido de milho Cx 50 2,32

48
Fermento em pó para 
bolo

Un 300 1,87

R$ 100.909,90

Ata de Registro de Preços Nº080/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA Nº080/2013 do PREGÃO Nº104/2013 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e empresa ALTO VALE LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Locação de cami-nhão hidrojato para utilização em diver-
sas ruas e avenidas do município. VALOR: R$ 300.000,00(trezen-
tos mil reais). DATA: 12/07/2013 A 11/07/2014.

Item Especificação Unidade Qtdade Valor

01

Contratação de serviço de caminhão 
hidrojato combinado com vácuo com 
operadores para manuseio do equipa-
mento em todas as ruas do município.

Hs 2.000 150,00

R$ 300.000,00

Ata de Registro de Preços Nº081/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº081/2013 do PREGÃO Nº113/2013 - Partes: MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA e empresa SBM - SUL BRASILEIRA DE MINE-
RAÇÃO LTDA. OBJETO: Aquisição de bica corrida. VALOR: R$ 
358.500,00(trezentos e cinqüenta e oito mil e quinhentos reais). 
DATA: 15/07/2013 A 14/07/2014.

Item Especificação Unidade Qtdade Valor
01 Bica corrida. M³ 10.000 35,85

R$ 358.500,00
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Item Especificação Unidade Qtdade Valor

03
Fórmula infantil de segmento para 
lactantes a partir do sexto mês

Lta 250 25,60

R$ 6.400,00

Ata de Registro de Preços Nº085/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº085/2013 do PREGÃO Nº112/2013 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e empresa TAF DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios menos perecíveis (leite e ma-
carrão) para atender as necessidades e patologias crianças da 
rede municipal. VALOR: R$ 6.020,00 (seis mil e vinte reais). DATA: 
30/07/2013 A 29/07/2014.

Item Especificação Unidade Qtdade Valor

07
Bebida láctea de soja - fra-
pe de coco

Lt 1.000 5,10

11
Leite desnatado longa vida 
UHT 

Lt 400 2,30

R$ 6.020,00

Pedido de Licença Ambiental
PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
DE OPERAÇÃO - LAO

ALZ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME, CNPJ 
07.996.881/0001-91 torna público que requereu à Fundação Cam-
birela de Meio Ambiente (FCAM) a Licença Ambiental de Operação 
(LAO), Processo 18578-2011, para Condomínio Residencial “Resi-
dencial Modena”, localizada na Rua Thomaz Domingos da Silveira, 
S/N, São Sebastião - Palhoça/SC.

Foi determinado Relatório Técnico de Conclusão.

Av. Ilza Terezinha Pagani, 280
Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC
CEP: 88 130-600
FONE: (48) 279-1796
Site: www.fcam.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos e 
protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br
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Prefeitura

Relatorio RGF
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RREO 3º Bimestre
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PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALMITOS/SC, 1 DE AGOSTO DE 2013
AIRTON COSTA
AUTORIDADE DE TRANSITO
1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂN-
CIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
ESTADO DE SANTA CATARINA SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - 
DETRAN.NET DETRAN - DEINFRA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 432 586/2012
Placa Auto de Infração Data da Infração Valor da Infração Enqua-
dramento
Código da Infração /
Desdobramento
FOX0106 54803687C 5452/2 03/03/2009 R$ 127,69 181 * VIII
IEW8781 54803686C 5720/0 03/03/2009 R$ 127,69 186 * I
MCM4718 54803811C 6920/0 13/04/2009 R$ 127,69 233
MCR1519 54803805C 7056/1 06/04/2009 R$ 191,53 244 * III
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RE-
CURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S)
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALMITOS/SC, 1 DE AGOSTO DE 2013
AIRTON COSTA
AUTORIDADE DE TRANSITO

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO 
CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 
8 DO CTB. ESTADO DE SANTA CATARINA SISTEMA DE INFRA-
ÇÕES / SC - DETRAN.NET DETRAN - DEINFRA EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 432 587/2012
Placa Auto de Infração Data da Infração Enquadramento
Código da Infração /
Desdobramento
EJI4464 54926428D 6920/0 30/03/2012 233
MBT1216 54804046C 6548/2 23/03/2012 229
MEN4461 54805575C 6548/2 23/03/2012 229
MHG9982 54926433D 6920/0 11/04/2012 233
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DE-
FESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE 

Edital de Notificação
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO 
CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 
8 DO CTB. ESTADO DE SANTA CATARINA SISTEMA DE INFRA-
ÇÕES / SC - DETRAN.NET DETRAN - DEINFRA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 432 584/2012
Placa Auto de Infração Data da Infração Enquadramento
Código da Infração /
Desdobramento
AMG2853 54804050C 5967/0 03/04/2012 203 * V
LBO9348 54805073C 6548/2 09/03/2012 229
MDM6630 54926402D 6548/2 09/03/2012 229
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DE-
FESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PE-
NALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALMITOS/SC, 1 DE AGOSTO DE 2013
RODRIGO MARTINEZ CORRÊA
DELEGADO DE POLICIA

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂN-
CIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
ESTADO DE SANTA CATARINA SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - 
DETRAN.NET DETRAN - DEINFRA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 432 585/2012
Placa Auto de Infração Data da Infração Valor da Infração Enqua-
dramento
Código da Infração /
Desdobramento
AFI5510 54803741C 5010/0 29/05/2009 R$ 574,61 162 * I
AFI5510 54803742C 6599/2 29/05/2009 R$ 191,53 230 * V
AHP9903 54803618C 6920/0 12/02/2009 R$ 127,69 233
AVS0108 54926307D 6920/0 06/01/2012 R$ 127,69 233
DGV4752 54804298C 5614/1 07/01/2012 R$ 127,69 182 * V
IGL5110 54926231D 5193/0 31/01/2012 R$ 191,53 168
IJG4210 54803700C 6599/2 14/03/2009 R$ 191,53 230 * V
IJX1555 54803604C 6920/0 26/01/2009 R$ 127,69 233
LZH2913 54803609C 6920/0 05/02/2009 R$ 127,69 233
MBU8790 54803656C 5541/1 01/02/2009 R$ 53,20 181 * XVII
MCY2580 54803663C 5878/0 04/02/2009 R$ 85,12 199
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RE-
CURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S)
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
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RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S)
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALMITOS/SC, 1 DE AGOSTO DE 2013
RODRIGO MARTINEZ CORRÊA
DELEGADO DE POLICIA

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO 
CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 
8 DO CTB. ESTADO DE SANTA CATARINA SISTEMA DE INFRA-
ÇÕES / SC - DETRAN.NET DETRAN - DEINFRA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 432 590/2012
Placa Auto de Infração Data da Infração Enquadramento
Código da Infração /
Desdobramento
JZV6158 54926238D 5720/0 23/04/2012 186 * I
JZV6158 54926239D 5207/0 23/04/2012 169
MAY4957 54926435D 6920/0 13/04/2012 233
MBS0533 54805582C 6912/0 03/04/2012 232
MIO1472 54804049C 5967/0 03/04/2012 203 * V
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DE-
FESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PE-
NALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALMITOS/SC, 1 DE AGOSTO DE 2013
AIRTON COSTA
AUTORIDADE DE TRANSITO

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂN-
CIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
ESTADO DE SANTA CATARINA SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - 
DETRAN.NET DETRAN - DEINFRA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 432 591/2012
Placa Auto de Infração Data da Infração Valor da Infração Enqua-
dramento
Código da Infração /
Desdobramento
CPB4443 54803794C 5541/1 08/08/2009 R$ 53,20 181 * XVII
IID6247 54803935C 6920/0 13/08/2009 R$ 127,69 233

PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALMITOS/SC, 1 DE AGOSTO DE 2013
RODRIGO MARTINEZ CORRÊA
DELEGADO DE POLICIA

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂN-
CIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
ESTADO DE SANTA CATARINA SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - 
DETRAN.NET DETRAN - DEINFRA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 432 588/2012
Placa Auto de Infração Data da Infração Valor da Infração Enqua-
dramento
Código da Infração /
Desdobramento
LYR1045 54803635C 6920/0 12/03/2009 R$ 127,69 233
MCR1519 54803806C 6653/1 05/04/2009 R$ 127,69 230 * XI
MDF9617 54803641C 6920/0 13/03/2009 R$ 127,69 233
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RE-
CURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S)
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALMITOS/SC, 1 DE AGOSTO DE 2013
RODRIGO MARTINEZ CORRÊA
DELEGADO DE POLICIA

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂN-
CIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
ESTADO DE SANTA CATARINA SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - 
DETRAN.NET DETRAN - DEINFRA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO Nº 432 589/2012
Placa Auto de Infração Data da Infração Valor da Infração Enqua-
dramento
Código da Infração /
Desdobramento
AEN5697 54926285D 6920/0 16/12/2011 R$ 127,69 233
BFQ4500 54926316D 6920/0 18/01/2012 R$ 127,69 233
BNM1594 54803830C 6920/0 14/05/2009 R$ 127,69 233
DGA1975 54804130C 5525/0 01/01/2012 R$ 85,12 181 * XV
LZB4563 54803841C 6920/0 25/05/2009 R$ 127,69 233
MAX4862 54803734C 6599/2 07/05/2009 R$ 191,53 230 * V
MBY0129 54803839C 6920/0 19/05/2009 R$ 127,69 233
MCS4130 54803760C 5010/0 01/05/2009 R$ 574,61 162 * I
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO 
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IMJ9683 54804606C 5452/1 17/09/2009 R$ 127,69 181 * VIII
LZF3062 54926403D 5720/0 09/03/2012 R$ 127,69 186 * I
MAU7631 54926342D 6920/0 22/02/2012 R$ 127,69 233
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RE-
CURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S)
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALMITOS/SC, 1 DE AGOSTO DE 2013
RODRIGO MARTINEZ CORRÊA
DELEGADO DE POLICIA

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO 
CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 
8 DO CTB. ESTADO DE SANTA CATARINA SISTEMA DE INFRA-
ÇÕES / SC - DETRAN.NET DETRAN - DEINFRA EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 432 592/2012
Placa Auto de Infração Data da Infração Enquadramento
Código da Infração /
Desdobramento
AIY1847 54926411D 6920/0 19/03/2012 233
APF1555 54805576C 6548/2 01/04/2012 229
BIA5856 54926421D 6920/0 21/03/2012 233
IGS3536 54926416D 6920/0 19/03/2012 233
IHN9218 54926352D 5720/0 12/04/2012 186 * I
LZO9852 54926424D 6920/0 29/03/2012 233
MCF0805 54926413D 6920/0 19/03/2012 233
MCH7274 54926412D 6920/0 19/03/2012 233
MEW9187 54805079C 5541/1 11/04/2012 181 * XVII
MFG3050 54926431D 6920/0 09/04/2012 233
MFO2390 54926415D 6920/0 19/03/2012 233
MHC5385 54926427D 6920/0 30/03/2012 233
MJG3548 54805082C 5541/1 11/04/2012 181 * XVII
MJS9799 54926434D 6920/0 11/04/2012 233
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DE-
FESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PE-
NALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O
PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALMITOS/SC, 1 DE AGOSTO DE 2013
RODRIGO MARTINEZ CORRÊA
DELEGADO DE POLICIA

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras
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Portaria N° 307/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 307/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto Legis-
lação Municipal Vigente, resolve:

DISPENSAR POR TÉRMINO DE CONTRATO ao Servidor Público 
Municipal, brasileiro, Paulo Henrique Teixeira Martins, portador 
do CPF nº 056.460.039-3801, matrícula 10847, ocupante do Car-
go de Médico Plantonista, nomeado pela portaria nº 031/2013, 
a disposição da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos em 
15/07/2013, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previ-
dência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes - SC, em 31 de Julho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009.

GILDO ARCELINO DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

Portaria N° 309/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 309/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente, resolve:

EXONERAR A PEDIDO, o Servidor Público Municipal, Almery Al-
cides Vieira, brasileiro, portador do CPF n° 595.888.299-68, ma-
trícula n° 10840, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de 
Controle Interno, nomeado pela portaria n° 315/2012, por moti-
vos pessoais, conforme requerimento em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, 31 de Julho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009

GILDO ARCELINO DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

Portaria N° 310/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 310/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 283/2013, que designou o Ser-
vidor Público Municipal, Gildo Arcelino de Souza, brasileiro, porta-
dor do CPF nº 252.372.769-20, matrícula nº 10927, para ocupar 

Papanduva

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 119/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2013.Obje-
to: Registro de preços para aquisição de papel A4, papel e enve-
lopes timbrados, cartões de visitas, fichas de avaliação e diários 
de classe, para a manutenção das atividades administrativas da 
prefeitura. Tipo: Menor Preço por item e Presencial; Entrega dos 
envelopes: até o dia 14 de agosto de 2013 às 08:30hs; Início da 
Sessão Pública: 14/08/2013 - 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 
de Maio de 2007 e 1975 de 10 de junho de 2009, e demais legis-
lação vigente e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 
6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na 
Rua Sérgio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 29 de julho de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Paulo Lopes

Prefeitura

Portaria N° 308/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 308/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente, resolve:

EXONERAR A PEDIDO, a Servidora Pública Municipal, efetiva e 
estável, Elize Terezinha Jorge, brasileira, portadora do CPF n° 
767.889.629-87, matrícula n° 315, ocupante do Cargo em Comis-
são de Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela portaria n° 
343/2011, retornando para o cargo efetivo de ENFERMEIRA, por 
motivos pessoais, conforme requerimento em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, 31 de Julho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009

GILDO ARCELINO DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 353

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

Pomerode

Prefeitura

Extrato da Dispensa de Licitação Nº 015/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2013
Processo Administrativo nº 086/2013.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE/SC.
Contratados: GUIDO MAAS e HILÁRIO MAAS.

Objeto: EXPLORAÇÃO DE JAZIDA DE MACADAME PARA A EX-
TRAÇÃO DE SAIBRO COM OBJETIVO DE UTILIZAÇÃO PARA 
MANUTENÇÃO DE OBRAS MUNICIPAIS E VIAS PÚBLICAS NÃO 
PAVIMENTADAS E BASE PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N.º 2.556, DE 17 DE 
JULHO DE 2013.
Valor Total: R$16.831,32 (dezesseis mil, oitocentos e trinta e um 
reais e trinta e dois centavos).
Prazo de vigência: 12 meses.

Pomerode SC, 01 de Agosto de 2013.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Aviso de Licitação Tomada de Preço 004-2013 - 
PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2013

OBJETO - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA AERO-
FOTOGRAMÉTRICA, LEVANTAMENTO CADASTRAL, IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMAS E TREINAMENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
TIPO DE LICITAÇÃO - TÉCNICA E PREÇO.
REGIMENTO - Lei Federal nº 8.666/1993 e demais alterações.
Entrega dos Envelopes até às 12h00min do dia 03/09/2013, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Governador Celso Ramos, 
nº 2500, centro de Porto Belo - SC.
Abertura dos Envelopes - Às 14h00min do dia 03/09/2013, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Governador Celso Ramos, 
nº 2500, centro de Porto Belo - SC.
MAIS INFORMAÇÕES - Pessoalmente no endereço acima citado ou 
pelo fone (47) 3369-4111, ramal 223.
RETIRADA DO EDITAL - No endereço acima mencionado ou no 
site www.portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 02 de agosto de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

o Cargo de Secretário Municipal de Administração, voltando a res-
ponder pela Secretaria Municipal de Finanças.

Município de Paulo Lopes-SC, em 31 de Julho de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009

Portaria N° 311/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 311/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente, resolve:

NOMEAR EM COMISSÃO, Almery Alcides Vieira, brasileiro, re-
sidente e domiciliado em Paulo Lopes/SC, portador do CPF n° 
595.888.299-68, matrícula nº 10932, para ocupar o Cargo em Co-
missão de Secretário Municipal de Administração, a disposição da 
Secretaria Municipal de Administração, com vínculo contributivo 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Agosto de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Portaria N° 312/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 312/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente, resolve:

DESIGNAR, Everaldo Evilásio dos Santos, brasileiro, residente e 
domiciliado em Paulo Lopes/SC, portador do CPF n° 744.175.929-
34, matrícula nº 10845, ocupante do Cargo de Vice Prefeito Mu-
nicipal, para ocupar o Cargo em Comissão de Secretário Municipal 
de Saúde, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde, sem 
ônus para o erário Público.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Agosto de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 035/2013 - EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 015/2013 - EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
aquisição de produtos para manutenção da Alimentação Escolar. 
O recebimento dos envelopes se dará até as 14h00min do dia 14 
de Agosto de 2013, na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão 
pública às 14h15min, no mesmo local e dia. Maiores informações 
podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email licitepor-
touniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site 
da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, 
fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 01 de Agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 055/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 081/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 055/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
contratação de Horas Máquina Trabalhada de Escavadeira Hidráu-
lica, Trator de Esteira e Caminhão Caçamba. O recebimento dos 
envelopes se dará até as 14h00min do dia 19 de Agosto de 2013, 
na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 14h15min, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 01 de Agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 056/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 082/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 056/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por menor preço por item, do tipo presencial, para con-
tratação de empresa para realizar pintura de ligação com emulsão 
RM 1C, em tapa buracos e asfaltos a serem realizados pelo muni-
cípio. O recebimento dos envelopes se dará até as 14h00min do 
dia 20 de Agosto de 2013, na Prefeitura Municipal, com inicio da 
sessão pública às 14h15min, no mesmo local e dia. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 01 de Agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Edital de Notificação Extrajudicial
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Prezados Senhores,
O Poder Executivo Municipal, pelas atribuições da Lei 1873/2010, 
tem pelo presente Edital à finalidade de NOTIFICAR os respon-
sáveis pelos túmulos abaixo relacionados, para que em 10 (dez) 
dias, a contar da publicação deste, executar os serviços neces-
sários à identificação e conservação da sepultura localizada no 
Cemitério Municipal de Porto Belo/SC.
Lei. 1873/2010.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal, constatando o abandono ou 
ruína da sepultura em qualquer das hipóteses do art. 1º, elaborará 
laudo de vistoria e notificará o responsável pela sepultura ou seu 
representante legal, para que no prazo de 10 (dez) dias execute 
os serviços necessários à identificação ou conservação indicados 
no laudo.
§ 2º Se os serviços ou obras não forem realizados no prazo previs-
to neste artigo, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a pro-
ceder à exumação dos restos mortais, colocando-os em ossuário 
ou outro local apropriado.
Relação de Sepulturas: C64; C65; C234; C163; C237; C32; C83; 
C46; C18; C139; C184; C189; C305; C304; C251; C313; C246; 
C201; C162; C11; C12.
Caso as providências já tenham sido tomadas, favor desconsiderá-
la, ficando este ente Municipal a inteira disposição de V. Senhoria 
para dirimir quaisquer dúvidas.
Sendo o que apresenta para o momento.

VALMOR GUERREIRO FILHO
Procurador Geral
OAB/SC 21.189

Porto Belo/SC, 24 de Julho de 2013.

Porto União

Prefeitura

Extrato de Edital de Chamada Pública 001/2013 - 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 037/2013
Extrato de Edital de Chamada Pública 001/2013 - EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna publico que 
fará realizar processo licitatório de chamada pública, para aquisi-
ção de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreende-
dor familiar rural para atender ao Programa Nacional de Alimenta-
ção Escolar/PNAE. Recebimento dos envelopes e credenciamento 
será as 14:00 horas do dia 15 de agosto de 2013, na Prefeitura 
Municipal, com inicio da sessão publica as 14:15 horas do mesmo 
dia e local. Maiores informações e cópia do edital podem ser re-
tiradas a Rua Padre Anchieta, 126, fone (042) 3523 - 1155 email 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br, 
site www.portouniao.sc.gov.br. 

Porto União SC, 01 de Agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 015/2013 - 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
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CLÁUSULA TERCEIRA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados destinam-se às despesas com pessoal, ali-
mentação e hospedagem do grupo que integra a organização da 
“Vivência em Agricultura Familiar - VAF”, que realizar-se-á neste 
Município.

CLÁUSULA QUARTA - Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O CONCEDENTE obriga-se a repassar até o 15º dia útil do mês 
seguinte a assinatura do convênio ao CONVENIADO o valor total 
mencionado na Cláusula Segunda.

II - Da CONVENIADA:
A CONVENIADA obriga-se a prestar contas até no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento do valor, 
nos termos dos Artigos 27 a 31 da Lei nº 3.816/2010, mediante a 
apresentação de cópia documental dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUINTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o concedente e a 
conveniada será feita através de protocolo. Nenhuma outra for-
ma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publica-
do no Órgão de Imprensa Oficial do Município pelo concedente, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA NONA - Da vigência e da prorrogação
O período de vigência do Convênio será de 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da rescisão
O presente Convênio ficará rescindido, de pleno direito, por 
inadimplência de qualquer das obrigações aqui pactuadas. Poderá 
haver rescisão, também, por mútuo consenso das partes, a qual-
quer época.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União para dirimir as ques-
tões decorrentes da execução do presente termo, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 12 de julho de 2013.
Prefeito Municipal 

Presidente da Cooperativa de Organização, Produção e Comercia-
lização Solidária do Planalto Norte - SC - COMSOL

TESTEMUNHAS:
1.Nome: PAULO RUBENS BUCH 2.Nome: RICARDO DRAGONI  
CPF nº 485.157.019-87  CPF nº 420.445.539-53

Extrato de Edital de Pregão Presencial 057/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 083/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 057/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, 
para a aquisição de 15.000 m2 de lajota sextavada medindo 25 x 
8, que serão utilizadas em reformas de calçamentos e confecção 
de calçamentos novos, em ruas do município de Porto União.O 
recebimento dos envelopes se dará até as 14h00min do dia 21 
de Agosto de 2013, na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão 
pública às 14h15min, no mesmo local e dia. Maiores informações 
podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email licitepor-
touniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site 
da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, 
fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 01 de Agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Convênio Nº 030/2013
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
COOPERATIVA DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E COMERCIALIZA-
ÇÃO SOLIDÁRIA DO PLANALTO NORTE - SC - COMSOL
CONVÊNIO Nº 030/13
Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e a 
Cooperativa de Organização, Produção e Comercialização Solidá-
ria do Planalto Norte - SC - COMSOL, com sede no Município de 
Irineópolis - SC.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126 - Centro - Porto União - Santa Catarina, com ins-
crição no CNPJ sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. ANIZIO DE SOUZA, brasileiro, casa-
do, portador do RG nº 325.323-SC e do CPF nº 180.245.569-87, 
doravante denominado CONCEDENTE e a Cooperativa de Organi-
zação, Produção e Comercialização Solidária do Planalto Norte - 
SC - COMSOL, inscrita no CNPJ sob o nº 08.375.640/0001-98, com 
sede no Município de Irineópolis - SC, denominada CONVENIADA, 
neste ato representada pelo seu presidente Sr. ANTÔNIO BAIL 
SOBRINHO, brasileiro, portador do CPF nº 678.324.159-91 e do 
RG 1.794.314 SSP/SC, devidamente autorizados pela Lei Municipal 
nº 4.163, de 12 de julho de 2013, celebram o presente convênio, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
O objeto do presente Convênio é o repasse de recursos financei-
ros à CONVENIADA, a título de subvenção, destinados a auxiliar 
nas despesas da Cooperativa, para desenvolvimento educacional 
profissional no contexto da agricultura familiar, conforme Plano de 
Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e da Liberação dos recursos
O valor do presente convênio é de R$ 6.705,00 (seis mil, setecen-
tos e cinco reais), a ser desembolsado em parcela única, à conta 
da seguinte Dotação Orçamentária consignada no Orçamento Ge-
ral do Município, na rubrica:

ÓRGÃO 0200 PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0210 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ATIVIDADE 2033 Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350 - 100  Transf. a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos
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852401, ocupante do cargo de provimento efetivo AUXILIAR AD-
MINISTRATIVO II em virtude de ter direito a aposentadoria vo-
luntária a partir de 17/03/2013, de acordo com o Art. 2º da EC 
41/03 - Regra de Transição, e ainda permanecendo em atividade.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os efeitos financeiros a partir de 17/03/2013.

Rio do Sul, 30 de julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Portaria Secretaria de Saúde
Portaria Nº. 04 de Agosto de 2013.
“ESTIPULA O VALOR PAGO AOS PROFISSIONAIS MÉDICOS QUE 
ATENDEM A ESCALA DE ÓBITOS DOMICILIARES”.

O Secretário de Saúde de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que preceitua a 
Lei Estadual nº. 13.205, de 20 de dezembro de 2004 e a Portaria 
nº. 1.405 de 29 de Junho de 2006,

Considerando a necessidade de reajuste financeiro para o desem-
penho da atividade estabelecida na supracitada Lei, e frente à 
complexidade da função:

RESOLVE
Art. 1º. - Estipular o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) como 
remuneração paga aos Médicos que cumprirem em escala de final 
de semana as demandas de Atestados de Óbitos Domiciliares. A 
exceção dos feriados quando o valor pago será proporcional ao 
tempo de sobreaviso.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
Rio do Sul, 01 de Agosto de 2013.
LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
022/2013
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 022/2013 firmado 
em 11/02/2013, com término previsto para 19/07/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de 
outro lado o(a) Sr.(a) JOSIANE FRANCO, portador(a) do CPF nº 
058.186.049-77, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 022/2013, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
022/2013, iniciando-se a prorrogação em 20/07/2013 e encerran-
do-se em 31/07/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

Presidente Castello Branco

Prefeitura

Extrato de Contrato N° 132/2013
EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 132/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRAN-
CO/SC
CONTRATADO: GGF TRANSPORTES LTDA

OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empre-
sa do ramo de transportes coletivos de passageiros, para presta-
ção de serviços, em regime de fretamento escolar, com veículos 
de idade máxima de fabricação de 10 anos, para o ano letivo de 
2013, destinado aos alunos residentes no município para cursos 
técnicos e superiores para o município de Joaçaba/SC e Herval 
d’Oeste/SC.
VALOR: R$ 313,60 (trezentos e treze reais, com sessenta centa-
vos).
VIGÊNCIA: 31/07/2013 a 31/12/2013.

MARISA PETKOV TALINI
Prefeita Municipal em Exercício

Rio do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 0930/RH
PORTARIA Nº. 0930/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 25/07/2013, a servidora 
municipal ELISANGELA VITORINO MONTAGNA, do cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Art. 39, 
da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 25 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0949/RH
PORTARIA Nº 0949/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, nos termos do Protocolo nº 141275/2013, 
Abono de Permanência ao(a) servidor(a) SUELI JUNG, matrícula 
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
098/2013, iniciando-se a prorrogação em 20/07/2013 e encerran-
do-se em 31/07/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração

JULIANA KURTZ
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
099/2013
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 099/2013 firmado 
em 11/02/2013, com término previsto para 19/07/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) JOCELIA APARECIDA PATRICIO STE-
DILLE, portador(a) do CPF nº 639.503.919-91, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 099/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
099/2013, iniciando-se a prorrogação em 20/07/2013 e encerran-
do-se em 31/07/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração

JOCELIA APARECIDA PATRICIO STEDILLE
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração

JOSIANE FRANCO
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
028/2013
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 028/2013 firmado 
em 04/02/2013, com término previsto para 19/07/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) JESSICA MARTINS HOLDORF, portador(a) do CPF 
nº 078.803.269-01, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 028/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
028/2013, iniciando-se a prorrogação em 20/07/2013 e encerran-
do-se em 31/07/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração

JESSICA MARTINS HOLDORF
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
098/2013
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 098/2013 firmado 
em 11/02/2013, com término previsto para 19/07/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) JULIANA KURTZ, portador(a) do CPF 
nº 059.592.239-29, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 098/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
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Rio do Sul, 16 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração

JOICE MARA SCHMITZ
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
146/2013
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 146/2013 firmado 
em 04/02/2013, com término previsto para 19/07/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) JOACIRA TERESINHA ATAIDE MAG-
NANI, portador(a) do CPF nº 003.656.929-13, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 146/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
146/2013, iniciando-se a prorrogação em 20/07/2013 e encerran-
do-se em 31/07/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração

JOACIRA TERESINHA ATAIDE MAGNANI
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
148/2013
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 148/2013 firmado 
em 11/02/2013, com término previsto para 19/07/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) JANAINA APARECIDA DA SILVA, portador(a) do 
CPF nº 000.597.359-70, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 148/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
118/2013
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 118/2013 firmado 
em 13/02/2013, com término previsto para 19/07/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) JULIANA APARECIDA FARIAS, portador(a) do CPF 
nº 040.302.259-26, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
2º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 118/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
118/2013, iniciando-se a prorrogação em 20/07/2013 e encerran-
do-se em 31/07/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração

JULIANA APARECIDA FARIAS
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
124/2013
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 124/2013 firmado 
em 11/02/2013, com término previsto para 19/07/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) JOICE MARA SCHMITZ, portador(a) do CPF nº 
066.080.189-24, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 124/2013, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
124/2013, iniciando-se a prorrogação em 20/07/2013 e encerran-
do-se em 31/07/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
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aos usuários através de senhas, estabelecendo prazos para aten-
dimento.

A câmara municipal aprovou e eu Prefeito Municipal de São Bento 
do Sul sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1°. Todas as Casas Lotéricas e Similares localizadas no Municí-
pio de São Bento do Sul ficam obrigadas a instituírem atendimento 
aos usuários através, de senhas com data e hora de chegada e, 
deverão também disponibilizar senhas para os usuários dos caixas 
de atendimento prioritário.

Art. 2°. Todas as Casas Lotéricas e Similares do Município de São 
Bento do Sul deverão manter, no setor de caixas, funcionários em 
número compatível com o fluxo de usuários, de modo a permiti-
rem o atendimento em tempo razoável.

Art. 3°. Considera tempo razoável para os fins desta lei.

I - até 15 (quinze) minutos em dias normais.
II -até 30 ( trinta) minutos em:

a) véspera ou em dia imediatamente seguinte a feriado.
b) data de vencimentos de tributos.
c) data de pagamentos de servidores públicos.

Parágrafo único - Os períodos de que tratam os incisos I e II 
serão delimitados pelas senhas emitidas para os usuários pelos 
equipamentos que deverão ser instalados nas Casas Lotéricas e 
Similares.

Art.4°. O tempo de atendimento a que se referem os incisosi e IIdo 
Art. 3°- levará em consideração o suprimento normal de energia 
elétrica, de linha telefônica ou lógico- informática de transmissão 
de dados e outras condições essenciais à manutenção de serviços 
bancários.

Art.5°. As infrações ao disposto nesta lei serão apuradas mediante 
processo administrativo,que terá início:

l- reclamação do ofendido;
ll -comunicação de autoridade;
lll -comunicação do PROCON;
IV - comunicação do Ministério Público ou Defensoria Pública.

§ 1°. A denúncia poderá ser apresentada pessoalmente ou por 
qualquer outro meio, devendo ser fundamentada com a descrição 
do fato de forma objetiva,apresentada ao órgão municipal desig-
nado pelo poder Executivo através de Decreto.

§ 2°. Recebida a denúncia, competirá ao órgão municipal promo-
ver a instauração do procedimento administrativo para a devida 
apuração e imposição das penalidades cabíveis, respeitado o con-
traditório e ampla defesa.

Art.6°. As infrações ao disposto nesta lei acarretarão ao estabele-
cimento as seguintes penalidades:

I-multa de 500,00 R$ (Quinhentos reais) por dia de descumpri-
mento, aplicável em dobro em caso de reincidência;
II- suspensão temporária da atividade até a regularização da in-
fração;
III-cassação de licença do estabelecimento ou da atividade

Art.7°. As Casas Lotéricas e similares referidas no art.1°deverão 
atender o disposto na presente lei,no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, a partir da publicação desta lei.

Art.8°. As Casas Lotéricas e Similares que passarem a funcionara 

vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
148/2013, iniciando-se a prorrogação em 20/07/2013 e encerran-
do-se em 31/07/2013.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 16 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário de Administração

JANAINA APARECIDA DA SILVA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

São Bento do Sul

Prefeitura

Lei Nº 3216/2013
LEI Nº 3216, DE 25 DE JULHO DE 2013.
DENOMINA “ÁLVARO SCHROEDER”, RUA DO MUNICÍPIO

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica denominada de Álvaro Schroeder, lateral da rua Hen-
rique Schwarz, localizada no Centro de São Bento do Sul com ex-
tensão de 165,00m e largura de 4,00, conforme croqui em anexo.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de julho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3217/2013
LEI Nº 3217, DE 25 DE JULHO DE 2013.
DENOMINA DE AFONSO STÜBER, RUA DO MUNICÍPIO

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou 
e eu, Fernando Tureck, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 
seguinte LEI:
Art. 1º. Fica denominada de Afonso Stüber, lateral da Rua João 
Bachmann, localizada no Bairro Mato Preto, com extensão de 60 
m e largura de 12 m conforme croqui em anexo.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de julho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3218/2013
LEI Nº 3218, DE 29 DE JULHO DE 2013
Dispõe sobre a obrigatoriedade das Casas Lotéricas e Similares lo-
calizadas no Município de São Bento do Sul em adotar atendimento 
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São Bento do Sul, 26 de julho de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 2781, de 25 de julho de 2013. Admite Empregado Pú-
blico, a partir de 24 de julho de 2013. Giancarlo Schroeder.Agente 
Comunitário de Saúde.40 horas semanais.EACS 1º de Maio.SE-
MUS.

Portaria nº 2782, de 25 de julho de 2013. Admite Empregado 
Público, a partir de 22 de julho de 2013. Patricia Narlock Kru-
ger.Agente Comunitário de Saúde.40 horas semanais.EACS 1º de 
Maio.SEMUS.

Portaria nº 2783, de 25 de julho de 2013. Admite Empregado 
Público, a partir de 22 de julho de 2013. Susan Santos Gorniack.
Agente Comunitário de Saúde.40 horas semanais.EACS Progresso.
SEMUS.

Portaria nº 2784, de 25 de julho de 2013. Admite Empregado 
Público, a partir de 22 de julho de 2013. Maria Luiza Bedritchuk 
Ekstein.Agente Comunitário de Saúde.40 horas semanais.EACS 
Progresso.SEMUS.

Portaria nº 2784, de 25 de julho de 2013. Admite Empregado 
Público, a partir de 22 de julho de 2013. Maria Luiza Bedritchuk 
Ekstein.Agente Comunitário de Saúde.40 horas semanais.EACS 
Progresso.SEMUS.

Portaria nº 2788, de 25 de julho de 2013. Concebe Licença Ma-
ternidade. Giovana Coelho Ludvig Rodrigues. Médica Geriatra. 
01/07/2013 a 28/10/2013. SEMUS.

Portaria nº 2789, de 25 de julho de 2013. Prorroga Licença Ma-
ternidade. Giovana Coelho Ludvig Rodrigues. Médica Geriatra. 
29/10/2013 a 27/12/2013. SEMUS.

Portaria nº 2790, de 25 de julho de 2013. Concebe Licença motivo 
doença em pessoa da família. Olga Cristina Rocha Pessim. Psicólo-
ga. 17/06/2013 a 15/08.2013. SEMUS.

Portaria nº 2791, de 25 de julho de 2013. Concede Licença Ma-
ternidade. Viviane de Macedo Carneiro. Médica Neuropediatra. 
06/07/2013 a 02/11/2013. SEMUS.

Portaria nº 2792, de 25 de julho de 2013. Prorroga Licença Ma-
ternidade. Viviane de Macedo Carneiro. Médica Neuropediatra. 
03/11/2013 a 01/01/2014. SEMUS.

Portaria nº 2793, de 25 de julho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário a partir de 16 de julho de 2013. Artur Schmidt. Auxiliar de 
Operações. SEMOB.

Portaria nº 2794, de 25 de julho de 2013. Exonera Servidor Pú-
blico, a partir de 15 de julho de 2013. Daniele Giovanella Silveira. 
Assistente Social. SEMAS.

Portaria nº 2795, de 25 de julho de 2013. Demite Empregado 
Público, a partir de 12 de julho de 2013. Danieli Santana Schisler. 
Agente Comunitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 2796, de 25 de julho de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário a partir de 02 de julho de 2013. Juliane Muchalsky. Professor 
Anos Finais. SEMED.

partir da publicaçãoda presente lei, deverão cumprir o disposto em 
seu conteúdo,a partir do início de suas atividades.

Art.9°. Esta lei será regulamentada pelo poder executivo no prazo 
de 30 (trinta) dias, que estabelecerá o órgão municipal compe-
tente para fiscalização da presente lei e apreciação de eventuais 
infrações.

Art.10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de julho de 2013
Prefeito Municipal
FERNANDO TURECK

Decreto Nº 243/2013
DECRETO Nº 0243, DE 26 DE JULHO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:
DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
67.400,00 (sessenta e sete mil e quatrocentos reais) no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal e suplementará as seguintes dota-
ções orçamentárias:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 - Administração Geral
Atividade: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração
(68) 3.3.90.14.00.00.00.00.0100 - Diárias. R$ 5.000,00
(71) 3.3.90.33.00.00.00.00.0100 - Passagens e Desp. Locomo-
ção. R$ 5.000,00
(74) 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PJ 
R$ 12.400,00

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.021 - Coordenação, manutenção e ampliação do En-
sino
(106) 3.3.90.30.00.00.00.00.0001 - Material de Consumo. 
R$ 40.000,00
(110) 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 - Outros Serv. Terc. PJ. 
R$ 5.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão uti-
lizados recursos provenientes da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 - Administração Geral
Atividade: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração
(64) 3.1.90.11.00.00.00.00.0100 - Venc. Vant. Fixas - PC. 
R$ 22.400,00

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 - Secretaria de Educação
Atividade: 2.021 - Coordenação, manutenção e ampliação do En-
sino
(100) 3.1.90.11.00.00.00.00.0001 - Venc. Vant. Fixas - PC. 
R$ 40.000,00
(104) 3.3.90.14.00.00.00.00.0001 - Diárias. R$ 3.000,00
(107) 3.3.90.33.00.00.00.00.0001 - Passagens e Desp. Locomo-
ção R$ 2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Especial para acompanhar o Processo 
Seletivo de Contratação Temporária nº 009/2013.

Art. 2º A Comissão Especial que acompanhará o processo de sele-
ção dos candidatos fica assim constituída:

IVAN CLASEN SCHLINDWEIN - Representante da Procuradoria Ju-
rídica;

EDERVAL JOSÉ NEIDERT - Representante do Departamento de 
Recursos Humanos;

VERA LUCIA KUZAWSKI - Representante do Departamento de Re-
cursos Humanos;

ZILA ADA TERRES - Representante do Departamento de Recursos 
Humanos;

MIRIAM TERESINHA ROIK LOTT - Representante da Secretaria 
Municipal de Saúde;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de julho de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Nº 052/2013 FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2013
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que re-
ceberá até às 08:30 horas do dia 20 de agosto de 2013, em sua 
sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA REALIZAR 
EXAME DE RAIO X E AQUISIÇÃO DE PROCESSADOR DE FILMES 
PARA RADIOLOGIA, NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, 
CONFORME PROCESSO Nº SDR25 00004663/2011, CONVÊNIO 
Nº 4.382/2012-6, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE DE-
SENVOLVIMENTO REGIONAL DE MAFRA Os interessados poderão 
obter maiores informações e retirar o Edital completo, no Depar-
tamento de Suprimentos (Divisão de Compras) da Secretaria de 
Administração, sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 02 de agosto de 2013.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Aviso de Licitação - Pregão Nº 057/2013 FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2013
MENOR PREÇO POR ITEM

Portaria nº 2797, de 25 de julho de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário a partir de 12 de julho de 2013. Marli de Fátima Matos Vaz. 
Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 2798, de 25 de julho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário a partir de 09 de julho de 2013. Nilsa Alves de Carvalho. 
Auxiliar de Serviços. SEMED.

Portaria nº 2799, de 25 de julho de 2013. Demite Servidor Tem-
porário a partir de 16 de julho de 2013. Patricia Narloch Kruger. 
Auxiliar de Serviços. SEMED.

Portaria nº 2800, de 25 de julho de 2013. Exonera Servidor Públi-
co, a partir de 17 de julho de 2013. Simone Aparecida dos Santos 
da Silva. Auxiliar de Serviços. SEMED.

São Bento do Sul, de 02 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 2786/2013
PORTARIA Nº 2786, DE 25 DE JULHO DE 2013
CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal INGRID MALLON 
DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Instrutor de Atividades 
Artesanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social, aver-
bação de Tempo de Serviços/Contribuição do INSS, Protocolo nº 
20024050.1.00069/11-4, de 10 anos, 10 meses e 19 dias, para 
fins de aposentadoria, conforme documentação anexa ao Proces-
so nº 5406, de 22 de julho de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de julho de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2787/2013
PORTARIA Nº 2787, DE 25 DE JULHO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor JOSÉ SALVADOR DA SILVA, ocupante 
do cargo de Coordenador de Setor de Manutenção, na Empresa 
Municipal de Habitação-EMHAB, a dirigir, eventualmente e quando 
necessário, o veículo oficial: VW/11.130, placas MDN 7530.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.  

São Bento do Sul, 25 de julho de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2801/2013
PORTARIA Nº 2801, DE 29 DE JULHO DE 2013
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAR PROCES-
SO SELETIVO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA Nº 009/2013
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PARA UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 23 de julho de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Aviso de Licitação - Pregão Nº 209/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 209/2013
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
14:00 horas do dia 20 de agosto de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEICULOS PARA AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA ANEXO I.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 24 de julho de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Extrato de Termo Aditivo de Supressão Nº 020/2013 
FMS
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO Nº 020/2013
DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2013 de 
Revisão de Valor de Passes (Passagens de Estudante), que entre si 
Celebram a Fundação Municipal de Desportos do Município de São 
Bento do Sul e a Empresa Nivaldo Stoeberl & Cia Ltda.

DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a SU-
PRESSÃO de 3,445% do valor do contrato firmado entre as partes 
em 18/02/2013.
1º A Fundação Municipal de Desportos do Município de São Bento 
do Sul passará a pagar a CONTRATADA, a partir de 05 de julho 
de 2013, o valor do passe de R$ 2,32 (dois reais e trinta e dois 
centavos) para R$ 2,24 (dois reais e vinte e quatro centavos), 
conforme decisão judicial proferida na ação popular nº autos 
058.13.0037.467, que determina a redução da tarifa de serviço 
público municipal.
2º DA VIGÊNCIA: 05 (cinco meses) e 16 (dezesseis dias), a contar 
desta data.
3º As demais cláusulas e condições previstas no contrato primiti-
vo, firmado em 18 de fevereiro de 2013, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 16 de julho de 2013.

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que re-
ceberá até às 09:00 horas do dia 14 de agosto de 2013, em sua 
sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS EXCLUSIVOS PARA ORDEM JUDICIAL E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CONFOR-
ME RELAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 11 de julho de 2013.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Aviso de Licitação - Pregão Nº 058/2013 FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2013
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que re-
ceberá até às 09:00 horas do dia 19 de agosto de 2013, em sua 
sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA, MÃO DE OBRA ELÉTRICA E 
MÃO DE OBRA DE LATARIA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 12 de julho de 2013.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Aviso de Licitação - Pregão Nº 205/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 205/2013
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 15 de agosto de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE 
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ASS: JOSE ERMINIO GREIN, pela Fundação.
MAURO SCHRODER, pela Empresa Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 098/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 098/2013

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato/Convênio nº 
084/2013 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de São 
Bento do Sul e a SOCIEDADE MÃE DA DIVINA PROVIDÊNCIA/HOS-
PITAL E MATERNIDADE SAGRADA FAMÍLIA, CNES nº 2521792, 
tendo em vista o que dispõe as Portarias GM/MS nºs 1.721/2005, 
SAS/MS 635/2005, GM/MS 3.123/06 e GM/MS 3.277/06.

DO OBJETO: O presente tem por objeto integrar a CONVENIADA 
no Sistema Único de Saúde - SUS e definir a sua inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, vi-
sando à garantia da atenção integral à saúde dos munícipes que 
integram a região de saúde na qual a CONVENIADA está inserida, 
e conforme Plano Operativo previamente definido entre as par-
tes e aprovado na Comissão Intergestores Bipartite - CIB, o qual 
mediante Termo Aditivo prevê pagamento de Incentivo Hospitalar 
Estadual:
I - Pelo presente instrumento, ficam os repasses previstos na 
CLÁUSULA NONA DO CONTRATO - DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS, acrescidos de Incentivo Hospitalar Estadual no valor mensal 
de R$ 19.558,16, com pagamento retroativo a Janeiro/2013, con-
forme Portaria SES 543 de 22/08/2008, Deliberação SES n.º 314/
CIB/2010 revogada através da Deliberação n.º 456/CIB/2012 e 
Deliberações n.º 165/CIB/2013 e 227/CIB/2013.
Parágrafo único - O Incentivo será repassado ao Hospital vincula-
do ao repasse Estadual ao Fundo Municipal.
As demais cláusulas e condições previstas permanecem inaltera-
das.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2013.
Ass.: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
Irmã NELSA HACKBARTH, pela Empresa Contratada.

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  802/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIR3038 8492045452 1835673/2 12/10/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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AUTORIDADE DE TRANSITO
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Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 492 802/2013, 
809/2013 e 811/2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  809/2013

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AER8381 8492050617 218 * I7455/0 01/04/2013 R$ 85,12 

AFB1139 8492050009 218 * II7463/0 08/03/2013 R$ 127,69 

AFS0779 8492050548 218 * I7455/0 30/03/2013 R$ 85,12 

AGE0314 8492051072 218 * I7455/0 17/04/2013 R$ 85,12 

AGP0860 8492051058 218 * I7455/0 11/04/2013 R$ 85,12 

AHC7601 8492051090 218 * I7455/0 13/04/2013 R$ 85,12 

AHW8157 8492050689 1835673/2 06/04/2013 R$ 85,12 

AJC2074 8492051332 218 * I7455/0 21/04/2013 R$ 85,12 

AJG1650 8492051462 218 * I7455/0 27/04/2013 R$ 85,12 

AJG6626 8492050974 1835673/2 15/04/2013 R$ 85,12 

AJM1620 8492049358 218 * I7455/0 19/02/2013 R$ 85,12 

AKL4260 8492050590 218 * I7455/0 27/03/2013 R$ 85,12 

AMW2272 8492049687 218 * I7455/0 24/02/2013 R$ 85,12 

AOO9014 8492049647 218 * I7455/0 24/02/2013 R$ 85,12 

AQC7973 8492050223 218 * I7455/0 18/03/2013 R$ 85,12 

ARH2301 8492051231 218 * I7455/0 24/04/2013 R$ 85,12 

ARS4078 8492051323 218 * I7455/0 18/04/2013 R$ 85,12 

ARY4176 8492051258 218 * I7455/0 20/04/2013 R$ 85,12 

ASL7228 8492049968 218 * I7455/0 12/03/2013 R$ 85,12 

AUE0102 8492050927 218 * I7455/0 13/04/2013 R$ 85,12 

AUG4328 8492050106 218 * I7455/0 19/03/2013 R$ 85,12 

AUP5079 8492050286 218 * I7455/0 24/03/2013 R$ 85,12 

AUZ4919 8492050093 218 * I7455/0 18/03/2013 R$ 85,12 

AVP4790 8492050206 218 * I7455/0 15/03/2013 R$ 85,12 

AVV9953 8492050546 1835673/2 28/03/2013 R$ 85,12 

AWH6283 8492049965 218 * I7455/0 11/03/2013 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AWM7407 8492049763 218 * I7455/0 04/03/2013 R$ 85,12 

AWR8782 8492051031 218 * I7455/0 13/04/2013 R$ 85,12 

AWV9966 8492049833 218 * I7455/0 01/03/2013 R$ 85,12 

BES2307 8492049159 218 * I7455/0 09/02/2013 R$ 85,12 

BOK2174 8492050984 2086050/3 16/04/2013 R$ 191,53 

BOK2174 8492051456 2086050/3 01/05/2013 R$ 191,53 

BRU1305 8492050944 218 * I7455/0 14/04/2013 R$ 85,12 

BSQ7268 8492050692 1835673/2 07/04/2013 R$ 85,12 

BWZ9332 8492049286 2086050/3 11/02/2013 R$ 191,53 

CBP3916 8492051005 218 * I7455/0 15/04/2013 R$ 85,12 

CCF3305 8492050203 218 * I7455/0 19/03/2013 R$ 85,12 

CIH0097 8492051279 218 * I7455/0 20/04/2013 R$ 85,12 

CIH1145 8492051540 218 * II7463/0 29/04/2013 R$ 127,69 

CIS0834 8492050813 218 * I7455/0 07/04/2013 R$ 85,12 

CLQ7596 8492049989 218 * II7463/0 08/03/2013 R$ 127,69 

CLQ7596 8492050200 218 * III7471/0 16/03/2013 R$ 574,61 

CLQ7596 8492050208 218 * III7471/0 16/03/2013 R$ 574,61 

CQN8980 8492050598 218 * I7455/0 31/03/2013 R$ 85,12 

DDB9570 8492051457 218 * I7455/0 26/04/2013 R$ 85,12 

DGV8326 8492050701 2086050/3 09/04/2013 R$ 191,53 

DKN3664 8492050819 218 * III7471/0 07/04/2013 R$ 574,61 

DLP7895 8492049506 1835673/2 23/02/2013 R$ 85,12 

DUH4209 8492050377 218 * I7455/0 21/03/2013 R$ 85,12 

DZG0464 8492051030 218 * I7455/0 12/04/2013 R$ 85,12 

EAF6261 8492050068 2086050/3 17/03/2013 R$ 191,53 

EBI1257 8492051216 218 * I7455/0 19/04/2013 R$ 85,12 

ENV5293 8492049602 218 * I7455/0 26/02/2013 R$ 85,12 

EPY7823 8492051711 218 * I7455/0 04/05/2013 R$ 85,12 

HQL3798 8492052041 218 * I7455/0 12/05/2013 R$ 85,12 

HQV0905 8492049712 218 * I7455/0 01/03/2013 R$ 85,12 

HRL2098 8492051116 1835673/2 18/04/2013 R$ 85,12 

IBG5909 8492050982 218 * I7455/0 14/04/2013 R$ 85,12 

ILQ5885 8492051569 218 * I7455/0 01/05/2013 R$ 85,12 

ILT3239 8492050490 218 * I7455/0 29/03/2013 R$ 85,12 

IMB3668 8492050924 218 * I7455/0 11/04/2013 R$ 85,12 

IMG8938 8492050827 218 * II7463/0 07/04/2013 R$ 127,69 

IRW6418 8492051850 218 * I7455/0 15/05/2013 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JXH4285 8492050618 218 * I7455/0 03/04/2013 R$ 85,12 

KFM5027 8492050625 218 * I7455/0 02/04/2013 R$ 85,12 

KHR7082 8492049795 218 * I7455/0 01/03/2013 R$ 85,12 

LNU6796 8492050792 218 * I7455/0 07/04/2013 R$ 85,12 

LXA3860 8492051254 218 * I7455/0 19/04/2013 R$ 85,12 

LYI0152 8492049699 218 * I7455/0 02/03/2013 R$ 85,12 

LYI8505 8492051470 218 * I7455/0 25/04/2013 R$ 85,12 

LYL5289 8492051155 218 * I7455/0 20/04/2013 R$ 85,12 

LYU5866 8492049703 218 * I7455/0 05/03/2013 R$ 85,12 

LZM4911 8492050828 218 * II7463/0 07/04/2013 R$ 127,69 

LZT7270 8492051219 218 * I7455/0 21/04/2013 R$ 85,12 

LZY3353 8492050912 218 * I7455/0 13/04/2013 R$ 85,12 

LZY9522 8492051340 218 * I7455/0 27/04/2013 R$ 85,12 

LZY9759 8492051178 218 * I7455/0 22/04/2013 R$ 85,12 

LZY9759 8492051432 2086050/3 27/04/2013 R$ 191,53 

MAA3708 8492051277 218 * I7455/0 20/04/2013 R$ 85,12 

MAH1689 8492050262 2086050/3 21/03/2013 R$ 191,53 

MAP3180 8492050753 1835673/2 06/04/2013 R$ 85,12 

MAX7041 8492051426 2086050/3 25/04/2013 R$ 191,53 

MAY5853 8492050743 218 * I7455/0 04/04/2013 R$ 85,12 

MBB5199 8492050797 218 * I7455/0 08/04/2013 R$ 85,12 

MBC6973 8492051101 218 * I7455/0 12/04/2013 R$ 85,12 

MBD8430 8492051292 218 * I7455/0 21/04/2013 R$ 85,12 

MBJ3717 8492050147 2086050/3 19/03/2013 R$ 191,53 

MBW4904 8492051346 2086050/3 29/04/2013 R$ 191,53 

MCJ6671 8492049913 2086050/3 08/03/2013 R$ 191,53 

MDD0299 8492050162 218 * I7455/0 15/03/2013 R$ 85,12 

MDE4480 8492051286 218 * I7455/0 23/04/2013 R$ 85,12 

MDI7240 8492049353 218 * I7455/0 18/02/2013 R$ 85,12 

MDJ4046 8492051496 218 * I7455/0 28/04/2013 R$ 85,12 

MDP4051 8492051136 218 * I7455/0 18/04/2013 R$ 85,12 

MDZ8664 8492050474 2086050/3 03/04/2013 R$ 191,53 

MEA4283 8492049534 218 * I7455/0 22/02/2013 R$ 85,12 

MEH6581 8492051877 218 * I7455/0 14/05/2013 R$ 85,12 

MEJ7459 8492051433 1835673/2 27/04/2013 R$ 85,12 

MEP9886 8492051184 218 * I7455/0 23/04/2013 R$ 85,12 

MEY8785 8492051261 218 * I7455/0 21/04/2013 R$ 85,12 

3 / 5



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 368

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /
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MFC7928 8492051086 218 * I7455/0 11/04/2013 R$ 85,12 

MFD9376 8492051159 218 * I7455/0 23/04/2013 R$ 85,12 

MFF2905 8492051358 218 * I7455/0 25/04/2013 R$ 85,12 

MFJ7155 8492050845 218 * I7455/0 08/04/2013 R$ 85,12 

MFJ7824 8492051301 218 * II7463/0 18/04/2013 R$ 127,69 

MFJ7824 8492051306 218 * I7455/0 18/04/2013 R$ 85,12 

MFN4617 8492050983 2086050/3 14/04/2013 R$ 191,53 

MFS9204 8492049700 218 * III7471/0 04/03/2013 R$ 574,61 

MFT6525 8492050437 218 * I7455/0 23/03/2013 R$ 85,12 

MFX2285 8492050239 218 * I7455/0 17/03/2013 R$ 85,12 

MFZ8813 8492051512 218 * I7455/0 28/04/2013 R$ 85,12 

MGP7306 8492049690 218 * I7455/0 02/03/2013 R$ 85,12 

MGQ1840 8492051299 218 * I7455/0 20/04/2013 R$ 85,12 

MHG0729 8492051352 2086050/3 25/04/2013 R$ 191,53 

MHM4047 8492050152 218 * I7455/0 17/03/2013 R$ 85,12 

MHN3999 8492051993 218 * I7455/0 12/05/2013 R$ 85,12 

MHO3721 8492051020 218 * I7455/0 16/04/2013 R$ 85,12 

MHQ7710 8492050465 2086050/3 01/04/2013 R$ 191,53 

MHV4588 8492050943 218 * I7455/0 14/04/2013 R$ 85,12 

MHY9612 8492051527 218 * I7455/0 01/05/2013 R$ 85,12 

MIB4109 8492051541 218 * I7455/0 29/04/2013 R$ 85,12 

MIC9119 8492049785 218 * I7455/0 02/03/2013 R$ 85,12 

MIG0219 8492051529 218 * I7455/0 28/04/2013 R$ 85,12 

MIG8382 8492050420 218 * I7455/0 25/03/2013 R$ 85,12 

MIH7760 8492051335 218 * I7455/0 25/04/2013 R$ 85,12 

MIT6096 8492050942 218 * I7455/0 13/04/2013 R$ 85,12 

MIX2874 8492051434 1835673/2 27/04/2013 R$ 85,12 

MIX9325 8492051912 1835673/2 11/05/2013 R$ 85,12 

MIY3724 8492051262 218 * I7455/0 21/04/2013 R$ 85,12 

MJJ5490 8492050041 218 * I7455/0 06/03/2013 R$ 85,12 

MJK1158 8492050575 218 * I7455/0 29/03/2013 R$ 85,12 

MJK5482 8492051572 218 * I7455/0 30/04/2013 R$ 85,12 

MJM6828 8492051493 218 * I7455/0 27/04/2013 R$ 85,12 

MJO3678 8492051174 218 * I7455/0 20/04/2013 R$ 85,12 

MJT9813 8492051024 218 * I7455/0 17/04/2013 R$ 85,12 

MJU0010 8492051900 2086050/3 13/05/2013 R$ 191,53 

MKD9537 8492049736 2086050/3 28/02/2013 R$ 191,53 
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MKM6906 8492051473 218 * I7455/0 26/04/2013 R$ 85,12 

MKP6789 8492051130 1835673/2 23/04/2013 R$ 85,12 

MKX2681 8492051392 218 * I7455/0 01/05/2013 R$ 85,12 

MMA2739 8492051313 218 * I7455/0 18/04/2013 R$ 85,12 

OGL0999 8492050432 218 * II7463/0 22/03/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  811/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGL0246 8492050822 218 * I7455/0 05/04/2013 R$ 85,12 

AGL6344 8492049977 218 * II7463/0 10/03/2013 R$ 127,69 

AGL6344 8492050725 218 * I7455/0 07/04/2013 R$ 85,12 

AJL3669 8492051620 218 * I7455/0 08/05/2013 R$ 85,12 

AMI0280 8492051634 218 * I7455/0 05/05/2013 R$ 85,12 

ANR2109 8492049887 218 * I7455/0 11/03/2013 R$ 85,12 

ANR2109 8492049891 218 * I7455/0 13/03/2013 R$ 85,12 

AOB1511 8492051448 2086050/3 01/05/2013 R$ 191,53 

AVC7662 8492050215 218 * I7455/0 18/03/2013 R$ 85,12 

AVO5746 8492051213 1835673/2 24/04/2013 R$ 85,12 

AVS2545 8492050693 1835673/2 07/04/2013 R$ 85,12 

CON9414 8492051484 218 * I7455/0 30/04/2013 R$ 85,12 

CVT0427 8492050762 1835673/2 10/04/2013 R$ 85,12 

IMB2636 8492051452 218 * I7455/0 27/04/2013 R$ 85,12 

KDF1036 8492051775 218 * I7455/0 07/05/2013 R$ 85,12 

KDF1036 8492051807 218 * I7455/0 06/05/2013 R$ 85,12 

LXC0810 8492051811 218 * I7455/0 05/05/2013 R$ 85,12 

LYB5806 8492051672 2086050/3 06/05/2013 R$ 191,53 

LYS6776 8492051782 218 * I7455/0 02/05/2013 R$ 85,12 

LZE7413 8492051588 1835673/2 03/05/2013 R$ 85,12 

LZV1415 8492052091 218 * II7463/0 20/05/2013 R$ 127,69 

LZV1415 8492052167 218 * II7463/0 20/05/2013 R$ 127,69 

LZV1415 8492052203 218 * II7463/0 20/05/2013 R$ 127,69 

LZY9522 8492051585 218 * I7455/0 02/05/2013 R$ 85,12 

MAK3941 8492051715 218 * I7455/0 06/05/2013 R$ 85,12 

MBR2161 8492049935 218 * I7455/0 07/03/2013 R$ 85,12 
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MCZ9069 8492051797 218 * I7455/0 06/05/2013 R$ 85,12 

MDD0299 8492051987 218 * I7455/0 13/05/2013 R$ 85,12 

MDM2468 8492051429 1835673/2 26/04/2013 R$ 85,12 

MDN3050 8492051384 218 * I7455/0 27/04/2013 R$ 85,12 

MDP9773 8492051403 218 * I7455/0 29/04/2013 R$ 85,12 

MEO4430 8492049994 218 * I7455/0 12/03/2013 R$ 85,12 

MFL6107 8492051657 218 * I7455/0 08/05/2013 R$ 85,12 

MFX9320 8492052142 2086050/3 20/05/2013 R$ 191,53 

MGS8489 8492051655 218 * I7455/0 07/05/2013 R$ 85,12 

MGT2880 8492051608 2086050/3 05/05/2013 R$ 191,53 

MGU7763 8492051396 218 * I7455/0 26/04/2013 R$ 85,12 

MHK3773 8492050847 218 * I7455/0 06/04/2013 R$ 85,12 

MHR2894 8492049923 2086050/3 07/03/2013 R$ 191,53 

MHY9612 8492051668 2086050/3 05/05/2013 R$ 191,53 

MIA1846 8492051677 1835673/2 08/05/2013 R$ 85,12 

MIK4234 8492051651 218 * I7455/0 06/05/2013 R$ 85,12 

MIM4429 8492051683 218 * I7455/0 08/05/2013 R$ 85,12 

MIR7179 8492051789 218 * I7455/0 02/05/2013 R$ 85,12 

MIX2874 8492051590 218 * I7455/0 04/05/2013 R$ 85,12 

MIZ3926 8492051205 1835673/2 24/04/2013 R$ 85,12 

MJA1971 8492051121 1835673/2 19/04/2013 R$ 85,12 

MJT7749 8492050056 218 * II7463/0 14/03/2013 R$ 127,69 

MJU1386 8492049991 218 * I7455/0 10/03/2013 R$ 85,12 

MJV1526 8492051144 218 * I7455/0 21/04/2013 R$ 85,12 

MKB0534 8492050778 1835673/2 08/04/2013 R$ 85,12 

MKF3077 8492050758 1835673/2 09/04/2013 R$ 85,12 

MKI9988 8492050133 2086050/3 18/03/2013 R$ 191,53 

MKT5833 8492051349 218 * I7455/0 30/04/2013 R$ 85,12 

MKX5193 8492051702 218 * I7455/0 08/05/2013 R$ 85,12 

MKZ2242 8492051602 218 * I7455/0 02/05/2013 R$ 85,12 

MMM4110 8492051626 218 * I7455/0 04/05/2013 R$ 85,12 

MMM4110 8492051707 218 * I7455/0 04/05/2013 R$ 85,12 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1681/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AZE3030 55724587D 2336920/0 22/05/2013

LWV8527 55727148D 162 * I5010/0 25/06/2013

LWV8527 55727149D 230 * V6599/2 25/06/2013

MBX8709 55724644D 162 * I5010/0 04/06/2013

MBX8709 55724645D 230 * V6599/2 04/06/2013

MEG2050 54592814E 2336920/0 18/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1681/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AZE3030 55724587D 2336920/0 22/05/2013

LWV8527 55727148D 162 * I5010/0 25/06/2013

LWV8527 55727149D 230 * V6599/2 25/06/2013

MBX8709 55724644D 162 * I5010/0 04/06/2013

MBX8709 55724645D 230 * V6599/2 04/06/2013

MEG2050 54592814E 2336920/0 18/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1681/2013, 1682/2013, 
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1682/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALO1308 54044232D 252 * VI7366/2 21/06/2013

AMG5541 55511867D 2086050/2 29/05/2013

HIO2607 55511792D 187 * I5746/1 03/06/2013

JNQ3003 55724152D 1675185/2 12/06/2013

LZT7270 54044231D 1675185/1 21/06/2013

MAV4938 55511798D 187 * I5746/1 03/06/2013

MDW3388 55511790D 187 * I5746/1 03/06/2013

MFI2465 55512097D 187 * I5746/1 25/06/2013

MFI2465 55512098D 1675185/1 25/06/2013

MIY1124 55511799D 187 * I5746/1 03/06/2013

MJG4732 55725341D 181 * XVII5541/1 12/06/2013

MJW9413 54044441D 181 * XIX5568/0 29/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1694/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BYH6784 55724115D 2326912/0 10/06/2013

HXL6201 54591513E 2336920/0 04/06/2013

IMM0755 55724517D 230 * V6599/2 06/07/2013

IMM0755 55724518D 230 * VIII6629/0 06/07/2013

LXR2799 54591518E 2336920/0 04/06/2013

LYG6780 55724454D 230 * V6599/2 05/07/2013

MAU0934 55724515D 230 * V6599/2 04/07/2013

MEG7132 54591543E 2336920/0 11/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1695/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKH4731 55512099D 1675185/1 25/06/2013

ANI1877 55512015D 181 * XVII5541/2 29/05/2013

KUD4091 55726180D 2076041/2 15/06/2013

LXO0009 55512412D 181 * XIX5568/0 05/07/2013

LZR7878 55512354D 1675185/1 03/07/2013

MAJ8627 55512348D 1955835/0 04/07/2013

MCS4003 55512402D 203 * V5967/0 04/07/2013

MDP7103 55512224D 1675185/1 04/07/2013

MDT1336 55512225D 1675185/1 04/07/2013

MEI5524 55512166D 1675185/2 03/07/2013

MEI5524 55512351D 227 * II6491/0 03/07/2013

MFB3563 55511917D 1675185/1 06/06/2013

MHE0404 55438459C 252 * VI7366/2 05/07/2013

MHK0866 55512103D 181 * XVII5541/2 31/05/2013

MJD4295 55512346D 252 * VI7366/2 04/07/2013

MJN2529 55512052D 1675185/1 10/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1698/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAC6520 55724883D 230 * XVIII6726/1 06/07/2013

ABW9780 54592970E 230 * V6599/2 12/06/2013

ABW9780 54592971E 162 * I5010/0 12/06/2013

ABW9780 54592972E 164 c/c 162 * I5118/0 12/06/2013

AEX9823 55726684D 1655169/1 05/07/2013

ATL9418 54592614E 2336920/0 04/07/2013

BIN9371 54592608E 2336920/0 03/07/2013

MAN9850 55728343D 2326912/0 03/07/2013

MAT2087 54592627E 2336920/0 08/07/2013

MCI6063 54592659E 162 * I5010/0 15/07/2013

MCI6063 54592660E 164 c/c 162 * I5118/0 15/07/2013

MCI6063 55723719D 230 * V6599/2 15/07/2013

MDY9411 54592624E 2336920/0 08/07/2013

MJB0274 54592653E 230 * V6599/2 11/07/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1699/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADI1114 55511853D 252 * VI7366/2 22/05/2013

AGJ3923 55511674D 181 * I5380/0 30/04/2013

ALD5518 55512241D 252 * VI7366/2 12/07/2013

AMN6848 54044705D 181 * VIII5452/1 18/06/2013

ARL5953 55512427D 252 * VI7366/2 09/07/2013

BVB6180 54592754E 252 * VI7366/2 10/07/2013

BVB6180 54592755E 1675185/1 10/07/2013

BVB6180 54592756E 1695207/0 10/07/2013

BVB6180 54592757E 1955835/0 10/07/2013

DLB5635 55512237D 252 * VI7366/2 11/07/2013

EAD8318 55724016D 181 * VIII5452/1 08/07/2013

HOB0410 55724018D 181 * VIII5452/1 08/07/2013

IKZ1335 55511974D 181 * XVII5541/2 19/06/2013

LWU3410 55512208D 181 * XIX5568/0 24/06/2013

MBC0037 55512152D 181 * XVII5541/6 05/06/2013

MCC4013 55511956D 1935819/6 12/06/2013

MCO0686 55511591D 181 * XVII5541/2 29/05/2013

MDH0098 55512425D 1935819/6 09/07/2013

MDN2289 55512276D 181 * VIII5452/2 08/07/2013

MEC0658 55512094D 181 * XVII5541/2 08/06/2013

MFI3785 55511975D 181 * XVII5541/6 21/06/2013

MHK1369 55512202D 181 * XVII5541/5 03/06/2013

MIE7903 55512428D 187 * I5746/1 09/07/2013

MIL2977 55512082D 1675185/1 17/06/2013

MIR5017 54044240D 181 * XVII5541/2 17/06/2013

MIU8120 55512054D 1675185/1 11/06/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKO5476 55512009D 203 * V5967/0 12/06/2013

MKP8631 54044234D 252 * VI7366/2 27/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  801/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGY1017 8492052182 218 * I7455/0 19/05/2013

MCT4212 8492052123 2086050/3 16/05/2013

MDA8308 8492053040 218 * I7455/0 18/06/2013

MDI0202 8492053140 218 * I7455/0 19/06/2013

MEQ8991 8492052259 218 * I7455/0 17/05/2013

MFZ0891 8492053085 218 * II7463/0 16/06/2013

MIR8137 8492053126 218 * I7455/0 18/06/2013

MJK0642 8492053145 218 * I7455/0 14/06/2013

MMA5931 8492053051 1835673/2 18/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  801/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGY1017 8492052182 218 * I7455/0 19/05/2013

MCT4212 8492052123 2086050/3 16/05/2013

MDA8308 8492053040 218 * I7455/0 18/06/2013

MDI0202 8492053140 218 * I7455/0 19/06/2013

MEQ8991 8492052259 218 * I7455/0 17/05/2013

MFZ0891 8492053085 218 * II7463/0 16/06/2013

MIR8137 8492053126 218 * I7455/0 18/06/2013

MJK0642 8492053145 218 * I7455/0 14/06/2013

MMA5931 8492053051 1835673/2 18/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 492 801/2013, 808/2013 e 
810/2013
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  808/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACB2690 8492052518 2086050/3 31/05/2013

ATV2710 8492052374 218 * II7463/0 23/05/2013

AVK6153 8492053003 218 * I7455/0 15/06/2013

AVK6153 8492053005 218 * I7455/0 16/06/2013

JWA8067 8492052780 218 * II7463/0 08/06/2013

LYR7462 8492052732 218 * I7455/0 01/06/2013

MAQ7146 8492052885 218 * I7455/0 09/06/2013

MCY6386 8492052661 218 * I7455/0 04/06/2013

MDX7087 8492052568 218 * II7463/0 03/06/2013

MKJ2297 8492052900 218 * II7463/0 08/06/2013

MKZ6878 8492052539 218 * I7455/0 03/06/2013

MKZ6878 8492052751 218 * I7455/0 03/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  810/2013

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAG3905 8492053222 218 * I7455/0 20/06/2013

AFP0738 8492052814 218 * I7455/0 07/06/2013

AFP2262 8492051730 218 * I7455/0 04/05/2013

AFT5172 8492052547 218 * I7455/0 01/06/2013

AGL9514 8492051724 218 * II7463/0 03/05/2013

AIV7492 8492052508 2086050/3 30/05/2013

AJY5764 8492052596 1835673/2 30/05/2013

AKO0864 8492052843 1835673/2 10/06/2013

ALO1308 8492053229 218 * I7455/0 24/06/2013

AOO5398 8492053293 218 * I7455/0 25/06/2013

AOZ5083 8492053292 218 * I7455/0 24/06/2013

APZ2006 8492053497 218 * I7455/0 30/06/2013

AQS4984 8492052506 218 * II7463/0 30/05/2013

ASB5572 8492052649 218 * I7455/0 31/05/2013

ASK1953 8492053358 1835673/2 30/06/2013

ATO0055 8492053652 218 * I7455/0 07/07/2013

AWP0633 8492052787 218 * II7463/0 09/06/2013

BOU1077 8492053219 218 * I7455/0 23/06/2013

CEZ3839 8492053336 218 * I7455/0 21/06/2013

DAW6331 8492053388 218 * I7455/0 02/07/2013

DFP5730 8492053339 218 * I7455/0 22/06/2013

DIN7580 8492053280 218 * I7455/0 22/06/2013

EKT0319 8492052922 218 * I7455/0 11/06/2013

FUK1306 8492052912 218 * I7455/0 07/06/2013

HCA7536 8492053464 218 * I7455/0 03/07/2013

HMB2629 8492053360 218 * I7455/0 02/07/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HQK7534 8492053461 218 * II7463/0 28/06/2013

HQL5406 8492052984 1835673/2 14/06/2013

ICM6497 8492053352 2086050/3 29/06/2013

JNO1163 8492053473 218 * I7455/0 30/06/2013

JWA8067 8492053000 218 * I7455/0 15/06/2013

LWU1217 8492052899 218 * I7455/0 07/06/2013

LYE0714 8492053365 2086050/3 03/07/2013

LYE5524 8492052903 218 * II7463/0 09/06/2013

LYG9513 8492053411 1835673/2 01/07/2013

LYH0006 8492053329 218 * I7455/0 23/06/2013

LYN8891 8492053299 218 * II7463/0 20/06/2013

LYP3458 8492052629 218 * II7463/0 01/06/2013

LYV6857 8492053387 218 * I7455/0 30/06/2013

LZC1223 8492053463 218 * II7463/0 02/07/2013

LZH4333 8492053728 218 * II7463/0 07/07/2013

LZI8121 8492053394 1835673/2 27/06/2013

MAN7959 8492052902 218 * I7455/0 09/06/2013

MAP1210 8492052635 218 * I7455/0 04/06/2013

MBB6904 8492053215 218 * I7455/0 20/06/2013

MBI2206 8492053246 1835673/2 20/06/2013

MBS3441 8492053453 218 * I7455/0 01/07/2013

MCQ2417 8492052795 218 * I7455/0 08/06/2013

MCY8161 8492053415 2086050/3 03/07/2013

MDD0299 8492052934 218 * I7455/0 12/06/2013

MDD5883 8492052680 218 * I7455/0 02/06/2013

MDE6743 8492052957 218 * III7471/0 08/06/2013

MDH1720 8492053163 218 * I7455/0 17/06/2013

MDO6789 8492052806 218 * I7455/0 10/06/2013

MDO7162 8492052790 218 * I7455/0 12/06/2013

MDQ6650 8492053395 1835673/2 28/06/2013

MDX2097 8492053195 1835673/2 26/06/2013

MDZ7576 8492053331 218 * I7455/0 24/06/2013

MEH6581 8492053240 218 * I7455/0 25/06/2013

MEH6581 8492053247 218 * I7455/0 22/06/2013

MEL0133 8492052545 218 * I7455/0 03/06/2013

MEN7216 8492053337 218 * I7455/0 22/06/2013

MFT0758 8492052617 218 * I7455/0 02/06/2013
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MGD1921 8492053217 218 * I7455/0 21/06/2013

MGD1921 8492053218 218 * II7463/0 23/06/2013

MGD1921 8492053232 218 * I7455/0 26/06/2013

MGD1921 8492053381 218 * II7463/0 28/06/2013

MGF2393 8492053290 218 * I7455/0 23/06/2013

MGF3911 8492053466 218 * I7455/0 27/06/2013

MGG1928 8492052675 218 * I7455/0 01/06/2013

MGS8489 8492053239 218 * I7455/0 25/06/2013

MHE2724 8492052863 218 * I7455/0 08/06/2013

MHE2724 8492052868 218 * I7455/0 10/06/2013

MHF4688 8492052929 218 * I7455/0 07/06/2013

MHK4953 8492052693 218 * I7455/0 03/06/2013

MHW7478 8492053478 218 * I7455/0 03/07/2013

MHZ4989 8492053256 2086050/3 21/06/2013

MID6577 8492052872 218 * I7455/0 09/06/2013

MIG8382 8492052712 218 * I7455/0 31/05/2013

MIM1316 8492052730 218 * I7455/0 31/05/2013

MIP3978 8492052789 218 * I7455/0 12/06/2013

MIS9818 8492053348 2086050/3 27/06/2013

MIW0021 8492053237 218 * I7455/0 23/06/2013

MJC2257 8492053301 218 * I7455/0 21/06/2013

MJC3934 8492052940 218 * I7455/0 12/06/2013

MJD7720 8492052909 218 * II7463/0 12/06/2013

MJK9035 8492053233 218 * I7455/0 20/06/2013

MJP6987 8492053202 2086050/3 23/06/2013

MJR0818 8492053302 218 * I7455/0 21/06/2013

MJS9959 8492052600 1835673/2 02/06/2013

MJT4973 8492053325 218 * I7455/0 23/06/2013

MJT4973 8492053327 218 * I7455/0 23/06/2013

MKE9991 8492053359 218 * I7455/0 02/07/2013

MKN8422 8492053451 218 * I7455/0 30/06/2013

MKX9978 8492053407 1835673/2 29/06/2013

MMD0602 8492052825 218 * II7463/0 11/06/2013
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  31 DE JULHO DE 2013

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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ITEM 02- FIAT/STRADA FIRE CS 1.4 FLEX 2010/2010 PLACAS MBI 
2925.
ITEM 03- FORD F4000 1996/1997 PLACAS LYT 7509.
ITEM 04- VW/GOL 1.6 FLEX 2010/2011 PLACAS MHP 6418.
ITEM 05- FIATALLIS, MODELO FB-80.2, 2001, PLACAS MCX 0667.
ITEM 06- VW/SAVEIRO 1.6 CS FLEX 2010/2011 PLACAS MHL 5606.
ITEM 07- VW/KOMBI FURGÃO 1.6 2004/2004 PLACAS MCJ 6675.
ITEM 08- FORD RANGER CAB.EST.4X4 1999/1999 PLACAS MBE 
3327.
ITEM 09- FIAT/UNO ECONOMY 1.4 FLEX, 2012/2012, PLACAS 
MKE 5051.
ITEM 10- KIA /BONGO FRONTIER K-2700 2.7, 2010/2011, PLACAS 
MHD-8146.
ITEM 11- AGRALE 6000 C CD 2004/2004 PLACAS MCN 3105.
ITEM 12- FORD RANGER XLS 2.8 2005/2005 PLACAS MDP 3377.
ITEM 13- GM/ASTRA ADVANTAGE 2.0 2007/2007 PLACAS MAH 
2432.
ITEM 14- MERCERDES BENZ /MOD. L 1318/51 2007/2008 PLACAS 
MET 8608.
ITEM 15- FORD/FIESTA SEDAN 1.0 2008/2008 PLACAS MEF 0074.
ITEM 16- MERCEDES BENZ/MOD. L 1620/51 2008/2008 PLACAS 
MFX 3354.
ITEM 17- FIAT/STRADA TREKKING 1.4 CS 2009/2009 PLACAS 
MGY 3194.
ITEM 19- FIAT/STRADA TREKKING 1.4 CS 2009/2009 PLACAS 
MGY 3254.
ITEM 20- FIAT/STRADA FIRE FLEX 1.4 CS 2010/2010 PLACAS MBI 
6455.
ITEM 21- KIA/ BONGO FRONTIER K-2700 2008/2009 PLACAS MHK 
2123.
ITEM 22- KIA/ BONGO FRONTIER K-2700 2011/2011 PLACAS MIN 
0813.
ITEM 23 - VW/SAVEIRO 1.6 CS 2011/2012 PLACAS MIC 8983.
ITEM 24 - CAMINHÃO FORD/F350G, 2011/2012 PLACAS MKA 
1132.
ITEM 26 - CAMINHÃO FORD/F350G, 2011/2012 PLACAS MKA 
0682.
ITEM 27 - CAMINHÃO MODELO VW/8.150 E DELIVERY PLUS, 
2011/2012, PLACA MJM 0613.
VALORES SEGURADOS:
RCF DANOS MATERIAIS R$ 50.000,00.
RCF DANOS CORPORAIS R$ 100.000,00.
RCF DANOS MORAIS R$ 15.000,00.
APP MORTE R$ 5.000,00 POR PASSAGEIRO.
APP INVALIDEZ R$ 5.000,00 POR PASSAGEIRO.

São Bento do Sul, 01 de agosto de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nr. 41/2013
Contrato n° ..:41/2013 - 4° T.A. ao Contrato nº 06/2011.
Contratante..: SERVIÇO AUT.MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada :BANRISUL SERVIÇOS LTDA
Valor :0,00 (zero reais)
Vigência :Inicio:20/07/2013 Termino:20/01/2014
Licitação :Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços nº 03/2011
Recursos :Dotação: 17-2.063.3.3.90.46.00.00.00.00, 40-
2.064.3.3.90.46.00.00.00.00, 62-2.065.3.3.90.46.00.00.00.00

Objeto :PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS, COM FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO NA MO-
DALIDADE CARTÃO MAGNÉTICO, PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS (REFEIÇÕES), EM ESTABELECIMENTOS COMER-
CIAIS DEVIDAMENTE CREDENCIADOS.

São Bento do Sul, 01 de agosto de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Samae

Aviso de Licitação - Pregão Nr. 24/2013
Resumido Edital de Pregão Presencial n° 24/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2013
MENOR PREÇO POR LOTES
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até as 09:30 horas do dia 15 de agosto 
de 2013, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propos-
tas para:

DO OBJETO: MATERIAL DE ESTOQUE PARA USO PELA OFICINA 
ELETROMECÂNICA EM CONSERTOS E REPAROS (Disjuntor, Para-
Raios, Contator, Rele, Fio Flexível de Cobre, Célula Trifásica, Timer, 
etc.).
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/
editais.

São Bento do Sul, 31 de julho de 2013.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nr. 39/2013
Contrato n° ..:39/2013 - 4° T.A. ao Contrato nº 38/2010.
Contratante..: SERVIÇO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada :LANDIVO HAMANN - MEI
Valor :845,20 (oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte cen-
tavos) total
Vigência :Inicio:06/07/2013 Termino:06/09/2013
Licitação :Pregão Presencial n° 22/2010
Recursos :Dotação: 81- 3.3.90.39.00.00.00.00 (78)

Objeto :LAVAÇÃO DE JANELAS (INTERNAS/EXTERNAS, BEIRAL, 
SOLEIRAS, ARMAÇÃO, ETC) E LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DAS 
CALHAS CAPTADORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS DOS TELHADOS (ME-
DIANTE CHAMADO), PARA OS PREDIOS DA SEDE ADMINSTRATI-
VA E TECNICA (RUA MARECHAL FLORIANO, Nº 214) E ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ÁGUA (PARQUE 23 DE SETEMBRO).

São Bento do Sul, 01 de agosto de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nr. 40/2013
Contrato n° ..:40/2013 - 6° T.A. ao Contrato nº 55/2011.
Contratante..: SERVIÇO AUT.MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada :MAPFRE VERACRUZ SEGURADORA S.A.
Valor :1.254,48 (um mil duzentos e cinco e quatro reais e quarenta 
e oito centavos) total
Vigência :Inicio:16/07/2013 Termino:16/09/2013
Licitação :Pregão Presencial n° 39/2011
Recursos :Dotação: 81- 3.3.90.39.00.00.00.00 (69)

Objeto :SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS, CONTRA TERCEI-
ROS, PARA OS SEGUINTES VEÍCULOS: ITEM 01- FIAT/UNO AT-
TRACTIVE 1.4, 2011/2012, PLACAS MIS 1215.
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São Domingos

Prefeitura

Edital de Concurso Nº 001/2013
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS

O Prefeito Municipal de São Domingos, no uso de suas atribui-
ções legais, TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público 
para provimento de vagas do seu quadro efetivo, conforme se-
gue: AGENTE ADMINISTRATIVO, AGENTE DE CONSTRUÇÃO E 
CONSERVAÇÃO, AGENTE EDUCATIVO, ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO, ASSISTENTE SOCIAL, AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS, AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, ELETRICISTA, ENFERMEIRO, 
FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, MECÂNICO, MOTORISTA, 
OPERADOR DE MÁQUINAS, PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 
SÉRIES FINAIS (ARTES e EDUCAÇÃO FÍSICA), PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
SÉRIES INICIAIS, TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL E VIGIA. As inscri-
ções via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 05 
de agosto de 2013 até às 23h59min, do dia 03 de setembro de 
2013 pelo site www.objetivas.com.br. O pagamento da inscrição 
deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 04 de setembro de 2013, com o boleto 
bancário impresso (NÃO será aceito pagamento por meio de agen-
damento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre 
contas). As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato. Maiores informações: nos 
sites www.objetivas.com.br e www.saodomingos.sc.gov.br.

São Domingos/SC, 02 de agosto de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1343, de 31 de Julho de 2013
Dispõe sobre a vacância de cargo público e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 
atualizada; pela Lei Complementar 042 de 04/04/12, atualizada; e 
pela Lei Complementar Municipal nº 045, de 06/11/12 e:
Considerando que o servidor público municipal Rui Angeli, ocu-
pante do cargo de Fiscal de Tributos, Obras e Serviços, 40 horas 
semanais, obteve a concessão de aposentadoria (NB 1607073762 
- Espécie 42), pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS;
Considerando o disposto no inciso V do art. 34 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, que dispõe que a aposentadoria é 
uma forma de vacância de cargo público;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado vago 01 (um) cargo de Fiscal de Tributos, 
Obras e Serviços, integrante do quadro de cargos do município de 
São Domingos, em função da concessão de aposentadoria ao ser-
vidor público municipal Rui Angeli, com a extinção do vínculo de 
trabalho respectivo com o município, a partir do dia 01 de agosto 
de 2013.
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1148, de 17 de outubro de 
2012, no que diz respeito ao servidor.
Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nºs 944 de 31 de agosto de 
2010, nº 836 de 05 de março de 2010, e nº. 131 de 08 de abril de 
2008 todas no que diz respeito ao servidor.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação a 

Extrato de Contrato Nr. 42/2013
Contrato n° ..:42/2013 - 1° T.A. ao Contrato nº 43/2012.
Contratante..: SERVIÇO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada :SANEGRAPH CONSULT. SIST. DE INFORMATICA E SA-
NEAMENTO S/S LTDA
Valor :35.592,96 (trinta e cinco mil quinhentos e noventa e dois 
reais e noventa e seis centavos)
Vigência :Inicio:18/07/2013 Termino:18/07/2014
Licitação :Convite nº 33/2012
Recursos :Dotação: 16-2.063.3.3.90.39.11

Objeto :SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA DOS SOFTWARES DE GESTÃO COMERCIAL PARA 
FATURAMENTOS, CADASTROS, CONTROLE DE CONTAS E CON-
SUMOS, DÍVIDA ATIVA, ATENDIMENTO AO PÚBLICO E AUTOA-
TENDIMENTO VIA INTERNET, PARA A SEÇÃO DE FATURAMENTO, 
CONSUMO E ATENDIMENTO AO PÚBLICO.

São Bento do Sul, 01 de agosto de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nr. 43/2013
Contrato n° ..:43/2013 - PRINCIPAL
Contratada..: SERVIÇO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratante :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT
Valor :Conforme consumo mensal mediante leitura volumétrica de 
hidrômetro e de acordo com estrutura tarifária categoria “B” (Co-
mercial e Industrial) portaria SAMAE/SBS Nº 100 de 29/04/2013.
Vigência :Inicio:15/07/2013 Termino:15/07/2014

Objeto :FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL PELA CONTRATADA, 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - SAA INS-
TALADO NO MUNICÍPIO CONVENIADO, PARA AS UNIDADES DA 
CONTRATANTE INSTALADAS NESSE MUNICÍPIO.

São Bento do Sul, 01 de agosto de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Contrato Nr. 44/2013
Contrato n° ..:44/2013 - PRINCIPAL
Contratante..: SERVIÇO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada :BETHA SISTEMAS LTDA
Valor :297,00 (duzentos e noventa e sete reais) total
Vigência :Inicio:17/07/2013 Termino:03/09/2013
Licitação: Convite nº 55/2012
Dotação: 16 - 23.01.2.063.3.3.90.39.11.00.00.00

Objeto :LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
DOS SOFTWARES DE:COMPRAS PÚBLICAS, ESTOQUE DE ALMO-
XARIFADO, FROTA DE VEÍCULOS, PATRIMONIO, CONTABILIDADE 
PÚBLICA E FOLHA DE PAGAMENTO.
INCLUI-SE NO PRESENTE CONTRATO, A LOCAÇÃO, MANUTEN-
ÇÃO, ATUALIZAÇÃO E ASSISTÊNCIA DO SOFTWARE PARA GES-
TÃO DE RH.
TAL CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ME-
LHORIAS NOS TRABALHOS DO SETOR DE RH E TAMBÉM PARA 
ATENDER À SOLICITAÇÃO DO IPRESBS EM RELAÇÃO AO CÁLCU-
LO ATUARIAL, O QUAL É REALIZADO PELO BETHA RH SISTEMAS.

São Bento do Sul, 01 de agosto de 2013
OSMAR TELMA
Diretor Presidente
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Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a a partir do dia 03 de agosto de 2013.

São Domingos (SC), 31 de julho de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Edital de Processo Seletivo Nº 001/2013
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS

O Prefeito Municipal de São Domingos, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO a realização de Processo Seletivo Simpli-
ficado, para provimento de vagas do Emprego Público de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do 
dia 05 de agosto de 2013 até às 23h59min, do dia 03 de setembro 
de 2013 pelo site www.objetivas.com.br. O pagamento da inscri-
ção deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou termi-
nal de autoatendimento, até o dia 04 de setembro de 2013, com 
o boleto bancário impresso (NÃO será aceito pagamento por meio 
de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência 
entre contas). As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato. Maiores informações: 
nos sites www.objetivas.com.br e www.saodomingos.sc.gov.br.

São Domingos/SC, 02 de agosto de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Edital de Processo Seletivo Nº 001/2013
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS

O Prefeito Municipal de São Domingos, no uso de suas atribui-
ções legais, TORNA PÚBLICO a realização de Processo Seletivo 
Público, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, 
para provimento de vagas de emprego e formação de cadastro 
de reserva, conforme segue: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
MÉDICO, MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS (CORDAS, DANÇA e 
JUDÔ), NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO, PSICÓLOGO e TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM. As inscrições via Internet poderão ser realiza-
das a partir das 9h do dia 05 de agosto de 2013 até às 23h59min, 
do dia 03 de setembro de 2013 pelo site www.objetivas.com.br. O 
pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência 
bancária ou terminal de autoatendimento, até o dia 04 de setem-
bro de 2013, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, de-
pósito ou transferência entre contas). As informações prestadas 
na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 
Maiores informações: nos sites www.objetivas.com.br e www.sa-
odomingos.sc.gov.br.

São Domingos/SC, 02 de agosto de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

partir do dia 01 de agosto de 2013.

São Domingos (SC), 31 de julho de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1344, de 31 de Julho de 2013.
Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei complementar 
nº 042, de 04/04/12 atualizada, pela Lei Complementar 045, de 
06/11/12; e:
Considerando requerimento apresentado no Setor de Pessoal, so-
licitando exoneração do cargo.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Josiane Aparecida de 
Lima, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, deste Municí-
pio de São Domingos (SC), a partir do dia 01 de agosto de 2013.
Art. 2° Fica revogada a Portaria n 1162, de 02 de dezembro de 
2011.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos a partir do dia 01 de agosto de 2013.

São Domingos (SC), 31 de julho de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1345, de 31 de Julho de 2013.
Dispõe sobre a demissão de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal; pelas Leis Complementares Municipais nº 0018, de 
28/01/08 atualizada, pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 
atualizada, Pela Lei Complementar nº 045 de 06/11/12 e pela lei 
Complementar nº 043 de 26/07/12 e:
*Considerando requerimento apresentado no setor de pessoal, so-
licitando a demissão do cargo.

DECRETA:
Art. 1º Fica demitido a pedido o servidor Ademir Luis Colet, ocu-
pante do cargo de Motorista deste Município de São Domingos 
(SC), a partir do dia 03 de agosto de 2013.
Art. 2º Fica extinto o Contrato nº 012/2013, firmado entre o Muni-
cípio de São Domingos e Ademir Luis Colet, a pedido do servidor.
Art. 3° Fica revogada a Portaria nº 1407, de 19 de fevereiro de 
2013 no que diz respeito ao servidor.
Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
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São José/SC, 3º andar. Maiores informações: Setor de Protocolo, 
3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone/fax: (48) 33810260. 
Site: www.pmsj.sc.gov.br. Vera Suelly de Andrade, Presidente/
CPL.” LEIA-SE “ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 
16 de Agosto de 2013, no setor de Protocolo da Diretoria Geral 
de Compras do Município de São José, localizado na Av. Acioni 
Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Maio-
res informações: Setor de Protocolo, 3º andar das 13h00min às 
18h00min. Fone/fax: (48) 33810260. Site: www.pmsj.sc.gov.br. 
Carlos Andrade Schmidt, Presidente/CPL.”. Maiores informações: 
Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone/
fax: (48) 33810276.

Errata ao Edital de Abertura da Tomada de Preços 
Nº 009/2013
ERRATA AO EDITAL DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
009/2013 - A Prefeitura de São José, por intermédio da sua Di-
retora de Compras, leva ao conhecimento dos interessados, que 
na publicação do dia 31/07/2013, ONDE SE LÊ: “ABERTURA DOS 
ENVELOPES: Às 16h30min do dia 18 de Agosto de 2013.” LEIA-SE 
“ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 16h30min do dia 16 de Agosto 
de 2013.”. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 
13h00min às 18h00min. Fone/fax: (48) 33810276.

Edital de Convocação Para Audiência Pública
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeita Municipal de São José, no uso de suas atribuições, com 
fulcro na Lei Municipal nº 3.674/01 e em atendimento ao que dis-
põe a Lei Complementar nº 101/00, faz saber a quem interessar, 
especialmente aos cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos de 
idade, que fará realizar Audiência Pública para Apresentar e Discu-
tir a Elaboração da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o 
exercício de 2014, no seguinte local, data e horário:

Local: Auditório da Sede Administrativa da
Prefeitura de São José - 2º andar
Endereço: Av. Acioni de Souza Filho - Beira Mar de São José - Praia 
Comprida
Data: 15 de agosto de 2013
Horário: 10:00 horas

Ficam todos devidamente convocados a participarem desta audi-
ência.

São José (SC), 31 de julho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

São João do Sul

Prefeitura

Licitação Nº 055/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
LICITAÇÃO Nº 055/2013
Modalidade - Pregão Presencial nº 018/2013
Fundamento Legal: Lei 10.520 de 17/07/2002, publicada no DOU 
de 18/07/2002, subsidiariamente, da Lei no 8.666, de 21/06/1993, 
e respectivas alterações.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E MATERIAL DE EX-
PEDIENTE PARA AS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL, ENSI-
NO INFANTIL E CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
(CEJA) E MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO.
As Propostas e Habilitação: Poderão ser entregues até as 08:30 
horas do dia 14/08/2013, as propostas serão abertas as 08:45 
horas do dia 14/08/2013.
A entrega do Edital e demais informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de São João do Sul, Avenida Nereu Ramos, nº 
50 de segundas às sextas feiras das 08:00 as 12:00 e das 13:30 
horas ás 17:30.

São João do Sul - SC, em 01 de Agosto de 2013.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercicio

São José

Prefeitura

Decreto Nº 1226/2013
DECRETO Nº 1226/2013
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado “a pedido” o servidor, CRISTIAN JULIA-
NO DE SOUZA, ocupante do cargo de Supervisor de Fiscalização 
Urbana - CCM 6, com lotação na Secretaria de Serviços Públicos.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de julho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Errata ao Edital de Abertura da Tomada de Preços 
Nº 005/2013
ERRATA AO EDITAL DE ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
005/2013 - A Prefeitura de São José, por intermédio da sua Dire-
tora de Compras, leva ao conhecimento dos interessados, que na 
publicação do dia 31/07/2013, ONDE SE LÊ: “. ABERTURA DOS 
ENVELOPES: Às 14h30min do dia 18 de Agosto de 2013, no setor 
de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de São 
José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1234/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQW2698 54142231D 2336920/0 25/05/2011

CEC4182 54141298D 230 * V6599/2 16/06/2011

CRV9692 55159283C 230 * V6599/2 23/05/2011

CYF9102 54142833D 2336920/0 20/06/2011

DMY5116 54142406D 2336920/0 01/06/2011

EAG0085 55161243C 230 * VII6610/2 13/06/2011

IEZ6121 55157987C 230 * I6556/1 19/06/2011

IEZ6121 55157988C 230 * IX6637/2 19/06/2011

IEZ6121 55157989C 2326912/0 19/06/2011

IEZ6121 55157990C 1755274/1 19/06/2011

ILK5754 54141427D 230 * V6599/2 20/05/2011

LNK5748 54141918D 230 * VII6610/2 18/06/2011

LWT6900 54142403D 2336920/0 01/06/2011

LYY4418 55157980C 162 * I5010/0 17/06/2011

LYY4418 55157981C 230 * IX6637/2 17/06/2011

LZG6138 54142306D 230 * V6599/2 12/06/2011

LZL4835 54140037D 230 * V6599/2 21/06/2011

LZL4835 54140038D 162 * V5045/0 21/06/2011

LZR8131 55157970C 230 * V6599/2 22/05/2011

MAD2487 54141914D 162 * V5045/0 17/06/2011

MAS9735 54139991D 162 * I5010/0 16/06/2011

MAS9735 54139991D 230 * XVI6700/2 16/06/2011

MAS9735 54139999D 230 * IX6637/1 16/06/2011

MAS9735 54139999D 230 * XVI6700/1 16/06/2011

MBF8981 54140039D 162 * I5010/0 21/06/2011

MBV9521 54142436D 2336920/0 06/06/2011

1 / 2

Editais de Notificação de Infrações de Trânsito
Editais de Notificação de Infrações de Trânsito - 618, 1426, 1234, 1087, 975 e 942
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBX8504 55165824C 230 * V6599/2 28/05/2011

MDP4868 54142096D 2326912/0 20/06/2011

MED5786 55164256C 2326912/0 23/05/2011

MEN5725 55160619C 230 * IX6637/2 14/06/2011

MFB7517 54142219D 2336920/0 25/05/2011

MFE7941 54142099D 2326912/0 20/06/2011

MFS6482 54142097D 230 * IX6637/2 20/06/2011

MFX2462 54142144D 230 * V6599/2 10/06/2011

MGD7152 54142404D 2336920/0 01/06/2011

MGG8565 54141225D 2326912/0 20/05/2011

MGP5365 55161246C 162 * I5010/0 13/06/2011

MGS1388 54142820D 2336920/0 16/06/2011

MHF3432 55154282C 163 c/c 162 * I5061/0 06/06/2011

MHF3432 55154282C 230 * IV6580/0 06/06/2011

MHF3432 55154282C 230 * V6599/2 06/06/2011

MHR1485 55161245C 162 * I5010/0 13/06/2011

MHR1485 55161245C 230 * VII6610/2 13/06/2011

MII5858 54141923D 230 * VII6610/2 18/06/2011

MIS6342 54141444D 2326912/0 25/05/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  31 DE JULHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  618/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJZ3076 55624263C 230 * IX6637/2 16/03/2010

AJZ3076 55624264C 230 * IX6637/2 16/03/2010

CTR6157 55624886C 230 * XXII6769/3 30/03/2010

CTR6157 55624887C 2326912/0 30/03/2010

MAQ0702 55623832C 230 * IX6637/1 11/03/2010

MCQ2570 55624677C 230 * IX6637/2 30/03/2010

MCQ2570 55624678C 230 * XXI6750/0 30/03/2010

MCQ2570 55624679C 230 * VI6602/0 30/03/2010

MFL3792 55622975C 230 * V6599/2 28/02/2010

MFL3792 55622976C 162 * I5010/0 28/02/2010

MFM4133 55624698C 230 * XI6653/2 31/03/2010

MFM4133 55624699C 230 * IX6637/1 31/03/2010

MFP5747 55624245C 252 * IV7340/0 15/03/2010

MGW6864 55624888C 230 * IX6637/2 30/03/2010

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  31 DE JULHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1087/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DJF2488 55157383C 2336920/0 17/05/2010 R$ 127,69 

FEE7676 55153690C 2336920/0 03/05/2010 R$ 127,69 

IIH5471 55153670C 230 * V6599/2 20/04/2010 R$ 191,53 

IPB0001 55156433C 230 * V6599/2 19/04/2010 R$ 191,53 

KDS2439 55153762C 162 * I5010/0 03/07/2009 R$ 574,61 

KDS2439 55153763C 2376963/1 03/07/2009 R$ 127,69 

KDS2439 55153764C 2326912/0 03/07/2009 R$ 53,20 

LZI1110 55157136C 2336920/0 22/04/2010 R$ 127,69 

MBL1738 55166001C 162 * I5010/0 02/04/2010 R$ 574,61 

MBL1738 55166002C 163 c/c 162 * I5061/0 02/04/2010 R$ 574,61 

MBV5195 55156681C 2336920/0 30/03/2010 R$ 127,69 

MBY3125 55162974C 1755274/1 01/03/2010 R$ 191,53 

MCX8764 55164232C 2326912/0 24/03/2010 R$ 53,20 

MDI7533 54562736C 230 * V6599/2 17/03/2010 R$ 191,53 

MEC2583 54570441C 230 * VI6602/0 04/05/2009 R$ 191,53 

MEJ9822 54569460C 2336920/0 20/04/2010 R$ 127,69 

MFB4246 55155617C 162 * I5010/0 31/03/2010 R$ 574,61 

MFE7812 55157110C 2336920/0 15/04/2010 R$ 127,69 

MFW1854 55156685C 2336920/0 30/03/2010 R$ 127,69 

MFY9632 54571939C 230 * XI6653/2 27/02/2010 R$ 127,69 

MGP5511 54569461C 2336920/0 20/04/2010 R$ 127,69 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  31 DE JULHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1426/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQK2618 55061388D 2336920/0 24/04/2012 R$ 127,69 

IGI3387 55060991D 2376963/1 19/04/2012 R$ 127,69 

IGI3387 55060992D 1755274/1 19/04/2012 R$ 191,53 

MCD3618 55060968D 162 * I5010/0 17/04/2012 R$ 574,61 

MCD3618 55060969D 230 * V6599/2 17/04/2012 R$ 191,53 

MCD3618 55060969D 230 * IX6637/2 17/04/2012 R$ 127,69 

MCD3618 55060970D 230 * VI6602/0 17/04/2012 R$ 191,53 

MDL8312 55061386D 2336920/0 24/04/2012 R$ 127,69 

MDN7103 54141467D 2326912/0 17/04/2012 R$ 53,20 

MDN7103 54141468D 162 * I5010/0 17/04/2012 R$ 574,61 

MFA4212 55056581D 230 * VI6602/0 04/04/2012 R$ 191,53 

MGY5298 55059278D 230 * V6599/2 15/04/2012 R$ 191,53 

MHX0940 55060012D 162 * V5045/0 25/04/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  31 DE JULHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 396

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  942/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZJ6691 54562640C 162 * I5010/0 19/03/2009 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  31 DE JULHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  975/2009

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ATE1952 54566893C 230 * V6599/2 01/12/2008 R$ 191,53 

MCO3628 54564069C 2326912/0 02/12/2008 R$ 53,20 

MDP6613 54566389C 230 * V6599/2 03/12/2008 R$ 191,53 

MGQ7744 54571998C 162 * V5045/0 28/05/2009 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  31 DE JULHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 023  1665/2013

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHR5664 55918666D 230 * V6599/2 09/05/2013 R$ 191,53 

AIA2752 55163807C 2336920/0 13/05/2013 R$ 127,69 

AKH6898 54443641E 2326912/0 13/05/2013 R$ 53,20 

ALZ6057 55920335D 230 * XVIII6726/1 23/04/2013 R$ 127,69 

ALZ6057 55920336D 230 * IX6637/1 23/04/2013 R$ 127,69 

ALZ6057 55920338D 162 * I5010/0 23/04/2013 R$ 574,61 

APS3442 55163811C 2336920/0 13/05/2013 R$ 127,69 

CFM6031 55920838D 230 * XVIII6726/1 02/05/2013 R$ 127,69 

CQK8462 54443953E 230 * XVIII6726/1 10/05/2013 R$ 127,69 

DCB3008 55920802D 230 * V6599/2 22/04/2013 R$ 191,53 

DCB3008 55920803D 230 * XVIII6726/1 22/04/2013 R$ 127,69 

DMU2115 54444123E 2326912/0 23/05/2013 R$ 53,20 

DSH9112 55917640D 162 * V5045/0 05/04/2013 R$ 191,53 

HEJ9810 55911231D 162 * I5010/0 21/04/2013 R$ 574,61 

HMB2618 55912092D 230 * V6599/2 03/02/2013 R$ 191,53 

IDW3692 55920780D 230 * V6599/2 06/05/2013 R$ 191,53 

IDW3692 55920781D 162 * V5045/0 06/05/2013 R$ 191,53 

IFF8970 55915689D 2326912/0 04/01/2013 R$ 53,20 

IGM8314 55918697D 230 * V6599/2 11/05/2013 R$ 191,53 

IJC8039 55163827C 2336920/0 13/05/2013 R$ 127,69 

IKT3506 55918597D 162 * V5045/0 28/02/2013 R$ 191,53 

IOC5401 55060587D 162 * I5010/0 02/05/2013 R$ 574,61 

IOC5401 55918683D 162 * I5010/0 09/05/2013 R$ 574,61 

IOC5401 55918684D 230 * IX6637/2 09/05/2013 R$ 127,69 

IOC5401 55918685D 230 * I6556/1 09/05/2013 R$ 191,53 

JLO2822 55917056D 230 * V6599/2 12/03/2013 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JPP7738 55061956D 230 * V6599/2 09/05/2012 R$ 191,53 

JPQ3078 55163810C 2336920/0 13/05/2013 R$ 127,69 

JVD7999 55918679D 230 * VI6602/0 09/05/2013 R$ 191,53 

LBE3197 54443948E 230 * VII6610/2 10/05/2013 R$ 127,69 

LWR0226 54571034C 230 * V6599/2 24/12/2011 R$ 191,53 

LWX5832 55163849C 2336920/0 15/05/2013 R$ 127,69 

LXH6895 54142527D 162 * I5010/0 10/12/2011 R$ 574,61 

LYC4511 54444144E 230 * V6599/2 25/05/2013 R$ 191,53 

LYE0788 54443611E 230 * V6599/2 11/05/2013 R$ 191,53 

LYX7521 54443711E 230 * I6556/1 13/05/2013 R$ 191,53 

LZB7006 54443982E 2326912/0 10/05/2013 R$ 53,20 

LZJ1832 55918698D 230 * VII6610/2 11/05/2013 R$ 127,69 

LZK5761 54443975E 230 * V6599/2 10/05/2013 R$ 191,53 

LZV2364 55919300D 2326912/0 23/04/2013 R$ 53,20 

LZV2364 55920606D 221 § Único6416/0 23/04/2013 R$ 85,12 

MAI2725 55914438D 162 * I5010/0 30/11/2012 R$ 574,61 

MAI2725 55914439D 230 * V6599/2 30/11/2012 R$ 191,53 

MAX0872 55916942D 230 * V6599/2 07/05/2013 R$ 191,53 

MBA3592 54443979E 230 * XVIII6726/1 10/05/2013 R$ 127,69 

MBG5536 55920954D 230 * VII6610/2 23/04/2013 R$ 127,69 

MBK1155 55918113D 162 * I5010/0 20/02/2013 R$ 574,61 

MBR0162 54443941E 230 * XVI6700/0 10/05/2013 R$ 127,69 

MBU5431 55920815D 230 * V6599/2 24/04/2013 R$ 191,53 

MBY2905 54443679E 162 * I5010/0 01/05/2013 R$ 574,61 

MCA6282 55919895D 2336920/0 13/05/2013 R$ 127,69 

MCD3241 54443939E 230 * XVIII6726/1 10/05/2013 R$ 127,69 

MCD3241 54443940E 230 * IX6637/2 10/05/2013 R$ 127,69 

MCH6428 54444001E 230 * XVI6700/0 08/05/2013 R$ 127,69 

MCN6761 54443703E 162 * I5010/0 02/05/2013 R$ 574,61 

MCO8449 54443974E 230 * XVIII6726/1 10/05/2013 R$ 127,69 

MCT3302 55916933D 230 * XVIII6726/1 07/05/2013 R$ 127,69 

MDG5725 54443751E 162 * I5010/0 03/05/2013 R$ 574,61 

MDI8056 54443636E 162 * I5010/0 13/05/2013 R$ 574,61 

MDI8056 54443637E 230 * XVIII6726/1 13/05/2013 R$ 127,69 

MDJ9063 55916657D 162 * I5010/0 14/01/2013 R$ 574,61 

MDN7562 55915528D 230 * V6599/2 21/03/2013 R$ 191,53 

MDQ2670 54443583E 162 * I5010/0 07/05/2013 R$ 574,61 
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Desdobramento

MDQ2670 54443584E 163 c/c 162 * I5061/0 07/05/2013 R$ 574,61 

MDU6494 55918888D 2336920/0 18/04/2013 R$ 127,69 

MDX1974 54443602E 162 * I5010/0 09/05/2013 R$ 574,61 

MEG0323 55916929D 2216408/0 07/05/2013 R$ 85,12 

MEJ1076 55911354D 230 * XVI6700/2 23/01/2013 R$ 127,69 

MEJ1235 54443572E 162 * V5045/0 07/05/2013 R$ 191,53 

MEJ1235 54443573E 230 * XXII6769/1 07/05/2013 R$ 85,12 

MEK1905 55916923D 2326912/0 03/05/2013 R$ 53,20 

MEK1905 55916924D 230 * VII6610/2 03/05/2013 R$ 127,69 

MER3911 54444113E 230 * V6599/2 15/05/2013 R$ 191,53 

MFB2967 55163817C 2336920/0 13/05/2013 R$ 127,69 

MFF4291 54443952E 230 * V6599/2 08/05/2013 R$ 191,53 

MFF4291 54443954E 230 * IX6637/2 08/05/2013 R$ 127,69 

MFF7261 55055326D 162 * I5010/0 25/02/2012 R$ 574,61 

MFH1101 55916941D 230 * V6599/2 07/05/2013 R$ 191,53 

MFK6390 54443917E 230 * VII6610/2 08/05/2013 R$ 127,69 

MFM9615 55163526C 2326912/0 25/03/2013 R$ 53,20 

MFR4362 55915751D 230 * VII6610/2 07/01/2013 R$ 127,69 

MFW3638 54444111E 230 * XVIII6726/1 15/05/2013 R$ 127,69 

MFX2759 54443905E 2326912/0 08/05/2013 R$ 53,20 

MGE8491 54443642E 230 * V6599/2 13/05/2013 R$ 191,53 

MGF9810 54443594E 230 * V6599/2 09/05/2013 R$ 191,53 

MGF9810 54443595E 230 * XVIII6726/1 09/05/2013 R$ 127,69 

MGI5302 55916931D 2326912/0 07/05/2013 R$ 53,20 

MGL0621 55920533D 230 * V6599/2 24/04/2013 R$ 191,53 

MGL0621 55920534D 162 * V5045/0 24/04/2013 R$ 191,53 

MGP2643 55163848C 2336920/0 15/05/2013 R$ 127,69 

MGT0029 55061696D 162 * V5045/0 07/05/2013 R$ 191,53 

MGT0029 55061697D 230 * XVIII6726/1 07/05/2013 R$ 127,69 

MGT0029 55061698D 230 * IX6637/2 07/05/2013 R$ 127,69 

MHA2979 54443836E 230 * V6599/2 06/05/2013 R$ 191,53 

MHA2979 54443837E 2326912/0 06/05/2013 R$ 53,20 

MHA4045 55916921D 230 * XVIII6726/1 03/05/2013 R$ 127,69 

MHG8155 55919803D 162 * V5045/0 05/04/2013 R$ 191,53 

MHO8260 55063816D 2336920/0 30/05/2012 R$ 127,69 

MHT0806 54443709E 230 * IX6637/2 03/05/2013 R$ 127,69 

MHU5792 55920373D 230 * V6599/2 14/05/2013 R$ 191,53 
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Desdobramento

MHV3098 55910878D 2326912/0 20/04/2013 R$ 53,20 

MHV7793 55920339D 230 * V6599/2 23/04/2013 R$ 191,53 

MHV7793 55920340D 2326912/0 23/04/2013 R$ 53,20 

MIC7010 55163806C 2336920/0 13/05/2013 R$ 127,69 

MID1542 55916919D 230 * V6599/2 03/05/2013 R$ 191,53 

MIF4503 54443841E 230 * V6599/2 06/05/2013 R$ 191,53 

MIL5859 55914538D 230 * V6599/2 01/05/2013 R$ 191,53 

MIL5859 55914539D 2326912/0 01/05/2013 R$ 53,20 

MIO2394 55918669D 162 * I5010/0 09/05/2013 R$ 574,61 

MIT1941 55912853D 162 * I5010/0 17/04/2013 R$ 574,61 

MJD3792 55920033D 230 * XXII6769/2 23/04/2013 R$ 85,12 

MJJ5371 55920516D 2326912/0 22/04/2013 R$ 53,20 

MKO0112 54443922E 2326912/0 10/05/2013 R$ 53,20 

MMJ7500 55918694D 230 * XVI6700/0 11/05/2013 R$ 127,69 

MUV9406 54443606E 162 * I5010/0 11/05/2013 R$ 574,61 

MUV9406 54443607E 230 * V6599/2 11/05/2013 R$ 191,53 

MXZ8121 54443928E 230 * V6599/2 10/05/2013 R$ 191,53 

MXZ8121 54443929E 2326912/0 10/05/2013 R$ 53,20 

MXZ8121 54443931E 162 * V5045/0 10/05/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  31 DE JULHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1192/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYI7460 55657279C 230 * V6599/2 03/05/2013 R$ 191,53 

LYI7460 55657280C 162 * I5010/0 03/05/2013 R$ 574,61 

LYI7460 55657281C 230 * IX6637/2 03/05/2013 R$ 127,69 

LZF1851 55657160C 230 * XVI6700/0 28/04/2013 R$ 127,69 

LZN7281 55657107C 230 * V6599/2 21/04/2013 R$ 191,53 

MAV8981 55655448C 230 * V6599/2 02/05/2013 R$ 191,53 

MCP9834 55657645C 252 * IV7340/0 03/05/2013 R$ 85,12 

MDH0305 55657661C 162 * I5010/0 06/05/2013 R$ 574,61 

MGB9644 55656084C 230 * IX6637/1 28/04/2013 R$ 127,69 

MGB9644 55656085C 230 * IX6637/2 28/04/2013 R$ 127,69 

MGD2190 55658200C 162 * I5010/0 27/05/2013 R$ 574,61 

MGD2190 55658540C 230 * V6599/2 27/05/2013 R$ 191,53 

MHF6927 55654784C 230 * V6599/2 24/02/2013 R$ 191,53 

MHS7352 55657292C 230 * V6599/2 11/05/2013 R$ 191,53 

MHS7352 55657293C 162 * I5010/0 11/05/2013 R$ 574,61 

MJY8612 55656708C 230 * XI6653/1 20/04/2013 R$ 127,69 

MJY8612 55657106C 230 * VII6610/2 21/04/2013 R$ 127,69 

MTM9954 55657266C 230 * XVI6700/0 29/04/2013 R$ 127,69 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 714  1192/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYI7460 55657279C 230 * V6599/2 03/05/2013 R$ 191,53 

LYI7460 55657280C 162 * I5010/0 03/05/2013 R$ 574,61 

LYI7460 55657281C 230 * IX6637/2 03/05/2013 R$ 127,69 

LZF1851 55657160C 230 * XVI6700/0 28/04/2013 R$ 127,69 

LZN7281 55657107C 230 * V6599/2 21/04/2013 R$ 191,53 

MAV8981 55655448C 230 * V6599/2 02/05/2013 R$ 191,53 

MCP9834 55657645C 252 * IV7340/0 03/05/2013 R$ 85,12 

MDH0305 55657661C 162 * I5010/0 06/05/2013 R$ 574,61 

MGB9644 55656084C 230 * IX6637/1 28/04/2013 R$ 127,69 

MGB9644 55656085C 230 * IX6637/2 28/04/2013 R$ 127,69 

MGD2190 55658200C 162 * I5010/0 27/05/2013 R$ 574,61 

MGD2190 55658540C 230 * V6599/2 27/05/2013 R$ 191,53 

MHF6927 55654784C 230 * V6599/2 24/02/2013 R$ 191,53 

MHS7352 55657292C 230 * V6599/2 11/05/2013 R$ 191,53 

MHS7352 55657293C 162 * I5010/0 11/05/2013 R$ 574,61 

MJY8612 55656708C 230 * XI6653/1 20/04/2013 R$ 127,69 

MJY8612 55657106C 230 * VII6610/2 21/04/2013 R$ 127,69 

MTM9954 55657266C 230 * XVI6700/0 29/04/2013 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  31 DE JULHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 023  1663/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AED2079 54445749E 2336920/0 13/06/2013

ASZ3034 54445714E 2336920/0 10/06/2013

BJS8376 54445694E 2336920/0 17/06/2013

COI3586 55919372D 230 * V6599/2 07/07/2013

CRI4525 54445740E 2336920/0 13/06/2013

DRN9129 54445696E 2336920/0 17/06/2013

GYA6403 55913318D 2326912/0 07/06/2013

GYA6403 55913319D 230 * IX6637/2 07/06/2013

HHB8852 54445697E 2336920/0 17/06/2013

ILD2962 54444796E 230 * V6599/2 28/05/2013

IMO2453 54445412E 230 * V6599/2 07/06/2013

LOJ1678 54445453E 230 * XVIII6726/1 02/07/2013

LOJ1678 55919750D 230 * V6599/2 02/07/2013

LXG6739 55057536D 230 * V6599/2 07/06/2013

LXL0850 54445695E 2336920/0 17/06/2013

LXL5738 54447504E 2326912/0 02/07/2013

LXQ0323 54445956E 2336920/0 18/06/2013

LYL4200 54445960E 2336920/0 18/06/2013

LYP7727 55917524D 230 * V6599/2 15/06/2013

LYP7727 55917525D 162 * I5010/0 15/06/2013

LZH5480 55911245D 162 * I5010/0 08/06/2013

LZU3799 55913187D 230 * VII6610/2 13/06/2013

LZU3799 55913188D 230 * XVIII6726/1 13/06/2013

LZU3799 55913189D 230 * IX6637/1 13/06/2013

MAM4582 54445434E 230 * V6599/2 11/06/2013

MAM4582 54445435E 230 * XVI6700/0 11/06/2013

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAM4582 54445436E 2326912/0 11/06/2013

MBG9018 54444884E 230 * VII6610/2 31/05/2013

MCL8438 54445534E 230 * VII6610/2 10/06/2013

MDT7473 55919341D 162 * I5010/0 09/06/2013

MEE3782 54445742E 2336920/0 13/06/2013

MEI2444 55060589D 230 * V6599/2 14/06/2013

MEI8707 55057539D 230 * V6599/2 07/06/2013

MEI8707 55057540D 162 * V5045/0 07/06/2013

MFJ7161 54445438E 230 * XI6653/1 11/06/2013

MGB7813 54446023E 2336920/0 02/07/2013

MHF7332 54445358E 162 * I5010/0 02/07/2013

MHF7332 54445359E 230 * I6556/1 02/07/2013

MHP3541 54445124E 230 * XVIII6726/1 13/06/2013

MHU1498 54445330E 2326912/0 14/06/2013

MHU1498 54445331E 230 * XI6653/1 14/06/2013

MIC2336 54445426E 230 * V6599/2 11/06/2013

MIM5690 54445971E 2336920/0 18/06/2013

MIU0181 54445418E 230 * V6599/2 11/06/2013

MIU0181 54445419E 162 * V5045/0 11/06/2013

MIU0181 54445420E 230 * XVIII6726/1 11/06/2013

MIU0181 54445424E 2326912/0 11/06/2013

MJA9808 54445423E 230 * XVI6700/0 11/06/2013

MMA3333 54445966E 2336920/0 18/06/2013

MMD1699 55916736D 162 * V5045/0 08/06/2013

MMD1699 55916737D 230 * V6599/2 08/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  31 DE JULHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1190/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAK5047 55658793C 230 * V6599/2 10/06/2013

MFC9414 55649092C 230 * V6599/2 12/06/2013

MFG7584 55660109C 230 * V6599/2 10/07/2013

MFG7584 55660110C 162 * V5045/0 10/07/2013

MFW2689 55660104C 230 * V6599/2 10/07/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  31 DE JULHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 714  1190/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAK5047 55658793C 230 * V6599/2 10/06/2013

MFC9414 55649092C 230 * V6599/2 12/06/2013

MFG7584 55660109C 230 * V6599/2 10/07/2013

MFG7584 55660110C 162 * V5045/0 10/07/2013

MFW2689 55660104C 230 * V6599/2 10/07/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO JOSE/SC,  31 DE JULHO DE 2013

SANDRA MARA PEREIRA

DELEGADO REGIONAL -  1A DRP
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Schroeder (SC), 1º de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

JÉSSICA TAIANE WALZ
Diretora de Recursos Humanos

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 160/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 160/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 122/2013-PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 49/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratado: BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SE-
GURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 02.811.258/0001-01, 
estabelecida na Rua Godofredo Hassmann, nº 142, Bairro Guarani, 
na cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina, CEP: 88350-660.

Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
para a aquisição, instalação e recarga de extintores, com acom-
panhamento de profissional comprovadamente habilitado na área 
de segurança, nas dependências de uso da Secretaria de Plane-
jamento, Gestão e Finanças, Secretaria de Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer, Secretaria de Saúde e Assistência Social, Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Saneamento e Gestão 
Ambiental, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turis-
mo e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses, conforme especificações no ANEXO X - Termo de 
Referencia, que faz parte integrante do instrumento convocatório, 
conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante 
deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01
Extintor novo - 
PÓ QUÍMICO 4kg

35 Unid. 73,00 2.555,00

02
Extintor novo - 
PÓ QUÍMICO 6kg

6 Unid. 78,00 468,00

03
Extintor novo - 
AGUA PRESS. 10L

52 Unid. 75,00 3.900,00

04
Extintor novo - 
GÁS CARBÔNICO 
4kg

17 Unid. 288,00 4.896,00

05
Recarga - Pó 
Quimico 4kg

45 Unid. 16,00 720,00

06
Recarga - Aguá 
Pressurizada 10L

1 Unid. 17,00 17,00

07
Recarga Gás 
Carbonico 4 kg

12 Unid. 30,00 360,00

TOTAL R$ 12.916,00

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 2.683/2013, de 1º de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 2.683/2013, de 1º de agosto de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcio-
nários abaixo relacionados, conforme disposto no art. 15 do Plano 
de Carreira e Remuneração do Pessoal da Administração do Muni-
cípio de Schroeder - LC nº. 004/98, de 19/05/1998:

Nome  Nível Anterior Nível Atual
Albano Hang  29  30
Helena Gonçalves da 
Cruz Barros 13  14

Art. 2º Fica alterado o nível salarial do cargo efetivo dos funcioná-
rios abaixo relacionados, conforme disposto no art. 25 do Plano de 
Carreira e Remuneração do Pessoal do Magistério do Município de 
Schroeder - LC nº. 096/2010, de 14/12/2010:

Nome  Nível Anterior Nível Atual
Diogo Martins Vieira  B-Inicial-I  B-1-I
Dionata dos Santos 
Ramos B-Inicial  B-1

Jucinéia Formigari  B- Inicial  B-1

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder (SC), 1º de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado na mesma data.

JÉSSICA TAIANE WALZ
Diretora de Recursos Humanos

Portaria Nº 5.209/2013, de 1º de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº 5.209/2013, de 1º de agosto de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Sheila Adriana Muller, para exercer o Car-
go Comissionado de Diretora de Unidade de Ensino, percebendo 
o nível salarial n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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Valor do contrato: R$ 12.916,00 (doze mil, e novecentos e dezes-
seis).

Data da Assinatura: 01/08/2013 - Vigência: 01/08/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Convocação Concurso Público N°. 002/2011-Gab/
PMS - Luciane Jezur
Convocação Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. LUCIANE 
JEZUR, inscrito no CPF sob n°. 005.282.390-31, aprovada em 2° 
lugar no Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS, para o cargo 
de FARMACÊUTICA, para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 
09 de agosto de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
preveem os itens 9.6 e 9.7, devendo tomar posse no cargo até o 
dia 30 de agosto de 2013.

Schroeder (SC), 31 de julho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Halina Temothio
Secretária de Saúde e Assistência Social

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras
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Item

Número do Registro de Preços:  40/2013               Data do Registro:  01/08/2013               Válido até:  01/08/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   40/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição, instalação e recarga de 
extintores, com acompanhamento de profissional comprovadamente habilitado na área de segurança, nas dependências de uso da 
Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 Extintor novo - PÓ QUÍMICO  4kg UN BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LT   (12634)

0 73,0000 1

VICARI COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA   (12646) 0 73,0000 2

2 Extintor novo - PÓ QUÍMICO  6kg UN BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LT   (12634)

0 78,0000 1

VICARI COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA   (12646) 0 78,0000 2

3 Extintor novo - AGUA PRESS.  10L UN BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LT   (12634)

0 75,0000 1

VICARI COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA   (12646) 0 75,0000 2

4 Extintor novo - GÁS CARBÔNICO 4kg UN BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LT   (12634)

0 288,0000 1

VICARI COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA   (12646) 0 288,0000 2

5 Recarga - Pó Quimico 4kg UN BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LT   (12634)

0 16,0000 1

VICARI COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA   (12646) 0 16,0000 2

6 Recarga - Aguá Pressurizada 10L UN BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LT   (12634)

0 17,0000 1

VICARI COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA   (12646) 0 17,0000 2

7 Recarga Gás Carbonico 4 kg UN BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LT   (12634)

0 30,0000 1

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 49/2013-PMS
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Item

Número do Registro de Preços:  40/2013               Data do Registro:  01/08/2013               Válido até:  01/08/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   40/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição, instalação e recarga de 
extintores, com acompanhamento de profissional comprovadamente habilitado na área de segurança, nas dependências de uso da 
Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

VICARI COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA   (12646) 0 35,0000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  40/2013               Data do Registro:  01/08/2013               Válido até:  01/08/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   40/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição, instalação e recarga de 
extintores, com acompanhamento de profissional comprovadamente habilitado na área de segurança, nas dependências de uso da 
Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 122/2013

40/2013

(12634) - BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LT

(12646) - VICARI COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA

Schroeder,   1   de  Agosto   de   2013.
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Municipalidade, mantendo a ordem, a limpeza e a higiene nas 
instalações dos departamentos da estrutura organizacional do Mu-
nicípio de Serra Alta.

Valor : Pela Prestação do Serviço do objeto previsto(s) na Cláusula 
Primeira, da qual a CONTRATADA se sagrou vencedora a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 15.875,00 
(Quinze mil, oitocentos e setenta e cinco reais) sendo R$ 3.175,00 
(Três mil, cento e setenta e cinco reais) o valor mensal.

Vigência  02/08/2013 á 31/12/2013.

Dotação  Orçamento vigente: 05.01.2.500/06.02.2.900/33.90.00 
DR 0001.

SERRA ALTA, 02 de Agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Timbó

Prefeitura

Portaria N° Timboprev-01, de 19 de Julho de 2013
PORTARIA N° TIMBOPREV-01, DE 19 DE JULHO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para o 
cargo de Contador.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TIMBO-
PREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei 
Complementar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, Decreto n° 
3031, de 02/01/2013, alterado pelo Decreto 3083, de 15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MU-
NICIPAIS DE TIMBÓ-TIMBOPREV

Cargo: Contador

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Ivonei Marcos 
Pasqualini (Vacância 
do cargo e ausência 
de candidatos 
aprovados em 
Conc.Público/Proc.
Seletivo)

14/07/62 449.268.559-6818h
19/07/2013 a 
19/08/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em19 de julho de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
OSMAIR DE CASTILHO
Presidente do Conselho de Administração do TIMBOPREV

Serra Alta

Prefeitura

Extrato Pregão Presencial Nº 041-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2013
Tipo: Menor Preço/Por item.

OBJETO: Aquisição de Rolo Compactador Vibratório Novo.
Entrega dos Envelopes : 08:30 horas do dia 15 de agosto de 2013.
Abertura dos Envelopes : 09:00 horas do dia 15 de agosto de 
2013.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.
serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom 
Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 
13:15 às 17:15horas.

SERRA ALTA, 02 de agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Extrato Pregão Presencial Nº 042-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2013
Tipo: Menor Preço/Por item.

OBJETO: Aquisição de uma Plantadeira nova de Arrasto para o 
Plantio direto de grãos.
Entrega dos Envelopes : 08:30 horas do dia 19 de agosto de 2013.
Abertura dos Envelopes : 09:00 horas do dia 19 de agosto de 
2013.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.
serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom 
Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 
13:15 às 17:15horas.

SERRA ALTA, 02 de agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Extrato Contratual Nº 078/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº 040/2013
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 078/2013
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA
Contratada: LOVETE FÁTIMA CANALLI ME.

Objeto A presente licitação tem por objeto, a contratação de Em-
presa especializada na Prestação de Serviços de Limpeza, Higieni-
zação e Conservação das dependências dos Prédios Públicos desta 
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Portaria Nº 506, de 29 de Julho de 2013
PORTARIA Nº 506, DE 29 DE JULHO DE 2013
Nomeia Servidora Pública Municipal para o exercício de cargo efe-
tivo na Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal 
de Assistência Social).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, com base nos arts. 11, inciso I, e 12 da Lei Com-
plementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 139, de 02/07/98, e Lei Complementar nº 137, 
de 02/07/98, e alterações, a servidora abaixo relacionada, aprova-
da no Concurso Público n° 01/2011:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Assistência Social)

Cargo: Assistente Social
Ref.Salarial: GP-65
Jornada Semanal: 35h

NOME CPF
Michele de Souza 046.160.099-45

Art. 2º CONVOCAR a Servidora nomeada para, nos termos dos 
arts.19 à 22 da Lei Complementar n° 01, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 139, de 02/07/98 c/c item 10.2 do Edital de Concurso 
Público nº 01/2011, realizar o exame médico e comprovar o aten-
dimento dos requisitos necessários a posse no cargo para o qual 
foram nomeados.
Parágrafo único. Torna-se automaticamente SEM EFEITO O PRE-
SENTE ATO DE PROVIMENTO, se a servidora nomeada não cum-
prir no prazo legal, os requisitos necessários à efetiva posse no 
cargo.
Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em29 de julho de 2013; 143º ano de Funda-
ção; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Aviso de Licitação Deserta - Pregão Presencial N.º 
73 2013 PMT
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N°. 73/2013 PMT

O Município de Timbó torna público para conhecimento dos inte-
ressados que restou DESERTO o Pregão Presencial nº. 73/2013 
que teve por objetivo AQUISIÇÃO DE ARMÁRIO PARA O SETOR 
DE RECURSOS HUMANOS DA ADMINISTRAÇÃO, sendo que não 
houve empresas interessadas em participar do certame.

Timbó (SC), 31 de julho de 2013.
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 098  1526/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBE4420 55371159D 244 * III7056/1 24/05/2013 R$ 191,53 

MFE5544 55370823D 1675185/1 24/04/2013 R$ 127,69 

MFN0608 55371800D 227 * II6491/0 04/04/2013 R$ 53,20 

MHV7532 55643444D 203 * V5967/0 06/03/2013 R$ 191,53 

MIE7761 54544117E 203 * V5967/0 10/05/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

TIMBO/SC,  1 DE AGOSTO DE 2013

FABIANO MARTINS ADRIANO

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
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na extensão de 13,70 metros lineares, perfazendo um total de 
70,00 metros; Fundos, com o lote nº 04-A-2 na extensão de 37,00 
metros lineares e com o lote nº 04-B na extensão de 33,00 metros 
lineares; Lado Direito, com o lote nº 05 na extensão de 34,00 
metros lineares; e, Lado Esquerdo, com o lote nº 03 na extensão 
de 63,00 metros lineares.

II - Lote nº 04-A-2 com 3.126,50 m², com a seguinte descrição: 
Para quem da Rua João Elias Adur se encontra; Frente, Rua João 
Elias Adur na extensão de 37,00 metros lineares; Fundos, com o 
lote nº 04-A-1 na extensão de 37,00 metros lineares; Lado Direito, 
com o lote nº 04-B na extensão de 55,50 metros lineares e com 
o lote nº 04-A-1 na extensão de 29,00 metros lineares; e, Lado 
Esquerdo, com o lote nº 05 na extensão de 84,50 metros lineares.

Art. 2º. O presente desmembramento de área em seus lotes utili-
zará o sistema viário, rede de água e energia elétrica já existentes.

Art. 3º. A Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, através da 
Secretaria de Administração e Planejamento, não responsabilizar-
se-á por quaisquer diferenças que venham existir entre a planta 
aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade dos 
proprietários e seu responsável técnico a aferição de dados.

Art. 4º. De acordo com a legislação vigente o prazo de validade 
deste Decreto é de 180 (cento e oitenta) dias a contar da presente 
data para registro junto ao Cartório de Imóveis da Comarca.

Art. 5º. Fica revogado o Decreto nº 4.230 de 25 de abril de 2013.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 12 de julho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal Três Barras

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Decreto Nº 4.266 de 19 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 4.266 DE 19 DE JULHO DE 2013.
DESIGNA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC., no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados os membros efetivos e suplentes do 
Conselho Municipal de Assistência Social de Três Barras, conforme 
segue:

I - Representantes dos órgãos governamentais:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, Emprego 
e Renda
Efetivo: MARISTELA APARECIDA DOS REIS BARBOZA
Suplente: ANA CLÁUDIA DA SILVEIRA QUEGE

b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Efetivo: ELOÁ STEKLAIN
Suplente: MARCOS AURÉLIO BUDANT

c) Secretaria Municipal de Saúde

Três Barras

Prefeitura

Decreto N. 4.267 de 23 de Julho de 2013.
DECRETO N. 4.267 DE 23 DE JULHO DE 2013.
RERRATIFICA O DECRETO Nº. 2010 - “APROVA PLANTA
DO LOTEAMENTO DE PROPRIEDADE DO ESPÓLIO DE
FIRMINO DE PAULA E SILVA” - LOCALIZADO A RUA
OLGA ZEH PEREIRA - DISTRITO DE SÃO CRISTÓVÃO -
TRÊS BARRAS - SC.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65 inciso VII da
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º.- Fica rerratificado o inteiro teor do Decreto nº. 3.731 de, 
02 de Junho de 2010, que aprovou a planta do loteamento urba-
no, procedido pelos herdeiros do Espólio de Firmino de Paula e 
Silva, com área de 87.637,00 m² (oitenta e sete mil e seiscentos e 
trinta e sete metros quadrados), localizado a Rua Olga Zeh Pereira 
- Distrito de São Cristóvão - Três Barras - SC, matricula nº. 17.408 
- fls 231, do livro de registro geral nº. 3-Q - Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca.

Art. 2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 23 de Julho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura Municipal, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Decreto Nº 4.262 de 12 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 4.262 DE 12 DE JULHO DE 2013.
APROVA PLANTA DE DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DO IMÓVEL 
DE PROPRIEDADE DE ALVIR DE PAULLI DALLA FAVERA E ROSA-
NE DE BARROS DALLA FAVERA, SITUADO NO DISTRITO DE SÃO 
CRISTÓVÃO, TRÊS BARRAS - SC.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovada a planta de desmembramento de área do 
imóvel de propriedade de Alvir de Paulli Dalla Favera e Rosane de 
Barros Dalla Favera, localizada na Rua João Elias Adur, Distrito de 
São Cristóvão, Três Barras - SC, devidamente registrado no Car-
tório de Registro de Imóveis da Comarca sob nº 36.101 - livro de 
registro geral nº 02. Área total do imóvel 6.398,50 m² (seis mil, 
trezentos e noventa e oito metros e cinquenta decímetros quadra-
dos), subdividido em 02 (dois) lotes, que apresentam as seguintes 
medidas e confrontações:

I - Lote nº 04-A-1 com 3.272,00 m², com a seguinte descrição: 
Para quem da Rua Agostinho Pereira se encontra; Frente, com 
o lote nº 91 na extensão de 1,30 metros lineares, com o lote nº 
93 na extensão de 40,00 metros lineares, com a Rua Agostinho 
Pereira na extensão de 15,00 metros lineares, com o lote nº 100 
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Cartório de Registro de Imóveis da Comarca sob matrículas nºs. 
35.080 e 35.081, livro do registro geral nº. 02 (área da matrícula 
nº. 35.080 - lote 04-A com 704,07 m² - área da matrícula nº. 
35.08 - lote nº. 04-B com 350,35m²), apresentando as seguintes 
medidas e confrontações:

Lote nº. 04: Área remembrada - 1.094,42 m² (hum mil e noven-
ta e quatro metros e quarenta e dois centímetros quadrados), 
confronta-se: frente com a Av. Rigesa, na extensão de 30,00 m; 
fundos com a Rua Julio Porfírio, na extensão de 33,00m; lado di-
reito com terras da Família Karpen, na extensão de 40,00m; e lado 
esquerdo com o lote nº. 05, na extensão de 41,90m.

Art. 2º.- Não será doada área à Prefeitura Municipal de Três Barras 
- SC, por tratar-se de remembramento de áreas, sendo utilizados 
o sistema viário, rede de distribuição de água e energia elétrica 
já existentes.

Art. 3º.- A Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, através da Se-
cretaria de Administração e Planejamento, não se responsabilizará 
por quaisquer diferenças que venha existir entre a planta aprova-
da e o local ficando sob exclusiva responsabilidade dos proprietá-
rios e seu responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 4º.- De acordo com a legislação vigente o prazo de validade 
deste Decreto é de 180 (cento e oitenta) dias a contar da presente 
data para registro junto ao Cartório de Imóveis da Comarca.

Art. 5º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 26 de Julho de 2.013.

ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

-fls 02 DECRETO Nº. 4.269/2013 - Remembramento Marcelo 
S,Schicovski & Cia Ltda-ME-

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura Municipal, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº 417 de 19 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 417 DE 19 DE JULHO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, usando 
da competência que lhe confere o artigo 65, incisos VII da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o teor dos requerimentos nº 273/2010 e 
590/2013;

CONSIDERANDO, o parecer jurídico reconhecendo o direito à per-
cepção de diferenças salariais, oriudas de processo de equipara-
ção salarial.

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o pagamento, ao servidor inativo CERIVAL 
DA CRUZ, matrícula 407.3-0, da importância de R$ 2.684,51 (dois 
mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centa-
vos), em duas parcelas mensais, na forma estabelecida na Lei nº 
2.808/2008;

Art. 2º. Proceda o Setor Pessoal as alterações necessárias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Efetivo: SANDRA DO ROCIO S. DUARTE
Suplente: MARIA LÚCIA STRACK

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Efetivo: CLÉA DA SILVEIRA XAVIER
Suplente: JOEL BASÍLIO

e) Secretaria Municipal de Habitação
Efetivo: ADÃO SIDNEI PUSCHINSKI
Suplente: DANIEL DA CRUZ

f) Intendência Distrital
Efetivo: JOELMA RIBEIRO VEIGA
Suplente: RILDO VOIGT

II - Representantes dos órgãos não-governamentais:
a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Três 
Barras
Efetivo: JÉSSICA VIEIRA
Suplente: SIMONE MIRESKI PINTO DA SILVA

b) Clube do Bolinha
Efetivo: VICENTE CELESTINO DE MORAES BICA
Suplente: MARLY VEIGA

III - Representantes dos trabalhadores do Serviço Único de Assis-
tência Social - SUAS:
Efetivo: SIBELI CANANI BUDIK
Suplente: SILVANA PELLIZZARO
Efetivo: CARLA ROBERTA LUDKA MOTA
Suplente: ELIANE HACK BASÍLIO

IV - Representantes dos usuários do Serviço Único de Assistência 
Social - SUAS:
Efetivo: DERLI SEVERO
Suplente: MÁRCIA JOSIANE PADILHA
Efetivo: LEOCILDA GONÇALVES
Suplente: JURACI APARECIDA DOS SANTOS SOARES

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Três Barras - SC, 19 de julho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Decreto Nº. 4.269 de 26 de Julho de 2013.
DECRETO Nº. 4.269 DE 26 DE JULHO DE 2013.
APROVA PLANTA DE REMEMBRAMENTO DE ÁREA DE IMÓVEIS
DE PROPRIEDADE DE MARCELO SABATKE SCHICOVSKI & CIA
LTDA - ME.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.- Fica aprovada a planta de remembramento de área dos 
imóveis de propriedade de Marcelo Sabatke Schicovski & Cia Ltda 
- ME, localizados a Av. Rigesa com fundos na Rua Julio Porfírio - 
Bairro Vila Nova - Três Barras - SC, devidamente registrados no 
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Portal das
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Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, 19 de julho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº 420 de 19 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 420 DE 19 DE JULHO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, usando 
da competência que lhe confere o artigo 65, incisos VII da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o surgimento de vagas no quadro de pessoal do 
magistério público municipal havido em função de vários afasta-
mentos e aposentadorias;

CONSIDERANDO, a necessidade de manutenção dos serviços jun-
to às Unidades Educacionais.

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar temporariamente a carga horária das seguintes 
servidoras:

I - CLARICE APARECIDA MACIEL NUNES CAVALHEIRO, matrícula 
364.6-21, ocupante do cargo de professor, de 20 (vinte) para 40 
(quarenta) horas semanais, a contar de 01.07.2013;
II - CRISLEIA CARNEIRO DE PAULA BUENO, matrícula 12102.9-4, 
ocupante do cargo de professor, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, a contar de 01.07.2013;
III - ISOLDE DE FATIMA DE SOUZA FERREIRA PAULUKA, matrícula 
812.5-10, ocupante do cargo de professor, de 20 (vinte) para 40 
(quarenta) horas semanais, a contar de 01.07.2013.

Art. 2º. A alteração de carga horária terá validade apenas para o 
ano letivo de 2013, cessando em caso de preenchimento da vaga 
a que estiver vinculado o servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, 19 de julho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, 19 de julho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº 418 de 19 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 418 DE 19 DE JULHO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, usando 
da competência que lhe confere o artigo 65, incisos VII da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o teor do requerimento autuado sob o nº 
688/2013;

CONSIDERANDO, o que preconiza os arts. 73, inciso VI, e art. 80, 
ambos da Lei Complementar nº 138/2009.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder licença para o trato de assuntos particulares ao 
servidor JOÃO AUGUSTO SCHERER NETO, matrícula 12588.1-0, 
ocupante do cargo de condutor, pelo prazo de 02 (dois) anos, com 
efeitos a contar de 22 de julho de 2013.

Art. 2º. A licença de que trata o artigo anterior, poderá ser inter-
rompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse 
do serviço.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, 19 de julho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº 419 de 19 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 419 DE 19 DE JULHO DE 2013.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, usando 
da competência que lhe confere o artigo 65, incisos VII da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o teor do requerimento nº 311/2013;

CONSIDERANDO, o parecer jurídico reconhecendo o direito à per-
cepção de diferenças salariais, oriudas de processo de equipara-
ção salarial.

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o pagamento, ao servidor ERNANI HENRIQUE, 
matrícula 129.5-0, da importância de R$ 3.478,32 (três mil, qua-
trocentos e setenta e oito reais e trinta e dois centavos), em três 
parcelas mensais, na forma estabelecida na Lei nº 2.808/2008;

Art. 2º. Proceda o Setor Pessoal as alterações necessárias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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13 CARINE HECK
15 DAIANA PAULA ELY
9 LIRIA INÊS MOMBACH

Total de Candidatos Homologados: 3

Art. 2º. Todos os inscritos tiveram suas inscrições homologadas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tunápolis - SC, 31 de Julho de 2013.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito Municipal em Exercício

Esta portaria foi publicada na Presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto Nº. 1.552/2013, de 31 de Julho de 2013.
Decreto nº. 1.552/2013, de 31 de Julho de 2013.
Homologa as inscrições dos candidatos aptos a prestarem as pro-
vas para o preenchimento de vagas, em conformidade com o Edi-
tal de Processo Seletivo nº. 006/2013 e da outras providencias.

O Prefeito em Exercício do Município de Tunápolis, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em 
Lei, homologa as inscrições relativas ao Edital de Processo Seletivo 
nº. 006/2013;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam retificadas e homologadas as inscrições dos candi-
datos abaixo relacionados, aptos a prestar as provas do Processo 
Seletivo nº. 006/2013 da Prefeitura Municipal de Tunápolis – SC, 
os nomes estão de acordo com o documento de Identidade apre-
sentada no ato de inscrição, conforme segue:

Agente Comunitário de Saúde - Área 01 - Micro Área 03*

Insc. Nome do Candidato

7 MARISA KAUTZMANN

6 MÔNICA BAUMGRATZ GENZ

Total de Candidatos Homologados: 2

Agente Comunitário de Saúde - Área 02 - Micro Área 04*

Insc. Nome do Candidato

2 ANGELI JUCHEM

5 CARINE LUIZA NICODEM

8 SILVANI MARIA DO NASCIMENTO

Total de Candidatos Homologados: 3

Segundo Professor de Turma

Insc. Nome do Candidato

4 ANDREIA WANTZ

3 ANDRIELI DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS TREICHEL

1 MICHELE REIMANN

Total de Candidatos Homologados: 3

Art. 2º. Todos os inscritos tiveram suas inscrições homologadas.

Tunápolis

Prefeitura

Decreto Nº 1.551/2013, de 31 de Julho de 2013
Decreto nº 1.551/2013, de 31 de Julho de 2013.
Homologação das inscrições dos candidatos aptos a prestarem as 
provas para o preenchimento de vagas, em conformidade com o 
Edital de Concurso Público nº. 005/2013 e da outras providencias.

O Prefeito em Exercício do Município de Tunápolis, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em 
Lei, homologa as inscrições relativas ao Edital de Concurso Público 
nº. 005/2013, antes dos recursos.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo 
relacionados, aptos a prestar as provas do Concurso Público n. 
005/2013 da Prefeitura Municipal de Tunápolis - SC, os nomes 
estão de acordo com o documento de Identidade apresentada no 
ato e em ordem de inscrição, conforme segue:

Assistente Social

Insc. Nome do Candidato
24 AGNES LOUISE MARTINS DE MENEZES
11 ALINE FRIEDRICH
21 CATIANA VEDANA CASALI
10 DANIELA LUIZA DETERS
22 DÉBORA CRISTIANA MANCHINI RAMOS
3 ELENA BEDIN
17 GLADES PFLUCK
4 INDIANE INÊS SCOPEL
20 IVANETE GONÇALVES
8 JULIANE FRÜHLING HELFER
18 KELLI MORANDI
5 LUCIMARA SCHNEIDER MORGENSTERN
14 MÁRCIA MELZ
6 MARCIELE DE SOUSA
2 MARELINE SCHMITT
7 MARIANA VARGAS BECKER
19 MICHELE FANK
26 MURIEL VENDRAME
27 NADIA COSTACURTA
25 SILIANE MEIER
28 SIMONE CARLA BOITO
12 SIMONE DA LUZ REICHERT
1 SIMONE DILL REMPEL
16 TATIANE LOPES DA SILVA
23 VANESA HELFER

Total de Candidatos Homologados: 25

Médico

Insc. Nome do Candidato

Observação: Nenhum candidato inscrito neste cargo.
Total de Candidatos Homologados: 0

Técnico em Saúde Bucal

Insc. Nome do Candidato
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de Auxiliar de Manutenção de Hidráulica, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Transportes, Obras e Urbanismo - setor Água, cargo 
este de provimento EFETIVO, Nível SAU 1 - A-004, baseado no 
Decreto n° 1.383/2011 de 19 de Maio de 2011, referente à homo-
logação da classificação do Concurso Público n° 01/2011, perce-
bendo vencimentos e vantagens previstas na mesma Lei e sujeito 
ao Estágio Probatório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 01 de Agosto de 2013.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada
na presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria Nº. 3.412/2.013
PORTARIA Nº. 3.412/2.013
Em 01 de Agosto de 2.013

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, combinada com a Lei Complementar nº. 025/2010 de 21 
de dezembro de 2010, alterada pela Lei Complementar 30/2011;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, JOSENARA TAIS HECK, no cargo de DIRETORA 
ADJUNTA DE DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA-
MENTO E FINANÇAS, cargo este de provimento em Comissão, ní-
vel DAI 1, A-01, lotado na Secretaria Municipal da Administração, 
Planejamento e Finanças, neste Município.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 01 de Agosto de 2.013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na Presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Dispensa de Licitação Nº 08/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
1. DO OBJETO

A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para Elaborar a Lei Municipal da Política 
de Assistência Social, Adequação da Lei Municipal do Conselho de 
Assistência Social, Elaboração da Lei dos Benefícios Eventuais do 
CRAS.

Item Qtd. Uni DESCRIÇÃO 
Preço unit
 R$ Preço Total

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tunápolis – SC, 31 de Julho de 2013.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito Municipal em Exercício

Este Decreto foi publicado 
Em data supra.

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria Nº. 3.410/2.013
PORTARIA Nº. 3.410/2.013
Em 01 de Agosto de 2.013

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, combinada com a Lei Complementar nº. 027/2011 de 
01 de Dezembro de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, LEILA BOTH, para o cargo efetivo de PROFES-
SORA DE INFORMÁTICA - EDUCAÇÃO INFANTIL, 10 (dez) horas/
semanais no Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, com licenciatura plena 
e Pós-graduação em nível de especialização, percebendo vanta-
gens previstas em Lei e sujeita ao Estágio Probatório.

Art. 2º - CONCEDER vantagem de Regência de Classe de 6% so-
bre o vencimento, recebendo R$ 30,90 de ajuda de custo referen-
te deslocamento dentro do município, conforme Art. 64, parágrafo 
1º, da Lei Complementar nº. 027/2011.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 01 de Agosto de 2.013.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

VIANEI LUÍS HAMMERSCHMITT
Secr. Munic. Educação Cultura e Esportes

Esta portaria foi publicada na Presente data

ELISABETH INÊS HEBERLE SCHERER
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Portaria Nº. 3.411/2013
PORTARIA Nº. 3.411/2013
Em 01 de Agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei Complementar nº. 025/2010, além da Legisla-
ção federal vigente, bem como o Edital de Concurso Público nº. 
001/2011; e,

1. Considerando a crescente demanda de serviços de abasteci-
mento de água.
2. Considerando a exoneração a pedido do Servidor Everson da 
Costa Maciel;
3. Considerando o relevante interesse público na questão.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, o servidor VALMIR ROSSA, para o cargo efetivo 
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VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito Municipal em exercício

Encaminhamos a Vossa Excelência para ratificação, o Processo de 
Dispensa de Licitação nº 08/2013, para o qual solicitamos a possi-
bilidade de viabilizá-lo, com a expedição do Termo de Ratificação 
do Processo.
Salientamos que o referido Processo de Dispensa tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para a realização da Confe-
rência da Assistência Social

Tunápolis – SC, 31 de julho de 2013.
SHEILA INÊS BIEGER EIDT   
Auxiliar de Contabilidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

9. DO DESPACHO
Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e le-
vando-se em consideração o alto e relevante interesse público 
municipal e social em questão, com base no inciso II do artigo 24 
da Lei Federal nº 8.666/93, ratifico este Processo de Dispensa e 
autorizo a efetiva realização da despesa conforme fundamentado 
nos atos acima invocados. Publique-se de acordo com o artigo 26, 
da Lei nº 8.666/93.

Tunápolis – SC, 31 de julho de maio de 2013.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito Municipal em Exercício

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Fica homologado e Adjudicado o presente processo de dispensa 
de Licitação em favor da Empresa SerSocial–Assessoria e Consul-
toria Ltda estabelecida na Rua São Bonifácio,771-sala02-Centro no 
Município de Tunápolis/SC.
Assim, por consequência, determino a elaboração de autorização 
de fornecimento, com subsequente empenho, nos moldes deste 
documento, depois de cumpridas todas as exigências impostas 
pela Lei nº 8.666/93 para a efetivação do mesmo. 

Tunápolis – SC., 31 de julho  de 2013.

VOLMIR PEDRO LAWISCH MARCOS ANDRÉ BONAMIGO
 Prefeito Municipal em Exercício Assessora Jurídica OAB/SC-21.991

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 17/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2013
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 17/2013, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS E A EM-
PRESA TRANSPORTES MATHEUS LTDA-ME
 
Pelo presente Termo Aditivo, de um lado o MUNICÍPIO DE TU-
NÁPOLIS, inscrito no CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Enoí Scherer, portador do CPF nº 
656/321/769-91, e de outro lado a empresa TRANSPORTES MA-
THEUS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na Estrada Geral Interior, no Município de Tunapolis/SC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.313.588/0001-45, resolvem entre si e na melhor 
forma de direito, aditar o contrato administrativo nº 17/2013.
Considerando o contrato administrativo nº 17/2013 - Prefeitura 
Municipal de Tunápolis, celebrado em 01 de setembro de 2010, 
proveniente do Processo Licitatório nº 11/2013 e Pregão 09/2013 
- PMT, referente contratação de empresas para a prestação de 
serviços de transporte escolar de alunos matriculados nas escolas 
Municipais e Estaduais, conforme previsão de matrículas e calen-
dário escolar aprovado pela Secretaria Estadual e Municipal de 

1  

 Glo-
bal

Elaborar a Lei Municipal da 
Política de Assistência Social, 
Adequação da Lei Municipal 
do Conselho de Assistência 
Social, Elaboração da Lei dos 
Benefícios Eventuais do CRAS 1.890,00 1.890,00

1.890,00

2. DA JUSTIFICATIVA

Administração através da Assistência Social e CRAS optou pela 
Dispensa de licitação, após análise, por  tratar-se de hipótese de 
Dispensa, nos termos do art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93, posto ser 
o valor estimado para tal contratação inferior ao limite consignado 
no artigo.
 [...]
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo anterior 
e para alienação nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto  que possa ser realizado de uma só vez.

Fundamentado na legislação e considerando necessidade, o mu-
nicípio visa garantir o bem e atender aos interesses municipais, 
culturais, esportivos e sociais, dentro da legalidade imposta ao 
caso, adotando a Dispensa de Licitação para realização do objeto.

ELZA QUELI VALDUGA
Assistente Social do CRAS
Responsável por esta aquisição e Dispensa de Licitação. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

3. DO FORNECEDOR
SerSocial–Assessoria e Consultoria Ltda
ENDEREÇO: São Bonifácio,771- sala 02-Centro
MUNICÍPIO:   Itapiranga-SC     CEP: 89898-000
CNPJ:  13.134.843/0001-22

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
A empresa supracitada foi escolhida pelo menor preço após com-
parativo de preços entre empresa do mesmo ramo de atividade. 
Considera-se empresa legalmente constituída.

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
O preço ajustado para a contratação condiz com o praticado no 
mercado regional. O valor ajustado pela contratação é de R$ 
1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais)

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
08.01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
2.033 Manutenção das Atividades do CRAS
3.3.90.00.00.00.00.00.0231 (139)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO E  PAGAMENTO
A execução do objeto deverá  ocorrer conforme cronograma da 
Assistente Social do CRAS, bem como o pagamento se fará de 
acordo com a execução do serviço ora contratado, 5(cinco) dias 
após entrega da Nota fiscal devidamente atestada pela responsá-
vel do CRAS que o serviço foi executado.

8. ENCAMINHAMENTO

Exmo Sr.
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Turvo (SC), 31 de julho de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

ROBERTO CARLOS PATEL
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Educação, relativos a 200 (duzentos) dias letivos, conforme espe-
cificações constantes da Proposta declarada vencedora da Licita-
ção acima referida.

Cláusula Primeira- ALTERAÇÃO CONTATUAL

Faze-se alteração contratual da empresa supramencionada onde 
se retiram da sociedade a sócia ILAINE MARTA SPANIOL MOMBA-
CH, e HEINO MATHEUS MOMBACH que ingressam na presente so-
ciedade o sócio VILSON ROQUE MOMBACH, E TEREZINHA MOM-
BACH, que em virtude da presente alteração a sociedade será 
administrada isoladamente pelo sócio VILSON ROQUE MOMBACH, 
inscrito no CPF sob o nº 027.481.259-24.

Cláusula Terceira - As demais condições outrora pactuadas perma-
necem inalteradas.
E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.  

Tunápolis - SC, 24 de julho de 2013
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal  

Transportes Matheus Ltda- ME
sócio administrador
VILSON ROQUE MOMBACH

VIANEI LUIS HAMMERCHMITT
Secretario Municipal de Educação

Testemunhas: 
1) CLEVERSON INÁCIO KERKOFF 2) SHEILA INÊS BIEGER EIDT
CPF: 918.368.409-34 CPF: 020.226.259-60

Turvo

Prefeitura

Decreto 36/2013
DECRETO Nº 036/13, de 31 de Julho de 2013.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.142/12 (Lei Orçamentária Anual), de 11/12/2012.

DECRETA
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) assim classificados:
09.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.601.0030.2.020 - MANUT.DO PARQ.EXP. IRIS OLIVO/REAL. 
FESTA DO COLONO
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (100) - Aplicações Diretas   
R$ 50.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do 
excesso de arrecadação, da fonte 0080 no valor de R$ 50.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

www.ciga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

Balanço Orçamentário
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Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
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Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
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Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
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Demonstrativo do Resultado Nominal
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Demonstrativo do Resultado Primário
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Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
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Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Demonstrativos da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação de Recursos



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 448

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

escolhidos em assembléia específica:
Titulares: ANA MARIA PASQUAL DE SOUZA e JULIANE CARMINAT-
TI ONEDA
Suplentes: CARMELITA DEMENECK PELLE e MÁRCIA SINZKER

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial o Decreto nº 10.501/13.

Videira, 29 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.511/13
DECRETO Nº 10.511/13, DE 29 DE JULHO DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.832/12, de 12 de dezembro de 2012.

DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 202.316,18 (Duzentos e dois mil 
trezentos e dezesseis reais e dezoito centavos), à suplementação 
das seguintes dotações orçamentárias:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
1.024 - Construção da Unidade de Pronto Atendimento 
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0049.0 - Aplicações Diretas 
202.316,18

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 202.316,18

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro de 2012.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 29 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de julho
de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.513/13
DECRETO Nº 10.513/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Nomeia Atendente de Consultório Dentário - Estratégia Saúde da 
Família

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 

Vargem Bonita

Prefeitura

Audiencia Publica
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Melânia Aparecida Roman Meneghini, Prefeita Municipal de Var-
gem Bonita, no uso de suas atribuições e em atendimento ao 
disposto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar 
nº 101/2000 - LRF, convida a todos os Munícipes para participa-
rem de Audiência Pública para elaboração e discussão do Plano 
Plurianual 2014-2017, da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
2014, e da Lei Orçamentária Anual - LOA 2014, a realizar-se em 
21/08/2013, a partir das 10:00 horas, no Centro de Convivência 
Elvira Cazela Roman.

Vargem Bonita/SC, 31 de julho de 2013.
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.510/13
DECRETO Nº 10.510/13, DE 29 DE JULHO DE 2013.
Nomeia Membros para o Conselho Municipal de Alimentação Es-
colar - CAE

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento na Lei Complementar nº 019/01 
e alterações e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 
11602/2013,
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados, como integrantes do Conselho Munici-
pal de Alimentação Escolar - CAE, os seguintes membros:

Presidente: SANDRA BASTOS LESNIESKY

Vide-Presidente: CÁTIA MARIA BOCCA

I - Representantes do Poder Executivo:
Titular: MARISA ROSANE DELANI
Suplente: TANIA REGINA CESCO

II - Representantes dentre as entidades de docentes, discentes 
ou trabalhadores na área da educação, indicados pelo respectivo 
órgão de classe, a serem escolhidos por meio de assembléia es-
pecífica:
Titulares: SANDRA BASTOS LESNIESKY e SOLANGE BUSANELLO 
ORTH
Suplentes: ALINE TEDESCO e DANIELA GEMELI PIACENTINI

III - Representante de pais de alunos, indicados pelos Conselhos 
Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, 
escolhidos por meio de assembléia específica:
Titulares: MARIELA ROSANI ORTH BRIDI e CÁTIA MARIA BOCCA
Suplentes: LOIRI DE FÁTIMA DE OLIVEIRA SALGADO e SOLANGE 
APARECIDA MORON

IV - Representantes indicados por entidades civis organizadas, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 449

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

Art. 1º Nomear, SANDRA PILLON NOGUEIRA, tendo em vista 
sua aprovação no Concurso Público para Emprego Público referen-
te ao Edital nº 005/2012, homologado em 25 de junho de 2013, 
para exercer o emprego público de Odontólogo - Estratégia Saúde 
da Família, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de LEI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.516/13
DECRETO Nº 10.516/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Nomeia Odontólogo - Estratégia Saúde da Família

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, FRANCIELLE FICAGNA, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público para Emprego Público referente 
ao Edital nº 005/2012, homologado em 25 de junho de 2013, para 
exercer o emprego público de Odontólogo - Estratégia Saúde da 
Família, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de LEI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.517/13
DECRETO Nº 10.517/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Nomeia Enfermeiro - Estratégia Saúde da Família

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, TAILANA BAZZO, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público para Emprego Público referente ao Edital nº 
005/2012, homologado em 25 de junho de 2013, para exercer 
o emprego público de Enfermeiro - Estratégia Saúde da Família, 
criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com carga ho-
rária de 40 horas semanais e remuneração de LEI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, CAROLINE VIECELLI, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público para Emprego Público referente ao 
Edital nº 005/2012, homologado em 25 de junho de 2013, para 
exercer o emprego público de Atendente de Consultório Dentário - 
Estratégia Saúde da Família, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 
e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remune-
ração de LEI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.514/13
DECRETO Nº 10.514/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Nomeia Atendente de Consultório Dentário - Estratégia Saúde da 
Família

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, MARISA INÊS MARIN, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público para Emprego Público referente ao 
Edital nº 005/2012, homologado em 25 de junho de 2013, para 
exercer o emprego público de Atendente de Consultório Dentário - 
Estratégia Saúde da Família, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 
e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e remune-
ração de LEI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.515/13
DECRETO Nº 10.515/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Nomeia Odontólogo - Estratégia Saúde da Família

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
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LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.520/13
DECRETO Nº 10.520/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Retifica o fator de proporcionalidade original que fixou o valor ini-
cial dos proventos de aposentadoria por invalidez, concedida à 
servidora ILDA CORDEIRO DE OLIVEIRA, nos termos do art. 2º 
do Decreto nº 9.028/2008, e em face a aplicação do art. 6º-A da 
EC nº 41/2003 inserido pela EC nº 70/2012, revisa e estabelece 
o valor dos proventos a partir de 29/03/2012 pela aplicação dos 
índices de revisão e reajustamento concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou re-
classificação do cargo em que se deu a aposentadoria, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 031/2013,
DECRETA
Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 9.028/2008 fica retificado nos 
seguintes termos:

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter proporcional, nos termos do art. 40, §1º, inciso 
I da Constituição Federal que corresponderá a 81,10% (oitenta e 
um vírgula dez por cento) de sua remuneração-de-contribuição, 
observada a metodologia de cálculo prevista na Lei Federal nº 
10.887/04, perfazendo a importância de R$ 593,05 (quinhentos 
e noventa e três reais e cinco centavos), que serão mensalmente 
pagos pelo INPREVID.

Art. 2º Ficam autorizados os pagamentos das diferenças relati-
vas a correção do fator de proporcionalidade observada a meto-
dologia de cálculo disposta na Lei Federal nº 10.887/2004, corres-
pondentes ao intervalo de outubro de 2008 a março de 2012.

Art. 3º O valor dos proventos de aposentadoria por invalidez, 
concedidos à servidora Ilda Cordeiro de Oliveira, ficam revisados 
pela determinação constante no Art. 6º-A da EC nº 41/2003, inse-
rido pela EC nº 70/2012.

Art. 4º O valor dos proventos de aposentadoria revisados nos 
termos do art. 3º deste Decreto e com aplicação do fator de pro-
porcionalidade retificado nos termos do art. 1º deste Decreto, 
após sofrer a aplicação de todos os índices de revisão e reajusta-
mento concedidos aos servidores ativos, inclusive quando decor-
rentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se 
deu a aposentadoria, corresponderá, na posição de 29/03/2012, a 
R$ 922,35 (novecentos e vinte e dois reais e trinta e cinco centa-
vos).

Art. 5º O efeito financeiro da revisão de que tratam os artigos 3º 
e 4º deste Decreto apenas será aplicado ao benefício a partir de 
29/03/2012, nos termos do art. 2º da Emenda Constitucional nº 
70/2012.

Parágrafo único. Fica autorizado o pagamento da diferença do va-
lor dos proventos recebidos e do valor dos proventos revisados 
nos termos do art. 2º deste Decreto, a partir de 29/03/2012.

Art. 6º As demais disposições constantes do Decreto nº 

condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.518/13
DECRETO Nº 10.518/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Nomeia Enfermeiro - Estratégia Saúde da Família

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, NEUSA FÁTIMA DA SILVA DELAZZERI, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público para Emprego Público 
referente ao Edital nº 005/2012, homologado em 25 de junho de 
2013, para exercer o emprego público de Enfermeiro - Estratégia 
Saúde da Família, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de 
LEI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.519/13
DECRETO Nº 10.519/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Nomeia Enfermeiro - Estratégia Saúde da Família

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, GIZÉLI APARECIDA LOAT PEDROSO, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público para Emprego Público 
referente ao Edital nº 005/2012, homologado em 25 de junho de 
2013, para exercer o emprego público de Enfermeiro - Estratégia 
Saúde da Família, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções, com carga horária de 40 horas semanais e remuneração de 
LEI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de julho de 2013.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 451

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora BERNARDETE GIANELLO, declara a vacância 
do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 037/2013,
DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora BERNARDETE GIANELLO, inscrita no CPF sob 
o nº 435.835.129-87, no RG nº 10/R-1.107.210 e no PIS/PASEP nº 
170.07934.25-9, detentora da matrícula funcional nº 9006, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Administração Municipal, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 3.069,52 (três mil e sessenta e nove reais e cinquenta 
e dois centavos), que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar 
Municipal nº 130/12 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º/08/2013, revogadas as disposições em con-
trário.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.523/13
DECRETO Nº 10.523/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora LOURDES RASTIROLLA, declara a vacância 
do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 032/2013,
DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora LOURDES RASTIROLLA, inscrita no CPF sob 
o nº 656.745.109-20, no RG nº 1.107.006 e no PIS/PASEP nº 
104.15127.02-2, detentora da matrícula funcional nº 1623, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, do Quadro 
de Pessoal da Administração Municipal, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 1.419,94 (um mil, quatrocentos e dezenove reais e 

9028/2008, ficam mantidas em todos os seus efeitos.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.521/13
DECRETO Nº 10.521/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003, a servidora NEIDIR DAMBROSO, declara a vacância do 
cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 033/2013,
DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por tempo de contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, a servidora NEIDIR DAMBROSO, inscrita no CPF 
sob o nº 168.188.739-87, no RG nº 864.830 e no PIS/PASEP nº 
104.15136.55-2, detentora da matrícula funcional nº 2519, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, 
do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 2.264,32 (dois mil, duzentos e sessenta e quatro 
reais e trinta e dois centavos), que serão mensalmente pagos pelo 
INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar 
Municipal nº 129/12 - Novo Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais, excluídos os servidores do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º/08/2013, revogadas as disposições em con-
trário.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.522/13
DECRETO Nº 10.522/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
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VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.525/13
DECRETO Nº 10.525/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005, ao servidor VALDENOR COSTA, declara a vacância do 
cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 035/2013,
DECRETA
Art. 1º Fica aposentado por tempo de contribuição, em ca-
ráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, o servidor VALDENOR COSTA, inscrito no CPF sob 
o nº 687.472.259-04, no RG nº 863.957 e no PIS/PASEP nº 
104.15133.99-5, detentor da matrícula funcional nº 1730, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Motorista IV - Caminhões e 
Caminhonetes, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 2.966,59 (dois mil, novecentos e sessenta e seis reais 
e cinquenta e nove centavos), que serão mensalmente pagos pelo 
INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar 
Municipal nº 129/12 - Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Videira, excluídos os servidores do magistério municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º/08/2013, revogadas as disposições em con-
trário.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.526/13
DECRETO Nº 10.526/13, DE 31 DE JULHO DE 2013.
Exonera, a pedido, Empregado Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
12.048/13,

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a pedido, JANINE LOUISE DA SILVA, a partir de 
09 de agosto de 2013, do emprego público de Médico - Estratégia 
Saúde da Família, admitida pela Portaria nº 0924/11.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 

noventa e quatro centavos), que serão mensalmente pagos pelo 
INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar 
Municipal nº 129/12 - Novo Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais, excluídos os servidores do Magistério.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º/08/2013, revogadas as disposições em con-
trário.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.524/13
DECRETO Nº 10.524/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005, ao servidor VILMAR LOURENÇO DE LIMA, declara a va-
cância do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 036/2013,
DECRETA
Art. 1º Fica aposentado por tempo de contribuição, em cará-
ter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, o servidor VILMAR LOURENÇO DE LIMA, inscrito no CPF 
sob o nº 384.715.909-72, no RG nº 10R - 1.068.103 e no PIS/PA-
SEP nº 106.22014.18-5, detentor da matrícula funcional nº 1103, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rolo 
Compressor, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter integral, que corresponderá a 100% (cem por 
cento) de sua remuneração-de-contribuição, perfazendo a impor-
tância de R$ 2.966,59 (dois mil, novecentos e sessenta e seis reais 
e cinquenta e nove centavos), que serão mensalmente pagos pelo 
INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso IV do art. 100 da Lei Complementar 
Municipal nº 129/12 - Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Videira, excluídos os servidores do magistério municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º/08/2013, revogadas as disposições em con-
trário.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
12.046/2013,

RESOLVE
Art. 1º Exonerar, a pedido, NÉVIO CESCO, do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, admitido pela Portaria nº 
2.311/02.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.512/13
DECRETO Nº 10.512/13, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Nomeia Médico - Estratégia Saúde da Família

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, VINICIUS MARQUES KINGERSKI, tendo em vista 
sua aprovação no Concurso Público para Emprego Público referen-
te ao Edital nº 005/2012, homologado em 25 de junho de 2013, 
para exercer o emprego público de Médico - Estratégia Saúde da 
Família, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de LEI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0257/13
PORTARIA nº 0527/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
11.678/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a NOEDETE MARIA 
PARMAGNANI, Atendente de Creche, de 1º de outubro de 2013 
até 1º de janeiro de 2014, referente ao quinquênio de 1º de julho 

da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 09 de agosto de 2013.

Videira, 31 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.527/13
DECRETO Nº 10.527/13, DE 31 DE JULHO DE 2013.
Regulamenta normas complementares relativas ao parcelamento 
dos débitos tributários Municipais apurados na forma do Simples 
Nacional e inscritos em Dívida Ativa, em face do Convênio firmado 
entre a RFB e Município de Videira-SC.

LOURENÇO BECKER, Prefeito Municipal Interino de Videira, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fun-
damento no art. 72, IX, da Lei Orgânica Municipal e a Resolução 
do Comitê Gestor do Simples Nacional nº 94, de 29 de novembro 
de 2011,
DECRETA
Art. 1º O parcelamento dos débitos tributários apurados na for-
ma do Simples Nacional, respeitarão as disposições constantes 
na Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional nº 94, de 
29/11/2011.

Art. 2º Os débitos tributários apurados na forma do Simples Nacio-
nal poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas mensais 
e sucessivas:

I - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 70 (setenta) 
UFM - Unidades Fiscais Municipal;

II - O valor da parcela mensal será acrescido de juros equiva-
lentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - Selic, acumulada mensalmente, calculados a partir do 
mês subsequente ao mês da consolidação até o mês anterior ao 
do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em 
que o pagamento estiver sento efetuado;

III - O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado junta-
mente com o pedido e implicará no deferimento do parcelamento 
nos termos requeridos

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 31 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.528/13
DECRETO Nº 10.528/13, DE 31 DE JULHO DE 2013.
Exonera, a pedido, Servidor Público.
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contrário, em especial a Portaria nº 358/13.

Videira, 29 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0449/13
PORTARIA nº 0449/13
Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidor Público que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
11.377/2013,

RESOLVE
Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de 
Licença Prêmio proporcional de 03 (três) anos, 05 (cinco) meses 
e 13 (treze) dias do servidor ILUIR MIGUEL DEVENS, Operador de 
Trator de Esteira, o qual será computado em dobro, totalizando 
125 (cento vinte e cinco) dias, os quais correspondem ao período 
compreendido entre 16.01.1991 a 30.06.1994.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 29 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0449/13
PORTARIA nº 0449/13
Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidor Público que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
11.377/2013,

RESOLVE
Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de 
Licença Prêmio proporcional de 03 (três) anos, 05 (cinco) meses 
e 13 (treze) dias do servidor ILUIR MIGUEL DEVENS, Operador de 
Trator de Esteira, o qual será computado em dobro, totalizando 
125 (cento vinte e cinco) dias, os quais correspondem ao período 
compreendido entre 16.01.1991 a 30.06.1994.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 29 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

de 2004 até 30 de junho de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de outubro de 2013.

Videira, 31 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0446/13
PORTARIA nº 0446/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e à vista do que consta na Comunicação Interna do 
Departamento de Ação Social, datada de 23 de julho de 2013,

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 1º de 
abril até 02 de abril e de 15 de abril até 30 de abril de 2013, o 
gozo de férias da servidora VIVIANE DE FÁTIMA E SILVA SPÖOR, 
ocupante do cargo efetivo de Professora, referente ao período 
aquisitivo de 07 de julho de 2011 até 06 de julho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de abril de 2013.

Videira, 26 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 26 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0448/13
PORTARIA nº 0448/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
11.606/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a NERCI NEVES DE 
MORAES, Professora, de 29 de agosto de 2013 até 29 de novem-
bro de 2013, referente ao quinquênio de 05 de fevereiro de 2003 
até 04 de fevereiro de 2008.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 29 de agosto de 2013, revogadas as disposições em 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 455

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129402/08/2013 (Sexta-feira)

aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0452/13
PORTARIA nº 0452/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
10097/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a MARLEI DE LIMA 
PINTO, Auxiliar de Serviços Gerais, de 1º de janeiro de 2014 até 
1º de abril de 2014, referente ao quinquênio de 02 de março de 
2007 até 1º de março de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2014.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0453/13
PORTARIA nº 0453/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
10627/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a ADRIANA DE LIMA 
ARGENTA, Atendente de Creche, de 02 de setembro de 2013 até 
02 de dezembro de 2013, referente ao quinquênio de 15 de janei-
ro de 2006 até 14 de janeiro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de setembro de 2013.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0450/13
PORTARIA nº 0450/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
7060/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a ELIZETI ZANI FRA-
RÃO, Auxiliar de Serviços Gerais, de 1º de agosto de 2013 até 1º 
de novembro de 2013, referente ao quinquênio de 03 de fevereiro 
de 2008 até 02 de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de agosto de 2013.

Videira, 29 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0451/13
PORTARIA nº 0451/13
Nomeia Comissão de Inquérito Administrativo para apurar os fatos 
referidos no Processo Administrativo nº 11.513/13

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no Decreto-lei nº 5.452/43 - Consolida-
ção das Leis do Trabalho (CLT), na Lei Municipal nº 1942/07, bem 
como o Parecer Jurídico nº 275/2013,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores PATRÍCIA MARQUES DE LIMA, VI-
VIAN FIABANE RISSARDI e GILMAR PAULO RISSARDI, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem Comissão de Inquérito Admi-
nistrativo, a fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos 
referidos no Processo Administrativo nº 11.513/13.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
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130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
10193/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a GERMANI PADILHA 
DOS SANTOS, Professora, de 1º de fevereiro de 2014 até 1º de 
maio de 2014, referente ao quinquênio de 14 de abril de 2008 até 
13 de abril de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2014.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0457/13
PORTARIA nº 0457/13
Concede licença para tratar de assuntos particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 194 da Lei Complementar 
nº 130/12, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
11.496/2013,

RESOLVE
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença para tratar de assuntos par-
ticulares, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a GRAZIELA 
PERONDI RIBEIRO, Professora, a partir de 14 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 14 de agosto de 2013.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0526/13
PORTARIA nº 0526/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
11.600/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a DIRCE MARIA CER-
BATO, Professora, de 16 de setembro de 2013 até 16 de novembro 
de 2013, referente ao quinquênio de 1º de maio de 2002 até 30 
de abril de 2007.

Portaria Nº 0454/13
PORTARIA nº 0454/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
10525/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a RICARDO BERNAR-
DI, Auxiliar de Serviços Gerais, de 1º de setembro de 2013 até 1º 
de dezembro de 2013, referente ao quinquênio de 20 de fevereiro 
de 2005 até 19 de fevereiro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de setembro de 2013.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0455/13
PORTARIA nº 0455/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
11.548/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a CRISTIANE GUILL, 
Professora, de 19 de setembro de 2013 até 19 de novembro de 
2013, referente ao quinquênio de 06 de janeiro de 2006 até 05 de 
janeiro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 19 de setembro de 2013.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0456/13
PORTARIA nº 0456/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
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Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0572/13
PORTARIA nº 0572/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
8886/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a VALMIR DOS SAN-
TOS, Auxiliar Operacional, de 1º de agosto de 2013 até 1º de 
novembro de 2013, referente ao quinquênio de 1º de agosto de 
2008 até 31 de julho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de agosto de 2013.

Videira, 31 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Pregão Presencial Nº 100/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2013-PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará 
realizar o Pregão Presencial nº 100/2013 - PMV. 1. OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇO FUTURO DE CONSERTO DE CALÇAMENTOS 
EXISTENTES COM PEDRAS TIPO BASALTO EM DIVERSAS RUAS 
DO MUNICÍPIO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ATENDER 
AO PROGRAMA DE PARCERIA DE PASSEIOS, QUE SERÃO EXECU-
TADOS CONFORME NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICI-
PAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a 
partir das 14:00 horas do dia 16/08/2013. 4. ABERTURA DA SES-
SÃO: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
no site: www.videira.sc.gov.br. 6. INFORMAÇÕES: Através dos te-
lefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032. 

Videira/SC, 31 de Julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 16 de setembro de 2013.

Videira, 31 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0570/13
PORTARIA nº 0570/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
10.192/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a LINDAMIR CORREA 
DA ROCHA, Auxiliar de Serviços Gerais, de 1º de setembro de 
2013 até 1º de dezembro de 2013, referente ao quinquênio de 03 
de março de 2008 até 02 de março de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de setembro de 2013.

Videira, 31 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0571/13
PORTARIA nº 0571/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
9126/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a SILVIA ANGELINA 
MOSENA DOS SANTOS, Atendente de Creche, de 1º de agosto de 
2013 até 1º de novembro de 2013, referente ao quinquênio de 02 
de junho de 2008 até 1º de junho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de agosto de 2013.

Videira, 31 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
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h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Xavantina

Prefeitura

PP 39/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2013 - PMXV
LICITAÇÃO MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2013 
- PMXV

Objeto: Locação de Sala Comercial com objetivo de Instalar e dar 
Funcionalidade as atividades exercidas pelo Conselho Tutelar do 
Município de Xavantina/SC, conforme relação especificações cons-
tantes no anexo “C” deste edital.

ADENDO Nº 01

O Município de Xavantina/SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, situada à Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Cen-
tro, através do Prefeito Municipal, Sr. Mauro Junes Poletto, TORNA 
PÚBLICO a alteração no Item 6.1 do edital e na data de protocolo 
de envelopes e abertura da licitação modalidade Pregão Presencial 
nº. 39/2012 - PMXV, nos seguintes termos:

1 - Considerando pedido de Impugnação do processo licitatório 
61/2013.
2 - Considerando o parecer do assessor jurídico e em cumprimen-
to ao Inciso V, do Artigo 4° da Lei 10.520, de 17/07/2002, que fixa 
o prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis para abertura das propos-
tas, contados a partir da data de publicação do aviso de licitação, 
fica alterado o edital de licitação em referência, na seguinte forma:

6.1 - O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os se-
guintes documentos de habilitação:

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Nega-
tiva) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União de todos os conjugues ou coproprietários do imóvel;
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 
Débitos Estaduais de todos os conjugues ou coproprietários do 
imóvel;
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Dé-
bitos Municipais, relativa ao Município da sede do licitante, de to-
dos os conjugues ou coproprietários do imóvel;

Pregão Presencial Nº 101/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2013-PMV

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará rea-
lizar o Pregão Presencial nº 101/2013 - PMV. 1. OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE MICROCOMPUTADOR SERVIDOR NOVO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA. 2. 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir 
das 16:00 horas do dia 16/08/2013. 4. ABERTURA DA SESSÃO: às 
16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032. 

Videira/SC, 31 de Julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 102/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 102/2013-PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará 
realizar o Pregão Presencial nº 102/2013 - PMV. 1. OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE PEÇAS PARA 
SUBSTITUIÇÃO NOS CAMINHÕES BASCULANTES IVECO, FROTAS 
164, 165, 166, 167 E 168 DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E FROTA 169 DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. 2. TIPO: ME-
NOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 
horas do dia 19/08/2013. 4. ABERTURA DA SESSÃO: às 14:15 
horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.
videira.sc.gov.br. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012/3566-9032. 

Videira/SC, 31 de Julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Edital de Convocação Nº 042/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 042/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo re-
lacionada para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificada no Processo Seletivo nº 007/2012:

CONVOCADA CARGO
1 - Bruna Aparecida Rosa Agente Administrativo II

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
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Consórcios

agir

Homologação das Inscrições e Convocação Para a 
Prova - Concuso Público Nº 001/2013 AGIR
AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FIS-
CALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO          
VALE DO ITAJAÍ - AGIR
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL No 01/2013                                                                                                                     
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA PROVA

A Comissão Especial do Concurso Público, no uso de suas atribui-
ções legais, convoca os candidatos inscritos no Concurso Público 
destinado ao preenchimento de vagas existentes e cadastro de 
reserva do quadro de pessoal da Agência Intermunicipal de Re-
gulação Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí – AGIR a realizarem as Provas, de acordo com 
as seguintes orientações: 

I. DATA, HORÁRIO, DURAÇÃO DA PROVA 
Data: 04/08/2013 (Domingo) 
PERÍODO: MANHÃ (Horário Local) 
Horário de Abertura dos Portões: 08h00 
Horário de Fechamento dos Portões: 09h00
Duração da Prova: 03 (três) horas
II. LOCAL DA PROVA
A prova será realizada nas dependências da Faculdade IBES si-
tuada na Rua Pandiá Calógeras, 272, bairro Jardim Blumenau, 
Blumenau-SC.

III. IDENTIFICAÇÃO 
O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de do-
cumento original de identidade, oficial e com fotografia e caneta 
esferográfica azul ou preta.

LISTAGEM DE INSCRITOS

Cargo Inscrição

101 - Ag. Adm. ADMINISTRATIVO AGA-A

ADRIANA LOTERIO NICOLETTI 4882-8

ALESSANDRA DOS SANTOS 4951-4

ALEXANDRE WILLIAN ZOMER 4847-0

ALICE FRAGA ESPINDOLA 7911-1

ANA CLAUDIA HAFEMANN 7989-8

ANA CLAUDIA VIEIRA 4775-9

ANA PAULA BECKER 4946-8

ANDERSON LUIZ DALLABONA 7869-7

ANDRE PAULO NEKEL DE GOIS 7886-7

ANDREA CARLA PAULINO DE BRITO FRANCELINO 5610-3

ANDREA CRISTINA DIAS 4945-0
ANDREIA CINIRA WEITGENANT GRAMKOW DES-
CHAMPS 7910-3

ANDREIA SCHELEIDER MARCON 7796-8

ANGELO RODOLFO DEOLA 5690-1

BARBARA KELLERMANN HAMM 4980-8

BARBARA MULLER DOS ANJOS 4836-4

BARTOLOMEU DE SENA DOS SANTOS 7779-8

BRUNA BEATRIZ HOFFMANN 4901-8

BRUNA DA SILVA 4955-7

d) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a jus-
tiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 
07 de julho de 2011. Esta certidão poderá ser emitida através do 
site www.tst.gov.br, de todos os conjugues ou coproprietários do 
imóvel.
e) Certidão Negativa de Imóvel Municipal (emitida na sede do imó-
vel), de todos os conjugues ou coproprietários do imóvel.
f) Certidão de Inteiro Teor Atualizada com averbação do imóvel 
(Registro de Imóveis, com validade na abertura do certame).
g) Planta baixa da sala a ser locada contendo a área útil da sala, 
contendo o pé direito livre.

O prazo para protocolo de envelopes de documentação e propos-
tas referentes ao pregão presencial 39/2013 será até às 08:30 do 
dia 14 de agosto de 2013.

A abertura da licitação modalidade pregão presencial 39/2013, 
será às 09:00 do dia 14 de agosto de 2013.

3 - Todas as demais condições estabelecidas no edital continuam 
vigentes.

Xavantina/SC, em 02 de agosto de 2013.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

Associações

amvali

Resolução Nº. 6/2013 - de 1 de Julho de 2013
RESOLUÇÃO Nº. 6/2013 - de 1 de julho de 2013
Concede reajuste salarial a funcionários da Associação dos Municí-
pios do Vale do Itapocu - AMVALI

O Presidente da AMVALI, Dieter Janssen, Prefeito de Jaraguá do 
Sul, no uso de suas atribuições, de acordo com o disposto nos 
Estatutos Sociais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder reajuste de 8% (oito pontos percentuais) sobre 
o vencimento vigente dos funcionários da AMVALI.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, retroagindo 
seus efeitos, conforme Cláusula Terceira da convenção coletiva de 
trabalho 2013/2014 firmada entre o Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas de Assessoramento, Perícia, Pesquisa e Informação 
de Santa Catarina e o Sindicato das Empresas de Serviços Contá-
beis, Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Esta-
do de Santa Catarina - SESCON/SC.

Jaraguá do Sul (SC), 1 de julho de 2013.
DIETER JANSSEN
Prefeito de Jaraguá do Sul/SC
Presidente da AMVALI
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JEANE CARLA PEREIRA 4821-6

JEFFERSON MAYER 5738-0

JESSICA FAGUNDES 4954-9

JESSICA LEDRA 4834-8

JOAO PAULO GERVASIO 4991-3

JOEL XAVIER SCHMITZ 4841-0

JOSEANE DE LIZ BRANCO 4806-2

JUCELIA CATARINA DE FAVERI 4782-1

JULIA MULLER 4871-2

JULIANE GARCIA 4776-7

JULIANE SIMONE NONES LOBE 4828-3

JULIO VOLPATO 7967-7

KARINE TOMASELLI DOS SANTOS 4820-8

LEIA MENDES LUIZ NASCIMENTO 7776-3

LOANA DE MOURA FURLAN 7925-1

LOURENCO CISLAGHI BARROS 4907-7

LUAN FELIPE LUIZ 5048-2

LUCIANE BERNARDINO 4778-3

LUCIANE THOMAE KLUG 4984-0

LUCIMAR INOCENTI 5309-0

MAICON EVERTON DOS SANTOS 7928-6

MANOELA BOEHRINGER FISCHER 5202-7

MARCIO ANDRE REIS 7762-3

MARCOS FELIPE RONCELLI DE MIRANDA 4777-5

MARIANE AP. H. BATISTA 4812-7

MATEUS MENDES GHISI 7990-1

MAYARA CRISTINE WANDALL 4949-2

MAYARA DE SOUZA VELOSO DOS SANTOS 7823-9

MICHEL RODRIGO PEREIRA 4857-7

MICHELE VANESSA JENICHEN 4935-2

MIRELA LOTERO 7980-4

MURILO CESAR DOS SANTOS 7937-5

MURILO GEVIESKI OURIQUES 7711-9

NEUZA CRISTOFOLINI DORDET 4893-3

NICOLAS DE MORAES MADRUGA 4970-0

ORONDINA DOS SANTOS 4865-8

PAULO EUCLIDES FREDERICO 4874-7

PETTERSON IUNG PACHECO 4804-6

RAFAEL AUGUSTO SOUZA 5320-1

RAFAEL GIACOMINI 5620-0

REJANE WANESSA CUNHA 7829-8

RICARDO BUTZKE JANTSCH 7830-1

ROBERTA PEDERIVA 7898-0

RODRIGO REIGOZA 5133-0

ROGER MICHEL KNIPERS 7888-3

ROMY ZIEHLSDORFF BRAUN 7861-1

ROSANGELA ALBINO ESPINDOLA 4941-7

SAMOEL TEIXEIRA BRANT 4848-8

SANDRA HEIDEMANN LOCH 4860-7

SCHARLES GEOVANO LOSI 5265-5

SHEILA PEREIRA 4923-9

SIDNEIA VANDERLEIA HABITZREUTER 4895-0

SILVIA REGINA DE SOUZA RIBEIRO GAMBA 5527-1

BRUNA FRANCISCA RAMOS 4849-6

BRUNA REGINA SCHANKOSKI 6799-7

BRUNO PASSOS DE MIRA 7846-8

CARLA HOSTIN ASSINI 5446-1

CARLA JEANE BRANDES LUIZ 4915-8

CARLA MARTINS ALVES 4810-0

CARLOS EDUARDO ODORIZZI 4785-6

CAROLINE FRANCIELE PEREIRA POERNER 5036-9

CATIA MICHELS WOSS 4839-9

CHARLES HENRIQUE SCHUSTER 4950-6

CINTIA TROMBIM SOUTO 5382-1

CLARICE BARBIERI 4929-8

CLAUDIA DE SOUZA 4789-9

CLAUDIANE ACKERMANN DUARTE WELZEL 7919-7

CLEBER CESTARI 4852-6

CLEBERSON FACHINI 4933-6

CLOVIS JONAS PINTO 4904-2

DANIEL MORAES CORDEIRO 7959-6

DANIELA GRAMM 4930-1

DANIELA RUSSI NOGACZ 4914-0

DANILA CROCETA KUHNEN 4872-0

DARCIANE ASCENCAO NUNES SCHROEDER 7982-0

DAYNA SIMAO 7955-3

DORALICIA FURTADO DA ROSA 7878-6

DORILEIA KREUTZFELDT DE CARVALHO 4823-2

DOUGLAS JUNIOR POSSAMAI 7768-2

ELAINE DA SILVA 4873-9

ELIANE DE FATIMA MALACARNE 4876-3

ELIZABETH PRIM MARTINS 5096-2

ELY CARLO LEUTHAUSER 4856-9

EMANOEL JOSE DA SILVA 7856-5

EUNICE DE MATTOS MIRANDA 4796-1

EWERTON MACHADO DE BASTOS E SILVA 7958-8

EZANA DE LIMAS MAES 7874-3

FABIO CESAR FARIAS 4815-1

FABIO POFFO 4936-0

FERNANDA CAROLINA ANDRIOLI VOLTOLINI 4961-1

FERNANDA GONCALVES LOPES 4920-4

FERNANDA TESSAROLO ESPINDOLA 7890-5

FLAVIA DE ALCANTARA TONET 5671-5

GEAN FURTADO SCHMITT 4811-9

GERMAN SANDOVAL HINOJOSA JUNIOR 4868-2

GERMANO DEMATHE ALENCAR 4795-3

GERSON JOSE HORBUCZ 4896-8

GILSON GENTIL CORREIA 7860-3

HANS DOEBELI 4939-5

INDIANARA COLLIONI 4912-3

ITAZAU LOBATO TEIXEIRA PINTO 4786-4

IVAN BARTHEL 5590-5

JACQUELINE CORREIA 5401-1

JAMES SCHMITT 7917-0

JANIO DE OLIVEIRA 4817-8

JAQUELINE SUSANA BARBETTA GONCALVES 7915-4
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LUANA CURBANI 7799-2

LUCIO GUBER TANAKA 4898-4

MAIARA FERNANDA GONCALVES HOLZ GOLL 7984-7

MARIA EUGENIA GROPP 4783-0

MOISES LAZZARI 7991-0

MONICA CIRICO BETTO 4908-5

NATHALIA BATTISTELLA 4845-3

NICOLE KATE SCHRAMM 4977-8

PAULO HENRIQUE CARMO DO AMARAL 7475-6

RAFAEL SAROLLI 4965-4

RAMON JUSSI DA SILVEIRA 4840-2

RAUL SCHRAMM FILHO 5483-6

REGINALDO LUCIANO SERPA 4948-4

REGINALDO MIGUEL 4809-7

ROSEVALDO FERREIRA DE BARROS 4799-6

ROSIANE RODRIGUES DE SOUSA 4884-4

SILVANIA BERNARDO 4867-4

TATIAIA CRISTINA BIARZI 7754-2

THAYRINE ANDRESSA PEREIRA LEITE 4805-4

VANESSA GULARTE SIAS 4807-0

VANESSA MESQUITA SANTANA 7817-4

VITOR FERREIRA DA CUNHA MARCONDES 4779-1

Blumenau, 31 de julho de 2013.

Comissão Especial do Concurso Público da Agência Intermunicipal 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Munici-
pais do Médio Vale do Itajaí – AGIR

CinCo

Extrato da Ata de Registro de Preços Pe 0010/2013 
- Consulta Fraiburgo
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0010/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de 
ar e protetores, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO: Município de Fraiburgo, duran-
te o período de 31/07/2013 à 31/08/2013.
FORNECEDOR:
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1155.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, pela Resolução nº 018, de 29 de abril de 2013, Reso-
lução nº 23, de 14 de abril de 2011 e suas alterações, bem como 
pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. 
Validade: 31.07.2013 a 31.08.2013. PAL nº: 0013/2013 - CINCO. 
Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro de Preços nº: 0013.

Fraiburgo (SC), 31 de julho de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

SILVIO ROBERTO SCHMIDT JUNIOR 4905-0

TAIS WINTER SILVEIRA 4788-0

TAMIRES TONIOTI 7839-5

TATIANE KULPA 7953-7

THAIS CRISTINA DE MIRA 7379-2

THAISA CRISTINA TRICHES GREGOLON 7836-0

THAYANE COLSANI 7930-8

THIAGO CARNEIRO DO NASCIMENTO 4773-2

THIAGO JOSE DOMBROWSKI DE LARA 7837-9

UILLIAM RAFAIN DE SOUZA 4822-4

VALDECIR KUHN 5722-3

VALDINEI SIMAS 4844-5

VANESSA HAUSMANN 4899-2

VANESSA HOFFMANN 7873-5

VANIA RAMOS 4774-0

VIVIANE CYNARA DE SOUZA GIRARDI 4859-3

VIVIANE LARA 5110-1

WALTER FERREIRA RODRIGUES JUNIOR 4906-9

WESLEY ROSS COSTA 4883-6

WILLIAN DE FARIA TOMIMASU 7908-1

WILLYAN KAYSER DA ROSA 7843-3

Cargo Inscrição

102 - Ag. Adm. TECNICO - AGA -T

AILTON ALVES MAGALHAES 7858-1

ALESSANDO GUSTAVO LUCHTENBERG 4956-5

AMARILDO LUIS DOS SANTOS 7857-3

ANDRE LUIS RIBEIRO 7785-2

ANDRE LUIS SANTOS BORGES 4772-4

BRUNA CARLA BERTICELLI 4900-0

BRUNA LYRA COLOMBI 7841-7

CAIO BARBOSA DE CARULICE 4879-8

CESAR EDUARDO SINHOKA 4792-9

CLEITON PARODI 4926-3

CRISTIAN MICHEL PIZZATTO SIMON 4831-3

DENIS EUGENIO VIEIRA BRAGA 7977-4

EDEMILSON BAY 7954-5

EMANUELA DE QUADRAS BORTOLATTO 4889-5

ERICO FERNANDO BARAN GONCALVES 7758-5

FLAVIO AUGUSTO DE LIMA NETO 7812-3

FLORA RAMOS CEZAR 4801-1

GUILHERME OECHSLER 4816-0

GUSTAVO ROHDEN ECHELMEIER 4990-5

INDIRA BLUNING 7956-1

JANAINA BECKER 7854-9

JANAINA DO AMARAL BATALHA BACCI 4800-3

JOAO JAIR DOS SANTOS 4830-5

JORGE MIGUEL VESCOVI 7962-6

JULIANA APARECIDA BOSIO 4803-8

JULIANO DA SILVA QUADROS 7971-5

KELY FABIANE ALVES DE ABREU 4863-1

LETICIA DE FIGUEIREDO MATES 4903-4

LUAN ARIEL FREISLEBEN 7931-6
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instituir o Sistema Microrregional de Saúde da AMUREL, cuja finali-
dade é a de congregar, dentro da área de jurisdição dos municípios 
consorciados, os interesses da área médico-sanitária;

Considerando que o Consórcio Intermunicipal criado em 1997 era 
regido por normas típicas de Direito Privado, de modo que se criou 
uma estrutura cujo modelo é diverso daquele introduzido pela lei 
11.107/05;

Considerando a possibilidade de transformação do Consórcio exis-
tente em Consórcio de direito público ou de direito privado, nos 
termos do Decreto federal n. 6.017/2007;

Os Municípios abaixo identificados, após análise e deliberação, de-
cidiram formalizar adequação às regras trazidas pela Lei federal n° 
11.107/05, nos termos previstos neste Protocolo, por entenderem 
que propiciarão avanços significativos nas atividades desenvolvi-
das pelo Consórcio.

MUNICÍPIOS SIGNATÁRIOS

1) MUNICÍPIO DE ARMAZÉM, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ n.º 82.928. 664/0001-80, com sede administrativa na Praça 
19 de Dezembro, 130 - Centro, Armazém (SC), neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Sr. JAIME WENSING;
2) MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ n.º 82.926.551/0001-45, com sede administrativa 
na Av. Felipe Schmidt, 2070 - centro, Braço do Norte (SC), neste 
ato representado por seu Prefeito, Sr. ADEMIR DA SILVA MATOS;
3) MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ nº. 95.780.441/0001-60, com sede administrativa 
na Rua Ernani Cotrin, 187 - Centro, Capivari de Baixo (SC), neste 
ato representado por seu Prefeito, Sr. MOACIR RABELO DA SILVA;
4) MUNICÍPIO DE GAROPABA, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº 82.836.057/0001-90, com sede administrativa na Praça 
Governador Ivo Silveira, 296 - Centro, Garopaba (SC), neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. PAULO SÉRGIO ARAÚJO;
5) MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº. 82.558.149/0001-55, com sede administrativa na Rua 
Barão do Rio Branco,187 - Centro, Grão Pará (SC), neste ato re-
presentado por seu Prefeito, Sr. AMILTON ASCARI;
6) MUNICÍPIO DE GRAVATAL, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº. 82.926. 569/0001-47, com sede administrativa na Rua 
Eng.º. Annes Gualberto, 121 - Centro, Gravatal (SC), neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. JORGE LEONARDO NESI;
7) MUNICÍPIO DE IMARUÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
nº. 82.538.851/0001-57, com sede administrativa na Rua José 
Inácio da Rocha, 109 - Centro, Imaruí (SC), neste ato representa-
do por seu Prefeito, Sr. MANOEL VIANA DE SOUSA;
8) MUNICÍPIO DE IMBITUBA, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº. 82.909.409/0001-90, com sede administrativa na Av. Dr. 
João Rimsa, 601 - Centro, Imbituba (SC), neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. JAISON CARDOSO DE SOUZA;
9) MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº. 82.928. 698/0001-74, com sede administrativa na Av. 
Duque de Caxias, 290 - Centro, Jaguaruna (SC), neste ato repre-
sentado por seu Prefeito, Sr. LUIZ ARNALDO NAPOLI;
10) MUNICÍPIO DE LAGUNA, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº. 82.928.706/0001-82, com sede administrativa na Av. 
Colombo Machado Sales, 145 - Centro, Laguna (SC), neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. EVERALDO DOS SANTOS;
11) MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ nº. 82.928.680/0001-72, com sede administrativa 
na Rua José Marcon, 311 - Centro, Pedras Grandes (SC), neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. ANTONIO FELIPPE SOBRINHO;
12) MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ nº 16.780.795/0001-38, com sede administrativa 
na Rodovia SC-437, s/nº - Centro, Pescaria Brava (SC), neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. ANTONIO AVELINO HONORATO 
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PROTOCOLO CONSOLIDADO DOCIS-AMUREL - CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA AMURELREL

PREÂMBULO

Considerando a importância e necessidade da adoção de uma po-
lítica integrada voltada para a melhoria dos padrões de saúde dos 
Municípios da região da AMUREL;

Considerando os objetivos, princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde;

Considerando que a atual Constituição atribuiu aos Municípios a 
competência para prestar, com a cooperação técnica e financeira 
da União e do estado, serviços de atendimento à saúde da popu-
lação, prevista no art. 30, Inciso VII, bem como a faculdade de 
consorciamento para gestão de funções públicas ou serviços de 
interesse comum, prevista no art. 241 da Constituição Federal, 
c/c o art. 114 parágrafo 3° da Constituição Estadual, e, ainda, de 
acordo com as leis n° 8.080/90, 8.142/90 e lei 11.107/05;

Considerando que os Municípios isoladamente, envoltos com pro-
blemas decorrentes da carência de recursos financeiros, não tem 
condições de resolver satisfatoriamente as questões de saúde de 
suas populações;

Considerando que ordenamento nacional possibilita a união de re-
cursos e esforços, através de Consórcio Intermunicipal, a fim de 
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Art. 4º O Consórcio se regerá pelo presente protocolo, bem como 
pela legislação vigente.

Art. 5º A adequação do Consórcio à lei 11.107/05, fica condicio-
nada à subscrição deste Protocolo de Intenções, com posterior 
ratificação por Lei Municipal e publicação na Imprensa Oficial.

CAPÍTULO II
SEDE, PRAZO, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO

Art. 6º O Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 
AMUREL - CIS-AMUREL tem, provisoriamente, sua sede e foro na 
sede da AMUREL, na Rua Rio Branco, 67, Vila Moema, Tubarão 
(SC), CEP 88705-160.
Parágrafo Único. A Assembleia Geral, mediante manifestação favo-
rável de no mínimo dois terços dos membros, poderá alterar sua 
sede para qualquer dos Municípios Consorciados.

Art. 7º A área de atuação do CIS-AMUREL será formada pelo terri-
tório dos Municípios integrantes do Consórcio, não havendo limites 
territoriais para a consecução de suas finalidades.

Art. 8º O CIS-AMUREL terá duração por tempo indeterminado.

Art. 9º O exercício coincidirá com o ano civil.

CAPÍTULO III

OBJETO E FINALIDADES

Art. 10. São finalidades do CIS-AMUREL:
I - realizar ações e prestar serviços de saúde, ambulatoriais, hos-
pitalares ou de auxílio-diagnóstico, diretamente ou através de 
terceiros ou sob a forma de gestão associada, garantindo o cum-
primento dos princípios aplicáveis à Administração Pública e, es-
pecialmente, as diretrizes e normas que regulam o Sistema Único 
de Saúde - SUS;
II - aplicar os recursos financeiros sob sua administração para 
suprir deficiências ou para atender a necessidades dos municípios 
consorciados;
III - fabricar, adquirir ou viabilizar a aquisição de medicamentos e 
de outros insumos necessários à prestação de serviços de saúde;
IV - adquirir ou locar equipamentos para a realização de exames 
de auxílio-diagnóstico, podendo disponibilizá-los aos municípios 
consorciados;
V - acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados através 
do Consórcio;
VI - implementar ações de capacitação de recursos humanos em 
saúde pública;
VII - realizar pesquisas de interesse da saúde pública, bem como 
o cadastramento e recenseamento dos usuários do SUS nos mu-
nicípios consorciados;
VIII - prestar serviços de auditoria médica, odontológica, enfer-
magem, bioquímica e de fisioterapia ambulatorial e hospitalar;
IX - prestar serviços de contabilidade, de auditoria e jurídica aos 
municípios, acerca de assuntos inerentes e adstritos ao Consórcio;
X - prestar serviços de autorização médica e odontológica, vincu-
lados aos sistemas municipais de controle e avaliação dos municí-
pios consorciados;
XI - prestar serviços de assessoria a associações de municípios, 
consórcios intermunicipais de saúde e outras entidades, acerca 
da organização e funcionamento do Sistema Único de Saúde, das 
responsabilidades dos entes da República no âmbito do SUS e da 
montagem, organização e funcionamento de consórcios de saúde, 
mediante contraprestação pecuniária compatível com o serviço 
prestado, revertido em favor da administração do Consórcio;
XII - representar os municípios associados perante quaisquer au-
toridades e instituições públicas ou privadas, nos assuntos atinen-
tes às finalidades do Consórcio;

FILHO;
13) MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, pessoa jurídica de direito pú-
blico, CNPJ nº. 82.926.585/0001-30 com sede administrativa na 
Av. Sete de Setembro, 1175 - Centro, Rio Fortuna (SC), neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. LOURIVALDO SCHUELTER;
14) MUNICÍPIO DE SANGÃO, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº. 95.780.458/0001-17, com sede administrativa na Rodo-
via SC-443, km 02 - Centro, Sangão (SC), neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. CASTILHO SILVANO VIEIRA;
15) MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, pessoa jurídica de di-
reito público, CNPJ nº. 82.926.593/0001-86, com sede adminis-
trativa na Rua 10 de Maio, 80 - Centro, Santa Rosa de Lima (SC), 
neste ato representado por sua Prefeita, Sra. DILCEI HEIDEMANN;
16) MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito pú-
blico, CNPJ nº. 82.926.536/0001-05, com sede administrativa na 
Av. Monsenhor Frederico Tombrock, 1300 - Centro, São Ludgero 
(SC), neste ato representado por seu Prefeito, Sr. VOLNEI WEBER;
17) MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO, pessoa jurídica de direito pú-
blico, CNPJ nº. 82. 836.818/0001-03, com sede administrativa na 
Rua Francisco Beckhauser, 70 - Centro, São Martinho (SC), neste 
ato representado por seu Prefeito, Sr. JOSÉ SCHOTTEN;
18) MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ nº. 82.928.672/0001-26, com sede administrativa 
na Av. Sete de Setembro, 20 - Centro, Treze de Maio (SC), neste 
ato representado por seu Prefeito, Sr. CLÉSIO BARDINI DE BIASI;
19) MUNICÍPIO DE TUBARÃO, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº. 82.928.656/0001-33, com sede administrativa na Rua 
Felipe Schmidt, 108 - Centro, Tubarão (SC), neste ato representa-
do por seu Prefeito, Sr. JOÃO OLÁVIO FALCHETTI;

TÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, PRAZO, ÁREA DE 
ATUAÇÃO E DURAÇÃO

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO

Art. 1º O Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da 
Amurel - CIS-AMUREL passa a constituir pessoa jurídica, sob a 
forma de associação pública, com personalidade de direito públi-
co, devendo reger-se pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005 e demais 
normas correlatas, pelo presente Protocolo de Intenções e pela 
regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos com-
petentes.
Parágrafo Único - As alterações do CIS-AMUREL, inclusive sua per-
sonalidade jurídica nos termos deste Protocolo, passarão a vigorar 
mediante a vigência das leis de ratificação de, no mínimo, 3 (três) 
municípios subscritores deste Protocolo de Intenções.

Art. 2º Integram o CIS-AMUREL os Municípios acima referidos, 
cuja representação se dará através do respectivo Prefeito Muni-
cipal.
§ 1º Somente poderá permanecer na condição de consorciado o 
município subscritor do Protocolo de Intenções que o ratificar por 
meio de lei.
§ 2º A ratificação poderá ser realizada com reserva, implicando 
em consorciamento parcial do ente, após aprovação de cada uma 
das reservas pelos demais subscritores do protocolo de intenções 
ou, caso já constituído o Consórcio público, pela Assembleia Geral.
§ 3º O consorciamento de Município não signatário do Protocolo 
de Intenções se dará mediante lei municipal que autorize seu in-
gresso no Consórcio e homologação da Assembleia Geral do CIS-
AMUREL.
Art. 3º O Consórcio representará o conjunto dos municípios que 
o integram, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer 
outras entidades, especialmente perante as demais esferas consti-
tucionais de governo, desde que se caracterize situações relativas 
ao conjunto dos objetivos do Consórcio.
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Art. 15. O Consórcio poderá realizar gestão associada de ações e 
serviços públicos, de titularidade dos Municípios consorciados, na 
área da Saúde, observado o que dispõe este Protocolo.

Art. 16. São condições para que Consórcio celebre Contrato de 
Programa:
I - que a cessão dos serviços para gestão associada com o consór-
cio tenha recebido parecer favorável da Secretaria competente de 
cada Município Consorciado;
II - que o município consorciado manifeste por escrito o interesse 
de disponibilizar, para gestão em parceria com o Consórcio, servi-
ços prestados por entidade ou órgão de sua administração;
III - a aprovação pelo Conselho Deliberativo, mediante, se for o 
caso, de estudos de viabilidade técnica e financeira;
IV - o município consorciado estar em dias com suas obrigações 
estatutárias;
V - a definição dos valores a serem suportados pelos Municípios 
Consorciados, especificados em Contrato de Rateio;

Art. 17. Para a gestão associada, os Municípios poderão transferir 
ao Consórcio as seguintes competências:
I - prestar serviço de atendimento médico classificados como de 
baixa, média e alta complexidade, assim definidos na legislação 
vigente;
II - selecionar e contratar pessoal, bem como administrar e pro-
mover o desenvolvimento do pessoal cedido pelo município e pró-
prio do Consórcio;
III - contratar prestadores de serviços, inclusive fixando critérios 
de preços;
IV - realizar compras e pagamentos destinados à prestação dos 
serviços;
V - administrar recursos financeiros provenientes do pagamento 
dos serviços produzidos, pagos ao Consórcio, enquanto entidade 
mantenedora dos serviços sob gestão associada;
VI - prestar contas aos órgãos competentes dos atos provenientes 
da gestão associada.
VII - produzir, coletar, analisar e encaminhar informações à Secre-
taria Municipal de Saúde do município, ou Secretaria equivalente, 
sobre os serviços prestados, periodicamente, conforme definido 
em contrato de programa.

Art. 18. Poderão ser objeto de gestão associada os seguintes ser-
viços, com transferência dos encargos a eles inerentes:
I - as ações e serviços de Atenção Básica em Saúde;
II - ações e serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e/ou Hospitalar;
III - vigilância em saúde;
IV - assistência farmacêutica;
V - ações de desenvolvimento da gestão da Secretaria Municipal 
de Saúde consorciada, definidos nos contratos de gestão;
§1º O Município responderá subsidiariamente pela prestação dos 
serviços, na proporção do que foi efetivamente utilizado.
§2º A transferência dos serviços e encargos, inclusive no que se 
refere ao aspecto temporal, será regulado em contrato de pro-
grama.

Art. 19. Para a gestão associada de serviços públicos, o Consórcio 
poderá licitar a contratação de prestadores de serviço, ressalva-
do os casos de dispensa e inexigibilidade, nos termos da lei n. 
8.666/93.
Parágrafo único. Em caso de credenciamento de prestadores, o 
Consórcio adotará os valores constantes da Tabela de Preços apli-
cável ao Sistema Único de Saúde, de modo que, em caso de insu-
cesso no credenciamento, o Consórcio poderá fixar preço diverso 
da Tabela SUS, mediante aprovação pela Assembleia Geral.

Art. 20. Os Municípios autorizam o Consórcio a, se cabível, reali-
zar concessão ou permissão de bens ou serviços públicos que lhe 
forem entregues, desde que aprovado pela Assembleia Geral, e 

XIII - celebrar termos de parceria ou de gestão associada de ser-
viços de saúde, nos termos e condições definidos em Assembleia 
e em contrato de programa;
XIV - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza 
e receber contribuições e subvenções sociais ou econômicas de 
outras entidades e órgãos de governo, bem como de entidades 
privadas;
XV - promover desapropriações e instituir servidões, nos termos 
da declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse 
social, realizada pelo Poder Público competente;
XVI - ser contratado pela Administração dos entes consorciados ou 
do Estado de Santa Catarina, com dispensa de licitação;
XVII - arrecadar tarifas e outros preços públicos pela prestação de 
serviços ou pela outorga de uso de bens públicos administrados 
pelo Consórcio ou, em face de autorização específica, de bens 
administrados pelos municípios consorciados;
Parágrafo Único. Para cumprir as suas finalidades o CIS-AMUREL 
poderá:
a) adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso, os bens que 
entender necessários, os quais integrarão seu patrimônio;
b) firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, re-
ceber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades e 
órgãos governamentais;
c) prestar a seus participantes serviços previstos neste artigo.
TÍTULO II
DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS

Art. 11. Constituem direitos dos Consorciados:
I - participar das Assembleias Gerais e discutir assuntos submeti-
dos à apreciação dos associados;
II - votar e ser votado;
III - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses 
dos municípios e ao aprimoramento do Consórcio associação;
IV - representar ao Presidente do Consórcio ou exigir diretamen-
te o cumprimento das cláusulas deste Protocolo, do Contrato de 
Rateio e do Contrato de Programa, em relação aos municípios 
consorciados inadimplentes;
V - fazer uso dos serviços, ações e demais benefícios disponibili-
zados pelo Consórcio.

Art. 12. Constituem deveres dos Consorciados:
I - cumprir e fazer cumprir o Protocolo de Intenções, Contrato de 
Rateio e Contrato de Programa;
II - acatar as determinações dos órgãos do Consórcio;
III - cumprir as obrigações e compromissos contraídos com os 
municípios consorciados e/ou com o próprio Consórcio;
IV - cooperar para a ordem, prestígio e desenvolvimento do Con-
sórcio, municípios associados e com a região;
V - comparecer às reuniões e Assembleias Gerais;
VI - a adequação ou consignação das leis orçamentárias, de modo 
a prever dotações suficientes para suportar as despesas assumi-
das por meio de contrato de rateio.

Art. 13. Qualquer ente consorciado, nos termos da lei 11.107/05, 
poderá exigir de qualquer membro o cumprimento das obrigações 
financeiras decorrentes do contrato de rateio, por meio de repre-
sentação ao Presidente do Conselho Deliberativo.

Art. 14. O desinteresse do Município consorciado de fazer uso de 
serviços disponibilizados pelo Consórcio, independentemente de 
ter firmado contrato de rateio, não o dispensará de repassar os 
valores necessários ao custeio das despesas administrativo-ope-
racionais.

TÍTULO III
DOS CONTRATOS DE PROGRAMA E RATEIO

CAPÍTULO I
CONTRATO DE PROGRAMA
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Municípios consorciados, será a instância máxima de decisão do 
Consórcio.
Parágrafo Único - Em caso de ausência, impedimento ou vacância, 
a representação municipal poderá ser exercida pelo Vice-Prefeito.

Art. 26. Compete à Assembleia Geral:
I - aprovar balanço contábil;
II - deliberar sobre proposta orçamentária anual, plano de ativida-
des, bem como relatório anual de atividades;
III - avocar atos e procedimentos do Conselho Deliberativo ou da 
Coordenação Técnico-administrativa;
IV - aprovar a indicação do Coordenador Administrativo realizada 
pelo Conselho Deliberativo, bem como sua substituição ou seu 
desligamento;
V - aprovar porcentagens de rateio e administração do Consórcio;
VI - deliberar sobre alterações Estatutárias;
VII - aprovar o ingresso de novos consorciados e a exclusão dos 
membros;
VIII - definir condições para contrato de gestão, termo de parceria 
ou gestão associada;
IX - aprovar concessão ou permissão de bens ou serviços;
X - eleger, nomear e destituir o Conselho Deliberativo;
XI - autorizar contratação temporária de pessoal;
XII - autorizar alienação de bens;
XIII - deliberar sobre a alteração e extinção do Consórcio;
XIV - deliberar sobre outros assuntos relacionados ao Consórcio.

Art. 27. Assembleia Geral reunir-se-á,
I - ordinária e bimestralmente para:
a) apreciar o balanço contábil parcial;
b) deliberar sobre a execução parcial do plano de trabalho pré-
aprovado;
c) deliberar sobre aprovação do ingresso de novos municípios ao 
Consórcio,
d) discutir e deliberar sobre outros assuntos relacionados ao Con-
sórcio, na forma do Estatuto.
II - extraordinariamente, por iniciativa do Presidente, ou por con-
vocação de 1/5 (um quinto) de seus membros.

Art. 28. A última Assembleia Geral Ordinária do exercício terá por 
finalidade:
I - aprovação do Plano de Trabalho do ano a iniciar,
II - aprovação das percentagens e valores de rateio e de adminis-
tração do Consórcio,
III - discutir e deliberar outros assuntos;

Art. 29. Na primeira Assembleia Geral Ordinária de cada exercício 
será submetido à aprovação o relatório de atividades do exercício 
anterior.

Art. 30. As Assembleias Gerais deverão ser convocadas por edital 
publicado na forma do art. 92, ou mediante comunicação oficial 
ao Prefeito Municipal, com, no mínimo, 10 (dez) dias de antece-
dência.
§1º Nos casos de calamidade pública, combate a surtos endêmi-
cos ou situação de urgência similar, em que seja necessário delibe-
rar matéria que não possa se submeter ao trâmite do caput, será 
admitida a dispensa do prazo mínimo de convocação.
§2º A Assembleia convocada em caráter de urgência, com dispen-
sa do prazo mínimo, deverá, antes de adentrar na discussão da 
matéria que ensejou sua realização, analisar e endossar a carac-
terização de urgência.
§3º Não havendo reconhecimento da situação de urgência da si-
tuação, a Assembleia será desfeita.

Art. 31. A Assembleia Geral se reunirá com a presença da maio-
ria absoluta de seus membros, em primeira convocação, e, com 
qualquer número de presentes em segunda chamada, desde que 
presentes, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos representantes dos 

obedecida a legislação vigente.

Art. 21. No caso de gestão associada que demande a prestação de 
serviços por município consorciado, o Consórcio, após aprovação 
da Assembleia Geral e mediante contrato de Programa específico, 
deverá observar os seguintes requisitos:
I - definição dos serviços a serem prestados pelo Município;
II - a definição dos preços para credenciamento;
III - estudos de viabilidade técnica e financeira, inclusive no que 
se refere ao pessoal necessário à prestação;
IV - fixação da remuneração pelos serviços prestados e da remu-
neração das despesas operacionais do Consórcio;
V - fixação de mecanismos de controle e amplo acesso às infor-
mações;
VI - delimitação de poderes de fiscalização dos serviços prestados;
VII - criação de instrumentos de planejamento que possibilitem a 
participação de todos os membros consorciados;
VIII - sanções em caso de descumprimento ou cumprimento irre-
gular pelo Município que assumiu a prestação do serviço.

CAPÍTULO II
CONTRATO DE RATEIO

Art. 22. Os integrantes do consórcio, conforme prevê a lei federal 
n. 11.107/05, somente entregarão recursos ao CIS-AMUREL após 
formalização de contrato de rateio.
§1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício fi-
nanceiro, com prazo não superior ao das dotações orçamentárias 
que o suportam, salvo as exceções previstas na no art. 8º, da lei 
11.107/05.
§2º As despesas constantes do contrato de rateio não poderão ser 
indicadas de forma genérica, sendo vedada, também, sua aplica-
ção dessa forma.
§3º O Consórcio fornecerá todas as informações necessárias para 
que os entes possam contabilizar, nos termos da legislação vigen-
te, as despesas realizadas com recursos entregues em razão do 
contrato de rateio.
§4º O Consórcio, na gestão de suas receitas e despesas, deverá 
obedecer às normas de direito financeiro aplicáveis aos entes con-
sorciados.

CAPÍTULO III
CONTRATO DE GESTÃO

Art. 23. Em caso de eventual necessidade de contrato de gestão, 
as condições e forma de sua elaboração serão definidos em As-
sembleia Geral.

TÍTULO IV
ESTRUTURA DO CIS-AMUREL

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DA ESTRUTURA

Art. 24. O CIS-AMUREL terá a seguinte estrutura:
I - Assembleia Geral;
II - Conselho Deliberativo;
III - Coordenação Técnico-Administrativa.
§1º A Coordenação Técnico-Administrativa terá atribuições emi-
nentemente de caráter técnico-operacional.
§2º A representação legal do Consórcio, judicial ou extrajudicial-
mente, será exercida pelo Presidente do Conselho Deliberativo, 
que sempre será um dos Chefes do Executivo dos Municípios Con-
sorciados.

CAPÍTULO II
ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 25. A Assembleia Geral, constituída pelos Prefeitos dos 
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Conselho Deliberativo.
Parágrafo único. Até a realização da Assembleia a que se refere o 
caput, o Presidente, ou na sua falta, respectivamente, o Vice-Pre-
sidente, designará um dos Prefeitos dos Municípios Consorciados 
para exercer provisoriamente a função vaga.

Art. 44. Os membros do Conselho Deliberativo não serão remu-
nerados.

Art. 45. Ao Conselho Deliberativo, compete:
I - deliberar sobre os assuntos gerais do Consórcio;
II - aprovar e modificar o Regimento Interno do Consórcio, bem 
como resolver e dispor sobre os casos omissos;
III - analisar o plano de atividades e a proposta orçamentária anu-
al, elaborados pelo Coordenador Administrativo, em consonância 
com os objetivos e as prioridades estabelecidas pelos Secretários 
Municipais de Saúde dos municípios consorciados, submetendo-os 
à aprovação da Assembleia Geral;
IV - definir a política patrimonial e financeira e os programas de 
investimentos do Consórcio;
V - deliberar sobre a organização administrativa do quadro de pes-
soal da Coordenação Técnico-Administrativa;
VI - analisar as alternativas de contar com pessoal disponibilizado 
pelos municípios consorciados ou pela AMUREL;
VII - sugerir, à Assembleia Geral, o nome do profissional para as-
sumir o cargo de Coordenador Administrativo, bem como determi-
nar o seu afastamento no caso de ocorrência de falta grave, sub-
metida essa decisão à anuência da Assembleia Geral, nos trinta 
dias que se seguirem;
VIII - analisar o relatório anual das atividades, elaborado pelo Co-
ordenador Administrativo, e submetê-lo à Assembleia Geral;
IX - apreciar, no primeiro quadrimestre de cada ano, as contas 
do exercício anterior, prestadas pela contabilidade e apresentadas 
pelo Coordenador Administrativo;
X - prestar contas dos auxílios e subvenções e outros recursos que 
o CIS-AMUREL venha a receber;
XI - propor à Assembleia Geral, para aprovação, os valores de 
rateio e administração do Consórcio, a serem aportadas mensal-
mente pelos municípios consorciados, bem como as contribuições 
adicionais;
XII - propor a alienação dos bens do Consórcio, bem como seu 
oferecimento como garantia de operações de crédito;
XIII - aprovar a requisição de servidores de entidades públicas e 
realizar a contratação de pessoal;
XIV - deliberar sobre a suspensão da prestação de serviços aos 
municípios que deixarem de realizar a sua contribuição de rateio e 
de administração mensal;
XV - propor à Assembleia Geral eventuais alterações do Protocolo 
de Intenções;
XVI - apreciar, do ponto de vista técnico e financeiro, as solicita-
ções de ingresso de novos municípios ao Consórcio, apresentando 
relatório à Assembleia Geral;
XVII - estabelecer a remuneração ou o valor das tarifas ou preços 
públicos pela prestação de serviços ou pelo uso e outorga de bens 
públicos sob administração do Consórcio.

Art. 46. Compete ao Presidente do Consórcio:
I - representar o CIS-AMUREL ativa e passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente, podendo firmar contratos ou convênios bem 
como constituir procuradores ad negotia e ad juditia;
II - presidir a Assembleia Geral e manifestar o voto de minerva;
III - celebrar convênios e acordos congêneres;
IV - prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções 
que o Consórcio venha a receber;
V - ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se por sua 
prestação de contas;
VI - movimentar em conjunto com o Coordenador Administrativo 
as contas bancárias e os recursos do Consórcio;
VII - aceitar a cessão de servidores do ente consorciado ao 

Municípios Consorciados devidamente credenciados.
§1º A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conse-
lho Deliberativo.
§2º Ressalvados os casos especificados neste Protocolo, as deci-
sões da Assembleia serão tomadas por maioria simples.
§3º Cada Município Consorciado terá direito a 1 (um) voto.
§4º O voto será público e nominal, exceto nos casos de processo 
administrativo disciplinar ou nos casos de sanção a ente consor-
ciado, em que se poderá realizar votação secreta.

Art. 32. A aprovação do Protocolo do Consórcio, sua adequação 
às regras da lei federal n.º 11.107/05, se necessário, bem como 
qualquer outra modificação em seu texto, só ocorrerão por deci-
são de 2/3 (dois terços) dos Municípios Consorciados, presentes 
em Assembleia Geral convocada para esse fim específico.

Art. 33. É de competência da Assembleia Geral a nomeação ou 
destituição do Conselho Deliberativo.
Parágrafo único. A decisão de destituição será tomada por voto 
de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do Consórcio pre-
sentes à Assembleia.

Art. 34. A Assembleia Geral, após edição ou adequação do Esta-
tuto do Consórcio, escolherá, ou ratificará a eleição do Conselho 
Deliberativo.

Art. 35. O mandato do Conselho Deliberativo será de 1 (um) ano, 
permitida a reeleição.

Art. 36. Os representantes dos Municípios Consorciados e os mem-
bros da Conselho Deliberativo não receberão do Consórcio qual-
quer espécie de remuneração.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 37. O Conselho Deliberativo é formado por 03 (três) Prefeitos 
dos municípios consorciados e é o órgão de direção do CIS-AMU-
REL, assim constituído:
I - Presidente;
II - Primeiro Vice-Presidente;
III - Segundo Vice-Presidente.

Art. 38. Os membros do Conselho Deliberativo serão escolhidos 
em Assembleia Geral, pelo voto da maioria de seus membros pre-
sentes, para um mandato de 01 (um) ano, permitida a reeleição.

Art. 39. A eleição do Conselho Deliberativo será realizada na últi-
ma assembleia do ano, com mandato que se iniciará automatica-
mente em 01 de janeiro e encerrará em 31 de dezembro.
Parágrafo Único. Não sendo realizada a eleição na forma do caput, 
esta será realizada na Assembleia imediatamente seguinte, sendo 
que, no período de vacância, o Consórcio será presidido pelo Pre-
feito mais idoso.

Art. 40. Os atos necessários à realização de pagamentos, inclusi-
ve movimentação bancária, serão praticados pelo Presidente, em 
conjunto com o Coordenador Administrativo, observado o disposto 
no artigo anterior.

Art. 41. Em caso de ausência, impedimento ou vacância do Presi-
dente, suas funções serão exercidas pelo Vice-Presidente.

Art. 42. Haverá vacância nos casos de destituição, renúncia, exclu-
são ou retirada do Município do quadro de consorciados.

Art. 43. Em caso de vacância, a Assembleia Geral, nos termos 
desse Protocolo, realizará eleição para o respectivo cargo, cujo 
mandato se encerrará juntamente com o dos remanescentes do 
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Previdência Social.

Art. 53. São requisitos para provimento do quadro de pessoal:
I - nacionalidade brasileira;
II - gozo dos direitos políticos;
III - regularidade com as obrigações militares, se do sexo mascu-
lino, e com as eleitorais;
IV - idade mínima de 18(dezoito) anos;
V - condições de saúde física e mental, compatíveis com o exercí-
cio do emprego ou função, de acordo com prévia inspeção médica;
VI - nível de escolaridade exigido para o desempenho do emprego 
público;
VII - habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada, 
se exigível.

Art. 54. Os empregos acima referidos, bem como os estagiários, 
integrarão a COORDENAÇÃO TÉCNICA-ADMINISTRATIVA.

Art. 55. O emprego de Coordenador Administrativo será de livre 
nomeação e exoneração pelo Conselho Deliberativo, após aprova-
ção pela Assembleia Geral.

Art. 56. O provimento dos empregos referidos no Anexo Único 
será realizado mediante concurso público de provas ou provas e 
títulos, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição Federal.

Art. 57. As normas para a realização de concurso serão elaboradas 
e aprovadas pela Coordenação Técnico-Administrativa, e submeti-
das à aprovação da Assembleia Geral.

Art. 58. São deveres dos empregados, além dos previstos na Con-
solidação das Leis do Trabalho:
I - cumprir as ordens de seus superiores, exceto quando as mes-
mas forem manifestamente ilegais;
II - esforçar-se em prol da manutenção e da melhoria da qualida-
de dos serviços, utilizando processos que acompanhem o progres-
so científico da humanidade e sugerindo também medidas que 
visem a atualização e aperfeiçoamento;
III - manter o espírito de cooperação e solidariedade com os co-
legas, objetivando um ambiente de trabalho sadio e harmonioso;
IV - comparecer a atividades extraordinárias, solicitadas por seus 
superiores;
V - frequentar cursos e atividades destinadas à sua formação, atu-
alização e aperfeiçoamento;
VI - guardar sigilo sobre assuntos aos quais tenha acesso no exer-
cício da sua atividade profissional;
VII - zelar pela economia e conservação do material que for con-
fiado a sua guarda e o uso;
VIII - tratar com urbanidade colegas e usuários dos serviços sob 
a sua responsabilidade;
IX - fornecer elementos para a permanente atualização de seu 
cadastro junto às unidades administrativas;
X - apresentar-se devidamente trajado ao ambiente de trabalho;
XI - comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontuali-
dade, executando as tarefas com eficiência, zelo e presteza;
XII - comunicar aos seus superiores e/ou as autoridades constitu-
ídas, as irregularidades de que tiver conhecimento;
XIII - submeter-se a exames médicos, quando solicitado.

Art. 59. É vedado ao empregado:
I - referir-se desrespeitosamente ou de forma caluniosa por qual-
quer meio, às autoridades constituídas e do Consórcio;
II - promover manifestação desapreço dentro ou fora da unidade 
ou tornar-se solidário com outras do gênero;
III - efetuar comércio no local de trabalho, promover ou subs-
crever lista de donativos e praticar a usura em qualquer de suas 
formas;
IV - exercer atividades político-partidárias nas unidades do Con-
sórcio ou durante seu horário de trabalho;

Consórcio;
VIII - convocar as reuniões da Assembleia Geral;
IX - zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as com-
petências que não tenham sido outorgadas por este Protocolo de 
Intenções ou pelos estatutos a outro órgão do Consórcio.
Parágrafo Único. As competências arroladas neste artigo poderão 
ser delegadas ao Coordenador Administrativo.

CAPÍTULO IV
DA COORDENAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA

Art. 47. A Coordenação Técnico-Administrativa é o órgão executi-
vo, de apoio técnico e administrativo ao CIS-AMUREL.
Parágrafo único - As atividades da Coordenação serão conduzi-
das por pessoal admitido nos termos da Consolidação das Leis do 
Trabalho e/ou mediante contratação de Pessoa Jurídica mediante 
atendimento aos preceitos da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações), em 
número estritamente necessário ao correto desempenho do Con-
sórcio.

Art. 48. O Coordenador Administrativo deverá participar das As-
sembleias Gerais e das reuniões do Conselho Deliberativo, sem 
direito a voto.

Art. 49. Compete ao Coordenador Administrativo:
I - promover a execução das atividades do Consórcio;
II - realizar concursos públicos e promover a contratação, demis-
são e aplicação de sanções aos empregados, bem como praticar 
todos os atos relativos ao pessoal administrativo;
III - elaborar o plano de trabalho e a proposta orçamentária anual;
IV - elaborar o relatório anual de atividades;
V - elaborar os balancetes mensais para ciência da Assembleia 
Geral;
VI - elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções 
concedidas ao Consórcio para ser apresentada pela Assembleia 
Geral ao Órgão Concessor;
VII - promover os atos de transparência do Consórcio;
VIII - movimentar em conjunto com o Presidente do Consórcio, as 
contas bancárias e os recursos financeiros;
IX - autorizar a abertura de licitações públicas e a celebração de 
contratos dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assem-
bleia Geral;
X - designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência 
temporária, para responder pelo expediente;
XI - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuni-
ões da Assembleia Geral;
XII - providenciar todas as diligências solicitadas pela Assembleia 
Geral e pelo Conselho Deliberativo;
XIII - propor à Assembleia Geral a requisição de servidores públi-
cos municipais para serem cedidos ao Consórcio.
TÍTULO V
QUADRO DE PESSOAL DO CONSÓRCIO E DISCIPLINA DO REGIME 
JURÍDICO APLICÁVEL

Art. 50. Para o exercício de suas atividades, o Consórcio se utiliza-
rá do quadro de pessoal constante do Anexo Único.

Art. 51. O Consórcio adotará como forma de provimento de seu 
quadro de pessoal:
I - nomeação, após aprovação em Concurso Público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo;
II - livre nomeação pelo Conselho Deliberativo para os empregos 
livre nomeação e exoneração, sujeitos à prévia aprovação da As-
sembleia;
III - contratação por tempo determinado, nos casos previstos nes-
te Protocolo.

Art. 52. Todo o quadro de pessoal integrará o Regime Geral da 
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Preços ao Consumidor - INPC.
§2º Na hipótese de extinção do referido índice será adotado outro 
a ser definido pela Assembleia Geral.

Art. 67. No período de férias do Coordenador Administrativo, suas 
funções poderão ser exercidas pelo Presidente do Conselho Deli-
berativo, ou a quem esse delegar, desde que, nesse último caso, 
aquele que vier a assumir tal encargo integre a Coordenação 
Técnico-Administrativa ou seja um dos Prefeitos dos Municípios 
Consorciados.
§1º Na hipótese de a substituição se dar por empregado do Con-
sórcio, esse receberá a remuneração própria do Coordenador Ad-
ministrativo durante o período das férias desse.
§2º A assunção pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou a 
delegação das atribuições do Coordenador Administrativo a qual-
quer dos Prefeitos dos Municípios Consorciados não implicará em 
nenhuma espécie de remuneração.

Art. 68. Conceder-se-ão as seguintes indenizações aos emprega-
dos do Consórcio:
I - a título de hospedagem e alimentação, denominada diária, ao 
empregado que realizar despesas para a execução de serviços ex-
ternos, por força das atribuições próprias do emprego, sempre 
que for necessário pernoitar em cidade distinta do local de traba-
lho, paga em razão do número de pernoites, em valor a ser fixado 
pela Assembleia, por meio de resolução.
II - a título de deslocamento, ao empregado que deslocar-se a 
serviço do Consórcio utilizando-se de veículo próprio, totalmente 
segurado, nos valores definidos pela Assembleia por meio de reso-
lução, mediante comprovação da viagem.
§ 1º Poderá ser instituído regime de adiantamento de despesas, 
nos termos de resolução específica, consistente na entrega de nu-
merário ao empregado responsável pela realização da despesa, 
devendo ser prestado contas da totalidade dos recursos recebidos, 
no prazo de 15 (quinze) dias após o recebimento.
§ 2º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida 
pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da 
sede, ou quando o Consórcio público custear, por meio diverso, as 
despesas extraordinárias cobertas por diárias.
§ 3º Não fará jus a diárias o empregado que se deslocar para 
municípios limítrofes ao da sede do Consórcio.

Art. 69. Será concedido vale transporte, na forma da legislação 
federal, ao empregado que o requerer, para deslocamento da resi-
dência ao local de trabalho e vice-versa.

Art. 70. As atribuições complementares da estrutura administrati-
va e outros necessários serão definidos pela Assembleia Geral, por 
meio de resolução.

Art. 71. É facultado ao Consórcio conceder estágio a aluno ma-
triculado em curso regular de ensino mantido pelo poder público 
ou pela iniciativa privada, com funcionamento autorizado ou reco-
nhecido pelos órgãos competentes, respeita a legislação federal 
acerca do tema e as condições a serem disciplinadas pela Assem-
bleia Geral.

TÍTULO VI
GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Art. 72. A representação dos Municípios consorciados se dará nos 
termos do art. 3º deste Protocolo.

Art. 73. O patrimônio do Consórcio será constituído:
I - pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;
II - pelos bens e direitos que lhe forem transferidos, por entidades 
públicas ou privadas.

Art. 74. Constituem recursos financeiros do CIS-AMUREL:

V - retirar, sem prévia autorização da autoridade competente, do-
cumentos ou materiais da unidade onde estiver lotado;
VI - quebrar sigilo de informações a que venha a ter acesso ou lhe 
forem reveladas no exercício profissional;
VII - receber comissões, presentes e quaisquer outras vantagens 
no exercício de suas atribuições, exceto as de mérito, instituídas 
pela administração do CIS-AMUREL;
VIII - repassar a outra pessoa, fora dos casos previstos em Lei, o 
desempenho de suas atribuições profissionais.

Art. 60. Aplicar-se-á ao empregado infrator as penalidades pre-
vistas na Consolidação das Leis do Trabalho, assegurada a ampla 
defesa e contraditório, em processo administrativo.

Art. 61. É permitida a contratação de pessoal por prazo determina-
do para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público:
§1º Para fins deste artigo, considera-se como necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público:
I - execução de programas e projetos de saúde com prazo de 
duração determinado, que não puder ser atendido por quadro pró-
prio do Consórcio;
II - assistência a situações de calamidade pública;
III - combate a surtos endêmicos;
IV - para suprimir necessidade transitória decorrente do afasta-
mento de titular do emprego ou na impossibilidade temporária de 
provimento do emprego;
V - atender outras situações de comprovada emergência;
§2º A contratação temporária será autorizada pela Assembleia 
Geral e formalizada após processo seletivo público, com ampla 
divulgação.
§3º Nos casos de contratação para atender as necessidades de-
correntes de calamidade pública, combate a surtos endêmicos e 
outras situações de comprovada emergência, devidamente de-
monstrados em procedimento específico, poderá ser dispensada a 
realização de processo seletivo.
§4º A remuneração do pessoal contratado temporariamente será 
equiparada àquela dos empregados do Consórcio que desenvolva 
atividades correspondentes.
§5º Não havendo empregados que desenvolvam atividades cor-
respondentes, nos termos do parágrafo anterior, se adotará, como 
limite, a maior remuneração percebida por servidor dos municípios 
consorciados, cujas atribuições sejam similares a do contratado.
§6º Não havendo parâmetros, nos termos dos parágrafos quarto 
e quinto, se adotará os valores pagos em média no mercado, me-
diante a devida justificação.

Art. 62. Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos, 
inclusive para os municípios consorciados.

Art. 63. O Consórcio poderá receber servidores cedidos pelos mu-
nicípios consorciados, desde que com ônus para o órgão de ori-
gem, sendo que estes permanecerão no regime jurídico adotado 
pelo órgão cedente.
Parágrafo único - Na formalização da cessão, o Município consor-
ciado atestará a existência da devida autorização legal.

Art. 64. Os empregados não terão direito à estabilidade no em-
prego.

Art. 65. Os empregos de livre nomeação e demissão não farão jus 
a verbas rescisórias.

Art. 66. A remuneração dos cargos será aquela constante do Ane-
xo Único.
§1º Nos termos do inciso X, do art. 37, da Constituição Federal, 
será concedida revisão geral anual, no mês de janeiro de cada 
ano, independentemente de deliberação da Assembleia Geral 
ou do Conselho Deliberativo, adotando-se o Índice Nacional de 
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exclusão, somente voltará a integrar o Consórcio mediante delibe-
ração de 3/5 (três quintos) dos integrantes.

Art. 83. Será suspenso do Consórcio o participante:
I - em caso de inadimplência com suas obrigações financeiras;
II - em caso de prática de ato incompatível com as finalidades do 
Consórcio;
III - em caso de manifestação de desinteresse ou pela prática de 
ato com vistas à frustrar os objetivos do Consórcio;
IV - que não consignar em sua lei orçamentária ou em créditos 
adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas as-
sumidas por meio de contrato de rateio;
Parágrafo único - A pena nos caso do caput será de 30 (trinta) 
dias, exceto na hipótese do inciso I, em que a regularização acar-
retará o afastamento da sanção.

Art. 84. Será excluído do Consórcio o participante que:
I - reiteradamente, não consignar em sua lei orçamentária ou em 
créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as des-
pesas assumidas por meio de contrato de rateio;
II - depois de aplicadas por 5 (cinco) vezes, vier a receber pena 
de suspensão.
§ 1º A exclusão prevista no inciso I somente será aplicada se, 
anteriormente, o Município Consorciado houver sido apenado com 
suspensão.
§ 2º A exclusão prevista neste artigo não exime o participante do 
pagamento de débitos relativos ao período em que permaneceu 
consorciado.

Art. 85. Ao Conselho Deliberativo compete a aplicação das san-
ções previstas no art. 83; as sanções do art. 84 serão aplicadas 
pela Assembleia Geral.

Art. 86. Em caso de pequenas irregularidades sanáveis, o Presi-
dente do Conselho Deliberativo, de ofício ou por provocação de 
qualquer dos seus membros, poderá expedir avisos ou advertên-
cia.

Art. 87. As sanções de suspensão e exclusão dependerão de prévio 
e regular processo administrativo em que se oportunize direito à 
ampla defesa e contraditório.
§1º Da Decisão que aplicar suspensão caberá recurso para a As-
sembleia Geral no prazo de 15 dias a contar da ciência pelo Muni-
cípio consorciado.
§2º Da decisão que decidir pela exclusão caberá pedido de re-
consideração à Assembleia Geral, no prazo de 5 dias, a contar da 
ciência da decisão.

TÍTULO VIII
ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO

Art. 88. As alterações à estrutura do Consórcio, desde que com-
patíveis com o presente protocolo, serão formalizadas mediante 
aprovação de 2/3 (dois terços) de seus membros, em Assembleia 
convocada exclusivamente para este fim.

Art. 89. A extinção do Consórcio será realizada após decisão em 
Assembleia convocada exclusivamente para este fim, com voto 
favorável de, pelo menos, 2/3 (dois terços quintos) dos membros.

Art. 90. Em caso de extinção do Consórcio a Assembleia Geral 
decidirá sobre a destinação do patrimônio.

TÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 91. Eventuais discussões judiciais decorrentes desse Protoco-
lo, do Contrato de Programa e de Rateio, serão suscitadas perante 
o foro da Comarca de Tubarão (SC).

I - a quota de contribuição mensal dos municípios integrantes, 
destinada à manutenção das atividades do Consórcio, que consta-
rá em contrato de rateio;
II - a cota de contribuição mensal referente à remuneração pelos 
serviços prestados aos Municípios consorciados, que constará em 
contrato de rateio;
III - os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por enti-
dades públicas ou privadas;
IV - os saldos do exercício;
V - as doações e legados;
VI - o produto de alienação de seus bens livres;
VII - o produto de operações de crédito, quando permitidas;
VIII - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e 
de aplicação financeira;
§1º A contribuição dos consorciados, referida no inciso I, será 
fixada no orçamento do Consórcio e rateada proporcionalmente 
pelos Municípios Consorciados conforme critérios definidos em As-
sembleia.
§2º A contribuição dos consorciados, referida no inciso II, será 
fixada a partir das necessidades de cada Município, o qual infor-
mará previamente ao Consórcio.

Art. 75. Terão acesso ao uso dos equipamentos e serviços do CIS-
AMUREL todos membros do Consórcio, em situação regular, po-
dendo o Conselho Deliberativo editar Resolução com finalidade de 
estabelecer critérios para tanto.

Art. 76. A alienação dos bens do CIS-AMUREL será formalizada 
mediante:
I - reconhecimento pela Assembleia Geral de que o bem é inserví-
vel ou sua substituição seja mais vantajosa;
II - avaliação, que poderá ser realizada por terceiro contratado 
ou por servidor público formalmente designado que integre os 
quadros de pessoal do Consórcio ou de qualquer dos Municípios 
consorciados;
III - realização de licitação, nos termos da Lei 8.666/93.

Art. 77. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada 
consorciado poderá colocar a disposição do CIS-AMUREL os bens 
e serviços de sua própria administração para uso comum, de acor-
do com a regulamentação que for aprovada com os consorciados 
mediante resolução.

Art. 78. Os contratos serão firmados pelo Presidente do Conselho 
Deliberativo.

Art. 79. Os atos para pagamento de fornecedores serão pratica-
dos conjuntamente pelo Presidente e Coordenador Administrativo, 
podendo o Vice-Presidente substituir qualquer um desses em caso 
de ausência, impedimento ou vacância.

Art. 80. Será resguardado o direito de participar da Assembleia 
que julgará suas contas, ao Prefeito que perder essa condição, por 
conta do encerramento do mandato ou por qualquer outro motivo.

TÍTULO VII
INGRESSO, EXCLUSÃO E RETIRADA DOS CONSORCIADOS

Art. 81. O ingresso de Município não signatário desde Protocolo so-
mente se dará nos termos e nos casos previstos na lei 11.107/05.

Art. 82. Cada Consorciado, após autorização legal, poderá se re-
tirar, a qualquer momento do Consórcio, desde que denuncie sua 
participação no prazo nunca inferior a 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo da cota de serviços a que tenha direito, até sua efetiva 
retirada.
§ 1º O Consorciado, na hipótese deste artigo, deverá cumprir as 
obrigações assumidas por via de contrato de programa.
§ 2º O consorciado que optar por sua retirada ou nos casos de 
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EMPREGO QTDADE
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

REQUISITOS
VENCIMENTO 
(R$)

Coordenador 
Administrativo

1 40 horas
Ensino médio 
completo

3.500,00

Diretor Opera-
cional

1 40 horas
Ensino médio 
completo

1.560,00

EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

EMPREGO QTDADE
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

REQUISITOS
VENCIMENTO 
(R$)

Auxiliar Admi-
nistrativo

3 40 horas
Ensino médio 
completo

850,00

Técnico Con-
tábil

1 20 horas

Curso Técnico 
em Contabili-
dade e registro 
no respectivo 
Conselho

900,00

Contador 1 40 horas

Curso Superior 
de Contabilidade 
e registro no res-
pectivo Conselho

2.000,00

Controlador 
Interno

1 20 horas

Curso Superior 
de Contabilida-
de, Economia, 
Administração ou 
Direito

1.560,00

CiS/amureS

Portaria Nº 11/2013
PORTARIA Nº 11/2013
Nomeia CIRLEI APARECIDA DE OLIVEIRA ARRUDA para o cargo 
de COORDENADORA TÉCNICO/ENFERMAGEM do Consórcio Inter-
municipal de Saúde - CIS/AMURES.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS/AMU-
RES, Sr. Edelvanio Nunes Topanoti, no uso de suas atribuições 
legais, constantes da Cláusula Vigésima Sexta, do Contrato de 
Consórcio Público, seu anexo I e, demais disposições legais apli-
cáveis à espécie,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. CIRLEI APARECIDA DE OLIVEIRA ARRUDA, 
Enfermeira, para ocupar o cargo de COORDENADORA TÉCNICO/
ENFERMAGEM, com carga horária de 40h, constante do quadro 
de empregos públicos de livre nomeação, previstos no anexo I, do 
contrato de Consórcio Público do CIS/AMURES.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lages, 02 de Julho de 2013.
EDELVANIO NUNES TOPANOTI
Presidente do CIS/AMURES

Art. 92. A imprensa oficial do Consórcio será o Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina, o qual, se extinto, será substituído 
por deliberação da Assembleia Geral.

Art. 93 - Ressalvadas as exceções expressamente previstas no 
presente Estatuto, todas as demais deliberações serão tomadas 
pelo voto de maioria dos presentes.

Art. 94. Havendo consenso entre seus membros as deliberações 
poderão ser efetivadas através de aclamação.

Art. 95. Os votos de cada membro do Conselho Deliberativo serão 
singulares, independentemente dos investimentos feitos pelo mu-
nicípio que representam o Consórcio.

Art. 96. Os Prefeitos Municipais não receberão qualquer remune-
ração por serviços ou atividades que venham a desempenhar.

Art. 97. Os membros do Conselho Deliberativo não responderão 
pessoalmente pelas obrigações contraídas com a ciência e em 
nome do Consórcio, mas assumirão as responsabilidades pelos 
atos praticados de forma contrária à Lei ou às disposições contidas 
no presente Estatuto.

Art. 98. O exercício social coincidirá com o ano civil, para efeitos 
de Execução do Orçamento e Prestação de contas.
Parágrafo único - O Plano de Atividades e Orçamento para o exer-
cício seguinte deverão ser aprovados até dezembro do exercício 
anterior.

Tubarão (SC), 19 de julho de 2013.

MUNICÍPIO DE ARMAZÉM MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE
JAIME WENSING ADEMIR DA SILVA MATOS

MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO MUNICÍPIO DE GAROPABA
MOACIR RABELO DA SILVA PAULO SÉRGIO ARAÚJO

MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ MUNICÍPIO DE GRAVATAL
AMILTON ASCARI JORGE LEONARDO NESI

MUNICÍPIO DE IMARUI MUNICÍPIO DE IMBITUBA
MANOEL VIANA DE SOUSA JAISON CARDOSO DE SOUZA

MUNICÍPIO DE JAGUARUNA MUNICÍPIO DE LAGUNA
LUIZ ARNALDO NAPOLI EVERALDO DOS SANTOS

MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
ANTONIO FELIPPE SOBRINHO LOURIVALDO SCHUELTER

MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA MUNICÍPIO DE SANGÃO
ANTONIO AVELINO HONORATO FILHO CASTILHO SILVANO VIEI-
RA

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA MUNICÍPIO DE SÃO LUD-
GERO
DILCEI HEIDEMANN VOLNEI WEBER

MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO
JOSÉ SCHOTTEN CLÉSIO BARDINI DE BIASI

MUNICÍPIO DE TUBARÃO
JOÃO OLÁVIO FALCHETTI

ANEXO ÚNICO

QUADRO DE PESSOAL
EMPREGOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO
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